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pelo Presidente - a respeito da 
fixação do mar territorial em 200 
milhas; disc. do Sr. Vasconcelos 
Torres ............................ 305 

RIO SOLIMOES 

- Focalizando o drama em que vivem 
as populações localizadas nas mar-
gens do -; disc. do Sr. Edmun-
do Lev! .......................... .. 

ROBERTO CAMPOS 

- condenando as críticas formuladas 
pelo Sr. -; disc. do Sr. Vascon-
celos Torres ...................... . 

ROMULO FINAMORE 

- Homenagem de pesar, pelo faleci
mento do Desembargador --; 
disc. do Sr. Eurico Rezende ..... . 

RURíCOLAS BRASILEIROS 

- Tecendo considerações a respeito da 
situação dramática dos -; dlsc. 
disc. do Sr. Eurico Rezende ...... . 

S~CA 

- Apelando, para que os podêres cons
tituídos socorram o Nordeste, asso-
lado pela --; disc. do Sr. Duarte 
Filho ............................ .. 

THIERS MARTINS MOREIRA 

- Homenagem de pesar, pelo faleci
mento do Sr. -; disc. do Sr. 
Vasconcelos Torres ............... . 

USINA DE AÇOS FINOS PffiATINI 

- Prestando informações a respeito da 

293 

186 

27!! 

74 

lll 

119 

--; disc. do Sr. Guida Mondin 309 



33.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 18 de maio de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOSt FELICIANO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Lobão da Silveira - Clodomlr Mi
let - Vlctorlno Freire - Petrônlo 
Portella - Sigefredo Pacheco -
Duarte Filho - Ruy · Carneiro -
Argemlro de Figueiredo - Pessoa de 
Queiroz - Leandro Maciel - José 
Leite - Antônio Fernandes - Carlos 
Llndenberg -Eurico Rezende -:- Au
rélio Vianna - Gilberto Marinho -
José Feliciano - Bezerra Neto -
Mello Braga - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 20 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a A ta. 

O Sr. il.0 -Secretárlo procede à. lei
tura da Ata da. Sessão anterior, que 
é aprovada. sem debate, 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.• 29170 (n.o 96/70, na origem), de 
15 do corrente, solicitando a reti
rada da Mensagem n.O 19/70 (n.0 

78/70, na origem), relativa à. recon
dução do Senhor Roberto Ribeiro de 
Carvalho para integrar o Conselho 
Deliberativo da Casa da Moeda 
como representante do Ministério 
da Fazenda, 

OFlCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRmUNAL FEDERAL 

- N.• 3-P/MC, de 13 do corrente, en
caminhando cópias das notas ta
quigráficas e do acórdão, proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Mandado de Segurança 
n.o 17.443, do Estado de Minas Ge
rais, que declarou a inconstitucio
nalidade da Taxa. de. Desenvolvi
mento Metalúrgico de Minas Gerais, 
em parte, no regime anterior à. 
Emenda Constitucional n.0 18, de 
1965, e total, a partir da promulga
ção desta; 

- N.• 4-P/MC, de 15 do corrente, en
caminhando cópias·das notas taqui
gráflcas e do acórdão, proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da Representação n.0 716, que 
declarou a inconstitucionalidade da 
Lei n.o ( 950-A, de 22 de abril de 
1966, em relação aos servidores pú
blicos sujeitos ao regime estatutá
rio; 

- N.0 5-P/MC, de 15 do corrente, en
caminhando cópias das notas taqui
gráflcas e dos acórdãos proferidos 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da Representação n,o 748, e 
Embargos, do Estado da Guanabara, 
os quais declararam a inconstitu· 
cionalldade do § 4. o do art. 80 e do 
vocábulo "parlamer.tar", do art. 92 
da Constituição daquele Estado. 
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bO SR. PRESIDENTE DO TRmUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

- N.o GP-241/70, de 11 do· corrente, 
agradecendo a comunicação de ha
ver sido promulgada a Resolução 
n.o 2/70, que aprova as contas do 
Govêrno do Distrito Federal, relati
vas ao exercício de 1967. 

PARECERES 

PARECER 

N,0 223, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Requerimento n.0 85, de 
1969, do Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando inserção na Ata de um 
voto de congratulações aos cosmo
nautas Charles Conrad, Richard 
Gordon e Alan Bean, pelo memorá
vel feito científico verificado .em 24 
de novembro de 1969, 

Relator: Sr. Arnon de MeDo 

Trata-se de Requerimento em que o 
ilustre Senador Vasconcelos Torres soli
cita, na forma regimental, a inserção na 
Ata dos nossos trabalhos de um voto de 
congratulações aos cosmonautas Charles 
Gonrad, Richard Gordon e Alan Bean, 
pelo memorável feito científico, que ex
pre~sa bem a capacidade realizadora do 
povo norte-americano. 

ll: louvável a iniciativa do ilustre Se
nador Vasconcelos Tôrres, na qual prp
cura externar o seu rec·onhecimento pelo 
ato de bravura, coragem e patriotismo 
dos três cosmonautas da Apolo XII, que 
contribuíram, sem dúvida, para um no
tável desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia. 

Entretanto, face ao decurso de tempo, 
motivado pelo recesso constitucional do 
Congresso, o Requerimento, a nosso ver, 
não pôde sofrer a tramitação desejável 
e oportuna, pois a esta altura já foi efe
tuad·o o lançamento da Apolo XIII, que 
expressa, ainda mais, a capacidade r·ea
llzadora do povo norte-americano. 

Diante do exposto, opinamos pelo seu 
arquivamento. 

· · .. , ll: o parecer. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Gilberto Marinho, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - José Guio
mard - Carlos Lindenberg - Oscar 
Passos - José Cândido - Adolpho Fran
co - José Leite - MeDo Braga - Pessoa 
de Queiroz, 

PARECER 

N.0 224, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 47, de 1968, que manda re
verter em favor do empregado não 
optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço que fôr aposentado 
pelo Instituto Nacional de Previdên
cia Social a sua conta individuali
zada. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

De iniciativa do eminente Senador Jo
saphat Marinho, o presente projeto de
termina, em seu art. 1.0 , que a conta 
vinculada aberta pelos empregadores 
para o empregado não optante, pelo Fun
do de Garantia do Tempo d·e Serviço, nos 
têrmos do art. 2.0 e seu parágrafo único, 
da Lei n.O 5 .107, de 1966, e da legislação 
subseqüente, reverterá em favor do refe
rido empregado por ocasião da sua apo
sentadoria p·elo Instituto Nacional da 
Previdência Social. 

Como corolário a essa medida, o § 1.0 

do mesmo artigo dispõe sôbre a compro
vação da aposentadoria, mediante do
cumento fornecido pelo INPS, e o § 2.0 

admite a "livre ut!llzação apenas da par
cela da conta correspondente ao período 
em que o empregado houver trabalhado 
na emprêsa em que se encontrar ser
vindo no momento da aposentadoria", 
continuando o restante subordinado às 
a tu ais restrições pvevistas na legislação 
relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 
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Consoante estabelece o art. 2.o do pro
jeto, a Justiça do Trabalho é a compe
tente para solucionar os dlssídlos oriun
dos da aplicação da medida. 

2. O art. 2.0 da Lei n.0 5.107, de 1966, 
que Instituiu o "Fundo d·e Garantia do 
Tempo de Serviço", dispõe: 

"Art. 2.0 - Para os fins previstos 
nesta Lei, tôdas as emprêsas sujei
tas à Consolidação das Leis do Tra
balho (CLT) ficam obrigadas a de
positar, até o dia 20 <vinte) de cada 
mês, em conta bancária vinculada, 
Importância correspondente a 8% 
(oito por cento) da remuneração 
paga no mês anterior a cada empre
gado, optante ou não, excluídas as 
parcelas não mencionadas nos arts. 
457 e 458 da CLT. 

Parágrafo único - As contas bancá
rias vinculadas aludidas neste artigo 
serão em nome do empregado que 
houver optado pelo ·regime desta Lei, 
ou em nome da emprêsa, mas em 
conta Individualizada, com relação 
ao empregado não optante." 

3. O autor, em favor de sua tese, na 
justificação do projeto, aduz as seguintes 
razões: 

"A extensão dessa vantagem ou se
gurança aos empregados não optan
tes é uma conseqüência da aplicação 
do preceito constitucional que consa
gra a Igualdade de todos perante a 
Lei. Essa extensão se harmoniza, 
também, com a disciplina geral do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, pois a Lei n.0 5.107, contempla, 
em vários dispositivos, a situação do 
não optante (art. 2.0 e parágrafo 
único, art. 18, art. 26). 

Assim, ocorrendo Identidade ou se
melhança de situações, não se jus
tifica diversidade de tratamento pe
rante a lei. Eis o que se verifica no 
caso, desde que ao empregado não 
optante corresponde uma conta lndl-

vlduallzada, como ao optante uma 
conta vinculada. A simples circuns
tância de ser a conta Individualizada 
do não optante aberta em nome da 
emprêsa não altera a situação em 
sua essência, mesmo porque êle é, 
tanto quanto o optante, empregado 
do mesmo estabelecimento. E alnd·a 
menos se há de admitir diferença de 
tratamento na aposentadoria quanto 
ao uso da conta do empregado ou · 
a êle relacionada, visto que a exis
tência dessa conta especial não ln-

. terfere na natureza da cessação do 
vinculo contratual, nem autoriza cri
térios diversos na sua conceltuação." 

Concluindo, o autor afirma: 

"Por fim, Importa ver que a proposi
ção não Incide nas reservas do art. 
158, § 1.0 , da Constituição, pois o be
nefício assegurado tem fonte de ga
rantia especifica e não é . criador de 
novos ônus, repousando na própria 
conta Individualizada, corresponden
te ao empregado." 

4. Como se verifica do exposto, nada 
há, no âmbito da competência regimental 
desta Comissão, que possa ser oposto ao · 
projeto, cujo mérito será, sem dúvida, 
devidamente examinado pelas Comissões 
Técnicas competentes. 

Dessa forma, no nosso entender, o pro
jeto é jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1968. - Milton Campos, Presiden
te - Wilson Gonçalves, Relator - Ed
mundo lievi - Clodomir Millet - Carlos 
Lindenberg- Josaphat Marinho- No
gueira da Gama. 

PARECER 

N,0 225, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n,0 47, de 1968. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 
Apresentado pelo ilustre Senador Josa

phat Marinho, o presente Projeto manda 
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reverter em favor do empregado não op
tante pelo Fundo de Garantia, que fôr 
apresentado pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, "a conta Individuali
zada por êle aberta nos têrmos do art. 
2.o, e seu parágrafo único, da .Lei núme- . · ... 
ro 5 .107, de 13 de setembro de 1966, e 
da legislação subseqüente". 

2. O autor justifica amplamente a pro
posição, com bem fundadas e lançadas 
argumentações, como lemos: 

"2. A extensão dessa vantagem ou 
segurança aos empregados não op
tantes é uma conseqüência da apli
cação do preceito constitucional que 
consagra a Igualdade de todos pe
rante a lei. Essa extensão se harmo
nisa, também, com a disciplina geral 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, pois a Lei n.0 5.107 con
templa, em vários dispositivos, a si
tuação do não optante (art. 2.0 e 
parágrafo único, art. lB, art. 26). 

Assim, ocorrendo identidade ou se
melhança de situações, não se justi
fica diversidade de tratamento pe
rante a lei. Eis o que se verifica no 
caso, desde que ao empregado não 
optante corresponde uma conta Indi
vidualizada, como ao optante uma 
conta vinculada. A simples circuns
tância de ser a conta Individualizada 
de não optante aberta em nome da 
emprêsa não altera a situação em sua 
essência, mesmo porque êle é, tanto 
quanto o optante, empregado do 
mesmo estabelecimento. E ainda me
nos se há de admitir diferença de 
tratamento na aposentadoria quan
to ao uso da conta do empregado 
ou a êle relacionada, visto que a 
existência dessa conta especial não 
Interfere na natureza da cassação 
do vínculo contratual, nem autoriza 
critérios diversos na sua conceltua
ção. 

3. Demais, Dél!o Maranhão mostra 
que os proventos da aposentadoria 

não são incompatíveis com o paga
mento de lndenlzação, pois ficam "no 

,lugar dos salários futuros", enquanto 
o pagamento da primeira, seja de que 
natureza fôr, "se volta para o passa
do". Tanto não excluem tais proven
tos a indenização, que a Lei Orgânica 
da Previdência Social manda acumu
lá-los "com a lndenização de antl
gilldade (embora, lnexpllcàvelmente, 

. por metade), quando o empregador 
requerer a aposentadoria de empre
gado por velhice (art. 30, § 3.0 )" <DI
reito do Trabalho, ed. da Fundação 
Getúlio Vargas, 1966, pág. 210). 

4. De outro lado, cumpre salientar 
que o projeto, para ser coerente com 
o principio de Igualdade, estabelece 
rio § 2.0 do art.l.O as mesmas restri
ções quanto à utilização da conta 
que a legislação especifica Impõe aos 
optantes, e declaradas, sobretudo, 
nos arts. 23, 24 e 25 do Regulamento 
referido. 

5. Por fim, Importa ver que a pro
posição não Incide nas reservas do 
art. 158, § 1.0 , da Constituição, pois 
o benefício assegurado tem fonte de 
garantia especifica e não é criador 
de novos ónus, repousando na pró
pria conta Individualizada, corres
pondente ao empregado. 

6. Em verdade, êsse projeto baseia
se na mesma lnsplra!rãO do de n.0 

5/68, também de nossa autoria e já 
aprovado pelo Senado, que estendeu 
aos dependentes do empregado não 
optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço o direito ao rece
bimento do valor da conta vinculada, 
previsto no art. 9.0 da Lei n.0 5.107, 
já mencionada. 

7. o projeto, em suma, é de mani
festa. constitucionalidade e conve
niência. Corrige uma desigualdade 
Injusta." 
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Aceitando as razões do autor da pro
posição em estudo, somos pela sua apro
vação. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Aurélio Vianna, Relaoor - Júlio Leite -
Mello Braga - Josaphat Marinho. 

PARECER 

N.o 226, de 19'70 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 4'7, de 
1968. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. No presente projetA:>, de auooria do 
ilustrado Senador Josaphat Marinho, fi
ca estabelecido pelo art. 1.0 que "rever
terá em favor do empregado não optan
te pelo Fundo de Garantia do Tempo de 
serviço que fôr aposentado pelo nsit!
tuto Nacional de Previdência Social a 
conta 1nd1v1dual1zada para êle aberta nos 
têrmos do art. 2.0, e seu parágrafo único, 
da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 
1966, e da legislação subseqüente". 

. Esclarece o parágrafo segundo que se
rá admitida a livre utilização apenas da 
parcela da. conta correspondente ao pe
ríodo em que o empregado houver traba
lhado na emprêsa em que se encontrar 
servindo no momento da aposentadoria, 
ficando o restante sujeito às rest1'ições 
previstas na Lei n.0 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, e no seu Regulamento, 
baixado com o Decreto n.0 59.820, de .. 
20-12-66. 

2. Embora o Estado contrate atualmen
te trabalhadores sob o regime C.L.T., 
equiparando ao empregador, entendemos 
que a matéria dêste projeto não é da
quelas que devam ser conhecidas desta 
Comissão, "ex-v!" do art. 93 do Regimen
tA:> Interno, pois se trata de conta vin
culada do empregado, embora aberta pe
lo outro contratante, não se configuran
do repercussão, imediata ou remota, na 
mecânica da recP.Ita ou despesa públicas. 

A não ser que leve o têrmo repercussão 
a um conceito precioslsta, e assim, difi
cilmente, um projeto de lei não teria 
conseqüências financeiras. 

Pelo exposto verificamos que o projeto 
escapa ao âmbito de exame desta Co
missão. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Bezerra Neto, Relator - Attillo 
Fonta.na - Júlio Leite - Pessoa de Quei
roz - Carlos Llndenberg - José Leite 
- Clodomir Millet - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Adolpho Franco - Car
valho Pinto. 

PARECER 

N.0 22'7, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n,0 11, de 1969, que cria o Parque 
Nacional do Mambucaba, no vale do 
Rio Mambucaba, no Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

De auooria do nobre Sr. Senador Vas
concelos Torres, o Projeto de Lei em 
exame objetlva criar o Parque Nacional 
de Mambucaba, no vale do Rio Mambu
caba, no Estado do Rio de Janeiro. 

Malgrado as procedentes razões do seu 
autor e suas elevadas finalidades, o pro
l eto, sob o aspecoo constitucional, é Ina
ceitável, porque, mandando desapropriar 
áreas de terras (artigo 2.0 ) e determ!..: 
nando a execução de obras, Inclusive uni 
hotel de turismo (artigo 6.0), descumpre 
a norma proibitiva constante do n.0 II 
do artigo 57 da Constituição, que reza: 

"Art. 5'7 - J!: da competência exclu
siva do Presidente da República a 
Iniciativa das leis que: 

I-··········-···················· 
II - criem cargos, funções ou em
pregos públicos ou aumentem venci
mentos ou a despesa pública." 
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Ante o exposto, a Comissão óe Cons- to, embora fique patente, pela justlfica
tltuição e Justiça opina ·pela lnconstitu- tlva do autor, a utilidade da proposição. 
clonalldade do Projeto de Lei número 11, 0 parecer é pela rejeição. 
de 1969 · · Sala das Comissões, em 14 de maio de 

Sala das Comissões, em 14. de maio de · ·. ·1970. - Petrônio Portella, Presidente -
1970. - Petrônio Portella, Presidente - Bezerra Neto, Relator - Clodomir Millet, 
Antônio Carlos, Relator - Clodomir Mil- com restrições - Guido Mondin - Mil
let - Guido Mondhí - Bezerra Neto - ton Campos - Amon de Mello _..:. Car
Milton Campos - Amon de Mello - los Lindenberg, com restrições -· Antô-
Carlos Liildenberg - Ca.ríralho Pinto. nio Carlos - Carvalho Pinto. · 

PARECER 

N.o 228, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 7, de 1970, que inclui na Rela
ção Descritiva das Rodovias do Pla
no Nacional de Viação a estrada Ca
rolina, MA-Humaitá, AM. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

De autoria do eminente Senador Se
bastião Archer, o Projeto de Lei n.o 7, 
dêste ano, autoriza, pelo art. 1.0 , o Poder 
Executivo a incluir na Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de VIa
ção, aprovado pela Lei número 4.592, de 
20 de dezembro de 1964, a Rodovia BR-
221, com as seguintes localidades inter
mediárias: Carolina· (BR-230) - Ara
guaína (BR-226) - Jacareacanga (BR-
080) - Humaitá (BR-406). 

2. Certo é que as modificações ou adi
ção de trechos no Plano Nacional de Via
ção depende de leis, como se vê nos ca
sos mais recentes dos Decretos-leis n.0s 

451, de 4 de fevereiro e 514, de 31 de 
março .de 1969. Mas são leis de iniciativa 
do Poder Executivo. 

3. A Constituição vigente proíbe sua 
Iniciativa ao Congresso Nacional, mes
mo como simplesmente autorlzativa, na 
forma do projeto. Preceitua o art. 65 que, 
além da Iniciativa das leis orçamentá
rias, é da competência do Poder Exe
cutivo a das leis que "de qualquer modo, 
autorizem, criem ou aumentem a despesa 
pública". Não há como fugir ao prece!-

PARECER 

N.0 229, de 1970 · 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o· Projeto de Lei da Câ
mara n.0 182, de 1968 (n,o 725/B, de 
1967, na Casa de origem), que alte
ra a redação do inciso XI dQ art. 84 
da Lei n.0 4.215, de 27 de abril de 
1963 (Estatuto da Ordem dos Advo
gados do Brasil). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O presente projeto de lei, apres~ntado 
na Câmara pelo nobre Sr.· Deputado Bro
ca Filho, visa a alterar a Lei n.O 4.215, 
de 27 de abril de 1963 (Estatuto ela Or
dem ·dos Advogados do Brasil), para o 
fim de acrescentar no item XI do art. 
84, após a palavra "militares", a expres
são "da ativa". 

Na Casa de origem, a proposlçfw me
receu parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça, aprovado por unanimida
de, pela sua juridlcidade e constitucio
nalidade, e no mérito, pela aprovação. 

Foi Relator da matéria o nobre Sr. 
Deputado Pedroso Horta, cuja manifes
tação, pela sua clareza e lucidez, mere
ce ser transcrita. 

Opina o eminente jurista: 

"O projeto se me afigura constitu
cional e jurldlco. 

Trata-se de proposição que visa, ape
nas, a elucidar o texto original do 
Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 
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Por outro lado, não vemos como pos
sa o exercício da advocacia ser in
compatível com a situação dos m!li
tares reformados. 

Há, inclusive, outras proibições que 
cessam com a transferência do pro
fissional que se reforma, como é o 
caso dos Juizes e Promotores. Ante o 
exposto, opino pela aprovação do 
projeto." 

Nada mais há a acrescentar. 

Ante o exposto, a Comissão de Consti
tuição e Justiça opina pela jur!d!cidade 
e cons!ttuc!onalidade do Projeto de Lei 
da Câmara n.O 182, de 1968, recomen
dando, no mérito, sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Petrônio Portella; Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Clodomir Mil
let - Guido Mondin - Carvalho Pinto 
- Carlos Lindenberg - Milton Campos 
- Arnon de 1\lello- Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 230, de 1970 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 1, de 
1969 (número 1.180-B/59, na Câma
ra), que isenta do pagamento de fo
ros, taxas de ocupação e aluguel os 
terrenos de marinha, acrescidos ou 
próprios nacionais, a f o r a d o s ou 
ocupados pelas Santas Casas de Mi
sericórdia. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Vem ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 1, de 1969 (n.0 

1.180-B/59, na origem), que !senta do 
pagamento de foros, taxas de ocupação 
e aluguel os terrenos de marinha, acres
cidos de próprios nacionias, aforados ou 
ocupados pelas Santas Casas de Miseri
córdia. 

A proposlçã·o foi apresentada em 1959, 
pelo Deputado Armando Monteiro que, 
na j ustiflca tlva, lembra ser dever do Es
tado, desde a antiguidade, a assistência 

social aos desamparados e indigentes. 
Frisa que os hebreus entregavam o resí
duo de suas colheitas aos mendigos e pe
regrinos; na Grécia, ao fim da Guerra do 
Peloponeso, organizou-se o serviço de 
assistência aos mutilados e, posterior
mente, aos inválidos em geral; em Roma, 
essa assistência chegou ao ponto de ser 
criada magistratura especial, que ali
mentava os mendigos e socorria os me
ninos até 11 anos e as meninas até 10 
anos. 

Nos dias atuais, ninguém discut.e o de
ver do Estado, na prestação de serviços 
ass!stenciais. No Brasil, os indigentes 
têm tratamento especial. 

O projeto, em exame é, realmente, de 
grande significação, porquanto objetiva 
beneficiar entidades como as Santas Ca
sas de Misericórdia, que prestam inesti
mável assistência social. A época em que 
foi apresentada, a matéria foi examina
da pela Comissão de Constituição e Jus
tiça da Câmara. O Relator foi. o emi
nente deputado San Tiago Dantas, que a 
considerou digna de aplausos. O pare
cer corrigindo detalhes e fazendo repa
r·os de ordem técnica, opinou pela cons
titucionalidade e juridlcidade. 

Sucede, entretanto, que o estatuto 
constitucional vigente em 1960 fo! subs
tituído. Profundas modifir.ações Institu
cionais foram operadas e isso implica 
em reexame da conduta adotada. 

Do ponto de vista desta Comissão, o 
projeto em exame atende plenamente às 
conveniências. Somos pela sua aprova
ção, sugerindo, porém, o encaminhamen
to à Comissão de Constituição e Justiça 
que, em face dos dispositivos vigentes, 
dirá da constitucionalidade e da juridi
cidade. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1970. - Raul Giuberti, Presidente, em 
exercício - Cattete Pinheiro, Relator
Duarte Filho - Waldemar Alcântara -
A!lalberto Sena. 
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completa da lealdade e da bravura, co
mo o símbolo mais radioso do estadista 
e do Chefe Militar. 

da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, sôbre 0 Projeto de 'Lei da Câ-· ·. ... Hoje, festejamos mais uma vez o ani-
mara n.o 1 de 1969. versário de um dos brasileiros que mais 

' se salientaram nas lutas do seu tempo, 
Relator: Sr. Bezerra Neto com a soma de virtudes e méritos que 

A ·proposição é de autoria do então 
Deputado .Armando Monteiro, datada de 
24 de setembro de 1959, e por êle se isen
tam as Santas Casas de Misericórdia do 
pagamento de foros, taxas de ocupação 
e aluguéis, vencidos e vincendos, relati
vamente a terrenos de marinha, seus 
acrescidos ou próprios nacionais, afora
dos, ocupados, possuídos ou alugadcz às 
referidas Instituições. 
2. O projeto toma outras pr.ovidênclas, 
tôdas elas referentes a próprios nacio
nais. 

Entendemos que a vigência da Consti
tuição de 1967, confirmada pela de 1969, 
Invalida como contrária às suas permis
sões a Iniciativa de projeto de matéria 
financeira, como a presente, ao legisla
tivo (art. 33-I). 

Pelo exposto, o parecer é pela rejei
ção, por Inconstitucionalidade. Sala das 
Comissões, em 14 de maio de 1970. -
Petrônio Portella, Presidente - Bezerra 
Neto, Relator - Clodomir Millet - Gui
do Mondin - Milton Campos - Carlos 
Lindenberg - Carvalho Pinto - Antô
nio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Há oradores Inscritos. 
O primeiro é o nobre Senador Vlcto

rino Freire, a quem concedo a palavra. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
há muitos anos que na data de hoje 
ocupo a tribuna desta Casa, para ho
menagear o Marechal Eurico Gaspar 
Outra, êsse homem que eu me acostu
mei a admirar como a encarnação mais 

o co1ocam entre os maiores da nossa 
gente. 

Comandante da 1.a Região Militar nos 
idos de 35, coube-lhe a missão de aba
far com pulso de ferro a intentona ver
melha do s.o Regimento de Infantaria, 
para onde se deslocou, antes mesmo de 
ali chegarem as fôrças de repressão do 
seu comando, à unidade rebelde. Nos 
primeiros momentos da luta, tombava 
ao seu lado o seu ajudante de ordens, 
Capitão Ribeiro Pinheiro. Dentro do 
Quartel, para impedir que o Regimento 
saísse para a cidade, o Capitão Alvaro 
Braga, hoje Ministro do Tribunal Mili
tar, e o Tenente Fritz de Azevedo Man
so, atual General Comandante da Guar
nição da Vila Militar, comandando as 
Companhias de Metralhadoras do Re
gimento, atacavam com decidida e 
exemplar bravura os insurretos. Por ou
tro lado, o bravo Brigadeiro Eduardo 
Gomes, c-omandante do Regimento de 
Aviação, era ferido em combate, ao en
frentar a revolta na Escola de Aviação. 

Mlnlst1.1o da Guerra, trouxe o Exérci
to unido sob seu comando, organizan
do a FEB, para lutar nos campos de 
batalha da Europa. 

Presidente da República, exerceu a 
mais alta magistratura do Pais, com 
modelar tolerância, equilíbrio e esp~ri
to público. 

Afastado das disputas politicas, no 
seu retiro da Rua do Redentor, só rom
peu o seu silêncio em março de 1964, 
em proclamação ao Exército, quando 
sentiu que se procurava quebrar os pa
drões da hierarquia e disciplina na sua 
classe, jogando-se o sabre do cabo con
tra a espada dos Oficiais. 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex." me permite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREmE - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Em 
primeiro lugar, meu eminente Colega, 
quero manifestar a minha admiração 
pela atitude que V. Ex." vem tomando, 
sempre, qual seja a de homenagear o 
grande brasileiro Marechal Eurico Gas
par Dutra, sobretudo na época de seu 
aniversârio natalício. Dessa atitude coe
rente, de dignidade, de V. Ex." nesta 
Casa, somos testemunhas. Ela significa 
uma grande virtude, correção, além 
disto, demonstra. a lealdade com que 
V. Ex." acompanha seus amigos, em tõ
das as fases, em todos os momentos. 
Em segundo lugar, quero manifestar mi
nha solidariedade, a minha homenagem, 
também, às palavras com que V. Ex." 
reflete os grandes méritos do Marechal 
Dutra como estadista, m1l!tar ou civil. 
V. Ex." faz muito bem em realçar, pe
rante o Senado Federal e perante a 
Nação, a grande figura de um dos ho
mens mais dignos dêste País. 

O SR .. VICTORINO FREIRE - Agra
deço, Sr. Presidente, o aparte com que 
me honrou meu eminente Colega, Se
nador Argemiro de Figueiredo. 

(Lendo.) 

Vitoriosa a Revolução de 1964, reco
lheu-se novamente o Marechal Dutra 
ao silêncio de sua casa, acompanhan
do com interêsse e discrição ll. obra re
volucionãria dos seus camaradas de ar
mas, com os quais sempre se mostrou 
solldãrio. 

O Maranhão, Estado que represento 
nesta Casa, não esquece o Marechal Du
tra, que, no seu Govêrno, dDtou todos 
os Municípios maranhenses de um Gru
po Escolar e de escDlas rurais em todos 
os distritos, de inúmerDs postos médi
cos e postos agrDpecuãrios, o majesto
so Hospital Presidente Dutra, o Con-

junto Residencial do Fillpinho e a fe
derallzação da Faculdade de Direito, 
obras estas que desafiam a vaidade e 
demagogia dos primitivos, que nas pro
moções pessoais as desmerecem ou si
lenciam.· 

Hoje, ao completar 85 anos, recebe o 
velho soldado e eminente hDmem pú
blico as homenagens de carinho e aca
tamento dos seus amigos e de tôda a 
Naç~o, pelos relevantes ·serviços pres
tados, na glória das Armas e da Admi
nistração Pública, às Fôrças Armadas 
e ao Povo Brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
,..... Tem a palavra o. nobre Senador Gil
berto Marinho, por cessão do Sr. Sena
dor Aurélio Vianna. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: é de justiça realmente ho
.menagear o Marechal Eurico Dutra, co
mo mais uma vez acaba de fazer, com 
a indesviãvel fidelidade, o brilho e o 
fervor de sempre, o eminente Senador 
Victorino Freire. . Homenagem que se 
engrandece pelo desinterêsse, mas tam
bém pela constância, pelo devotamento 
e pela dedicação dos que neste dia se 
reúnem à sombra: do nome daquele gran
de bra.51leiro, sem que o tempo consiga 
esmaecer a chama das admirações que 
o seu valor, a retidão do seu carâter, seu 
equilíbrio, a sua honradez, a sua bonda
de e a sua modéstia despertam na le
gião dos seus amigos e afinal na pró
pria consciência do povo brasileiro. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex." me per
mite um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
multa honra. 

O Sr. Filinto MüUer - Nobre Senador, 
eu pediria a V. Ex." que fizesse mani
festação, não em carãter pessoal, mas 
em nome da Maioria do Senado, porque 
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a Maioria do Senado está inteiramente O Sr. Sigefredo Pachr.co - V. Ex.a 
solidária nas homenagens que V. Ex.n me permite um aparte1 
presta, como prestou há pouco o emi. 0 SR. GILBERTO MARINHO _ com 
nente Senador Victorino Freire, à fi- · ·. muita honra. 
gura eminente do Marechal Eurico 
Gaspar Dutra. Além dessa delegação que 
tenho a honra de transmitir a V. Ex.a 
como Líder da Maioria, quero também 
pedir a V. Ex.8 que interprete os senti
mentos, altamente honrosos para nós, de 
povo mato-grossense que, neste dia, tam
bém se solidariza com tôdas as home
nagens prestadas ao ilustre filho de 
Cuiabá, o eminente Marechal Dutra, 
exemplo de dignidade. de correção e de 
patriotismo! 

O SR. GILBERTO MARINHO - Agra
deço ao eminente Lidel.' Filinto Müller 
a dupla e honrosa outorga que ora ge
nerosamente me confere de interpretar 
também o pensamento da Maioria des
ta Casa e do seu glorioso Estado natal, 
berço igualmente do grande brasileiro 
que estamos homenageando. 

Dutra soube cicatrizar com seus atas 
os ressentimentos aue porventura sua 
longa e marcante ação em uma das 
mais agitadas fases da vida politica da 
Nação pudesse haver suscitado, de tal 
forma que seu nome hoje se situa acima 
das divergências. E sendo um bravo, co
mo o comprovou nos campos de luta, 
de uma bravura quP deixou tradição no 

. Exército, exaltaaa ·ainda há poucos dias 
na aula inaugural da Escola Superior 
de Guerra, pelo próprio Chefe da Na
ção, sempre estêve longe de ser um vio
lento. 

Na Administração, no Ministério da 
Guerra e na Presidência da República 
os inest!má veis serviços que prestou 
permanecem Indelevelmente a reco
mendá-lo ao reconhecimento da Nação. 

Marcou seu lugar na História, não só 
pelas posições eminentes a que chegou 
pelos seus méritos de homem público, 
mas também pela odm!rável lição de 
sua vida. 

O Sr. Sigefredo Pacheco - Quero jun
tar meu aplauso ao discurso que V. Ex.a 
pronuncia, bem como ao pronuncia
mento feito pelo Senador Victor!no 
Freire, sôbre o Marechal Eurico Gaspar 
Dutra. Só tive o prazer e a honra de 
conhecê-lo depois de S. Ex.a ter sido 
eleito Presidente da República. E nesses 
cinco anos de convívio pude admirá-lo 
cada vez mais, à proporção que o seu 
govêrno se desenvolvia. Não tivemos, até 
hoje, de um militar, um govêmo tão 
civilista como o do Marechal Eurico 
Gaspar Dutra. Uma vez, quando vota
mos o primeiro abono de Natal, que 
quebrava o equilíbrio orçamentário, dis
se-lhe: "Presidente, por que o Sr. não 
veta a lei, que está prejudicando o or
çamento?" :ll:le respondeu: "Não posso 
vetar uma lei que teve no Congresso 
apenas nove votos contra. Seria um des
respeito aos Representantes do Povo. e 
como Presidente da República jamais 
faria isto." Meu Estado, o Piauí. foi as
sistido permanentemente por S. Ex.a To
dos nós lhe somos gratos pela assistên
cia por êle prestada ao povo piauiense. 
:ll:le, na realidade, é a pessoa que o Bra
sil, hoje, mais venera e mais estima, pe
los benefícios que prestou como Presi
dente da República. Junto, portanto. o 
meu aplauso a esta homenagem, que é 
a mais segura e :1 mais merecida que 
V. Ex.a e o Senador Vlctorino Freire 
prestam. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
multa honra. 

O Sr. Eurico Rezcnde - O nobre Lí
der Filinto Müller - já colocou no opor
tuno e aplaudido discurso de V. Ex. o. o 
endôsso de tôda a Maioria si tuac!onls
ta da C usa. Mas, apesar daquela convln-
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cimte intervenção, eu me permito tam
bém colocar as minhas emoções no seu 
discurso, e creio que é um direito de to
dos nós, de vez que o Marechal Dutra 
é uma espécie de vovô cívico dêste Pais. 
S. Ex.a teve uma Influência decisiva na 
restauração democrática de 1945, não só 
C·omo candidato que era, e portanto In
teressado no desenvolvimento normal do 
pvocesso democrático, mas porque teve 
sens!b!l!dade bastante para juntar sua 
C·ompreensão à compreensão d<J Briga
deiro Eduardo Gomes. E os esforços de 
ambos, reunidos, Impediram o retroces
so, que parecia Iminente, em virtude da 
coqueluche "queremlsta" que se expan
dia por todo o País. Logo que S. Ex.a as
sumiu o govêrno, exibiu um grande cre
denc!amento, porque estabeleceu a paz 
política neste País, durante o regime de
mocrático. Outro aspecto é que, no seu 
govêrno, t!vem·os a estab!l!dade do custo 
de vida. Se o custo de vida não se ate
nuou, também não se dllargou, não se 
exacerbou. E no campo do desenvolvi
mento, numa época em que o Poder 
Executivo Federal não contava com os 
recursos com que hoje conta, num pe
ríod·o em que não havia aquêles grandes 
repasses cred!tíc!os Internacionais, hoje 
volumosos, o Govêrno nutra se fêz pre
sente em todos os Estados da Federa
ção. Em vários Municípios de meu Es
tado foram Implantados serviços públi
cos relevantes, principalmente no setor 
de água e esgôto e no setor da Instru
ção pública. E, mesmo deixando o go
vêrno, a boa influência do Marechal nu
tra nos destinos dêste País perdurou, 
prevaleceu a influência não divulgada, a 
persuasão na Intimidade dos escalões 
civis e m!l!tares, em obséquio da auste
ridade e da compostura da vida pública 
brasileira, e, finalmente, nas cercanias 
de 31 de março, foi uma entrevista do 
Marechal Eurico Gaspar Dutra, no Jor
nal do Brasil, por mim aqui louvada e 
comentada, que valeu por um Instru
mento vigoroso, através do qual as fôr-

ças civis e m!l!tares dêste País foram 
convocadas, em regime de urgência, 
para silenciar a maldição. A proscrição 
daquele g·ovêrno que nos degradava, 
aqui dentro e no concêrto das Nações 
civilizadas, projetando uma Imagem pe
nosa do Brasil lá fora, se deveu multo 
e multo, valentemente e estugantemen
te, à atuação do Marechal. Eurico Gas
par Dutra. Com êste aparte, associo
me, também, à sinceridade de seu elo
gio ao grande estadista, cujo nome está, 
ad vitam aeternam, registrado nos Anais 
da nossa História. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Encanta-me a 
Iniciativa do nobre Senador V!ctor!no 
Freire e de V. Ex.a, que ao ensejo do 
aniversário natalício do eminente Presi
dente Eurico nutra, como em anos an
teriores vêm à tribuna do Senado para 
exaltar a figura respeitável por todos 
os títulos do ex-Chefe da Nação. 

Solidarizando-me com os ilustres Re
presentantes da Guanabara e do Mara
nhão nessa homenagem justíssima, que
ro juntar os meus aplausos ao ex-Presi
dente Eurico Du~ra, cuja conduta na 
direção dos destinos de nossa Pátria foi 
de tal ordem, que através dos tempos 
continua sendo permanentemente lem
brada com louvores, aplausos, respeito 
e a gràt!dão do povo brasileiro. 

V. Ex.a, Senador Gilberto Marinho, foi 
destacado auxiliar daquele Presidente e 
o Senador Victorino Freire considerado 
um dos maiores amigos do Marechal 
Dutra; ambos sabem que sempre fui dis
tinguido pelo aprêço e estima pessoal do 
nosso homenageado de hoje e sua Famí
lia, daí a afetividade de que estão im
pregnados os meus conceitos a essa fi
gura de estadista que deu a esta Nação, 
durante o período do seu Govêrno, esta-
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b!l!dade social, paz, segurança, tranqüi
lidade, trabalho e progresso. 

o Marechal Dutra, a par daquela aus-· 
teridade que o caracteriza, é· humano 
e de bondade infinita, simples e modesto, 
que até parece humildade, sentimento 
aliás dos grandes nobres. 

Junto os meus aplaus-os ao de V. Ex.a., 
e estou convicto de que estarão acom
panhados por tôda Nação Brasileira. 

O SR. GILBERTO MARINHO - Sou 
muito grato aos eminentes Senadores 
Eurico Rezende, Sigefredo Pacheco e 
Ruy Carneiro pelos brilhantes apartes, 
com que trouxeram seus autorizados de
poimentos sôbre a atuação de nutra na 
Presidência e na vida pública da Nação, 
com que assinalaram e enalteceram os 
relevantes e numerosos serviços com que 
êle se credenciou à gratidão do povo 
brasileiro. 

Não se salientou apenas pela sua dig
nidade pessoal e cívica, pela retidão de 
sua vida privada, pelo religioso apêgo 
aos deveres para com a Família e a Pá
tria, mas também pela capacidade, pela 
energia, pelo acendrado patriotismo, pe
la coragem moral das atitudes. 

Acentuo ainda uma vez que os méri
tos do Marechal nutra não tiveram que 
esperar o tardio juízo da História, pois 
f-oram seus contemporâneos que, anteci
pando-se ao tempo, formaram o concei
to j ustlceiro e irreco1.1rivel que o inclui 
na galeria· dos grandes da Pátria, como 
um dos homens de Estado que mais tra
balharam pelo Brasil. (Muito bem! Mui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Tem a palavra o nobre Senador Clo
domir Mllet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, fato da malo.r significação 
politica ocorreu no meu Estado, no dia 
14 do corrente. 

Perante a Assembléia Legislativa pres
tou o compromisso regimental, empos-

sando-se, no cargo de Governador, o Vi
ce-Governador Antônio Dino, sucedendo 
ao Governador José Sarney, que renun-

. ·. ciou para, segundo declarou, estar em 
c-ondições de se candidatar ao Senado, 
nas próximas eleições. 

Deveria ter feito esta comunicação ao 
Senado há mais tempo, não fôssem as 
dúvidas e Incertezas que cercaram ·a re
núncia do Governador Sarney e a trans
missão do cargo ao seu substituto. 

É que, até quase ao término do prazo 
fatal para a desincompatibillzação, nin
guém poderia inf·ormar, com segurança, 
se ·o Sr. José Sarney deixaria ou não o 
cargo, formalizando, em têrmos expres
sos, a sua renúncia. 

A 31 de dezembro do ano passado, na 
mensagem que dirigiu ao povo mara
nhense, através da televisão e do rádio, 
S. Ex.n surpreendera a todos com a de
claração peremptória e categórica de que 
não se afastaria do Govêrno, levando a 
sua missão até o último dia de sua 
gestão. 

Mensagens de todo o Estado vieram, 
então, ao Palácio dos Leões, enaltecen
do o gesto e -o desprendimento do Gover
nador, que preferira ficar no seu pôsto, 
desistindo de uma eleição para o Senado 
da República, tida, por tôda a gente, 
como certa e indiscutível. Fêz mais o 
Governador, para que não pairasse dú
vida sôbre a sua decisão: mandou dar a 
maior divulgação a essas mensagens. 

A 2 de janeiro, procurei-o em Palácio 
para me informar se era definitiva a 
sua resolução, mostrando-lhe, então, que 
se tinha precipitado, e fazendo-lhe um 
apêlo no sentido de reconsiderar a posi
ção que estaria adotando e que, eu sa
bia, não consultava aos seus interêsses 
polític-os e nos poderia trazer embaraços 
futuros, quando ·o nosso Partido tivesse 
de decidir sôbre candidaturas ao próxi
mo pleito. 

o Governador me confirmou tudo 
quanto dissera na noite do último dia 

I 

! 
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do ano, adiantando-me que refletira 
muito sôbre a decisão que tomara, antes 
de torná-la pública, e que essa decisão 
era definitiva e irretratável. 

Não se deixara impressionar pelos 
meus argumentos. Sai de Palácio con
vencido de que só deixaria o Govêrno a 
15 de março de 1971. 

Até hoje não recebi do Sr. José Sar
ney qualquer outra comunicação sôbre 
o assunto, nem muito menos que resol
vera voltar atrás na sua resolução, tão 
sofregamente anunciada ao povo mara
nhense, na sua mensagem de fim de 
ano, e a mim, reiterada, pessoalmente, 
dois dias depois, no seu Gabinete, em 
Palácio. 

No dia 9 de maio, no Rio, aonde viera 
para se avistar com o Sr. Presidente da 
República, a quem pedira audiência, di
vulgou, pela imprensa, a seguinte nota, 
que nos dá conta da sua disposição de 
deixar o Govêrno nos próximos dias, ou 
melhor, 9. 14 de maio, para se candidatar 
a Senador: 

"Vim comunicar ao Exmo. Senhor 
Presidente da República o meu afas
tamento do Govêrno do Maranhão 
no próximo dia 14, para ficar em 
condições constitucionais de dispu
tar uma cadeira no Senado, atenden
do apelos que não posso recusar, e 
agradecer a S. Ex.a o apoio do Go
vêrno Federal e à Revolução a gran
de ajuda que foi dada ao Estado do 
Maranhão durante o exercício do 
meu mandato. 
A minha vocação política me impõe 
essll. decisão, para ser coerente com 
a orientação de re:novação que a Re
volução implantou no meu Estado. 
A questão sucessória é da absoluta 
alçada do Exmo. Sr. Presidente e o 
meu desejo é que Sua Excelência ln
dique um nome que possa dar ao 
Maranhão um dinamismo bem maior 
do que pude dar, de vez que a mi
nha função foi a mais difícil: a da 
arrancada para o desenvolvimento. 

Deixo o Govêrno feliz pelo que pude 
fazer, prestigiado sempre pelo Go
vêrno Federal, pelo povo da minha 
terra e com a vivência de uma expe
riência administrativa difícil, mas 
extremamente sedutora, como é a 
de governar o Nordeste." 

Se o Governador José Sarney entendeu 
que não se deveria dirigir aos Parlamen
tares do seu Estado, dando-lhes ciência 
de que renunciaria ao Govêrno e trans
mitiria o cargo ao seu sucessor, o Vice
Gove·rnador Antônio Dino transmitiu a 
todos os Deputados e Senadores do Ma
ranhão a notícia de sua posse a 14 de 
maio e o convite para que a assistisse
mos. Motivos independentes de nossa 
vontade privaram-nos do prazer de aten
der ao amáve convite do Ilustre Vice
Governador, m'as, não só eu, como ou
tros Representantes do Estado lhe tele
grafamos, fazendo votos por que a sua 
administração correspondesse aos justos 
anseios do nosso povo e desejando-lhe 
muitas felicidades no nôvo pôsto, a que 
iria servir, com a mesma so·branceria e 
dignidade com que tem sabido condu
zir-se na sua vida pública, tão cheia de 
serviços prestados ao Estado e ao Pais. 

Assim, Sr. Presidente, só agora, depois 
de empossado o nôvo Governador, posso 
transmitir a noticia ao Senado, para me 
congratular com o meu Estado pelo aus
picioso acontecimento, que põe à frente 
dos setls destinos um homem da enver
gadura, do tirocínio e da capacidade de 
trabalho do Dr. Antônio Jorge Dino que, 
estamos certos, nos poucos meses de sua 
gestão, terá oportunidade de muito fazer 
pela nossa terra e pela nossa gente. 

O Dr. Antônio Jorge Dino, exímio ci
rurgião, milita na politica, já há bastan
te tempo. Deputado Federal em duas Le
g!slaturas, de 1954 a 1962, não quis dispu
tar a eleição, novamente, para a Câma
ra Federal, preferindo candidatar-se em 
1962, sendo eleito, com grande votação, 
para a Assembléia Legislativa do Estado. 
Em 1965, elegeu-se Vlce-Governador. 
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Para mim, grato será rememorar, nes
ta oportunidade, alguns fatos que mar
caram sua indicação para companheiro 
de chapa do Sr. José Samey, o que me 
obriga, de outro lado, a dizer algumas 
palavras .sôbre a pugna memorável que 
travamos, no Estado, em 1965, quando a 
Oposição, pela primeira vez, conseguiu 
conquistar o Govêrno, elegendo Samey 
para Governador e D!no para Vlce-Go
vernador. 

A Oposição, no Maranhão, derrotada 
nos pleitos, mas sempre inconformada, 
nunca fugira à luta. Integravam-na di
versos Partidos, capitaneados, pelo Par
tido Social Progressista que eu funda
ra, em 1949, e do qual fui Presidente du
rante quase dez anos. Da Coligação opo~ 
sic!onista sempre fêz parte a União De
mocrática Nacional, salvo num período 
pequeno, quando, apoiando os candida
tos a governador e vlce-governador, Srs. 
Newton Belo e Alfredo Dualllbe, se opôs 
à minha candidatura ao Govêrno e à de 
Alexandre Costa à Vice-Governança, 
contribuindo com a sua votação para a 
vitória do Partido do Sr. Victorino Frei
re, em 1960. 

O Sr. José Sarney rompe, porém, com 
o g·ovêmo que ajudara a eleger, e logo 
anuncia o seu pr·opósito de se candida
tar a governador .em 1965. Estávamos, 
ainda, em 1962, e Isso mostra como sa
bemos ser persistentes e decididos na 
nossa luta no Maranhão, prontos para 
nova refrega, mal saídos de uma. 

Pediu-me o Sr. José Samey o meu 
apoio e do meu partido para a sua can
didatura. Disse-lhe, então, (isso ocorreu 
em principias de 1963), que eu não seria 
candidato, mas, no meu partido, havia 
companheiros que gostariam de sê-lo, 
segundo me tinham revelado. Citei-lhe 
candidatos prováveis do PSP: Miguel 
Bahury, Neiva Moreira, Antônio Dino e 
Henrique La Rocque. Ficasse, porém, cer
to de que o ajudaria, se o PSP não 
disputasse a eleição com candidato seu. 

Velo a Revolução de 1964. Neiva Morei
ra teve os seus direitos politicas cassados. 
Miguel Bahury desaparecera, tràglca
m'ente, em um desastre de aviação, em 
maio de 1963. Restavam dois candidatos 
possíveis, no PSP: Dino e La Rocque. O 
primeiro logo me informou que não sé 
candidataria. o segundo me disse, quan
do o procurei para saber qual a sua de
cisão, que não tinha condições para en
frentar uma eleição custosa e difícil co
mo a que se iria realizar no fim do ano. 
Isso aconteceu em março de 1965, no 
mesmo dia em que deveríamos, Sarney 
e eu, ser recebidos pelo Presidente .Cas
tello Branco, justamente para debater
mos o problema sucessório do Maranhão. 
O caminho estava livre para Sarney no 
PSP. 

O Presidente Castello Branco, cienti
ficado, pelo próprio Sarney, de que pre
tendia candidatar-se a Governador do 
Maranhão, propõe um acôrdo na políti
ca do Estado, chegando a lembrar nomes 
que pudessem ser aceitos por todos. En
trei na discussão: nã,o poderia aceitar 
composição; o nosso partido apoiaria a 
candidatura Samey; iríamos para a lu
ta, c·om a mesma disposição de sempre, 
mas apelávamos para que a Revoluçoo 
voltasse as suas vistas para o nosso Es
tado, no sentido de se sanear o meio e 
o processo eleitoral, de modo que pudés
semos ter eleições realmente limpas e 
livres. O Presidente Castello Branco in
sistiu: pediu que eu indicasse um nome 
para candidato de conciliação. Disse-lhe, 
em resposta, que lamentava não poder 
atendê-lo e que, em hipótese alguma, 
faríamos acôrdo com o adversário. Mar
charíamos com Sarney, que, embora ti
vesse ficado contra nós em 1960, estava 
Integrado na Oposição e merec!à o nosso 
apoio, sem o qual, frisei na ocasião, noo 
se elegeria, ao que o próprio Sarney re
trucara que o nosso Partido era o maior 
da Oposição no Estado e sem contar co
nosco nem se arriscaria a ser candidato. 

Saímos do Palácio com a declsoo to
mada, mas ainda receosos de que o Pre-
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sidente voltaria à carga. Isso não acon
teceu, porém. 

Dois anos depois, Sarney jã no govêr
no, o Governador Magalhães Pinto me 
dizia que o Presidente Castello Branco 
lhe contara que pretendera fazer um 
acôrdo na politica maranhense, mas en
contrara, de minha parte, total resistên
cia, o que o levara a dizer ao Governador 
que devia êle a sua candidatura, por
tanto, a sua eleição, à minha intransi
gência, que fôra, na verdade, o têrmo 
empregado pelo saudoso Presidente para 
traduzir a minha oposição à sua proposta 
de pacificação. 

Os nossos recursos e representações, 
referentes ao pleito de 1962, continuavam 
no Tribunal Superior Eleitoral. Movimen
tei-me, pedindo o julgamento dos pro
cessos. A Egrégia Côrte resolvera man
dar fazer uma invéstigação de profun
didade em relação aos fatos por mim de
nunciados, designando como seu obser
vador o Ilustre Procurador da Repúbl
ca, Dr. Nicolau Mader. 

Os resultados foram surpreendentes, 
não para nós, que sabíamos o que afir
mávamos, mas para a própria Justiça 
Eleitoral, que decidiu, então, determinar 
providências serveras para uma revisão 
do eleitorado no Maranhão. 

Em 1962, tínhamos 560.000 eleitores. 
No pleito de 1965 estavam aptos a votar 
apenas cêrca de trezentos mU, assim 
mesmo Incluídos os eleitores inscritos 
naquele ano. 

Vencemos espetacularmente a eleição. 
Ganhamos por maioria absoluta. 

Mas, voltemos à campanha e à orga
nlzaçã·o da chapa. 

Sarney, aceito candidato pelo PSP, pe
diu-me que conseguisse do meu Partido 
a. Indicação do Vice-Governador. Trans
miti o seu apêlo à Bancada Estadual do 
PSP, dando-lhe a incumbência de sele
clonar os nomes que deveriam ser suge
ridos ao candidato a Governador. Firma-

ram-se os Deputados Estaduais no nome 
do seu Colega, Deputado Antônio Dlno, 
Havia, porém, uma resistência a vencer: 
o candidato não aceitava a indicação. 
Sarney me pede, então, que promova um 
encontro seu com o Dr. Antônio Dlno. 
FI-lo com o maior prazer. Conversaram 
ambos, longamente. Sarney expôs a Dino 
as suas idéias, os seus propósitos e o 
seu programa de govêrno. Dlno me tn
forma, então, que resolvera aceitar a 
candidatura, que, logo, é homologada pe
la convenção do PSP e dos outros Parti
dos de Oposição. Na campanha, a atua
ção de Dlno foi notável. 

Empossado o nôvo govêrno, retrai-me. 
Não fiz qualquer indicação para o secre
tariado. Dei, e. Sarney e a Dino, a mi
nha total solidariedade. Não tenho e 
nunca tive, em qualquer pôsto-chave da 
administração, pessoa minha ou de mi
nha indicação. 

Era, todos reconhecíamos, árdua a ta
refa de Sarney. Nunca lhe faltamos com 
o nosso apoio. Prestigiamos a sua ação no 
govêrno, até o último dia de sua adminis
tração. Fizemos mais: entregamos-lhe o 
comando da politica do Estado. :S:le tala
ria sempre por todos nós. Desaparecidos 
os Partidos, organizada a ARENA, re
cusei-me a fazer parte do Diretórlo Esta
dual, cuja presidência o Presidente Cas
tello Branco quisera que eu assumisse. 
Em 1966, fui candidato a Senador e es
tou hoje representando o meu Estado, 
com muita honra para mim, no Senado 
da Repúbl!ca. Tive todo o apoio do Go
vernador Sarney e aceitei que fôsse dada 
uma sublegenda ao Sr. Eugênio Barros 
para disputar a sua reeleição. Mas, em 
política, desde que Sarney assumiu, qua
se não intervim senão raras vêzes, e a 
seu pedido, para conc!liar e para defen
der as causas do Partido na Justiça Elei
toral. 

O Dr. Antônio Dino assume agora o 
Govêrno do Estado. A minha disposição 
será a mesma. Terá êle todo o meu apoio 
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para a sua administração, da qual não 
pretendo participar através de qualquer 
secretário de minha indicação. No setor · 
político, se o Governador resolver cha
mar a si o comando de nossa agremia
ção, terá, igualmente, a nossa coopera
ção. 

Tôda a Bancada do Maranhão presti
gia o nôvo Governador. 

O Sr. Victorino Freire - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois não 

O Sr. Victorino Freire - Nobre Sena
dor Clodomir Millet, quero dar o meu 
apoio integral ao atual Governador, Dr. 
Antônio Dino, porque êle o merece pelas 
suas qualidades de moderação, equilí
brio e limpeza na vida pública. 

O SR. CLODOMIR MILET - Grato a 
V. Ex.a 

{Retomando a leitura.) 

Trata-se de um homem sério, do me
lhor gabarito, incapaz de fugir aos com
promisssos que assume. Admirado em to
do o Estado, como médico notável e ci
dadão prestimoso, o Governador Antônio 
Dlno teve a sua ascensão ao Govêrno fes
tejada por milhares de maranhenses que 
acorreram à praça do Palácio para assis
tir à solenidade de sua posse. 

Vale referido aqui um episódio que bem 
traduz o conceito em que o tem o Gover
nador que acaba de lhe transferir a faixa 
governamental. 

Logo depois do AI-5 e da decretação 
do recesso do Congresso, recebo um tele
grama de José Sarney, chamando-me ur
gente a São Luís. Atendi ao chamado. 
Logo, no Aeroporto, tive notícia de que 
o Governador estivera quase a renun
ciar ao Govêrno. Dirigi-me ao Palácio. 
No Gabinete do Governador, mal nos 
cumprimentávamos, Sarney me dizia, 
emocionado: "Antes de iniciarmos a nos
sa conversa, quero-lhe fazer dois agra
decimentos, um direto e outro indireto. 
O primeiro a você mesmo, pela sua leal-

dade, pela maneira correta por que se 
tem comportado em relação ao meu Go
vêrno e a mim pessoalmente. o segundo, 

·ainda a você, mas por outro motivo: pela 
indicação que me fêz do meu companhei
ro de chapa, um homem de bem, um ho
mem digno, um cidadão correto". E 
acrescentou: "Como você já sabe, quis 
renunciar. A maior oposição a que eu 
praticasse tal ato, partiu do meu Vicie. 
Chegou a ameaçar-me de que não assu
miria o Govêrno se eu fôsse para casa, 
como pretendia. Geralmente, o Vice está 
sempre à espreita de que o titular, por 
qualquer motivo, deixe o cargo para to
mar o seu lugar. Dino não consentiu que 
eu renunciasse. l!l um homem reta e sé
rio", repetiu. 

Devo destacar que Sarney já se afei
çoara a Dino, como, em relação a mim, 
eram de af,eto pessoal, da maior estima, 
as minhas relações com o Governador 
Sarney. Mas o seu depoimento em rela
ção ao Dr. Antônio D!no deve ser regis
trado, no momento em que lhe trans
mite o Govêrno que êle agora recebe, 
porque está de acôrdo em que o seu ami
go José Sarney não encerre a sua car
reira politica e possa disputar nôvo man
dato. 

o Maranhão está entregue à direção 
de um homem de bem. o seu Govêrno 
será de paz, de ordem e de trabalho. O 
povo maranhense acertou quando elegeu 
o Dr. Antônio Dino Vice-governador. E 
ficará sabendo agora que teria acertado 
também se o tivesse eleito Governador. 

O Dr. Antônio Dino foi exemplar na 
Vice-governança; s e r á, Igualmente, 
exemplar à frente do Govêrno. 

Era o que tinha a dizer. {Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {José Feliciano) -
Com a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. ·' 

I 

O SR. AURÉLIO VIANNA - {Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente e no
bres Senadores, prepara-se a Nação Bra-

'· ' 

I 
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sileira para a renovação do Congresso 
Nacional e a substituição dos atuais Go
vernadores de Estado, no sentido de dar 
cur.~o ao processo político que foi estabe
lecido em 1964. 

Já foi votada a Lei das Inelegib!lidades 
e agora se está discutindo, e vai ser vo
tada a Lei Eleitoral. Os debates se suce
deram quando da discussão daquela, co
mo se estão sucedendo quando da elabo
ração desta, convindo salientar-se que a 
orientação suprema para a feitura da Lei 
das Ineleglbllldades, como a desta, a 
Eleitoral, coube, sem dúvida, ao Executi
vo. 

Sr. Presidente, a filosofia da Revolu
ção vamos encontrar, doutrlnàrlamente 
falando, no Importante pronunciamento 
de nobre Ministro da Justiça neste opús
culo que tenho em mãos, subordinado ao 
sugestivo titulo Rumos Políticos da Re
volução Brasileira. 

O Professor Alfredo Buzaid fêz um es
tudo profundo da matéria. Discorreu sô
bre o processo político brasileiro, do Im
pério .até esta data,. e alguns trechos do 
seu estudo merecem atenta considera
ção: 

"Nos últimos vinte anos a situação 
política se agrava conslderàvelmente 
com a formação, à margem dos 
grandes Partidos Nacionais, de pe
quenos Partidos de pouca ou nenhu
ma significação eleitoral. As cha
pas dos grandes Partidos ofereciam 
dificuldades nos pleitos, disputados 
por empresários, que punham recur
sos consideráveis para a conquista 
de cadeiras e derrotando, em conse
qüência, os candidatos oriundos de 
áreas intelectuais." 

Donde se conclui que o Sr. Ministro da 
Justiça condena a Intervenção no proces
so eleitoral do poder econômlco através 
de candidatos oriundos de grandes em
prêsas. E lamenta o afastamento dos in
telectuais da politica, porquanto, não po
dendo concorrer com o poder econômlco, 

desiludidos ou desencantados, procura
vam noutras atlvldades o exercício da 
sua capacidade cultural e Intelectual. 
Tanto que suas palavras são estas: 

". . . os candidatos oriundos de áreas 
Intelectuais acabaram por se re
trair, abandonando a politica ou, 
pelo menos, dela se desinteressando. 
Os pequenos Partidos, que operavam 
como satélite dos grandes, mal po
diam preencher a chapa, constitui
da, em grande parte, por pessoas de 
pouco relêvo na sociedade." 

Geralmente os pequenos Partidos eram 
os Partidos de doutrina. O Partido Liber
tador, o único que abertamente defendia 
o sistema parlamentar de Govêrno, como 
o único, segundo o nobre ex-Deputado 
Raul Pllla e seus companheiros de lutas 
políticas, capaz de formar uma elite polí
tica, capaz de salvar, pelo equacionamen
to justo e certo, o País da amargura e 
das suas dificuldades politicas, econô
micas e sociais. Mas não era um gran
de Partido. Por que os Intelectuais não 
o procuraram? 

Ao lado dêste havia o Partido Socialis
ta Brasileiro, liderado pela .figura impar 
e notável, do granq'e constitucionalista, 
o maior discípulo de Ruy, que foi João 
Mangabelra. Também uma grande porção 
das inteligências brasileiras dêle não se 
aproximaram, ou nêle não se inscreve
ram. Também para êle não foram gran
des correntes proletárias, grandes cor
rentes trabalhistas, porquanto já se en
contravam essa& correntes jungidas ao 
Partido Trabalhista Brasileiro, muito 
mais ao seu criador, Getúlio vargas, que 
pràpriamente ao Partido. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- Permi
te-me, V. Ex.", um aparte? (Assentimen
to do orador.) Senador Aurélio Vianna, 
V. Ex." tem pronunciado, nos últimos 
dias, discursos notá veis, que devem :ficar 
bem registrados nos Anais da Casa. Ago
ra, V. Ex." focaliza problemas do maior 
lnterêsse para a vida da democracia e 
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para o aspecto moral dos nossos pleitos. 
Em primeiro lugar, V. Ex.a. salienta - é o 
que se deduz - a necessidade da forma~ 
ção livre de partidos ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Exata
r.!ente. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - . . . do 
plurlpartldarismo. Analisa V. Ex.a., com 
tôda razão, que de um partido formado 
por Intelectuais, com idéias avançadas e 
bem fundamentadas, poderá haver, en
caminhamento da solução dos grandes 
problemas nacionais. Já não podemos -
e a História o registra - duvidar de que 
tais partidos prosperem, engrandeçam e 
conquistem a própria consciência nacio
nal. Muitas vêzes, de um pequeno núcleo 
homens que entendam da necessária for
mação de uma ideologia, multas vêzes de 
um pequeno número de partidários des
sa ideologia surgem os grandes Partidos, 
com fôrça até para a própria conquista 
do poder. Nós temos, na verdade, neces
sidade de liberdade partidária. Uma de
mocrãcla em que não há a possibilidade 
da organização dos pequenos Partidos, 
não é uma democracia. Uma democracia 
que se apóie em dois Partidos não é uma 
democracia, nos têrmos em que a enten
demos, com a melhor boa-fé e com a me
lhor sinceridade. Porque democracia é a 
livre manifestação de pensamento, é o 
livre entrechoque das idéias. Se um par
tido com pequeno número de correligio
nários ou adeptos, no seu nascedouro, sa
tisfaz às condições sociais, ideológicas, 
morais, estruturais da democracia; se êle 
atende aos postulados democráticos, por 
que Impedir que êle se organi:-Je, flores
ça, prospere e entre na luta democráti
ca? Dai porque todos nós clamamos -
aliás, dentro do nosso Partido não há 
voz discordante - pela necessidade de 
mais de dois Partidos na vida democrá
tica do País. V. Ex.a analisa outr·o aspec
to de grande significação, também, para 
a própria vida da democracia e para a 
moralização dos nossos costumes polí
ticos. Analisa a influência do poder eco-

nômico nas eleições. Tem tôda razão V. 
Ex.6 • Não sou sistemàticamente contrá-

.. rio ao poder económico. Nós não nos 
· podemos opor ao homem, porque êle é 
rico, a uma classe, porque é poderosa, a 
uma classe, porque tem emprêsas, tem 
jornais, tem televisões. Não I Isso é sinal 
de capacidade, de boa orientação, de tra
balho, de produção. São homens que, em 
geral, merecem a confiança da Nação 
para os postos eletivos. Mas são noci
vos na hora em que impedem que ho
mens pobres, homens de inteligência, de 
cultura, de dignidade, de patriotismo ve
nham a ocupar postos eletivos, porque 
há a campanha desenfreada de subôrno, 
dinheiro, conquista do voto à custa de 
ouro. A própria Revolução que aí está, 
se quiser encaminhar-se para um dos 
mais notáyeis rumos de moralização de
mocrática, deve olhar para êsse proble
ma com o máximo interêsse, porque não 
é possível que nas Casas do Congresso, 
onde precisamos de homens dignos, inte
ligentes, homens de cultura, homens que 
conhecem e apreendem bem os proble
mas económicos, sociais e financeiros do 
País, êsses homens sejam anulados, por
que não podem competir com aquêles que 
enfrentam a democracia como um páreo 
financeiro para a conquista das posições. 

O SR. AURi!:LIO VIANNA - Multo 
agradeço, Senador Argemlro de Figuei
redo, pelo aparte que acaba de dar, que 
situa multo bem o problema. A Impren
sa vem reclamando a falta de debates 
políticos no Parlamento Nacional. E até 
mesmo alguns jornais nos desafiam a que 
tratemos do assunto, a que enfrentemos 
o problema. Certo dia, li, num dos gran
des jornais do País: "Foi aberta a porta 
para os debates políticos!" E onde estão 
os políticos do Parlamento que não acei
tem o problema politico? 

Quando certo Deputado, no auge do 
encantamento ideológico, do entusiasmo 
político, defendeu a tese de que estamos 
na época da democracia social, ficamos 
admirados quando lemos uma referência 
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a êsse discurso, porquanto o comentarista 
declarava que não houve vozes que deti
vessem a doutrina sustentada por aquêle 
Representante da Nação Brasileira. An
tes, .no plenário do Senado Federal, já 
teria havido, como houve, um debate sé
rio sôbre o problema da democracia ple
na, quando o orador defendia o grande 
principio de que não há democracia 
plena sem efetiva democracia politica. 
Democracia politica é liberalismo politi
co, que não se confunde, segundo o gran
de Jurista Seabra Fagundes, com liberal 
democracia. 

Liberdade é uma necessidade para a 
prática da democracia: Sem liberdade 
não há democracia; sem democracia -
é a recíproca - não há liberdade. 

Não podemos eliminar de um sistema 
democrático de Govêrno a democracia 
politica. Ela, com a democracia econô
mica e a democracia social, é que forma 
a grande constelação que forma a demo
cracia autêntica, denominada plena. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, ha
via Partidos pequenos que gravitavam 
em tômo de grandes Partidos - eram 
satélites seus, como havia grandes Par
tidos que gravitavam sempre em tôrno 
do Poder Executivo - eram, portanto, 
satélites do Executivo; mas havia gran
des Partidos que gravitavam em tôrno 
do Povo, como fonte, origem e geratriz 
de todo o poder, embora doutrinària
mente frágeis e pequenos Partidos que 
procuravam, realmente, um encontro com 
a História, organizando-se, estruturan
do-se, opulentando-se à base de doutri
na, à base de filosofia política. É o caso, 
por exemplo, daqueles dois, a que já me 
referi: o Socialista e o Libertador. 

Ora, Sr. Presidente, pergunta-se: e 
com a existência dos dois partidos que 
hoje eXistem - os que foram criados 
por consentimento - não haverá a inge
rência do poder econômico? Estarão li
bertos da . Intromissão do poder econô
mico? 

Antanho, ao lado do poder econômico, 
havia o poder da polícia nas épocas elei
torais. Mas, todos podemos testemunhar 
que o Brasil estava despertando, que as 
oligarquias políticas estavam sendo subs
tituídas e estavam surgindo, dentre as 
classes sociais, verdadeiros lideres que 
debatiam os problemas nacionais nas 
praças públicas, nos jornais, pela televi
são, pelas estações de rádio, de modo a 
provocar emulação, a despertar nas mas
sas um visível interêsse pela politica. :t 
bem verdade que os demagogos, que sem
pre eXistiram noutros países, abundaram 
no Brasil. o nosso Pais é jovem, sofre a 
grande crise do crescimento, do desen
volvimento, mas no entrechoque das 
idéias - que não deve ser confundido 
com o entrechoque das paixões - for
mava sua mentalidade política e novas 
lideranças estavam surgindo. E eu pro
clamo que muitos intelectuais, jornalis
tas, professôres, estudantes, operários, 
muitos dêles lidos, e até mesmo homens 
da indústria e do comércio, estavam pro
curando os Partidos, êstes, em boa pro
porção não visando a dominá-los através 
do poder econômico, mas como partici
pantes de um processo de desenvolvi
mento que niguém pode ignorar. E já 
encontrávamos nas duas Casas do con
gresso Nacional, nas reuniões das CO
missões, elementos que opinavam sensa
tamente e vibravam, até oriundos das 
classes rurais brasileiras. 

Repito: não posso contestar, não devo 
contestar - seria faltar com a verdade 
- a existência de demagogos e de indi
víduos que usavam do poder econômico 
para dominar; mas também não posso, 
não posso de maneira alguma contestar 
que êsses já se constituíam em minoria. 

Essa, a verdade! 

O Ministro Buzaid: 

(Lendo.) 

"Os ·elementos conservadores se ins
creviam tanto no Partido do Govêr
no como no Partido da Oposição." 
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Tínhamos treze Partidos. Qual era o 
Partido do Govêrno? Qual o da Oposi
ção? 

social, que é a participação com liberda
de de todos os hOmens de tôdas as cama
das no processo do bem-estar. 

(Lendo.) · ·. .. Democracia social, só e só, existe ape
"Pessoas f111adas à doutrina marxis- nas nos países totalitários, ou da extrema 
ta também se integravam nos Par- esquerda, ou da extrema direita. Se é 
tidos conservadores, ocupando cadei- que se pode dar o nome de democracia 
ras no Congresso Nacional, nas As- social a um sistema que distribuindo 
sembléias Legislativas e nas Câmaras bens, escravisa consciências, impede a 
de Vereadores. A competição se de- livre manifestação do pensamento ·com 
senvolvia numa luta de homens em responsabilldade, pela palavra escrita, 
busca de mandatos eletivos. pela palavra falada e através da imagem 

O grande drama dos partidos políti
cos brasileiros consistiu em desen
volver assim uma politica de ho
mens. l!:stes se uniam ou se separa
vam sem obediência a uma doutrina. 

. A representação popular foi, em con
seqüência, entrando em vertiginoso 
declínio. Governadores de Estado 
conspurcayam a administração, or
ganizando famosas "caixinhas". 
Deputados de poucas letras e ne
nhum escrúpulo passavam a nego
ciar votos ao sabor dos mais repro
váveis interêsses. As Assembléias Le
gislativas festejavam a orgia das 
Sessões Extraordinárias, distribuíam 
automóveis aos Deputados, emprega
vam número considerável de funcio
nários e autorizavam vileg!aturas 
por conta dos cofres públicos." 

Sr. Presidente, Isto, quando existe, é 
fruto do subdesenvolvimento econôm!co 

· que gera o subdesenvolvimento cultural, 
que por sua vez produz o subdesenvolvi
mento politico. Mas, repito, havia uma 
reação em cadeia dentro e fora do Par
lamento. Existindo como existia a liber
dade de Imprensa, esta acusava, apon
tava os erros, verberava sem distinguir 
entre Oposição e Govêrnci. Estávamos, 
portanto, no caminho dos acertos, mes
mo porque, só através do livre debate, 
só através do d!âlogo, só pela liberdade 
de transmitir idéias é que se pode alcan
çar a genuína, a verdadeira democracia 
politica, ao lado da democracia econôm!
ca que trazem, no seu bôjo, a democracia 

televisionada. 

Logo, Sr. Presidente, nós, que, desta 
Tribuna, como da Tribuna da outra Casa 
do Congresso Nacional, profligâvamos os 
abusos de certos partidos políticos e de 
certos administradores da coisa pública, 
estamos a cavaleiro para debater o as
sunto que em boa hora foi suscitado. 

Com a extinção dos Partidos continua 
o fenômeno. Hã elementos conservadores 
em ambos os Partidos, ou não? 

Não estou condenando o politico que 
defenda princípios conservadores e que 
por isso não deva, num pais democrático, 
como, seguindo a boa doutrina, hã pouco 
dizia o nobre Senador Argemiro de Fi
gueiredo, é um pais pluripartidârio em 
que ao lado de grandes Partidos, que 
amanhã podem ser pequenos - admite 
pequenos Partidos, que amanhã podem 
ser grandes. Hã cêrca de setenta anos 
quase não se falava na Inglaterra no 
Labour Party, o Partido Trabalhista. An
tes de completar êsse período de setenta 
anos, foi ao poder com Mac Donald. Par
tido de esquerda, mas democrático, ven
cido nas urnas, entrega o poder ao vito
rioso e continua debatendo as suas 
idéias, os seus princípios, defendendo-os. 
Volta ao poder e nêle se encontra. 

o mesmo aconteceu na Suécia. Hã cêr
ca de 25 a 30 anos, o Partido Socialista 
sueco, galgou o poder, e hoje o mais jo
vem estadista do mundo é Presidente do 
Conselho de Ministros da Suécia, um ho
mem de 42 anos de idade, que continua 

I 
I 

I 

,· 
I 

! 

;,_I 

' I' 

i' 
I 

I 
I 

j 

l 

j 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
i 



-21-

a obra do seu grande antecessor. Há cêr
ca de 30 anos o Partido Socialista. era 
pequeno, insignificante, não tinha senti
do, não era sequer levado a sério e, nos 
dias de hoje, harmoniza o progresso com 
a. liberdade. 

Se não permitirmos a. existência de 
partidos democráticos, de doutrina e de 
filosofia. politica marcantes, c que será 
amanhã dêste País? Que fazer, qt:ando o 
mundo se renova., quando as Instituições 
se renovam, quando o ontem não é o 
hoje e o hoje não será o amanhã? Reno
var é substituir. Na substituição dos va
lôres está a renovação. E vamos renovar 
a política brasileira com dois Partidos 
organizados de cima para baixo e que 
sofrem, dlretamente ou por vias de con
seqüências, a Ingerência e a Influência 
do Executivo? 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. EX.a um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O as
sunto de que V. Ex.a trata, Senador Au
rélio Vlanna, está merecendo a. atenção 
de todos os Representantes da Casa. 
Embora mais uma vez interrompendo a 
brilhante oração de V. EX. a ... 

O SR. AURtLIO VIANNA- l!: um pra
zer ouvir V. EX.a 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - ... 
animo-me a dar mais um aparte, porque 
V. Ex.a está referindo-se aos dois Parti
dos atualmente vigentes neste Pais. V. 
Ex.11 analisa que apenas são dois Partidos 
e dois Partidos não podem exprimir o 
pensamento, as idéias de uma Nação in
teira. Isto já é uma verdade em si, mas 
a maior verdade é que êsses dois Partidos 
existentes foram organizados pela Revo
lução, em caráter compulsório. Já analisei 
essa matéria num discurso pronunciado 
nesta Casa. Não houve consenso comum. 
A critério dos revolucionários, dentre os 
elementos civis que tomaram parte nos 

entendimentos para a. eclosão do movi
mento de março, foram escolhidos aquê
les que seriam considerados revolucioná
rios. Os outros, que a juízo dos próprios 
militares não teriam participado da Re
volução, ou não entraram na ebulição do 
processo revolucionário, foram considera
dos antl-revolucionários formando a 
Oposição. Então, o que observamos nos 
dois Partidos atualmente vigentes? l!: que 
não há nenhum partido politico neste 
Pais. Os revolucionários fizeram uma 
composição Incluindo no seu bôjo, na sua 
estruturação, elementos de tôdas as Ideo
logias. Há elementos com ideologias dife
rentes, ninguém pode contestar, no nosso 
Partido, o MDB. V. Ex.a sabe que tivemos 
até convivências incômodas e sentíamos 
a disparidade de pensamentos. Um par
tido politico é a conjugação de homens 
livres em tômo de uma Ideologia, de um 
programa de ação politica, econômlca e 
social. De modo que Isso agrava mais o 
problema. Os Partidos atualmente exis
tentes, no SPntldo técnico e cientifico, 
dada a ausência de consenso comum dos 
componentes, não são partidos politlcos. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - V. Ex.a 
tocou no ponto crucial da questão: há 
diversos partidos dentro dos dois Parti
dos. São ambos heterogêneos. 

Nos Estados ou nos Munlciplos, quan
do uma das velhas correntes está mais 
forte, ela domina as outras até na indi
cação dos candidatos. Daí, através de 
uma sutlleza de politica eleitoral, terem 
criado até· sublegendas e tínhamos A, B 
ou C num e noutro Partido. Dai as ln
congruências, as lutas Internas que vêm 
afastando o povo das duas agremiações 
politico-partidárias. Daí não ter havido 
renovação ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.8 per
mite um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer, nobre Senador Eurico Re
zende. 
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O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer, 
Senador Aurélio Vianna, que estou ou
vindo, atentamente, como todo o Plená
rio, o discurso de V. Ex.a Naturalmente, 
a matéria é muito complexa, de tal mo
do que não se pode afirmar que essa ou 
aquela opinião em tôrno do episódio seja 
a mais adequada. A questão de formação 
de partidos de cima para baixo é, no 
Brasil, mais velha que a Sé de Braga. 

O SR. AURI1:LIO VIANNA - De pleno 
acôrdo. 

O Sr. Eurico Rezende - Na restaura
ção democrática de 45 não houve nem 
decreto estabelecendo normas para a 
reorganização partidária. Houve uma or
dem do antigo ditador Getúlio Vargas, 
que organizou o PSD, que organizou o 
PTB. :msses dois Partidos foram organi
zados pela vontade do Executivo, sem ne
nhuma norma. Os outros Partidos que se 
formaram, à exceção da UDN, que sur
giu pelo sentimento oposicionista, do 
Partido Socialista, que se formou autên
ticamente ... 

O SR. AURil:LIO VIANNA - O Partido 
Libertador ... 

O Sr. Eurico Rezende - Os outros 
Partidos, inclusive o Libertador, com ex
ceção do Rio Grande do Sul, se funda
ram ppr causa de divergências. Não 
havia vaga na UDN, então, formavam o 
PTN. O próprio PSP, que só teve autenti
cidade em São Paulo, criou-se nos outros 
Estados através de divergências internas, 
através de deslocamentos partidários 
existentes. 

Hoje, temos dois Partidos, re:~lmcntc. 
Ainda existe esta diversificação de ten
dências em cada partido. Ainda hã aque
la Imagem do PSD, UDN, PSP, PTB, 
principalmente na vida municipal. Mas, 
há uma outra verdade: o decurso do tem
po está fazendo desaparecer e o decur
so das gerações vai suprimir por com
pleto êsse confr!to de tendências na vida 
Intestina dos partidos. Então, estamos 
marchando para a estab!l!dade, dentro 

da !nstab!l!dade que, quando houve a ex
tinção do pluripartidar!smo, surgiu, na
turalmente, mas que já se vai atenuan
do. Devo citar um exemplo do meu Es-

. tado: aqui temos o eminente Senador 
Carlos Llndenberg, o Ilustre Senador 
Raul Glubertl e, se no principio da ex
tinção do pluripart!darismo, ainda pres
tigiávamos aquelas tendências munici
pais, hoje já conseguimos, em muitos 
Municípios do Espírito Santo, suprimir 
êsses conflitos Internos. De modo que 
está entregue ao tempo. O sistema está 
bom. Está entregue à folhinha, está en
tregue à marcha dos relógios e, sobretu
do, à nossa consciência e ao nosso tra
balho de persuasão. 

O SR. AURil:LIO VIANNA - Mas, no
bre Senador Eurico Rezende, o tempo 
não vai conservar, nem aperfeiçoar as 
duas estruturas. O tempo vai mudá-las 
e nós não podemos marchar contra êle. 
V. Ex.a sabe que o regime de dois parti
dos, e de dois partidos apenas, para o 
unipartldarismo é um passo, principal
mente quando há um contrôl,e que vem 
de cima para baixo. 

O Sr. Eurico Rezende - Qual é o con
trôle, Senador Aurélio Vlanna? 

O SR. AURil:LIO VIANNA - De um la
do dlretamente, de outro lado por vias 
indiretas, o contrôle do Executivo, em 
virtude mesmo do estado em que esta
mos vivendo, da situação de transição 
em que está mergulhado o Pais. 

Não se pode negar a realidade, não se 
pode contestar um fato. E eu poderia ci
tá-los até mesmo dentro da atual doutri
na política. Antes de fazer a citação, de
sejo dizer que, quando a política é de 
homens, de caudilhos, de messiânicos, de 
místicos, alguns dos quais, segundo Man
gabelra, eram mais mistificadores que 
místicos, a política não é política, é po
liticagem, politiquice, polltlcalha, C·omo 
dizia Ruy. 

Tomando-se como base êste princípio, 
se condenarmos a política separada da 
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boa doutrina, que não obedece a uma 
doutrina, e se condenarmos a politica 
quando "Governadores de Estado cons
purcavam a administração, organizando 
famosas caixinhas" - e dizem que o cen
tro das "caixinhas" foi São Paulo e não 
se! se o Governador das "caixinhas" foi 
tido como um dos salvadores da Pátria 
-; quando "deputados de poucas letras 
e nenhum escrúpulo passavam a nego
ciar votos ao sabor dos mais reprováveis 
lnterêsses"; se politica é isso, quando 
"as Assembléias · Legislativas festejavam 
a orgia das Sessões Extraordinárias, dis
tribuíam automóveis aos Deputados, em
pregavam número considerável de fun
cionários e autorizavam vilegiaturas por 
conta dos cofres públicos". : . 

O Sr. Eurico Rezende - Isso está aca
bando! 

O SR. AURtLIO VIANNA - Se a con
denação dessa politica é feita como o 
foi pelo Ministro Buzaid, essa condena
ção nós também fazemos; como fizemos 
no passado, antes de S. Ex.a chegar ao 
Ministério da Justiça, e fazemos hoje, 
concordando com sua tese, no que tange 
à. análise do problema assim conceitua
do. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite outro aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA- Com gran
de prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Para não per
der a oportunidade, debruçada sõbre o 
assunto ue V. Ex.a focaliza. V. Ex.a fa
l-ou em contrõle. Contrõle da vida parti
dária do País. Não está havendo contrõ
le. O que existe é a contenção legal para 
não se restabelecer aquêle plurlpart!da
r!smo que criou tantas mazelas e tantos 
aventure!r!smos políticos neste Pais. 
Contrõle não está havendo. No que diz 
respeito às Assembléias Parlamentares, o 
voto é direto e secreto. Então, o con
trõle que existe é o contrõle popular, 
que é uma das características fundamen
tais do regime democrático. Quanto à es-

colha de Governadores de Estado, devo 
lembrar que está havendo um respeito 
absoluto ao jõgo democrático e à. vonta
de popular. Cito um fato recentissimo, o 
caso da Guanabara, em que o situacio
nismo não só garantiu o respeito à von
tade majoritária do MDB, naquela cir
cunscrição eleitoral do Pais, como não 
admitiu, em hipótese alguma, que se per
turbasse o direito da nobre. e honrada 
Oposição carioca. Então, não está haven
do contrõle no sistema partidário do 
Pais. Absolutamente, não estií. havendo. 
Ao contrário, está havendo respeito à 
vontade popular e à. vontade partidária. 

O SR. AURtLIO VIANNA.- Meu nobre 
Senador, ouça V. Ex. a êste trecho do pro
nunciamento do nobre Ministro da Jus
tiça: 

(Lendo.) 

"Velo a Revolução para expurgar da 
politica tais vícios, preconizando um 
nõvo sistema de escolha de Repre
sentantes do Povo. Assim proceden
do, não inventa uma coisa surpreen
dente; limita-se a aplicar ao mundo 
politico uma verdade elementar ado~ 
tada sem discrepância pela nossa le
gislação. Se não, vejamos" ... 

"Preconizando um nõvo sistema de es
colha de Representantes do Povo." 

Quem faz a lei? Quem a elabora? O 
Parlamento? Quem controla a Maioria? 

O Sr. Eurico Rezende - Quem tem a 
Maioria! 

O SR. AURtLIO VIANNA - Quem 
controla a Maioria, nesta época de tran
sição? 

Quem possui a Maioria é o Poder Exe
cutivo. Se ter é possuir, quem a tem, 
quem a possui, controla-a. E a está con
trolando. E não desçamos a m!núc!as, 
porque estou analisando tudo dentro do 
sistema de transição em que nos encon
tramos; Por que, então, negar a evidên
cia? Quando o Presidente da República 
declara para o mundo Inteiro que busca 
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a democracia plena, mas que não há de
mocracia plena no Brasil, está ou não 
dizendo a verdade? Não é melhor dizer 
assim, do que declarar que há democra
cia plena no Brasil? Tal declaração se
ria recebida com espanto pelo Pais e 
pelo mundo inteiro. Então, êle está sen
do muito mais sábio que muitos políti
cos, que desejam provar o improvável, 
fazendo declarações de algo inexistente 
como se tivesse existência completa. 

Ora, a própria escolha dos Governado
res obedece ·a êsse principio que aqui se 
encontra: na fase revolucionária, nessa 
fase de transição, quem escolhe os Go
vernadores é o Poder Revolucionário, 
através do Presidente da República. 
Ninguém o nega; e quando se permite 
que um Diretório do Partido adversário 
indique o candidato ao Govêrno do Esta
do, também lealmente, também honesta
mente declara que há condições estabele
cidas e que se tais condições não forem 
observadas o candidato não será aceito. 
Então, é o contrôle direto e por via de 
conseqüências. Tanto que, exemplifican
do o seu ponto de vista, o Ministro ter
mina declarando: 

"22 - Para o exercício da Medicina, 
exige a lei diploma de médico expe
dido por Faculdade oficial ou reco
nhecida. A sociedade moderna não 
tolera que alguém recorra a curan
deiro ou charlatão para tratar de sua 
saúde. Do mesmo modo não permite 
a lei que o litigante postule em juí
zo senão representado por Advogado 
inscrito na Ordem. A defesa dos di
reitos perante o Poder Judlclário não 
pode ser confiada a quem não tenha 
o grau de Bacharel em Ciências Jurí
dicas. A construção de um edifício 
não pode ficar a carg.:J de mestre
de-obra, mas de Engenheiro, cujo di
ploma lhe habilite o exercício da 
profissão. Os exemplos poderiam 
multiplicar-se. :S:les servem para 
mostrar que, na sociedade moderna 
quem não tem capacidade, reconhe-

cida por lei, não pode exercer pro
fissão. 
23 - Mas, se tantas exigências são 
feitas para o exercício de profissões 
que interessam a tôda a sociedade, 

· como não se proceder a racionaliza
ção dos mandatos clctivos, impondo
se a escolha dos mais capazes e dig
nos na representação popular? Na 
verdade, a partir da Constituição de 
1967, o povo tem direito a uma legis
lação, que o oriente e o ampare na 
seleção dos seus mandatários. Um 
dos méritos da Revolução de 31 de 
Março foi o de considerar a politica 
como uma ciência e institucionalizá
la como ética." 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Nesse ponto, estou em desacôrdo 
com o Ministro Alfredo Buzaid. Essa ca
pacitação é válida e deve ser observada, 
mas dentro dos órgãos partidários. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - É aonde 
vou chegar. 

O Sr. Eurico Rezende- Nesse ponto, 
quer-me parecer que a idéia do eminente 
Ministro Alfredo Buzaid não encontra 
muita sensibilidade nem muita aceita
ção no consenso eleitoral do País. l!l ma
téria muito subjetiva. Tenho convivido 
com pessoas que têm apenas o curso pri
mário, mas com uma visão dos proble
mas nacionais muito maior do que pes
soas abonadas com a titularidade de 
grau universitário. Administração, exa
me de fatos políticos e de interêsses ad
ministrativos e económicos dependem 
muito de intuição, de know how, de ex
periência, de prática, de capacidade de 
argumentação que, nem sempre, os Dou
tores possuem. Embora em matéria de 
ciência política, pura, seja esta uma 
idéia avançada, é idéia que pode ser 
aceita num outro estágio, o que importa 
em uma legislação adequada para incre
mentar a educação ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Muito 
bem. 
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O Sr. Eurico Rezende - ... tornar o 
povo instrumentalizado para gerir o País 
de modo a que todo aquêle que fôr esco
lhido esteja à altura. Porém negar ao 
que não teve oportunidade de estudar, 
às vêzes por dificuldades económicas, o 
direito de participar das esferas de in
fluência da vida pública é uma medida 
discriminatória e que refoge, por com
pleto, à mentalidade brasileira. Não te
mos - e V. Ex.a me permita alongar um 
pouco o aparte - a figura legal, a exi
gência legal de capacitação. Temos na 
Câmara, no Senado e nas Assembléias 
Legislativas, elementos letrados, elemen
tos prelúcidos, elementos simplesmente 
lúcidos, elementos médios, mas a mecâ
nica da Casa Legislativa permite, através 
das Comissões Técnicas, um trabalho de 
orientação daqueles que não foram me
lhor servidos, ou inundados de luzes in
telectuais. Há recursos para que se man
tenham em coexistência pacífica os vá
ri·os tipos intelectuais que, em última 
análise, representam o País. Se trans
formarmos o Senado Federal em Acade
mia de Letras, e a Câmara dos Depu
tados em Academia de Ciências, a repre
sentação popular estará defraudada, es
tará inautêntica, o que seria profunda
mente lamentável. Então, com todo o 
respeito que me merece essa idéia, que 
me parece de Júlio Verne, e que pode 
ser realizada - V. Ex.a verifica que a 
conquista espacial não correspondeu à 
previsão de Júlio Verne - superou-a. 
Júlio Verne falava em avanço de 200 lé
guas, só, e os astronautas extrapolaram 
êsse limite e foram para outros confins. 
É idéia que pode ficar registrada, e que, 
no futuro, pode surtir efeito e materia
lizar-se. Mas na época atual, com todo 
o respeito que me merece, o batonier do 
Ministério da Justiça não encontra aco
lhida na tôrre de ressonância da vontade 
popular, que é o Parlamento Nacional. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Em prin
cípio, a tese é aceitável, mas os partidos 
P·Oliticos, nos países mais avançados, são 

escolas de educação, são Academias Poli
ticas que preparam as novas camadas di
rigentes, as novas lideranças partidá
rias. Há estudos feitos sôbre o programa 
daqueles partidos; há debates, há reno
vação, há sempre uma estrutura nova 
que vai substituir a velha. Agora mesmo, 
vemos, quando deixou o poder, depois de 
anos como Primeiro-Ministro da Suécia, 
aquêle ancião de quase setenta anos e 
que transmite o pôsto, em pleno vigor de 
suas faculdades mentais, a um jovem de 
quarenta e dois anos. O encontro do que 
se despedia da politica com o que che
gava foi alguma coisa que nos sensiblli
zou, a nós que tivemos o privilégio de 
ler o grande acontecimento. A questão 
está na indicação feita, na escolha feita 
pelos próprios partidos, sendo o povo o 
juiz do julgamento. 

Aí é que está o problema. Temos o li
vro de um revolucionário de primeira 
hora. Foi ministro do Govêrno Revolu
cionário. Escreveu-o sôbre o planejamen
to democrático do Estado Brasileiro e o 
espalhou pelo Brasil. :S:sse livro já mere
ceu diversos comentários da Imprensa, e 
nós lemos esta página: 

(Lendo.) 
"Quanto aos requisitos básicos para 
os candidatos a postos eletivos, é 
uma verdadeira imposição de um 
mundo de competições extremadas 
nos campos educacional, científico, 
económico, mllitar e social. 

Entre os requisitos a exigir aos can
didatos, poder-se-iam contar os se
guintes: nível mínimo de cultura ge
ral e conhecimentos básicos de Ciên
cia Politica e de Administração; 
Conduta social exemplar; soma de 
realizações em emprêsas públicas ou 
privadas e em organizações voluntá
rias da Comunidade." 
"No que se refere ao Executivo idên
ticos princípios poderiam ser adota
dos e mais a regra invariável do con
curso público para o preenchimento 
de cargos." 
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É do ex-Ministro Ivo Arzua Pereira. Eu 
não sabia que S. Ex.a, além de engenhei
ro, é constitucionalista. Mas êle defende 
uma tese que não podemos aceitar, nem 
a aceita , o Líder do próprio Govêrno, 
porque indefensável. 

Sr. Presidente, os melhores devem ser 
sempre escolhidos pelos Partidos a que 
pertençam e os partidos políticos devem 
ter sensibllidade para compreender a 
nova ordem que está surgindo, não só no 
Bras!.!, como no mundo. É o mundo dos 
mais qualificados, o mundo dos mais ca
pazes, o mundo dos que têm melhor bom
&enso, o mundo do equllíbrlo. É a nova 
sociedade que surge, porque os interêsses 
multas vêzes são tão contraditórios den
tro dos próprios partidos políticos, que 
os melhores são muitas vêzes banidos da 
vida pública, como certa vez o foi Mau
rício de Lacerda, no auge de seu prestí
gio. Um ·dos maiores oradores parlamen
tares de todos os tempos, foi banido do 
seu próprio partido. Encontrou um ho
mem que, embora defendendo idéias di
ferentes das suas, ficou indignado, re
voltado, porque tôda Injustiça o atingia. 
Encontrou em Ruy Barbosa o seu grande 
defensor, indignado, porque Maurício de 
Lacerda havia sido banido, pelo seu pró
prio partido, da vida pública e não po
deria, portanto, ser reconduzido à Câ
mara dos Deputados, em cuja Comissão 
de Legislação Social conseguiu desenvol
ver tôda a sua capacidade. Ruy Barbosa 
dizia que "eu farei o possível, se possível 
fôsse, de patrocinar-lhe a candidatura, 
porque a Câmara dos Deputados não 
pode prescindir, no momento, da figura 
de Maurício de Lacerda". E Maurício d:e 
Lacerda era, doutrinária, política e fllo
sàflcamente, adversário de Ruy Barbosa. 

Sr. Presidente, relevem-me os Colegas 
o trazer assunto tão árido (não apoia
do!), mas tão importante, segundo diz, 
e é verdade, o nobre Senador Argemlro 
de Figueiredo, para o Plenário desta Ca
sa. Não l1á uma palavra de insulto, pois 
não é do meu hábito insultar. E quando 

o faço, porventura, sinto mais o Insulto 
que proferi do que o sentiria o atingido 
por êsses Insultos. Meu objetlvo é estu
darmos um problema fundamental na 
organização política dêste Pais: a criação 
de mais partidos políticos. Não estamos 
condenando os dois partidos. Estados de
fendendo um nôvo sistema em que outros 
partidos surjam. Os satisfeitos e os Insa
tisfeitos das duas agremiações politico
partidárias, pôsto que, d·emocratas, de· 
sejam o plurlpartldarlsmo com uma das 
soluções para que, segundo preconiza o 
Sr. Ministro da Justiça à mocidade, possa 
a juventude ser atraída para a vida po
lítica do País, a mocidade que, hoje, dela 
está afastada, ela que não participa, ela 
que não quer participar, porque não en
contra, senão, conservadoristas nos dois 
grandes Partidos que existem no País. 
Na verdade, há infiltração em ambos, 
de elementos que defendem idéias mais 
avançadas, no sentido de mais atual!za
das e mais conformes com esta vida tre
pidante, esta vida de ciência, de tecno
logia, na época atôm!ca, das conquistas 
espaciais, dos mísseis dirigidos. 

Sr, Presidente, sou plur!part!dar!sta 
por convicão. Nós do MDB defendemos o 
plurlpartldarlsmo no nosso programa e 
acreditamos que nossos adversários tam
bém compreendem, também sentem que 
só através da facilitação, criando-se 
novas agremiações político-partidárias, 
não três, mas quatro, cinco ou seis, é que 
poderemos trazer a juventude, o operá
rio e o povo a participarem com Inteli
gência, entusiasmo e fé no programa de 
desenvolvimento nacional, no problema 
político dêste País. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Edmundo Levl - Catete Pinheiro 
- Sebastião Archer - Josaphat Ma
rinho - Paulo Torres - Flllnto 
MüHer - Ney Braga - Celso Ramos 
- Antônio Carlos - Guida Mondin. 
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O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Está finda a hora do Expediente. 

Estão presentes 30 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 23, de 
1970 (n.O 124-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1. 072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0 , letra a, 
do Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho 
de 1969, e dá outras providências, 
tend·O 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 190, 
de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

Em discussão o proj·eto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Não havendo número para a votação, 
fica a mesma adiada para a próxima 
Sessão. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 24, de 
1970 (n.0 125-A/70, na casa de ori
gem>, que aprova o Decreto-lei n.0 

1.103, de 6 de abrll de 1970, que alte
ra dispositivos do Decreto-lei núme
ro 1. 034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das ins
tituições bancárias, caixas económi
cas e cooperativas de crédito, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 191, 
de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão, 

Não havendo númer·J para a votação, 
fica a mesma adiada para a próxima 
Sessão. 

Item 3 

Discussão, ·em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 
1970 (n.0 126-A/70, na casa de ori
gem>, que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, que 
dá nova redar:ão ao Inciso XIV do 
art. 4.o da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
192 e 193, de 1970, das Comissões 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Não havendo número regimental, a vo
tação fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 32, de 
1970 (n.0 133-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.093, de 17 de março de 1970, que 
dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1970, alterado pelo Decreto-lei 
n.o 900, de 29 de setembro de 1969, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 194. 
da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Não havendo número regimental, a vo
tação fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 20, de 1970, 
apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.0 132, de 1970, que sus
pende a execução do art. 2.0 e seu pa-
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rágrafo único da Lei n.0 8.330, de 5 
de outubro de 1964, do Estado de São 
Paulo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Não havendo número regimental, a vo
tação fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 29, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta José Benedito Brandão, 
Auxiliar de Limpeza, PL-14, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
. Não havendo número regimental, avo

tação fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 7 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.O 30, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Auxiliar de Secretaria, PL-11, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Não havendo número regimental, avo
tação fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 33, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Norte o Ofi
cial Legislativo PL-6, Ronaldo Fer-

relra Dias, do Quadro da S·ecretaria 
do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Não havendo número regimental, avo

tação fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 9 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que altera a redação do § 4.0 

do art. 9.0 da Lei n.0 5.292, de 8 de 
junho de 1967, tendo 

PARECERES, sob n.os 97, 98 e 99, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Segurança Nacional, pela apro
vação; e 

- de Educação e Cultura, pela apro
vação. 

Figurou na Ordem do Dia de 13 do 
corrente, tendo sua discussão adiada 
para a Sessão de hoje, nos têrmos do 
requerimento do Senador Guido Mondin. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. 

O SR. EURICO REZENDE - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Eurico Rezoende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela 
ordem. Não foi revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, desejo comunicar ao Plená
rio que a Liderança do Govêrno está bus
cando alguns esclarecimentos a respeito 
d·esta proposição. Como a matéria será 
percorrida em segundo turno, nada impe
de se aprove o projeto nesta fase inicial, 
para, então, no segundo ensejo, trazer
mos aqui nosso ponto de vista definitivo. 
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Com esta ressalva, naturalmente a dis
cussão ficará encerrada, procedendo-se à 
votação oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Feliciano) 
- Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Por falta de quorum, proceder-se-á à 
votação na próxima Sessão. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando, para a de 
amanhã a seguint·e 

ORDEM DO DIA 

1. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 
1970 (n.o 124-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0 , letra a, 
do Decreto-lei n.o 667, de 2 de julho 
de 1969, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 190, 
de 1970, da Comissão 

-de Segurança Nacional. 

2 

Votação, em turno \mico, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 24, 
de 1970 (n.0 125-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.103, de 6 de abrU de 1970, que 
altera dispositivo do Decreto-lei 
n.0 1.034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das 
Instituições bancárias, caixas econó
micas e cooperativas de crédito, ten
do 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 191, 
da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 25, 
de 1970 <n.0 126-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
li.0 1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao Inciso XIV 
do art. 4.0 da Lei n.o 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
192 e 193, de 1970, das Comissões 

-de Economia; e 

- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 32, 
de 1970 (n.o 133-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.093, de 17 de março de 1970, que 
dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1970, alterado pelo Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 1969, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 194, 
da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

5 

Votação, em turno único, do Pro
jeto. de Resolução n,0 20, de 1970, 
apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.o 132, de 1970, que sus
pende a execução do art. 2.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 8.330, de 
5 de outubro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 

6 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 29, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
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aposenta José Benedito Brandão, 
Auxiliar de Limpeza, PL-14, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

7 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 30, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
aposenta Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Auxll1ar de Secretaria, PL-11, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

8 

Votação,. em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 33, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Norte o Ofi
cial Legislativo, PL-6, Ronaldo Fer
reira Dias, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

9 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do ·senado n.o 20, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que altera a redação do § 4.o 
do art. 9.0 da Lei n.o 5.292, de 8-6-67, 
tendo 

PARECERES, sob n.cs 97, 98 e 99, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Segurança Nacional, pela 
aprovação; e 

- de Educação e Cultura, pela 
aprovação. 

10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 
1970 (n.0 105-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.097, de 23 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a incluil' 
dotações no Orçamento Plurianual de 
investimentos, para o triénio 1968/70, 
e no Orçamento Geral da União, para 

o exercício financeiro de 1970, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

130 e 205, de 1970, das Comissões 

- de Finanças e 

- de Constituição e Justiça. 

11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo ·n.0 8, de 
1970 (n.o 107/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1. 080, de 30 de janeiro de 1970, 
que dispõe sôbre a entrega das par
celas do Impôsto Sôbre Circulação de 
Mercadorias pertencentes aos Muni
cípios dos Territórios Federais, tendo 

PARECERES .FAVORAVEIS, sob 
n.cs 157 e 158, de 1970 das Comis
sões 

- de Economia e 

- de Finanças. 

12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 
1970, (n.o 108/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
lei n. o 1. 095, de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas Leis 
n.os 1.518, de 24-12-1951 e 4.457, de 
6-11-64, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
180 e 181, de 1970 das Comissões 

- de Economia e 

- de Finan~a.'l. 

13 

Discussão, em turno único, do Pro
j etc de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1970, (n.0 110, de 1970, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.100, de 25 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de Cr$ 50.000.000,00 (cin-
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qüenta milhões de cruzeiros), para 
fins que especifica, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 168, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

14 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 
1970 (n.0 114-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de Isenção estabele
cido no artigo 4.0 do Decreto-lei n.0 

614, de 6 de junho de 1969, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.cs 
183 e 184, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

15 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 
1970 (n.0 115-A/70 na Casa de ort..: 
geml, que aprova o Decreto-lei 
n. o 1. 074, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta parágrafos ao art. 4.0 
do Decreto-lei n.0 902, de 30 de se
tembro de 1969, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.cs 
155 e 156, de 1970, das Comissões 

-de Economia; e 
- de Finanças. 

16 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0. 15, de 
1970 (n.0 116-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei 
n.O 1.099, de 25 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição de servi
dores do Ministério da Fazenda, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
169 e 170, de 1970, das Comissões 

- de Serviço l'úblico Civil; e 
- de Finanças. 

17 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 16, de 
1970 <n.O 117-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.102, de 30 de março de 1970, que 
estabelece regime especial para o 
comércio de casslterita na Província 
Estanifera de Rondônia, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
185 e 186, de 1970, das Comissões 

-de Segurança Nacional; e 

- de Minas e Energia. 

18 

Discussão, em turno único do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 17, 
de 1970, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 118-A, de 1970, na 
Casa de origem), que aprova o De
creto-lei n.0 1. 092, de 12 de março 
de 1970, que dá nova redação ao 
art. 1.o do Decreto-lei n.0 765, de 15 
de agôsto de 1969, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.cs 
· 187 e 188, de 1970, das Comissões 

- de Economia, e 

- de Finanças. 

19 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1970 (n.0 119-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre o cálculo das pen
sões mllltares, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 167, 
de 1970, da Comissão: 

- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às l7 horas.) 



34.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de maio de 1970 

PRESIDi':NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, PAULO TORRES 
E LINO DE MATTOS 

• 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito- Edmundo Levi- Mil
ton Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Clodomir Mi
let - Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - José 
Cândido - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalver. - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
- Teotônio Vilela - Arnon de Mel
lo - Leandr<J Maciel - Júlio Leite 
- José Leite - Antônio Fernandes 
- Antôni<J Balbino- Josaphat Ma-
rinho - Carlos Lindenberg - Euri
co Rezende -Raul Giuberti -Pau
lo Tôrres - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Benedicto Val
ladares -Nogueira da Gama- Car
valho Pinto - L!no de Mattos -
José Feliciano - Fernando Corrêa 
- F111nto Müller - Bezerra Neto -
Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An
tônio Carlos - Attíl!o Fontana -
Guida Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 50 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. O Sr. 2.0 -Secretário vai proce
der à leitura da Ata da Sessão anterior 
que é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.0 30/70 (n.0 99/70, na origem), de 
18 do corrente, agradecendo a co
municação de haver sido aprovada 
a escolha do Doutor Olavo Bilac 
Pinto, para exercer o cargo de Mi
nistro do Supremo Tribunal Fe-
deral; · 

- N.0 31/70 (n.0 98/70, na origem), de 
18 do corrente, agradecendo a co
municação de haver sido aprovado 
o veto presidencial ao Projeto de 
Lei n.0 532-B/67, na Câmara, e n.0 

197/68, no Senado; 

- N. 0 32170 (n.0 100/70, na origem), 
de 18 do corrente, agradecendo a 
comunicação de haver sido aprova
do o veto presidencial ao Projeto 
de Lei n.O 1.700-C/68, na Câmara, 
e n.o 15/69, no Senado; 

- N.o 33/70 (n.0 101/70, na origem), 
de 18 do corrente, agradecendo a 
comunicação de haver sido aprova
da a escolha do Embaixador Décio 
Honorato de Moura, para exercer, 
em caráter cumulativo com a fun
ção de Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República do Líba
no, a de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil jun
to ao Reino da Arábia Saudita. 
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OFíCIOS 
DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 6-P/MC, de 18 do corrente, en
caminhando cópias das notas taqu!
gráficas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos au
tos da Representação n.0 757, do 
Estado do Amazonas, que declarou 
a !nconstltuclonalidade de disposi
tivos da Constituição daquele Es
tado; 

- N.o '7-P/MC, de 19 do corrente, en
caminhando cópias das notas taqui
gráflcas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos au
tos da Representação n.0 755, do 
Estado do Rio de Janeiro, que de
clarou a inconstitucionalidade de 
dispositivos da Constituição daquele 
Estado. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 232, de 19'70 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre $l Projeto de Lei do 
Senado n,0 3, de 19'70, que institui o 
"Dia Nacional das Artes". 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Declara o art. 1.0 da presente proposi
ção que "sob a evocação e patrocínio de 
Manoel de Araújo Pôrto Alegre, Barão 
de Santo Angelo, é instituído o "Dia Na
cional das Artes", a ser comemorado, 
anualmente, a 12 de agôsto, com a fina
lidade de incrementar o estudo, o ensino 
e as atividades artísticas". 

2. o autor do projeto, o eminente Se
nador Guido Mondin, na sua justifica
tiva, informa que se trata de matéria 
reapresentada, pois, em 1964, tivera idên
tica iniciativa, curso e aprovação no 
Senado, para ser rejeitado na Câmara 
dos Deputados. Os fundamentos da re
cusa naquela Casa do congresso não 
convenceram ao autor e êles eram de que 

havia feriados demais ou pelo menos 
comemorações demais. 

3. Quanto à alegação dos feriados, não 
se ajusta na espécie. Sôbre as comemo
rações, se existem para outros eventos 
ou outras figurações, muitas destas per
dem num confronto com aquilo que s!m
bol!za ou Invoca as artes. Diz por Isto o 
responsável pela iniciativa ora em exa
me: "0 que se quer é motivar um di&. 
por ano para exaltação das artes, eis que 
elas constituem a sublimação da cultura 
dos povos. Serão os próprios aficionados 
e as entidades que os congregam que irão 
promover atos e festividades comemora
tivas com o sentido de exaltar a ativida
de artística, sem que isso onere os cofres 
públlcos, parallse trabalhos ou cause 
prejuízo de qualquer espécie. Por que é 
escolhido o dia 12 de agôsto? Porque 
nessa data se comemora o início do gran
de movimento que, desenvolvendo-se 
através dos anos, doou às gerações pre
sentes uma consciência nacional e ampla 
em todos os campos do domínio da cul-
tura e das artes." · 

4. A 12 de agôsto de 1816, D. João VI 
assinava o Decreto que criou a Academia 
de Belas Artes do Rio de Janeiro, insti
tuindo, dessa forma, o ensino artístico 
em nosso País. 

Quanto a Manoel de Araújo Pôrto Ale
gre, teve destacada atuaçã.o no desenvol
vimento artístico brasileiro, consagrado 
como arquiteto, fundador do Conservató
rio Dramático e da Academia de óperas 
Líricas e Diretor da Imperial Academia 
de Belas Artes. 

5. Do ponto de vista constitucional, o 
parecer é pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Bezerra Neto, Relator- Car
valho Pinto - Arnon de Mello - Bene
dicto Valladares - Flávio Brito - No
gueira da Gama - Carlos Lindenberg -
Clodomir Milet, 
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PARECER 
N.0 233, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 3, de 1970. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

Pela proposição em exame, o nobre 
Senador Gu!do Mond!n reapresenta o 
Projeto n.0 44, de 1964, também de sua 
autoria, o qual, embora aprovado naque
le ano, pelo Senado, foi rejeitado na Câ
mara dos Deputados, sob a alegação de 
que "há feriados demais ou, pelo menos, 
comemorações". 

Quando da respectiva tramitação nesta 
Casa, êsse projeto anterior mereceu a 
seguinte apreciação do seu Relator nesta 
Comissão, Senador Josaphat MarinhO: 

"Propõe o nobre Senador Guida Mon
d!n que se institua o "Dia Nacional 
das Artes", "a ser comemorado a 12 
de agôsto, com a f!nal!dade de Incre
mentar o estudo, o ensino e as atlvi
dades das artes." 

O projeto é fundamentado "sob a 
evocação e patrocínio de Manuel de 
Araújo Pôrto Alegre, Barão de Santo 
Angelo". 

Pessoalmente não somos partidários 
da instituição de dias comemorativos 
de fatos ou acontecimentos, salvo em 
casos de excepcional slgn!f!cação e 
tendo a medida efeitos proveitosos, 
de ordem educativa ou cultural. 

A prática legislativa, porém, é favo
rável à aceitação de proposições 
dessa natureza. 

Não há, assim, Impedimento a que o 
projeto seja soberanamente aprova
do pelo Plenário." 

Examinando-o, agora, à luz de mais 
cinco anos de experiência legislativa, 
nenhum motivo encontramos para nos 
afastarmos da linha Indicada nesse pa
recer. 

Realmente, projetas do mesmo gênero 
continuaram a ser apresentados e a pró
pria Câmara dos Deputados os tem apro
vado, a despeito de uma ou outra ressal
va. E é de notar que um dêles - o 
Projeto n.0 220-A, da CD, com o mesmo 
objetivo - a Instituição do "Ola Nacio
nal das Artes", foi aprovado, em 1967, 
pela Comissão de Educação e Cultura 
daquela Casa do Congresso. 

Além disto, a comemoração que ora se 
toma a propor se reveste, em nosso en
tender, de "excepcional significação", 
pois, sendo a arte uma das mais tocantes 
revelações da cultura e, em se tratando, 
por Igual, de cultuar a memória de um 
Insigne brasUe!ro - Manuel de Araújo 
Pôrto Alegre - a providência em aprêço 
viria, inegàvelmente, enriquecer o nosso 
calendário civico. 

Concluímos, por conseguinte, pela acei
tação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Eurico Rezende, Presidente -
Adalberto Sena, Relator - Guido Mon
din - Raul Giuberti - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

o expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o nobre Senador Arnon 
de Mello. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO -Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Clodomlr 
Milet. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Torres. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Está esgotada a I!sta de oradores ins
critos. 
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Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário . . 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 '73, de 19'70 

Sr. Presidente, 
Nos tênnos do art. 42 do Regimento 

Interno, venho requerer a V. Ex.a seja 
considerado como de licença para trata
mento de saúde o periodo de 11 a 15 do 
corrente, de acôrdo com o atestado mé
dico anexo. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 
1970. - Sigefredo Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram pennanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Concedida, assim, a licença nos têrmos 

requeridos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 23, de 
1970 (n.0 124-A/70, na casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o .. 
1. 072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0 , letra a, 
do Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho 
de 1969, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 190, 
de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão anterior e a votação adiada, 
por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação 
para a redação final. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N ,o 23, de 19'70 

Aprova o Decreto-lei. n.0 1.0'7Z, de 
30 de dezembro de 1969, que dá nova 
redação ao art. 3. 0, letra ''a", do 
Decreto-lei n. 0 66'7, de z de julho de 
1969, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ·- l!: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.o, letra a, do 
Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :tl:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item Z 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 24, de 
1970 (n.o 125-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1.103, de 6 de abrll de 1970, que 
altera dispositivos do Decreto-lei 
n.0 1.034, de 21 de outubro de 1969 ' que dispõe sôbre a segurança das ins-
tituições bancárias, caixas econômi
cas e cooperativas de crédito, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 191, 
de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

A discussão do projeto foi encerrada na 
Sessão anterior, e a votação adiada, por 
falta de quorum. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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O projeto vai à Comissão de Redação, 
para a redação final. 

:1!: o seguinte o projeto aprovado: ... 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 24, de 1970 

(N.• 125-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Deereto-lel n.0 1.103, de 
6. de abril de 1970, que altera dispo
sitivos do Deereto-lei n.0 1.034, de 21 
de outubro de 1969, que dispõe sôbre 
a· segurança das Instituições Bancá
rias, Caixas Económicas e Cooperati
vas de Crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :1!: aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.103, de 6 de abril de 1970, que alte
ra dispositivos do Decreto-lei n.0 1. 034, 
de 21 de outubro de 1969, que dispõe sôbre 
a segurança das instituições bancârias, 
caixas económicas e cooperativas de cré
dito. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Item 3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 25, de 
1970 (n.0 126-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, que 
dâ nova redação ao inciso XIV do 
art. 4.0 da Lei n.0 4. 595, de 31 de 
dezembro de 1964, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
192 e 193, de 1970, das Comissões 

-de Economia; e 

- de Finanças. 

A matéria teve a sua discussão encer
rada na Sessão anterior, sendo adiada a 
votação, por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto, vai êle à Comissão 
de Redação, para a redação final. 

:1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 25, de 1970 

(N.• 126-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.085, de 
18 de fevereiro de 1970, que dá nova 
redação ao Inciso XIV do art. 4.0 da 
Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, L 0 -:1!: aprovado o Decreto-lei n.0 

1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, que dá 
nova redação ao inciso XIV do art. 4.0 da 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 2.0 ...,... l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Item 4 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 32, de 
1970 (n.0 133-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.093, de 17 de março de 1970, que dâ 
nova redação ao art. 43 do Decreto
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de ·1970, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 900, de 
29 de setembro de 1969, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 194, 
da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

Aqui devo salientar que houve um equí
voco de quem redigiu a minuta da Ordem 
do Dia. O Decreto-lei n.0 200 é de 25 de 
fevereiro de 1967. 

A matéria teve sua discussão encerrada 
na Sessão anterior, sendo adiada a vota
ção, por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
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Os Srs. Senadores que concordam com 
o projeto, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado o projeto, vai êle à Comissão 
de Redação, para a redação final. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 32, de 1970 

(N.• 133-A/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.093, de 
17 de março de 1970, que dá nova 
redação ao art. 43 do Decreto-lei 
n. 0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 900, de 
29 de setembro de 1969. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- t aprovado o Decreto-lei 

n.o 1.093, de 17 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 43 do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, alte
rado pelo Decreto-lei n.0 900, de 29 de 
setembro de 1969. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 5 

Votação, em turno único, do Pro
jeto. de Resolução n.0 20, de 1970, 
apresentado pela comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.o 132, de 1970, que sus
pende a execução do art. 2.o e seu 
parágrafo único da Lei n.0 8.330, de 
5 de outubro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão anterior, adiada a votação, por 
falta de quorum. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram perman·ecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Redação, 
para a redação final. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 20, de 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 e 
seu parágrafo único da Lei n.0 8.330, 
de 5 de outubro de 1964, do Estado de 
São Paulo. 

Art. 1.0 - Fica suspensa, por Inconsti
tucionalidade,· a execução do art,. 2.0 e 
seu parágrafo único da Lei do Estado de 
São Paulo n.0 8.330, de 5 de outubro 
de 1964, nos têrmos do acórdão do Supre
mo Tribunal Federal, de 12 de junho de 
1969, proferido nos autos da Representa-
ção n.o 681. . · 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 6 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 29, de 1970, de 
autoria da .comissão Diretora, que 
aposenta José Benedito Brandão, Au
xiliar de Limpeza, PL-14, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de ontem, adiada a votação, 
por falta de quorum. · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão Dlretora, 
para a redação final. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 29, de 1970 

Aposenta José Benedito Brandão, 
Auxiliar de Limpeza, PL-14, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado FeÚral resolve: 
Artigo único - É aposentado, por in

validez, de acôrdo com os arts. 101, item 



-'38-

I, e 102, Item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binados com os arts. 340, Item III, e § 1.0 , 

341, Item III, e 319, § 4.0 , da Resolução 
n.0 6, de 1960, e art. 1.0 da Resolução · 
n.0 16, de 1963, José Benedito Brandão, 
Auxiliar de Limpeza, PL-14, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 7 

Votação, em turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n.0 30, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
aposenta Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Auxiliar de Secretaria, PL-11, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

A discussão da matéria foi encen-ada, 
sendo adiada a votação em Sessão ante
rior, por falta de quorum. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Dlretora, 
para a redação final. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. o 30, de 1970 

Aposenta Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Auxiliar de Secretaria, PL-11, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Aposentar, por Invali
dez, de acôrdo com os arts. 101, Item I, e 
102, Item I, letra b, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combi
nados com os arts. 340, Item III, e 341, 
Item III, da Resolução n.0 6, de 1960, 
Carlos Alberto de Araújo Cunha, Aux111ar 
da Secretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 8 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de ResoluçãO n.o 33, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
põe à disposição do Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Norte o Ofi
cial Legislativo, PL-6, Ronaldo Fer
reira Dias; do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

A discussão da matéria foi encerrada e 
adiada a votação, em Sessão anterior, por 
falta de quorum. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Dlretora, 
para a redação final. 

jj: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 33, de 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Norte o 
Oficial Legislativo, PL-6, Ronaldo 
Ferreira Dias, do Quadro da Secre
taria. do Sena.do Federa.l. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - l!: pôsto à disposição do 
Govêrno do Estado do Rio Grande do 
Norte, nos têrmos dos arts. 92 e 300, Item 
I, da Resolução n.0 6, de 1960, pelo prazo 
de um ano e sem vencimentos, a fim de 
exercer as funções de Secretário de Es
tado para Assuntos do Govêrno, a partir 
de 1.o de março de 1970, o Oficial Legis
lativo, PL-6, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Ronaldo Ferreira Dias. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofa.s) -
Item 9 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 20, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que altera a redação do § 4.0 
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do art. 9.o da Lei n.o 5.292, de 8-6-67, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 97, 98 e 99, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiç&, pela 
constitucionalidade; 

- de Segumnç& Nacional, pela apro
vação; e 

- de Educação e Cultura, pela apro
vação. 

A discussão da matéria foi encerrada e 
adiada a votação, em Sessão anterior, 
por falta de quorum. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria voltará para o segundo 
turno regimental. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 20, de 1968 

Altera a redação do § 4.0 do art. 
9.o d& Lei n.0 5.292, de 8 de junho de 
1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o § 4.0 do art. 9.0 da Lei 
n.o 5.292, de 8 de junho de 1967, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.0 - Os MFDV, que obtiverem 
bôlsas de estudo, de caráter técnico
cientifico, relacionadas com o respec
tivo diploma, até o dia anterior ao 
marcado para a designação à Incor
poração, poderão obter adiamento de 
Incorporação, por período correspon
dente ao tempo de duração das mes
mas." 

Art. 2.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 10 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 6, 
de 1970 (n.0 105-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.097, de 23 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a In
cluir dotações no Orçamento Pluria
nual de Investimentos, para o tr!ênlo 
1968/70, e no Orçamento Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
130 e 205, de 1970, das Comissões 

-de Finanças; e 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

O SR. JOSAPBAT Mi\RINBO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, havia 
pedido, em Sessão anterior, que a maté
ria a que se refere o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 6 fôsse encaminhada à 
Comissão de Constituição e Justiça,· para 
que sôbre ela opinasse. 

Observei, naquele momento, que, se não 
estava em equivoco, o aasunto se vincula
va a lei complementar e que, em conse
qüência, não se afigurava possível a alte
ração mediante decreto-lei, do que se 
encontrasse no Orçamento Plur!a.nual. 
Retorna, agora, a matéria, e vejo que o 
nobre Relator na Comissão de Justiça 
observou a propósito do que aqui foi 
assinalado: 

(Lê.) 

"As razões que ditaram a Iniciativa 
do preclaro Senador Josaphat Mari
nho residem no fato de estar a ma
téria, relativa· a Orçamento Plurla-
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nua!, ligada à formalidade de lei 
complementar e, ainda, à circuns
tância de ser assunto que envolve 
problema de legalidade ·que, por Isso, .. 
deveria estar submetido ao estudo 
dêste órgão técnico.'' 

E acrescenta: 

"De fato, a Constituição Federal, em 
seu art. 60, parágrafo único, estabe
lece que "as despesas de capital obe
decerão ainda a Orçamentos Plurla
nuals de Investimentos, na forma 
prevista em lei complementar". 

Reconhece, portanto, o Relator da ma
téria na Comissão de Justiça, o nobre 
Senador Eurico Rezende, que se trata de 
matéria vinculada a lei complementar. 
Não obstante, adianta S. Ex.a: 

(Lê.) 

"Tal mandamento, porém, não inflr
ma a legalidade da providência legis
lativa editada pelo Sr. Presidente da 
República, porque, na espécie, não se 
cogita da aprovação de nenhum Or
çamento Plurianual - mas simples 
autorização para Inclusão de dota
ções - senão também, à vista da 
outorga expressa no art. 55, item II, 
que só encontra têrmo nas limitações 
que estabelece ... " 

E continua S. Ex.a desdobrando alguns 
argumentos, no sentido de justificar a 
legitimidade do decreto-lei. 

Mas, Sr. Presidente, de duas, uma: ou 
vale a Constituição ou não vale. Aqui, é 
como disse Marshal, no famoso julga
mento que consolidou o principio do con
trôle de constitucionalidade, ainda no 
inicio do século XIX: "Ou a Constituição 
é uma lei superior às leis ordinárias e 
por elas não pode ser alterada, ou supe
rior não é, e então as leis ordinárias 
podem alterar a Constituição, com o que 
se estará demonstrando que há poder 
superior de natureza Ilimitável." 

l\í o caso. Se a Constituição estabelece 
que a matéria é de Orçamento Pluria
nual, por lei complementar se regula. E 
se, em face da Constituição, o Congresso 
votou uma lei que estabelece, pelo prazo 
de três anos, objetivos e recursos desti
nados à aplicação dentro de um sistema 
planificado, somente o Congresso pode
ria, e pode, alterar o que nesta lei com
plementar foi estabelecido. 

O art. 55 da Constituição permite ao 
Presidente da República baixar decreto
lei, em situações excepcionais, quando 
ocorrem pressupostos indecllnáveis. No 
estilo inicial da Constituição, como no 
que recebeu da Emenda outorgada de 
1969, o Presidente pode baixar decreto
lei, quando se trata de segurança nacio
nal, de finanças públicas, inclusive, nor
mas tributárias, criação de cargos públi
cos e fixação de vencimentos. Ainda aí 
a Constituição estabelece que o exercício 
dêste poder só se legitima quando ocorre 
urgência ou lnterêsse público . relevante 
e desde que não haja aumento de des
pesa. 

Trata-se, portanto, de faculdade cir
cunscrita, perfeitamente delimitada. 

E as matérias que permitem o uso do 
decreto-lei devem oferecer condições es
peciais, para que se torne legitimamente 
exerci tá vel o poder de legislar por essa 
forma. 

Ora, no caso do Decreto-lei n.0 1.097, 
não ocorre nenhuma das hipóteses pre
vistas no artigo da Constituição que au
toriza o decreto-lei. Nem poderia ser pre
vista a utilização da faculdade, já que 
a própria Constituição estabeleceu, sem 
exceção, que a matéria do Orçarn•ento 
Plurlanual se regula mediante lei com
plementar. Fixou, assim, a Constituiçãç 
um processo especifico: o Orçamento 
Plurlanual há de ser disciplinado, tradu
zido em lei complementar, vale dizer, em 
lei que obedece a rito próprio, inclusive 
votada por maioria absoluta dos membros 
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de cada uma das Casas do Congresso Na
cional. 

O Congresso Nacional votou uma lei 
complementar que regulou o Orçamento 
Plurianual de Investimentos. Para alte
rá-la, só outra lei complementar. 

Não tinha e não tem o Presidente da 
República o poder de legislar a respeito, 
mediante decreto-lei, que nãc é subs
tancialmente lei e, ainda menos, lei com
plementar. 

o.decreto-lei é fórmula anômala dele
gislar e atribuída ao Poder Executivo em 
situações excepcionais que, por isso mes
mo, hão de ser restritivamente interpre
tadas. Mas quando a Constituição esta
belece que determinada matéria é regu
lável por lei complementar, não há inter
pretação que justifique o Presidente da 
República a substituir as expressões da 
Constituição para, onde há "lei comple
mentar", dizer "decreto-lei". 

Aqui, o que se observa é que o Presi
dente da República quer, por decreto-lei, 
incluir dotações no Orçamento Pluria
nual de Investimentos para o triênio 
1968170 e, no Orçamento Geral da Re
pública, para o. exercício financeiro de 
1970. 

Não discuto a parte do decreto-lei re
lativa ao Orçamento Geral para 1970. Da 
elaboração dêste orçamento anual não 
participou o Congresso Nacional, fechado 
que estava por atos de violência que, en
tre outros fatos, propiciou ao Executivo 
elaborar o Orçamento para 1970, inves
tindo-se assim de um poder universal
mente reservado às Casas Legislativas. 

Consumada a violência quanto ao Or
çamento ânuo, cabe-me, também, no 
particular, respeitar o que na Constitui
ção se encontra. Mas, Sr. Presidente, 
quanto ao Orçamento Plurianual de In
vestimentos, não! Primeiro, porque é ma
téria que, constitucionalmente, só pode 
ser regulada por lei complementar; se
gundo, porque não se trata apenas de lei 

que encerre matéria financeira; o Orça
mento Plurlanual prevê uma parte fi
nanceira e uma parte econômica vin
culada a plano de Govêrno. 

Como, portanto, inve&tlr-se o Presiden
te da República do poder de alterar o 
Orçamento Plurianual? 

Uma lei longamente debatida no Con
gresso, feita. com as cautelas da discus
são e estabelecendo critérios de seguran
ça para a realização do trabalho plani
ficado, não pode, nem pela Constituição, 
nem pelo bom senso, nem pelas boas nor
mas da orientação politica, ser alterada 
por decreto-lei. 

o que aqui vem é apenas o pedido para 
que o Congreso Nacional aprove o de
creto-lei. O nobre Senador Eurico Re
zende não dá, propriamente, fundamen
tos jurídicos. É um parecer sumário, é 
mais um relatório sucinto do que um pa
recer fundamentado. Esta orientação não 
pode, não deve prevalecer na Comissão 
de constituição e Justiça. A Comissão de 
Constituição e Justiça tem responsabili
dade politica e jurídica de justificar, pa
ra o Plenário e para o Pais, os seus pro
nunciamentos. 

Por Isso, Sr. Presidente, - e ausente 
estava da Comissão de Constituição e 
Justiça, quando a matéria a ela foi sub_
metlda - é que desejo consignar, aqui, 
estas observações; que também valem co
mo voto contrário à aprovação do decre
to-lei. :S:ste decreto-lei é manifestamente 
Inconstitucional, além de terrivelmente 
Inconveniente para. o prestigio do Con
gresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Petrô
nlo Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, lamentàvelmente, não se 
encontra neste recinto o nobre. Relator 
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da matéria, Sr. Senador Eurico Rezende 
que, por certo, explicitaria melhor o as
sunto de que acaba de tratar, com o brt~ 
lhantismo de sempre, o nobre Senador·· 
Josaphat Marinho. Devo, todavia, assi
nalar que o decreto foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Constitui
ção e Justiça do Senado e esta decide, 
sempre, consciente de suas responsabili
dades perante a Nação e sabe resguardar 
os princípios constitucionais que devem 
preponderar sôbre qualquer matéria em 
tramitação nesta Casa. 

Sr. Presidente, não obstante pegado de 
surprêsa, aqui me encontro para dar os 
esclarecimentos que se fazem Indispen
sáveis, diante das argüições do nobre Se
nador Josaphat Marinho. 

A Constituição Federal, no art. 60, pa-
rágrafo único, estabelece: 

"As despesas de capital obedecerão, 
ainda, a Orçamento Plurianuais de 
Investimento, na forma prevista em 
lei complementar." 

Sr. Presidente, o que a constituição 
quer determinar é o que o Congresso Na
cional já fêz, em lei complementar: es
tabelecer normas disciplinadoras dos Or
çamentos Plurianuals, cujo instrumento 
há de ser, necessàriamente, a lei comple
mentar. 

Quando o Govêrno, em decreto-lei, faz 
modificações de natureza financeira no 
Orçamento Plurianual, usa de faculdade 
que lhe concede o art. 55, tendo em vista 
a urgência da matéria e a sua relevância. 

O Sr. Josapha.t Marinho - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Pois 
não, 

O Sr. Josapha.t Marinho - Meu nobre 
colega, tôda dotação de Orçamento Plu
rianual está vinculada a projetas ou a 
objetivos planificados. Quer dizer, tôdas 
as dotações do Orçamento Plurlanual re
fogem a simples designação de cifras ou 

de Importâncias. Todos êstes elementos 
estão vinculados a projetas, a objetivos 
para um período, no caso trienal. o que 
a Constituição permitiu ao Presidente da 
República foi a adoção de medidas em 
matéria financeira, quando ocorresse ur
gência ou lnterêsse público relevante. E, 
evidentemente, quando tais matérias não 
estejam submetidas a regime especial, 
como no caso de lei complementar. Se
não, não teria cabimento que o CongrellSO 
Nacional votasse a lei complementar. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, o Orçamento Plurianual é 
uma matéria, como bem acentuou o no
bre Senador Josaphat Marinho, de natu
reza complexa. Nêle se incluem aspectos 
financeiros e aspectos administrativos, 
propriamente ditos. 

O Sr. Josa.phat Marinho - Entre si 
imediatamente vinculados. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Nada, 
entretanto, obsta a que o Poder Executi
vo, ao longo de sua execução, possa mo
dificá-lo, desde que não comprometa em 
têrmos substanciais tôda a sua estrutura. 
Evidentemente que não estará vincula
do a uma lei qualificada, vale dizer, à lei 
complementar. Desde que a modificação 
se cinja simplesmente a aspecto finan
ceiro, condicionado êste a interêsse pú
blico relevante e à urgência, claro que 
permissível é ao Executivo usar o recur
so do decreto-lei. 

Ouço o nobre Senador, com todo o pra
zer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Lamento 
estar interrompendo V. Ex.a, sobretudo 
porque não lhe cabia o terrível ônus da 
defesa dêste Parecer. Mas sou forçado a 
fazê-lo, uma vez que iniciei o debate. 
Meu nobre colega, os comentaristas da 
Carta de 1967, salientam que quando a 
Constituição estabelece que uma matéria 
é regulada por lei complementar, por ou
tra forma não pode ser disciplinada; 
nem teria sentido. Quando a Constitui
ção estabeleceu o regime específico da 
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Lei Complementar, foi pela importância 
da matéria e, tanto assim, que o próprio 
Congresso somente pode votar esta. lei 
por quorum, também especial. Além dis
so, aqui nem ao menos se tem compro
vação de que - não poderia. haver pa
ra. o caso - mas nem ao menos se tem 
comprovação de que houvesse uma. ur
gência ou interêsse público relevante 
que determinasse a alteração, se possí
vel fôsse, por decreto-lei. Note V. Ex.11 

que só uma. circunstância bastaria para 
fulminar a idéia de urgência, no caso: 
trata-se de alterar um Orçamento Trie
nal. Tanto fazia alterá-lo em fevereiro 
ou março, como em abril ou maio, com 
o Congresso funcionando. O que há, e 
esta. Ordem do Dia. o demonstra. pelo 
número de decretos-leis submetidos à 
aprovação, o que há é um trabalho -
se o Senador Eurico Rezende aqui esti
vesse, usaria, certamente, a expressão -
de erosão do Poder Legislativo. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, para. mim 
não constitui ônus o defender um do
cumento provindo da. Comissão a. que 
presido, antes é para mim uma honra, 
que cresce pelo fato de ser, ainda, res
posta a um dos mais brilhantes mem
bros da Comissão de Constituição e Jus
tiça., o qual contra. o órgão técnico se 
rebela. 

Sr. Presidente, não procedem os argu
mentos do nobre Senador Josapha.t Ma
rinho, em nenhum de seus aspectos; se 
não, vejamos: a. circunstância. de ser U_?l 
plano trienal não quer dizer que nao 
exista urgência, porque o plano Inclui 
obras a serem construídas e obras em 
construção. Evidentemente planejada.s, 
tôdas elas, cabe ao Oovêrno dizer da ur
gência, ou não, do que vai fazer, do q~e 
vai construir, do que vai edificar. Nao 
cabe, por conseguinte, a nós, em crité
rios por sinal nem enunciados, dizer se 
a matéria é de urgência, ou não o é. 
Mas essa é uma matéria de fato, e eu 
gostaria preferentemente de entrar na 

questão de direito, focalizado· pelo ilus
tre Senador pela Bahia, para que não 
haja dúvida. no rigoroso cuidado que te
ve a. Comissão de Constituição e Justiça. 
no exame da matéria ora. em discussão. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permita 
V. Ex.a (Assentimento do orador.) Esti
maria que V. Ex.8 me permitisse uma 
ressalva, nobre colega. o. próprio Supre
mo TrlblÚlal Federal já assinalou que o 
juiz último do reconhecimento da ur
gência ou do caráter de interêsse públi
co relevante é o Congresso Nacional. Ini
cialmente, o Presidente da República in
voca o pressuposto, mas o juiz da deci
são do Presidente da República é o Con
gresso. Conseqüentemente, não pode 
v. Ex.a dizer que não nos cabe apreciar 
a urgência ou o caráter público relevan
te da matéria. 

O SR. PE'l'RONIO PORTELLA - Sr. 
Senador, estou absolutamente atento ao 
caso e devo dizer que conheço a. juris
prudência, objeto já de apreciação de 
nossa parte neste plenário. 

Trata-se de um caso relativo à Lei de 
Inquillnato, que fol fartamente discu~i
do por V. Ex.a Não quis dizer que nao 
nos cabe examinar a matéria, se é de 
interêsse público relevante ou se de ur
gência. Não. Não foi isto que asseverei. 
o que frisei é que V. Ex.a. não tinha. os 
dados lncontrastáveis, pelos quais nos 
pudesse Induzir a. crer em que não é ma
téria de urgência. 

O Sr. Josaphat Marinho - Mas se não 
os tenho, é porque não consta no proces
so, e, neste caso, o que cabia era a dili
gência, para que o Executivo se e:li."Pll
ca.sse. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - !le já 
o fêz de forma satisfatória para. a. Co
missão de Economia, para a Comissão de 
Finanças e para a Comissão de Consti
tuição e Justiça.. 

Lamentàvelmente, não satisfez apenas 
a V. Ex.a., oposicionista Impenitente 
que é. 
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O Sr. Josaphat Marinho - Não sou. 
Mas êste aspecto é secundârio. 

O SR. PETRONIO PORTELLA- Exatõ. 

O Sr. Josaphat Marinho - A matéria 
não pode ser regulada por decreto-lei. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - No 
dizer de V. Ex.a Vou entrar na parte a 
que V. Ex.a aludiu não faz muito tempo. 
Sr. Presidente, chego a proclamar que 
para votação dos Orçamentos Pluria
nuais a Constituição não esteja a exigir 
a lei complementar. Exige, sim, lei qua
lificada, lei complementar para discipli
na da matéria relativa a Orçamento Plu
rianuais. 

Assim, diz o art. 60, parâgrafo único: 
(lê.) 

"As despesas de capital obedecerão 
ainda a Orçamentos Plurianuais de 
Investimento, na forma prevista em 
lei complementar." 

Se a Constituição, se a Lei Maior pre
tendesse que os Orçamentos· Plurianuais 
fôssem todos votados por lei complemen
tar, regulados por lei complementar, evi
dentemente que outra seria a sua reda
ção, "as despesas de capital obedecerão 
ainda a Orçamentos Plurianuais de In
vestimentos" mediante lei complemen
tar. Essa não é a expressão da Lei Maior. 
Por isso, o Congresso Nacoinal jâ elabo
rou uma lei complementar regulando es
ta matéria e na cor.formidade da qual 
todos os Orçamentos Plurianuais devem 
ser feitos. A lei complementar estabelece 
o sistema normativo, e só êste, estâ sujei
to ao mandamento do art. 60, parâgrafo 
único. 

~ste é o nosso entendimento, e tam
bém o da douta Comissão de Constitui
ção e Justiça, que, por sinal, se ateve 
rigorosamente às determinações da Lei 
e, para pesar nosso, em desconformida
de com o pronunciamento de um dos 
seus mais ilustres e brilhantes Membros. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade, 
menos como Líder, em exercício, do Go
vêrno nesta Casa do que como Presi-

dente da Comissão de Constituição e 
Justiça, sou pela aprovação do decreto
lei, na certeza de estarmos cumprindo os 
ditames da Lei Maior. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Continua a discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
. jar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiran1 permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Peço 

a palavra, Sr. Presidente, para declara
ção de voto. 

O SR. PRE:SJDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Jo
saphat Marinho, para declaração de 
voto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
declaração de voto.) Sr. Presidente, ape
nas para consignar que estou votando 
contra o projeto, deixando de solicitar 
quaisquer outras providências, por moti
vos óbvios. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Aprovado o projeto, C·ontra o voto do 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

Vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aproyado: 

PROJETO DE DEORETO LEGISLATIVO 
N.o 6, de 1970 

(N.• 105·A, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.097, de 
23 de março de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo .a incluir dotações 
no Orçamento Plurianual de Investi
mentos, para o trlênio 1968/1970, e 
no Orçamento Geral da União, para 
o exercício financeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 

n.O 1.097, de 23 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a incluir do
tações no Orçamento Plurianual de In-
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vestimentos, para o triênio 1968/1970, e 
no Orçamento Geral da União, para o 
exercicio financeiro de 1970. 

Art. 2. 0 - :alste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 8, de 
1970 (n.0 107/70, na Càmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
lei n.0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, 
que dispõe sôbre a entrega das par
celas do Impôsto sôbre Circulação 
de Me'l'cadorias pertencentes aos 
Municipios dos Territórios Federais, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

157 e 158, de 1970, das Comissões 
- de Economia; e 
- de Fina.nças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o proje.to aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 8, de 1970 

(N.• 107, de 1970 na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.080, de 
30 de janeiro de 1970, que dispõe sô
bre a entrega das parcelas do 'Im
pôsto sôbre Circulação de Mercado
rias, pertencentes aos Municipais 
dos Territórios Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É aprovado o Decreto-lei 

n.o 1.080, de 30 de janeiro de 1970, que 

dispõe sôbre a· entrega das parcelas do 
Impôsto sôbre Circulação de Mercado
rias, pertencentes aos Municipios dos 
Territórios Federais. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Lilio de Mattos) 
-Item 12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 9, de 
1970 (n.0 108/70, na Càmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
lei n.0 1.095, de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas 
Leis n.0s 1.518, de 24-12-51 e 4.457, 
de 6-11-64, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.ea 
180 e 181, de 1970, das Comissões 
-de Economia.; e 
- de Finanças 

Em discussão o projeto. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. · 

Em votação. <Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado: O projeto irá à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROiETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 9, de 1970 

(N.0 108, de 1970, na Ca5a de orl&em) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.095, de 
20 de março de 1970, que eleva os 
limites fixados 1Jelas Leis n. 0s 1.518, 
de 24 de dezembro de 1951, e 4.457, 
de 6 de novembro de 1964, e dá OU" 

tras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - É aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.095, de 20 de março de 1970, que 
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eleva os limites fixados pelas Leis n.os 
1.518, de 24 de dezembro de 1951, e 4.457, 
de 6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 11, 
de 1970 (n.0 110, de 1970, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.100, de 25 de mar
ço de 1970, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de NCr$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
cruzeiros novos), para fins que espe
cifica, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

168, de 1970, da comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 11, de 1970 

(N.• 110, de 1970, na Casa. de origem) 
Aprova o Decreto-lei n.0 1.100, de 

25 de março de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a. abrir, ao Minis
tério da Fazenda., o crédito especial 
de NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta. mi
lhões de cruzeiros novos), para fins 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - J!: aprovado o Decreto-lei 

n.o 1.100, de 25 de março de 1970, que 

autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de NCr$ sn:ooo.ooo,OO(cinqüenta 
milhões de cruzeiros novos), para fins 
que especifica. 

Art. 2.0 - o presente Decreto Legisla
tivo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino .de Mattos) 
-Item 14 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 
1970 (n.0 114-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção estabe
lecido no art. 4.0 do Decreto-lei nú
mero 614, de 6 de Junho de 1969, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
números 183 e 184, de 1970, das 
Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussãQ. 

Em votação. (Pausa..) 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,o 13, de 1970 

(N.0 114-A/70, na Casa. de origem) 
Aprova o Decreto-lei n.0 1.071, de 

5 de dezembro de 1969, que prorroga. 
o prazo de isenção estabelecido no 
art. 4.o do Decreto-lei n.0 614, de 6 
de junho de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ll: aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.071, de 5 de dezembro de de 1969, 
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que prorroga o prazo de Isenção estabe
lecido no art. 4.o do Decreto-lei n.0 614, 
de 6 de junho de 1969. 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 15 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 
1970 (n.0 115-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafo ao art. 4.0 do 
Decreto-lei n.0 902, de 30 de setem
bro de 1969, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
números 155 e 156, de 1970, das 
Comissões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado o projeto. Irá. à. Co
missão de Redação. 

11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 14, de 1970 

(N.• 115·Af70, na Casa de orlcem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.074, de 
30 de janeiro de 1970, que acrescen
ta parágrafos ao art. 4.0 do Decreto
lei n.o 902, de 30 de setembro de 
1969, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o -ll: aprovado o Decreto-lei n.0 

1. 074, de 20 de janeiro de 1970, que acres-

centa parágrafos ao art. 4.o do Decreto
lei n.o 902, de 30 de setembro de 1969, e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 16 

Discussão, em turno único do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 15, 
de 1970 <n.0 116-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1. 099, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sõbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fazenda, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
números 169 e 170, de 1970, das 
Comissões 
- de Serviço PúbUco Civll; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação, 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
j e t o queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está. aprovado o projeto. Irá à Comis
são de Redação. 

ll: ·o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 15, de 1970 

(N.• 116-A/70, na Casa de orlrem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.099, de 
25 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a retribuição de servidores do 
Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.099, de 25 de março de 1970, que 
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dispõe.· sôbre a: rétrlbuição de servidores 
do Ministério da Fazenda, e dá. outras 
providências. . . 

Art. 2.4 - 1!:ste Decreto Legislativo en
tr.a. em .. vig,or. na data de sua publicação. 

· Art ... 3;0 .. - Revogam-se.-as disposições 
em contrário. . .. 

·. O SR; PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 17 

. ::I;>Iscussão. em turno único,: do Pro-
.. Je.to ·.de : I)ecreto Legislativo n. 0 16, 

.. de 19~0 (~.0 .117-A/70, na Casa de 
origem), qt\!l. aprova o Decreto-lei 
n.0 : .1.102, de 30 .. de março .de 1970, 
q)le estaebelece regime especlal.para 

· ,. 9 comércio de .cassiterita na Provín
cia Estanífera de Rondônia,. tendo 

,•'' P.~ECERES FAVORAVEIS, sob 
, . .nú~eros: 185. e. 186, de 1970, das 

Comissões · · .. 

, ... ""~"' de. Segurança Nacional; e 
- de Miníl-l! e Energia. . 

Em .discussão o projeto. (Pausa.) .·. 

Nenhum ·dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da .palavra, declaro encerrada 
a discussão. . .. 

Em votação. 

Os Srs. Sen!!.dores que aprovam o p'ro
j •e to. queiram . permanecer . sentados: 
(Pausa.) 

Está· aprovado. Vai· à" Comissãó · de 
Redação. 

É o segu!i;lte .o projeto aprovado: 

PROJETO. DE DECRETO LEGISLATIVIO 
N.o 16,.de 1970 

(N.• ,117·A/70, na Casa de origem) 
.. Aprova o ·Decreto~lei n.o ]..102, de 

.. 30. de março. de 1970, que estabelece 
regime especial ·para o • comércio de 

. cassiterita na Província Estanífera 
de Rondônia. 

O Congresso Nacional. decreta: · · .> 

Art. 1.0 - É aprovado· o Decreto-l<ll 
n5' .. 1..102, de 30 de março de 1970, que 

estabelece regime especial para o comér
cio·,de casslterita na Província Estanífera 
de Rondônia. 

· Art. ;!,o·- :a:ste Decr.eto Legislativo en
tra em vigor na data. de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em 'contrário. · . · · 

· .O SR; PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 18 · · 

Discuss·ão,. em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 
1970, originário da .Câmara dos Depu
tados (n.0 118-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.O 
1. 092;. de 12 de março de 1970, que dá 
nova redação ao· art: 1.0 do Decreto
lei n.0 765, de 15 de agôsto de 1969, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
187 e 188, de L 70, das 'Comissões 

- de Economia; e 

- de Finanç~. 

Em discussão. 

O. SR. BEZERRA NETO - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattcis) 
- Com a palavra o Sr. Senador Bezerra 
Neto.· · · 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, a propósi
to do Decreto-lei n. 0 1. 092, que o Decreto 
Legislativo, ora em discussão, aprova, 
cabe, na esteira de considerações desen
v-olvidas pelo eminente Senador Josaphat 
Marinho, destacar o aspecto politico da 
n1atéria. · 

Sr. Presidente, realmente, se levarmos 
ao pé da letra e nos ativermos ào pró
prio espirita do art. 55 da Constituição 
em vigor, não se· poderia nêle enquadrar 
o Decreto-lei n.o 1. 092 .. · · 

O que me cabe destacar, neste aspecto, 
é o fato· pclftico, nas ·suas relações 'dire
tas, com a existência do Poder Legisla
tivo.- Trata-se de matéria ,que .deveria ter 
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a tramitação legislativa, pràpriamente 
dita. Vir para o Congr.esso o projeto de 
lei proposto pelo .Executivo e as duas 
Casas, Câmara e Senado, desenvolveriam 
sua elaboração e a sua votação. Matéria 
normativa, alterando leis na sua parte 
de distribuição de tributos, amplamente 
discutida no Congresso Nacional .. 

Nos têrmos da própria previsão consti
tucional, não há urgência, não se trata 
de assunto do lnterêsse Imediato da segu.: 
rança nacional. Ademais, todos nós sabe
mos que o Congresso Nacional, nesses 
problemas e nessas leis de lnterêsse dos 
Municípios e dos Estados, das suas re'
ceitas, tem sido; patriótica e sàbiamente, 
sensível à sua apreciação e votação; 

·Não hâ, Sr. Presidente, razões aceitá
veis para subtrair, de pronto,· à. 'ampla 
apreciação· do Congresso, matéria como 
esta. Chegada a nós, na forma de decre
to-lei, não temos concretamente, objet1-
vamente, tecnicamente, poder algum, à 
não ser o de aprovar ou de rejeitar. Não 
podemos fazer qualquer tentativa de me
lhorar a proposição. 

É sabido que, em matéria desta nature
za, a ampla discussão resulta, e sempre 
tem resultado; em conclusão ·melhores, 
em resultados mais acertados, em aper
feiçoamento dos projetes. 

Se examinarmos os nossos Anais, tanto 
os do passado remoto como do recente, 
encontramos, sempre, a prova desta as
sertiva. · 

O COngresso Nacional, lembro-me bem, 
o Senado da República, ria dls~ussiio do 
projeto que dispõe sôbre. a n:Plicação 
do Fundo Nacional de :Mineração, 'ou da 
aplicação da prescrição constitucional 
dos impostos sôbre mineração e lubrifi
cantes, seri1pre deu a melho~ palayra no 
assunto. · 

De modo que o Decr.eto-lei n.0 1.092, 
fazendo alteração na quota de distribui
ção, não destoou da tradição, do que tem 
decidido a resp·elto, o congresso. Ap~nas, 
desta vez, subtraiu à Câmara dos Depu-

tados e ao Senado Federal ·um poder de
cisório mais concretO. sôbre a· matéria. · 

Quanto ao aspecto político, neste ponto 
secundamos as palavras do eminente:Se
nador Josaphat Marinho: o vulto dos 
decretos-leis, . a, profusão . com.· que .são 
remetidos 'ao Congresso; a sua promul
gação, às vésperas da reabertura dos 
nossos trabalhos;· rião deixa de ser, Sr. 
Presidente, um trágleo sbial ·de novos 
tempos. 

É Iame~tável, neste· particular, . não 
se deixar· que o Congresso Nacional .tra
balhe com tôda a sua capacidade e tôdas 
as suas poss!bllldades, 'em matéria' emi
nentemente técnica, mas; também, 'polí
tica, como esta· do 'Decreto Legislativo 
n.0 17, de 1970. (Muito beJ;n!) 

O SR. PRESIDE~TE (Lino de Mattos) 

- Continua a discussão .. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejar fazer uso da pálávra, declararei 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em. votação;. 

Os Senhores seriâdõres que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) · · · · · · 
.. .. r., 

Está aprovado. 

Vai à COmts'são de Redação. 

'' . É o ~eguinÚ o proj e~·. aprov'àcÍo': i : .. 
~. . ; :·' ' . '' . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
· N.0

. 1'7, de 19~0. . 

(N.• .llK~A/10, na Ca"" ·do: orlgeni) ' 

Aprova o DecretO-lei n.o 1'. 092, de 
12 de março de.· 19'ro, que !lá nova 
redação ao art. 1.0 do Decreto-lei 
n'.o 765, del5 de agôsto de 1969.',· ·. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o Decreto-li'll 
n.0 1. 092, de 12 de· março de 1970, . que 
dá nova redaçjio ao .art. 1.o do Decreto
lei n.o 765, de 15 de agôsto ·de 1969. 
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Art. 2.o - 11:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

. ··. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 19 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 · 18, 

·de 1970 (n.o 119-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 

· n.o 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre o cálculo das pen
sões militares, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 167, 
de 19.70, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos · Senhores Senadores 
desejar. fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sentados. 

<Pausa.) 
Está aprovado. Vai à Comissão de Re

dação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 18, de 1970 

(N.• 119·A, de 1970; na Casa de ort,em) 
Aprova o Decreto-lei n.0 1.081, de 

2 de ·fevereiro de 19'70, que dispõe 
sôbre o cálculo das pensões militares. 

·O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 - 11: aprovado o Decreto-lei 
n.o 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o cálculo das pensões mlli
tares. 

Art. 2.o - ll:ste · · Decreto Legislativo 
entra· em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam~se as disposições 
em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Arnon 
de Mello, orador inscrito. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, há 
cêrca de dois anos atrás, ocupando esta 

· tribuna para falar sôbre desenvolvimen
to científico e tecnológico, destacava eu 
os fabulosos avanços das comunicações 
mercê das descobertas e invenções que se 
multiplicam, abrindo ao mundo, cada vez 
mais, novas e impressionantes perspec
tivas. 

Hoje volto ao mesmo assunto, para que 
nos juntemos às alegrias de tôdas as 
Nações que celebram o Dia Mundial das 
Telecomunicações. A data escolhida - 17 
de maio -.foi a da primeira Conferência 
Telegráfica, que em 1865 se reuniu em 
Paris e posslbllitou a fundação da União 
Telegráfica Internacional, atualmente 
integrando as telecomunicações em geraL 

Estamos na era espacial e nuclear, na 
era da clên.:la e da tecnologia, dentro da 
qual a telecomunicação tem lugar impor
tantíssimo, com as melhores condições e 
as maiores possibilidades de servir à Hu
manidade, cujo bem estar se liga fun
damentalmente aos seus progressos. 

COMISSAO DE LINHAS· 
TELEGRAFICAS 

Senhores Senadores, distinguido pelo 
eminente Senador Celso Ramos, nobre 
Presidente da Comissão de Transportes 
e Comunicações desta Casa, para falar 
sôbre o :Óla Mundial das Telecomunica
ções, eu não poderia deixar de divisar o 
passado naqueles tempos em que cons
truímos as nossas linhas telegráficas. E 
nesse passado de dois terços de século, 
avulta de tal modo a figura lendária de 
Rondon - Cândido Mariano da Sil
va· Rondon -, que a minha consciência 
de brasileiro e até de ser humano e a 
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mesma fidelidade à Incumbência que me 
foi cometida, me .impõe neste ensejo que 
antes de tudo lhe ressalte a ação pro
digiosamente criadora e construtiva, que 
tanto se alargou e aprofundou, desdo
brando-se das ligações telegráficas para 
o melhor conhecimento dos nossos re
cursos naturais e para a comunicação 
entre seres humanos de diferentes está
gios de civilização. 

A vocação de servir - serviu à Pátria. 
como serviu ao próximo - foi nêle, desde 
os verdes anos, uma segunda. natureza. 
Ainda aluno da. Escola M111tar, partici
pou, empolgado pela doutrinação de Ben
jamin C{)nsta.nt, da Revolução de 1889 
que pôs por terra à Monarquia e instau
rou a República. 

Criada por Pedro II a Comissão Cons
trutora de Linhas Telegráficas, sob a 
chefia do Coronel Ewerton Quadros, de 
quem era ajudante o Major Gomes Car
neiro; com a tarefa de ligar o Rio de Ja
neiro a Cuiabá, já havia ela, ao ser pro
.clamada a República, realizado sua obra 
até além de Uberaba, em Minas Gerais. O 
Govêrno Rlepublicano, mantendo então o 
programa traçado, decidiu executá-lo c 
ampliá-lo pela extensão das linhas tele
gráficas às nossas fronteiras com a Boli
via e o Paraguai, em terras habitadas 
pelos indios bororos. confiada a chefia 
da nova missão ao Major Gomes Carnei
ro, êste convidou para seu ajudante a 
Rondon, que terminara, com a !áurea de 
primeiro aluno, o curso da Escola Militar. 
Nomeado, ainda alferes, a 23 de dezembro 
de 1889, viajava pouco depois para Cuia
bá, em cujas proximidades nascera a 5 
de maio de 1865, filho de pai luso-espa
nhol e mestiço de índios guanás, e de 
mãe descendente de índios terenos e bo
roros. 

Utilizando a Comissão fios de cobre de 
2,5mm., para mais ràpidamente cumprir 
sua empreitada, em um ano e um mês 
estava construída a linha de ligação de 
Uberaba a Cuiabá, no Araguaia. Gomes 
Carneiro deixa a êsse tempo a Comissão, 

para combater em Santa Catarina os re
voltosos em armas contra Floriano, e 
Rondon fica em seu lugar, como chefe 
do 16.o Distrito Telegráfico de Mato 
Grosso, o que o .obriga a demitir-se .do 
cargo efetivo de professor da Escola Mi':' 
litar da Praia Vermelha. 

O IDEAL. FEITO HOMEM 

Cabe-lhe, então,. construir as linhas te
legráficas de ligação entre o Rio e os 
confins de Mato Grosso. Em meio aos 
pantanais dêsse Estado e do Paraguai, 
são quase intransponíveis os obstáculos 
para a ·implantação dos postes e a colo
cação dos fios, e a isso se juntam as difi
culdades de abastecimento dos trabalha
dores e as doenças que os acometem." 

Mas, apesar dos óbices e transtõrnos, a 
1.0 de agósto de 1906, 70 meses depois do 
inicio dos trabalhos, concluia-se a cons
trução de 1. 746 quilómetros de linhas te
legráficas, ligando 17 estações e comuni
cando o Rio de Janeiro com as fronteiras 
paraguaia e boliviana,· a primeira em 
Pôrto Murtinho e Bela Vista e a segunda 
em Corumbá e Coimbra, bem como com 
São Luís de Cáceres, ponto de estaciona
mento das nossas fôrças milltares. Além 
do que, amplamente explorado foi o ter
reno, com 4.100 quilómetros de reconhe
ciménto e ·1. 600 de locação. 

O êxito da missão cumprida o convo
ca para outra. ainda mals temerária: le
var as linhas telegráficas de Cuiabá até 
o território do Acre, que Rio Branco in
corporara ao Brasil. Gigantesca e inviá
vel aos olhos do tempo, corresponderia 
a emprêsa a palmilhar 250 léguas deser
tas do Estado de Mato Grosso e 300 lé
guas de mata virgem da região amazó
nica, com o que se cumpriria. a integra
ção de todo o território nacional no sis
tema de comunicações telegráficas. Já 
experimentado no desbravamento de 
sertões e florestas, ungido pela paixão 
do estudioso e do humanista, e conside
rando que vaincre sans péril sera trlom
pher sans gloire, Rondon não hesita na 
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aceitação da tarefa, mas requer que se 
lhe assegure um direito que a· sua f:Ons
ciência lhe impõe como dever:· defender 
e asSistir as populações indígenas que 
encontrar. Em melo a esta expedição, 
iniCiada. em 1907, acompanha· Theodore 
Roosevelt por três anos do 'Rio Paraná 
ao Amazonas, e no Amazonas permane
ce até i917. Foram, por êsse tempo, cons
tr.uidos. · sob sua direção 2.270 quilóme
tros deJinhas .telegráficas, com 28 esta~ 
ções; : levantados . .50.000 qu!lómetros li
neares; de~~cobertos mais de 10 rios; e 
imensa área. . .deserta incorporada ao ma
pa do .Brasil. com a indicação precisa de 
sua geografia. 

· Assim, conduziu Rondon pelas nossas 
florestas a "sonda' do progresso", inteli
gentemente conquistando para seu tra
balho a boa vontade .e a própria ajuda 
dos. índios, que deram aos fios telegráfi
.co.s . o. ;nome. de "lingua de Mariano", e, 
participantes. de. sua implantação, se li
garam.à·.obra com o sentimento dares
poru;ab1lidade de também preservá-la. 
. Não foi evidentemente sem razão que . . . . ' ' . . . 
Roquete Pinto chamou Rondon de "o 
ideal feito homem". 

MARECHAL RONDON 

Senhor • Presidente: 

Conclui-se, por êste simples enunciar 
de datas, números .e. ocorrências,. que ha
veria 'eu, para ser justo, de realçar, des
de logo, neste capitulo de comunicações, 

,O papel fabUlOS•O de Rondon,'que não SÔ
. mente .se imortalizou dentro. das nossas 
fronteiras mas também perante o mun
do. Seu nome, está inscrito em letras de 
ouro na Sociedade de·Geografia de Nova 
.Iorque como o maior . explorador de ter
ras . tropicais, além de descobridor, ao 
.lado de Amundsen, o descobridor do Po
,lo. Sul; Pearry, o descobridor do Polo 
Norte; Charcot, o maior explorador das 
Regiões Articas,. e Byrd, .o maior exp1o7 
rador das Regiões Antártlcas. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.B 
permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Esta ho
menagem é das mais sugestivas ·que o 
Senado . pOde· prestar a uma figura que, 
se é orgulho do Bras!l, hoje pertence ao 
Mundo, na galeria das figuras represen
tativas. da humanidade. Congratulo-me 
com a oportunidade da intervenção de 
V. Ex.a no Senado no dia de hoje, exal
tando esta figura que é um património 
da nacionalidade. E queria relembrar 
.apenas que Rondon não teve um cami
nho · fácil para realizar a sua grande 
obra. Ao seu tempo, teve de enfrentar 
obstáculo terríveis, inclusive a incom
preensão dos índios. Seu espírito huma
nitário dedicou uma frase que é elo
qüente' e. filosófica, e que serve ainda 
hoje quando no estrangeiro se procura 
deformar o sentimento de aprêço que te
mos pelos silvícolas; frase que é uma 
.e.spécie de versículo bíblica que havere
mos cie rigorosamente seguir. V. Ex.a. sa
be que vários oficiais e práças tomba~ 
ram quando pr.ocuravam instalar postos 
de comunicação .e os índios não compre~ 
êndiam que isto ·era em bem da huma
nidade. ROndon, sempre com o coman
do firme que tinha sob seus comanda
dos, dizia: ·"Matar, nunca! Morrer, se 
preciso fór." 

O SR. ARNON DE MELLO - Multo 
obrigado a V. Ex.a., nobre Senador Vas
concelos Torres que junta sua palavra à 
íninha·, nesta homenagem a Cândido 
Mariano da Silva Rondon . 

. (Lê.) 

Mas já se viu que não é apenas como 
desbravador e descobridor de terras tro
picais que Rondon merece a· gratidão da 
Pátria. Sua obra não foi a da curiosida
de e da aventur·a de quem busca a emo
ção da descoberta e se excusa à respon
sabilldade da construção. Depois de des
bravar a mata virgem, abrindo picadas 
e estradas para ligar pontos extremos do 
território nacional, não se considerou êle 
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realizado c·om a simples implantação das 
linhas telegráflcas·que comunicavam ci.
dades entremeadas de longes e vazios 
sem fim. 

Sentiu ~ondon · a excepcional· signifi
cação daquele mundo lrrevelado e ina
cessível par·a a época, que era ó li:lterioi: 
brasileiro, e se empenhou 'e:in pesquisar, 
anotar ·e obter iiuânto lhe fõsse possí
vel do p·onto de vista da botânica, Zoo
logia, etnologia; geografia · e · Ungüistlca~ 
trazendo de tais campos·contribulção das 
mais valiosas para o Pais; Por outro lado, 
entendia que postes e linhas telegráfi
cas, significando progresso, não podiam 
manter-se Indiferentes ao atraso que lhes 
la. em tõrno, ao longo d·e centenas e cen~ 
tenas de guÚõmetros .. 

O AMOJ;t AO HOMEM 

Impôs-se, assim, Rondon, o dever ·de; 
quanto possível pára o tempo, levar a c1:. 
villzação a tais áreas inóspitas .e cheias 
de perigos, e não, ao contrário, voltar
lhes as coisas, mal terminasse seus tra
balhos de técnico. Integrou-se nelas, en
tão, teluricamente, como que se mistu
rando na sua fauna e na sua flora; nos 
seus recursos naturais, na geografia; na 
sua topografia, na sua população. E' coni 
os índios conviveu pacificamente no 
c-orrer dos -anos, fazendo-os participar 
também do seu trabalho·clv111zador e de
fendendo-lhes os direitos ao respeito·· co~ 
mo pessoa humana; à pósse das terras 
que habitavam e à' proteção dó Estado. 

. " 

Foi sobretudo, como disse êle, "o amor 
infinito ao homem" que o . impulsionou 
para a missão gigantesca. "Não exis~js~ 
sem aq11elas populações .desprotegidas -:-: 
confessa em suas memórias -: mui~o 
pior do que isso, perseguidas, flageladas, 
e creio que não me teria ·entregue, de 
corpó·e alma, à ingente luta para vencer 
o cansaço de longuíssimas viagens a pé, 
a cavalo, em canoa, debaixo de aguacei
ros diluvianos, causticado pela árdente 
e Impiedosa canícula, mal alimentado e, 
por vêzes, sem alimento, com sêde, tre::. 

mendo de frio, de febre, a palmilhar lé
guas e léguas . carregando ainda ,baga~ 
gem, sofrendo a ausência do lar, do con
vívio da família. : . " 

PATRONO DAS. COMUNICÁÇOES'' 

.. :i'udei o que êl~ realizou,. IÍl~tlvâdo por 
• • ' • . • I' ' ) ., 

tão . altas e profundas lnspfra!)ões; foi 
' •' '- ,. 1' ·. 

re,almente fabulos·o,' mas .nãq' . empana 
'nein ·esniaece o valor da suá obra 'mô·;, 
n~mental oomo chefe 'da córtii:Ssãó eons::. 
trutora· de Linhas 'I'~iegtâftc_á~; a: grtal, 
côm tõda justl~a, 'o tOrnb}i.'; 'tió. Brásll~ ."9 
Patrono lias., Comunl~a~ões•:. . .. · ;·_-.:: 

:·· Theod·ore Roosevelt, :nó-seu .uv.ro sõbre 
a expediçãO <:lentíflcár qu'e'· promoveu nes~ 
te Pais· em companhia• dé Riondon; ·:des; 
t·aca; .. como· fundamental e reveladora da 
cá.pacid'ade do brasileiro, a obra· daquela 
Conússão;. E,.'mals· tarde,· ao:· el'lSejo ·;dá 
entrega 'à 'Rondort, peJa· .Sociedade ''de 
Geografia' de N·ova Iorque, -dó Prêinló 
Llvlngstone, disse o ex~Presldente-: .do!l 
Estad-os UniQ.os: . "~ .AP.lért.ç~ pp.qem 
apresentar ao mundo duas .. rea.llzaçõ.~s 
ciclópicas: ao Norte, . o cárial' · cfe J;ianá~ 
ri:lá; ao Sul, o traba.lho·'de 'Rondçn ..:... 
científico ·prático humariitãno." · :· ,,.;: .. 

) ' . . .. ' ~ -; ~·- "• 
Entusiasma-se m~smq o primeiro. Roo

sevelt com os feitos da oõmisl;ãó ·cons~ 
trutora de Linhas Telegráficas: "N'uhcà 
vi nem conheço obra 'i!~uii.l; Os homenS 
que a· estão :realizando 'são; pelá· suit ab~ 
riegáção' e patriotismo, os· maiores· que 
~x!s.tem .. Um pov-o que teni ·filhos desta 
ordem há de· vencer." Sua opinião sôbre 
Rondon é de ·exaltado louvor: "O Coro
nel Rondon tem, como homem, tõdas as 
virtudes de um sacerdote,· é um puritano 
de pura perfeição, inimaginável na· épo~ 
ca' moderna; 'e, c·omo profissional, é ta~ 
manho cientista, tão gránde é o seu con.~· 
junto. de conhecimentos; qúe se poderia 
c·onsiderar· um sábio. Quanto mais eu o 
c:onhec1a e estudava, em melo à cónt'em
plação da grandeza do Brasil, mais ·me 
firmava a Idéia ·de que essà grandeza 
não era maior· que a do f1lho Ilustre dá~ 
quele recanto prodigioso da Natureza.".' 
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"l!: uma. figura. do Evangelho", disse, 
então, de Rondon, Paul Claudel. 

PIONEIRISMO 

Senhor Presidente: 

O atual Ministério das Comunicações, 
criado pelo Decreto n.0 200, de 27 de fe
vereiro de 1967, retoma, na segunda. me
tade dêste século, a obra de Rondon, utl
Uzando, para seus trabalhos, o instru
mental da ciência e da tecnologia.. En
quanto permaneciam no Rio os demais 
Ministérios, há tantos e tantos anos 
criados e instalados, já foi o das Comu
nicações implantado em Brasilia, como 
a marcar a diferença de sua missão, nu
minada. pelos novos tempos. l!: evidente
mente a criação dêle uma opção confor
me às exigências do século espacial. Dai 
lhes advêm, aos continuadores de Ron
don, a vantagem de não enfrentarem a 
rotina cristalizada em organização ema
nada de velhos tempos superados. 

O Sr. AttíUo Fontana- V. Ex.a. permi
te um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
grande prazer, nobre Sl)nador Attillo 
Fontana. 

O Sr. Attílio Fontana - Ouço com 
atenção o magnifico discurso de V. Ex. a. 
nobre Senador Arnon de Mello, conhe
cedor que é da História de nosso País e 
do mundo. Na oportunidade do "Dia 
Mundial das Telecomunicações", V. Ex.a. 
enaltece a pessoa do Marechal Cândido 
Rondon, verdadeiramente o precursor, o 
lutador pelo desbravamento da hinter
lândia, levando nosso telégrafo-sem-fio 
às diversas regiões do Brasil. Na fase 
que atravessamos, comunicação é ele
mento primordial, porque, sem comuni
cação, sem transporte não há progresso. 
Disse há pouco V. Ex." que nesta segunda 
metade do século XX se verificou grande 
desenvolvimento no setor das comunica
ções, um dos fatôres a tornar esta Na
ção, êste povo desenvolvido e progressis
ta. O Govêrno tem procurado ampliar 

nossos sistemas de comunicações. Fre
qüentemente, Inauguram-se novos pos
tos de microondas, trazendo facilidade, 
maior presteza e maior segurança a co
municações a longas distâncias. De fato, 
estamos na era do desenvolvimento. De
vemo-nos congratular com o Govêrno, 
com todos aquêles que colaboram, e com 
V. Ex." também, que é estudioso desta 
matéria, como de tantas outras, e traz 
a.o conhecimento. da Casa fatos que se 
passaram em datas longínquas, mas que 
agora estão mais ràpidamente se desen
volvendo. Muito obrigado a. V. Ex.a. 

O SR. ARNON DE MELLO - Regozijo
me, nobre Senador Attilio Fonta.na., por 
verificar como V. Ex.", com o profundo 
senso de responsabilidade que o carac
teriza, que informa. a sua personalidade 
de homem público, defende a essenclali
dade da comunicação como instrumento 
de progresso e bem-estar. 

(Lendo.) 

Mas convenhamos em que tal circuns
tância, sendo sobremaneira positiva pa
ra o trabalho de construção, não o llf'ra 
do ambiente em que se realiza, não o 
llbera dos males do statut quo, de que a 
mentalidade conformista é decorrência e 
estímulo, e perturba, bloqueia e Impede 
os .esforços de renovação. Por outro lado, 
se lhes deparam também as desvanta
gens com que geralmente arcam os pio
neiros, as necessidades superando sem
pre as posslb1lldades, a insuficiência de 
meios reduzindo o ritmo da ação e retar
dando a execução dos planos. Há de ser 
mesmo muito forte o espírito do desbra
vador para não perder a flama nem a fé, 
não desanimar nem desistir ante natu
rais resistências da realidade. 

Precursores, como Rondon em outros 
tempos, de uma obra de Integração na
cional, nesta época em que os perigos 
Internos sobrepujam os externos, há de 
se destacar desde logo a extraordinária 
Importância da missão que lhes foi con
fiada e que nenhuma outra excede, ali-
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cerce do desenvolvimento que é nos dias 
de hoje a telecomunicação. 

No cumprimento da Lei n.o 4.117, de 
27 de agôsto de 1962, que criou o Conse
lho Nacional de Telecomunicações, do 
qual saiu a EMBRATEL <Emprêsa Brasi
leira de Telecomunicações), instalada a 
23 de setembro de 1965, cabe ao nôvo Mi
nistério estabelecer, elaborar e dirigir a 
Politica Nacional das Telecomunicações 
e executar o Plano Nacional de Teleco
municações, que "tem por finalidade do
tar o Pais de um sistema de telecomuni
cações integrado, capaz de satisfazer às 
necessidades do desenvolvimento e da 
segurança nacionais, estabelecendo co
municações rápidas e eficientes, econô
mlcas e seguras e possib!lltando o efetivo 
contrôle e fiscalização das me&mas pelo 
Govêrno Federal" .. 

Os continuadores de Rondon, nesta se
gunda metade do século XX, que êle 
viu nascer já sob o pêso do encargo de 
aproximar, pelas comunicações telegrá
ficas, os extremos da Pátria, hão de con
siderar, como êle, que não basta inter
ligar as regiões brasileiras, mas integrá
las no todo nacional, através de adequa
do programa de trabalho e de estudo, c 
que será fonte e impulso para aceleração 
do desenvolvimento em têrmos dos novos 
tempos. 

REALIDADE ADVERSA 

Reconheçamos, entretanto, que a dura 
realidade brasileira não os ajuda. O Pais 
"estagnado por um período nunca infe
rior a 30 anos no campo das comunica
ções, especialmente no setor das teleco
municações", como o recebeu a Revolu
ção, segundo as palavras do ex-Ministro 
das Comunicações , Professor Carlos Si
mas, ao transmitir a Pasta ao seu suces
sor, em novembro do ano passado. Já na 
instalação do Segundo Congresso Brasi
leiro de Telecomunicações, realizado em 
São Paulo, confesaara. o mesmo Ministro: 
"Poucos progressos foram conseguidos 

para a melhoria do serviço em geral". ''O 
desenvolvimento sócio-econômico do Pais 
é grandemente prejudicado pelas comu
nicações deficientes que possuímos hoje. 
Pretendemos que o atual Govêrno consi
dere de alta prioridade os investimentos 
no setor das comunicações". E em outra 
oportunidade: "A infra-estrutura das co
municações está atrasada e compromete 
o desenvolvimento." 

A situação de São Paulo, bloqueado 
no seu progresso pela deflclênlca de co
municações, é citada para confirmar as 
palavras do Ministro. !!: um dos maiores 
centros industriais do mundo e o maior 
da América Latina, produzindo um bi
lhão de cruzeiros. !!: o maior produtor e 
o maior consumidor de energia elétrica . 
do País. Em 1965, possuía 34.000 fábri
cas, nas quais trabalhavam 800. 000 ope
rários. Embora, em matéria de comuni
cações esteja bem acima da média na
cional, o Estado de São Paulo está colo
cado aquém da Argentina e da Espanha, 
e a sua Capital, abaixo de Buenos Aires 
e Madrid. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) V. Ex."' está agora focalizando, 
com palavras claras, os problemas do de
senvolvimentO e o fator importante das 
comunicações rápidas. Realmente, em 
nosso País - de uns tempos passados, e 
que ainda perduram em certos setores -
as· dificuldades das comunicações vêm 
criando problemas muito sérios porque 
o desenvolvimento fica multo centraliza
do. Para desenvolver êste País, precisa
remos ter condições para o desenvolvi
mento das cidades interioranas. Mas, co
mo desenvolvê-las se não temos um ser
viço de comunicações fácil? Ainda há 
pouco, amigos meus que voltaram dos 
Estados Unidos, e lá estiveram em estu
do, constataram que, à distância de mi
lhares de qu!lômetros, existem organiza
ções importantes que têm sua adminis
tração e sua contab!lidade centralizadas, 
pela fac!l!dade extrema que existe de 
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comunicação. O serviçO de telex· dá, d!à-
riamente, a setores de um grupo indus
trial distanciado, às vêzes, um do outro 
mais de mil quilómetros, e até dois mil, 
tôdas as informações sôbre desenvolvi
mento do trabalho de cada dia, as ne
cessidades de suprimento etc. Portanto, 
se estudarmos nos países desenvolvidos 
o papel da comunicação e bem assim, 
também, o do transporte, chegaremos à 
conclusão de que só poderemos desen
volver êste Pais nos lugares distantes do 
interior se aprimorarmos êsses dois meios 
de desenvolvimento. Por essá. razão o 
discurso de V. Ex.a é muito oportuno e 
esperamos que tenha a ressonância me
re.clda. Que o nosso Govêrno - reahlíen
te fazendo um esfôrço muito grande -
persevere e se concentre cada vez mais 
no aperfeiçoamento dêsses dois setores, 
porque somente assim poderemos elevar 
o padrão de vida da nossa gente, não só 
nos centros urbanos, mas também na 
zona interiorana, evitando-se o êxodo do 
nosso homem do campo para os centros 
urbanos. 

O SR. ARNON DE MELLO - Agradeça, 
eminente Senador Attil1o Fontana, a ex
celente contribuição que V. Ex.a traz ao 
meu discurso. Bem conheço e admiro a 
preocupação com que V. Ex.a encara os 
problemas fundamentais do Brasil. 

(Lê.) 

Bem avalio as dificuldades que enfren
tam os nossos bandeirantes das comuni
cações modernas. É de louvar-lhes a co
ragem e a capacidade de decisão com que 
aceitam o desafio de abreviar, em campo 
de tamanha importância, o encontro do 
Brasil com o seu futuro, num esfôrço a 
bem dizer heróico para vencer a realida
de adversa e sem meios correspondentea 
à amplitude e significação da obra, em 
que se empenham. Assim descreveu a si
tuação em que ê~es atuam o ex-Presiden
te Arthur da Costa e Silva, ao inaugurar, 
em 28 de fevereiro de 1969, a Estação 
Terrena de Comunicações por Satélite, 
em Itaboraí: "Aí está o quanto já fê::1 

êste Ministério em dois anos, instalado, 
ou podemos mesmo dizer, acampado na 
área dos Ministérios, em Brasília, num 
cantinho, por empréstimo." 

O QUE JA FOI FEITO 

Registremos, entretanto, com o mere
cido aprêço, a obra que realizaram e o 
que existe neste País, a despeito dos. 1m
pecllhos sem conta. Temos já o Código 
Brasileiro de Telecomunicações, que, pe
lo Congresso Nacional aprovado em 1962, 
recebeu do então Presidente da Repú
blica numerosos vetos, e por nós foi man
tido na sua totalidade. Dêle decorreu 
tôda a ~eg!slação posterior que deu nova 
estruturação ao sis.tema nacional de ór
gãos responsáveis pelo seu desenvolvi
mento. 

No campo da televisão, possuímos cêr
ca de 2 milhões de aparelhos receptores, 
colocando-nos em tal setor em oitavo lu
gar entre 110 Nações, e isso sobremodo 
faclllta a concretização âos programas 
educacionais na base da TV. 

Construímos até hoje mais de dez mil 
quilómetros de circuito em microondas, 
o que nos confere a posição de Pais que 
realizou no mundo o maior programa de 
telecomunicações. 

Com a Estação Terrena de Comunica
ções via satélite de Tanguá, em Itabo~ 
raí, Ingressamos na era espacial. Inte
grantes que somos do Sistema Interna
cl·onal de Comunicações por Satélites, o 
Intelsat III nos liga com cêrca de 60 
países dêste hemisfério e da Europa. 

P ô r to Alegre-Curitlba-Florlanópo
lls-São Paulo (tronco Sul); Rio-São 
Paulo; Rio-Belo Hor!zonte-Golânla
Brasílla; Belo Hor!zonte-Salvador-Re
clfe-Maceló (tronco Nordeste), já se co
municam por telefone e telegrama den
tro da moderna técnica eletrôn!ca de 
microondas, em vislb11!dade e tropodifu
são. Ainda êste ano teremos inaugura- -
do, dentro do mesmo sistema básico, Re
cife-João Pessoa-Natal-Fortaleza 
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(resto do tronco Nordeste); São Paulo
Uberaba-Brasilla; São Paulo-Campo 
Grande <tronco Oeste); e Rio-Vitória, 
enquanto que em 1971 teremos em fun
cionamento os troncos Brasilia-Belém, 
F-ortaleza-São Luís-Belém; e, comple
tando o grande complexo do Sistema Na
cional de Telecomunicações e dos siste
mas em tropodifusão, a ligação Belém
Manaus, numa extensão de 1. 500 quiló
metros; Campo Grande-Pôrto Velho
Rio Branco e Pôrto Velho-Manaus .. A 
ligação Manaus-Boa Vista será substi
tuída por outra em tropodifusão. Encon
tra-se em estudos a ligação Fortaleza
Imperatriz. 

A capacidade e a segurança do siste
ma internacional da EMBRATEL, esta
rão em breve acrescidas do primeiro ca
bo coaxial submarino da América do Sul, 
a serviço do nosso Pais. 

Tudo isso que já realizamos não aten
de plenamente as nossas necessidades, 
mas é verdadeiramente muito se consi
derarmos o ponto de onde partimos, o 
tempo exíguo decorrido e as deficiências 
e embaraços com que lutamos para exe
cutar prog1'a1na tão vasto. Cumpre, aliás, 
realçar o espírito de desenvolvimento 
global que preside o plano de telecomu
nicações, tôdas as regiões do País, ricas 
e pobres, recebendo tratamento Idêntico. 
Anote-se, por exemplo, o que se faz na 
Amazônia, que ocupa 56% do território 
nacional e possui nada mais que 2% dos 
telefones instalados . no País. De acôrdo 
com o Decreto n.O 63 .101, de 6 de agôsto 
de 1968, está sendo executado, em carã
ter de urgência, o seu sistema de tele
comunicações. l!: empreendimento dos 
maiores do mundo, com mais de 8.000 
quilómetros de enlaces de alta e média 
capacidade, calculado o seu custo em 
Cr$ 144. 000,00. 

ESTUDOS E PESQUISAS 

Leio na Conferência que o Sr. Ministro 
das Comunicações, Coronel Higino Cor-

setti, pronunciou, recentemente, na Es
cola Superior de Guerra, o seguinte, a 
propósito da Politica de Telecomunica
ções: 

"Estudos e pesquisas pràticamente não 
existem, senão sob a forma de trabalhos 
isolados, em órgãos de estudos e pesqui
sas das Fôrças Armadas e, em menor 
es!lala, na indústria nacional." "Grande 
esfõrço terá que ser feito neste llampo. 
Está em C<\gitação a constituição de um 
Centro de Estudos e Pesquisas para as 
Telecomunicações Nacionais, que se en
carregará também da elaboração de nor
mas técnicas e disporá de laboratório 
de análise e de contrôle de qualidade e 
equipamentos e componentes." E quanto 
a pessoal: "Um dos maiores problemas 
com que se defrontam nosaas Telecomu
nicações é a falta de pessoal especializa
do nos diferentes níveis." 

Vê-se que o Sr. Ministro das Comuni
cações, ilustre oficial superior do Exér
c:to Nacional com curso de espellial!za
çao, conhece bem a nossa situação e lhe 
aponta os remédios para as falhas. No 
cumprimento da missão tão difícil, qual 
a de fazer. o Brasil bem falar e ouvir o 
mais possível, enfrentam S. Ex." e seus 
companheiros as florestas espêssas e os 
sertões desertos do atraso do País em 
. relação aos novos tempos, tal como Ron
dou, nos começos do século. Estaremos 
nós hoje, face aos satélites, às microon
das, aos raios laser, à cibernética, auto
mação, computação, ao radar, à eletrô
nica, mais adiantados que os índios em 
relação aos fios telegráficos de Rondou, 
que chamavam "língua de Mariano"? 

PROVIDl!:NCIAS 

Registro com alegria mais estas pala
vras d·o Sr. Ministro das Comunicações 
em seu discurso de posse: 

"0 Ministério das Comunillações da
rá todo o seu apoio à criação de ór
gãos de pesquisas, à formação de 
pessoal especializado nos seus dite-
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. rentes níveis e à Indústria nacional 
de comunicações, para que o Brasil 
venha a produzir em futuro próxi
mo, os equipamentos e componen
tes de que necessita em condições 
técnicas e económicas convenientes. 
Para realizar êste programa, que 
produzirá certamente benefícios ge
rais e indiscriminados, conclamo os 
homens de cultura para o estudo das 
wluções mais convenientes aos nos
sos problemas, dentro da realidade 
brasileira; as fôrças produtoras, pa
ra a execução mais económica dos 
projetas selecionados; os jovens do 
meu País, no sentido de que voltem 
sua atenção para as modernas Co
municações, cujo progresso vertigi
noso está revolucionando a era tre
pidante que vivemos, permitindo-nos 
acompanhar os grandes aconteci
mentos mundiais e nacionais no 
momento mesmo em que a História 
os registra; o grande público, o maior 
Interessado() no eficiente funciona
mento de um sistema de comunica
ções, para uma colab()ração com és
te Ministério, no uso correto dos 
meios que lhe são postos à disposi
ção, bem com as críticas e suges
tões que visem ao aperfeiçoamento 
dos serviços." 

PROBLEMA DE TODA A NAÇAO 

Se o progresso se faz através da ener
gia, do transporte e das comunicações, 
é'· destas sobretudo que dependem Edu
cação, Saúde, Trabalho, Cultura. Tivés
semos boas comunicações e evidente
mente seria bem menor o gap que nos 
separa das grandes nações. O problema 
é de magnitude tal que não pode, real
mente, ser atribuído apenas ao Govêr
no, que é cúpula e carece, para maior 
êxito de sua ação, do Impulso e do apoio 
de tôdas as fôrças do País. o problema 
é da responsabilidade de tôda a Nação, 
representada por Govêrno e povo, civis 
e militares, homens e mulheres, jovens 
e adultos de tôdas as classes e de tódas 

as condições, e vale destacar a contri
buição que para as comunicações já de
ram os radioamadores, autênticos vo
luntários do progresso e do bem-estar. 
Há que se criar no Brasil uma consciên
cia senslblllzada pela essencialidade das 
comunicações como instrumento da in
tegração nacional e do desenvolvimento. 
E ao mesmo tempo considerar o esfôrço 
hercúleo que de todos exige a solução 
do problema, pois de tôda infra-estrutu
ra estamos precisando, · a começar pela 
formação do peswal especializado, com o 
aperfeiçoamento, através de cursos de 
pós-graduação, de engenheiros e técnicos 
de grau médio de telecomunicações. É 
de destacar, por outro lado, a absoluta 
Importância e necessidade de participa
ção, em tal setor, da Iniciativa privada 
através do binôi:nio Escola-Indústria, e 
da instalação de novas indústrias liga~ 
das ao ramo das telecomunicações, as 
quais não produzam e vendam apenas, 
mas pesquisem com o objetivo da racio
nalização das estruturas, aumento da 
produtividade e a redução dos custos, 
de modo a livrar-nos dos royalties pela 
criação de know-how nacional e de tec
nologia própria. 

ll: indispensável, entretanto, que se 
concedam à inlclàtlva privada os incen
tivos e estímulos necessários a que al
cancemos êsses objetlvos. Tudo, aliás, o 
que se ·nzer em tal setor é altamente 
compensador, não apenas pela maior 
aproximação entre as diversas regiões do 
País, fortalecendo-lhe a unidade e ga
rantindo-lhe o desenvolvimento, mas, a 
curto prazo, porque, aumentando o nü~ 
mero dos usuâri·os da telecomunicação, 
se lhe eleva a Receita e se lhe reduzem 
ainda mais os preços, mesmo porque a 
distância não entra na computação dos 
custos, que a tecnologia moderna dimi
nui a perder de vista. 

TELEGRAMAS 

É esta a experiência que temos hauri~ 
do no caminhar dos anos. Vejam-se os 
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preços dos ·telegramas, que, à luz das 
descobertas e invenções, têm caído e con
tinuam caindo verticalmente. Em 1880, 
uma palavra transmitida de Nova Iorque 
para o Rio de Janeiro, custava 7 dólares 
e 50 centavos. O percurso era feito, en
tão, através da Inglaterra e Portugal, 
cortando duas vêzes o Atlântico, o que 
aumentava o volume dos investimentos 
e os custos operacionais. Em 1890, com 
a nova linha entre os Estados Unidos e 
as Américas, o preço, por palavra, bai
xou para 1 dólar e 85 centavos. Hoje, 
muito mais baixo ainda, chega a 32 cen
tavos, e por telex 5 centavos. Mas dentro 
em breve a queda será inverossimil: um 
quarto de centavos custará uma palavra 
transmitida dos Estados Unidos para o 
Brasil. A redução do preço terá sido, pois, 
no decorrer dêsse tempo, de 30.000%. 

TELEF10NE 

O telefone já liga os continentes .pelos 
satélites geoestaclonários e por preço ca
.da vez menor, pois o custo das estações 
terrestres, que antes era de um milhão 
de dólares, já baixou aquém de dez mil 
dólares. O sistema de microondas .vai em 
breve .desaparecer. Um. nôvo satélite, 
lançado pelos Estados Unidos - o pri
meiro de uma série - fornece 1.200 cir
cuitos intercontinentais para comunica
ções telefônicas e telegráficas com todo 
o mundo. :S:sse número corresponde à to
talidade dos circuitos que antes existiam 
utilizando qualquer tecnologia. 

Uma chamada telefônica normal, de 
três minutos, · entre Nova Iorque e São 
Francisco, custa atualmente dois dólares 
e setenta e cinco centavos, a malar tarl~ 
fa do pais. Entre 7 horas da noite e 6 
·horas da manhã, a tarifa mais elevada 
é· de· um: dólar. Com a automação, não 
computada a distância nos custos, pre-· 
vê-se que o serviço Interurbano e Inter
nacional desaparecerá, f~cando tudo den
tro da assinatura normal do telefone. O 
aumento das despesas operacionais é al
tamente c·ompensado pelo grande e ln-

cessante aumento do número de usuários · 
dos serviços. 

NO BRASIL 

São coisas que mais parecem histórias 
da carochinha. Mas já aqui no Brasil, 
temos prova de que· se trata de realida
de mesmo e não de sonhos de Imagina
ções escaldantes. Concluída, em janeiro 
de 1969, a Estação ·Espacial v!a satélite, 
de Itaboraí," no Estado do Rio, já temos 
todo o nosso território coberto, centime 
tro quadrado por centímetro quadrado, 
dentro do sistema ·global, ·por sinais de 
telecomunicações que poderão ser mani
pulados por uma única estação central. 
Assim, do Amapá ao Rio Grande do Sul, 
ou, nas velhas medidas do Ama.Zonas ao 
Prata, podemos fácil e ràp!damente tele
fonar ou telegrafar e enviar e receber 
imagen.S de TV e telex. 

E observem~se os preços de hoje das 
ligações telefônicas em nosso Pais, via 
Embratel, comparando-os com os da Ra
dlonal. :S:les bem mostram nas suas ln
críveis· disparidades, o· que representa, no 
que diz respeito à redução de cústos; a 
moderna telecómunlcação. 

Tomando-se Recife por base, temos 
que uma ligação de três. minutos para 
São Paulo (qualquer pessoal, já conten
do 30% do FNT e 10% QP, custa ..... 
Cr$ 51,32 pela Radlonal e Cr$ 7,60 pela 
Embratel; para Belo Horizonte Cr$ 49,01 
- Radlonal e· ~$7,60 - Embratel; 
Cr$ 42,09 para o Rio de Janeiro e Pôrto 
Alegre ___, Radlonal, e. Cr$7,60, ....... 
Embratel 

O Sr. Attilio Fontana - Permita 
V. Ex.a mais· um aparte, nobre Senador. 
(Assentimento do orador.) Realmente, 
a telecomunicação está fazendo, no mun
do e conseqüentemente no nosso País, 
uma verdadeira revolúção; revolução no 
bom sentido do desenvolvimento e do 
progresso. Dai porque, cada dia, senti
mos maior entusiasmo pelas possibilida
des que o nosso País tem no campo de 
desenvolvimento sóclo-econômico, atra-
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vés dessa faclildade imensa da telecomu
nicação, po.r preço verdadeiramente i~
sório, e que proporcionará as verdadeiras 
condições de desenvolvimento. Espera
mos que o Govêmo, também através das 
radiodifusoras e da TV, possa preparar 
programas a serem transmitidos para to- . 
do o Pais, com o objetivo de bem orien
tar o nosso povo, educá-lo, e contribuir 
para o progresso da técnica que, como 
V. EJC.a bem focalizou, é parte essencial, 
sem a qual não poderemos desenvolver 
o Pais. Com as facilldades da telecomu
nicação toma-se fácil transmitir os en
sinamentos técnicos, como V. Ex. acen
tuou. o discurso de V. Ex.a deve entu
siasmar a todos nós. E eu louvo a atitu
de de V. Ex.a, ao discorrer, não apenas 
para o conhecimento desta Casa, mas 
do País inteiro, sôbre o desenvolvimen
to das telecomunicações e as possibili
dades que se oferecem ao nosso País, 
cada dia em maior escala, de alcançar 
melhor nivel de progresso. Muito agra
decido a V. Ex.a 

O SR. ARNON DE MELLO -Nobre Se
nador Attilio Fontana, ouço o nôvo apar
te de V. Ex.a com a alegria. de sempre 
e agora com muita esperança, porque, 
sendo V. Ex.a um homem público e em
presário, poderá, nesta dupla condição, 
contribuir realmente para o desenvolvi
mento das comuniÍ:a.ções no Brasil. 

(Lendo.) 

OS RAIOS LASER 
Os raios laser abrem, em tal campo, 

novas e ainda mais assombrosas pers
pectivas. A Bell, de Nova Iorque, em 
cujos laboratórios trabalham em pesqui
sas grandes cientistas, a.dJ:nite, em rela
tório, que se fôr usada a capacidade ple
na de um feixe de ralos-laser, no qual 
se podem colocar 40.000 circuitos telefó
nicos, o número de mensagens que po
derá conter se elevará a um milhão de 
vêzes mais que tôdas as freqüências ho
je em funcionamento. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 
. permite uma intervenção? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer, nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Neste tre
ch·o do admirável discurso de V. Ex.a 
não me contenho para, em comungando 
com o pensamento de V. Ex.a, ressaltar 
que um dos pesquisadores dos raios la
ser para a sua aplicação teiefônlca é 
justamente um coestaduano meu, um 
antigo colega de ginâslo, fluminense, da 
minha terra natal, o Engenheiro Sérgio 
Pôrto, hoje figura de renome nos Esta
dos Unidos e em todo o mundo cienti
fico. l!: com satisfação indizivel e Indis
farçável, e com emotividade, que inter
rompo - faço questão de colocar o su
perlativo - a brilhantissima. oração de 
V. Ex.a, para dizer do valor do nosso 
cientista. l!:le é um emigrado; está no 
grande país do Norte, mas, quando vem 
ao Brasil, sente-se-lhe o carinho e o 
aprêço, e que, se tivesse condições para 
desenvolver aqui a pesquisa dos raios la
ser, êle ficaria conosco. Hoje tenho Im
pressão de que a sua presença é dispu
tada, e dlflcllmente êle poderá voltar. 
Mas v. Ex.11 me permita que enalteça o 
conterrâneo, porque. em matéria de co
municações Internacionais, o nome de 
Sérgio Pôrto avulta. V. Ex. a conhece bem 
o assunto, nêle se aprofundou e só mere
ce louvores por isso. V. Ex.11 é pioneiro 
no debate parlamentar cientifico, e há 
de concordar comigo que Sérgio Pôrto é 
um dos Iniciadores da aplicação do ralo 
laser nas comunicações. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Vasconcelos Torres, congratulo
me com V. Ex.11 em ter como conterrâ
neo o eminente brasileiro Sérgio Pôrto, 
que conheci pessoalmente nos Estados 
Unidos e que, por iniciativa nossa, de 
V. Ex.11 e minha, prestou depoimento no 
Senado Federal sôbre o problema do 
brain-drain. Sérgio Pôrto foi o constru
tor do terceiro laser do mundo. Hoje, nos 
Estados Unidos, é uma das maiores fi
guras da Ciência . 
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(Retoma a leitura.) 

A freqüência dos ralos laser é de trl
lhões de ciclos por segundo. Tal número 
repre~enta avanço que parece ficção 
cientifica, porque a do telégrafo e ·do 
telex é de 60 ciclos; a do rádio, de 3 .. 000 
para uma voz; a das ondas de televisão 
de 4.200.000 para transmissão em prê~ 
e branco; e a freqüência das microon
das -'- a mais próxima dos raios laser 
em potência - não excede os milhões. 

Senhores Senadores. 

Alonguei-me bem mais do que· queria, 
vencido pela Importância e emoção do 
tema. Mais do que qualquer outro, êle 
nos incendeia a imaginação e nos con
quista e domina a sensibllidade. 

Abolindo tempo e espaço, cria a comu
nicação uma sociedade de consumidores 
de informações que tudo superam pela 
emoção· do conhecimento. Na Instanta
neidade da sua transmissão, as noticias 
ganham calor, os fatos nos chegam 
quentes, às·vêzes ainda não consumados, 
fazendo-nos não assistentes mas partici
pantes, integrados nos acontecimentos 
mais longinquos. E quem lhes pode ser 
indiferente, se os assistimos ao vivo? 

A discagem direta., ligando lnstantâ
neamente qualquer Nação, a televisão de 
parede, a fonevisão, o telex doméstico 
são realidades para amanhã ou depois, 
Na era da comunicação, como que não 
hâ lmpossiveis. 

O assunto é realmente apaixonante, e 
envolve a transformação do mundo, tan
to a história da Humanidade é a histó
ria da comunicação. Cumpre a quem o 
debate, como eu, conter-se para não se 
entregar ao devaneio. 

Senhor Presidente. 

Ao festejarmos o Dia Mundial das Co
municações, apraz-me manifestar os 
meus aplausos ao Govêrno da Repúbli
ca pelos esforços realizados e pelos re
sultados já obtidos, e especialmente pela 

alta compreensão que o anima na consi
deração da essencialidade das comuni
cações como base do mundo nôvo. (Mui
to bem! Muito bem! Palmas. O ora.dor é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Clo
domir Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto de lei que estabele
ce normas sôbre a realização de eleições 
em 1970, e dá outras providências, já foi 
discutido na Comissão Mista encarregada 
de examiná-lo no Congresso Nacional, e 
vai, hoje, ao exame do Plenário do Con
gresso. 

·O nobre Relator, nosso estimado colega 
Senador Eurico Rezende, aceitou algumas 
das emendas · apresentàdas ao projeto, 
mas negou sua aprovação à maioria 
delas. Umas, porque tratavam de maté
ria não pertinente ao projeto; outras, 
porque, entendia S. Ex.a, a matéria já 
estava bem equacionada no projeto, e 
outras, enfim, Sr. Presidente, como a 
.emenda que apresentei, alegando sua 
evidente inconstitucionalidade. 

Sr. Presid·ente, data venia, não aceito a 
pecha de Inconstitucional à emenda que 
apresentei, a qual teve por escopo, por 
objetlvo, corrigir a Inconstitucionalidade 
do projeto. Dizer que a emenda por mim 
apres·entada é Inconstitucional e dizer, do 
mesmo passo, que o projeto, nos têrmos 
em que está redigido, é constitucional, 
parece-me, Sr. Presidente, que foi avan
çar ·demais por parte do eminente Sr. 
Relator. 

· Duas emendas apresentei ao projeto. 
A de n.0 38 visava a corrigir um êrro, ou 
talvez um equivoco do Poder Executivo 
no que se refere ao § 1.o do art. 8.0 

Com efeito, Sr. Presidente, diz o § 1.o 
do art. 8.0 do projeto que, se não me 
engano, corresponde ao art. 10 do subs-
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tltutivo apresentado pelo eminente Re
lator: ' -~ 

(Lê.) 

"Nos Municípios em que os partidos 
políticos não tenham constituído co
missão executiva, caberá à Comissão 
Executiva Regional a convocação das 
Convenções Municipais." 

Sr. Presidente, a convenção municipal, 
de acôrdo com o art. 39 da Lei Orgânica 
dos Partidos, compõe-se dos dlretórios 
municipais, dos Deputados e Senadores 
que tenham domicUio no Município, dos 
Vereadores e de mais um delegado para 
cada 50 eleitores inscritos no Município. 
Do momento, Sr. Presidente, em que não 
haja dlretório no Município- e não ha
vendo dlretório não hav·erá comissão exe
cutiva -, não há como convocar uma 
convenção pela Comissão Executiva Re
gional. A menos que se quisesse fazer 
uma convenção sem o núcleo básico, o 
núcleo central, que seria o próprio dire
tório. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Conclui
rei o meu raciocínio e em seguida darei o 
aparte, com multo prazer, a v. Ex.a 

Então, Sr. Presidente, a minha emenda, 
como outras que foram apresentadas, vi
sando a corrigir êste equivoco, repito, do 
autor do projeto, objetlvava justamente 
a organização de um dlretório que fun
cionaria como convenção. A minha emen
da estabelecia até que o dlretório se com
poria de 11 membros e dêle deveriam fa
zer parte, obrigatoriamente, os Vereado
res municipais porque assim teríamos 
quase que a convenção que terá de ser 
convocada nos têrmos dêsse projeto. Sr. 
Presidente, se houver essa convenção te
remos quase que essa convenção dentro 
do diretório, que é o diretórlo que Imagi
nei criar na minha emenda. Porque a 
convenção de um município, nestas con
dições, se resumiria aos vereadores e mais 

um delegado por cada 50 eleitores fUla
dos nos municípios, onde em geral há 
200, 300, 500 eleitores fil1ados, o que re
presentaria no máximo 6, 8 ou 10 dele
gados. Com os vereadores, faríamos 15, 
20, e teríamos uma convenção sem os di
retórios que, normalmente, são compostos 
de 9 ou 11 vereadores. 

Mas, Sr. Presidente, essa emenda que 
visou, repito, apenas a corrigir aquUo que 
acreditava fôsse um equivoco do projeto, 
não teve aceitação, sem maior explicação 
por parte do Sr. Relator, a não ser que a 
matéria já estava atendida no projeto, 
tal como foi feito em relação às outras 
emendas. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a sabe 
que, tendo em vista a minha qualidade 
de Relator, era meu dever ficar no Ple
nário acompanhando atentamente, como 
sempre faço, as considerações de v. Ex.a 
E, mais do que Isso, privando da amizade 
de V. Ex.a, seria meu prazer, também, 
dialogar com V. Ex.a Quero pedir des
culpas por não poder fazê-lo, prometendo 
hoje à noite, no Congresso Nacional, dis
cutir amplamente essa matéria e incluir 
no elenco de minhas considerações, os 
pontos ora enfocados por V. Ex.a li: que 
tenho que me retirar, porque, designado 
Relator do decreto-lei ditado e editado 
pelo patriotismo do Presidente Médlci, 
de combate, mais do que de combate, de 
guerra sem tréguas à pornografia e ao 
erotismo internacional, terei de me au
sentar do Plenário para elaborar o meu 
parecer em tôrno da iniciativa pioneira 
e da decisão histórica e heróica do Go
vêrno Revolucionário. Com as minhas es
cusas, comprometo-me com V. Ex.a em 
outra oportunidade, em travar uma in
terlocução que sei multo proveitosa para 
o Congresso Nacional, porque em maté
ria de Direito Eleitoral, via de regra, V. 
Ex.a é um estudioso, e algumas vêzes é 
um feiticeiro, porque ninguém mais do 
que V. Ex.a, neste País, tem-se interes
sado por êsse assunto. E a revisão elei
toral do Maranhão que o diga, como 
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documento que ficarâ na memória de 
gerações sucessivas. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agra
deço a V. Ex.a pelo aparte. Se! mesmo 
que V. Ex.", com o empenho que sempre 
costuma dedicar às causas pelas quais se 
responsab!l!za, estará multo atarefado. 
Mas devo dizer a V. Ex.a que minhas 
apreciações não poderiam ter o mérito 
de modificar o pensamento de V. Ex.", 
que já está expresso no substitutivo a ser 
votado daqui a pouco. Essas considera
ções visam apenas consignar nos Anais 
o meu ponto de vista, lamentando até 
que V. Ex.a sala. Neste caso da minha· 
sugestão, da minha emenda, de que d!re
tór!os fôssem nomeados para mun!cip!os 
que não constituiram d!retórios efetivos, 
lamento que nós, aqui, que deveremos ter 
a tarefa de funcionar em questões eleito
rais do interior e de tõda parte do Pais, 
tenhamos passado por cima de uma su
gestão dessa ordem, que talvez tivesse es
capado ao nosso eminente Ministro da 
Justiça, homem cuja cultura, devemos 
ressaltar, todos reconhecemos, mas que 
não tem a vivência eleitoral que nós te
mos obrigação de possuir. Mas, fique 
tranqUilo V. Ex.", porque não ultrapassa
l.'ei os limites, na critica que farei ao re
latório de V. Ex.", fixando-me somente 
na parte que me diz respeito ou seja que 
julga inconstitucional a emenda que 
apresentei, que visa corrigir justamente 
uma inconstitucionalidade, esta sim, 
existente no projeto. 

Sr. Presidente, deixando a Emenda 
n.o 38, quero falar mais demoradamente 
sôbre a Emenda n.0 3. 

A Emenda n.o 3 visava a substituir os 
arts. 1.o e 2.o e seu parágrafo único, para 
corrigir a !nconst!tuc!onal!dade, flagran
te e evidente, do art. 2. 0 do projeto. 

Dispõe o art. 2.o: 
(Lendo.) 

"O Tribunal Superior Eleitoral, com 
base no número de eleitores al!sta
dos até o dia 30 de junho de 1970, 

declarará, no prazo de trinta dias, 
contados dessa data, o número de 
Deputados à Câmara Federal e às 
Assembléias Legislativas, observados 
os arts. 39, § 2.0 , e 13, § 6.0 , da Cons
tituição." 

E o parágrafo único: 

(Lendo.) 

"Para o cômputo do número de elei
tores, só serão considerados os a.l!sta
mentos e transferências de titulas 
já deferidos pelos juizes eleitorais 
ou, em grau de recurso, pelos Tribu
nais Eleitoral, até 30 de junho de 
1970." 

Ora, Sr. Presidente, as inconstituciona
lidades - porque mais de uma - dêsse 
artigo são, repito, evidentes. Primeiro, o 
art. 39, § 2.0 , da Constituição declara: 

(Lendo.) 

"0 número de Deputados por Estado 
será. estabelecido em lei, na propor
ção dos eleitores nêle inscritos ... " 

Houve a mudança dos critérios. Antes, 
o número de Deputados seria fixado em 
relação à população. Agora, é em relação 
ao eleitorado, mas sempre fixado em lei. 

Em discurso anterior, mostre! que isso 
vem dito em tõdas as Constituições do 
País, desde a constituição de 1891, pas
sando, inclusive, pela de 1937. 

Esta é uma inconstitucionalidade. Será 
fixado em lei, e o projeto manda que o 
Trib:unal Superior Eleitoral declare o 
número de Deputados com base no elei
torado que êle apurar, tendo em vista os 
eleitores inscritos até 30 de junho dêste 
ano. 

A segunda !nconst!tuc!onal!dade é 
fazer essa fixação para as Câmaras e 
Assembléias Legislativas. Ora, o art. 13 
é categórico: os Estados terão sua orga
nização de acôrdo com a Constituição e 
as leis que adotar, observados os princi
pias tais e tais que ela mesma, a Consti
tuição, enumera. Há uma ressalva, ape-
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nas, no § 6.0 , quanto à fixação do núme
ro dos Deputados ·estàduais, que·: deve 
corresponder a três vêzes o número dos 
Deputados Federais até êstes atingirem 
doze e, daí em. diante, correspondendo 
um estadual a cada federal. 

Esta, a norma que ·está inscrita na 
Constituição Federal e deve ser obedeci
da; mas por quem? Pela lei estadual que 
terá de fixar o número de Deputados. 

Não se trata, Sr. Presidente, de maté
ria eleitoral, Pur conseguinte, não pode
ria ser consignada esta incumbência ao 
Tribunal Eleitoral. Trata-se de matéria 
de organizaçã·o municipal. Foge à compe
tência do Tribunal Eleitoral a fixação do 
número de Vereadores, que teria de ser 
feita por lei, a Orgânica dos Municípios. 

O Sr. Bezerra. Neto - Permite, V. Ex." 
um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois não. 

.O Sr. Bezerra Neto - A fixação do 
a1úmer·o de Deputados Estaduais, pela 
Constituição, é simplesmente uma con
seqüência do número de Deputados Fe
derais. De maneira que não haveria ne
cessidade nenhuma de lei federal espe
cífica nesse caso para fixar o número de 
Deputados à· Assembléia Legislativa. Fi
xado o número de Deputados Federais, 
pela lei federal, a part·e estadual será 
decorrente -dessa fixação, mas dependerá 
c!-e lei estadual. Neste ponto V. Ex.a está 
inteiran1en~e com razão. 

O SR. CLODOMIR MILLET - A Cons
tituição• Estadual declara que o Estado 
tem Governador, Vice-G·overnador -
quando fôr o caso. É a lei estadual que 
vai dizer se tem ou não por exemplo, o 
cargo de Vice-Governador; tem a sua 
Assembléia Legislativa composta· de tan
tos membros; tem os seus Municípios com 
as Câmaras Municipais; tem os seus Pre-
feitos. · 

Trata-se, portanto, de competência es
trita do Estado e não poderia uma lei 
federal delegar ao Tribunal Superior 

Eleitoral o que ê.le mesmo não poderia 
fazer: teria que transferir aos Tribunais 
Regionais. 

Então teríamos transferência de com
petência, ou delegação de um para o 
outro, sucessivamente. 

Não é possível Sr. Presidente, Srs. Se
nadores! 

Já mostrei que a Constituição Federal 
proíbe a delegação de podêres. Então 
teríamos, por êsse aspecto, também, de
monstrado a inconstitucionalidade do 
art. 2.0 do projeto .. 

O nobre Relator diz que a minha 
emenda é inconstitucional e vem S. Ex.a, 
no seu parecer, declarar que o parecer é 
contrário pela evidente inconstituciona
lidade da emenda. 

Leio o parecer de S. Ex.a: 
"Emenda n.0 3 - Pretende manter 
para a próxima legislatura o atual 
número de cadeiras da Câmara dos 
Deputados e das Assembléias Legis
Não se pode negar execução a dis
positivo claro da Constituição, mul
to menos para manter um número 
de cadeiras que. não encontra fun
damento em critério constitucional. 
A declaração do número de Depu
tados pelo Tribunal Superior Elei-
toral não fere o princípio da separa
ção de podêres, uma vez que a atua
ção da Justiça Eleitoral se limitará a 
pr.oclamar o resultad,o de um cálculo 
aritmético, que qualquer cidadão po
derá reallzar, independentemente de 
lei expressa. A matéria de competên
cia do Poder Legislativo, lndelegá
vel, consiste na fixação do momento 
que servirá de base para incidência 
do critério estabelecido pela Consti
tuição. Os arts. 1.0 , 2.0 e 3.0 da emen
da constituem disposições perma
nentes alheias à finalidade do pro
l e to, desnecessárias em face do sis
tema por êste estabelecido. Em outra 
oportunidade, poderão ser melhor 
considerados." 

"---
~! 
ti. 



- 65-

Ora, Sr. Presidente, apenas no pará
graf·o único do art. 4.0 da minha 
emenda, digo que o número de Depu
tados da atual legislatura permanecerá 
para a legislatura seguinte. Porque, não 
sendo fixado a tempo, e, diante das nor
mas que estabeleço na minha emenda, 
não há nova fixação, e, não havendo no
va fixação, deverá prevalecer a anterior. 
Admiti, até, que o nobre Senador-Relator 
pudesse eliminar o parágrafo único, por
que estava claro, implícito, que, não ha
vendo fixação do número de Deputados 
para a próxima legislatura, teria que ser 
mantido o da atual. Seria desnecessária, 
então, aquela repetição que faço no pa
rágrafo único do art. 4.0 da minha 
emenda. 

Mas quanto ao resto, minha emenda 
diz o seguinte, em resumo: que o Tri
bunal Superior Eleitoral apurará, no dia 
31 de dezembro do penúltimo ano de 
cada legislatura, o número de eleitores 
inscritos e fará, dentro de sessenta dias, 
essa comunicação ao Poder Executivo, 
que, até 15 de abril do último ano da 
legislatura, mandará projeto de lei ao 
Congress.o Nacional, fixando o número 
de Deputados para a legislatura se
guinte. 

É isto, em tese, o que diz minha emen
da. Nela trace! normas, normas que de
vem ser obedecidas, critérios que devem 
ser obedecidos para cumprimento do dis
positivo constitucional. 

Mas o que me traz, hoje, à tribuna, 
Sr. Presidente, é a necessidade que te
nho de deixar consignado, nos Anais, o 
pronunciamento do Tribunal Superior 
Eleitoral sôbre esta matéria, já levada 
a,o referido Tribunal e pela egrégia Côrte 
examinada e debatida. 

E a conclusão é a seguinte: o Tribunal 
Superior Eleitoral não tem competência 
para fixar número de Deputados. 

É verdade que a questão foi levada ao 
Tribunal Superior Eleitoral, em face de 

uma representação do Sr. Ministro do 
Interior, sôbre a fixação do número de 
Vereadores dos Territórios Federaia. Mas, 
em outras oportunidades, o Tribunal 
também já tinha examinado a mesma 
matéria, em relação a decisões de tri
bunais regionais que teriam fixado o nú
mero de Vereadores de câmaras munici
pais. Na discussão da matéria veio à 
baila, pela palavra do Pr·ocurador-Geral 
e do Relator dos pr.ocessos, o dispositivo 
constitucional categórico e taxativo que 
declara que o número de Deputados é 
fixado em lei. 

Sr. Presidente, para que a memória 
não me traísse ou para que não tivesse 
de omitir qualquer trecho dos votos emi
tidos nos diversos processos que passa
ram pelo Tribunal Superior Eleitoral, ti
ve o cuidado de fazer as minhas anota
ções, de frases escritas, dos elementos 
constantes dêsses votos e dos pareceres 
da Procuradoria-Geral, para que ficas
sem Incorporados ao discurso que ora es
tou pronunciando nesta Casa. Assim pro
cedi, para que todos advertidos, ama
nhã, se o Tribunal Superior Eleitoral não 
aceitar a Incumbência que a lei está que
rendo dar, não tenham surprêsa. Deve
rã·o lembrar-se de que esta casa, o Con
gresso Nac!·onal e o Govêrn-o da União 
foram advertidos a respeito do que po
deria acontecer. 

(Lê.) 

"O Tribunal Superior Eleitoral já 
· examinou o problema quando se 

manifestou, em mais de uma opor
tunidade, sôbre fixação do número 
de Vereadores, convindo rever essas 
decisões nas quais a Egrégia Côrte 
Superior da Justiça Eleitoral deixa 
consignado, em têrm.os claros e pe
remptórios, que só por lei pode ser 
fixado o número de Deputados, nos 
têrmos do que estabelece a Consti
tuição. 

O Sr. Ministr·o Costa Cavalcant!, da 
Pasta d·O Interior, dirigindo-se. ao 
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Tribunal Superior Eleitoral, pedindo 
à Calenda Côrte que fixasse o· .nú
mero de Vereadores dos municípios; 
dos Territórios, tendo em vista os 
critérios estabelecid·OS no art. 51 pa
rágrafo único do Decreto-lei n.0 411, 
de 8 de janeiro de 1969, que precei
tua: 

Art.51- ......................... . 
Parágrafo único - O número mini
mo de Vereadores será de 7 (sete) 
nos municípios das Capitais e de 5 
(cinco) nos demais, acrescentando
se mais 1 (um) para cada 5. 000 (cin
co mil) eleitores do Município." 

Vejam bem os Srs. Senadores: aqui es
tá dito que o número de Vereadores é 
tal, acrescentando-se um para cada cin
co mil eleitores. Bastaria fazer-se uma 
operação aritmética. Nã,o precisaria ha
ver lei nem coisa nenhuma, mas a sim
ples apuração do Tribunal Superior Elei
toral, para dizer quantos Vereadores te
ria êsse Município. Seria um cálculo 
aritmético simplíssimo como referência 
aos dados colhidos pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral. 

Foi Relator da matéria no TSE o emi
nente Ministro Djaci Falcão que ofere
ceu como relatório o parecer do douto 
Procurador-Geral, do qual valem ser 
destacados os seguintes conceitos: 

"A Procuradoria- Geral Eleitoral, 
através de pareceres do eminente 
Ministro Osvaldo Trigueiro ... " 

Devo dizer que, hoje, o Ministro Osval
do Trigueiro, que deu êsse parecer cujo 
trecho estou lend.o, é o Presidente do Su
premo Tribunal Federal. 

"... já sustentou que a fixação do 
número de Vereadores é assunto que 
não versa matéria eleitoral, escapan
do, assim, à competência da Justiça 
Eleitoral. - Em recurso de Minas 
Gerais, ao qual êste Tribunal deu 
provimento, S. Ex." o.ssim resumiu 

a matéria referente à competência 
da Justiça Eleitoral: 

a) ................................ . 
b) O O O O O O O O O O O O O O 0 O 0 O O O 0 0 O O O 0 0 O O O O O 0 

c) .......... o •••••••• o ••• o o o • o - • o o • 

d) a fixaçã-o de número de Depu
tados e Vereadores, tal como ocorre 
em relação aos Deputados federais, 
depende de lei na hipótese das As
sembléias Legislativas competentes. 
e) se o número de Vereadores é fi
xado por leis estaduais é evidente 
que tal assunto não versa matéria 
eleitoral, escapando, assim, à com
petência da Justiça Eleitoral (se tal 
assunto versasse matéria eleitoral, 
nã-o poderiam os Estados legislar a 
respeito, nos expressos têrmos do 
art. 5.0 - XV - da Constituição 
Federal; a competência, na hipótese, 
é das Assembléias Legislativas por
que a matéria é de organizaçoo mu
nicipal) - (Acórdão n.0 3891 - Rei. 
Ministro Décio Miranda B.E. n.0 

188/453) ." 

Devo ressaltar que a transcrição que 
fiz anteriormente é do Ministro Osvaldo 
Trigueiro. Esta é do atual Procurador
Geral da República, Dr. Oscar Pina, que 
funcionou como Procurador substituto, 
mas todos os seus pareceres têm o visto 
do Procurador-Geral da República, Mi
nistro Xavier de Albuquerque. 

(Lendo.) 

E continua o Dr. Procurador-Geral: 

"Que o entendimento dêste egrégio 
Tribunal continuará o mesmo, pode 
ser verificado pelo disposto no art. 
4.o da Resolução n.0 8.554, de 9 de 
setembro último - Instrução para os 
Atos preparatórios - de que foi Re
lator o eminente Ministro Djaci Fal
cão, e que estabelece: 

"Art. 4.0 - o número de Vereadores, 
em cada Município, será fixado em 
lei pela Assembléia Legislativa." 

I 
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:msse dispositivo, ao contrário de ou
tros da mesma Instrução, não é 
reprodução do texto legal, corporifi
ca, porém, o entendimento fixado 
pela jurisprudência pacífica do Tri
bunal a respeito do assunto: 

E mais adiante: 

"1!: certo que em relação aos Territó
rios o número de Vereadores seria 
fixado por lei federal. Dai, poder
se-la argumentar, no caso dos Ter
ritórios, não prevaleceriam os argu
mentos tão bem expostos nos pare
ceres do então Procurador-Geral, o 
eminente Ministro Osvaldo Tri
gueiro. 
Isso contudo não ocorre. Note-se, de 
Inicio, que o Decreto-lei n.O 411, de 
8 de janeiro de 1969, não dá compe
tência à Justiça Eleitoral para fixar 
o número de Vereadores dos municí
pios dos Territórios. Apenas, e tão
somente, estabelece uma relação 
entre o número de Vereadores e o de 
eleitores do Município. A Justiça 
Eleitoral, ou, mais precisamente, ao 
egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal, competiria, por
tanto, apenas, fornecer ao legislador 
federal o número de eleitores para 
que, através de lei, fôsse fixado o nú
mero de Vereadores. O Decreto-lei 
n.o 411, de 8 de janeiro de 1969, não 
fixou o número de Vereadores nem 
atribuiu essa competência à Justiça 
Eleitoral, acertadamente. :E:sse diplo
ma legal, decretado em obediência 
ao disposto no artigo 17 da Consti
tuição Federal ("A lei disporá sôbre 
a organização administrativa e ju
diciária do Distrito Federal e dos 
Territórios"), é lei de c ará ter perma
nente. No seu texto não deveria mes
mo ser Inserido dispositivo de cará
ter transitória, sujeito a alterações." 

E continua o ilustre Procurador-Geral 
esclarecendo: 

"1!: da tradição política de todos os 
povos democráticos, também, deixar 

ao critério do legislador o exame da 
oportunidade em que deverá ser au
mentado o número de representantes 
populares nas assembléias eletlvas. 1!: 
sempre citado, a propósito, o exem
plo dos Estados Unidos, onde o nú
mero de Deputados seria imensamen
te maior, se automàticamente fôsse 
aumentado o número dos represen
tantes de cada um dos Estados 
daquela Nação." 

O parecer do Dr. Procurador-Geral 
ainda acentua: 

"Assim, e:mbora o Decreto-lei n.0 411, 
de 8 de janeiro de 1969, pudesse 
haver atribuído a competência para 
a fixação do número de Vereadores 
à Justiça Eleitoral, parece-nos, data 
venia, que não o fêz acertadamente, 
a fim de que o legislador, nas opor
tunidades próprias, e de acôrdo com 
as conveniências, fixe o número, ou, 
não o fazendo depois da primeira 
fixação, determine, pela simples 
omissão, que permaneça Imutável." 

E conclui: 

"Diante do que ficou exposto, preli
minarmente, opinamos no sentido de 
que se esclareça ao Exmo. Sr. Minis
tro José Cpsta Cavalcanti, da Pasta 
do Interior, que a fixação do número 
de Vereadores dos municípios dos 
Territórios deverá ser estabelecida 
através de lei federal. Para êsse fim 
o número de eleitores dos citados 
municípios deveria ser fornecido pelo 
egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal. Tendo em vista, 
porém, que o prazo para o registro 
de candidatos, para as eleições de 30 
de novembro vindouro, terminará no 
dla 15 do corrente mês, sugerimos 
que na comunicação urgente que se 
deverá fazer ao Exmo. Sr. Ministro 
do Interior, já conste êsse núme
ro, que fàcilmente poderá ser re
qulsl ta do daquele eg. Tribunal. 
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Se, contudo, êste eg. Tribunal de~ 
cidlr que compete à Justiça Ele!~ 
torai proceder à fixação do núme~ 
ro de Vereadores dos municípios dos 
Territórios, opinamos no sentido de 
que os outros sejam remetidos ao 
eg. Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, pois, parece-nos, 
em nenhuma hipótese a competên~ 
ela seria desta Côrte." 

O eminente Ministro Djacl Falcão • 
aceitando o parecer da douta Procura~ 
daria-Geral, assim conclui o seu voto: 

"Ante o exposto, deixo de acolher a 
solicitação do ilustre Titular do MI~ 
nlstério do Interior, tendo em vista 
que a fixação do número de Verea~ 
dores dos municípios dos Territórios 
escapa à competência da Justiça 
Eleitoral, devendo ser estabelecida 
mediante lei federal. 

Acolhe, inclusive, a sugestão apre
sentada pela Procuradoria no senti
do que, da comunicação ao Exmo. 
Sr. Ministro do Interior conste o 
número de eleitores dos municípios 
dos ~erritórios Federais do Amapá, 
Rondonla e Roraima." 

Com o Relator votaram os Minis
tros Xavier de Albuquerque, Armando 
Rollemberg, Márcio Ribeiro e Célia Silva. 
Contra, apenas, o Ministro Milton Se
bastião Barbosa. 

Não podemos fugir à transcrição de 
tópicos do substancioso voto do Ministro
Relator, o eminente Sr. Djacl Falcão: 

"Por outro lado, diz S. Ex.a, lê-se no 
§ 2.0 do art. 41 da Constituição Fe
deral: 

"O número de Deputados será fixado 
em lei, em proporção que não exceda 
de um para cada trezentos mll habi
tantes até vinte e cinco Deputados 
e, além dêsse limite, um para cada 
milhão de habitantes." 

E esclareceu: 

"0 princípio é de que o número de 
Deputados será fixado em lei. Aliás, 
preceito semelhante continham as 
Cartas Politicas de 1946 e 1934 (art. 
58 e § 1.0 do art. 23, respectivamen~ 
te) . O principio merece Invocação 
como modêlo a ser seguido,· na área 
da organização municipal." 

Ora, Sr. Presidente, diz o eminente Mi
nistro Djaci Falcão que o principio con
tido na Constituição Federal merece ser 
invocado quando se cuida da matéria 
relacionada com organização municipal 
e com o número de vereadores. Que se 
fêz na votação dêsse projeto? Que disse 
o eminente Relator? Que disse o Sr. MI
nistro da Justiça ao mandar a proposi
ção para esta Casa? Apenas Isto: a 
Constituição declara que deve ser fixado 
em lei, mas basta que se faça um cál
culo aritmético, não hâ necessidade de 
lei. 

O Tribunal que o faça. Aquilo que o 
Ministro Djacl Falcão chama de modêlo 
para o estudo da mesma matéria, em re~ 
lação a Vereadores, aqui alteramos fun~ 
damentalmente e já não é mais modêlo 
para coisa alguma, porque a Constituição 
não é acatada e - antes - é desrespei~ 
tada. Estamos votando uma lei incons~ 
tltuclonal sabendo que ela o é, na reall~ 
da de. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite~ 

me V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET -' · "Com 
prazer. ·.•· 

O Sr. Vasconcelos Torres - É notàrla~ 
mente sabido que V. Ex.a, Senador Clodo~ 
mir Mlllet, é um experto em matéria de 
Direito Eleitoral. É pendor vocacional, é 
tendência - e permita-me efetivamente 
falar -, é um vício, é uma "cachaça", é 
um hobby. 

O SR. CLODOMIR MILET - Foi a 
necessidade que me obrigou. Lutava num 
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Estado em que tôda sorte de fraudes se 
fazia contra nós. 

Eu, como politico, para me defender, 
tive que estudar as leis e me instruir 
sôbre o assunto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sendo V. 
Ex.a médico, várias vê:res eu mesmo te
nho apanhado discursos de V~ Ex.a para 
comentar com os meus correligionários 
do Estado do Rio. É um hors concours, 
A tese de V. Ex.a é defensável, mas eu me 
permitiria, apenas, aduzir uma peque
nina observação: quem interpreta a lei 
é o Judiciário. No caso da fixação do 
número de Deputados correlativamente 
com o número de eleitores, eu enten
do, data venia, que a medida foi sábia. 
Estabeleceu-se um prazo até junho de 
1970, quando se encerra o alistamento 
eleitoral, para que os critérios de pro
porcionalidade fõssem fixados. Devo di
zer, meu querido colega e grande amigo, 
a quem tanto admiro, e faço questão de 
frisar isso, que defendi, quando da ela
boracão da Constituição de 1967, um cri
tério- em tudo s-emelhante ao que foi 
adotado na Emenda Constitucional n.0 1. 
O Presidente Moura Andrad-e mandou 
gravar um Iong play sôbre o que foi a 
atividade da chamada Comissão Mista 
de Deputados e Senadores que examina
va o projeto encaminhado pelo saudoso 
Presidente Castello Branco. HOUV'e uma 
voz a meu lado - e isto é motivo de 
honra para mim -, a do jovem a bri
lhante Líder de nossa Bancada, Senad·or 
Eurico Rezende. 

O SR. CLODOMIR MILET - Perdão, 
eu não discuto o critério. Eu acho que 
para discutir o critél·io teria que ser atra
vés de emenda. Eu aceito o critério. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Quero che
gar apenas ao seguinte: nós não temos 
condições materiais para fixação do 
número de Deputados estaduais e fe
derais. Só nos Tribunais Regionais Elei
torais, parece-me, essa matéria poderá 
ser manuseada com segurança. Fôssemos 

esperar o envio dos dados estatísticos 
ao Congl'esso, e V. Ex." há de convir que, 
não sendo através de mensagem do Exe
cutivo e não tendo tratamento privile
giado, talvez pudéssemos incorrer em 
atitude prejudicial à fixação do número 
de Deputados federais •e estaduais: ÉSSC 

aparte eu lho dou com ·multo respeito 
e multo acatamento. Hoje V. Ex:11 pode 
ser um autor citado no assunto. Compre
endo com que pureza V. ·Ex. a fala,- mas 
eu me permitira solicitar que. V. Ex." 
admitisse o realismo com que eu o apar
teio, neste instante, face à situação de 
premência, já as eleições às portas. O cri
tério de V. Ex.a poderá ser válido para o 
futuro. No momento, minha opinião é 
·esta - não sei se ela coincide com a de 
meu eminente Líder - que transmito a 
v. Ex.a no pressuposto de que a medida 
foi realmente sábia. o que vamos votar, 
hoje, representa o que há de mais puro 
realismo no movimento político-eleitoral 
em nossa terra. Peço desculpas pelo apar~ 
te longo e por eu discordar de V .. Ex.a 
neste particular. Faço questão de reitera7 
o que digo sempre a V. Ex.11, pessoalmen
te: nesta matéria, V. Ex.a realmente é 
um mestre! 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrade
ço as expressões ,generosas e bondosas 
de V. Ex.a O trato diário com a matéria 
eleitoral, no que me diz respeito, resul
tou justamente da necessidade que tive 
de aprender a manusear as leis para me 
defender, no meu Estado, contra o sist•e
ma que lá imperava e que, felizmente, 
parece, já saiu de cartaz. 

Desde que a Ju~tiça Eleitoral atendeu 
meu apêlo, mandando rever o eleitorado 
e fazendo cumprir rigorosamente as nor
mas legais, temos tido eleições mais ou 
menos isentas de fraude. 

Sr. Senador, o temor meu é igual ao 
de V. Ex.n Teme V. Ex.11 que já não 
havendo tempo para que façamos uma 
lei através da qual se fixe o número de 
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Deputados, com isto possa não haver 
eleições. V. Ex." não o disse explicitamen
te, mas, presumo que tenha .sido êste o 
seu pensamento. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Não! Não 
é êsse o meu pensamento. Confio na rea
lização das eleições, e nesta minha afir
mativa não vai qualquer indelicadeza. 
Temo que o Tribunal, não fazendo o com
putação do eleitorado, em junho do cor
rente ano, fique a cargo do Congresso Na
cional flxar o número de Deputados e 
Senadores. Ai sim, tenho a Impressão de 
que as eleições corriam risco. Mas a sua 
realização está assegurada pelo Substitu
tivo apresentado e que, a meu ver, merece 
todo o nosso apoio e a confiança do Pais. 

O SR. CLODOMIR MILET - Então, 
o temor é meu. 

V. Ex.", nobre Senador Vasconcelos 
Torres, que foi tão gentil nos amáveis 
concdtos emitidos a meu respeito, deve 
saber que não estaria eu a esta hora, 
elemento ligado ao Govêrno, membro da 
ARENA, e aqui disposto a dar a minha 
colaboração ao Govêrno, não estaria eu 
aqui combatendo êste projeto pelo desejo 
de ver o Govêmo derrotado. Apenas pro
curo esclarecer o Govêmo, que :foi tão 
atencioso em atender a sol!citação de 
um dos líderes do MDB nesta Casa, no 
sentido de virem !mediatamente ao 
Congresso as leis estabelecendo normas 
para as eleições; estou apenas procuran
do esclarecer - e é o que direi no :final 
dêste discurso, -que, se não atentarmos 
para êste fato, para as decisões adotadas 
pelo Tribunal com resp-eito a esta maté
ria, não veremos fixado o número de 
Deputados para as eleições. Teremos tal
vez de fazer aqui leis às carreiras, para 
que as eleições se realizem. Quero ainda 
dizer que, como está no projeto, ferindo 
frontalmente a Constituição, esta maté
ria pode não ser aceita pela Justiça Elei
toral. 

Concluirei, Sr. Presidente, lendo apenas 
esta parte do voto do eminente Ministro 
Djaci Falcão: 

Depois de acentuar que "a fixação do 
número de Vereadores constitui tarefa 
de natureza legislativa", proclama o emi
nente Ministro Djaci Falcão q1Je "no ca
so dos Territórios é óbvio, essa :fixação 
deve ser feita em lei federal. 

No Recurso n.0 2.275 - Classe IV -
de Minas Gerais, a matéria foi ampla
mente discutida no Tribunal Superior 
Eleitoral. Trata-se de fixação de número 
de Vereadores de um municipio pelo Tri
bunal Regional daquele Estado. O Re
lator do processo fôra o Ministro Décio 
Miranda, que já exerceu as elevadas fun
ções de Procurador-Geral da República, 
e hoje tem assento no Tribunal Federal 
de Recursos. 

Cita, no seu relatório, o parecer do 
Procuardor-Geral Ministro Osvaldo Tri
gueiro, hoje Presidente do Supremo tri
bunal Federal, que a certa altura de
clara: 

"No mérito, parece-nos fora de dú
vida que o Tribunal Regional não 
tem competência para fixar número 
de Vereadores, ainda que se queira, 
sultimente, fazer distinção entre fi
xar e reconhecer o número de Ve
readores dos municipios". 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILE'l - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a enten
de ser inconstitucional o projeto nessa 
parte, porque a Constituição Federal diz 
- e é verdade - que o número de Depu
tados será fixado em lei. 

O SR. CLODOMIR MILET - Em lei. 

O Sr. Eurico Rezende -Então, enten
de V. Ex." que a inconstitucionalidade 
reside no fato de o projeto delegar po-
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dêres ao Supremo Tribunal Eleitoral para 
a fixação daquele quantum. Mas, V. Ex.a 
deve debruçar sua atenção e .sua análise 
sõbre o conceito de delegação de podêres. 
A delegação só se opera quando, no caso 
ai seria o Tribunal, pudesse dispor livre
mente sõbre a matéria. Mas o que o 
projeto determina é que o Tribunal Su
perior Eleitoral, com base no indlce de 
eleitores inscritos em 30 de junho, 1ixe 
o número, taça o levantamento. Trata-se 
de operação meramente aritmética. 1'1: 
uma operação aritmética que só o Tri· 
bunal Superior Eleitoral pode fazer por
que a Executivo não tem meios para isto. 
o Executivo, em 30 de junho, não sa.berá 
o número de eleitores no Pais. Só o Tri
bunal Superior Eleitoral, recrutando da
dos dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
terá em mão os instrumentos e os dados 
eficazes para aquel.a fixação. Logo, não 
se trata absoluto, de delegação de podê
res. V. Ex.• cita os votos, ai, mas trata-se 
de situação diferem"'. Neste caso, ai, foi 
o 1\11n1stro do Interior, Costa Cavalcant!, 
quem pediu, sem nenhuma le1. Agora, é 
o Executivo que vai pedir, com uma lei 
autorizando essa fixação. Então, eu digo, 
não há delegação. o que haverá é tão
Eleitoral, simplesmente, uma operação 
aritmética, e se essa operação se fizer 
sàmente, por parte do Tribunal Superior 
em têrmos incorretos, com resultado 
inautêntico, há o recurso para o Supremo 
Tribunal Federal. seria até bom que o 
projeto não fõsse inconstitu_cion~l. Se 
fôsse inconstitucional, a fixaçao nao se
ria com base nos indices de junho, mas 
nos índices atuais. Por exemplo, o do 
mês de maio, e isso daria um prejuízo 
muito grande às representações politicas. 
o número de parlamentares sendo fixado 
hoje é menor do que aquêle que fôr fi
xado depois de junho, ôbviamente. En
tão, em primeiro lugar, o projeto é cons
titucional; em segundo lugar, essa tarefa 
delegada ao Tribunal Superior Eleitoral 
é em beneficio dos partidos políticos e 
das representações estaduais. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrade
ço a V. Ex.8 pelo aparte esclarecedor. 

Longe de mim a pretensão de discutir 
matéria de Direito com V. Ex.8 , princi
!)almente de integração constitucional. 
Devo, porém, focalizar dois pontos que 
foram objeto do seu aparte. 

Primeiro, a matéria discutida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral seria envia
da pelo Ministro do Interior, e a desta 
vez através de uma lei. 

Quero apenas repetir para V. Ex.8 que, 
no caso da matéria enviada pt>lo Minis
tro do Interior, há o pronunciamento do 
:Ministro Djacl Falcão, nestes têrmos: 

(Lendo.) 

"Por outro lado, lê-se no § 2.0, do 
art. 41 da Constituição Federal; "0 
número de Deputado$ será !ixado em 
lei, em proporção que não exceda de 
um para cada trezentos mil hal;li
tantes, até vint.e e cinco Deputados 
e, além dêsse limita, um para cada 
milhão de habitantes." 

E esclareci! : 
(Lendo.) 

"0 princípio é de que o número de 
Deputados será. fixado em lei." 

Clnterrompen~o a leitura.) 
A matéria ora remetida pelo Ministro 

do Interioi· versava sõbre vereadores dos 
Territ(lrlos Federais, mas foi examinada 
tendo em vista o que a Constituição Fe
deral determinava para os Deputados, 
que S. Ex.11 diz ser principio básico que 
deve nortear todo e qualquer estudo a 
tespeito. 

Assim S. Ex.a. continua: 
(Lendo.) 

"Aliãs, preceito semelhante conti
nham as Cartas Politicas de 1946 e 
1934 (art. 58 e § 1.0 do art. 23, res
pectivamente). o principio merece 
invocação como modêlo a ser segui
do, na área da organização munici
pal." 
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Ora, Sr. Presidente, se o colendo Tribu
nal Superior Eleitoral admite a tese de 
que êsse princípio inserido na Constitui
ção Federal serve de modêlo para os ou
tros, como vamos levar a êsse mesmo 
Tribunal Superior Eleitoral uma lei que 
viola êsse princípio que deve ser seguido 
para as leis que se fizerem com relação 
aos Vereadores? 

Esta, a observação que faço a respeito. 

Quanto à delegação de podêres, permi
ta V. Ex.a que leia o art. 6.0 da Cons
tituição Federal: 

(Lendo.) 

"São Podêres da União, independen
tes e harmónicos, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

Parágrafo único - Salvo as exceções 
. previstas nesta Constituição, é veda
. do a qualquer dos Podêres delegar 
atribuiçõ•es; quem fór investido na 
função de um dêles não poderá exer
cer a de outro." 

Se o Poder Legislativo está investido 
na função de elaborar uma lei, de acôrdo 
com a Constituição, fixando o número de 
Deputados, não poderia transferir a sua 
atribuição ao Poder Judiciário; e não po
deria o Poder Judiciário exercer ativida
de deferida, na Constituição, ao Poder 
Legislativo. 

O Sr. Eurico Rezende - Não é trans
ferência de atribuições. É o cometimento 
de uma tarefa que só o Tribunal Superior 
Eleitoral pode executar. 

O SR. CLODOMIR MILET - Aceita
ria a declaração de V. Ex.'', mas já li os 
votos doe eminentes Juízes do Tribunal 
Superior Eleitoral. Está dito também que 
não basta declarar que é simples tarefa 
artlmétlca, que é simples operação arit
mética sem maior trabalho. A Constitui
ção obriga que seja feito por lei, ma.s o 
meu desejo é apenas deixar no meu 
discurso o pronunciamento do Tribunal 
Superior Eleitoral sôbre a matéria. 

"Transcreve a seguir o Ministro Re
lator parecer do· Dr. Procurador Ge
ral, manifestado em recurso origi
nário da Paraíba, no. qual diz: 

"A justiça Eleitoral, porém, não tem 
competência para declarar o núme
ro de membros das corporaÇões co
letlvas, o que só por lei deve ser 
feito. 

No caso dos autos, o fato de haver 
a lei estadual estabelecido a já cita
da proporção entre a população e o 
número de vereadores não implica 
na execução imediata dessa dispo
sição, com a realização de eleições 
para novas cadeiras no Conselho Mu
nicipal. 

Enquanto não surgir uma nova nor~ 
ma, emanada da Assembléia Esta
dual, mandando que se realizem elei
ções por isso que a população já ul
trapassou os 35.000 habitantes fixa
dos para a representação anterior, à 
Justiça Eleitoral nada cabe fazer." 
Do acórdão proferido no precitado 
recurso da Paraíba destaca o ilustre 
Relator do recurso de Minas Gerais 
que "ainda que decorrente de au" 
menta de população, não se opera 
automaticamente, sem ato legislati
vo declaratório" - o acréscimo de 
número de vereadores às Câmaras 
Municipais". 

o voto do Sr. Ministro Décio Miran
da foi de inteira conformidade ao 
parecer da Procuradoria-Geral, ao 
tempo, a cargo do eminente Minis
tro Osvaldo Trigueiro, e favoràvel
mente ao seu voto manifestaram-se 
os Ministros Pedro Chaves, focaliza
do que "é necessário que haja um 
ato expresso da Assembléia"; Oscar 
Saraiva, que enfatizou, na realidade; 
a Justiça Eleitoral não pode flxaT o 
número de vereadores porque "Isso 
é ato próprio da Assembléia Legis
lativa"; Colombo de Souza, Godoy 
Ilha e Henrique Andrada .. 
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Das notas taquigráficas referentes 
ao julgamento, convém transcrever o 
seguinte diálogo, quando o Ministro 
Colombo de Souza acentuava que a 
fixação é feita na lei de Organiza
ção Municipal, havendo, porém, ne
cessidade de se fazerem adaptações 
tendo em vista que as populações 
dos municípios crescem extraordtnà
rtamente: 

Ministro Godoy Ilha - A constitui
ção estabelece determinados órgãos 
. para fixar o número de representan
tes. 

Ministro Presidente - O Congresso 
foi que atualizou, mas estabelece, 
sempre, por lei. 

Ministro Godoy llba - E quando 
não atualizado prevalece o número 
fixado anteriormente. 

Pois bem, o que quero dizer é o seguin
te: se, por acaso, não houver tempo de 
fixar, prevalece a norma anterior, por
que, pelo art. 39, § 4.0 , da Constituição 
Federal, eó vale a fixação na legislatura 
seguinte a em que fôr fixada. Ora, a fixa
ção é . feita por lei. Se não houver lei 
nesta legislatura, evidentemente, preva
lecerá o número atual. Não há por que 
fugir à regra. Se não nos apressarmos 
a fazer a lei - há tantas coisas aí ·que a 
Constituição manda fazer e não se fêz, 
tantas leis que não foram votadas ainda 
-, evidentemente o número de Depu
tados, para a próxima legislatura, será o 
da atual. Foi o que disse na minha emen
da expressamente. O prazo esgotou-se pa
ra o Executivo mandar o projeto e tere
mos o mesmo número para a legislatura 
seguinte porque não se fêz a nova fixa
ção. Isto está dito, também, pelos Minis
tros do Tribunal Superior Ele! torai. 

(Lendo.) 

Em conclusão: Num e noutro proces
sos, é claro e insofismável o pronuncia
mento da mais Alta Côrte da Justiça 
Elel torai do Pais: Não pode a Justiça 

Eleitoral fixar o número de Deputados 
ou Vereadores. 

A lei que lhe dê autorização para fixar 
o número de Deputados à Câmara Fe
deral, mesmo sob a forma de declaração, 
viola a Constituição Federal. Igualmente 
inconstitucional, se autoriza a fixar o 
número de Deputados Estaduais, atribui
ção das Assembléias Legislativas, porque 
se trata de matéria de organização esta
dual, como o seria a organização muni
cipal para os mesmos efeitos (artigos 39, 
§ 2.0, e 13 da Constituição) . 

Foi a tese que defendemos. 

Não há outra solução senão a rejeição 
pura e simples do ·artigo 2.0 do Projeto 
n.0 2, de 1970. Ou a sua substituição. 
A emenda que apresentamos procurou 
corrigir o êrro, afastando a Inconstitu
cionalidade. Dá ao Tribunal a tarefa que 
lhe cabe: fazer o levantamento do elei
torado. Lei posterior faria a fixação de 
número de Deputados. 

O Govêrno acatou, Imediatamente, a 
decisão do Tribunal Superior Eleitoral 
no caso da fixação do número de Verea
dores dos municípios dos Territórios. 

A decisão é de 7 de outubro de 1969. 
A 13 de outubro, o Govêrno, presidido 
pelos Ministros Militares, expede o De
creto-lei n.0 961, que é publicado no Diá
rio Oficial de 17 de outubro de 1969. 

É o. seguinte o Decreto-lei n.o 961: 

"Fixa o número de Vereadores para 
os municípios dos Territórios Fe
derais do Amapá, Rondônia e Rorai
ma, e dá outras provindênclas. 
Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
no uso das atribuições que lhes con
fere o artigo 1.0 do Ato Institucional 
n.0 12 de 31 de agôsto de 1969, com
binado com o § 1.0 do artigo 2.o do 
Ato Institucional n,0 5, de 13 de de
zembro de 1968, e tendo em vista o 
que consta da Exposição de Motivos 
n.0 196, de de 10 de outubro de 1969, 
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do Ministro de Estado do Interi9r, 
decretam: 

Art. 1.0 - As Câmaras Municipais 
nos Territórios Federais terão a se
guinte composição em conformidade 
com o disposto no parágrafo único . 
do art. 51 do Decreto-lei n.0 411, de 
8 de janeiro de 1968, e atendido o 
número de eleitores das respectivas 
circunscrições: 

I - Municípios de Mazagão, Calceo
ne, Amapá e Oiapoque, no Território 
Federal do Amapá; 5 (cinco) Verea
dores; 

D - Município de Guajarã-Mlrim, 
no Território Federal de Rondôilla: 
5 <cinco) Vereadores; 

m - Município de Caracarai, no 
Território Federal de Roraima: 5 
(cinco) Vereadores; 

IV - Município de Boa Vista, no 
Território Federal de Roraima: 8 
(oito) Vereadores; 

V - Município de Macapã, no Ter
ritório do Amapá: 9 <nove) Verea
dores; 

VI - Município de Pôrto Velho, no 
Território Federal de Rondônia: 9 
<nove) Vereadores. 

Art. 2.0 - Competirão à Justiça Elei
toral as modificações posteriores 
estabelecidos neste Decreto~lei, em 
observância ao disposto no parágra
fo único do artigo 51, do Decreto
lei n.0 411, de 8 de janeiro de 1968. 

Art. 3.0 - :S:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 13 de outubro de 1969; 
148.o da Independência e 81.0 daRe
pública. - Augusto Hama.nn Rade
ker Grünewald - Márcio de Souza. 
e Mello - Aurélio de Lyra Tavares 
- Luís Antônio da Gama e Silva -
José Costa Cavalcanti." 

A 17 de outubro é editada a Emenda 
Constitucional n.0 1 que passou a vigorar 
a partir de 30 de outubro de 1969. 

Nesta, mudam-se os critérios para fi
xação do número de Deputados, que se 
passa a fazer, não mais em proporção à 
população, mas ao eleitorado. · 

A obrigação, porém, da fixação em lei, 
é mantida. Repetiu-se o que constava de 
tôdas as Cartas anteriores. 

Logo, por essa parte, é forçoso reco
nhecer que o que foi decidido pela Jus
tiça Eleitoral, Inclusive as razões dos bri
lhantes votos ali enunciados, continua de 
pé. 

Uma lei que viole a Constituição, 
transferindo para o Tribunal Superior 
Eleitoral a fixação de número de Depu
tados Federais e ainda, dobrada viola
ção, intromete-se na competência das 
Assembléias Legislativas no que diz res
peito ao estabelecimento do número de 
Deputados Estaduais, poderia ter na alta 
Côrte Eleitoral o destino que teve o pe
dido do Ministro do Interior: não sendo 
matéria da sua competência, não fará o 
Tribunal Superior Eleitoral a fixação ou 
declaração ou o que seja autorizado na 
lei. 

Como ficaremos? Não seja por falta 
de advertência que Isso possa ocorrer." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Ma.ttos) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ouço falar, hã multo tempo, 
neste Pais, de aperfeiçoamento das for
mas e métodos de exploração agrária e 
de valorização do homem do campo. Ou
ço falar, ainda mais, de que precisamos, 
ou precisaríamos, objetivar tôda uma sé
rie de medidas reunidas no contexto or
gânico de uma reforma agrária, para 
que os objetivos a que me referi fôssem 
ou venham a ser atendidos. 
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Não chegarei ao exagêro de dizer, Sr. 
Presidente, que nada se fêz até agora . 
na área imensa dêsse problema. Orga
nismos diversos - entre os quais men
cionarei o Ministério da Agricultura e as 
Secretarias de Agricultura dos Estados -
têm feito o que podem, ao longo do tem
po, em matéria de assistência técnica, 
para que melhorem as condições de vida 
e de trabalho no campo e, naturalmente, 
alguns resultados já apareceram até 
agora. 

O empenho no sentido de realizar a 
desejada e necessária reforma agrária 
chegou a manifestar-se, mesmo, de um 
modo particularmente intenso, durante o 
primeiro Govérno da Revolução, quando 
se implantou a estrutura legal para que 
a idéia dessa reforma agrária passasse 
à categoria de um fato, através da ação 
instrumental de duas autarquias federais 
a isso destinadas. 

Infelizmente, os dois Institutos nasci
dos sob tão boas Intenções, com a !Ills
são específica de modificar para melhor 
o mundo agrário brasileiro, não corres
ponderam à esperança e à confiança que 
o Govêrno e a Nação nêles depositaram, 
ao serem instalados. Um dêsses institu
tos, aliás, ao que parece, está agora em 
processo de extinção, o que afinal com
prova que se está tentando, uma vez 
mais, a reformulação da infra-estrutura. 

-A propósito dêsses fatos, dessa mo
rosidade e dêsses recuos, aparentemente 
desanimadores, Sr. Presidente, quero fa
zer duas observações, antes 'de passar 
ao assunto principal de que pretendo 
ocupar-me. 

A primeira dessas observações refe
re-se à situação, ve11dadeiramente dra
mática, sob a qual ainda vive a imensa 
maioria dos ruricolas bras!le!ros. Com 
algumas escassas exceções aqui e ali, 
pela ocasional Influência positiva de al
guns fatôres locais, a massa humana 
que lavra a terra neste vasto Pais es-

senc!almente agricola - como se costu
mava dizer - vive na mais degradante 
situação de subconsumo, de rotina e de 
miséria. 

Nas minhas freqüentes andanças pelo 
interior fluminense encontro por tôda 
parte a desoladora repetição dêsse qua
dro, contra a qual pouco podem fazer 
os fazendeiros progressistas - que tam
bém encontro, em escala variável, em 
diferentes municípios. 

E agora, ao tomar conhecimento de 
uma série de impressionantes reporta
gens sôbre o que se passa no interior de 
Minas Gerais - reportagens publicadas 
num matutino carioca -, fico sabendo 
que a realidade existente na hinterlãn
dla mineira apresenta desconcertante 
semelhança. com o que estou habituado 
a ver no meu Estado. 

O descalabro rural é, assim, um pro
blema que se repete através do Brasil. 

Afinal, o Brasil está crescendo. A ren
da nacional está aum~ntando. Os quan
titativos globais da produção agrícola 
estão ano a ano maiores, como afirmam 
as estatist!cas. Aglomerados de indús
trias prosperam, qu são Implantados, em 
diferentes pontos do território pátrio. 

Tudo isso é animador, Sr. Presidente, 
mas não deixa de ser contraditório e 
mesmo· chocante constatarmos que um 
grande número de patriclos, silenciosos 
e humildes na Imensidade verde dos 
campos, permanece excluída dêsse pro
gresso ... 

E quando se diz que a renda per caplta. 
do brasileiro está aumentando, Isso é 
apenas uma ficção - mais uma, dos in
corrigíveis técnicos de Gabinete - por
que a ve11dade confrangedora é que vá
rios milhões de sêres humanos que ha
bitam o melo rural do País têm ainda 
uma renda per capital real semelhante 
às mais baixas ora existentes em outros 
pontos do globo terrestre. 
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Há, pois, uma dicotomia, um desnível 
na população brasileira, que se faz ne
cessário c.orrigir. Nenhum enriqueci
mento nacional, nenhum progresso das 
estruturas materiais do País se auto
justificam enquanto constituírem, de di
reito ·ou de fato, privilégios desfrutados 
por minorias ou maiorias, enquanto mi
lhões de párias vivem esmagados pelo 
rõlo compressor da miséria. 

Mas, nem tudo está irremed!àvelmen
te perdido, Sr. Presidente. Nem tudo é 
negro nesse quadro rural do País, pois 
nêle, de algum modo, a ação promocio
nal e assistencial do Estado se faz sen
tir, promissoramente. 

Um dêsses exemplos, Senhor Presiden
te, de ação gov.ernamental que vem pro
duzindo até agora, em diferentes regiões 
do Brasil, uma verdadeira revolução nos 
costumes, seja ampliando os interêsses 
humanos, seja criando condições mais 
altas de bem-•e.star para as coletivida
des - nós o encontramos na expansão 
da produção e da distribuição da ener
gia elétrica no País. 

E o importante a . observar é que no 
lugarejo do mais remoto interior onde 
chega a posteação da energia elétrica, 
log·o se instala um cinema com apare
lhagem moderna, logo chegam os recep
tores de televisão, além de ser instalado 
o inevitável serviço de alto-falantes na 
praça principal - preliminar etapa da 
pequena emissora de rádio que acaba 
vindo, também. 

Para êsses pequenos centros conver
gem, para neg.ociar ·ou passear, as hu
mildes populações da periferia, e em 
pouco tempo todo o contingente huma
no que se reúne em tôrno da luz nova, 
e que trava contato C·Om os modernos 
meios de comunicação propiciados pelo 
uso da eletricidade, passa a estar in
formada sôbre o que se passa no País 
e no mundo. 

Ora, êsse estar informada significa 
exatamente que a antiga posição de mê
do, de timidez e de apêgo incondicional 
à rotina e à tradição cede lugar a uma 
outra atitude, franca receptividade para 
a mensagem múltipla do mundo. 

Considero tudo isso muito importante, 
Senhor Presidente, pois, embora a pre
sença e o uso da eletricidade não gerem, 
instantâneamente, a milagrosa solução 
dos velhos desajustamentos, ela cria 
condições favoráveis nos homens, nas 
mulheres e nas crianças à idéia de al
fabetizaçã.o e à assistência técnica que 
lhes fôr oferecida para melhorarem o 
sistema de vida e de trabalho. 

Qualquer população, Senhor Preslden
te, a partir do momento em que assu
me tal atitude, é uma população em mu
dança e não deixará de encontrar meios 
para forçar a vencer as antigas formas 
de exploração, ou aquêle estado crónico 
de inércia e de desinterêsse, tão bem 
simbolizado na figura do J•eca Tatu de 
Monteir·o Lobato, que ninguém desco
nhece. 

Acho, portanto, Se·nhor Presidente, 
insisto na Idéia, que a eletrificação pro
gressiva do interior está gerando uma 
autêntica revolução no Brasil. E é de 
nosso interêsse, é de interêsse do País, 
que ela não sofra solução de continui
dade. 

Eis por que aqui estou para assina
lar e para aplaudir medidas ora em pro
cessamento no Estado do Rio, visando à 
organização de cooperativas rurais para 
intensificar a eletrificação dos campos. 
A décima primeira dessas cooperativas 
está ag.ora sendo instalada na localida
de d'e Marcelo, no interior do Município 
de Campos, com a participação inicial 
de 40 fazendeiros da região. 

De outro lado, acabo de tomar conhe
cimento que a Companhia Brasileira de 
Energia Elétrlca prepara-se para a exe
cução de um grande plano de expansão 
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da rêde distribuidora no Interior do Mu
nicípio de Rio Bonito, a começar pela 
construção de uma linha de transmissão 
com o emprêg·o de tórres metálicas en
tre Itambi, Venda das Pedras e a Cl· 
dade de Rio Bonito. 

Mas, o esfórço para a implantação de 
bons serviços de eletrlcidade encontra, 
algumas vêzes, obstáculos técnicos e ad
ministrativos a transpor. E êsses obs
táculos · precisam ser llemovidos. 

Há, por exemplo, um problema que 
se repete com freqüência. Muitos mu
nicípios dêste nosso Imenso País, reali
zando penosos investimentos para seus 
débeis 11ecurs·os financeiros montaram, 
há 10, 20 ou 30 anos, pequenos e pre
cários sistemas locais de energia elétrl
ca, à base de modestos geradores mo
vidos a óle•o. 

Acontece que êsses sistemas não têm 
hoje condições de sobrevivência e de 
competição, dentro dos sistemas regio
nais montados e operados por grandes 
emprêsas que agQra recebem e vendem 
a energia produzida nas hidrelétricas. 

É de conveniência das prefeituro.s pos
suidoras dêsses acervos de difícil e one
rosa manutenção, transferi-los à com
petência técnica e financ·eira das gran
des emprêsas cujos fios de alta tensão 
atravessam a região em que se Insere o 
Município por ela administrado. 

Ac·ontece que, sabedoras exatamente 
de que as municipalidades precisam 
passar-lhes·, Quanto antes, a responsabi
lidade de operar os antigos serviços lo
cais - porque só elas podem melhorá
los - as grandes emprêsas de eletrlci
dade passam a fingir-se interessadas 
apenas por doações, nunca por aquisi
ções. 

Querem simplesmente receber de gra
ça, de mão beijada como se diz, um pa
trimónio que custou dinheiro vivo e sa
crifícios a modestos municípios. 

É o que está ocorrendo agora no Mu
nicípio fluminense de Sapucala, onde a 
municipalidade está compelida a dar de 
presente à Light tóda uma infra-estru
tura local de serviços de eletricidade, 
comprada e ampliada com dinheiro do 
P·OVO. 

Tais imposições são calamitosas, Se
nhor Presidente, pois os prefeitos e as 
Câmaras Municipais vêm-se presos a 
um Incómodo dilema. Se cedem, estão 
praticando um ato lesivo ao interêsse 
patrimonial da Municipalidade. Se re
sistem, estão protelando um melhora
mento e, assim, prejudicando a popu
lação. 

Eis ai uma questão não prevista con
venientemente na legislação especifica, 
Senhor Presidente, e para a qual peço, 
neste momento - com vistas ao .que está 
oc·orrendo em diferentes municípios de 
meu Estado - a urgente atenção do se~ 
nhor Ministro das Minas e Energia. 

ÉSte, Sr. Presidente, o assunto prin
cipal que me trouxe à tribuna. 

Pediria a V. Ex.", neste escasso tempo 
de que disponho, permissão para asso
ciar-me às homenagens ontem presta
das pelo Senado Federal à figura excel
sa do grande estadista brasileiro, Mare
chal Eurico Gaspar Dutra. 

Quero comungar com as expressões de 
quantos fizeram o perfil daquele grande 
homem público que, atingindo a idade 
provecta, conseguiu transformar-se em 
verdadeiro farol a iluminar a caminho 
dos que querem acabar com a escuridão 
brasileira. É um exemplo moral, autên
tico gula da nacionalidade, pelo que fêz 
e pelo que representa. 

Associo-me às orações proferidas pe
los eminentes Senadores Gilberto Mari
nho, Vlctorino Freire e Filinto Müller. 

Era dia em que, mais uma vez, pro
nunciar-me-la em relação ao entusias-
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mo que tenho por aquêle que representa 
verdadeira fonte de sabedoria, Presiden
te que soube colocar o País no lugar que 
êle merecia e se projetou, definitiva
mente, na história da nacionalidade~ 

Era dêsses dois assuntos, Sr. Presi
dente, que eu queria me ocupar no dia 
de hoje. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Não há mais oradores Inscritos. 

A Mesa convoca os Sra. Senadores 
para uma Sessão Extraordinária às 18 
horas e 15 minutos com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores, sô
bre a Mensagem n.0 16, de 1970 (n.0 74, 

de 1970, na Presidência da República), 
de 28 de abril do corrente ano, que 
submete ao Senado a escolha do Gene
ral-de-Exército Aurélio de Lyra. Tava
res para exercer a função de Embaixa
dor Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil, junto ao Govêmo da Repúbli
ca Francesa. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores sô
bre a Mensagem n.0 20, de 1970 (n.0 

79/70, na origem), submetendo a.o Se
nado a escolha do Senhor Fernando Ro
nald de Carvalho para exercer a função, 
em comissão, de Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário do Brasil jun
to ao Govêrno da República de Hondu
ras. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão àS 18 horas.) 
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35.a Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 

em 19 de maio de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. J'OAO CLEOFAS 

As 18 horas e 15 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard- Oscar Passos
Flávio Brito- Edmundo Levi- Mil
ton Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - · Clodomir Milet 
- Sebastião Archer- Vitorino Frei
re - Petrônio Portella - José Cân

. dido- Sigefredo Pacheco- Walde-
mar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - João Cleo
fas ;__ Pessoa de Queiroz - Teotónio 
Vilelà. - Atnon de Mello - Leandro 
Maciel _;Júlio Leite- José Leite
Antônio Fernandes - Antônio Bal~ 
bino - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg .:..... Eurico Rezende -
Raul Giuberti ,.- Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Gilberto Ma
rinho - Benedicto Valladares - No
·gueira da G'ama - carvalho Pinto 
·- Lino de Mattos - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Filinto Mül
ler - Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho ·Franco .:.- Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attilio Fontana - Guida Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (J'oão Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 52 Srs~ Senadores. Haven-

do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debate. 

o Senhor 1."-Secretário lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

·PARECER 
N.0 234, de 1970 

· da Comissão de Redação apresen
tando a red&ção final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 6, de 19'70 
(n.0 105-A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 6, 
de 1970 (n." 105-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.097, de 23 de março de.1970, que au
toriza o Poder Executivo a Incluir dota
ções no 'orçamento Plurianual de Inves
timentos, para o triênlo 1968/1970, e no 
Orçamento Geral da União, para o exer
cício financeiro de 1970. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 



-80-

ANEXO AO PARECER 
N.o 234, de 197o 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 6, de 19'70 (n.o 
105-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art; 55, § .2.o, da· 
Constituição, e eu, .................... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.09'7, de 23 de março de 1970, que a.u
toriza o Poder Executivo a. incluir 
dotações no Orçamento Plurianual 
de Investimentos, para. ·o triénio 
1968/1970, e no Orçamento Geral da 
União, para. o exercício fína.nceiro 
de 1970, 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único -. É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.O 1. 097, de 23 de março de 
1970, que autoriza o Poder Executivo a 
incluir dotações no Orçamento Pluria
nual de Investimen)io~. para o triénio 
19'68/i97o, ~· no .. orçamento ·Geral da 
União, . pa~a. o exercício financeiro de 
1970. . 

.. PARECER 
' • I • ' 

N.0 235, de 1970 

da. Comissão de Reda.ção apresen• 
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 8, de 1970 
(n.0 107170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão ·apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 8, 
de 1970 (n.0 107/70, na Casa de origem), 
que ·aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.080, de. 30 de janeiro de 1970, que dis
põe sôbre a entrega das parcelas do Im
pôsto sôbre Circulação de Mercadorias 

pertencentes aos Municípios dos Terri
tórios Federais. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da. Gama. . 

ANEXO AO PARECER ' 
N.0 235, de 1970 

Reda.ção Final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 8, de 19'70 (n.0 

10'7/70, na. Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § to, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o · ·, de 1970 . 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.080, de. 30 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a. entrega das parcelas 
do Impôsto sôbre Circulação de Mer
cadorias pertencentes aos Municípios 
dos Territórios Federais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o tex~o do 
Decreto-lei n.0 1. 080, de, 30 de janeiro 
de 1970, .que dispõe sôbre a entrega das 
parcelas do Impôsto sôbre Circulação de 
Mercadorias pertencentes aos Municiplos 
dos Territórios Federais. 

PARECER 
N.o 236, de 1970 

da. Comissão de Reda.ção a.presen
tando a reda.ção final do ·Projeto de 
Decreto Legislativo n.o- 9, de 19'70 
(n.0 108170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 9, 
de 1970 (n.0 108, de 1970, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.095, de 20 de março de 1970, que 
eleva os limites fixados pelas Leis n.0s 
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1.518, de 24 de dezembro de 1951, 4.457, 
de 6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 19 de :maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 236, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 9,. de 1970 (n.0 

108/70, na Casa de origem) •. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têr:mos do art. 55, § 1.0 da 
Constl tulção, e eu, .. 00 •••••• 00 ••••••••• 

Presidente do .Senado Federal, promulgo 
o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.095, de 20 de março de 19'70, que 
eleva os limites fixados pelas Leis 
n.0s 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4.45'7, de 6 de novembro de 1964, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.095, de 20 de março de 
1970, que eleva os limites fixados pelas 
Leis n.Ds 1.518, de 24 de dezembro de 
1951, e 4.457, de .a de novembro de 1964, 
e dá outras providências~ 

PARECER 
N. o 23'7, de 19'70 

da Comissão de .Redaçiio apresen· 
tando a redação final ·do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 11, de 19'70 
(n.o 110/10, na Casa. de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 11, 
de 1970 (n.O 110/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei n.o 
1.100, de 25 de março de 1970, que auto-

rlza o Poder Executivo a abrir, ao Mi
nistério da Fazenda, o crédito especial 
de NCr$ 50.000.000,00 (clnqüenta milhões 
de cruzeiros novos), para fins que especi
fica. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relli.tar - Nogueira 
da Gama.· 

ANEXO AO PARECER 
N.0 237, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 11, de 19'70 (n.0 

110/'70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têr:mos do art. 55, I 1.0 da 
Constituição, e eu, ..... 00 00 ........... . 

Presidente do Senado Fedéral, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.100, de 25 de março de 19'70, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao ·Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de NCr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros novos), 
para fins que especlflca. · 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - l!: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.100, de 25 de março de 
1970, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir; ao Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de NCr$ 50.000.000,00 (cin
qUenta mUhões de cruzeiros novos), para 
fins que especifica. 

PARECER 
N.0 238, de 19'70 

da Comissão de Redaçiio apre· 
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n,0 13, de 19'70 
(n.0 114-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, 

.., 
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de 1970 (n.0 114-A/70, .na Casa· de. ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o; 1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de Isenção estabelecido 
no art. 4.0 do Decreto-lei n.0 614, de 6 
de junho de 1969 .... 

Sala das Sessões, em 19 · de maio de 
1970. -' Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
. N'. o 238, de .. 1970 

· ·Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 13;· de 1970 (n.o 
114-A/'70, na Casa. de origem). 

· Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55. § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ........... M ........ 1 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO .LEGISLATIVO 
· N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção estabele
cido no art. · 4.0 do Decreto-lei n.0 

'614, de 6 .de júnho de 1969. .. 
O Cong.resso Nacional. decreta: .. 

. Artigo único.- É aprovado o texto. do 
Decreto-lei n.0 . 1. 071, de 5 de dezembro 
ge 1969, que prorroga o prazo de isenção 
estabelecido no art. '4.0 do Decreto-lei 
n.0 614, .de 6 de JUnhO de 1969. , 

PARECER 
N .0 239, de 19'70 

da Comissão de Redação apre· 
sentando a redação final do Proje
to de Decreto Legislativo n.0 14/70 
(n.o 115-A/70, na .Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

14/70 (n.0 115-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto~lei n.0 

1.074; de 20 de janeiro de 1970, que acres
centa parágrafos ao art. 4.0 do Decreto.
lei n.O 902, de 30 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970; - Benedicto Valladares, · Presiden· 
te - Antônio Carlos, Relator - Noguei· 
ra da Gama. · 

ANEXO AO PARECER 
N. o 239, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Le(islativo n.0 141'70 (n.0 115-
A/70, na Casa. de origem). 

Faço saber que· o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, e eu, ... .' .............. ;· .. 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
. N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.074, de 20 de janeiro de 19'70, que 
acrescenta parágrafos ao art. · 4.0 do 
Decreto-lei n.0 902, de 30 ·de ·setem
bro de 1969, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:. 

Artigo único ..-. É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.074, de 20 de janeiro de 
1970, que acrescenta parágrafos ao art. 
4.0 do Decreto-lei· n.0 902, de 30 de se
.tembro de 1969, e dá outras providências. 

PARECER 
N.o 240, de 1970 

da Comissão de Re.dação apre
sentando a redação final do Proje

. ·to de Decreto Legislativo n.0 15170 
(n.0 116-A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redaçãó final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

15/70 (n.o 116-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.099, de 25 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a retribuição de servidores do Mi-

11 
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nistério da· Fazenda, e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970.- BenecUcto Valladares, Presidente 
- Antônio CarloS, Relator - Nogueira 
da Gama, 

ANEXO AO PARECER 
N.O 240, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 15170 (n.0 116-A/70, 
na Casa·de origem), 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art,' 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................. · .. . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.099, de 25 de ma.rço de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição de servi
·dores do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo únioo - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.099, de 25 de março d.e 
1970, que . dispõe sôbre a retribuição de 
sérvldores do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

PARECER 
N.o 241, de 19'70 

· da Comissão de Redação apresen
tando a redação final do 'Projeto de 
·Decreto Legislativo n.0 16/'70 (n.0 

11 '7 ·A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.O 
16/70 (n.a 117-A/70, na Casa de origem),· 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.102, de 30 de março de 1970, que esta
belece regime especial para o comércio 

de cass!ter!ta na Provinc!a Estanifera de 
Rondônia. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedlcto Valladares,. Presidente 
- Antônio Carlos, Relator·- Nogueira 
da Gama. · 

ANEXO AO PARECER 
N.o 241, de i970 

Redação final do Projeto de Decre. 
to Legislativo n.0 16/'70 (n.0 ·U7-A/'70, 
na Casa de origem). · . ·, ·· 

Faço saber que o Congresso ·Nacional 
aprovou; nos têrmos do art. 55; § 1.0· da 
Constituição, e eu, · ....... · .. : ·, : .. • . ,.,: . .. . 
Presidente do' Senado Federal, ·promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO' 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto~lei n.0 

1.102, de 30 de março de 19'70, que 
.estabelece· regime especial para. o co
mércio de casslterita ·na Província 
Estanífera de Rondônia. ' 

o congresso Nacional decreta: .. ·· 
' ' 

Artigo único ,- É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.102, de so de março de 
1970, que estabeiece ·regime e~peCÍal para 
o comércio de· cassiterita na Província. 
Estanifera de Rondônia. 

PARECER. 
N.o 242, de 1970 

da. Comissão de redação apresen
tando· a redação final ·do :Projeto de 
Decreto Leglsla.tiV'o n.0 17/'70 . ·(n,0 

118-A/70, na Casa de origem);·. 

Relator: Sr. Antônio Carlos· · · · · • 

A Comissão· apresenta a redação. fina.! 
do Projeto de· Thlcreto. Legislativo· n,0 

17/70 (n.o. 118-A/70,·na Casa de.origem), 
que aprova. o texto do Decreto-lei n.0 . 

1.092, de 12 de março de·l970, que dá no-: 

', 
'· ,, 
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va redação ao art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
765, de 15 de agôsto de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
. 1970.- Bened:ieto VaUadares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 242, de 1970 

Redação final do Projeto de Deere
to Legislativo n.0 171'70 (n.0 118-A/70, 
na Casa de origem). 

Faça saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , d~~o 

Constituição, e eu, ................... .. 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova. o texto do Deereto-lei n.0 

1.092, de 12 de março de 1970, que 
dá nova reilação ao art. 1.0 do De
ereto-lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - :S: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 092, de 12 de março de 
1970, que dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 765, de 15 de agôsto de 
1969. 

PARECER 
N. 0 243, de 19'70 

da Comissão de Redação apre
sentando a redação · final do Proje
to de Deereto Legislativo n.0 18, de 
1970 (n.0 119-A/70, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, 
de 1970 (n.0 119-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.081, de 2 de fevereiro de 1970, que 

dispõe sôbre o cálculo das ·pensões mm
tares. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970.- Benedieto Vallad8.res, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 243, de 1970 

Redação final do Projeto de Deere
to Legislativo n.o 18, de 1970 (n,0 

119-A/70, na Casa. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
13,provo\1, . ~os. têrmos do art. 55, § 1.o da 
Constituição, e eu, ..................... , · 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Deereto-lei n.0 

1.081, de 2 de fevereiro de 19'70, que 
dispõe sôbre o eáleulo das pensões 
millta.res. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo únieo - :S: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.081, de 2 de fevereiro 
de 1970, que dispõe sôbre o cálculo das 
pensões m!l!tares. 

PARECER 
N.o 244, de 19'70 

da Comissão de Redação apresen
tando a. reda.ção final do Projéto de 
Decreto Legislativo n.0 23, de '19'70 
(n,0 124-A/'70, na Casa. de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redução final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 32, 
de 1.970 (n.0 124-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0 , letra a, do 

I 
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Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos,· Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 244, de 1970 

Redal;ão final do Projeto de De· 
creto Legislativo n,0 23, de 1970 
(n.0 124·Af70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................. .' .. 
.. . .. .. .. .. . .. .. .. .. , Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.072, de 30 de dezembro de 1969, 
que dá nova redaçio ·ao art. 3.0 , 

letra "a", do Decreto-lei n.0 667, de 2 
de julho de 1969, e dá outras provi-
dências. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.072, de 30 de dezembro 
de 1969, que dá nova redação -ao art. 3.0 , 

letra a, do Decreto-lei n.0 667, de 2 de 
julho de 1969, e dá outras providências. · 

PARECER 
N ,0 245, de 1970 

da Comissão de Redação apresen· 
tando a redaçã.o final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 24, de 1970 
(n,0 125-A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, 
de 1970 (n.o 125-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.103, de 6 de abril de·1970, que altera 
dispositivos do Decreto-lei n.O 1. 034, de 

21 de outubro de 1969, que dispõe sôbre a 
segurança das Instituições bancárias; 
caixas econômlcas e cooperativas de cré
dito. 

Sala das sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto VaUadares, Presidente 
,._ Antônio Carlo8, Relator - Nogueira da 
Gamá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 245, de 1970 

Redação flnal do Projeto de Decre
to Legislativo n.o 24,· de 1970 (núme· 

· · ro 125-A/70, na Casa de origem). 

F:'aço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu,· .................... . 
............................. , Presidente 
do Senado Federal,.promulgo o s~uinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.103, de 6 de abril de l970, que 
altera dispositivos do · Decreto-lei 
n.0 1.034, de 2lde outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das 
instituições bancárias, caixas econô
micas e cooperativas de Crédito. 

o Congresso Nacional decreta: · 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto~lei n. 0 1.103, de 6 de . abril 
de 1970, que altera dispositivos do De
creto-lei n.0 1.034, de 21 de outubro 
de 1969, que dispõe sôbre a segurança 
das Instituições bancárias, caixas econô
micas e cooperativas de crédito. 

, 
PARECER 

N.o 246, de 1970 

da Comissão de Redação apresen
tando a redação final do Projeto . de 
Decreto Legisla ti v o n. 0 25, de 1970 
(n.0 '126-A/70, na Casa 'de origem), 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, 
de 1970 (n.0 125~A/70, na Casa de orl-' 
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gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.085, de 18 de fevereiro de 1970, que 
dá nova redação ao inciso XIV do art. 4, 0 

da Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Sala das Sessões, em. 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator- Nogueira da 
Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 246, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n. 0 25, de 19'70 (núme
ro 126-A/'70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1,0, da 
Constituição, e eu, .................... . 
. . . . . . . . , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.085, de 18 de fevereiro de 19'70, 
que dá nova redação ao inciso XIV 
do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - li: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 085, de 18 de fevereiro 
de 1970, que dá nova redação ao inciso 
XIV do art. 4.0 da Lei n.0 4. 595, de 31 
de dezembro de 1964. 

PARECER 
N,0 24'7, de 19'70 

da Comissão de Redação apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 32, de 19'70 
(n. o 133-A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, 
de 1970 (n.0 133-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.093, de 17 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 43 do Decreto-lei 

n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, alte
rado pelo Decreto-lei n.0 900, de 29 de 
setembro de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO. PARECER 
N.0 247, de 1970 . 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 32, de 19'70 (núme
ro 133-A/'70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... . 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o ,· de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.093, de 1'7 de março de 19'70, 
que dá nova reda.ção ao.arl 43 do 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, alterado pelo Decreto
lei n.0 900, de 29 de setembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - li: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.093, de 17 de março 
de 1970, que dá nova redação ao art. 43 
do Decreto-lei n.o 200; de 25 de feverei
ro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 
n.O 900, de 29 de setémbro de 1969. 

PARECER 
N.o 248, de 19'70 

da Comissão de Redação. apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 5, de 19'70. · 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do. Projeto de Lei do Senado .n.0 5, de 
1970, que retlfica, sem ônus, a Lei núme
ro 5.373, de 6 de dezembro de 1967, que 
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estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1968, 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Va.lladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Norneira 
da Gama, · 

ANEXO AO PARECER 
· N.0 248, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 5, de 1970, que re
tifica, sem ônus, a Lei n,0 5.373, de 
6 de dezembro de 1967, que estima a. 
Receita. e fixa a Despesa. da União 
para o exercício financeiro de 1968. 

O Congresso Nacionai decreta: 

Art. 1.0 - É retif!cada, sem ônus, a 
Lei n.O 5.373, de 3 de dezembro de 1967, 
que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro de 
1968, na forma abaixo: · 

"Subanexo - 5.05.00.- Ministério 
da Educação e Cultura 
Adenda "C" 
26 - São Paulo 

Onde se lê: 

Pirajuí - Instituto Pirajuense de 
Assistência Social - NCr$ 5.000,00 
Leia-se: 

Piraju - Instituto Pirajuense de 
Assistência Social - NCr$ 5.000,00" 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições . em contrário. 

PARECER 
N,0 249, de 1970 

da Comissão ·de Reda.ção apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 22, de 1969 '; (n,o 
449-C/63, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão, nos têrmos do disposto do 
art. 38 do Regimento Comum, apresenta 
a redação final do Prol e to de Lei da 

Câmara n.0 22, de 1969 .(n.O 449-C/63, na 
Casa de origem), . .que altera o art. ~16 do 
Decreto-lei n.o 3.200, de 19 de abril de 
1941, que dispõe sôbre a organ~açiio. e 
proteção da família. 

. I : ' 

Sala das SessÕe;, em 19 de maio; de 
1970. - Benedicto Vallada~, Presidente 
-. Antônio Carlos, Relator ...::. 'Nogueira 
da· Gama. ' · · 

,• ~ . 
ANEXO AO PARECER 

N.0 249, df;l 1970 

Redação final do Projeto de Lei da 
·câmara n,o 22, d~ 19~9 .. (n,0 4il9-C/63, 
na Casa de origem); que altera o 
art. 16 do Decreto-I~i n~ 0 3. 200, de 19 
de àbril de :1011; que cllspõe Sôlire a 
organização e proteção da família. 

. o Congresso .Nacional decreta: 

· Art. 1,0 - O art .. 16 do· Decreto-lei 
n.0 3. 200~ de 19 . de . abril de 1941, que 
dispõe sôbre a organização . e proteção 
da família, passa a. ter a. seguinte. reda
ção:. 

"Art.·l6- O filho natural, enquanto 
. menor, ficará sob o poder do. genitor 
que o reconheceu e; se ambos o reco
nheceram, sob o poder.da.mãe, salvo 
se .de tal solução advier prejuízo ao 
menor. 

§ 1,0 - Verificado que não deve o 
· filho permanecer em ·poder da mãe 

ou do pai, deferirá·. o Juiz a sua 
• guarda a pessoa notoriamente idô-

.: nea, de preferência 'da famUia de 
'qualquer dos genitores. · 

§. 2.0 - Havendo· motivos graves, 
devidamente comprovados,. poderá 
o .J.uiz, a qualquer tempq e caso, de
cidir de outro modo, nÇl !nterêss~ do 
menor." ... 

Art. 2.0 ...,. Esta Lei·:entra em vigor na 
data de sua publicação. · · · 

Art. 3.0 - Revogam-se. as. disposições 
em contrário. , . 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 
Não há oradores inscritos. (PauSa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
·Item 1 

Discussão, em turno único, ·do Pa.;, 
recer da Comissão de Relações Exte
riores, sôbre a Mensagem n.o 16, 
de 1970 (n.0 74, de 1970, na Presi
dência da República>, de 28 de abrll 
do corrente ano, que · submete ao 
Senado a . escolha do General-de
Exército, Auréllo de Lyra Tavares, 
para exercer a função de Embàixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêmo da Rep'Óblica 
Francesa. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 20, 
de 1970 (n.O 79/70, na origem), 
submetendo ao Senado a escolha do 
Senhor Fernando Ronald de Carva
lho, para exercer a função, em co
missão, de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil jun
to ao· Govêrno da República de 
Honduras. 

Nos têrmos do Regimento Interno, 
ambas as matérias devem ser aprecia
das em Sessão . secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários que to
mem as providências de direito. 

A Sllllsão transforma-se em secreta às 
18 horas e 30 minutos e volta a. ser pú
blica à.r 18 horas e 40 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão pública. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a Ordi
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 154/68 

(n.0 1.255/68, na Casa de origem), 
que equipara aos segurados autõno
mos do INPS, os ministros de con
fissão religiosa e membros da Con
gregação religiosa facultativa, e dá 
outras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 326, 
5. e. do Regimento Interno), tendo 
PARECERES sob n.cs 152 e 153, de 

1970, das Comissões · 

- de Legislação Social, favorável, 
com as Emendas n.0sl e 2CLS, 
que apresenta. · 

- de· Finanças, favorável, depen
dendo do · pronunciamento da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

2 

Discussão, em turno único, da re
dação finar (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 201, 
de 1970) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 3, de 1970 (n.o 102-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-lei n.o 1. 070, de 3 ·de de
zembro de 1969, que complementa a 
redação do artigo 6.0 do Decreto-lei 
n.0 185, de 23 de fevereiro de 1967, 
que estabelece normas para. a contra
tação de obras ou serviços a cargo 
do Govêrno Federal. 

3 

Discussão, em turno único, da. re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 '202, 
de 1970) do Projeto de Decr!)to Legis
lativo n.0 4, de 1970 (n.0 103-A/70, 
na Casa. de origem>, que aprova. o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 084, de 6 
de fevereiro de 1970, que extingue a 
Comissão Geral de Inquérito Policial 
Milltar, e dá outras providências. 

4 

Discussão, em turno único, da. re
dação final (oferecida pela comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 203, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le-

I 
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g!slativo n.0 5, de 1970 (n.o 104-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 082 de 5 

. ' 
de fevereiro de 1970, que prorroga o 
prazo concedido ao conselho de Po
litica Aduaneira para apreciação dos 
"valôres minlmos'' nas importações, 
estabelecidos pela carteira de Co
mércio Exterior do Banco do Bras!l 
S.A. {CACEX). 

5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.o 204, 
de 1970) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 7, de 1970 (n.O 106-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.087; de 2 de mar
ço de 1970, que dispõe sôbre apro
vação de projetas de florestamento e 
reflorestamento visando ao reconhe
cimento de Incentivos fiscais. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 
1970 (n.0 120-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.078, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a letra a do art. 85 do 
Decreto-rei n.0 1.029, de 21. de outu
bro de 1969 (Estatuto dos Militares), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 180, 
de 1970, da Comissão 

- de SeguranÇa Nacional, e voto 
com restrição quanto à cons
titucionalidade, do Sr. Sena
dor Aurél!o Vianna. 

"' Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Decreto Legislativo n.O 20, de 
1970 (n.o 123-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas especiais apli
cáveis às autorizações de pesquisa de 

cassiterita na Província Estanifera de 
Rondônia, tendo 

PARECERES 'FAVORAVEIS, sob n.o& 
206 e 207, de 1970, das Comissões 
- de Segurança Nacional; e 
- de Minas e Energia. · 

8 
Discussão, em turno. único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 21, de 
1970 Cn.O 121-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Deereto-lel 
n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a !missão de posse, initio 
litis, em imóveis residenciais urba
nos, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 208, 
:de 1970, da ·comissão · · · 

- de Constituição e Justiça. · 

9 
' 

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Decreto Legislativo n,0 22, de 
1970, originário da Câmara dos Depu
tados <ri.0 122-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta § § aos arts. 6.o e 19 da Lei 
n.0 4.878, de 3 de dezembro. de 1965, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 189, 
de 1970, da Comissão. 

- de .Segurança Nacional. 

10 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.o 26, de 
1970 (n.0 127-A/70, na Casa de orl· 
geml, que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Im
pôsto 'único sôbre Lubrificantes, 
Líquidos e Gasosos, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
171 e 172, de 1970, das Comissões 

- de Minas e Energia; e 
- de Finanças. 

'"i 
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11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 
1970. (n.0 128-A/70, na · Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.096, de 23 de maJ.'ÇO de 1970, 
que concede Incentivos fiscais às em- · 
prêsas de mineração, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.ca 
209, 210 e 211, de 1970, das Co
missões . 

' 
- de Minas e Energia; 
- de Economia.; e 
- de Finanças. 

12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 28, de 
1970 (n.0 129-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, 
que reajusta os · vencimentOs . dos 
servidores civis e mil1tares do Poder 
Executivo, e dá. outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

215, 216 e. 217, de 1970, das Co
missões 

- de Serviço Público Civll; 

·- de Segurança Nacional e 
- de Finanças: 

13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Leglsiatlvo n.0 29, de 
1970 (n.0 130-A/70 na Casa de ori
gem), que aprova o .·Decreto-lei 
n.o 1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, 
que fixa os vencimentos básicos do 
Pessoal docente do Ensino Superior 
Federal, e dá. outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
213 e 214, de 1970, das Comissões 

,.;.. de SerViço Público e 

- d.e Finanças. 

. 14 

Discussão, em turno único, do ):Iro-
. jeto.de Decreto Legislativo n.0 33, de 

1970 (n.0 134-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 094, de 17. de março de 1970, que 
dispõe sôbre a comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá. outras 
providências, tendo. 

PARECER FAVORAVEL, sob· núme
ro 212, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacionlil. 

Está. encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a 'Sessão às 18 horas ·e 45 
minutos.) 

I. 
I 
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36.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura. 
em 20 de maio de 1970 

PRESID2NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, FERNANDO CORRtA · 
E LINO DE .MATTOS · 

As 14 horas e 30 minutos, acham

se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito 
Milton Trindade. - Lobão da Silvei
ra - Clodomir Mlllet - Victorino 
Freire - Petrônio Portella - José 

· Cândido - Sigefredo Pacheco -
Waldemar. Alcântara - Duarte . FI
lho - Dinarte Mariz - Ruy Carnei
ro - Argemiro de Figueiredo - Do
micio · Gondim - joão Cleofas -
Pessoa de Queiroz - Teotônio Vilela 
- Arnon de Mello - Júlio Leite -

· Antônio Fernandes - Antônio Bal
bino- Eurico Rezende- Raul Glu
bertl - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres - Gilberto Marinho - Bene., 
dlcto Valladares - Nogueira da Gà~ 
ma - Carvalho Pinto - Llno de 

· Mattos .:.... Jose Feliciano - Fernan
. do Corrêa -·Bezerra Neto - Ney 
Braga - ·Mello Braga - Celso Ra
mos - Attillo Fontana - Guido 
Mondln -.Mero de Sá .. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

A nsta de presença acusa o compare

cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 

número regÍmen tal, declaro. aberta a 

sessão. O Sr. 2.0 -Secretário vai proceder 

à·leitura da Ata da Sessão anterior. 

· o sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 

_ N,o 34/70 (n.o 104/70, na origem), de 
19 do corrente, agradecendo a comuni
cação de haver sido aprovado o veto 
presidencial ao Projeto de Lei n.0 1.099-
B/68, na Câmara, e n.0 19/69, .no Senado. 

_ N.o 35/70 (n.0 105/70, na origem), de 
19 do corrente, agradecendo a comunica
ção de haver sido aprovada a escolha do 
Doutor Nelson Barbosa Sampaio para 
exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar. · 

_:. N'.o 36170 (n.0 106/70, na origem), ·de 
19 do corrente, agradecendo a comunica
ção de haver s~do aprovada a escolha 
do Doutor Amarilio Lopes Salgado para 
exercer o cargo de Ministro. do Superior 
Tribunal Militar. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o Ex:pediente lido vai. à publicação. 

Sôbre a mesa, projetos de lei que· vão 
ser lidos~ pelo Sr. 2.0-Seéretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 9, de 19'70 

Dispõe sôbre a inscrição na Or
. dem ikls Advogados do Brasil, como 
Solicitador Acadêmico. · · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica permitida, aos alunos 

matriculados, ou que venham a matri-

. 
I'. 
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cular-se, no ano letivo de 1970, na 4.11 sé
rie do curso de Direito das Faculdades 
Oficiais ou fiscalizadas pelo Govêmo Fe
deral, a inscrição na Ordem dos Advoga
dos do Brasil, na condição de Solicitador 
Acadêmico .. 

Art. 2.0 - Os alunos que usarem do be.: 
nefício contido no artigo anterior ficarão 
dispensados do· Estágio Profissional e do· 
Exame da Ordem, para ulterior admissão 
nos quadros da Orde,m dos Advogados do 
Brasil. 

Art. s.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. ·4.o _:.., Revogam~se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

o projeto em aprêço objetiva permitir 
aos acadêmicos do Curso de Direito, que 
estão matriculados na ·4,11 série, em 1970, 
a inscrição .na Ordem dos Advogados do 
Brasil, como Solicitador Acadêmico. 

Podemos observar que todos os anos 
são os quartanistas de Direito beneficia
dos por dispositivos legais (Decreto-Lei 
n.0 · 505, de 18 de março de 1969), que lhes . . . 
pennitem a)nscrição na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, na condição de. Soli
citador Acadêmico. 

Acrescê· ainda, a· favor da medida, os 
reais prÓveitos para os acadêmicos, em 
razão· da prática· forense; que lhes con
fere uma grande experiência para o pos
terior exercício efetivo da profissão. 

Não há razão, portanto, que deixemos 
de atender, por motivo .. de justiça, nas 
niesm.as condições que as anteriores, os 
àlunos que estão cursando a 4.~ série do 
Curso de. Direito, neste ano d~ 1970. 

Sala das Sessões, em 19 de ·maio de 
1970. - Carlos Lindenberg. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, de 1970 

Estende a entidades bancárias da 
administração Jn1Ureta d~ Distrito 
Federal normas sôbre consolidação 
de balanços e orçamentos; subordi
na-as a contrôle pelo Tribunal de 
Contas do Distrito Federal,· e dá ou
tras providências. 

·o Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Para cumprimento do dis
posto no art. 62, § 1.0 , da Constituição 
Federal, o orçamento do Distrito Federal 
abr81Ilgerá, em dotações globais, as des
pesas e receitas das entidades de admi
nistração indireta previstas na Lei n.0 

4.545, de 10 de dezembro de 1964, inclu
sive os das emprêsas públicas e socieda
des bancárias de cujo capital o Govêmo 
do Distrito Federal participe como maior 
acionista. 

·§ 1.o - Ajustados às peculiaridades de 
cada uma das entidades mencionadas 
neste artigo seus orçamentos e balanços 
obedecerão, no que couber, aos padrões 
estabelecidos na Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964 <Normas Gerais de Direito 
Financeiro), para os fins de consolidação 
a que se refere o parágrafo único do art. 
110 da mesma Lei. 

§ 2.0 - o Balanço Consolidado .do Dis
trito Federal . acompanhará as contas 
anualmente prestadas pelo Govêmo ao 
Senado Federal. 

Art. 2.0 - TÔdas as entidades à que 
alude o art. 1.0 ficam sujeitas, de acôrdo 
com as normas ·constitucionais; de fisca
lização financeira e orçamentária,, ao 
contrôle do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, ao qual competirá, além 
do julgamento da regularidade das con
tas anuais dos respectivos dirigentes, o 
das prestações de contas de quaisquer 
adiantamentos ou suprimentos, na admi
nistração dlreta ou indlreta, de valor 
superior ao de clnqüenta vêzes o salário
mínimo vigente. 
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Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

·o presente projeto de lei resultou das 
observações que fizemos. dos trabalhos da 
4 ... Assembléia-Geral Ordinária do Banco 
Regional de Brasilia S. A., realizada em 
sua sede social, no dia 29 de abril dêste 
ano. A Dlretoria anterior, do referido 
Banco, mereceu criticas multo sérias do 
Sr. Representante do maior aclonlsta que 
é o Govêmo do Distrito. Federal. 

A fim de evitar que a situação se re
pita, entendi de bom alvitre estender a 
entidades bancárias da administração 
lndlreta do Distrito Federal as normas 
sôbre . consolidação de balanços e orça
mentos, subordinando-os ao contrôle do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

·Registro. as críticas formuladas pelo 
Doutor Procurador-Geral do Govêmo do 
Distrito Federal. Não entro no mérito das 
mesmas. Procuro ·dar ·remédio. à doença 
apontada, através do presente Projeto 
de Lei. 

Sala das Sessões, 20 · de maio de 1970. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Os proj etos lidos serão enviados às Co. 
missões competentes. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 74, de 1970 

Senhor Presidente: 

No dia 27 dêste mês comemora-se o 
centenário do nascimento de João Lulz 
Alves, que tanto honrou esta Casa como 
representante do Espírito Santo. Reque
remos a V. Ex.o. para que o Senado par·· 
ticipe das homenagens, sendo destinada 
parte da hora do Expediente da Sessão 

do dia 4 de junho próximo à evocação da 
memória do eminente brasileiro. 

Sala das Sessões, em · 20 de maio de 
1970. - Eurico Rezende _. Mllton Cam
pos - Raul Gluberti - Nogueira. da Ga
ma - Carlos Llndenberg ~ Benedlcto 
Valla&.res. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) ,
Em conseqüência da deliberação do Ple~ 
nário, fica destinada, na data menciona
da, parte da hora do Expediente ao fim 
que o requerimento objetlva. 

Sôbre a mesa, requerimento de dispen
sa de publicação, que será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretárlo. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 75, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 2ll,letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de .Resolução n.o 29, de 1970, que 
aposenta José Benedito Brandão, Auxi
liar de Limpeza, PL-14, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento, passa-se à Imediata discus
são e votação da redação final, que se
rá !Ida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lida a. seguinte redação final: 

PARECER 
N,0 250, de 1970 

Reda.ção final do Projeto de Reso
lução n.0 29, de 1970, que aposenta 
José Benedito Brandão, Auxiliar de 
Limpeza, PL-14, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.o 29, de 1970, a Comissão Di-
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retora apresenta a sua redação final, nos 
seguintes têrmos: · ., 

RESOLUÇAO· 
· N.o , de .19.70 

Artigo· único ;_·li: aposentado, por in
validez, de acôrdo coni ·.os artigos 101, 
!tem I, e 102, !tem r, letra b, da dorist!
tu!ção. da República. Federativa do Bra
sil, combina~o com os art!gos.340, !tem 
III, e § 1.0, 341, !tem III, e 3Hi,. § 4.0 , da 
~esolução n.0 6, de· 1.960, e. artigo 1.0 d!l 
Resolução n.0 16, de 19~3, José Benedito 
Brandão, Aux!l!ar de Lilnpeza, PL-14, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

. Sala da Comissão D!retOra, em 20 de . 
maio de 1970. - João Cleofa5 .:._ Fernan
do Corrêa - Edmwuw. Levi -··Paulo 
Tõrre8 - Manoel Villaça. . 

O SR. PRESIDENTE. ('João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.> 

. , Nenhum Sr. Senador. pedindo. a pala
vra, declaro .encerrada a discussão. . 

Em votação a redação final. . 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados·. (Pausa.) 
. ' . . . . 

Está aprovada. O projeto vai à pro-
mulgação. · · · 

Sôbre a mesa, requerimento de dispen
sa de publicação que· será lido pelo Sr. 
1.0-Secretár!o. · · · · 

l!: lido e aprovado o seguinte: · 

·REQUERIMENTO · 
N.o 76; de 1970 . . · 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno,:·reque!ro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação ·final do Projeto de 
Resolução n.o· 30, de 1970, que aposenta 
Carlos Alberto de Araújo Cunha, Aux!l!ar 
de Secretaria, PL-11, .do Quadro da Se
cretaria do Senado Fed~ral. . · 

Sala das Sessões, em 19 . de maio de 
1970. - Petrõnio Portella. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Aprovado o requerimento,· passa-se à 

imediata discussão e votação da redação 
final, que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretá
r!o. 

ll: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N. 0 251, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 30, de 1970, que aposenta 
Carlos Alberto de Araújo Cunha, Au
xiliar de Secretaria, PL-11, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 30, de 1970, a Comissão Dl
retora apresenta a sua redação final, nos 
seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Artigo único - É aposentado, por in
validez, de acôrdo com os artigos 101, 
!tem Ie ÚJ2, item I, letra b da Consti
tuição da República Federativa do Bra
sil,· combinado com os artigos 340, !tem 
IU e 341, !tem III ·da Resolução n.0 6, de 
1960, Carlos Alberto de Araújo Cunha; 
Aux!liar de Secretaria, PL-11, do Quadro 
da Secretaria do Senado Fedreal. 

Sala da . Coriússão D!retora, em 20 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Fer
nando Corrêa - Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres - Manoel Vülaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. O projeto vai à pro

mulgação. 
Sôbre a mesa, requerimento de dis

pensa . de publicação que será lido pelo 
Sr. 1.0-Secretár!o. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 77, de 1970 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 

do Regimento Interno, requeiro d!spen-

'] 
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I 
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sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 33, de 1970, que põe 
à disposição do Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte o Oficial Leglsla
vo, PL-6, Ronaldo Ferreira Dias, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

· Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Petrônio Portella. , .. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do reque
rimento, passa-se à imediata discussão 
e votação da redação final, que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

PARECER 
N. 0 252, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 33, de 1970, que põe à. dis
posição do Govêrno do Estado do Rio 
. Grande do Norte, pelo prazo de um 
ano, o Oficial Legislativo, PL-6, Ro
nalllo .Ferreira Dias, do Quadro da 
Se'cretiuia do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.o 33, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLVÇAO 
N.O , de 1970 

Artigo único - É pôsto à disposição 
do Govêrno do Estado do Rio Grande do 
Norte, nos têrmos dos artigos 92 e 300, 
item I, da Resolução n.o 6, de 1960, pelo 
pt:azo de um ano e sem vencimentos, a 
fim de exercer as funções de Secretário 
de Estado para Assuntos do Govêrno, a 
partir de 13 de janeiro de· 1970, o Oficial 
Legislativo; PL-6, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, Ronaldo Fer
reira Dias. 

Sala da Comissão Diretora, ·em 20 de 
maio de 1970. - João Cleofas- Fernan
do Corrêa - Edmundo Lcvi - Paulo 
Tôrrcs - Manocl Villaça·. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final que acaba 
de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação .. 

Os Srs. Senadores que aprovam a reda
ção final queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) · 

Está aprovada. O projeto vai à pro
mulgaçao. 

Sôbre a mesa, oficio que será lido .pelo 
Sr. 1.o-secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
GP/0/317170- BrasUla, 20-5-70 . 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que a Mesa da Câmara dos 
Deputados, por proposta do Senhor Depu
tado Padre Nobre, decidiu fôsse realizada 
uma Sessão Solene do Congresso Nacio
nal, no próximo !iia 28, às 10,30 horas, 
destinada a homenagear o VIII Congres
s·o Eucarístico Nacional. 

Nos têrmos do art. 1.o, § 2.0 do Regi. 
mento ·Comum, consulto Vossa Excelên
cia sôbre a possib111dade de sua reali
zação. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência 
os meus protestos de estima e aprêço. 
- Geraldo Freire. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Creio ·expressar a plena concordância do 
Senado quanto à convocação da Sessão 
do Congresso Nacional, destinada a ho
menagear S. Ex.ma, o Legado Papal, e 
demais titulares eclesiásticos que compa
recerão ao VIII Congresso Eucarístico 
Nacional. 

I 
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Dêste modo, fica convocada uma Ses
são do congresso Nacional para o dia 28 
próximo, às 10 horas e 30 minutos. .. 

Designo o nobre Senador Guida Mondin 
para falar em nome do Senado Federal, 
naquela. oportunidade. (Pausa.) 

Em conseqüência da aprovação do re
querimento do ilustre Senador Vascon
celos Torres, na Sessão de 16 do corrente, 
no qual S. Ex."' solicitou a designação de 
uma Comissão para representar o Senado 
Federal no VIII Congresso Eucarístico 
Nacional, designo os seguintes represen
tantes: Senadores Petrônio Portena, Vas
concelos Torres, Guido Mondin e Ruy 
Car~.;teiro. 

Há oradores inscritos. Tem a palavra o 
nobre Senador Lino de Mattos, por cessão 
do Sr. Senador Arnon de Mello. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Pre
sidente, o discurso que irei pronunciar 
foi escrito com base em elementos colhi
dos na imprensa. diária sôbre a. evasão 
escolar. 

Os dados estatísticos são oficiais. Res
pondem, portanto, pela sua autentici
dade. 

(Lê,) 

A evasão escolar, notadamente no en
sino primário, continua sendo, em nosso 
País, problema dos mais graves. Repre
senta êste fato um dos lados mais nega
tivos no soma tório das insuficiências da 
estrutura do ensino brasileiro, conforme 
reconhece o próprio Senador Jarbas Pas
sarinho, desc1e que foi nomeado para a 
Pasta da Educação. 

Uma análise mais detida da matéria 
nos capacita da procedência dessa nossa 
assertiva. 

Se não, vejamos. No Estado de São 
Paulo - que em 1967 tinha uma partici
pação da ordem de 33% no total de ma
trículas no Brasil - o problema da de
serção escolar assumiu nos últimos anos 
proporções estarrecedoras. 

Não há dúvida que já existe uma cons
ciência bem desperta e generalizada da 
necessidade da educação, sobretudo nas 
zonas urbanas, onde a vida se apresenta 
mais competitiva, exigindo, por isso 
mesmo, a instrução de quem deseje ter 
um lugar ao sol. 

Mas os dados estatísticos nos desalen
tam ainda vivamente, principalmente no 
tocante ao ensino básico, quando con
temp.lamos as altas e fortes barreiras que 
se antepõem a milhares de brasileiros na 
faixa etária de 7 a 11 anos (idade esco
lar), onde, como sabemos, sõmente uma 
percentagem pequena chega à completa 
escolaridade. 

Não há negar que louváveis esforços 
têm sido despendidos, presentemente, no 
sentido de proporcionar um mais eleva
do nível d·e atendimento escolar. 

Todavia, a escola primária está ainda 
longe de corresponder às expectativas da 
maioria dos que a freqüentam, seja. por
que êles não encontram aquilo que jus
tificaria. sua permanência nela, seja. por
que poucos são os conhecimentos que 
percebem estar adquirindo, seja, porque, 
cansados de tantas reprovações, desis· 
tem de lutar por adquirirem um minimo 
de escolaridade, seja, enfim, porque, atin
gidos seus pais ou responsáveis pelas 
aperturas econômicas, são forçados por 
êsses a largarem os estudos. 

De fato, o que constatamos ainda, . de 
uma maneira geral, tanto nà rêde do 
ensino fundamental, c·omo no médio e até 
mesmo no ensino superior, são progra
mas e currículos divorciados do contexto 
sócio-·econômico, são as condições econô
micas precárias da grande maioria. da 
população entravando o prosseguimento 
regular dos estudos de milhares de bra
sileiros. 

São acordes os técnicos de educação em 
reconhecer que todos êsses fatôres con
tribuem para o esvaziamento do processo 
regular do desenvolvimento escolar, 
criando o malfadado afunilamento da 
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escolaridade, que, no fundo, nada mais 
repres·enta do que o odioso processo de 
seleção dos mais afortunados de recursos 
econômlcos. 

Bem mais sensível, por motivos óbvios, 
na abandonada zona rural do País, o fe
nômeno da evasão escolar nos mostra, 
contudo, que, mesmo em centros urba
nos adiantados, grande parte de crian
ças abandona as escolas antes de atingir 
os 11 anos, revelando, conseqüentemente, 
balxísslma escolaridade. 

Moisés Kessel, que . estudou, a fundo, o 
problema, revela com tôda crueza a sua 
extrema gravidade, no plano nacional, 
sobretudo nos Estados mais pobres. 

Assim, revela-nos o Ilustre estudioso 
de questões educacionais que, dos alunos 
que Ingressam na P série, somente uma 
porcentagem mínima atinge a 4.a série, 
sendo pouquíssimos os que, ainda hoje; 
logram prestar exame de admissão, 

Continua bem baixa, também, a taxa 
das crianças que permanecem na escola, 
durante mais de 5 anos, sendo a grande 
maioria forçada a abandonar os estudos 
após sucessivas reprovações, com escola
ridade correspondente somente à pri
meira, à segunda e à terceira séries. 

Formam essas crianças a Imensa legião 
de sêres que, inutilmente, como verda
deiros pesos mortos,·contlnuam ocupando 
lugar nos bancos escolares, sem auferi
rem qualquer benefício do ponto de vista 
da Instrução. 

Na esfera federal, os dados estatistlcos 
são surpreendentes: Numa pl.'oporção que 
pouco se alterou desde 1945, é de se espe
rar que de· pouco mais de 2.500.000 alu
nos matriculados na v• série, no corren
te ano, uma média de apenas 5% a 6% 
conseguirão concluir a quarta série em 
1973, sem nenhuma. reprovação; 8%, com 
uma. reprovação, em 1971; 4% com duas 
reprovações, em 1972; e 0,5% com tr~s 
reprovações, em 1972; e 0,5% com tres 
de 7 anos de curso primá!! o.· Importa no
tar, porém, que êsses 22'Vo formam o 

grupo dos mais fellzardos, dos mais privi
legiados, a quinta parte dos mais deci
didos ou dos que, aos trancas e barran
cos, atingem à reta de chegada. 

Dos quase 80%, ou seja, da esmagadora 
maioria, aproximadamente 45% abando
nam os estudos sem concluir sequer a 
primeira série, sendo que cêrca de 1/4 
desiste logo nos primeiros meses do curso 
e os outros depois de uma· ou continua
das reprovações nesta série. Formam 
êsses a côrte lnfindá vel dos analfabetos 
que irônlcaxnente passaram pela escola. 

Ainda daqueles 80%, cêrca de 25% 
abandonam o estudos após lograr apenas 
o nível da primeira série, enquanto apro
ximadamente 20%, com nível de··se811ID
da, e cêrca de 10% ·com nivel de terceira 
série. 

Convém salientar aqui, que, natural
mente, as crianças mais sacrificadas pela 
ausência total ou pela deficiência de es
colaridade são justamente as pertencen
t·es às classes menos favorecidas econô
mlcamente, e dentre essas,. sobretudo as 
que vivem na zona rural. Vão constituir 
elas, assim, a grande massa ignorante da 
população. 

Mas, como havia dito, também no meu 
Estado, conforme :dados do próprio Plano 
Estadual de Educação para o biênio 
1970/71, a evasão média do curso primá
rio registrada em 1.64/66 apresenta-se 
bastante alta, tendo, em apenas dois 
anos, atingido o surpreendente indlce de 
12,7%. 

E trata-se, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, de um Estado possuidor da mais 
vasta rêde escolar básica da Federação, 
ao lado do Estado da Guanabara e do 
Rio Grande do Sul. Que dizer, então, de 
tantos Estados menos favorecidos no 
setor econômlco-flnancelro, se no Estado 
de São Paulo, de 100 alunos matriculados 
no Início do ano, somente 87% chegam ao 
final do período? 

É ou não estarrecedor, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, constatarmos que no pe-
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ríodo 64/68, só no Estado de São Paulo, 
257 mil alunos, em média, abandonaram 
a escola durante o tempo corresponden
te a apenas um ano letivo? 

É ou não motivo de sérias apreensões 
para as autoridades governamentais, ve
rificar que êsse fenômeno da "evasão 
imediata" representa talvez o mais sério 
obstáculo a tôda e qualquer tentativa 
de erradicação do analfabetismo em 
nossa terra? 

Se no Estado de São Paulo, com uma 
rêde escolar mais extensa e mais bem 
aparelhada,· de 100 alunos matriculados, 
somente 39 atingem a quarta série, que 
dizer dos Estados mais pobres da Fe
deração, se se levar ainda em conta que, 
em todo o Brasil, somente 24 alunos che
gam à última série? 

Pasme o Govêrno diante dêsses dados! 

Medite seriamente diante dessa reali
dade que deve ser para nós de verda
deiro opróbio, sobretudo se atentarmos 
para o fato de que diversos países da 
América Latina, como a Argentina, a Ve
nezuela e o Uruguai, bem como outras 
naçé·es subdesenvolvidas, alcançam índi
ces superiores a 40% de conclusão de 
escolaridade primária. 

As deserções escolares em massa, co
mo as que ainda se verificam em nossos 
dias, no Pais, deveriam servir de motivo 
para que os governos federal e estaduais 
dessem uma prioridade absoluta a seus 
recursos no combate decisivo a êste fla
gelo nacional. Não basta dizer que êste 
ou aquêle ano será o ano da educação. 
Da educação, em caráter prioritário, de
veriam ser todos os anos. 

Não é de fato admissível, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, qu·e num Estado como 
o de São Paulo, em 1967, ano cujos dados 
escolares temos em mão, com uma dis
ponib!11dade de matriculas da ordem de 
2. 056.932, o que significa um índice de 
escolarização de 95,2%, uma vez que sua 
população ·escolarizá vel, na faixa etária 
de 7 a 14 anos somava 2.160. 000 habi-

tantes, (hoje soma aproximadamente 
2.350.000), não é admissível, repetimos, 
que dos 1.000 alunos matriculados na 
primeira série, sàmente 393 devam che
gar, no próximo ano, à 4." série, e apenas 
338 consigam concluir o curso de admis
são! E é triste constatar que o mesmo 
fator assinalado acima: "o elevado índi
ce de reprovações", seja o responsável por 
êsse quadro desolador do sistema de ensi
no primário paulista ... 

E esta tristeza aumenta quando se 
sabe que aquela mesma causa vem de
terminando, também, o crescente con
gestionamento das séries subseqüentes 
do ensino primário em quase todos os 
estabelecimentos de ensino de São Paulo. 

Da mesma maneira, os desertores de 
uma série, pelo processo de rematricula, 
tendem a contribuir paa o agravamento 
da situação criada pelas reprovações. 

Tais fatos têm provocado o chamado 
fenômeno do gigantismo do ensino pri
mário e que tanto tem prejudicado êsse 
nível de Instrução. 

Realmente, a retenção do aluno por 
período superior ao mínimo exigido para 
o término de sua escolarização básica tem 
contribuído, não só para o baixo rendi
mento das escolas primárias, como para 
maiores despesas dos cofres públicos. 

As evasões no primário, observadas 
ainda com agravamento em algumas lo
calidades do Pais, infelizmente têm obe
decido a uma graduação inquietadora, o 
que evidencia a necessidade de serem 
adotadas medidas drásticas, tanto de na
tureza pedagógica como financeira, atra
vés de maiores recursos, a fim de asse
gurar a tôdas as crianças brasileiras a 
escolarização mínima. 

Esta preocupação deve ser tanto maior 
quanto se sabe que as evasões são em 
alguns casos progressivas, tendo mesmo 
registrado, em algumas regiões, cifras su
periores a 50%. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex." p·ermite 
um aparte? 
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O SR. LINO DE MATTOS - Com satis
fação. 

O Sr, Guido. Mondin - Sr. Senador 
Lino de. Mattos, o assunto que V. Ex.a 
traz. à discussão é, assim, uma dessas 
coisas pungentes no nosso Pais. O anal
fabetismo, causa e efeito de todo um dra
ma brasileiro, precisa, realmente, ter o 
cuidado não de uma década de educação, 
mas de cada minuto de nossa preocupa
ção. A Comissão de Educação e Cultura, 
em breve, terá presente o Sr. Ministro da 
Educação e Cultura. Permito-me, como 
Membro daquela Comissão, lembrar da 
necessidade da sua presença, também, 
para levantarmos tôdas essas questões, 
a fim de conhecer, diretamente, do Sr. 
Ministro, o que é que o Brasil está fa
zendo nesse sentido. Temos lido várias 
manifestações de S. Ex.a e sabemos da 
sua preocupação. Tanto sabemos que, 
ainda recentemente, participei de uma 
Comissão integrada pelos dirigentes da 
Cruzada ABC, que tanto está fazendo 
pela alfabetização. Ali, em colóquio com 
o Ministro, dêle ouvimos pailavras verda
deiramente encorajadoras. Deveremos sa
ber mais, quando S. Ex.a, atendendo ao 
convite que lhe fêz, ou lhe fará, a Co
missão de. Educação e Cultura do Se
nado, aqui vier, dizendo-nos, então, quais 
as medidas que estão sendo tomadas pelo 
Govêmo brasileiro para o setor da edu~ 
cação e a respeito da alfabetização na
cional. Sabe V. Ex.a que, embora tenha-

. mos muita preocupação com a alfabeti
zação dos adultos, existe um passivo 
anual de 500 mil crianças que deixam de 
estudar, precisamente, pelos motivos 
apontados por V. Ex.a 

O SR. LINO DE MATTOS - Recebo, 
multo lisonjeado, o valiosíssimo aparte 
do nobl'e Senador Guldo Mondin. Valem 
as palavras do eminente representante 
do Rio Grande do Sul como verdadeira 
aprovação às que ora pronuncio. No 
que depender da minha modesta cola
boração, envldarel todos os esforços para 
que a mesma possa ser utilizada, sempre 

que o eminente colega e os colegas da 
Comissão de Educação e Cultura a soli
citem. 

Muito grato, nobre Senador Guida 
Mondin. 

(Lendo.) 

Em São Paulo, no período 1963/67, hou
ve um total de 118.597 evasões, num 
total de pouco mais de 1.900.000 matri
culados, sendo, portanto, da ordem de 
30% o índice geral de deserções. 

(Interrompendo a leitura.) 

Friso que se trata de deserções, no setor 
cia educação, num Estado bem apare
lhado, que despende importância eleva
da para melhorá-lo. 

(Lendo.) 

A respeito da matéria, Anisio Teixeira, 
técnico dos mais autorizados em assuntos 
educacionais, no seu notável trabalho sob 
o título: "Bases para uma Programação 
Primária no Brasil", afirma: "Quem tiver 
experiência do nível cultural correspon
dente ao quarto ano primário e souber 
que um aluno dessa série está longe cie 
ter desenvolvido certa capacidade de 
pensamento articu.lado, de pensamento 
racional, de pensamento reflexivo, pode
rá perceber como a população brasileira, 
de modo geral, . mal chega a ganhar um 
contrôle real do ato de pensar e multo 
menos da arte de formular seu pensa
mento razoàve!mente e, ainda menos, da 
arte de apreciar e julgar. Daí a contradi
ção nacional entre um razoável progresso 
técnico, que de certo modo já adquirimos 
e uma situação cultural em que se faz 
pràtlcamente impossível a proposição co
letlva de certos problemas, dêsses que 
exigem um mínimo de razoabilidade co· 
letiva para s·erem resolvidos. As medidas 
e os programas coletivos que o brasileiro 
venha a formular encontram essa barrei
ra para serem executados. Falta o míni
mo de cultura para ficar assegurada a 
cooperação voluntária." 
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Aqui temos um magistral diagnóstico 
sócio-filosófico de nosso ensino funda
mental, feito por um mestre consumado 
na matéria. 

Mas, é o próprio Plano Estadual de 
Educação de São Paulo que não hesita 
em atribuir grande parcela de responsa
bilidade pela enorme evasão aí verifi
cada aos altos índices de reprovação. Por 
sua vez, êstes elevados índlées decorrem 
dos currículos saturados e cumpridos .a 
todo pano, mesmo em estabelecimentos 
de ensino onde se verificou redução das 
horas de aula, a fim de atender à maior 
demanda de matrículas e à necessidade 
de aumentar novos turnos (matutinos, 
vespertinos e noturnos). 

(Interrompendo a leitura.) 

Outro fator negativo, assinalado pelos 
técnicos, é a preocupação dos alunos em 
serem bem sucedidos, o que os leva a 
desenvolver preponderantemente a capa
cidade mnemónica, em detrimento da 
capacidade refletiva e do desenvolvimen
to do pensamento articulado. Aqui está, 
como se vê, um problema de ordem didá
tica, de método falho de aprendizagem, 
tão generalizado no melo estudantil. 

Moisés Kessel, por nós citado, anali
sando, há pouco tempo, a. evasão escolar, 
constatou que já pelos anos de 1950, no 
Estado de São Paulo, apenas 52% dos 
alunos que ingressavam nos cursos pri
mários da zona urbana conseguiam con
cluí-lo com aprovação na quarta série, 
sendo sàmente de 23% a percentagem dos 
que concluiam a terceira série, na zona 
rural. 

É absolutamente extraordinário o nú
mel'o dos que nem alcançam, conseqüen
temente, a 4.a série. 

(Lendo.) 

Hoje, como demonstramos, pouco me
lhoraram as coisas no meu Estado. 

Mas, em matéria de educação brasi
leira, um problema puxa outro. 

Assim, é de todos conhecido que o ca
lendário escolar no Brasil varia segundo 
a organização dê&te ou daquele estabe
lecimento de ensino. Entre os dois extre
mos - abertura e encerramento do pe
ríodo letivo - cabem todos os arran
jos. Daí a razão das exigências do cum
primento do mínimo de aulas que acaba 
de ser determinado pelo eminente Minis
tro Jarbas ·Passarinho, dando cumpri
mento, aliás, à expressa disposição da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Na
clonai. 

Sei, Sr. Presidente, de numerosos cur
sos superiores, no meu Estado e em ou
tros Estados da Federação, que não dão 
aulas durante a &emana inteira, para 
acumulá-las, tôdas, nos sábados, nos do
mingos, nos feriados e nos dias santos. 

São aluno& turistas, que, residindo em 
outras localldades, se matriculam em 
cursos superiores de cidades distantes, e 
só comparecem nos dias aprazados· para 
as aulas, que, conforme vimos, via de 
regra, são dadas aos sábados, domingos 
e feriados. 

Todavia, Sr. Presidente, entendemos 
que mais Importante do que fixar dias 
mínimos de aula, seria o cumprimento 
exato do currículo e do calendário ge
ral, tomando-se por base a hora aula 
e incutindo-lhe um ,sentido prático. O 
aproveitamento da hora/aula, num Pais 
que não prima ainda pela noção das 
responsabilidades lndlvlduale e coletivas, 
é matéria obrigatória, dessas que repro
vam qualquer esfôrço de desenvolvimen
to com ênfase na educação. 

Tem, pois, o Ministério da Educação 
todo um vasto programa de ;fiscalização 
a cumprir neste se to r. 

Fomos, no Brasll, colhidos de surprê
sa pelo aumento crescente de matriculas 
nos cursos primários, em decorrência do 
grande aumento populacional. Infeliz
mente, não houve tempo ou interêsse, 
ou as duas coisas, em criar condições 
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mais eficientes para atender a êste au
mento. É, pois, motivo de 1ntranqü1lidade 
não saberem os governos federal e esta
duais como diminuir o ritmo da evasão 
escolar. 

Não é concebível que êste problema 
agrave ainda mais o da escassez de pré
dios escolares e o do insuficiente núme
ro de 'professôres habilitados, quando sa
bemos que, aproximadamente, 40% dos 
que leclonam nas escolas primárias não 
estão legalmente ldôneos para o exer
cício do magistério. 

Temos que aceitar essa situação, devi
do à. falta de professôres primários que 
se disponham a leclonar em estabeleci
mentos de ensino situados em lugares 
distantes dos centros urbanos. 

Por que então não darem os governos 
federal e estaduais combate mais deci
sivo a êsses problemas que de tão velhos 
já se tornaram crónicos e que de cróni
cos se tornaram de tão dlficll solução? 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex. a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) V. Ex. a citou que cêrca de 40% do 
professorado primário não está adequa
damente preparado para êste nobre mis
ter. Aqui, me ocorre interromper o dis
curso de v. Ex.a para dizer que, em al
guns lugares, faltam professôras e em 
outros sobram. Sabe meu eminente co
lega, por acaso, que, a exemplo das fami
geradas barreiras fiscais, existem, tam
bém, na nossa terra, barreiras culturais? 
Sabe V. Ex.a que uma professôra forma
da em Minas Gerais, por exemplo, difi
cilmente pode leclonar, digamos, para 
dar· um exemplo ao vivo, no meu Estado? 
Se o quiser, terá de fazer prà.tlcamente 
um nôvo exame. Há sempre um muro, 
quase que lntransponivel. No Estado que 
V. Ex." representa se formam centenas 
e até milhares de professôres paulistas; 
no entanto, não podem, não devem e 
não querem sair dos lugares onde se for
mam. Então o ensino primário - permi
ta V. Ex. a que o diga, neste belo dls-

curso que está pronunciando - tem mul
to de apostolado, tem multo de sacrifí
cio. Agora, à outrance não compensa, 
porque a remuneração é balxísslma, o 
nível salarial não condiz, de maneira al
guma, com as despesas de representação 
de uma mestra. Citarei ainda, para não 
me ocupar de outros Estados; onde sei 
que é pior, um exemplo do meu Estado: 
na cidade de Campos, uma professôra 
formada na Escola Normal de Santo An
tônio de Pádua, que necessita leclonar, 
primeiro porque abraçou a carreira por 
Idealismo e, segundo, por motivos de 
subsistência, ou pela necessidade de con
correr para as despesas em casa, deslo
ca-se para o . extremo sul, para a Ilha 
Grande, em frágeis embarcações que 
saem de Angra dos Reis. V. Ex.a não faz 
idéia do sacrifício que representa. A pro
fessôra passa a vida prà.tlcamente em es
tado deficitário. o assunto há de suge
rir um exame maior por parte das nos
sas autoridades, e eu já antevejo que o 
honrado Ministro Jarbas Passarinho es
tá cuidando. Tive uma. conversa. recen
temente com S. Ex.a e o notei preocupa
do com êste assunto. o ensino primário 
é obrigatório pela Constituição, mas pa
rece-me que parte do cumprimento do 
dispositivo constitucional deveria caber 
ao Govêrno Federal,. que tem condições 
para melhor atender à. remuneração des
sas professôras. Então se exigiria, em 
realidade, aquilo que se pode dar. E V. 
Ex.a há de concordar que os salários que 
os mestres brasileiros recebem, em qual
quer parte do nosso estremecido torrão 
na tal, são a vil tactos. 

O SR. LINO DE MATTOS - O apar
te com que me honrou o nobre Senador 
Vasconc·elos Torres oferece valioso ele
mento supletivo, que completa bem o 
meu modesto pronunciamento. Assistem 
razões ao nobre representante do Esta
do do Rio de Janeiro. 

Há, efetlvamente, barreirns que difi
cultam e às vêzes lrnposslbllltam às di-
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plomadas, em um Estado, o exercício do 
magistério, em outro. 

Há, em verdade, excesso de professô
res nos grandes centros urbanos, enquan
to dêles há falta nas cidades longínquas 
dêste Pais. É certo também que a remu
neração é quase miserável, tão insignifi
cante ela é para o esfôrço de apóstolo do 
professor. Há cidades importantes cujos 
Prefeitos Municipais entenderam, e estão 
entendendo o problema, e, ao lado do 
ensino primário estadual, criaram o mu
·nlcipal. Tive essa satisfação em minha 
vida de homem público quando passei pe
la Prefeitura de São Paulo. Impossibili
tado de realizar grandes obras públicas, 
porque dispunha de orçamento Insignifi
cante e consumido pelo funcionalismo na 
base de 80%, mesmo assim, tive minha 
preocupação ·voltada para o ensino pri
mário e só deixei a Prefeitura de São 
Paulo após tê-lo criado na Capital ban
deirante. Hoje, o ensino primário muni
cipal concorre com o ensino estadual, 
fornecendo maior número de lugares, de 
classes para os estudantes. Acredito que 
providência igual esteja sendo tomada 
por várias municipalidades, cons·eqüente
mente minorando a situação de gravi
dade que aponto neste meu modesto e 
despretensioso pronunciamento. 

O Sr. Attílio Fontana - Concede-me 
um aparte, nobre Senador Lino de Mat
tos? (Assentimento do orador.) V. Ex.n 
focaliza um dos problemas básicos para 

· o de&envolvimento de nosso Pais, porque, 
na verdade, sem solucionarmos o analfa
betismo não poderemos projetar o Brasil. 
É preciso, todavia, reconhec·er-se que, se 
ainda falta multo para atender bem o 
setor de educação primária, principal
mente, no interior do País, muito já foi 
feito. Fui Prefeito de um pequeno Muni
cípio no interior de Santa Catarina. Mes
mo naqueles dias de 1951, quando assu
mi a P'refeitura de Concórdia, em Santa 
Catarina, em todo Estado já existia o 
Departamento de Educação Municipal. 
No Município· de Concórdia, também. Mas 

era tão precária a situação relativamen
te a prof·essôras que, embora dentro do 
meu programa de administração tivesse 
conseguido construir um prédio de esco
la Isolada, em todos os lugares onde ae 
encontrassem vinte e cinco crianças, ou 
mais, em idade escolar, e que tivessem de 
percorrer mais de três quilómetros para 
alcançar a escola mais· próxima, o pro
blema mais cllfícil foi o de encontrar mes
tras. Como não havia professôras em 
condições de leclonar, tivemos que ac•ei
tar, a título precário e. ainda que provi
sório, professôres que· nem sequer tinham 
o curso primário completo. Entre deixar 
sem nenhuma instrução os filhos daque
les modestos lavradores ou dar-lhes uma 
professôra, mesmo sem as condições re
queridas para leci·onar, tivemos que optar 
por esta *ltima solução. Hoje, Sr. Se
nador Lino de Mattos, no Estado de San
ta Catarina, são raras ás escolas primá
rias cujas professôras não são normalis
tas; portanto, melhorou sensivelmente o . ' 

ensino primário no Estado, e acredito que 
assim também nos outros . Estados do 
Sul. Esperamos que providências· sejam 
tomadas no sentido de que todos os go
vernos municipais venham a dar, a. par 
do ensino mantido pelas Secretarias de 
Educação e Cultura, essa base mínima 
de que precisam os filhos das famí
lias do interior, para que não se criem 
a.nlfabetos e, assim, venha a diminuir o 
seu número ainda bastante elevado em 

' nosso Pais. 

O SR. LINO DE MATTOS - Agrade
cendo o oportuno aparte do nobre Se
nador AttH!o Fontana; devo dizer que me 
detenho na crítica de um aspecto ape
nas do setor educacional, ou seja o da 
evasão d•e estudantes. do ensino primário 
e secundário. 

Não formulo críticas ao que já se fêz; 
não cometeria a grave Injustiça de ne
gar os esforços Imensos que o nosso cole
ga, o Senador Jarbas Passarinho, procura 
desenvolver à frente do Ministério da 
Educação e Cultura. 
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O Sr. Eurico Rezende -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Concedo 
o aparte a V. Ex.". 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." sabe 
que a educação é um dos temas que mais 
me interessam, porque, desde os 18 anos 
de idade, ·estou vinculado a obras edu
cacionais. A principio, criando estabele
c!mento.s de ensino médio, em seguida, 
implantando escolas de nível superior. 
Na Capital do meu Estado, tive oportu
nidade de criar uma Escola de Medicina, 
e aqui, em Brasília, fui criando Facul
dades. Hoje me conforta imensamente a 
certeza de que criei uma Universidade 
integrada por onze Escolas, que é a Uni
versidade do Distrito Federal, sem ne
nhum fim comercial. A obra é de puro 
idealismo, sem nenhum interêsse polí
tico, obviamente, porque não há atrati
vos eleitorais em Brasília, e acompanho 
multo de perto o problema educacional 
brasileiro. V. Ex.11, ao falar sôbre o ensino 
primário, exibe realmente uma situação 
que, embora atenuada nesses últimos 
anos, ainda é um desafio à inteligência e, 
sobretudo, ao gesto assistencial do Go
vêrno da União, que é o problema do en
sino primário. Não tenho estat!sticas re
centes, mas, a estatística de há 4 anos 
nos mostrava es&a realidade contristado
ra: o País com dez milhões de crianças 
na faixa da escolaridade primária, vale 
dizer, de 7 a 11 anos, só absorvia cinco 
milhões, ficando, portanto, a metade in
teiramente discr!c!onada do aprendizado 
primário. Mas, êsses cinco milhões que 
eram absorvidos pela matrícula, como 
disse, aliás, multo bem, V; Ex.", não 
permaneciam até o fim do curso primá
rio. Havia. as deserções, numa base de 
25%. E grande número dêsses cinco mi
lhões, integrados por filhos do homem do 
campo, eram matriculados apenas para 
usufruir o benefício da merenda escolar 
- porque o miserável orçamento domés
tico de suas famílias não comportava 

mais um prato de comida. A certa altu
ra do curso primário, o pai era obrigado 
a retirar o aluno da escola - e êsse é 
outro problema também responsável pe
la deserção escolar - para colocá-lo na 
lavoura ou, então, se re&ldentes em cida
des, colocá-lo no comércio, colocá-lo na 
indústria, para poder. recrutar recurso a 
fim de compor o orçamento doméstico, 
como disse, sem nenhum poder aquisiti
vo. Mas, há outro ponto que V. Ex." foca
liza - vai-me desculpar estar dllargan
do o aparte, mas é um assunto que me 
Interessa multo, el"ltou de acôrdo com V. 
Ex." até aqui - é o problema do profes
sorado primário. A experiência e a obser
vação revelam que, de ano para ano, o 
Brasil tem necessidade, para cobrir uma 
taxa de alfabetização de apenas 70%, de 
250 mil salas de aula por ano. Os Estados 
e os Municípios não têm recursos para 
cobrir tôdas essas despesas com a edi
ficação escolar, e quando chega no ma
gistério, a remuneração tem de ser baixa. 
Temos professores neste País, creio que 
no Nordeste, ganhando 40 cru~eiros por 
mês, porque o Município, o Estado não 
pode pagar mais. No Govêmo Castello 
Branco, realizou-se um estudo, em vir
tude de discurso aqui proferido por mim, 
alertando as autoridades sôbre êsse pro
blema, a fim de fazer a suplementação 
salarial do magistério primário dos Esta
do,s e dos Municípios, isto é, a União 
entraria com uma parte para que o pro
fessorado primário tivesse uma remune
ração condigna. Os estudos ficaram bem 
avançados, mas acabaram perturbados, 
de um lado, pelos embaraços burocráti
cos e, de outro lado, pela contenção de 
despesas que naquela época, na União, 
era uma verdadeira obsessão. Mas posso 
garantir a V. Ex.a - e assim encerro o 
meu àparte · - que, com relação ao 
ensino primário, o Ministro Jarbas Pas
sarinho está elaborando um programa 
de grande incentivo e de grande incre
mento. Dentro de poucos dias, S. Ex." 
virá à Comissão de Educação do Senado 
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Federal e o jovem e brilhante colega nos
so será inquirido sôbre êsses temas. Por 
certo S. Ex.a dará informações alenta
doras, auspiciosas e otimistas ao Sena
do e, por via de conseqüência, à Nação. 
Perfilho então, até aqui, inteiramente, os 
conceitos emitidos por V. Ex.a 

O SR. LINO DE MATTOS - Considero 
priv!légio excepcional constar do meu 
pronunciamento o aparte erudito e obje
tivo do nobr·e Senador Eurico Rezende. A 
sintonia entre as minhas palavras e o 
pensamento do nobre Representante do 
Espírito Santo, como frisou S. Ex.a, até 
aqui é perfeito. Até mesmo nas razões 
que nos levam a estas preocupações. 

Começou o nobr-e Senador Eurico Re
zende, aos 18 anos, no magistério, mais ou 
menos conforme aconteceu com êste mo
desto representante de São Paulo. Lecio
nei, inicialmente, em estabelecimentos de 
ensino secundário. Fundei alguns, dirigi 
diversos e conclui a minha carreira no 
magistério como Secretário de Estado 
dos Negócios da Educação de São Paulo. 
Embora as atividades parlamentares me 
t·enham desviado do magistério, conti
nuo um estudante e um estudioso dos 
problemas. Esta a razão pela qual per
miti~me a liberdade de tomar um pouco 
d·o tempo valioso dos n·obres colegas com 
o pronunciamento que não é de um opo
siocinista que vem à tribuna para com
bater atos do Govêrno, mas de um repre
sentante do povo que se preocupa, nesta 
altura, com êsse problema que é da maior 
importância, é, realmente, de magnitude. 

Para concluir, e estou certo de que os 
nobl'es colegas estão de acôrdo: 

. (Lê.) 

Imaginaram, diz irônicamente a edu
cadora Maria José Garcia werebe, "se 
tôdas as crianças que estão no primário 
tivessem a "infeliz idéia" de concluir os 
estudos? "Seria um verdadeiro descala
bro público." 

Mas entend·emos nós, não menor des
calabro seria têrmos escolas, têrmos alu-

nos e os perdermos, como estamos per
dendo, por não sabermos mantê-los nos 
estudos. 

Tôdas essas nossas observações, Sr. 
.Presidente e Srs. Senadores, outro pro
pósito não têm senão o de alertar as au
toridades governamentais para as novas 
dimensões que estiW êsses problemas to
mando em nossos dias. 

Mas não pára aqui o nosso espanto e a 
nossa deso.lação ante o quadro sombrio 
de nosso ensino. 

A medida que nos aprofundamos na 
análise do problema, considerando tam
bém a situação dos níveis médio e supe
rior, verificamos perplexos que a evasão 
escolar tende, igualmente aí, a agra
var-se. 

Em 1966, de 265.409 alunos que con
seguiram concluir o primário, em São 
Paulo, apenas 214.407 ingressaram no 
primeiro ciclo do curso médio. 

Em 1967, 184.874 alunos matricularam
se .na primeira série do 2.0 ciclo (além 
dos concluintes, os que haviam abando
nado os estudos e resolveram recomeçá
los). Que vemos? O afunilamento se 
acentuou ainda mais nesta faixa, consi
derando-se o número de concluintes do 
2.0 ciclo e a disponibilidade de matrí
culas existentes no curso superior. 

De acôrdo com o Departamento de Es
tatística do Estado de São Paulo, em 
1966, entre 1. 000 jovens na faixa etária 
de 20 a 24 anos, sômente 32 cursavam 
estabelecimentos de ·ensino superior. 

Somos dos que entendem que há ne
cessidade imperiosa de maior soma de 
investimentos de recursos no ensino bra. 
sileiro. Recente confronto de dados de
monstra que o Brasil gasta mais com 
acidentes de trabalhos do que com edu
cação. 

Urge abrir generosamente a bôlsa 
para melhor educar, e educando, melho
rar as condições de vida do povo brasi
leiro. ll: preciso que nos capacitemos de 
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uma vez para sempre que ainda o melhor 
ele todos os investimentos é o que se 
realiza no setor da educação e do ensino. 

O Sr. Mello Braga - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com satis
fação. 

O Sr. Mello Braga - O Govêrno do 
Paraná, pelo seu titular, Governador 
Paulo Pimentel, tinha a meta, no ano 
passado, da construção de uma sala de 
aula por dia. No exercício 1969/1970, 
de 15 de março a 15 de março, o Estado 
pôde reconstruir oito salas de aula por 
dia e não uma, proposta que êle fizera, 
aumentando, assim, a capacidade útil de 
salas de aula para atender a todo o nosso 
Estado. P{)r outro lado, V. Ex.n se referiu 
a um aspecto muito significativo: o da 
evasão dos alunos das escolas. A Secre
taria de Educação do Estado do Paraná 
resolveu alterar o seu currículo, relati
vamente às ép{)cas de ensino, permitindo 
que os alunos pudessem trabalhar nos 
períodos da safra, em que geralmente os 
pais recorrem à mão-de-obra dos filhos 

. ' 
conc!l!ando o interêsse de todos. Dessa 
maneira, o que seria o recesso escolar 
passou a constituir o período de trabalho 
do aluno, na lavoura, não havendo, por 
conseguinte, prejuízo para os menores 
que freqüentam a escola primária. Esta, 
a providência do Govêmo do Paraná, 
procurando, de qualquer maneh·a, sem
pre atender o ensino. Diga-se de passa
gem que o Estado do Paraná, pelo seu 
crescimento, pelo gigantismo alcançado, 
de uns anos a esta parte, tem encontrado 
- como só aquêle Estado, no particular 
- alguma dificuldade. Recordo-me do 
fato de que, ao tempo em que eu era Se
cretário do Govêrno Munhoz da Rocha, 
muitas vêzes o Património solicitava a 
construção de um grupo escolar, por 
exemplo, com capacidade para 100 alu
nos. Assim, no início da construção, o 
grupo era previsto para abrigar 200 alu
nos, mas quando de sua conclusão, um 
ano e meio após, como já havia 500 cri-

anças em idade escolar, - tal era a in
tensidade da corrente migratória para o 
nosso Estado - tornava-se até certo 
ponto difícil o atendimento completo. 
Hoje, há uma certa estab!l!dade nesse 
setor, no Paraná, o que torna possível 

. ' ' 
ao Govêrno, planitlcal' e procurar aten-
der, o quanto possível, essa parte do en
sino. Era o aparte que desejava dar a 
V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rczende - Pérmite o no
bre orador outro aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Um mo
mento, Senador. Confortadoras as infor
mações que nos presta o nobre Senador 
Mello Braga, ·com relação à atividade no 
setor educacional do Governador do Pa
raná, Sr. Paulo Pimentel.' 

Louvável, sem dúvida, o desenvoiVi
mento no setor que.ora está sendo equa
cionado no Estado do Paran!Í.. Todavia é 
certo, e neste particular o nobre Se.nador 
paranaense reconhece, que, também, no 
vizinho Estado, há o problema da eva
são escolar, matéria que estou abordando 
no discurso. 

Ouç·o, agora,· o nobre Senador· Eurico 
Rezende. 

O Sr .. Eurico Rezende - V. Ex."' vai 
permitir-me, empós o aparte anterior, co
locar no seu discurso as emoções do meu 
orgulho capixaba. No passado, o Espírito 
Santo ganhou a célebre bandeira Gus
tavo Ambrust, porque foi' o campeoníssi
mo, naquela época, · da alfabetização. 
Hoje, posso dizer a v. Ex.a, desafiando: 
do Amazonas ao R!ci Grande do Sul, pas
sando por São Paulo, o meu Estado, o 
pequenino grande Estado do Espírito 
Santo é a Unidade da Federação que tem 
o maior índice de alfabetização neste 
País. 

O SR. L!NO DE MATTOS - Parabéns 
ao Estado do Espírito Santo, na pessoa 
do seu eminente representante nesta 
Casa, Senador.Eurico Rezende. 

E o exemplo do seu Estado que respon
de pela excepcional dedicação de V. Ex." 
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aos prob.lemas da educação. Deve Bra
sílla a V. Ex.a mais uma Universidade 
que está progredindo e há de progredir 
certament·e, crescendo com o crescimento 
da Capital da República. 

O Sr. Attíllo Fontana ....:. Permite V. 
Ex.a mais .uma Intervenção ao seu dis
curso? 

O SR. LINO DE MATTOS - Ouço-o 
com satisfação. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor, o assunto, realmente, é apaixonante. 
Todos nós sentimos a necessidade de 
aum-entar o índice de alfabetização, de 
educação do nosso povo. Mas, como con
seguir recursos. para tal fim, nos municí
pios, como ainda há pouco V. Ex.a foca
lizou e o nobre Senador Eurico Rezende 
também? Nós tivemos, quando prefeito 
de município, o intuito de cuidar da edu
cação das crianças dos nossos municí
pios. Mas, para se auferir recursos, há 
nec·essldade de se orientar e de se esti
mular a riqueza, a produção da nossa 
gente. Não se pode fazer milagres se não 
há de onde tirar os meios para bem re
munerar professôres, construir os pré
dios para o funcionamento das escolas. 
Um dos setores, nobre Senador, que pre
cisa ser levado em conta, com a mesma 
ênfase que se dá à construção de escolas 
e à própria educação, é a produção de 
riquezas, a fim de que o homem do Inte
rior aumente a sua receita e contribua 
para os cofres públicos, quer municipais, 
estaduais ou federais. Porque, com a po
breza, nenhum Govêrnó pode fazer a 
mágica de educar bem o seu povo. O 
nosso Govêrno atual tem cuidado disto, 
procurando alcançar nossos pa triclos, es
tejam êles nos centros urbanos ou no 
Interior. Precisamos desenvolver a nossa 
capacidade produtiva e, conseqüente
mente, os municípios, os Estados. Enfim, 
a Nação, dêste modo, terá maior renda, 
pois, somente assim, haverá possibllldade 
de educar as novas gerações que, natu
ralmente, segundo as condições do mun
do, há necessidade, cada vez mais pre-

mente, d·e preparar a juventude para 
enfrentar a vida no futuro; porque assim 
exigem a Tecnologia, a Ciência e o tra
balho que enfrentamos. 

. O SR. LINO DE MATTOS - Os perío
dos finais do meu tro.balho coincidem 
com as observações do nobre Senador 
Attíllo Fontana; mostram como esta
mos, também, ·entendidos e valem como 
uma resposta ao precioso aparte do nobre 
representante de Santa Catarina. 

(Lendo.) 

Entendemos que todos os problemas 
educacionais que nos afligem se subor
dinam ao problema financeiro. Há mais 
de 30.anos, o emérito educador Fernando 
de Azevêdo proclamava com tôda razão: 
"o problema educacional brasileiro é 
substantivamente econômico e adjetiva
mente educacional." ll: que educação custa 
multo dinheiro e com ela não se pode 
s·er parcimonioso. 

Há, a nosso ver, necessidade Inadiável 
de canalizar maiores recursos. Através do 
Banco Nacional da Educação cuja· cria
ção julgamos de transcendental impor
tância para o desenvolvimento do aper
feiçoamento do ensino em nossa Pátria, 
criação esta, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, que desta tribuna apelamos se 
digne o Sr. Presidente da República pro
mover o mais ràpidamente possível. 

E a providência terá êxito, acredito, 
porque está com ela entusiasmado o no
bre Senador, Ministro Jrabas Passarinho. 

Já é hora, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, de Instituir o Govêrno um esta
belecimento de crédito de âmbito nacio
nal, com fins eminentemente educacio
nais, destinado a financiar a construção, 
l.'eforma, ampliação e recuperação de pré
dios escolares; de financiar a aquisição 
de equipamento de ensino e pesquisa; de 
financiar a concessão de bôlsas de estu
dos, para alunos e professôres, exigindo 
o posterior l'eembôlso, por forma mais 
conveniente, destinando-se a êste Banco 
percentual de recursos decorrentes dos 
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hi.centivos fiscais vigentes, bem assim 
depósitos e l'ecursos diversos destinados 
à Educação. 

Aqui entram os donativos, as heranças 
deixadas com êste fim, os créditos espe
ciais que o Govêrno poderia abrir, enfim, 
os recursos possíveis para que o Banco 
Nacional da Educação, realmente, cuide 
do problema mais importante para a Na
ção e para o povo, que é o problema da 
educação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa) - Com a palavra o Sr. Senador Be
zerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi· 
dente, como todos sabem, a Reforma 
Agrária foi oficialmente instituída em 
nosso País pela Lei n.0 4.504, de 20 de 
novembro de 1964 - o chamado Estatuto 
da Terra, complementado pela Lei n.0 

4.947, de 1966. 

Estamos no sexto ano de vigência do 
Estatuto e podemos afirmar que, embo
ra algo já se tenha feito de positivo, de 
valor cadastral, permanecemos na fase 
do ponto de partida, preliminar, cogitan
do-se ainda qual o critério a seguir e da 
nomeação de grupo de trabalho para 
criar o órgão que se incumbirá de diri
gir e executar a reforma agrária, ao 
mesmo tempo que se extingue grupo exe
cutivo anteriormente nomeado e já em 
função e seus coleg!ados, e se suspende 
a função de conselhos dos dois Institutos 
agrários oficiais. 

Poder-se-á alegar que se trata de uma 
fase experimental e que a reforma é 
um todo complexo, tem aspectos acessó
rios que vêm sendo tratados. sêja como 
fôr, nestes seis anos, houve mais de uma 
mudança na direção, no modo de exe
cutar o Estatuto da Terra. 

Vemos, como fundamento inicial destas 
ressalvas, a publ!cação do Decreto n.0 

66.500, de 27 de abril recém-findo, pelo 

qual o Senhor Presidente da República 
constituiu uma comissão composta dos 
Presidentes do Inlltituto Brasileiro de 
Reforma Agrária <mRA> e do Instituto 
Nacional do Desenvolvimento Agrário 
<INDA) e pelo Inspetor-Geral de Finan
ças do Ministério da Agricultura, para, 
no prazo de cento e vinte dias, apresen
tar projeto de .fusão daqueles dois ór
gãos e estruturação do nôvo organismo, 
ao qual competirá a execuçao do Esta
tuto da Terra. 

Essa comissão ficou diretamente su
bordinada ao Ministro da Agricultura, 
acrescentando o decreto que: a) a partir 
da sua data e enquanto durarem os tra
balhos da Comissão, o mRA e o INDA 
serão dirigidos pelos seus respectivos 
presidentes, sob a supervisão do Ministro 
da Agricultura, a quem caberá homolo
gar as suas decisões, ficando suspensas 
as atribuições dos Conselhos dos dois or
ganismos; b) as atribuições do Grupo 
Executivo da Reforma Agrária (GERA) 
passam para a comissão instituída pelo 
decreto de 27 de abril dêste ano. 

o Instituto Brasileiro da Reforma 
Agrária e o Instituto Nacional do De
senvolvimento Agrário tiveram sua cria
ção em dispositivos do Estatuto da Ter
ra (arts. 11, 16, 24), e se examinarmos 
atentamente o diploma constataremos 
que algumas vêzes as atribuições do 
IBRA envolvem as' do outro Instituto 
(arts. 34 a 37, 43 e outros). Certo que o 
substancial da fundação do INDA foi a 
de se ter um órgão ligado diretamente à 
cúpula, à parte político-doutrinária do 
Ministério da Agricultura. Seja como fôr, 
a dicotomia com autonomia de ação não 
alcwnçou resultados satisfatórios, em têr
mos de produtividade funcional. A esta 
conclusão chegaram diferentes observa
dores, inclusive o Govêrno, que quer 
prontos os estudos, para uma fusão, 
dentro de cento e vinte dias. 

Seria um luxo, um desperdício, a co
existência dos dois órgãos Integrando o 
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Estatuto, no qual se registra que tôda a 
política agrária era entregue ao IBRA, 
enquanto o Instituto Nacional do Desen
volvimento Agrário entendia ser uma en
tidade ·de superestrutura, para imprimir 
as coordenadas do cooperativismo, as
sociativismo e de eletriflcação rural, co
laborar nos planos de colonização e de 
recolonlzação, planejar, programar, pro
mover ·e controlar as atlvldades relati
vas à extensão rural, realizar estudos e 
pesquisas sôbre a organização rural e 
propor medidas dêles decorrentes. Não 
há dúvida que ai se compreendem algu
mas atlv!dades até específicas do IBRA. 

O Govêmo do Presidente Costa e Sil
va foi sensível a essas e .outras obser
vações, quanto à fase Inicial da refor
ma agrária, e o Decreto.Lei n.o 582, 
de .15 de maio de 1969, declarava expres
samente que êle estabelecia medidas pa
ra acelerar a reforma agrária, estabele
cendo no artigo primeiro: "a execução da 
reforma agrária será intensificada, a 
partir da vigência do presente Decreto
Lei, através de programas Intensivos de 
implantação de novas unidades de ex
ploração agrícola, em áreas ·prioritárias, 
seleeionadas pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, aprovados pelo Grupo 
Executivo de Reforma Agrária (GERA) e 
definidos por decreto do ·Poder Executi
vo, de aeôrdo com as metas a serem fi
xadas". 

Vejamos como nestes cinco anos fo
ram criados e fr;ram dissolvidos diferen
tes órgãos responsáveis pela execução da 
reforma. 

No Estatuto de novembro de 1964, pelo 
art. 37, surgem como órgãos próprios 
para aquela execução, o IBRA, as Dele
gacias Regionais do mesmo IBRA, com a 
sigla IBRAR, e as Comissões Agrárias. 

O Instituto tinha uma dlretoria cons
tituída de cinco membros, sendo a admi
nistração ainda Integrada de um Con
selho Técnico, de nove membros, com 
mandato de três anos e uma Secretaria 

Executiva, todos nomeados pelo Presi
dente da República, com exceção do Se
cretário Executivo, designado pelo Pre
sidente do Instituto. 

Em 1968, houve Intervenção direta do 
Govêrno no IDRA, com a nomeação de 
um Presidente interventor, já sem a au
diência do Senado prevista no Estatuto 
da Terra. 

Um ano e meio depois, pelo já citado 
Decreto-Lei n.0 582, foi criado o GERA, 
indicado pelo artigo quinto como "ór
gão máximo :consultivo e deliberativo 
para assuntos da reforma agrária, cons
tituído por onze membros, representan
do os seguintes órgãos: Ministério da 
Justiça, Ministério da Agricultura, Mi
nistério do Planejamento e Coordenaç~o 
Geral, Ministério do Interior, Ministério 
da Fazenda, Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, Banco Central, Con
federação Nacional da Agricultura, Ins
tituto Brasileiro da Reforma Agrária, 
Instituto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário e Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura", todos no
meados pelo Presidente da República, por 
Indicação dos respectivos Ministros de 
Estado e das representações sindicais. o 
Pl'e&idente seria o Ministro da Agricultu
ra, cabendo ao representante do Minis
tério do Planejamento coordenar as me
didas de caráter intermlnlsterial. 

O mesmo Deereto-Lei modificou os 
arts. 37 e 38 do Estatuto da Terra, su
primindo a audiência do Senado para a 
nomeação do Presidente do IBRA; crian
do seis cargos de dlretores, nomeados 
pelo Presidente do Instituto e aprova
dos por aquêle Grupo, sendo extintos os 
carg-os d!=J dlreção do IBRA, então exis
tentes. 

Pelo decreto-lei de 15 de maio do ano 
passado, ficou determinado que o Poder 
Executivo criaria um Grupo Especial de 
Trabalho para, no prazo máximo de cen
to e vinte dias, "propor medidas para a 
reformulação dos objetivos, organização 
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e funcionamento do INDA, com o propó
sito de evitar a duplicação de serviços 
e dispersão de recursos e assegurar a 
adequada coordenação de suas atlvida
des com as do mRA e dos demais ór
gãos do Ministério da Agricultura". 

Veio o nôvo Govêrno, e onze meses 
transcorridos daquela segunda reforma 
na estrutura da dlreção da reforma 
agrária, pelo Decreto n.0 66.500, a que já 
aludimos, constituiu-se nôvo Grupo de 
Trabalho, para dentro de cento e vinte 
dias apresentar projeto de fusão do 
mRA e do INDA, e estruturar nôvo or
ganismo, ao qual competirá a execução 
do Estatuto da Terra. 

o decreto executivo revogou uma par
te do Decreto-Lei n.O 582 e a Lei do Es
tatuto da Terra, pois suspendeu as atri
buições dos Conselhos, os coleglados do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
e do Instituto Nacional de Desenvolvi
mento Agrário. 

Com o simples desfile das leis e de
cretos surgidos desde o Estatuto, pode
mos afirmar que não tem havido esta
bilidade quanto à forma de dirigir e exe
cutar a reforma agrária, pois neste mo
tnento, quando se esperava o comêço das 
atlvldades do· nôvo Grupo de Trabalho, 
sabe-se que entre suas atribuições In
clui-se "a estruturação do nôvo organis
mo, ao qual competirá a execução do 
Estatuto da Terra." 

Já se foi o tempo em que a reforma 
. agrária era tema passional, dominando 
os comícios e grandes setôres da atlvl
dade político-partidária. A partir da Re
volução de 1964, cessou a insistência na 
matéria, não se sabendo se a razão fi
cou com os que denunciavam a existên
cia de um clima de artificialismo, ln
sinceridade ou ignorância do problema 
agrário, ou com os que alegavam não 
l1aver mais condições para um debate 
llvre, no nôvo regime. 

Mas no Intenso debate, já naqueles 
idos, retratava-se o que Edgard Teixei-

ra Leite, Insuspeito, na sua posição mo
deradora, considerava a diversidade da 
estrutura agrária brasileira, quando "te
mos desde a região minifundiária, de 
certas zonas do Rio Grande do Sul e do 
Nordeste, onde, como veremos, a terra 
expulsa o homem que não encontra ne
la condições razoáveis de vida, até os 
grandes vazios da Amazônia, em que a 
propriedade se mede por dez~nas de qui
lómetros. Não há dentro do continente 
brasileiro apenas os dois Brasis da clas
sificação econômica, mas vários Brasis. 
Terra sem gente e gente sem terra é o 
paradoxo fundiário do Brasil, como é 
sob o ponto de vista sócio-econômlco, ao 
lado da grande disponibilldade da mão 
de obra a enorme disponibilidade de so
lo, com gente que, se não morre de fo
me, vive com fome." 

Quando se discutiu o projeto do esta
tuto enviado pe1o Presidente Castello 
Branco, ainda havia animação parla
mentar de profundidade na deliberação 
sôbre as proposições. E note-se que o 
projeto viera carregado daquele mate
rial explosivo, que marcou um dos argu
mentos para se taxar de subversivo o 
Presidente João Ooulart: a indenização 
das desapropriações com títulos da di
vida pública. Sem as tempestades de ou
trora, êste tipo de indenlzação integra
va o projeto como já se Inserira, poucos 
dias antes do Estatuto, na Emenda Cons
titucional n.0 10, de 10 de novembro de 
1964. 

Sabendo-se que a reforma agrária é 
um complexo de atos, etapas e planos 
gerais e setoriais, visando, como diz o 
art. 1.0 do Estatuto, "melhor distribui
ção da terra, mediante modificações no 
regime de sua posse e uso, a fim de aten
der aos princípios da justiça social e ao 
aumento da produtividade", afirmamos 
que já se poderia ter feito mais na sua 
implantação. E fazer-se mesmo sem os 
vigorosos instrumentos legais de que 
agora está dotado o poder público. 
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Mais de uma vez sustentamos nesta 
tribuna, dentro de nossas limitações, an
tes do advento do regime surgido em 
1964, que já existiam meios legais de .se 
começar uma reforma agrária, uma no• 
va política agrária, independente de se 
promover, como acontecia, a pregação 
da reforma da Constituição. 

Agora, o Executivo está armado de po
dêres, pràticamente lllmitados, que lhe 
impedem alegar a inexistência de óbices 
institucionais à tarefa. Em face do Ato 
Institucional n.0 9, de 25 de abril de 
1969, vemos alterado o texto da Consti
tuição, podendo dP.sde então a União, 
"promover a desapropriação da proprie
dade territorial rural, mediante paga
mento de justa indenlzação, fixada se
gundo os critérios que a lei estabelecer, 
em títulos especiais da dívida pública, 
com cláusula de exata correção monetá
ria, resgatáveis no prazo máximo de vin
te anos, em parcelas anuais sucessivas, 
assegurada a sua aceitação, a qualquer 
tempo, como melo de pagamento de até 
clnqüenta por cento do impôsto territo
rial rural e como pagamento do preço 
de terras públicas." 

A lei prevista nesta emenda constitu
cional, surgiu, na mesma data, o Decreto
Lei n.0 554, que arma o Govêmo de Ins
trumental .. com eficácia para desapro
priar o imóvel rural e se lmltir na sua 
posse, no prazo máximo de 72 horas, e 
ter transcrito o seu domínio na Registro 
de Imóveis, no prazo improrrogável dos 
três dias seg'l!!ntes (art. 7.0). 

Para indenizar o expropriado o Go
vêrno poderá chegar a um acôrdo sôbre 
a valar com o proprietário, e se tal não 
se der, adatará uma destas medidas: a) 
pagar pelo valor declarado para os fins 
do impôsto territorial rural; b) pagar o 
valor apurado em avaliação, levada a 
efeito pelo exproprlante, quando êste não 
aceitar o valor declarado pelo proprietá
rio para aquêle lmpôsto ou quando lne
xistlr a declaração. 

A avaliação será precedida pelo ca
dastramento ex officio, baseando-se o 
Govêrno exproprlante no efetlvo rendi
mento económico do imóvel, verificado, 
na ano agrícola imediatamente anterior. 

Pela leitura do Decreto-Lei n.0 554, sa
be-se que o Presidente da República, ou 
quem dêle receber a delegação, fica com 
. podêres irrestrltos para pôr côbro aos 
chamados casos de retenção por espe
culadores de Imensas glebas rurais. Além 
dêle fixar o seu preço, o Govêmo pagará 
a desapropriação depositando títulos da 
dívida pública para o valor da terra nua 
e moeda corrente para a indenlzação 
das benfeltorias. 

A Implantação do Impôsto Territorial 
Rural, sabendo-se que aquelas grandes 
glebas não têm benfeitorias, as terras 
retidas não são trabalhadas e guardadas 
para uma futura avaliação na maioria 
dos casos, o Govêmo então pode desapro
priá-las, pagando totalmente o preço 
através de títulos da divida pública. 

A Implantação do Impôsto Territorial 
e a desapropriação por lnterêsse social 
são as duas armas poderosas do Executi
vo para se atirar dlnâmlcamente, irresis
tivelmente, à execução da reforma agrá
ria, de uma politica agrária. 

ll:sses dois dispositivos se embasam no 
serviço de cadastramento já elaborado, 
que é, no particular, o maior trabalho, o 
mais positivo feito do IBRA. Ainda há o 
que se fazer, mas o fato é que o cadastra
menta realizado como que classificou o. 
mérito, no que toca aos levantamentos 
rurais, dos recenseamentos decenals no
meados pelo IBGE. 

Apreciar os serviços de cadastramen
tos será objeto de outra intervenção 
nossa neste Plenário. 

No complexo de atos que constituem a 
reforma agrária, a fase vivida pelo Bra
sil, nestes seis anos, vem sendo a do ca
dastramento rural, o lançamento e co
brança do ITR, as declarações de priori-
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dade de áreas, a decretação de umas 
poucas desapropriações relativas a anti
gos processos, dois ou três planos oficiais 
de colonização, destacando-se o que se 
realiza em Mato Grosso, o Projeto Pio
neiro Igateml, na Região das Sete Que
das, fronteira Brasil-Paraguai, coberta 
pela entrada de famillas procedentes do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
Paraná; convênios com Estados de fron
teiras para legalizar antigas posses. 

Multas destas realizações já eram re
clamadas e programadas antes do ad
vento do Estatuto da Terra. 

Quanto às terras de fronteiras, de do
mínl·o da União, ocupadas e beneficiadas 
há dezenas de anos por famillas de la
vradores e pequenos criadores, o IBRA 
já firmou convênio com o Govêrno do 
Rio Grande do Sul, delegando ao Esta
do podêres para julgar os pr·ocessos pen
dentes. Em Mato Grosso, a situação é 
de mais urgência que naquele Estado, 
pois são milhares de processos que há 
mais de vinte anos dependiam de despa
cho inicial do Serviço de Património da 
União. Emenda de nossa autoria, incor
porada na Lei n.O 4.947, de 1966, reme
teu êsses processos à jurisdição do IBRA, 
que deverá vender os lotes aos ocupan
tes e não aforá-los como determinava a 
legislação· anterior. Estivemos com auto. 
ridades responsáveis do Instituto Brasi
leiro da Reforma Agrária e podemos in
formar que o Estado de Mato Grosso re
ceberá a incumbência de resolver êsses 
processos, que chegam a mais de um mi
lhar. 

Há outros aspectos a focalizar. Mas o 
tema de nossa intervenção se refere, no 
momento, na essência, à instab!lldade 
no mecanismo da direção da reforma 
agrária. 

Segundo nos observaram, quando o 
Instituto era ligado diretamente à Pre
sidência da República teve o rendimento 
que corresponde aos seus atos positivos. 

Conforme vimos, o órgão responsável 
pela reforma agrária - IBRA, nesse pe
queno peri-odo de sua existência, já teve 
quatro administrações, sendo, portanto, 
patente a falta de continuidade adminis
trativa, situação incompatível com o pro
cesso de reforma agrária, donde con
cluímos que será interessante, já que 
existe uma comissão para estudar a re
forma do órgão, que o mesmo volte a ser 
subordinado dlretamente ao Senhor Pre
sidente da República, embora aparente 
contrariar a descentralização, como era 
nos dois primeiros anos de sua existên
cia, com grande proveito para o início 
do processo de reforma agrária, na sua 
fase mais difícil, que foi o cadastramento 
rural. 

Voltaremos ao assunto, Senhor Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- C·om a palavra o nobre Senador Duar
te Filho. 

O SR. DUARTE FILHO - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, Se
nhores Senadores, na semana passada, 
precisamente no dia 14 do corrente mês, 
o nobre Senad-or Aurélio Vianna pro
nunciou uma vibrante oração, sinteti
zando os problemas do Nordeste Brasi
leiro. 

Falou S. Ex.a. com a inteligência que 
lhe é peculiar, com ã. clareza e a cora
gem de todos nós já conhecidas, com o 
coração cheio de carinho e apreensões 
por aquê1e pedaço do Brasil, ora vivendo 
mais um · dos seus inúmeros dramas. 
Mostr·ou S. Ex.a. que, mesmo distante, 
continua a amar a Região que lhe serviu 
de berço, uma maneira clara e insofis
mável de cultuar os sentimentos de bra
s!l!dade. Dissecou, como ninguém pode
ria melhor fazer, os problemas que mais 
afetam o Nordeste e mais obstaculizam 
o ·seu desenvolvimento, abordando, tam
bém, o fenômeno que se abate sôbre 
aquela Região do País, destruindo a sua 
lavoura e ameaçando profundamente a 
pecuária. 
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Não é para uma crítica, mesmo que 
fôsse construtiva, nem para complemen
tá-lo, que enfoco, neste momento, o bri
lhante pronunciamento do nobre Senador 
p·ela Guanabara. É que o assunto que 
desejo abordar, hoje, desta tribuna, tem 
um pouco de correlação com o discurso 
do !lustre alagoano. Desejo, Senhor Pre
sidente e Senhores Senadores, trazer ao 
conhecimento do Plenário desta casa o 
que está ocorrendo no Rio Grande do 
Norte, no momento em que mais uma 
estiagem assola aquêle Estado. Poderia 
dizer, Senhor Presidente, com absoluta 
certeza, que não é dif·erente a situação 
nos demais Estados nordestinos. As chu
vas caídas de janeiro a esta data foram, 
além de insuficientes, mal distribuídas, 
não possibilitando a consolidação de uma 
safra, nem assegurando a pastagem ne
cessária para a manutenção dos reba
nhos. 

Repete-se, mais uma vez, a tragédia 
secular. São os campos que secam, são 
os rebanhos que se est!olam, é a miséria 
chegando, é o sofrimento levando os ho
mens ao desespêro. 

Repete-se, em pleno século tecnoló
gico, o drama do Nordeste, um drama 
que, hoje, estaria completamente supe
rado, se os governos tivessem, em tempo 
hábil, planejado e executado com inte
ligência, civismo e honestidade medidas 
para saná-lo. 

Quando meditamos sôbre o que fêz e 
está fazendo o Estado de Israel, que, não 
tendo completado, ainda, nem um quarto 
de século, vem, pela inteligência, pelo 
patriotismo e pela perseverança, domi
nando desertos e nêles implantando uma 
civ!l!zação superior, ficamos como que 
atônitos ante a nossa impotência para 
resolver problemas que são fundamentais 
para o Brasil. 

As primeiras notícias de estiagem no 
Nordeste, estampadas na imprensa de 
todo o País, foram confusas. Alguns pe
riódicos e estações de rádio afirmavam 
que a estiagem no Nordeste estava pondo 

em perigo a lavoura, enquanto outros ne
gavam-na, afirmando que tais noticias 
não eram verdadeiras e que se tratava, 
apenas, do desejo de implantar a "indús
tria da sêca" naquela Região. Por outro 
lado, as informações que recebíamos, de 
fontes particulares, deixavam-nos apre
ensivos. Por isto, e para fazermos um 
juízo exato do que estava ocorr~ndo no 
Rio Grande do Norte, resolvemos ir ao 
Estado, ver o que realmente existia, sen
tir de perto a situação e tirarmos a nossa 
conclusão sôbre a estiagem, a sua exten
são e suas conseqüências sôbre a lavoura 
e a pecuária. Visitamos algumas localida
des, percorremos os campos, entrevista
mos operários e agricultores, trocamos 
idéias com as autoridades, entendemo
nos c·om o Governador do Estado, co
lhendo de todos apenas desânimo, tris
teza e apre·ensões quanto ao futuro dos 
norte-rio-grandenses. No campo nada 
vimos que pudesse vislumbrar uma espe
rança no setor agropecuário. A safra de 
milho, uma das bases da alimentação do 
nordestino, já totalmente perdida; o fei
jão, outr·o produto indispensável à cozi
nha do nosso povo, dependendo, mesmo 
para uma pequena safra, de algumas 
chuvas no mês de maio, e que até agora 
não vieram; o algodão, base da econo
mia do meu Estado, também dependendo 
de chuvas e sendo atacado em larga es
cala pela lagarta. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DUARTE FILHO - Com prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- V. Ex." 
traz, hoje, a esta Casa, o seu depoimento 
pessoal. Realmente, as notícias foram as 
mais confusas para quem não conhece 
o fenômeno climático do Nordeste brasi
leiro. Ninguém ignora que houve chuvas 
cm quase todos os Estados do Nordeste, 
mas chuvas insuficient·es, não só para a 
produção da lavoura como para a manu
tenção da agropecuária. Seu depoimento 
pessoal é insuspeito. V. Ex.", homem de 
idoneidade incontestável. .. 
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O SR. DUARTE FILHO - Multo obri
gado a V. Ex.a 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - ... 
homem de honra, traz ao Senado, à Na
ção e, principalmente, ao Govêrno o seu 
testemunho pessoal. O Nordeste está sêco 
o Nordeste não teve produção, enfim, re~ 
sumindo: o Nordeste tem fome. Tóda vez 
que se fala - nesta Casa ou em qual
quer parte, na imprensa, na Câmara dos 
Deputados, nas c·onversas - em fome 
no Nordeste - a imensa região do Brasil 
onde mais de trinta milhões de brasilei
r·os lutam nos campos -, sentim-os, ou eu, 
pelo menos, sinto, um pouco de vergonha 
de ainda estarmos numa fase destas no 
País, em que ainda vemos brasileiros 
morrerem de fome. É uma vergonha, Sr. 
Senador. E é uma vergonha maior, essa 
de tudo isso estar ocorréido à falta da 
adoção de processos técnicos e científicos 
preconizados por todos os países do mun
do para a solução do problema. Lembra
se V. Ex.a de que, em 1958, naquele clima 
emocional causado pela fome que o Nor
deste passava, o eminente Presidente 
Juscelino Kubitschek de Oliveira sensl
blllzou-se tanto com o problema, que pro
curou dar-lhe uma forma nova, usando 
todos os recursos de que poderia dispor 
a Nação, para evitar que brasileiros mor
ressem de fome naquela região tão asso
lada pelas sêcas em decorrência de irre
gularidades climáticas. 

S. Ex.a buscou técnicos e criou o órgão 
que foi exatament·e a SUDENE, para dar 
solução ao problema. No entanto, o que 
vimos foi a questão ser encarada diferen
temente do que era o pensamento do Pre
sidente, que não podemos esquecer pelas 
boas Intenções que S. Ex.8 revelou no 
sentido de salvar a nossa região dessa 
desgraça periódica que ela sofre. Criou
se a SUDENE. Aqui há dez anos passados 
-nunca deixo de relembrar essa posição 
que tomamos - conhecendo o problema, 
sem ser técnico, mas conhecendo-o pela 
vivência do problema, pela vivência da 
região, dissemos que a solução era criar 

meios de vivência, ·era radicar o homem 
ao meio e dar-lhe condições de vida 
para que êle pudesse sobreviver e desen~ 
volver-se naquela região. Levaram-me a 
mal porque entendiam que o problema 
não era o da fome, o problema não era 
do campo, o problema não era da zona 
rural, o problema resolvia-se criando nas 
orlas da cidade, nos centros das cidades, 
nas zonas de aglomeração humana, cen
tros Industriais. G1·!tel, aqui, com tôdas as 
fôrças do meu pulmão - expondo-me à 
ação dos comunistas de Pernambuco _ 
que era uma solução que não significava 
solução, que por maior que fósse o núme
ro de indústrias criadas na Região Nor
destina, o problema continuaria o mesmo 

' 
o problema era combater os efeitos da 
sêca. Continuaria a fome, essa mesma 
desgraça continuaria no País. Poucos 
acreditaram, Senador Duarte Filho· a . ' 1mprensa, em geral que, hoj·e, se retira 
desta tribuna, combateu-me. Fui consi
derado o Calabar do Nordeste, inimigo 
da Região Nordestina, dos homens do 
campo, da lavoura. Diziam que eu não 
queria o progresso da minha região, da 
própria região onde habitava. Desenvol
veu-se um clima emocional, reacionário 
de má-fé, má-vontade, de subórno, con~ 
tra a nossa ação no Senado. O resultado 
está aí. Nenhum nordestino pode negar 
que a SUDENE já realizou, no Nordeste, 
obra notável no setor industrial. Há In
dústrias excepcionais. O parque indus
trial nordestino val-se enriquecendo cada 
dia. A Bahla e Pernambuco são, hoje, 
dois Estados alentados por uma estrutu
ração económica. Nesse setor industrial . ' e espetacular. O meu Estado - e todos 
os Estados nordestinos - têm recebido 
benefícios da SUDENE. Mas o problema 
emocional, central, substancial que des
pertou a ação, a atenção do Govêmo Jus
celino Kubltschek para resolvê-lo, con
tinua ai. As Indústrias estão funcionan
do, algumas, de modo precário, porque a 
matéria-prima está desaparecendo dos 
campos. Os campos continuam dentro do 
mesmo fator climático, havendo, em sín-
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tese, falta de chuvas, insuficiência de 
chuvas, irregularidade de chuvas. Per
gunto: dez anos de ·experiência não ser.
virão, Senador Duarte Filho - dez anos 
de experiência não servirão para que to
memos uma pr·ovidência, diante da fome, 
diante de nós mesmos, brasileiros, ope
rários, patrícios que ·estão morrendo à 
fome pelas estradas? Não é possível que 
êste fato não comova nem desperte a 
atenção dos Podêres Públicos, eviden
ciando que o problema não teve solução. 
A não ser - quero ressalvar - o fato de, 
nos dois últimos anos, já haver intenção 
de desdobrar ou focalizar melhor a ação 
da SUDENE na substância do programa, 
que é normalizar a vida econômica dos 
ca:npos. Perguntarão, então: não é inso
lúvel o problema? - Insolúvel, por que, 
Senador Duarte F!lho, s·e tôdas as nações 
sabem como resolver o problema da falta 
ou da irregularidade de chuvas? Não há, 
hoje, Estado algum, País algum que não 
adote a irrigação para dar ao homem 
o comando da água, a fim de ter produ
ção no tempo certo. Não estão, ai, os 
exemplos da América do Norte - aquela 
área do Estado de Arizona - e de tôdas 
as regiões da Itália, até nos países que 
têm água salinizada, água salgada, até 
nesses países a técnica tem resolvido o 
problema e assegurado a produção para 
consumo do povo. Não é possível, Sena
dor Duarte F!!ho, que, nossa região, 
tendo rios perenes, como o São Francisco 
- chamado o Rio da Integração Nacio
nal - com água boa, potável, com as 
zonas marginais suficientes para uma 
produção capaz de sustentar o País in
teiro, continue a sofrer os estragos das 
sêcas. Não é possível que, tendo rios pe
renes ·e já em outros Estados, rios já 
perenizados, graças às barragens, não é 
possível continuarmos assim, senador 
Duarte Filho, se podemos extrair água 
do subsolo, com poços tubulares, apro
veitarmos as águas, os milhões de metros 
cúbicos que estão no Nordeste esperando 
a util!zação, através de investimento do 
Govêrno, não é possível que não nos en-

caminhemos, Senador Duarte Filho, para 
a solução do verdadeiro problema. De
vemos aproveitar o Nordeste através do 
Vale do Rio Grande do Norte, do Vale 
do Paraíba, do Vale do Guacira, no Cea
rá. Só êste último bastaria como celeiro 
de tôda a população nordestina. Não, 

. Senador Duarte Filho, o testemunho que 
V. E:c.11 traz nos comove profundamente. 
Sobretudo a nós, nordestinos, êle nos co
move, pois, sabemos dos nossos irmãos 
que estão morrendo de fome. Só as almas 
empedernidas, petrificadas, poderão dei
xar de sentir emoção, diante dêsse qua
dro. De modo que êste testemunho de 
V. Ex.11 deverá chegar aos ouvidos do 
Govêrno. Sou homem de oposição, mas 
acredito na boa intenção do Govêrno re
volucionário, porque a SUDENE mudou 
de ori·entação neste dois últimos anos, 
não integralmente, não substancialmen
te, pois precisa fazê-lo com mais fôrça. 
Acredito que devam chegar aos ouvidos 
do Presidente as palavras de V. Ex.11 e o 
seu testemunho pessoal. Só os homens 
de má-fé poderão descrer dêle, duvidar. 
Perdoe a extensão do aparte, mas êste 
é problema do Nordeste, problema que 
·eu sinto na própria carne. 

O SR. DUARTE FILHO -Muito grato, 
nobre Senador Argemiro de Figueiredo. 
O aparte de V. Ex.a vem enriquecer o 
meu pronunciamento, dando-lhe o colo
rido que êle ainda não tinha. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.11 

permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) Estive em visita ao Nordeste, 
demorando-me uma semana em Forta
leza e fazendo algumas viagens ao .inte
rior. Pude, assim, sentir que a situação 
é extremamente grave, resultante de um 
inverno absolutamente irregular. Por 
mais que conheçamos o problema das 
chuvas e das sêcas no Nordeste, não é 
possível, no presente momento, quanti
ficar os efeitos dessas irregularidades. 
Todos estamos sentindo que esta tragé
dia de 1970 terá graves e profundas re
percussões na economia, já em si muito 
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frágil, Inteiramente despreparada para 
receber tal Impacto. Não só a economia 
nordestina estava despreparada como os 
órgãos governamentais, também, para 
cuidar de problema que requer urgência 
Imediata, sob pena de, cada vez mais, 
agravar os resultados da crise. O pro~ 
blema do Nordeste o nobre Senador Ar~ 
gemlro de Figueiredo citou multo bem. 
S. Ex." é velho conhecedor do assunto-t 
e sabe que, antes de tudo, é problema de 
frag1lldade económica. Enquanto não se 
desenvolver a economia do Nordeste pela 
Industrialização, pela agricultura, pe~ 

la modernização agrícola, aumentando a 
sua produtividade, o fenómeno ocorrerá 
sempre e ciclicamente, de modo a colo~ 
car, cada vez mais, o Nordeste em situa
ção de lnferlorldade, em relação a Esta
dos que não sofrem esta calamidade. A 
situação do Ceará e do Rio Grand·e do 
Norte é Igual à de todos os Estados 
do Nordeste: em alguns municípios chove 
Irregularmente enquanto em outros falta 
chuva completamente, assim, só aquêles 
que estão sentindo na própria carne os 
efetos da sêca é que podem dizer o que 
estão experimentando. 

O SR. DUARTE FILHO - No cômputo 
geral não chegará a 20% a safra pre
vista. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Ainda 
no Ceará, em regiões por mim visita
das, se aguardam chuvas no mês de 
maio. Estas chuvas seriam a salvação. 
Essas chuvas seriam salvadoras, aumen
taria, talvez, êsse índice de produção em 
certas regiões do Ceará. Mas não se pode 
contar com ela. O nordestino está espe~ 
rando a lua-cheia do mês de maio. Ima
gine V. Ex." a que ponto está reduzida a 
esperança. Na verdade, é um problema 
de base, é um problema de estrutura eco
nómica, é um problema de auxilio !me~ 
diato por parte do Govêrno. Não um 
auxílio feito à base de emoções, mas 
um auxilio racionalizado, até que o Nor
deste possa emergir dessa situação em 
que se encontra. 

O SR. DUARTE FILHO - Multo grato 
a V. Ex.1\ Senador Waldemar Alcântara, 
pela contribuição que traz ao meu pro
nunciamento. 

(Lendo.) 

Sem meios de combatê~la por falta de 
recursos para a aquisição de !nsetlcida, o 
lavrador assiste, impotente, à destn!lção 
dos algodoais. Os demais produtos agrí~ 
colas também sendo estlolados por um 
sol Inclemente e abrasador que substi
tuiu as chuvas. Com os campos sem pas
tagens, os pecuarlstas procuram desfa
zer-se dos seus rebanhos, vendendo~os a 
qualquer preço, pela lmposslbllldade de 
mantê-los até o próximo Inverno. Há um 
verdadeiro pânico entre os pecuarlstas e 
agricultores do Rio Grande do Norte. E 
por todo sertão do Ceará, Paraíba, Per
nambuco, Alag·oas, Piauí, a situação é 
idêntica. A sêca está declarada no Nor
deste. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. DUARTE FILHO - Com prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quando V. Ex.", 
delicadamente, me informou da sua deli~ 
beração de visitar o seu Estado, o Rio 
Grande do Norte, a fim de poder, pes
soalmente, verificar o que se passava lá 
com relação ao fenômeno cllmátlco que 
tanto faz sofrer as populações nordestl~ 
nas, eu aconselhe! a v. Ex.", que o flzes~ 
se, multo embora reconhecesse quão 
penoso é. para um representante da Câ~ 
mara ou do Senado visitar aquelas re~ 
glões nessas oportunidades, sem meios 
para amenlzar~lhes os sofrimentos. 

Sei que V. Ex." ralou sua alma, du
rante os dias de permanência na terra 
sofredora, porém são nessas horas difíceis 
e amargas que se Impõe nossa presença e 
solidariedade ao Nordeste. 

Fazia-se necessário que V. Ex.'\ com 
a responsabllidade de Senador da RE:'
públlca, representante do Rio Grande 
do Norte, nesta Casa, com o seu nome 
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conceituado naquela região, fôsse pes
soalmente testemunhar as agruras do 
seu nobre povo. 

O SR. DUARTE FILHO - Muito obri
gado. 

O Sr. Ruy Carneiro - Também eu, em 
breve, estarei nos sertões da . Paraíba, 
para que a minha gente sinta, com a 
minha presença física, a afetividade que 
carrego no coração, os meus sentimentos 
de solidariedade humana, pelos que se 
estiolam naqueles rincões, maltrapilhos 
e famintos. 

V. Ex." que está habituado à pratica 
do bem, assistindo os que sofrem como 
grande médico que é, dando-lhes assis
tência na Casa de Saúde e Maternidade 
que mantém na progressista Cidade de 
Mossoró, não surpreende a sua gente na 
visita feita e nem no louvável e oportuno 
depoimento que nesta tarde dá ao Brasil 
sôbre o drama doloroso da sêca. 

Rigorosamente não podemos falar de 
inverno neste 1970, até porque, as chuvas 
esparsas, que caíram em alguns Estados, 
deram margem a que a imprensa e os 
rádios as divulgassem como alvissareiras 
notícias e o que se verifica, como diz V. 
Ex.a, são os campos totalmente crestados 
pelo sol ardente da região e a população 
se debatendo com a fome. 

Hoje, ouvi um depoimento penoso, que 
me compungiu o coração, antes dêsse 
que V. Ex.11 está proferindo aqui no Ple
nário. O Senador Slgefredo Pacheco, 
como V. Ex." sabe, Sr. Senador Duarte 
Filho, é uma das grandes expressões poli
ticas e humanas desta Casa. O seu Es
tado, o Piauí, é o termômetro da nossa 
região, acêrca do inverno. Chove no Piauí, 
terá o Nordeste um ano de abundância 
e felicidade para o nosso povo. Não chove 
no Piauí, estará aniquilado o Nordeste, 
e o seu povo mergulhado na miséria. O 
Senador Sigefredo Pacheco, também es·· 
têve no seu Município de Campo Maior, 
no Piauí, e relatou poucas horas antes, 

em côres negras, a desolação reinante em 
seu Estado. 

Quando o preclaro ex-Presidente Jusce
lino Kubitschek criou a SUDENE, tinha 
com meta extinguir para sempre o que 
hoje estamos verificando. 

O que se impõe é que aquêle órgão 
realize o programa em marcha·da,indus
trialização do Nordeste, mas paralela
mente desenvolva o setor agropecuário. 

Não podemos pôr em dúvida a sinceri
dade do Presidente Garrastazu Médicl. O 
telegrama que 8. Ex.11 passou ao General 
Tácito de Oliveira, Superintendente da 
SUDENE, ao completar aquêle órgão, dez 
anos, não deixa dúvida. Não me canso de 
repetir êsse fato. 

Fui oficial de Gabinete de dois Minis
tros da Viação. Nasci na zona sêca ter
rível do meu Estado e sei quão doloroso 
e tremendo são os efeitos de uma sêca. 
Medidas de emergência têm que ser to
madas, quando milhares de sertanejos 
cruzam aquelas estradas, aquêles campos 
esturricados, sem chuva, gado e o povo 
morrendo de fome. É preciso socorrer 
essa gente. Mas essa massa não poderá 
ser aproveitada aos milhares, desordena
damente em canais de irrigação. Poderá 
em outro tipo de serviço, como estradas 
por exemplo, a fim de que não morram 
de fome. 

A irrigação terá que ser feita com 
técnica e num plano longo e sem so
lução de continuidade. 

O que se impõe é que esta calamidade 
de 1970 venha calar fundo no espírito 
dos dirigentes da Nação. A SUDENE, já 
tenho dito aqui, em vários apartes e V. 
Ex.a Iniciou o seu manífico discurso 
falando sôbre a soberba oração que o 
Líder do meu Partido, Senador Aurélio 
Vlanna, fêz há uns 8 ou 10 dias atrás, 
sôbre o problema do Nordeste, vem en
carando com tôda seriedade, em estudo 
multo bem apurado e positivamente irre
preensível. Agora temos que confiar se 
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iniciem as. obras de irrigação do Médio 
São Francisco, do Baixo Jaguaribe e do 
Piranhas-Açu, que atingem nosso Estado 
e o de V. Ex.a. Para que essas obras sejam 
concretizadas estamos informados, como 
já disse em outros apartes, neste Ple
nário, que o Ministro do Interior, o 
Deputado Costa Cavalcanti, foi a Israel 
naturalmente para ver melhor como 
aquêle sistema está-se realizando para 
com maior segurança e êxito executá-lo 
no Nordeste. Confiamos na boa vontade 
do Superintendente da SUDENE o ilus
tre General Tácito de Oliveira, igual
mente no empenho do Diretor do 
DNOCS, o conceituado engenheiro, Dr. 
José Lins Albuquerque, e do Superinten
dente da SUVALE Engenheiro-Militar 
Wilson Santa Cruz Caldas, para que desta 
vez o Nordeste venha a se desenvolver 
nesses setores o que permitirá o equilí
brio económico a que se referiu o emi
nente representante do Estado do Ceará, 
Senador Waldemar Alcântara e meu co
lega Senador Argemiro de Figueiredo. 
Ficamos contristados quando os jornais 
abrem página mostrando "Os nordesti
nos atrás de um prato de comida"! Mas, 
é uma verdade. Somos uns subdesenvol
vidos, na realidade, e V. Ex. a traz o seu 
depoimento com a responsab111dade do 
seu nome, do seu passado, aqui para êste 
Plenário. 

Que Deus ouça as nossas palavras e 
ilumine o espírito do Presidente Garras
tazu Médici que, determinando as me
didas por nós preconizadas, aos seus 
auxiliares, se fará credor da gratidão do 
Nordeste e os horrores das sêcas não se 
reproduzirão. 

O SR. DUARTE FRHO - Os meus 
agradecimentos, Senador Ruy Carneiro. 
O aparte de V. Ex.a vem enriquecer o 
meu pequeno trabalho em defesa, não 
somente dos rio-grandenses, como de to
dos os nordestinos. 

(Retomando a leitura.) 
A SUDENE já reconheceu o estado de 

calamidade naquela região e as primei-

ras providências já estão sendo postas 
em prática. O Govêrno Central, tomando 
conhecimento da situação aflitiva do 
nordestino, procura assisti-lo e, por in
termédio do seu Ministro da Agricultu
ra, está enviando gêneros alimentícios, 
por terra, por mar e por via aérea, para 
socorrer os famintos que já são em nú
mero elevado e crescem, dia a dia. l!: de 
ressaltar a cooperação da FAB e da nos
sa Marinha de Guerra, sempre solíci
tas no atendimento aos nossos patrícios 
quando envolvidos por calamidade. Mes
mo assim, com as providências da Supe
rintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste e com a atuação do Govêrno 
Federal, posso afirmar, Senhor Presi
dente e Senhores Senadores, com abso
luta certeza - já se morre de fome no 
Nordeste Brasileiro! Dlr-se-á que o nor
destino é desprevenido. Após 11 anos de 
invernos regulares, é apanhado de sur-

. prêsa com a sêca que lhe bate à porta. 
Contestarei a quem ousar assim qualifi
cá-lo, dizendo que êle é antes de tudo um 
empobrecido, particularmente os que se 
dedicam às at!vidades · agropecuárias e 
hortigranjeiras. E mostrarei, com dados 
insofismáveis, as causas do seu empo
brecimento. 

Antes de mais nada, Senhor Presiden
te e Senhores Senadores, é preciso pro
clamar, bem alto, sem receios e sem ro
deios, que o problema do Nordeste não 
pode ser resolvido com paliativos. 

Trata-se de um problema global e que 
só globalmente deve ser compreendido e 
enfrentado. 

Combate à sêca, Incentivos flscais, ele
trlficação rural, escolas, crédito bancá
rio, assistência técnica ao lavrador, flo
restamento, açudagem, assistência so
cial, irrigação etc., tudo isso há de ser 
considerado em conjunto e atacado si
multâneamente, pois só com o "cêrco" 
total a êsses "Inimigos" do nordestino se
rá possível recuperar o Nordeste e inte
grá-lo, como um valor positivo, na eco
nomia do País. 
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Isso é obra ciclópica, mas há de ser c·o
meçada já, em têrmos. de um planeja
mento racional, sob pena de graves ris
cos futuros. 

Voltemos, p·orém, à realidade do mo
mento. 

Até 1964 os agricultores e pecuaristas 
obtinham empréstimos nos bancos ofi
ciais para o desenvoMmento de suas atl
vidades, à base de juros de 5% a.a. e 
1% de taxa de fiscalização. Juros e ta
xas foram, de ano para ano, se elevan
do, até atingir em 1969, atentai bem, Se
nhores Senadores, a 18% e 3%, respecti
vamente. li: o suficiente para justificar 
o empobrecimento do homem do campo 
em sua luta com uma agricultura obso
leta e em terras trabalhadas hã 300 
anos, sem o mínimo de recuperação. Se, 
contudo, êstes juros altos e taxas eleva
das não justificassem o desespêro do 
nosso homem do campo, Invocaríamos 
aqui o que se passa com o ICM (Impôs
to de Circulação de Mercadorias). An
tes, na vigência do IVO, a maioria dos 
Estados Nordestinos Isentava dêste im
pôsto a primeira operação dos produtos 
agrícolas e hortigranjelros. Atualmente, 
o ICM é cobrado na base de 18%, com o 
abatimento de 20% para os produtos 
agrícolas, o que quer dizer, 15% do que 
produz é entregue ao Estado! Ainda pe
sam sôbre os ombros dos proprietários 
rurais as taxas do mRA (Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária), do INDA, d·o 
FUNRURAL, c-ontribuição aos Sindicatos 
e o Impôs to de Renda. 

Assim, Senhores Senadores, posso afir
mar, sem receio de contestação, que os 
juros e taxas bancárias, o ICM e o mRA 
têm sido o sorvedouro da economia dos 
agricultores e pecuaristas, não só do Nor
deste, mas de todo o Brasil. 

No momento, 65% dos agricultores e 
pecuaristas do Nordeste, que levantaram 
empréstimos nos bancos oficiais, estão 
em atraso e sem a mínima condição de 
saldá-los. E esta porcentagem aumenta-

rá fatalmente, nos próximos meses, pa. 
ra 90 ou mesmo 100%, com a sêca de
clarada naquela região . 

Nenhum agricultor ou pecuarista tem 
condições de saldar os seus débitos e os 
bancos já ameaçam de executá-los por 
falta de pagamento. 11: uma situação ve
xatória para aquêles que, com o amanho 
da terra, procuram estabilizar a sua vi
da e promover a riqueza do Pais. Me
recem, por isto, mais do que niguém, 
neste ano de calamidade, o amparo, o 
apoio do Govêmo, com medidas .urgen
tes e eficazes que venham aliviar a ten
são reinante e levar aos pecuaristas e 
agricultores das zonas conflagradas pe
la calamidade da sêca, a certeza de que 
não perderiam suas glebas por falta de 
pagamento aos bancos financiadores e 
ao mRA. 

A situação é, efetlvamente, alarmante, 
pois, as notícias que nos chegam às úl
timas h-oras dão conta do agravamento 
do problema. A Invasão de cidades por 
operários rurais se sucede, dia a dia. 
Premidos pela fome, sem o menor recur
so para alimentar a si e aos seus fami
liares, o homem que labuta no campo 
busca as sedes dos municípios, às cente
nas, aos milhares, e se apossam dos gê
neros de primeira necessidade, onde êles 
se encontram. 11: o que fazem, e é de jus~ 
tiça acentuar, sem depredações, sem sen
tido subversivo, pois, querem, apenas, sa
ciar a fome, a sua e a de seus filhos. 

E a necessidade é tão premente que 
os que conseguem trabalhar, labutam de 
sol a sol, recebendo como paga, apenas 
o alimento Indispensável à sua manu
tenção diária. 

O quadro é de desolação e se provi
dências Imediatas não forem tomadas 
poderão advir conseqüências Imprevisí
veis. A paciência humana tem limites, 
mesmo para aquêles de indole reconhe
cidamente ordeira. 

o nosso desejo como representante de 
um Estado nordestino era, cumprindo o 
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dever Imperativo e Intransferível, apre
sentar um projeto de lei no sentido de 
socorrer a agricultura e a pecuária de 
todo o Nordeste, mas a tanto não nos 
podemos aventurar, eis que a nova Cons
tituição veda aos parlamentares inicia
tiva de projeto sôbre a matéria finan
ceira. 

Tolhidos portanto, pelo que preceitua 
a nossa Carta Magna, tomamos a l!ber
dade, data venia, de sugerir ao Govêrno 
da Repúbl!ca as seguintes providências: 

I - congelamento de todo débito de 
agricultores e pecuaristas nas 
zonas assoladas pelas sêcas, por 
um período que venha a atingir 
a safra futura; 

II - perdão do débito atrasado dos 
agricultores e pecuaristas para 
com o IBRA, inclusive o do cor
rente ano. 

São medidas de caráter urgentíssimo, 
para que se evite a ação judiciária por 
parte dos bancos financiadores e do 
IBRA contra o sofrido, o amargurado, o 
desesperado proprietário rural nordesti
no. 

Estamos convictos de que o nosso apêlo 
encontrará ressonância no espirita hu
manitário e patriôtico do Presidente 
Garrastazu Médici que, a esta hora, já 
está com o seu pensamento voltado para 
a legião de patrícios que habitam as ter
ras áridas mais subdesenvolvidas de nos
sa Pátria. 

E, êste ano, o fenômeno climático que 
se abateu no Nordeste encontrou o pro
prietário rural sem a mínima condição 
de fazer face a esta situação anormal. 
A agricultura, base de sua economia, en
contrava-se em situação crítica ao eclo
dir a sêca. Os produtos agrícolas e extra
ti vos sem preços compensadores no mer
cado e, em sua maioria, gravosos. A pe
cuária, última esperança dos proprietá
rios rurais para ressarcir dos seus prejuí
zos, já não constitui ilusão. Com defi-

ciência de pastagem, provocada pela fal
ta de chuva, que não irão além do mês 
de julho, os pecuaristas entraram em pâ
nlc·o e procuram desfazer-se de seus re
banhos a qualquer preço, por lhes falta
rem recursos para aUmentá-los no lon
go período de estiagem que temos pela 
frente. 

Senhor Presidente e Senhores Senado
res, êste é o quadro de aflição e deses
perança que observamos no Rio Grande 
do Norte e, por analogia, a tôda área do 
Nordeste. As precipitações pluviométri
cas foram insuficientes e mal distribui
das, Impedindo OJ desenvolvimento da 
agricultura e da pastagem. Mesmo que 
as chuvas voltassem neste mês de maio, 
o que não vem acontecendo, já não sal
varia a lavoura, nem melhoraria as 
condições dos pastos. Quando multo, te
ríamos um safrejamento de algodão, e 
um pouco de feijão, se a !ntervenlêncla 
de outros fatôres não viesse Impedi-lo. 

Senhor Presidente e Senhores Senado
res, aqui deixamos o nosso apêlo aos po
dêres constituídos da Nação, para que 
s·ocorram o Nordeste, certos de que, In
dependentemente desta sol!cltação, pro
vidências serão tomadas para mitigar a 
fome e aliviar o crucial drama dos nos
sos patrícios. E como catól!cos que so
mos, não poderíamos também, deixar de 
Invocar os Podêres Divinos, neste mo
mento de calamidade, de miséria, de dor, 
de desespêro e de fome. E com tôda a 
fé, com todo ardor, com tôda convic
ção, contritos imploramos: - "DEUS 
SALVE O NORDESTE". (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Senl revisão do orador.) Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, quero, com muito pe
sar, assinalar dois fatos muito tristes 
para a terra que represento neste Se
nado, o falecimento de duas figuras re-
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presentativas do Estado do Rio, uma que 
se destacou no setor cultural e, outra, re
presentante autêntico das atividades po
líticas. 

O primeiro, nascido na planície de 
Goitacás, na adorada baixada campista, 
era Thiers Martins Moreira. O outro, da 
serra, na região centro-sul fluminense, 
o ex-Deputado Federal Bernardo Belo 
Pimentel Barbosa. 

Thiers Martins Moreira destacou-se 
nas letras brasileiras como um escritor 
aprimorado. Um dos seus livros é uma 
verdadeira jóia de lavor literário: "O 
Menino e o Palacete". Era êle uma des
sas esplêndidas vocações para o cultivo 
da inteligência. Polimorfo, não se deti
nha apenas na área da ficção. Era um 
pesquisador, também, da nossa língua. 
Deixou trabalhos bem apreciados, em to
do o Brasil, no terreno da Filologia, e é 
citado, a cada passo, pelo que fêz no se
tor de levantamento de dados e que per
mitiram, Sr. Presidente, talvez, a realiza
ção de um dos estudos mais belos sôbre 
a Filologia brasileira. 

Convivendo com Oliveira Viana, êste 
fluminense ilustre dêle aprendeu muito. 
No campo da Sociologia, haveria de se 
destacar de igual modo e a. tal ponto, 
Sr. Presidente, que durante anos a. fio 
foi professor dessa ciência na Escola de 
Comando e Estado-Maior do Exército. 
Ultimamente, vinha-se dedicando a le
vantar dados, inteiramente não pesqui
sados ainda, sôbre a atividade politica 
de Rui Barbosa. Chegou mesmo a escre
ver alguma coisa a respeito. 

Esta figura relembrada por mim é da
quelas que honram o Brasil e que será 
eternamente cultuada na nossa saudade, 
não só pelo brilho da sua. inteligência, 
mas também pelas características de 
bondade que possuía: bom amigo, cria
tura generosa, que sabia comunicar-se, 
prestativo, professor universitário, ver
dadeiro ídolo dos seus alunos na Facul
dade de Filosofia da Universidade Fe-

dera! do Rio de Janeiro. Pranteio à sua 
memória. 

Peço, agora, que o Senado permita fi
xar-me também naquele outro coesta
duano que tombou, vítima de fatal en
fermidade. Nós o vimos, várias vêzes, in
clusive, sentado neste Plenário, sempre 
interessado no debate parlamentar, sem
pre atento. Foi considerado - e era de 
fato - um dos maiores tribunos da. ve
lha Província. Ao tempo de Deptuado 
Estadual, êle, que havia., por um dom da 
natureza, sido servido por um timbre me
tálico na voz, conseguia empolgar não 
apenas os seus companheiros, na sede 
do Legislativo fluminense, mas a todos 
que compareciam aos comícios, onde era 
a figura que se destacava, que todos que
riam ouvir, a quem todos desejavam 
apertar a mão, um improvisador que to
cava as raias da genialidade, sabendo 
tirar de cada momento, de cada situa
ção, um fato para emprestar a sua frase 
política uma conotação de mensagem à 
massa que gostava de apreciá-lo. 

O Município de Três Rios perde justa
mente um dos baluartes para a sua 
emancipação. 

Quando das comemorações, às quais 
tenho comparecido, nestes longos anos 
de minha atividade política, lá, a figura 
central, sempre a. ser homenageada, era, 
justamente, a de Bernardo Belo Pimen
tel Barbosa. 

Devo dizer que êste registro de .sauda
de não é feito apenas em meu nome; 
faço-o também, por delegação do ineu 
colega de Bancada, Senador Paulo Tôr
res, que conheceu as duas figuras que 
ora pranteio, em nome do Estado do Rio 
de Janeiro. (Muito bem!) 

Camparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Edmundo Levi -
C a ttete Pinheiro - Se bastião Archer 
- Wilson Gonçalves - Manoel Villa
ça- Leandro Maciel- José Leite
Josaphat Marinho - Carlos Linden-
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berg - Filinto Müller - Adolpho 
Franco - Antonio Carlos - Danle!. 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Finda a hora do Expediente. 

Presentes 54 Srs. Senadores, há núme
ro para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 154/68 
(n.o 1.255/68, na Casa de origem), 
que ·equipara aos segurados autóno
mos do INPS os ministros de con
fissão religiosa e membros de con
gregação religiosa, de flllação fa
cultativa, e dá outras providências 
(em regime de urgência, nos têrmos 
do art. 326, 5.c., do Regimento Inter-
no), tendo · 

PARECERES sob n.cs 152 e 153, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável 
com as Emendas n.cs 1 e 2 CLS, 
que apresenta; 

- de Finanças, favorável, e de
pendendo de pronunciamento 
da Comissão de Constituição e 
Justiça." 

Em virtude da aprovação, em 7 de 
maio, do Requerimento n.0 44, de autoria 
dos Líderes Aurélio Vianna e Antônio 
Carlos, a matéria se encontra em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 5. c., 
do Regimento Interno. 

Figurou na Ordem do Dia de 14 do cor
rente, send·O adiada a discussão, a reque
rimento do Senhor Senador Guida Mon
din, para a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Sr. Senador 
Carlos Lindenberg, Relator da matéria. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Pa
ra emitir parecer. Sem revisão do ora-

dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 154/68 
(n.0 1.255/68, na Casa de origem), equi
para aos segurados autónomos do INPS 
os ministros de confissão rellgosa e mem
bros de congregação rellgiosa, de flllação 
facultativa, e dá outras providências. 

:ll:ste projeto já estêve na Ordem ·do 
Dia e, a requerimento do ilustre Senador 
Guida Mondin, foi retirado da pauta para 
merecer o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Tendo havido emendas, aqui, nesta Ca
sa, não seria necessário, nos têrmos do 
Regimento Interno, o Parecer da COmis
são de Constituição e Justiça, em virtude 
de a Câmara dos Deputados já se haver 
pronunciado em Comissão idêntica. 

No Senado, a proposição foi examinada 
e aprovada pelas Comissões de Finan
ças e de Legislação Social, tendo, esta 
última, oferecido duas emendas: a pri
meira, atendendo sugestão do ilustre Se
nador Aurélio Vianna, modifica o art. 1.0 

do projeto; a segunda, .suprime o pará
grafo único d·O art. 2.0 da proposição. 

Na Comissão de Constituição e Justiça 
o mesmo Senador Guido Mondin reque
reu vista do Parecer, pediu vista do pro
cesso. A minha ll}tenção, naturalmente, 
sugestionada pelos pareceres das Comis
sões da Câmara, a minha tendência, era 
dar parecer fav-orável à proposição. En
tretanto, com o pedido de vista, S. Ex.n 
o Senador Guida Mondin me ofereceu 
novos e precios-os elementos, levando-me 
a um estudo mais profundo a respeito. 

O Ministério do Trabalho manifestou
se pela rej e!ção do projeto nestes têrmos: 

(Lê.) 

"O objetivo do Substitutivo em exa
me é reduzir de 16% para 8% a con
tribuição dos segurados que men
ciona. 

A equiparação dos ministros de con
fissão religiosa aos "segurados autó
nomos", como referido na proposi-
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ção, viria caracterizar sua filiação ao 
INPS como obrigatória em contradi
ção com o disposto no art. 161 da 
Lei n.O 3.807/60 (e a redação que lhe 
deu o Decreto-lei n.0 66/66) - que 
lhes atribuiu a condição de segurados 
facultativos. 

Considerá-los segurados autónomos 
será obrigá-los à contribuição sindi
cal, ainda que reduzida à metade. 
Entendemos que, como segurados fa
cultativos que são, estão os citados 
ministros em condição privilegiada, 
sendo, assim juízes de suas próprias 
necessidades e posslbllldades. 

A redução da contribuição per capita 
de 16% para 8%, viria prejudicar o 
plano global da previdência social, 
pois embora aumentado o número de 
de contribuintes estaria também au
mentado o encargo da previdência no 
pagamento de maior número de apo
sentadorias e benefícios sem o cor
respondente aumento da receita. 

A competência para fixação do salá
rio-base sóbre o qual incidem as con
tribuições, foi atribuída, por lei, ao 
Departamento Nacional de Previdên
cia S.ocial. Não se justifica, assim, a 
exc·eção criada pelo projeto ao fixar 
em 5 salários-mínimos a base de cál
culo da contribuição dos ministros 
religiosos. 

A aprovação do Substitutivo implica
rá na Imediata concessão de elevado 
número de aposentadorias. Na classe 
que se quel' atender encontraremos 
vários ministros em condições legais 
de pleitear o mencionado benefício. 
O projeto cria despesas para a Pre
vidência Social, eis que aumenta o 
número de segurados, mas reduz a 
contribuição dos mesmos. ll:ste acrés
cimo, por si só, representa um ónus 
Imprevisível pelos riscos a tuarlals que 
envolve. Para sa tlsfazer a êstes no
vos encargos, o projeto indica como 
fonte de receita recursos já compro-

missados com o sistema prevldenclá
ri·O vigente. São, portanto, recursos 
indispensáveis, contrariando, assim, 
o disposto no art. 165, parágrafo úni
co da Emenda Constitucional n.o 1: 
"Parágrafo único - Nenhuma pres
tação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na previ
dência social será criada, majorada 
ou estendida, sem a correspondente 
fonte de custeio total." 

Nestas ccndlções, Sr. Presidente, somos 
pela inconstitucionalidade do projeto, 
dando, assim, parecer contrário ao 
mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- O parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça é pela Inconstitucionalidade 
do projeto. 

Passa-se, assim, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno, à apreciação pre
liminar da constitucionalidade do pro
jeto. 

Está em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, Sr. Presid-ente. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
Tem a palavra o Senador Eurico Re
zende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, o pa
recer do Ilustre Relator, na Comissão de 
Constituição e Justiça, é contrário ao 
projeto, ent·endendo S. Ex.a que a propo
sição vulnera dispositivo expresso da 
Carta Magna. 

A minha presença na tribuna, perfi
lhando Inteiramente o parecer que acaba 
de ser produzido, tem por finalidade sa
lientar que já o Ilustre Senador Duarte 
Filho tivera a sua atenção voltada para 
êsse ângulo da questão. Isto na COmissão 
de Legislação Social, em cujo parecer se 
nota o seguinte tópico: 

"Em seu parecer preliminar, o Ilus
tre Senador Duarte Filho tece algu-
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mas considerações, levantando al
gumas dúvidas quanto ao aspecto 
atuarial do problema da transforma
ção ou passagem de determinada ca
tegoria de segurados para outra, com 
contribuição percentual diferente, ou 
melhor, Indaga se tal fato não seria 
oneroso para o INPS." 

Então S. Ex.~, já naquela época, veri
ficou que o projeto conduzia uma carga 
de despesa para o Instituto Nacional de 
Previdência Social. Ora, é claro que pro
posição dêsse tipo não tem nenhum con
sentimento constitucional, porque au
menta despesa. 

Nestas condições, o parecer do eminen
te Senador Carlos L!ndenberg casa-se 
harmoniosamente com as observações 
precedentemente feitas pelo ilustre Se
nador Duarte Filho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Continua a discussão. (Pausa.) 

Nenhum dos Senhores Senadores de
sejando fazer uso da palavra, declaro en
cerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado o projeto, ficando pre
judicadas as emendas. 

Será feita a devida comunicação à Câ
mara dos Deputados. 

É o seguint·e o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 lã4, de 1968 

(N.• 1. 255/68, na casa de origem) 

Equipara, aos segurados autôno
mos do INPS, os ministros de con
fissão religiosa e membros de con
gregação religiosa, de filiação facul
tativa, e dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os ministro de conf!sssão 
religiosa e os membros de congl'egação 

ou ordem religiosa, filiados ou que se 
filiarem ao INPS, serão considerados se
gurados autônomos para os efeitos das 
contribuições e dos direitos e vantagens 
assegurados a essa categoria de contri
buintes. 

Parágrafo único - Para o segurado a 
que se refere êste artigo, é fixada a con
tribuição de até 5 (cinco) salários-mini
mos da região onde exercerem suas atl
v!dades. 

Art. 2.0 - É facultado o pagamento 
atrasado, para ·efeito de aposentadoria e 
pensão, aos C·Ontrlbu!ntes a que se refere 
o artigo anterior, podendo contar o tempo 
a partir do Inicio de suas funções e com 
direito, Inclusive, ao parcelamento dos 
pagamentos assegurados aos demais con
tribuintes. 

Parágrafo único - Se o exerciclo das 
funções precedeu o regime das Leis de 
Previdência, a contagem do tempo cons
tante dêste artigo partirá da data da co
bertura da Previdência Social. 

Art. 3.0 - o custeio das despesas de
correntes da presente Lei correrá à conta 
das fontes de receita constantes do Tí
tulo V, Capítulo I, art. 160, n.0 VII, do 
Regulamento-Geral da Previdência So
cial, aprovado pelo Decreto n.0 60.501, de 
14 de março de 1967. 

Art .. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em· seu Parecer núme
ro 201, de 1970) do Projeto de De
creto Legislativo n.o 3, de 1970 (n ° 
102-A/70, na Casa de origem), que 
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aprova o texto do Decreto-lei núme
ro 1. 070, de 3 de dezembro de 1969, 
que complementa a redação do art. 
6.0 do Decreto-lei n.0 185, de 23. de 
fevereiro de 1967, que estabelece nor
mas para a contmtagão de obras ou 
serviços a cargo do Govêrno Federa!. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. Não havendo 
emendas, nem requerimentos no sentido 
de que a redação final seja submetida a 
votos, será esta considerada como defi
nitivamente aprovada, independente de 
v·otaçi!o, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N,0 201, de 1970 

da Comissão de Redação apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, de 1970 (n.0 

102-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apres·enta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, 
de 1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.070, de 3 de dezembro de 1969, qu•e 
complementa a redação do art. 6.0 do 
Decreto-Lei n.0 185, de 23 de fevereiro de 
1967, que estabelece normas para a con
tratação de obras ou serviços a cargo 
do Govêrno Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1970. 
- Antônio Carlos, Presidente - Clodo
mir Milet, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 201, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 3, de 1970 (n.0 

102-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congres.so Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 

Constituição, e eu, ................... . 
................... , Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1. G70, de 3 de dezembro de 1969, que 
complementa. a redação do art. 6.0 

do Decreto-Lei n.0 185, de 23 de fe
vereiro de 1967, que estabelece nor
mas para a contratação de obras ou 
serviços a cargo do Govêmo Federal 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.o 1.070, de 3 de dezembro 
de 1969, que complementa a redação do 
art. &.0 do Decreto-Lei n.0 185, de 23 de 
fevereiro de 1967, que estabelece normas 
para a contratação de obras ou serviços 
a cargo do Govêrno Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos.) 

-Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 202, 
de 1970), do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 4, de 1970 (n.0 103-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1. 084, de 6 
de fevereiro de 1970, que extingue 
a Comissão Geral de Inquérito Po
licial-Militar, e dá outras providên
cias. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. Não havendo 
emenda, nem requerimentos no sentido 
de que seja submetida a votos a redação 
final, será esta considerada como defi· 
nitivamente aprovada, independente de 
votação, nos têrmos do art. 316-A do Re· 
gimento Interno. 

O proj•eto vai à promulgação. 
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:É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 202, de 1970 

da Comissão de Redaçã.o, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 4, de 1970 
(n.0 103, de 1970, na Casa de origem.) 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legis-lativo n.0 

4, de 1970 (n.0 103, de 1970, na casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 1. 084, de 6 de fevereiro de 1970, 
que extingue a Comissão G•eral de In
quérito Policial-Militar, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Aurélio Vian
na .. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 202, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 4, de 1970 (n.0 

103, de 1970, na Casa de origem.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, e eu, ................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de. 1970 

AprGva o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 084, de 6 de fevereiro de 1970, que 
extingue a Comissão Geral do In
quérito Policial-Militar, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - li: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.o 1. 084, de 6 de fevereiro 
de 1970, que extingue a Comissão Geral 
de Inquérito Policial-Militar, e dá ou
tras :providências. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos.) 
-Item 4 

Discus-são, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 203, 
de 1970), do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 5, de 1970 (n.o 104-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.o 1.082, de 5 
de fevereiro de 1970, que prorroga 
o prazo concedido ao Conselho de 
Politica Aduaneira para apreciação 
dos "valôres-mínimos" nas importa
çõe&, estabelecidos pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Bra
sil S.A. (CACEX). 

Em discussão. Não havendo emendas, 
nem requerimentos no sentido de que 
seja submetida a votos a redação final, 
será esta considerada como definitiva
mente aprovada, independentemente de 
votação, nos têrmos do art. 316-A do Re
gimento Interno. 

O projeto vai promulgação. 
:É a seguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N.0 203, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 5, de 1970 (n.0 

104-A/70, na Casa de origem). 
Reiatori Sr. Clodomir Milet 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 5, de 1970 (n.0 104-A/70, na Casa de 
de origem), que aprova o texto do Decre
to-Lei n.O 1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, 
que prorroga o prazo concedido ao Con
selho de Política Aduaneira, :para apreci
ação dos "valôres-mínimos" nas impor
tações, estabelecidas pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Brasil 
S.A. (CACEX) . 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antonio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Aurélio 
Vianna. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 203, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 5, de 1970 
(n,0 104-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto,-Lei n.0 

1.082, de 5 de fevereiro de 1970, que 
prorroga o prazo concedido a.o Conse
lho de Política Aduaneira para apre
ciação dos "valôres-mínimos" nas 
importações, estabelecidos pela Car
teira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil S.A (CACEX). 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 1.082, de 5 de fevereiro 
de 1970, Conselho de Política Aduaneira 
para apreciação dos "valôres-mínlmos" 
nas importações, estabelecidos pela Car
teira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S.A. (CACEX). 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação elll( seu Parecer n.o 
204, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 7, de 1970 (n.o 106-
A/70, na Casa de origem), que apro
va o texto do Decreto-Lei n.o 1.087, de 
2 de março de 1970, que dispõe sôbre 
aprovação de projetas de floresta
menta ·e reflorestamento visando ao 
reconhecimento de Incentivos fiscais. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrare! a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mentos, para que a 11edação final seja 

submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada independente
mente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N.0 204, ,de 1970 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do .Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 7, de 1970 (n.o 
106-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, 
de 1970 (n.o 106-A/70, na casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a aprovação de projetos 
de florestamento e reflorestamento vi
sando ao reconhecimento de incentivos 
fiscais. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1970 
- Antônio Carlos, Presidente - Clo
domir Milet, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 204, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 7, de 1970 (n.0 

106-A/70, na Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal aprovou, nos têrmos do art. 55, .. § 1.0 , 

Constituição, e eu, ................... . 
........ Presidente do Senado, Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.087, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a. aprovação de pro
jetos de florestamento e refloresta
jetos visando a.o reconhecimento de 
incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 1.087, de 2 de março de 
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1970, que dispõe sôbre a aprovação de 
projetas de florestamento e refloresta
mento visando ao reconhecimento de 
incentivos fiscais . 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 6 

Discussão, em turno· único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 19 
de 1970 (n.0 120-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto
Lei n.0 1.078, de 27 de janeiro de 
1970, que revoga a letra a do art. 85 
do Decreto-lei n.O 1. 029, de 21 de 
outubro de 1969 (Estatutos dos Mili
tares), tendo, 

PARECER FAVORA'VEL, soib n.O 
180, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional, e vo
to com restrição quanto à cons
titucionalidade, do Sr. Senador 
Aurélio Vianna. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 19, de 1970 

(N.0 120-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n,0 1. 078, de 
27 de janeiro de 1970, que revoga. a 
letra "a", do art. 85 do Decreto-lei 
n.0 1.029, de 21 de outubro de 1969 
(Estatuto dos Militares). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -É aprovado o Decreto-lei n.o 

1.087, de 27 de janeiro de 1970, que revo
ga a letra a, do art. 85, do Decreto-lei 
n.0 1. 029, de 21 de outubro de 1969 (Esta
tuto dos Militares). 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) : 
-Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 20, 
de 1970 (n.0 123-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1.101, de 30 de março de 1970, que 
estabelece normas especiais aplicá
veis às autorizações de pesquisa de 
casslterlta na Província Estanifera 
de Rondônia, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 206 e 207, de 1970, das Comis
sões 
-de Segurança Nacional; e 
- de Minas e Energia. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. Pausa.) 

está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto Irá à ·comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 20, de 1970 

(N.• 123-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.101, de 
30 de março de 1970, que estabelece 
normas eSPeciais aplicáveis às auto
rizações de pesquisa de cassiterita 
na Província Estanífera de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei n.0 

1.101, de 30 de março de 1970, que esta-
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belece normas especiais aplicáveis às au
toridades de pesquisa de cassiterita na 
Província Estanifera de Rondônia. 

Art. 2.0 - :ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 8 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 21, de 
1970 (n.0 121-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1. 075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a !missão de posse, initio 
litis, em imóveis residenciais urba
nos, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 208, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

manifestar-se sôbre o mesmo, vou decla
rar encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 21, de 1970 

(N.• 121-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.075, de 
22 de janeiro de 1970, que regula a 
imissão de posse, "initio litis", em 

. imóveis residenciais urbanos. 
O Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei n.0 

1. 075, de 22 de janeiro de 1970, que regu
la a !missão de posse, initio litis, em imó
veis residenciais urbanos. 

Art. 2.0 - :ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Llno de Mattos) 
-Item 9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 22, de 
1970, originário da Câmara dos Depu
tados (n.0 122-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos a'os arts. 6.0 e 
19 da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 189, 
de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI··~ 
N.0 22, de 1970 

(N.• 122-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.ol.068, de 
2 de março de 1970, que acrescenta 
parágrafos aos arts. 6.0 e 19 da Lei 
n.0 4.878, de 3 de dezembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :11: aprovado o Decreto-lei n.0 

1. 088, de 2 de março de 1970, que acres
centa parágrafo aos arts. 6.0 e 19 da Lei 
n.0 4.878, de 3 de dezembro de 1965. 

Al't. 2.0 - :ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Al't. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.• 26, de 
1970 (n.• 127-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.• 
1. 091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Impôs
to único sôbre Lubrificantes e Com
bustíveis Liquidas e Gasosos, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nú
meros 171 e 172, de 1970, das Comis
sões 
-de Minas e Energia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

j-eto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 26, de 1970 

(N.• l27·A/70, na Casa de orl~:em) 

Aprova o Decreto-lei n.• 1. 091, de 
12 de março de 1970, que altera a 
legislação relativa ao Impôsto único 
sôbre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação l'elat!va ao Impôsto 
único sôbre Lubrificant•es e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos, c dá outras providên
cias. 

Art. 2.0 - :G:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 

-Item 11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 
1970 (n.0 128-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1,096, de 23 de março de 1970, que 
concede Incentivos fiscais às emprê
sas de mineração, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
209, 210 e 211, d·e li. 70, das Comis
sões 

- de Minas e Energia; 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que apr.ovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto Irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 27, de 1970 

· (N.0 128-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.• 1. 096, de 
23 de março de 1970, que concede 
incentivos fiscais às emprêsas de mi
neração, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.096, de 23 de março de 1970, que 
concede incentivos fiscais às emprêsas de 
mineração. 
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Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
Item 12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 28, de 
1970 (n.0 129-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servido
res civis e militares do Poder Exe
cutivo, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

215, 216 e 217, de 1970, das Comis
sões 

- de Serviço Público Civil; 
- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

S·e nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, enc.errarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

!'i: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 28, de 1970 

(N.• 129·A/70 na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n. o 1. 073, de 
9 de janeiro de 1970, que reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 

reajusta os vencimentos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

Art. 2.0 - :i!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 
1970 (n.0 130-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pes
soal docente de Ensino Superior Fe
deral, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS sob n.os 
213 e 214, de L 70, das Comissões 

- de Serviço Público Civil; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. JOSAFHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAFHAT MARINHO - (Para 
declaração de voto. Sem revisão do ora-



' 

t 
' 

fl 

, I 
:I 
'' 
I 

- 131-

dor.) Sr. President·e, aprovei o Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 29, de 1970, 
que, por sua vez, aprova o Decreto-lei 
n.0 1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, des
tinado a fixar os vencimentos básicos do 
pessoal docente do Ensino Superior Fe
deral. 

Não fiz nenhuma ressalva, antes, Sr. 
Presidente, e somente nesta assentada 
tomei conhecimento da matéria, uma vez 
que não recebi o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado. 

Permito-me, porém, lembrar à Mesa 
que seria conveniente que, em outros 
casos semelhantes, o processo fôsse enca
minhado à Comissão de Constituição e 
Justiça, para apurar-se a perfeita confor
midade, ou não, com a Constituição. É 

que o art. 55, inciso III, autoriza o Pre
sidente da República a baixar decreto
lei sôbre criação de cargos públicos e 
fixação de vencimentos. Mas o caput do 
artigo, entre outras condições, estabelece 
que o poder de editar decreto-lei é con
dicionado, é submetido à exigência de 
que não haja aumento de despesa. 

A matéria impõe, efetivamente, uma 
interpretação do texto constitucional 
para que se possa conc111ar, como no 
caso, o poder de criar cargos e fixar ven
cimentos sem que haja aumento de des
pesa. 

Esta declaração vale mais como uma 
lembrança à Mesa para que, ·em casos 
semelhantes, a matéria seja submetida 
a prévio exame da Comissão de Cons
tituição e Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A declaração de voto do Sr. Senador 
Josaphat Marinho fica registrado nos 
Anais do Senado. 

o projeto aprovado irá à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISL,&TIVO 
N.0 29, de 1970 

(N.• 130-A/70, na casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.086, de 
25 de fevereiro de 1970, que lixa os 
vencimentos básicos do pessoal do
cente do Ensino Superior Federal, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pessoal 
docente do Ensino Superior Federal, e 
dá outras providências. 

Art. 2. 0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Item 14 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 33, 
de 1970 (n.o 134-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
n.o 1.094, de 17 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a Comissão Es
pecial da Faixa de Fronteiras, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 212, de 1970, da Comissão 

..:... de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
pl"ojeto queiram se conservar senta
dos. (Pausa.) 
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Está aprovado. O projeto irá à Co
missão de Redação. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 33, de 1970 

(N',0 134-A/70, na tâmara dos Deputados) 

Aprova. o. Decreto-lei n.0 1.094, 
de 1'7 de ma.rço de 1970, que dis
põe sôbre a. Comissão Especia.l da. 
Faixa. de Fron teira.s, e dá outra.s 
providência.s. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: aprovado o Decreto
lei n.0 1. 094, de 17 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a Comissão Especial 
da Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 
- lllste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Esgotada a. matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer número 234, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 6, de 1970 (n.o 10-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.097, de 23 
de março de 1970, que autoriza o Po-

der Executivo a incluir dotaçõe& no 
Orçamento P1urianual de Investimen
tos, para o triênio 1968/1970, e no Or
çamento-Geral da União, para o exer
cício financeiro de 1970. 

2 

Discussão, em turno único, da reda
ção final <oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer número 235, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 8, de 1970 <n.0 107/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.o 1.080, de 30 
de janeiro de 1970, que dispõe sôbre 
a entrega das parcelas do Impôsto 
sôbre Circulação de Mercadorias per
tencentes aos Municípios dos Territó
rios Federais. 

3 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer número 236, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 9, de 1970 (n.0 108/70, 
na Casa de origem) que aprova o tex
to do Decreto-lei n.0 1.095, de 20 de 
março de 1970, que eleva os limites 
fixados pelas Leis números 1.518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4.457,· de 
6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer número 
237, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 11, de 1970 (n.o 110/70, 
na Casa de origem), que' aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.100, de 25 
de março de 1970, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de .... 
NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros novos), para fins que es
pecifica. 
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5 

Discussão, em turno único, da recta
dação final (oferecida pela Cotrt&são 
de Redação, em seu Parecer nú.nero 
238/70) do Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 13, de 1970 (n.o 114-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.071, de 5 de de
zembro de 1969, que prorroga o prazo 
de isenção estabelecido no art. 4. o do 
Decreto-lei n.0 614, de a de junho de 
1969, 

6 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer número 239/70) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, 
de 1970 (n.0 115-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1.074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 do De
creto-lei n.0 902, de 30 de setembro de 
1969, e dá outras providências. 

7 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer número 240/70) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, 
de 1970 (n.O 116-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 099, de 25 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição de servidores 
do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

8 

Discuseão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 36, 
de 1970 (n.0 135-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 1. 077, 
de 26 de janeiro de 1970, que dispõe sô
bre a execução do art. 153, § 8.0 , parte 
final, da Constituição da República Fe
derativa do Brasll, dependendo de pa-

recer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 10, 
de 1970, originário da Câmara dos 
Deputàdos (n.0 109, de 1970, na Casa 
d origem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1. 089, d,e 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências, de
pendendo de pareceres das Comissões de 
Economia e de Finanças. 

lO 

Discussão, em turno único, do Pro
!3to de Decreto Legislativo número 12, 
de 1970, originário da Câmara dos Depu
tados <n.O 113, de 1970, na casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 1.076, 
de 23 de janeiro de 1970, que altera, para 
o exercício de 1970, a distribuição do pro
duto de arrecadação dos impostos úni
cos, dependendo de pareceres das Co
missões de Minas e Energia e de Fi
nanças. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo número 30, de 
1970 (n,0 131-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1. 083, de 6 
de fevereiro de 1970, que dispõe sôbre a 
incidência e cobrança do Impôsto 'O'nico 
sôbre Minerais, concede isenção, e dá 
outras providências, dependendo de pa
receres das Comissões de Minas e Ener
gia e de Finanças. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo número 31, de 
1970 <n.0 132-A/70, na casa de origem), 
que aprova o Decreto-lei n.o 1. 098, de 'i!5 
de março de 1970, que altera os limites 
do mar territorial do Bro.sll, e dá outras 
providências, dependendo de pareceres 



-134-

das Comissões de Constituição e Justiça, 
de Segurança Nacional e de Relações Ex
teriores. 

13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 34, 
de 1970 (n.0 111/70, na Caea de origem), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1. 079, de 
29 de janeiro de 1970, que autoriza a 
emissão de Letras do Tesouro Nacional 
para o desenvolvimento de operações de 
"Mercado Aberto" com fins monetários, 
pelo Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências, dependendo de pareceres 

das comissões de Economia e de Fi
nanças. 

14 

Discuesão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo número 35, de 1970 
(n.0 112-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o Decreto-lei n. 0 1. 090, de lO de 
março de 1970, qu•e prorroga o prazo do 
Decreto-lei n.0 858, de 11 de setembro de 
1969, e dá outras providências, depen
dendo de pareceres das Comissões de 
Econom:í:. e d•e Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 lwras.) 
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37a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 21 de maio de 1970 

PRESID:Il:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos- Flávio Brito - Ed
mundo Levi - Milton Trindade -
Petrônlo Portella - Walter Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dlnarte Mariz - Ruy Car
neiro - João Cleofas - Amon de 
Mello - Leandro Maclel - Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Bal
blno - Eurico Rezende - Raul Glu
berti - Paulo Tôrres - Vasconce
los Torres - Benedlcto Valladares 
- Nogueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Llno de Mattos - José Fe
liciano - Fernando Corrêa - Be
zerr.a Neto - Ney Braga - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Guida 
Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2,0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que é 
sem debate aprovada. 

o Sr. 1.o-secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.o 210/GM, de 19 do corrente, co
municando a Inauguração, no dia 

11 do mês em curso, da Rodovia 
BR-471, trecho Qulnta-Chui, de 
220 km. 

PARECERES· 
PARECER 

N. 0 253, de 1970 

da Comissão de Redal,lão, apre
sentando a redação final do Proje
to de Decreto Legislativo n.o 19, de 
1970 (n.0 120-A/70, na Casa de ori· 
gem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 19, 
de 1970 (n. o 120-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 078, de 27 de janeiro de 1970, que 
revoga a letra a do artigo 85 do Decreto
Lei n.0 1.029, de 21 de outubro de 1969 
(Estatuto dos Militares) . 

Sala das Sessões, em 20 de mala de 
1970. :..... Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 253, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 19, de 1970 (n.0 

120-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
constituição, e eu, .......... 4 •••••••••• 
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Presidente do Senado Federal, promul-
go o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.078, de 27 de janeiro de 1970, que 
revoga a letra "a" do art. 85 do De
creto-Lei n.0 1.029, de 21 de outubro 
de 1969 (Estatuto dos MWtares). 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 078, de 27 de janeiro de 
1970, que revoga a letra a do art. 85 do 
Decreto-lei n.o 1. 029, de 21 de outubro 
de 1969 (Estatuto dos :Militares). 

PARECER 
N, 0 254, de 1970 

da Comissão de Redaçio, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 20, de 1970 
(n.0 123-A/70, na Casa 'de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, 
de 1970 (n.0 123-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, que 
estabelece normas especiais aplicá veis às 
autorizações de pesquisa de cassiterlta na 
Província Estanífera de Rondônia. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1970. 
- Antônio Carlos, Presidente, em exer
cício - Nogueira da Gama, Relator -
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 254, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 20, de 1970 (n.o 
123-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 

Constituição, e eu, ................... . 
Presidente, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.101, de 30 de março de 1970, que 
estabelece normas especiais aplicá
veis às autorizações de pesquisa de 
cassiterita na Província Estanífera 
de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.101, de 30 de março de 
1970, que estabelece normas especiais 
aplicáveis às autorizações de pesquisa de 
casslter!ta na Província Estanífera de 
Rondônia. 

PARECER 
N.0 255, de 1970 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 21, de 1970 
(n,o 121-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 21, 
de 1970 (n.o 121-A/70, na Casa de ori
gem) , que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, que 
regula a imlssão de posse, "inltlo litis", 
em imóveis residenciais urbanos. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 255, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 21, de 1970 (n,0 

121-A/70, na Casa. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § l.o, da 
Constituição e eu, ..................... . 
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Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.• 
1.075, de 22 de janeiro de 1970, que 
regula a lmissão de posse, "lnltlo 
lltls", em imóveis residenciais urba
nos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.075, de 22 de janeiro de 
1970, que regula a !missão de posse, "ini
tio litis", em imóveis residenciais urba
nos. 

PARECER 
N.0 256, de 19'70 

da Comissão de Redaçã.o, apresen
tando a redaçã.o final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 22, de 1970 
(n.• 122-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

22, de 1970 <n.0 122-A!70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 e 19 
da Lei n.0 4.878; de 3 de dezembro de 
1965. 

Sala das sessões, . em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 256, de 1970 

Redaçã.o final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 22, de 1970 (n.0 

122·A70/70, na. Casa. de origem). 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... . 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.• 
1.088, de 2 de março de 1970 que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6. 0 .e 
19 da Lei n.• 4.878, deSde dezembro 
de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.O 1. 088, de 2 de março de 
1970, que acrescenta parágrafos aos arts. 
6.0 e 19 da Lei n.0 4.878, de 3 de dezem
bro de 1965. 

PARECER 
N.0 257, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen· 
tando a redação final do Projeto de 
Decreto ·Legislativo n.0 26, de 1970 
(n.• 127-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira. da. Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 26, 
de 1970 (n.0 127-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.O 1. 091, de 12 de março de 1970, 
que altera a legislação relativa ao Im
pôsto único sôbre Lubrificantes e Com
bustíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama., Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 257, de 1970 

Redaçf.o final do Projeto de De
creto Legislativo n.• 26, de 1970 (n.0 

127 ·A/70, na Casa. de origem). 

Faço sabet· que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... , 
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Presidente do senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n,0 

1. 091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Im
pôsto 'único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, e 
dá outras providências. 

O C-ongresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 091, de 12 de março 
de 1970, que altera a legislação relativa 
ao Impôsto único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá 
outras providências. 

PARECER 
N,0 258, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 27, de 1970 
(n,0 128-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 27, 
de 1970 (n.0 128-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
.Iei n. 0 1. 096, de 23 de março de 1970, 
' que concede incentivos fiscais às .emprê-
sas de mineração. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 258, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 27, de 1970 (n.o 
128-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, da 
Constituição, e eu, .................. , ., 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 096, de 23 de março de 1970, que 
concede incentivos fiscais às emprê
sas de mineração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 096, de 23 de março de 
1970, que concede incentivos fiscais às 
emprêsas de mineração. 

PARECER 
N.0 259, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 28, de 1970 
(n.o 129-A/70, na Casa de .origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissã·o apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 28, 
de 1970 (n.O 129-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servidores 
civis e m!l!tares do Poder Executivo, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 259, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 28, de 1970 (n.0 

129-A/70, na Casa de origem). 

Faç·o saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... , 
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Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servi
dores civis e militares do Poder Exe
cutivo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - ll: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 
1970, que reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Poder 
Executivo, e dá. outras providências. 

PARECER 
N.0 260, de 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 
Redação final do Projeto de De

creto Legislativo n.0 29, de 1970 (n.o 
130-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, 
de 1970 (n.0 130-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pessoal 
docente do ensino superior federal, e dá. 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 260, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 29, de 1970 (n.0 

130-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
apr<>vou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... , 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pes
soal docente do ensino superior fe· 
deral, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 086, de 25 de fevereiro 
de 1970, que fixa os vencimentos básicos 
do pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

PARECER 
N.0 261, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 33, de 1970 
(n.o 134-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 

A Comissão apresenta. a redação final 
d·o Projeto de Decreto Legislativo n.o 33, 
de 1970 <n.O 134-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.094, de 17 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial da Fai
xa de Fronteiras, e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Nogueira. da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 261, de 1970 

Rcdação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 33, de 1970 (n.0 

134-A/70, na Casa. de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
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Constituição, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 094, de 1'7 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - lll aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.094, de 17 de março de 
1970, que dispõe sôbre a Comissão Es
pecial da Faixa de Fronteiras, e dá ou
tras providências. 

PARECER 
N.o 262, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 20, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 20, de 1970, 
que suspende a execução do art. 2.0 e 
seu parágrafo único da Lei n.0 8.330, de 
5 de outubro de 1964, do Estado de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Clodomir Milet, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 262, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 20, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item VII, da 

Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 e 
seu parágrafo único da Lei n.0 8.330, 
de 5 de outubro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 12 de junho de 
1969, nos autos da Representação n.0 681, 
do Estado de São Paulo, a execução do 
artigo 2.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.0 8.330, de 5 de outubro de 1964, d!!-
quele Estado. 

Art. 2.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 
N.o 263, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 82, 
de 1958 (n.o 2.425-D/57, na Casa de 
origem), que restabelece a Polícia 
Militar do Território do Acre, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

O presente projeto propõe seja resta
belecida a Polícia Militar do Território 
do Acre. 

2. O seu art. 1.0 está assim redigido: 

"Art. 1.0 - A Guarda Territorial, 
eXistente no Território do Acre, por 
fôrça do Decreto-lei n.o 7 .360, de 6 
de março de 1945, volta à sua an
tiga situação e denominação de Po
licia Militar do Território do Acre." 

3. O autor justifica a sua proposição 
afirmando que a Constituição de 1946 
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não faz nenhuma referência à organi
zação de guardas territoriais, transcre
vendo o seu art. 183: 

"Art. 183 - As polícias militares 
Instituídas para segurança Interna 
e a manutenção da ordem nos Es
tados, nos Territórios e no Distrito 
Federal, são consideradas como fôr
ças auxiliares do Exército. 

Parágrafo único - Quando mobili
zado a serviço da União, em tempo 
de guerra externa ou civil, o seu 
pessoal gozarã das mesmas vanta
gens atribuídas ao pessoal do Exér
cito." 

4. Assim, foram previstas e incluídas 
no texto legal (artigo 183 da Constitui
ção de 1946) as atribuições das policias 
militares para a manutenção da ordem, 
sendo consideradas como fôrças auxilia
res do Exército. 

5. O projeto, desde 1962, não teve qual
quer tramitação nesta Casa. 

Após esta época, no entanto, e legis
lação pertinente à matéria foi profun
damente alterada. 

6. Diante do exposto, e antes de emi
tirmos parecer definitivo, julgamos opor
tuno seja solicitada nova audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça desta 
Casa, para reexame do dispositivo no 
projeto, face às alterações legais ocor
ridas, Inclusive constitucionais (art. 183 
e seu parãgrafo único). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de novem
bro de 1969. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Leandro Maciel, Relator
Mello Braga - José Ermírio - Júlio 
Leite - Paulo Tôrres - Pessoa de Quei
roz - Carlos Lindenberg - Fernando 
Corrêa - Mem.. de Sá - Sigefredo Pa
checo. 

PARECER 
N.o 264, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 82, de 1958. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

Em 1952, o então Deputado José 
Guíomard, considerando as necessida
des de segurança Interna da vasta ãrea 
de sua procedência, apresentou projeto 
de lei através do qual pretendia a revo
gação do Decreto-lei n.0 7. 360, de 6 de 
março de 1945, que extinguira a Policia 
M!l!tar do Território do Acre e, em subs
tituição, criara uma Guarda Territorial 
com carãter civil. 

2. Em 1962, um decênio após a iniciati
va do ilustre Representante acreano, foi 
sancionada, a 15 de junho, a Lei n.0 

4.070, também de sua autoria, através 
da qual aquêle rlncão brasileiro passou 
a constituir mais uma unidade federa
tiva, sob a denominação de Estado do 
Acre. 

3. o diploma concessivo da autonomia 
dispõe em seu art. 9.0 que 

"A partir da data da pr·omulgação da 
Constituição Estadual, ficam atribui
dos ao Estado do Acre e a êle incor
porados: 

a) ................................. . 

b) todos os serviços públicos de na
tureza local, exercidos pela União 
no Território do Acre e por ela 
não aproveitados, Inclusive a Jus
tiça, o Ministério Público, a :J?oli
cia e a Guarda Territorial, com 
todos os respectivos bens e pes
soal atlvo." 

4. A Constituição do Estado do Acre foi 
promulgada em 19'!3, quando vigia a 
Constituição Federal de 1946, em cujo .llr
tigo dezoito e parâgrafos, entre outros 
dispositivos, claramente se acentuava a 
autonomia dos Estados. O Estatuto atual 
assegura, também, a autonomia admf~ 
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nistrativa às unidades federativas que, 
respeitados determinados princípios fun
damentais, se organizarão e se regerão 
pelas constituições e pelas leis. que ado
taram. 

o Território do Acre já não existe. Por 
isso, como se torna evidente, o projeto 
caducou no seu objetivo, perdeu a sua 
razão de s·er. Não poderá ser atuallzado, 
pois estaria investindo contra a autono
mia do Estado. 

Deve ser definitivamente arquivado. 

Sala das Comissões, em 18 de novem
bro de 1969. - Aloysio de Carvalho, Pre
sidente, em exercício - Edmundo Levi, 
Relator - Clodomir Milet - Bezerra 
Neto - Antônio Balbino - Josaphat 
Marinho - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 265, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 82, de 
1958. 

Relator: Sr. José Ermírio 

O presente Proj·eto, de autoria do en
tão Deputado José Guiomard, trata do 
restabelecimento da Polícia Militar do 
Acre. 

Antes de emitir parecer definitivo sô
bre a matéria, esta Comissão julgou 
oportuno, face ao decurso de tempo e às 
alterações legais ocorridas, inclusive 
constitucionais (art. 183 e seu parágrafo 
único), fôsse ouvida a douta Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa. 

2. Reexaminada a matéria, aquela Co
missão considerou o projeto totalmente 
.superado e concluiu: 

"O TerritórJ.o do Acre já não existe. 
Por isso, como se torna evidente, o 
projeto caducou no seu objetivo, per
deu a sua razão de ser. Não poderá 
ser atualizado, pois estaria investin
do contra a autonomia do Estado. 

Dev·e ser definitivamente arquivado." 

3. Diante do exposto, somos, também, 
pelo seu arquivamento. 

É o parecer. 

.. Sala das Comissões, em 15 de abril de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Ermirio, Relator - Walde
mar Alcântara - Raul Giuberti - Be
zerra Neto - José Leite - Pessoa de 
Queiroz - Mem de Sá - Clodomir Milet 
- Júlio Leite. 

PARECER 
N.0 266, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 82, de 1958. 

Relator: Sr. Ney Braga 

O presente Projeto, originário da Câ
mara dos Deputados, considerando as 
necessidades da segurança interna da 
vasta área limítrofe do Brasil, pretende 
r·estabelecer a Polícia Militar do então 
Território do Acre, extinta pelo Decreto
lei n.0 7. 360, de 6 de março de 1945, que 
ao mesmo tempo criava uma Guarda 
Territorial C·Om caráter civil. 

2. Posteriormente, foi sancionada a Lei 
n.0 4.070, de 15 de junho de 1962, passan
do aquêle Território a constituir mais 
uma Unidade Federativa, sob a denomi
nação de "Estado do Acre". Um ano após, 
ou seja, em 1963, o Estado teve promul
gada a sua Constituição e assegurada, 
assim, a sua autonomia administrativa. 

3. As Oomlssões de Finanças e de cons
tituição e Justiça, que nos antecederam 
na exame da matéria, concluíram pela 
rejeição do projeto, vez que, conforme 
salienta esta última, "o Território do 
Acre" já não existe. Por isso, como se 
torna evidente, o proj•eto caducou no seu 
objetivo, perdeu a sua razão de ser. Não 
poderá ser atualizado, pois estaria inves
tindo contra a autonomia do Estado". 

4. Cumpre acrescentar que o Pode1· 
Executivo, pelo Decreto-lei n.0 667, de 
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2 de março de 1969, que "reorganizou as 
Pc,lícias Militares e os Corpos de Bom
beiros Militares dos Estados, dos Terri
tórios e do Distrito Federal", introduziu 
profundas modificações na estrutura 
administrativa e hierárquica das chama
das "fôrças aux!l!al"es, reserva do Exér
cito". Entre outras, podemos citar a atual 
coordenação e contrôle, exercido pelo Po
der Exe·cutivo sôbre tôdas as Policias Mi
litares e Co11Jos de Bombeiros, através 
dos seguintes órgãos, conforme estabe
lece o parágrafo único do art. 1.0 do ci
tado Decreto-lei: 

"a) Estado-Maior do Exército em to
do ci Território Nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares 
de .áreas nas respectivas jurisdi
dições; 

c) Regiões Militares nos T·erritórios 
Regionais." 

5. Em complemento, podemos informar, 
ainda, que o contrôle estabelecido no 
item a do parágrafo único do art. 1.0 do 
referido Decreto-lei. se faz através da 
Inspetoria-Oeral das Polícias M111tares 
- órgão integrante da organização do 
Estado-Maior do Exército, sem prejuízo, 
no entanto, da subordinação das Policias 
Militares ao órgão que, nos Govemos 'dos 
Estados, Territórios e no Distrito Federal, 
fôr responsável pela ordem pública e pela 
segurança interna. (art. 4.o do Decreto
lei n.0 667, de 1969). · 

6. O Decreto~lei n.o 667, de 1969, além 
de atender a disposição constitucional; 
se ajusta aos princípios da Reforma Ad
ministrativa, pois elimina canais de tra
mitação desnecessários, em assuntos re
fel"entes às Polícias M111tares, antes en
caminhados ao Ministro do Exército, 
através do Departamento-Geral do Pes
soal, ao qual estavam subordinados. 

7. Diante do exposto, já tendo a maté
ria, em sua totalidade, sido atendida pela 

legislação em vigor, somos, também, pela 
rejeição do Projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Victorino. Freire, .Presidente -:
Ney Braga, Relator - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Mello Braga - Os
car :Passos - Attílio Fontana. 

PARECER 
N;o 26'7, de 19'70 

da Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 32, de 1968, que dispõe sôbre 
a contagem em dôbro, para fins de 
aposentadoria, do tempo de serviço 
militar prestado, em operações de 
guerra, pelos ex-combatentes,· segu
rados da previdência. social brasilei
ra. 

Relator: Sr. Alvaro Maia · 

Finalizei o parecer sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 32, de 1968, "sôbre a 
contagem em dôbro, para ·fins de apo
sentadoria, do tempo de serviço militar 
prestado, em operações de guerra, pelos 
ex-combatentes, segurados na previdên
cia social brasileira", opinando por in
formações do Instituto Nacional.de Pre
vidência Social referido, a que estão 
adstritos os demais segurados, ex-com
batentes da .Guerra Mundial. 

Seria um subsídio valioso ao Parecer e 
ao Projeto do senador Vásconcelos Tor
res. 

2. Não tardou o pronunciamento do 
Instituto, por intermédio· de seu Presi
dente, Senhor F. L. Tôrres de Oliveira. 
Manifesta-se contrário à aprovação do 
Projeto, por "ser inc·onveniente aos in
terêsses da Previdência Social", inclusi
ve com reduçã() do tempo de 'vinte e cin
co anos de serviço, previsto na Constitui
ção. 

Acresce, também, a .necessidade de 
fundos ou reservas para fazer face aos 
compromissos assumidos, sabido como é 
que a contribuição individual não paga. 



-144-

o benefício, que é custeado, ao invés, por 
tôda a coletividade contribuinte. 

3. Ante as razões expostas, opino péla· 
não aprovação do Projeto n.0 32, de 1968, · 
salvo melhor juizo. 

Sala das Comissões, em 16 de jullio de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente, 
em exercício -Alvaro Maia, Relator
Edmundo Levi - Menezes Pimentel -
Josaphat Marinho - Lobão da Silveira 
- Petrônio Portella - Antônio Carlos -
Aurélio Vianna. 

PARECER 
N.0 268, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.o 
32, de 19ô8. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Nos têrmos dêste Projeto, pretende o 
nobre Senador Vasconcelos Torres que 
seja "reconhecido aos ex-combatentes, 
segurados do Instituto Nacional de Pre
vidência Social, o direito à contagem em 
dôbro, para fins de aposentadoria, do 
tempo de serviço militar efetivamente .. -prestado em operaçoes bélicas na Segun-
da Guerra Mundial" (art. 1.0 ). E escla
rece que "a despesa decorrente da apli
cação do estabelecido nesta Lei correrá 
por conta da receita proveniente da apli
cação do disposto no artigo 74 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960". (art. 
2.0) 

Para justificar a providência, assinala 
seu autor ser necessário corrigir o "tra
tamento discriminatório e injusto" dado 
aos ex-combatentes, entre funcionários 
públicos e empregados de emprêsas par
ticulares. "Aos primeiros se reconhece o 
direito a contar,· em dôbro, o tempo de 
serviço de campanha, para fins de apo
sentadoria (art. 80 da Lei n.o 1. 711, de 
1952), e aos segundos, não". 

Antes de opinar conclusivamente sô
bre o assunto, a Comissão de Constitui-

ção e Justiça se>licitou informações ao 
Instituto Nacional de Previdência Social. 

Nas infomações prestadas, o Instituto 
opõe várias observações ao projeto, ora 
para demonstrar ser normal o tratamen
to diferente entr.e funcionários públicos 
e empregados de emprêsas, justificando
se, também, a diversidade de critérios no 
regime da aposentadoria, ora no ·senti
do de fixar que a iniciativa não se coa
duna com o art. 178 da Constituição, 
quanto à contagem em dôbro do tempo 
de serviço militar, para efeito de apo
:Sentadoria do ex-combatente, ora, fi
nalmente, no intuito de salientar que a 
receita sugerida para a despesa prevista 
não atende ao prescrito no art. 158 da 
Carta de 1967. 

Conquanto sejam evidentes as peculia
ridades relativas à situação dos funcio
nários públicos e à dos empregados, de
terminantes de disciplina legal diversifi
cada, não há impedimento, nem . incon
veniência, em llies dar tratamento equi
valente, em certas hipóteses. Daí não ser 
aceitável, em sua rigidez, a impugnação 
do Instituto Nacional de Previdência So
cial. Encarado o problema a que se refe
re o projeto pelo ângulo da justiça social, 
a equiparação sugerida não seria conde
nável, mas indicativa de procedimento 
equitativo. 

Ocorre, porém, que a Comissão de 
Constituição e Justiça reconheceu pro
cedência às argüições formuladas pelo 
INPS, e que envolvem aspectos jurídicos 
relevantes, inclusive de ordem constitu
cional (arts. 158, § 1.0, e 178 da Consti
tuição de 1967). Essas argüições atingem 
o cerne do projeto e o prejudicam. Se 
não parece que sejam aceitáveis quanto 
ao art. 178, encerram impugnação valio
sa a propósito da existência de "fonte de 
custeio total", imposta pela Constitui
ção (art. 158, § 1.0 ) para deferimento de 
qualquer prestação de serviço de caráter 
assistencial ou de benefício compreendi
do na Previdência Social. 
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Nestas condições, há obstáculos rele
vantes à aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de setem
bro de 1968. - Petrônio Portella, Presi
dente - Josaphat Marinho, Relator -
Attílio Fontana - Júlio Leite - Duarte 
Filho - Mello Braga. 

PARECER 
N ,0 269, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 32, de 1968, 

Relator do Vencido: Sr. Mário Martins 

1. Ao ser apreciado, nesta Comissão, 
o Parecer do eminente Senador Lobão 
da snvelra sôbre o Projeto em aprêço, 
no qual o Relator opinava por sua rejei
ção, foi a matéria debatida em vista das 
razões apresentadas, em contrário, pelo 
autor do presente trabalho. Razões essas 
que mereceram a aprovação unânime da 
Comissão que concluiu por autorizar e 
subscrever um nôvo parecer, já agora 
aprovando o projeto, mandando ainda, 
ser ouvida a douta Comissão de Justiça, 
sem prejuízo, porém, da decisão favorá
vel a que chegou a Comissão de Segu
rança Nacional. . 

2. O projeto, de autoria do nobre Sena
dor Vasconcelos Torres, pretende reco
nhecer aos ex-combatentes segurados da 
Previdência Social o direito a contar em 
dôbro, para fins de aposentadoria, o 
tempo de serviço militar, efetivamente, 
prestado em operações bôlicas na Segun
da Guerra Mundial. 

3. Na justificativa, o Senador flumi
nense mostra a injustiça de o Estado 
haver amparado os ex-combatentes que 
pertencem aos quadros dos Ministérios 
Militares e mais tarde, também, ampa
rado os ex-combatentes pertencentes aos 
quadros do funcionalismo civil ou autár
quico, deixando, entretanto, de apoiar os 
demais ex-combatentes que, por não se
rem funcionários públicos civis ou mlli
tares, mas trabalhadores em emprêsas 

privadas, deixavam de ser alcançados 
por essa medida da Nação em reconhe
cimento por seus sacrifícios e riscos na 
guerra. 

4. Encaminhado o processo à Comissão 
de Constituição e Justiça, e, sendo 
destacado para relatá-lo o Senador Al
varo Mala, dividiu o Representante do 
Amazonas o seu trabalho em duas par-. 
tes. Na primeira, julgou apropriado, an
tes de uma deliberação definitiva da Co
missão, ser ouvido o Presidente do Insti
tuto Nacional de Previdência Social. O 
responsável pelo órgão consultado res
pondeu contràrlamente à aprovação do 
proj etc, "por ser Inconveniente aos Inte
resses da Previdência Social, além de 
infringir preceitos constitucionais". Em 
conseqüência, o Relator da matéria na· 
Comissão de Justiça fêz suas as pondera
ções do Presidente do Instituto Nacional 
de Previdência Social, concluindo pela 
rejeição do projeto em causa, o que me
receu apoio dos demais membros da Co
missão. Ora, como se observa da leitura 
dos documentos citados, verifica-se que a 
Comissão de Justiça se impressionou 
mais, e quase que exclusivamente, com os 
problemas relacionados com a responsa
bilidade do INPS, do que, pràpriamente, 
com a constitucionalidade ou não da 
propositura. 

5. De outra parte, seguindo a tramita
ção ordinária, o processo foi encaminha
do à Comissão de Legislação Social, que 
teria de falar precipuamente sôbre as re
percussões· do projeto no campo estrita
mente social. Coube relatar a matéria 
ao ilustre Senador Josaphat Marinho. 
Sua Excelência, multo embora haja con
cluído o seu parecer pela rejeição, foi 
claro em sua manifestação, impugnando 
a tese do Instituto Nacional de Previdên
cia Social, que serviu de lastro ao pare
cer contrário da Comissão de Constitui
ção e Justiça. Disse o Representante da 
Bahla: "Conquanto sejam evidentes as 
peculiaridades relativas à situação dos 
funcionários públicos e à dos emprega-
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dos, determinantes de disciplina legal di
versificada, não há Impedimento, nem 
!nc·onvenlênc!a, em lhes dar tratamento 
equivalente, em certas hipóteses. Daí não 
ser aceitável, em sua rigidez, a Impugna
ção do Instituto Nacional de Previdên
cia Social. Encarado o problema a que se 
refere o projeto pelo ângulo da j ustlça 
social, a equiparação sugerida não seria 
condenável, mas Indicativa de procedi
mento equitativo." 

6. Foi, pois, baseado nesses pareceres 
em aprêço, que o eminente Senador Lo
bão da Silveira deu o seu voto, ora mo
dificado por esta Comissão. 

PARECER 

1. A Comissão de Segurança Nacional, 
não tendo visto ser a matéria impugnada 
em sua constitucionalidade pela Comis
são de Constituição e Justiça, não ten
do visto, tampouco, ser o projeto con
denado por suas características sociais 
pela Comissão de Legislação Social, jul
gou não poder fugir à sua alçada ao ter 
de opinar sôbre o projeto, no que se re
fere aos interêsses da segurança nacio
nal. 

2. Considerou, pois, esta Comissão que, 
uma vez que a Nação, independente de 
outras prerrogativas anteriores concedi
das aos ex-combatentes, ref!onhef!eu, 
tanto para os militares da ativa quanto 
para os funcionários públicos, convoca
dos na Segunda Guerra Mundial, as van
tagens de contar em dôbro, para fins de 
aposentadoria, o tempo em que serviram 
no teatro das operações bélicas, seria 
contrária aos lnterêsses da Segurança 
Nacional não estender igual medida aos 
ex-combatentes oriundos das emprêsas 
particulares. Não se tratava apenas de 
uma exceção discriminatória e lesiva 
àqueles que, enfrentando os mesmos ris
cos, deixavam de ser amparados como os 
demais companheiros de lutas, pela cir
cunstância de não terem os seus venci
mentos provenientes dos cofres públicos. 
3. Além da injustiça, pois, essa situa-

ção poderia vir a proporcionar, no futu
ro, em caso de convocação militar, certas· 
relutâncias de parte daqueles pertencen- . 
tes à classe discriminada, isto é, à clas
se dos trabalhadores em emprêsas pri
vadas. Não seria para menos, diante do 
tratamento desigual, do reconhecimento 
diferente pela Pátria. Bastaria, na íml
nência de uma convocação para uma no
va guerra, a invocação da discriminação 
sofrida anteriormente pelos trabalhado
res: a duplicidade de tratamento entre 
trabalhadores e servidores públicos. 

4. Cabe pois, ao Estado não permitir 
que, em momento de tamanha Importân
cia, possa um dia prevalecer na cons
ciência dos conscritos a sensação de que 
a Pátria não lhes dispensaria igual aten
ção. Não se trata, assim, de um simples 
nivelamento democrático, mas de se 
preservar um estado de espírito coleti
vo em momento que o moral dos convo
cados teria de ser o mais elevado e sem 
sombras. 

5. Acresce, ainda, que esta Comissão 
não poderia impressionar-se com qual
quer argumentação que desse ênfase ao 
ónus de uma aposentadoria mais curta 
para os ex-combatentes segu1·ados no 
INPS, uma vez que essa concessão é ex
tremamente reduzida. 

6. Na verdade, a contagem em dôbro, 
para fins de aposentadoria, do tempo de 
serviço mil!tar efetivo prestado em ope
rações bélicas na Segunda Guerra Mun
dial, em muito pouco favorece aos benefi
ciados. É que tendo êles ficado pouco 
mais de um ano no teatro das lutas, so
mente terão reduzido, em Igual tempo, o 
período de expectativa de suas respecti-
vas aposentadorias. · 

7. Assim, por se tratar de matéria cuja 
aprovação é do lnterêsse da segurança 
nacional e cujos ônus não fazem mossa 
ao Erário, somos pela aprovação do Pro
jeto, recomendando sua volta à Comis
são de Constl tulção e Justiça, a fim de 
que, caso queira, torne a falar sôbre a 
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sua. constituciona.l!dnde, sem prejuízo do 
parecer favorável desta. Comissão Téc
nica. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro 
de 1968. - Paulo Tôrres, Presidente -
Mário Martins, Relator - Manoel Villac;a 
-José Guiomard- MeDo Braga. 

VOTO VENCIDO 

do Senador Lobão da Silveira. 

O presente projeto, de autoria do nobre · 
Senador Vasconcelos Torres, dispõe sôbre 
a contagem em dôbro, para fins de apo
sentadoria, do tempo de serviço militar, 
em operações de guerra, pelos ex-com
batentes, segurados da Previdência So· 
cial. 

2. O art. 1.o manda que seja "reconhe
cido aos ex-combatentes, segurados do 
Instituto Nacional da Previdência Social, 
o direito à contagem em dôbro, para fins 
de aposentadoria, do tempo de serviço 
rnil!tar efetivamente prestado em opera
ções bélicas na Segunda Guerra Mun
dial". 

3. O art. 2.o estabelece que "a despesa 
decorrente da aplicação do estabelecido 
nesta Lei correrá por conta da receita 
proveniente da aplicação do disposto no 
art. 74 da Lei n.o 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960". 

4. Justificando a sua proposição, o au
tor afirma que "todos sabem dos sacrifí
cios, lutas e dificuldades por que passa
ram os ex-combatentes brasileiros du
rante a Segunda Guerra Mundial. Todos 
conhecem a bravura, o espírito de abne
gação e de amor à Pátria que os Impul
sionaram, nos mais variados campos de 
batalha, a defender, à custa de sua pró
pria vida, a democracia e a liberdade da 
grande familla brasileira". 

5. Em reconhecimento aos grandes sa
crifícios por que passaram os ex-comba
tentes, têm surgido medidas protetoras e 
justas, consubstanciadas na própria 

Constituição do Brasil, que pelo seu art. 
178, estabelece: 

"Art. 178 - Ao ex-combatente da 
Fôrça Expedicionária Brasileira, da 
Fôrça Aérea Bras!leira, da Marinha 
de Guerra e Marinha Mercante do 
Brasil,- que tenha participado efet!
vamente de operações bélicas na Se
gunda Guerra Mundial são assegura
dos os seguintes direitos: 

a) establl!dade, se funcionário pú
blico; 

b) aproveitamento no serviço públi
co, sem a exigência do disposto 
no art. 95, § to; 

c) aposentadoria com proventos in
tegrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se funcionário pú
blico da administração centrali
zada ou autárquica; 

d) aposentadoria com pensão inte
gral aos vinte e cinco anos de ser
viço, se contribuinte da Previdên
cia Social; 

e) promoção, após Interstício legal e 
se houver vaga; 

f) assistência médica, hospitalar e 
educacional, se carente de re-
cursos." 

6. Entretanto, apesar de tódas estas 
medidas protetoras, o autor do projeto 
afirma que. "um aspecto, entretanto, 
existe a merecer reparo legislativo: é o 
que diz respeito ao tratamento, a nosso 
ver discrimina tório e injusto, concedido 
aos ex-combatentes, sejam êles funcio
nários públicos ou empregados de em
prêsas particulares. Aos primeiros, se re
conhece o direito a contar, em dôbro, o 
tempo de serviço de Campanha, para fins 
de aposentadoria (art. 80 da Lei núme
ro 1. 711, de 1952) e aos segundos, não". 

Salienta mais adiante o autor: 

"Todos são ex-combatentes, presta
ram o mesmo serviço, sujeitaram-se 
e arriscaram-se aos mesmos perigos 
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e, dessa forma, devem ter 1ilrelto ao 
mesmo tratamento legal." 

7. Antes de emitir parecer definitivo 
sôbre a matéria, a Comissão de Consti
tuição e Justiça, solicitou Informações ao 
Instituto Nacional de Previdência. Social, 
quanto à conveniência do projeto. 

Em . resposta, o Presidente daquele 
Instituto, através de minucioso pronun
ciamento, esclarece que "realmente, tra
tando-se de situações diferentes, o legis
lador contemplou de modo diverso o ex
combatente, quando servidor público 
(militar ou civil) e quando empregado 
em emprêsas privadas (segurado da pre
vidência social). Isso, porque os servido
res públicos, para outros Inúmeros efei
tos, sempre foram tratados de m{)dO di
verso dos empregados em emprêsas par
ticulares; basta considerar que enquan
to êstes, para fazer jus à aposentadoria, 
são obrigados a contribuir para o INPS, a 
aposentadoria dos primeiros não integra 
plano de seguro, sendo paga pelos cofres 
da União. Por Isso mesmo pre"'aleceu, 
para os ex-combatentes segurados da 
Previdência Social, orientação completa
mente diversa, tendo em vista, ainda 
mais, que tais benefícios, extremamente 
onerosos, são concedidos e mantidos por 
uma instituição de seguro social, obriga
da a constituir fundos, ou reservas, para 
fazer face aos compromissos assumidos 

' 
sabido como é que a contribuição indi-
vidual não paga o benefício, que é 
custeado, ao invés por tôda a. coletlvl
dade contribuinte". 

Após uma série de considerações, o 
Presidente do INPS, manifestou-se con
trário à aprovação do projeto por "ser 
Inconveniente aos lnterêsses da Previ
dência Social", estimulando ainda à !na
_tividade prematura, com inegáveis pre
juízos à economia do País. 

As Comissões de Constl tulção e Justiça 
e de Legislação, face a essas considera
ções, opinaram pela rej elção do projeto. 

.. No que compete a esta Comissão exa
minar, nada temos a opor ao projeto. 

No entanto, por uma questão de coe
rência, acompanhamos os pareceres das 
Comissões, no mérito, opinando, Igual
mente, pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de outubro 
de 1968. -Lobão da Silveira. 

PARECER 
N.0 270, de 1970 

da. Comissão de Constituição- e Jus
tiça., sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 32, de 1968. 

Relator: Sr. Bezerra. Neto 

Volta o presente Projeto de Lei a esta 
Comissão, por sugestão da douta Comis
são de Segurança Nacional, para que se 
pronuncie novamente, quando no pare
cer anterior, opinara pela rejeição. Data. 
venia., entendemos não haver fato nõvo 
para. uma revisão do conceito sõbre a 
matéria, e opinamos pela não aprovação 
do projeto, nos têrmos do parecer da Co
missão de Constituição e Justiça, sendo 
Relator o eminente Senador Alvaro Maia, 
e da Comissão de Legislação Social, Re
lator o eminente Senador Josaphat Ma
rinho. 

2. A proposição quer reconhecer aos ex
combatentes, segurados do Instituto Na
cional de Previdência Social, o direito à 
contagem em dõbro, para fins de aposen
tadoria, do tempo de serviço miiltar efe
tivamente prestado em operações bélicas 
na Segunda Guerra Mundial. 

3. Ficou bem explicitado no presente 
processo, inclusive no pronunciamento 
solicitado ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, que a situação 
do ex~combatente funcionário público 
e a do ex-combatente empregado de 
emprêsa privada são de acentuada di
ferenciação jurídica, quanto à aposen
tadoria. No serviço público ela é custea
da exclusivamente pelos cofres públicos; 
no emprego de firma particular, ela 
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depende de contribuições das partes vin
culadas ao Instituto de Previdência So
cial, tudo baseado em cálculos atuariais 
sôbre as contribuições. Ora, o projeto do 
eminente Senador Vasconcelos Torres faz 
a determinação pura e simples, sem ou
tras providências técnicas. Pode ser até 
justo, mas as situações são realmente 
distintas, e para nivelá-las, a técnica 
jurídica e legislativa exige pormenores 
de medidas que não encontramos na pro
posição. 

O parecer é pela rejeição, nos têrmos 
do artigo 89 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, em 29 de outubro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Bezerra Neto, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Edmundo Levi - Eurico Re
zende - Wilson Gonçalves - Nogueira 
da Gama - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N. 0 271, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 32, de 
1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

o presente Projeto, apresentado pelo 
Senador Vasconcelos Torres, dispõe sôbre 
a contagem em dôbro, para fins de apo
sentadoria, do tempo de serviço militar 
prestado em operações de guerra, pelos 
ex-combatentes, segurados da Previdên
cia Social Brasileira. 

2. Justificado a proposição, seu !lustre 
autor diz que o mesmo nada mais pre
tende do que "contribuir para Implan
tação, cada vez mais efet!va, do princi
pio da !sonomia, consagrada na Cons
tituição". 

Diz, ainda, o Senador fluminense: 

"Um aspecto, entretanto, existe a 
merecer repar·o legislativo: é o que 
diz respeito ao tratamento, a nosso 
ver discriminatório e injusto, conce
cedido aos ex-combatentes, sejam 
êles funcionários públicos ou empre-

gados de emprêsas particulares. Aos 
primeiros, se reconhece o direito a 
contar, em dôbro, o tempo de serviço 
de campanha, para fins de aposen
tadoria. (art. 80 da Lei n.0 1.711, de 
1952), e aos segundos, não." 

3. A ComisSão de Constituição e Jus
tiça., após solicitar Informações ao INPS 
- Instituto Nacional de Previdência 
Social - e recebê-las, opinou pela re
jeição do projeto. 

Assim decidiu, porque o INPS se mani
festou "contrário à aprovação do pro
jeto, por ser inconveniente aos !nterês
ses da Previdência Social, inclusive com 
redução do tempo de vinte e cinco anos 
de serviço previsto na Constituição". 

Cumpre destacar o seguinte trecho do 
parecer da Comissão de Justiça.: 

"Acresce, também, a necessidade de 
fundos ou reservas, para fazer face 
aos compromissos assumidos, sabido 
como é que a contribuição individual 
não paga o benefício, que é custeado, 
ao invés, por tôda a colet!vidade 
contribuinte". 

4. Não é preciso destacar a importân
cia. da Previdência Social. Ela é conheci
da ou percebida por qua~quer um. O que 
se pretende aqui é pedir atenção para. 
alguns aspectos, que nem sempre são 
lembrados na apreciação das questões 
financeiras que têm repercussões na Pre
vidência Sociál. · 

5. Inicialmente, convém assinalar que a 
principal contribuição da União para a 
Previdência Social se refere ao custeio 
do INPS. li: o que se depreende da leitura 
do artigo 71 da .Lei n.0 3.807, de 1960, 
verbis: 

"Art. 71 - A contribuição da União 
será constituída: 

I - pelo produto das taxas cobra
das diretamente do públlco, 
sob a denominação genérica 
de "quota-de-previdência", na 
forma da legislação. vigente; 
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II - pelo produto da taxa a que se 
refere o art. 9.0 da Lei núme~ 
ro 3. 501, de 21 de dezembro de 
1958, e cujo recolhimento far~ 
se-á na forma da mesma lei; 

III -:- pela percentagem da taxa de 
despacho aduaneiro, cobrada 
sôbre o valor das mercadorias 
importadas do Exterior; 

IV - pelas receitas previstas no art. 
74 (extinta); 

V - pela dotação própria do orça
mento da União, com impor
tância suficiente para aten
der ao· pagaiDento do pessoal 
e das despesas de administra
ção geral das instituições de 
Previdência Social, bem como 
ao complemento da contri
buição que lhe incumbe, nos 
têrmos desta. lei". 

Por conseguinte, no nosso entender, o 
presente Projeto não implica em au
mento da despesa pública. l'l:sse, o aspec
to fundamental da proposição. 

6. A conveniência, oportunidade e 
mérito do projeto foram examinados 
pelas Comissões de Legislação Social -
que opinou pela rejeição - e de Segu
rança Nacional, onde obteve parecer 
favorável, embora solicitando reexame 
da Comissão de Oonstltuição e Justiça. 

O nôvo Parecer da Comissão de Justi
ça, é, também, pela rejeição, fundamen
tado no art. 89 do Regimento Interno, 
verbis:. 

"Art. 89 - A comissão de Consti
tuição e Justiça examinará também 
quanto à técnica legislativa as pro
posições que lhe forem submetidas." 

. '1. No que compete a esta Comissão 
examinar, temos a aduzir que é praxe, 

. desde a Guerra do Paraguai, que os "Vo
luntários da Pátria" tenham assegura-

das não apenas pensões, mas, · ainda, 
aposentadoria, seguro-educação (através 
dos Colégios Militares), etc., sempre a 
expensas dos demais contribuintes, es
tendendo-se essas vantagens até a se
gunda geração, no caso de netos. 

8. Entretanto, se a Comissão de Cons
tituição e Justiça declarar, expressamen
te, que o projeto é inconstitucional, não 
há por que discutir a matéria nesta co
missão. 

Opinamos, em conclusão, que o pro
jeto volte à Comissão de Constituição 
e Justiça para dizer, definitivamente, da 
sua constitucionalidade. 

Sala das comissões, em 15 de abril de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Clodomir Milet, Relator- Be
zerra. Neto - José Leite - Pessoa de 
Queiroz · - Moura Andrade - Dinarte 
Mariz - José Ermírio - Mem de Sá -
Oscar Passos. 

PARECER 
. N.0 272, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n. 0 32, de 1968. 

Relator: Sr. Bezerra. Neto 

1. Para que nos pronunciemos nova~ 

mente, e sôbre a constitucionalidade, re~ 
tornou a esta Comissão o Projeto de Lei 
n.0 32, de 1968, da autoria do eminente 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe 
sôbre a contagem em dôbro, para fins de 
aposentadoria, do tempo de serviço mi
litar efetivamente prestado ein operações 
bélicas na Segunda Guerra Mundial (art. 
1.0 ), esclarecendo mais, pelo artigo se
gundo, que "a despesa decorrente da 
aplicação do estabelecido nesta Lei cor
rerá por conta da receita proveniente da 
aplicação do disposto no art. 74 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960" . 

2. Vê-se pelo enunciado que a pr·opo
sição vincula para as despesas nela pre
vistas as percentagens constantes do art. 
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74 como receita adicional da Previdên
cia Social. Fixando regras para a elabo
ração e execução do Orçamento da 
União, a Carta constitucional vigente 
veda a vinculação do produto da arreca
dação de qualquer tr!buto à determina
da despesa (art. 62, § 2,0 ). Temos que o 
projeto se desajusta nesta norma, nota
damente que aquelas receitas já estão 
vinculadas e coordenadas a cálculos 
atuarials, que sempre precedem leis como 
:i que ora é proposta. Também dispondo 
sõbre taxas e outras receitas tributárias 
(art. 74, Lei n.O 3 .807) o projeto versa 
sõbre matéria financeira, incidindo no 
que é proibido à iniciativa do Poder Le
gislativo pelo art. 57, I, da constituição. 

O parecer é pela rejeição, pela ln
constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
1970. -- Petrônio PorteUa, Presidente -
Bezerra Neto, Relator- Clodomir Milet 
- Eurico Rezende - Antônio Balbino -
Josaphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Guido Mcndin - Arnon de MeDo -
Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 273, de 1970 

da. Comissão de :Finanças, sôbre o 
Ofício n.'? 21, de 19':0, da. Fundação 
das Pioneiras Sociais (n.0 76, da. Fun
dação) encaminhando relatório cir
cunstanciado da.s atividades ~ cópia 
do balanço correspondente ao exer
cício de 1969. 

Relator: Sr. Attílio Fontana. 

Nos têrmos do art. 5.0 , § 5.0, da Lei 
n.o 3. 736, de 1960, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação das 
Pioneiras Sociais, o Presidente dessa en
tidade, Professor Arthur Campos da Paz 
Filho, encaminhou ao Senado Federal o 
relatório de suas n.tividades e o balanço, 

· referentes ao exercício de 1969. 

"Art. 5.0 - A Fundação das Pionei
ras Sociais será administrada por 
uma diretoria composta de presi
dente, vice-p~esidente, secretário e 
Tesoureiro. 

§ 5.0 - A diretoria enviará à Co
missão de Orçamento e Fiscaliza
ção . Financeira da Câmara dos 
Deputados e ao . órgão correspon
dente do Senado Federal, até o dia 
30 de abril de cada ano, relatório 
circunstanciado dàs atividades da 
Fundação no exercício anterior, 
acompanhado de cálculo do custo 
per ca.pita. de cada um de seus ser
viços e de cópia do balanço da ins
tituição, no qual figurem, discrim!:.. 
nadamente, as respectivas rendas e 
despesas." 

Ainda pelo referido diploma legal, a 
Fundação das ·Pioneiras Sociais é uma 
entidade de personalidade jurídica autô-

. . 

noma (art. 2.0 ) e recebe, anualmente, 
subvenções consignadas no Orçamento 
da União (art. 6.0 ), conforme se depre
ende, também, da leitura da fôlha 4 do 
balanço, sob o título "Receita Obrigató
ria". 

Prel!minarmente, portanto, somos, 
conforme dispõe o art. 145, I, b, do Regi
mento Interno (Resolução n.0 6/60), pe
la d111gência . ao Tribunal de Contas da 
União sôbre o balanço retrocltado, na 
medida em que a fisc:ilização do Con
gresso Nacional é exercida com auxílio 
dessa Côrte, à qual compete a auditoria 
sôbre as contas dos responsáveis por va-
lôres públicos. · 

Sala das Ct>missões, em 20 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Attílio Fontana., Relator -
Waldcmar Alcântara. - Júlio· Leite -
Raul Giuberti - Mello Braga - Pessoa 
de Queiroz - Mem de Sá - Clodomir 
Milet - Dinarte Mariz - Carlos Lin
denbcrg - Bezerra Neto. 
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PARECER 
N,0 274, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Requerimento n.0 46, 
de 1969, do Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a inserção em Ata 
do voto de congratulações com Sua 
Excelência o Senhor Presidente da 
República, pela nomeação do Gene~ 
ral Ernesto Geisel, para a Presidên~ 
ela da PETROBRAS. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

De iniciativa do ilustre Senador Vas~ 
concelos Torres, no requerimento ora 
apreciado, é solicitada a inserção, em 
Ata, de um voto de congratulações com 
Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República, pela nomeação do General 
Ernesto Geisel, para a Presidência da 
PETROBRAS. 

2. O requerimento é datado de 11 de 
novembro de 1969 e teve despacho para 
êste Relator a 3 de abril. 1l:stes meses 
decoridos da gestão do nôvo Presidente 
da PETROBRAS, corresponderam cabal~ 
mente ao que declara o autor da moção, 
o eminente Senador Vasconcelos Torres, 
se a personalidade em si, e os atos preté~ 
ritos do General Ernesto Geisel já não 
fôssem suficientes, como são, para abo
nar o requerimento. 

3. A nosso ver, embora se trate de ins
tituição como a PETROBRAS, pela qual 
o povo brasileiro tem especial cuidado e, 
portanto, se preocupa com a nomeação 
de seu dirigente, a escolha pelo Presi
dente da República fol um ato de rotina 
administrativa, juntado a outros de no
meação dos demais auxiliares imediatos 
do Govêrno, na sua assunção. 
4. Tendo em vista que o evento foi um 
ato normal de nomeação de aux!l!ar da 
administração, não hâ como ajustar a 
matéria aos precisos têrmos do art. 218 
do Regimento Interno: "O requerimento 
de voto de aplauso, regozijo, louvor, con~ 
gratulações ou semelhantes só será ad~ 
mitido relativamente a ato público ou 

acontecimento, um e outro de alta slg· 
nificação nacional ou internacional, e 
dependerá de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça ou de Relações 
Exteriores, conforme o caso". 

5. · De modo o mais expressivo e el~ 
qüente foram atendidos pelo Senado da 
Repúbl!ca os objetivos do requerimen~ 

to, em· mais de uma de suas Sessões, 
sendo de destacar a homenagem ao ilus~ 
tre General Ernesto Geisel, na Sessão 
de 19 de novembro passado, quando foi 
transcrito seu discurso de posse na Pre
sidência da PETROBRAS, falando, en
tão, sôbre o homenageado, os Srs. Se
dores Victorino Freire, Vasconcelos Tor
res, Arnon de Mello, Antônio Carlos, Mem 
de Sá, Ney Braga, Dinarte Mariz, José 
Cândid·o e Argemiro de Figueiredo 
(DCN, II, 20-11-69), numa autêntica 
manifestação de aprêço por tôdas as 
Bancadas. 

Pelo exposto, o par.ecer é pelo arquiva
mento do !'l-equerimento n.0 46. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
-Bezerra Neto, Relator- Antônio Car
los - Clodomir Milet - Guido Mcndin 
- Carlos Lindenberg - Antônio Balbi~ 
no - Arnon de Mello. 

PARECER 
N,0 275, de 1970 

da Conússão de Finanças, sôbre o 
Projeto ·de Lei do Senado n.0 49, de 
1947, que modifica o Decreto n.0 942~ 

A, de 31 de outubro de 1890, que re~ 
gula o Montepio Civil. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O projeto ora submetido à nossa con
sideração é de autoria do então Senador 
João Villasbôas e tem por objeto modifi~ 
car o Decreto n.0 942-A, de 31 de outubro 
de 1890, para o fim de permitir que a 
pensão de que trata o art. 1.0 daquele 
diploma, na hipótese de não ter contri
buinte filhos ser viúvo ou estar desqui-
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tado, caberá à pessoa que viva na de
pendência econômica do mesmo. 

Ao justificar a proposição, alegou seu 
ilustre autor que o Decreto que se quer 
modificar estava, na ocasião, com mais 
de 55 anos, achando-se, conseqüente
mente, alguns de seus dispositivos, em 
desacôrdo com os atuais e dominantes 
princípios reguladores do regime social. 

Acentuou, ainda, que o direito da "com
panheira" à pensão falta de herdeiros 
beneficiários está consagrado pela legis
lação social, assinalando que tal prin
cípio se encontra em todos os diplomas 
que regulam os Institutos de Aposenta
doria e Caxias de Pensão, inclusive no 
dos Funcionários Públicos. 

Argumentou, finalmente, que tendên
cia moderna se manifesta pelas leis de 
legitmação das uniões prolongadas, equi
parando a companheira à espôsa. 

A matéria, conforme se pode constatar 
a fls. 1 do projeto, teve tramitação bas
tante demorada, tendo o Senado resolvi
do arquivá-lo aos 29 de novembro de 
1951, o Senador João V1llasbôas reque
reu fôsse desarquivada a proposição. 
Em 1963, o Senador Cattete Pinheiro 
requereu, novamente, o desarquivamen
to do projeto e sua reconstituição. 

A proposição foi, exaustivamente, de
batida na Comissão de Constituição e 
Justiça, destacando-se, na oportunidade, 
os pareceres favoráveis do ex-Senador 
Attillo Vivacqua e contrário do então 
Senador Ferreira se Souza. 

Dentre os argumentos do ilustre Se
nador Vivacqua, vale ressaltar os se
guintes: 

1. "Não só proteção à prole e à 
mulher determinou a instituição da 
posse de estado de casado, senão, 
também a circunstância de que en
tão, como talvez ainda hoje, se im
punha o reconhecimento de uma si
tuação de fato em que se baseia a 
familla brasileira, constituída, pre-

dominantemente, em ·alguns Esta
dos, puramente pelo casamento reli
gioso: 90% na Bahia (Levi Carneiro), 
60% em São Paulo (J.C. de Macedo 
Soares). (Alipio Silveira, Rev. cit. 
pág. 623.) 

O consórcio livre, revestido de apa
rência pública de casamento, e ser
vindo de base à organização da fa
mília, que envolve o interêsse de am
paro à mulher e à prole, adquiriu, 
por fôrça de inelutáveis razões de 
ordem m:oral e social, uma espécie 
de reconhecimento legal, segundo a 
observação de Plenio Ripere e Rouast 
("Traité Pratique de Droit Civil", II, 
n.os 71 e segs.). 

2. As medidas legais em favor da 
instituição do dasamento legítimo, 
notadamente o preceito do art. 163 
da Constituição Federal, objetivam a 
instituição do casamento como base 
da família, sem, todavia, terem o ca
ráter de preceitos prescritivos da as
sistência social em relação aos mem
bros da família ilegítima. 

A humanização jurídica, elevando a 
dignidade da mulher, atribuiu a esta 
o status de companheira, fazendo 
desaparecer a figura da concubiná
ria naquela que, no lar, desempenha, 
como a espôsa legal, o papel de con
sorte e de mãe. 

3. A legislação trabalhista, avançan
do sôbre o Direito Civil, estabeleceu 
um dos seus mais antigos diplomas 
- Lei de Acidentes do Trabalho (De
creto n.0 24.637, de 24-6-1934) - a 
equiparação, para efeito de indeni
zação das vítimas, dos filhos na
turais, inclusive os adulterinos, aos 
legítimos e da companheira à es
pôsa - o que foi mantido pelo De
creto-lei n.0 7. 036, de 10-11-44. 

A jurisprudência dos Tribunais de 
Trabalho, imprimindo sentido hu
mano à legislação sôbre previdên
cia social, extendeu êsse princi-
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pio à instituição de beneficiários, 
. entre os quais incluiu o companhei
ro, que vive sob o mesmo teto (Ac. 
da 3.a Câmara do C.T.N., do Recurso 
n.o 2.396, de 1937 - D.O. de 6-3-39; 
Ac. da 2a Câmara do C.T.N., no Re
curso n.0 4.581-40- D.O. de 5·9-40). 
A jurisprudência mais recente man
teve essa orientação, assentando que 
a lei coloca de um lado os benefi
ciários cujo direito independe de 
ato de segurado, por decorrer da 
norma coercitiva da lei. 

Na ausência dêsses beneficiários 
obrigatórios, a instituição de bene
ficiários voluntários é ato de exclu
siva vontade do segurado, me
diante designação das pessoas que 
vivem sob sua dependência econó
mica, (Ac. da Ca.'ll. Jus. do Trab. no 
Proc. n. 0 22.404, de 1944 - o Direi
to, vol. XXXI, Ementârio de deci
sões, Arnaldo Sussekind - pág. 409; 
no proc. n.0 10.181-45 - Revista sit. 
vol. XXXVII- pág. 416; Ac. do C.S. 
P.S., vol XXXIX, página 424). 
Parece-nos mesmo que a situação ju
rídica fixada na jurisprudência ci
tada já está acolhida nos disposi
tivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (Decreto-Lei n.0 5.452 de 
1.0·5-43). Assim, o artigo 16 da Con
solidação estabelece como exigência 
para emissão da carteira profissional 
a declaração do nome, idade e estado 
Civil das pessoas que dependem eco
nômicamente do portador da car
teira. O art. 40, alínea b, atribui a 
essa anotação da carteira, valor pro
bante "para todos os efeitos legais, 
em falta de outras declarações nas 
instituições de previdência social, 
com relação aos beneficiários de
clarados." 

4. A atual Constituição, quando no 
seu art. 163 declara que a femilia é 
constituída pelo casamento indisso
lúvel e terá especial proteção do 
Estado, não excluiu da assistência 

social, isto é, mesmo quando cons
tituída família considerada como 
instituição social, isto é mesmo quan. 
do constituída fora do matrlmônlo. 

Ao lado dos interêsses da família le
gítima que o Estado, nos têrmos do 
art. 163, protege como uma institui
ção fundamental, a Constituição. im
pôs ao Estado o dever de assistência, 
em todo o território nacional, à In
fância, à adolescência e à materni
dade (Art. 164) e a obrigação de or
ganizar a previdência contra as 
conseqüências da doença, da velhice, 
da invalidez e da morte (Art. 157, n.0 . 

XVI>. 

Quando não bastasse o preceito da 
igualdade perante a lei, os prin
cípios constitucionais sobrepõem
se à interpretação restritiva, e, pode
se dizer, antl-crlstã, que pretende 
colocar à margem dos benefícios da 
legislação previdencial a mulher 
que tenha constituído seu lar, fora 
do matrlmônlo legítimo. Essa inter
pretação não seria compatível, tam
bém, com a finalidade do seguro es
pecial que não tem por fim pro
teger apenas o indivíduo enquadrado 
no grupo familiar. Assinalou Sir 
William Beveridge, no seu célebre 
Relatório, que o seguro social é, an
tes e acima de tudo, um interêsse 
do cidadão individualmente consi
derado. 

A instituição do seguro social, nas 
suas diversas modalidades, repre
senta, como ainda se assinalou nesse 
Relatório, um compromisso das na
ções civilizadas na libertação do ho
mem da miséria. 

5. O seguro social assume o caráter 
do direito fundamental do homem 
e se impõe como dever indeclinável 
do Estado democrático. 

A legislação ordinária quando desti
na a pensão, preferentemente, ao 
amparo dos membros da família legi-
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tima, atende ao preceito do ·art. 163 
que a coloca sob especial proteção 
do Estado. 

Nada Impede que se permita ao segu
rado instituir, como pretende o pro
jeto, beneficiário da pensão, pessoa 
que esteja sob sua dependência eco
nómica. O projeto atualiza a legis
lação do monteplo federal, dentro 
dos princípios do seguro social con
sagrados na Constituição, e já apli
cados pelas nossas Instituições de 
previdência, de acôrdo com ·uma 
tradição jurisprudencial verdadei
ramente consolidada." 

Do voto vencido na Comissão e poste
riormente vencedor no Plenário, do Se
nador Ferreira de Souza, merecem realce 
os seguintes tópicos: 

"Como se vê, pretende-se aumentar 
o número de pessoas assistidas pelo 
Estado, através de tal pensão. 
2. Em princípio, deve o Poder Pú
blico abster-se de qualquer nova le
gislação sôbre tal Instituto em vias 
de desaparecimento e vantajosa
mente substituído pelo seguro a 
cargo do Instituto de Pensões a 
Aposentadoria dos Servidores do Es
tado (IP ASE) . 
Desde 1916, nenhum funcionário pú
blico nêle se Inscreve, nenhum nô
vo contribuinte a êle se liga. Só os 
serventuários públicos com mais de 
trinta e dois anos de serviço dêle 
participam. Fora daí, só lhe resta 
responsabll!dade pelas · p e n s õ e s 
conferidas em primeiro ou em se
gundo grau. Sem obedecer a qual
quer cálculo racional, constitui um 
ânus para o Tesouro. É melhor dei
xá-lo. morrer calmamente. 
3. A pensão não resultará, como, à 
primeira vista, parece, uma modali
dade de seguro social. Cronologica
mente, surgiu quando do último 
ainda não se cogitava. Não é se
quer antepassado lógico. Nenhum 
laço de ordem técnica ou jurídica os 

aproxima. Se de uma certa forma, 
coincidem nas respectivas finalida
des, essa coincidência não · chega a 
aparentá-los juridicamente. 

Com efeito .. 

O seguro priva<lo e o social se ba
seiam têcnicamente na lei dos gran
des números, vale dizer, no cálculo 
das probabilidades, Isso é o que mais 
os distancia da aposta Daí, a im
portância básica que nêles tem a 
ciência atuarial. 

o seu êxito nas emprêsas especiali
zadas depende, sobretudo, da maior 
concentração dos riscos, ou seja, da 
colaboração dos próprios assegura
dos. No seguro social essa colabora
ção se estende aos empresários, na 
sua qualidade de criadores de risco, 
contribuindo, também, . o Estado. 
(Constituição, art. 154, n.0 VII), 
sem que essas contribuições lhe 
transfiram os ânus do negócio, con
fiado à responsabilidade de institui
ções especiais. Não se dá Isso com o 
montep!o, que não aproveita sequer 
todos os funcionários públicos, pois, 
como se viu, os nomeados depois de 
1916, vale dizer, a· grande maioria 
dos funcionários da União, não são 
por êle protegidos. A pequena con
tribuição mensal, igual ao vencimen
to de um dia, não · chega a corres
ponder ao prêmio de seguro. Ne
nhum . cálculo atuariàl o justifica, 
nenhuma preocupação o domina 
quanto à lei dos grandes números. 
E não chega a constituir um negó
cio autónomo. 

4. De que se trata então? 
Evidentemente, de uma pensão a 
cargo do Estado, nenhuma obrigação 
acessória do Tesouro, decorrente da 
relação de emprêgo anterior entre 
êle e o funcionário. Admitindo-o, 
obrigava-se o Estado a lhe retribuir 
os serviços pelos vencimentos, hon
ras, hierarquia, acesso e demais van-
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tagen.s do cargo ou carreira, a pro
tegê-lo com a aposentadoria, se real 
ou presumidamente incapaz de con
tinuar o trabalho .e a lhe amparar a 
família, na ordem legalmente pre
vista, no caso de morte. Destarte, ela 
se apresenta com os vencimentos e 
com os proventos da aposentadoria. 
Tanto que o instituto sempre se in
seriu no direito administrativo. 

Nem outra natureza justificaria a sua 
situação eternamente deficitária. 

5. Essas considerações afastam a 
idéia de que, quando um funcionário 
morre sem parentes amparáveis pelo 
montepio, há um enriquecimento do 
Tesouro. Apenas deixa de haver um 
empobrecimento. Se se tratasse de 
seguro, poderíamos mesmo dizer ser 
a única probabilidade favorável ao 
segurador. 

G. Colocando a questão nesse terre
no, fácil é concluir que o projeto, 
longe de impedir lucro ao Erário Pú
blico com o falecimento de um con
tribuinte sem familia, com direito ao 
montepio, estabelece um nôvo ônus 
para a Fazenda Pública, atribui-lhe 
a obrigação de amparar pessoa não 
constante das leis anteriores, cria 
um nôvo pensionista, aumenta os 
encargos do Estado. Não se trata de 
uma contraprestação, senão de uma 
obrigação sem causa, de uma verda
deira liberalidade. 

Nem ao menos se poderia apelar para 
a solução contratual ou para a lei vi
gente ao tempo da constituição do 
laço. Pois, o montepio não é um con
trato, e quando admitido o funcioná
rio, outra era a ordem legal da 
pensão. 

Por mais nobre, não é função do Te
souro conceder liberalmente pensões 
a quem quer que seja. Os dinheiros 
públicos têm destino especial, e já 
não dão para êle. Pensões só se con
cedem cm caso excepcionais. 

Se assim é normalmente, multo mais 
o será em relação a um Tesouro, co
mo o nosso, em crise permanente e 
num país onde quase tudo ainda es
tá por fazer, porque quase tudo de
pende da iniciativa governamental. 

7. Por outro lado, e embora seja 
outro o intuito de seu probo e opero
so autor, o projeto atenta contra a 
finalidade do montepio, que é o am
paro à família. 

Tendo, como tem, feição alimentar, 
o montepio se situa no campo das 
operações alimentares, consagrando 
uma substituição do Estado ao fun
cionário morto. Não é por outra ra
zão que das suas leis desapareceu a 
ordem de sucessão hereditária, para 
só beneficiar a pessoa com direito a 
alimentos: a viúva, os filhos meno
res e as filhas solteiras ou viúvas, os 
netos menores e as netas solteiras, a 
mãe ou pai inválidos e as irmãs sol
teiras ou viúvas, tudo como se lê no 
Decreto n.0 942-A, de 31 de outubro 
de 1890, do qual o Decreto n.O 24.414, 
de 30 de janeiro de 1933, acrescentou 
a viúva desquitada sem culpa. Trata
se de tese definitivamente consagra
da na jurisprudência administrativa 
(Cf Aníbal Freire Fonseca - Pare
ceres e votos, Rio, 1942, págs. 165-170; 
Pareceres do Procurador-Geral da 
Fazenda, 1940, pág. 170; Rev. do Sup. 
Trib. Fed., vol. 23). Ora, a "compa
nheira" a que se refere a justifica
ção do projeto, ou a pessoa sob a de
pendência do funcionário não fazem 
parte da família, nem foram até 
agora atendidas por qualquer legis
lação do mundo, nem mesmo pela da 
Rússia Soviética, para o efeito do 
direito à alimentação. A ela não 
alude o C. Civil em qualquer das 
suas normas. Só as uniões feitas li
gam o casal, criando direitos e de
veres recíprocos. Somente elas, por
tanto, podem despertar a proteção 
dircta do Estado. E essa situação 
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deve ser conservada. Nada aconselha 
tal regularização, ou melhor, tal pro
teção da mancebia. l!l mesmo o mon
tepio fora dêsse quadro. Quer se tome 
a palavra familia, no sentido lato, co
mo se faz no que tange aos descen
dentes e ascendentes, possivelmente 
mesmo aos colaterais, para abranger 
tôdas as pessoas ligadas entre si por 
laços de sangue, quer se considere no 
seu campo restrito de grupo social 
formador de um lar, de uma eco
nomia própria, não é possível admi
ti-la abarcando as uniões irregulares. 

A amante, a amiga, a companheira 
não fazem parte da família. 

Neste sentido, é preciso e irresis
tível o art. 163 da Constituição: 
a lei só reconhece a família assente 
no casamento indissolúvel. Fora dai, 
pode haver tudo, pode haver dedica
ção, amizade, lealdade absoluta, até 
amor, mas não há família, não há 
uma união com conseqüências jurídi
cas. Nenhuma pertinência tem com 
a hipótese a situação da espôsa pu
tativa. No casamento putativo, re
conhecido pelo art. 203 do C. Civil, a 
união regular ou irregular assume 
aspecto legal. Na falta de prova da 
respectiva celebração, a vida conju
gal more uxorio faz presumir o laço. 

O projeto despreza todos êsses prin
cípios e vai adiante da própria le
gislação soviética. Admitir a aman
te com direito a alimentos, ainda 
post mortem, é um passo no cami
nho da sua equiparação à espôsa. 

8. O exemplo da Legislação Traba
lhista, com o disposto no Decreto-lei 
n.0 7. 036, de 10 de novembro de 1944, 
art. 11, a (Lei de Acidentes no Tra
balho) com a Jurisprudência, com a 
previdência social, não se recomenda, 
mas compreende-se. As fracas resis
tências morais do legislador do sedu
zcnte Estado Nôvo não puderam re-

slstir ao triste fato das inúmeras 
uniões !lícitas no meio operário. 

O fato aqui se erguia contra a Lei. 
Vivendo os operários uma vida de 
abandono moral, tratada a sua ca
pacidade de trabalho com uma mer
cadoria, obrigados a se misturar uns 
com os outros em mocambos, em 
barracões, em taperas sem os ele
mentos primários do confõrto, sub
alimentados e deseducados, sem am
bição e entregues aos vícios, desas
sistidos, afastados da própria reli
gião, formando um mundo à parte 
sob a indiferença do Govêrno e das 
classes dominantes, grande parte 
dêles perdeu o senso de família. As 
uniões dos sexos são ali simples mi
pulsos da vida animal. l!l bem mais 
fácil desembaraçar-se da. amante 
que da espôsa. 

Em vez de se esforçar por corrigir 
êsse mal, que tem razões profundas 
e que se não erradicará com facili
dade, preferiu o· referido legislador 
aceitá-lo. 

"Felizmente, não se dá o mesmo no 
meio dos funcionários públicos. Ho
mens da classe média estão no gru
po dos mais apegados aos princípios 
substanciais do nosso tipo de civiliza
ção. Conseqüentemente, não sàmen
te conhecem as leis e compreendem 
o valor das instituições, como com 
elas se· conformam no seu procedi
mento. A regra é o casamento, a 
família legalmente constituída. A 
existência de alguns em situação di
versa nada prova. Não se alegue o 
desequilíbrio entre o número de ca
samentos regulares católicos e o de 
casamentos civis, pois êsse desequi
líbrio comum nos meios rurais, não 
o é no dos funcionários públicos nor
malmente casados em face da lei e 
da Igreja Católica. Os possíveis de
sequilíbrios existirão em fa ver do ca
samento civil, união que o Estado 
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reconhece. Aliás, mesmo nas popu- estender à pessoa que viva na dependên
lações do interior, a diferença tende ela econômica de funcionário público 
a desaparecer, não somente pelo . ·contribuinte do Montepio Civil, desde 
maior cuidado dos seus homens na que o mesmo não tenha filhos e viúva, 
constituição das respectivas famí- nem esteja desquitado, amigável ou judi
llas, como pelo reconhecimento do clalmente, o direito à pensão a que se 
casamento religioso constante do referem os Decretos n.os 942-A, de 31 de 
art. 163, §§ 1.0 e 2.0, da Constituição." outubro de 1890, e n.0 24.414, de 30 de ja-

A redação da Constituição de 1946, in- neiro de 1933 · 
vacada, foi mantida, cumpre notar, pela Na correr da Sessão Legislativa de 1948, 
de 1967. a proposição foi exaustivamente analisa

da nesta Comissão que, rejeitando a 
Ao cotejar os argumentos alinhados ponto de vista favorável do Relator, Se

nos pareceres aqlma mencionadas, che- nadar Attíllo Vivaequa, acolheu as con
gamos à conclusão de que o Senado an- clusões da voto em separado do Senador 
dou bem, decidiu com acêrto, ao dar pre- Ferreira de Souza, propondo a sua re
valêncla à douta fundamentação do emi- jeição. 
nente ex-Senador Ferreira de Souza. 

Em discussão preliminar, o Plenário 
Entendemos, também, que o Manteplo desta Casa opinou pela sua canstitucio

dos Funcionários Públicos tende a extin- nalldade. 
guir-se, pois, como bem acentuou aquêle A tramitação prosseguiu, verificando
pronunciamento, desde 1916, nenhum se na Comissão de Finanças ocorrência 
funcionário público nêle se inscreve, não análoga àquela da Comissão de Consti
havendo, conseqüentemente, motivo para tuição e Justiça: 0 parecer favorável do 
modificar tal instituto, coma pretende o Senador Alvaro Adolpho foi rejeitada, 
projeto, ampliando o número de seus be- senda designado para redigir a vencido 
neficiárias. 

a Senador Ferreira de Souza. 
Isto pôsto, votamos contràriamente ao Finda a Legislatura, foi 0 projeta ar-

projeto, nos têrmos, inclusive, de decisão quivado, nos têrmos do art. 323 do Re-
anterlor da Casa. gimento Interno. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro Em 1959, o autor do projeto requer, de 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre- acôrdo com o § 1,0 do citado art. 323 do 
sldente- Be2erra Neto, Relatar- Cels:> Regimento Interna, seu desarquivamen
Ramos - José Guiomard - João Cleofas ta, o que é deferido pelo Plenário. A 
-Carlos Lindenberg- Oscar Passos- proposição, contudo, não caminha. Uma 
Nogueira da·Gama - Manoel Villaça - Legislatura decorre e, ao início da Se
Antônio Carlos. guinte, em virtude de nôvo arquivamen

PARECER 
N.• 276, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o PrGjeto de Lei do Sena
do n.• 49, de 1947. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O presente projeto de !e!, apresentado 
à consideração do Senado em 1947, pelo 
então representante do Estado do Mato 
Grossa, Senador João V!llasbôas, visa a 

to, volta o Senhor Senador Cattete Pi
nheiro a requerer seu reexame. 

Ao fim da Sessão Legislativa de 1968, 
outubro, o projeto retorna a esta Comis
são e nos é distribuído. 

No interregno longo entre a apresenta
ção do projeto e esta data, a matéria foi 
abjeto, ainda que indlretamente, de três 
diplomas legais. 

Assim, é que a Lei n.0 3 .373, de 12 de 
março de 1958, que "dispõe sôbrc a Pia~ 
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no de Assistência ao Funcionário e sua 
famil!a, a que se ref.erem os arts. 161 e 
256 da Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, na parte que diz respeito à Previ
dência" estabeleceu, no seu art. 3.0 , os 
seguintes benefícios: 

I - pensão vitalícia; 
II - pensão temporária; 

III - pecúlio especial. 
Em 1962, a Lei n.0 4.069, que elevou os 

vencimentos dos servidores públicos, e 
deu outras providências, dispõe no § 3.0 
de seu art. 5.0 que "o servidor civil, ml
lltar ou autárquico, solteiro, desquitado 
ou viúvo, poderá destinar a pensão, se 
não tiver filhos capazes de receber o be
nefício, à pessoa que viva sob sua de
pendência econômlca no mínimo há cin
co anos, e desde que haja· subsistido im
pedimento legal para o casamento". 

Finalmente, a Lei n:o 4.259, de 12 de 
setembro de 1963, que "dispõe sôbre a 
situação dos contribuintes . do Montepio 
Civil dos Funcionários Públicos Federais, 
e dá outras providências", estendeu a ês
tes o Plano de Previdência constante da 
Lei n.O 3.373, já citada. · 

Dêsse modo, a extensão determina
da pela última das leis referidas (Lei 
n.o 4.259, de 12-9-63), abrangendo to
do o Plano de Previdência presente 
na Lei n.0 3.373, estende-se, segundo 
nosso entendimento, às pensões que 
lhe são Integrantes, inclusive àquelas 
objeto do disposto no § 3.0 do art. 5.0 

da Lei n.0 4.069. 

Pela interpretação acima, a nosso 
ver correta, aos contribuintes do Monte
pio Civil já é facultado destinar a pen
são a que têm direito, se não tiverem fi
lhos capazes de recebê-la, à pessoa que 
viva sob sua dependência econômlca, no 
mínimo há cinco anos, e desde que haja 
subsistido Impedimento legal para o ca
samento. 

Releva observar que a legislação em 
vigor é bem mais precisa do que aquela 
que passaria a vigorar, se fôsse o projeto 
aprovado. 

Ante o exposto, a Comissão de Consti
tuição e Justiça opina pelo arquivamento 
do Projeto de Lei n.0 49, de 1947, pelo 
fato de seus objetlvos já serem atendidos 
pela legislação em vigor. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
1970. - Petrônlo Portella, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Clodomir Mi
Iet - Eurico Rezende - Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Carlos Linden
berg - Guldo Mondin - Bezerra Neto 
- Arnon de MeDo. 

PARECER 
N.o 277, de 1970 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 98, de 1968, que garante 
vencimentos integrais em caso de 
licença relativa a doença de filho 
ou dependente menor, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
O presente Projeto altera as normas 

do art. 106 da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, objet!vando a garantir 
vencimentos Integrais em caso de licença 
relativa a doenpa de filho ou dependente 
menor, atingido por qualquer das enfer
midades prescritas no a.rt. 104 do mesmo 
diploma legal. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
com o Parecer n.o 872, de 24 de setembro 
de 1968, opinou pela constltuc!onal!dade 
do projeto. A Presidência da Casa, en
tretanto, tendo em vista a legislação bai
xada durante o período de recesso do 
Congresso Nacional, determinou fôssem 
remetidos às Comissões competentes to
dos os projetas, cujos pareceres foram 
proferidos em data anterior a dezembro 
último. Por esta razão é que voltamos a 
apreciar novamente a proposição. 

. Claro está que o projeto visa a alterar 
os critérios adotados por um dos artigos 
da Lei n.0 1. 711, que dispõe sôbre o re
gime jurídico dos funcionários civis da 
União. 

Acontece que n Emenda Constituc!onnl 
n.o 1, editada em 17 de outubro de 1969, 
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estabelece a privattvidade do Presidente 
da República para propor leis que dis
ponham sôbre servidores ·públicos da .. 
União, inclusive sôbre o seu regime ju
rídico ( art. 57, V) . 

Assim, não sendo o projeto oriundo do 
Chefe do Executivo, parece-nos que o 
mesmo está prejudicado, face ao trata
mento do nôvo texto constitucional. 

Diante do exposto, para melhor escla
recimento do assunto, achamos necessá
rio seja ouvida, novamente, a douta Co
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Carlos Llndenberg, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - José Guio
mard - Ruy Carneiro - Victorino Frei-
re. 

PARECER 
N,0 2'78, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n. 0 98, de 1968. 
Relator: Sr. Bezerra Neto 

Volta o Projeto de Lei do Senado n.0 

98, de 1968, a esta Comissão, por decisão 
da douta Comissão de Serviço Público 
C1v11, · em face do advento da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969. 
2. A proposição versa sôbre novos as
pectos de disciplinamento da licença pre
vista no art. 106 da Lei n. 0 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis) . 

Preceitua o art. 57, inciso V, da Cons
tituição vigente, ser da competência ex
clusiva do Presidente da República a ini
ciativa das leis que "disponham sôbre 
servidores públicos da União, seu regime 
jurídico, provimento de cargos publicas, 
estabilidade e aposentadoria de funcio
nários civis ... " 

Noutras paragens, a mesma Constitui
ção (ar. 65) reafirma a competência do 
Executivo para a iniciativa das leis que 
fixam vantagens dos servidores. 

Em suma, o espírito da Lei Magna é 
que sôbre servidores públlcos da União 

qualquer medida legislativa deve ser de 
Iniciativa do Poder Executivo. 

O parecer é pela rejeição, por incons
titucionalidade. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Petrônio PorteUa, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Clodomir Milet 
- Eurico Rezende - Antônio Balbino -
Josaphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Guido Mondin - Amon de Mello -
Antônio Carlos. 

PARECER 
N. 0 2'79, de 19'70 

· da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 133, de 1968, que altera a 
letra "a" do § 2. 0 do art. 93, da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961 
(Lei de Diretrlzes e Bases da Educa
ção Nacional.) 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Pelo Projeto de Lei n.0 133, de 1968, o 
Senador Lino de Mattos propõe alteração 
à letra a do § 2.0 dÓ artigo 93 da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacio
nal). Reza a norma em causa que os re
cursos a que se refere o art. 169 da Cons
tituição Federal (Constituição de 1946) 
serão aplicados pereferencialmente na 
manutenção e desenvolvimento do siste
ma público de ensino, de ·acôrdo com os 
planos estabelecidos pelo Conselho Fede
ral, de sorte que se assegurem o acesso 
à Escola do maior número possível de 
elementos, a melhoria progressiva do en
sino, e o aperfeiçoamento dos serviços de 
educação, · o desenvolvimento do ensino 
técnico-científico e o desenvolvimento 
das ciências, letras e artes. Por seu tur
no, o § 1.0 enumera o que se deve con
siderar como despesas com o ensino. E, 
a seguir, o § 2.o define o contrário, isto é, 
o que não se considera despesa com en
sino. Logo na letra a estão indicadas as 
despesas de "assistência social e hospi
talar, mesmo quando ligadas ao ensino". 
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Pretende o Projeto que as despesas de 
assistência social e hospitalar, quando 
ligadas ao ensino, e exemplifica com as 
despesas destinadas aos hospitais-esco
las, sejam consideradas despesas com o 
ensino. 

Do ponto de vista constitucional, nada 
haveria a objetar; mas não nos anima
mos a aconselhar a aceitação do Projeto, 
visto que a Lei de Dlretrizes e Bases da 
Educação, por êle modificada, correspon
d~, rigorosamente, a um organismo, que 
nao pode ser !racionado ou ferido, sem 
perda de sua eficiência global. Uma ou 
outra alteração que visasse à atual!zação 
de algum ou alguns dos seus preceitos 
não seria, naturalmente, descabida. Não 
ocorre isso, porém, com o Projeto, que à 
luz do sistema legal que é a Lei de Dire
trizes e Bases, cuja defesa, também, nos 
cumpre, não se recomenda à aprovação 
do Senado. 

Sala das Comissões, 4 de novembro de 
1969. - Carlos Lindenberg, Presidente 
eventual - Aloysio de Carvalho, Relator 
Bezerra Neto - Wilson Gonçalves - Eu
rico Rezende - Edmundo Levi - No
gueira da Gama - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 280, de 19'70 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 133, de 1968. 

Relator: Sr. Ney Braga 
O Senhor Senador L!no de Mattos pro

põe ao exame do Senado Federal o 
Projeto de Lei n.0 133, de 1968, que alte
ra, acrescentando alínea a ao § 2.0 do 
art. 93, a Lei n.0 0.024, de 20 de dezem
bro de 1961 - Lei de D!retrizes e Bases 
da Educação Nacional. 

O citado art. 93 da LDBEN fundamen
ta-se no art. 169 da Constituição de 1946, 
que determinava: "Anualmente, a União 
aplicará nunca menos de dez por cento 
(10%), e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municipios, nunca menos de vinte 
por cento (20%) da renda resultante dos 

impostos na manutenção e desenvolvi
mento do ensino". 

Na justificativa do projeto, seu àutor 
diz que "o projeto objetiva considerar 
despesas com o ensino as ,outorgadas aos 
Hospitais-Escolas do Pais". 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
por seu Relator, o saudoso Senador,Aloy
slo de Carvalho, embora pela constitu
cionalidade do .projeto, opinou pela sua 
rejeição, alegando que "a Lei de Diretrl
zes e Bases da EducaÇão, por êle modi
ficada, corresponde, rigorosamente, a. um 
organismo, que não pode ser favorecido 
ou ferido. sem perda de sua eficiência 
global". 

A proposição tenciona justamente o 
oposto do que a Lei determina, contra
riando-a, assim, no seu entendimento e 
espirita. · 

O MEC, pelo Conselho Federal de Edu
cação, manifestou-se contrário ao proje
to em espécie, de acôrdo com o Parecer 
n.0 171/69. 

Em síntese, o CFE, em defesa de sua 
tese, alinha considerações, dizendo que 
"o art. 93 da LDB faz referência ao art. 
169 da Constituição Federal de 1946". 

:ll:sse artigo não foi reproduzido, nem na 
forma, nem no espírito, na atual Consti
tuição. O fato retira ao ·projeto oportu
nidade, por destinar-se a esclarecer a 
aplicação do dispositivo constitucional 
que não está mais em vigor". · 

A seguir, continuando em suas consi
derações, o Relator do CFE alega que 
"con.::lderar despe.sas com ·o ensino as 
despesas com os Hospitais-Escolas Impor
tará em onerar Indevidament-e o orça
mento da Educação, desviar recursos da 
mesma para prestação de serviços assls
tenclals no campo da saúde e tumultuar 
o ajulzamento do uso que venha a fazer 
dos recursos públicos". 

Termina o Relatório pronunciando-se 
contrário à proposição, considerando-a 
manifestamente inconveniente pelas ra-
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zões expostas, tendo sido seu ponto de 
vista aprovado por unanimidade pelo 
CFE. 

Face às razões que levaram a Comis
são de Constituição e Justiça do Senado 
Federal e o Conselho Federal de Educa
ção a opinarem contra o projeto, acom
panhamos as considerações daqueles ór
gãos técnicos, acrescentando, ainda, que 
apesar do reconhecido serviço que os 
Hospitais-Escolas prestam ao setor · de 
educação, para o certo manejo das des
pesas rubricadas pelo orçamento, caberá 
a outro setor o atendimento de institui
ções hospitalares. Para sanar os incon
venientes apontados pelo autor do pro
jeto em sua justificativa e, também, é 
certo, para fazer face às necessidades ca
da vez maiores daqueles Hospitais que 
são Escolas e, como não podia deixar de 
ser, também prestam assistência a indi
gentes, o correto seria o orçamento au
mentar as verbas próprias dêsses esta
belecimentos, cortando-as de outros ·se
tores, e não da Educação, como con
ceitua a Lei de Diretrlzes e Bases, bem 
como parecer do CFE sôbre o assunto. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio d,e 
1970. - Eurico Rezende, Presidente -
Ney Braga, Relator -Raul Giuberti -
Adalberto Sena - Duarte Filho - Guido 
Mondin. 

PARECER 
N.0 281, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 133, de 
1968. 

1. Quer o presente Projeto, de autoria 
do ilustre Senador Lino de Mattos, in· 
serir nova redação à letra a do § 2.0 do 
art. 93 da Lei n.0 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961, que fixa as Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional. 

2. Ocorre que o art. 93 citado se referia 
à aplicação da percentagem de suas ren
das, pela União e os Estados, nas des
pesas do ensino, determinada pelo artigo 
169 da Constituição de 1946 e sabe-se que 
êste artigo, constante do Título VI, Ca
pítulo n, referente à Educação e Cultu
ra, naquela Carta, não foi adotado na 
Constituição vigente. As normas e· pro
gramações orçamentárias são de outro 
critério, que derrogam o que preconizou 
o art. 93 da Lei de Diretrizes e Bases. 
O projeto não pode ser acolhido; como 
bem assinalou a douta Comissão de Edu
cação, aprovando parecer do eminente 
Senador Ney Braga, Relator, sendo de~ 
saconselhado na ilustrada Comissão de 
Constituição e Justiça, conforme parecer 
do seu Relator, o saudoso Senador Aloy~ 
sio de Carvalho. 

O parecer da Comissão de Finanças é 
pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
1970. - Argemlro de Figueiredo, Presi
dente- Bezerra Neto, Relator- Walde
mar Alcântara - Attíllo Fontana - Jú· 
lio Leite - Raul Giuberti - Dinarte Ma· 
riz - Mem de Sá - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 282, de 1970 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Ofício s/n.0, de 1969 (número 
346/69, na PDF), do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal, encaminhando a 
prestação de contas da. Prefeitura do 

· DiStrito Federal, relativa ao exercí
cio de 1968. 

Relator: Sr. Guido Mondln 

De acôrdo com o que dispõem os ar
tigos 42, Item V, e 17, § 1.0 , da Emen
da Constitucioal n.0 1, de 1969, o Gover
nador do Distrito Federal submete ao 
exame desta Casa a prestação das con-
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tas relativas ao eJCercíclo financeiro de 
1908. 

Acompanham o Oficio não apenas as 
contas, balanços, relatórios e o contrôle 
físico-financeiro da execução orçamen
tária, mas, eobretudo, o parecer prévio 
do. Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral. 

1l:sse parecer prévio, que conclui pela 
aprovação das contas, é do seguinte teor: 

"O Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, havendo analisado, em 
cumprimento do disposto nos arts. 
17, § 1. 0 , da Constituição, e 28 da Lei 
n.O 5.538, de 22 de novembro de 1968, 
as contas apresentadas pelo Govêrno 
do Distrito Federal, com referência 
ao ·exercício financeiro de 1968, ve
rificou que as mesmas: 

a) obedeceram, quanto à composi
ção, às Normas Gerais do Direito 
Financeiro (Lei n.0 4.320, de 17 
de março, de 1964), e demais dis
posições pertinentes, salvo no to
cante à omissão de demonstra
ções da divida fundada interna e 
externa, suprida no Relatório 
dêste Tribunal; 

b) estão aritmeticamente certas, 
uma vez que foram efetuadas as 
retificações determinadas por ês
te Tribunal, após a conferência a 
que procedeu; 

c) decorrem de lançamentos e apu
rações · segundo as técnicas de 
contabilidade pública preconiza
das nas leis e nos regulamentos, 
e as falhas observadas foram ob
jeto, por iniciativa dêste Tribu
nal, de correções que se contêm 
no nôvo Balanço Financeiro e 
das que constam do Relatório 
que antecede êste parecer; 

d) espelham arrecadação da recei
ta, e reallzaçã·o de despesa e de 

operações de crédito, contidas nos 
limites das disp·osições orçamen
tárias e demais autorizações le
gislativas; 

e) evidenciam procedimentos finan
ceiros, em geral revestidos · de 
correção, ressalvados casos espe
ciais, observad·os no curso da ação 
quotidiana desta Côrte, e que en
sejarem as cabíveis medidas de 
retificação e ·orientação, ou de 
fixação de responsabilidades e de 
promoção de sanções. Além disso, 
os a tos de administração revela
dos nas contas se afiguram, em 
gênero, regulares e não envolvem 
responsabilidade pessoal do Pre
feito do Distrito Federal, no to
cante à gestão dos bens e di
nheiros públicos. 

As conclusões acima não afetam, 
àbviamente, o julgamento, por esta 
Côrte, nos têrmos do art. 27, III, da 
Lei n.o 5 .538, citada, das contas de 
cada responsável, nem a apreciação, 
pelo Senado Federal, das inclusas 
peças, em cópia, do Processo n.0 

1.113/67-STC, referente a atos de 
contratação de pessoal, os quais re
montam ao exercício de 1967, e .re
percutem nos de 1968. e 1969. 

Por êsses fundamentos, e tendo em 
vista o exposto em seu relatório sô
bre o exercício financeiro, o Tribu
nal é de parecer que as contas do 
Govêrno do Distrito Federal, alusi
vas a 1968, merecem ser aprovadas, 
mediante homologação dos corres
pondentes Balanços e dados comple
mentares, nos têrmos em que f·oram 
completados e retificados por atua
ção desta Côrte." 

Sem embargo, entretanto, pedimos 
atenção para o fato de que está ane
xado ao oficio do Governador do Distrito 
Federal o Relatório do contrôle físico-
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financeiro da execução do orçamento de 
1968, em conformidade com o que dis
põe o item III do art. 75 da referida Lei 
n.0 4.320, de 1964. Nesse sentido, con
vém ressaltar que o contrôle físlcÓ-fl
nancelro nos f.ornece elementos válidos 
para uma análise mais acurada dos pro
blemas do Distrito Federal. 

Com efeito, sabe-se que a partir dos 
dados do contrôle físico-financeiro se 
pode tentar Iniciar a fixação de priori
dades de projetes que tenham caráter 
multidimensional, vale dizer, que tenham 
repercussões em uma variedade de cam-

. pos, tais como os benefícios previstos 
com relação ao aumento da renda e do 
consumo de uma determinada região. 
Em outras palavras, somente através de 
uma análise comparativa dos usos al
ternativos que os recursos Investidos po
deriam ter, se avaliará - seja em têr
mos políticos, de custos sociais ou de 
coeficientes numéricos - as vantagens 
e as desvantagens de uma Administra
ção. Em resumo, somente a partir dêsse 
contrôle se pode aquilatar em que me
dida os projetas e as atlvldades são com
patíveis c·om a política de desenvolvi
mento do Distrito Federal, aprovada por 
esta Comissão. 

A Comissão do Distrito Federal, por 
disposição regimental, compete opinar, 
privativamente, sôbre: as proposições 
legislativas pertinentes ao Distrito Fe
deral · ( art. 90-A). 

Diante do exposto, somos por que se 
aprovem as contas do Sr. Prefeito d·o 
Distrito Federal, em consonância com o 
que opinou o respectivo Egrégio Tribu
nal de Contas. 

Com tal objetivo, apresentamos o ane
xo projeto de resolução. 

Sala das Comissões, em 16 de abril 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente -
Guido Mondin, Relator - Bezerra Neto 
- Petrônio Portclla - Júlio Leite -
Clodomir Milet. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 34, de 1970 

Art. 1.0 - Ficam aprovadas as contas 
do Executivo do Distrito Federal, rela
tivas ao exercício de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N. 0 283, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
apresentado pela Comissão do Dis
trito Federal, aprovando' as contas 
do Executivo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício de 1968 (Of. 
s/n.0 , de 1969, n.0 346/69, na PDF) . 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

O Sr. Prefeito do Distrito Federal, com 
o Ofício n.O 346, de 1969, encaminhou à 
apreciação do Senado FederR.l a presta
ção de contas do Prefeito do Distrito 
Federal, relativas ao exercício de 1968. 

Acompanham o oficio, além do pare
cer prévio do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, as contas, balanços, re
latórios e o contrôle físico-financeiro da 
execução orçamentária. 

Foram cumpridos, portanto, todos os 
mandamentos legais que regulam a ma
téria: artigos 42, Item V, e 17, § 1.0 , da 
Emenda Constitucional n.O 1, de 1969; 
o art. 29 e seus parágrafos do Decreto
lei n.0 199, de 25-2-67; o § 1.0 do art. 28 
da Lei n.O 5.538, de 22-11-68; e, final
mente, o Item III do art. 75 da Lei n.0 

4.320, de 17-3-64. 

Vale frisar que o Egrégio Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, em seu pa
recer prévio, concluiu que "as contas do 
Govêrno do Distrito Federal, alusivas a 
1968, mereceram ser aprovadas, median
te a homologação dos correspondentes 
balanços e dados complementares, nos 
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têrmos em que foram completados e re~ 
tlflcados por a tuação" daquela Côrte. 

A Comissão do Distrito Federal, e:xa~ 
minando o assunto sob o ângulo da sua 
competência regimental, opinou pela 
aprovação das contas do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal, referentes ao exercício 
de 1968, e, nesse sentido, apresentou o 
competente Projeto de Resolução. 

Assim, considerando que o mérito já 
foi examinado pela Comissão específica, 
cabe-nos apenas apreciar o projeto apre~ 
sentado, que, no nosso entendimento, é 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Petrônio Portella, Relator
Guido Mondin - Josaphat Marinho -
Bezerra Neto - Antônio Balbino - Clo
domir Milet - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N. 0 284, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Resolução apresentado 
pela Comissão do Distrito Federal, 
aprovando as contas do Executivo do 
Distrito Federal, relativas ao exer
cício de 1968 (Of. s/n,0 , de 1969, n.0 

346/69, na PDF). 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

Enviado ao exame desta Comissão, o 
presente Projeto de Resolução aprova as 
contas do Executivo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício de 1968, conforme 
estabelecem a Emenda Constitucional 
n.o 1 e a Lei n.o 5.538, de 1968, que 
dispõe sôbre a organização do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e dá ou
tras providências. 

Com efeito, sabe-se que compete pri
vativamente ao Senado Federal legislar 
para o Distrito Federal, e nêle exercer 
a fiscalização financeira e orçamentária, 
"com o auxilio do respectivo Tribunal de 

Contas" (art. 42, V, Emenda Constitu
cional n.o 1, de 1969). 

Além disso, o artigo 28 da citada Lei 
n.O 5. 538, de 1968, determina: 

"Art. 28 - O Tribunal (de Contas 
do Distrito Federal) dará parecer 
prévio em 60 (sessenta) dias, con
tados da data da entrega, sôbre as 
contas que o Prefeito do Distrito 
Federal deverá prestar, anualmente, 
ao Senado Federal 

§ 1.0 - As contas do Prefeito do 
Distrito Federal deverão ser entre
gues, concomitantemente, ao Senado 
Federal e ao Tribunal de Contas, até 
o dia 30 de abril do ano seguinte. 
§ 2.0 

- O Tribunal deverá apresen~ 
tar ao Senado Federal minucioso 
Relatório conclusivo sôbre os resul~ 

tados do exercício financeiro, lou~ 

vando-se, no caso de não apresen~ 
tação das contas no prazo legal, nos 
elementos colhidos ao exercer a au
ditoria financeira e orçamentária e 
nos seus assentamentos." 

Em razã,o dessas determinações legais, 
a referida Côrte e o Executivo do Dis
trito Federal encaminharam a esta Casa 
as contas do ano de 1968, que se acham 
em anexo. 

As contas foram enviadas à Comissão 
do Distrito Federal, a quem compete opi
nar sôbre a politica de desenvolvimento 
desta Região, não excluindo, todavia, o 
exame desta Comissão, quanto ao as
pecto financeiro da proposição, nos têr
mos do Regimento Interno (art. 90-A, 
parágrafo único, item 2). 

A Comissão do Distrito Federal con
cluiu seu parecer pela apr·ovação das 
Contas do Sr. Governador do Distrito 
Federal, "em consonância com o que opi
nou o respectivo Egrégio Tribunal de 
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Contas", apresentando, para tanto, o 
Projeto de Resolução que ora se examina. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
anal!sando a proposição, assim concluiu 
seu parecer: 

"Considerando que o mérito já foi 
examinado pela Comissão específica, 
cabe-nos apenas apreciar o projeto 
apresentado, que, no nosso entendi
mento, é constitucional e jurídico." 

Já nos referimos ao fato de que o Tri
bunal de C.ontas do Distrito Federal é o 
órgão aux!l!ar do Senado na fiscal!zação 
das contas do Executivo, isto é, não ape
nas compete a essa Côrte o· desempenho 
das funções de auditoria financeira e or
çamentária, mas, sobretudo,. o julgamen
to das C.ontas dos administradores e de
mais responsáveis por bens e valôres pú
blicos. 

O Tribunal de Contas, examinando as 
Contas relativas ao exercício financeiro 
de 1968, entendeu que as mesmas: 

"a) obedeceram, quanto à composi
ção, às Normas Gerais de Direito 

·Financeiro (Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1064), c demais disposições 
pertinentes, salvo no tocante à omis
são de demonstrações da dívida fun
dada interna e externa, suprida no 
Relatório dêste Tribunal; 

b) estão aritmeticamente certas, uma 
vez que foram efetuadas as retifica
ções determinadas por êste Tribunal, 
após a conferência a que procedeu: 

c) decorrem de lançamentos e apu
rações segundo as técnicas de con
tab!l!dade públ!ca preconizadas nas 
leis e nos regulamentos, e as falhas 
dêste Tribunal, de correções que se 
contêm no nôvo Balanço Financeiro 
e das que constam do Relatório que 
antecede êste parecer; 

d) espelham arrecadação da receita, 
reallzação de despesas e de opera-

ções de crédito, contidas nos limites 
das disposições orçamentárias e de
mais autorizações legislativas; 

e)·. e.videnciam procedimentos finan
ceiros, em geral revestidos de corre
ção, ressalvados casos especiais, ob
servados no curso da ação quotidia
na desta Côrte, e que ensejaram as 
cabíveis medidas de retificação e 
orientação, ou de fixação de respon
sab!lidadés e de promoção de san
ções." 

Concluindo seu pronunciamento, o 
Tribunal de Contas afirma: 

"Além disso, os atas de administra
ção revelados nas contas se afigu
ram, em gênero, regulares e não en
V·olvem responsab!l!dade pessoal do 
Prefeito do Distrito Federal, no to
cante à gestão dos bens e dinheiros 
públicos. 

As C·onclusões acima não afetam, 
obviamente, o julgamento, por esta 
Côrte, nos têrmos do art. 27, III, da 
Lei n.0 5.538, citada, das contas de 
cada responsável, nem a apreciação, 
pelo Senado Federal, das inclusas 
peças, em cópia,· do Processo n.o 
1. 113/67-STC, referente a ates de 
contratação de pessoal, os quais re
montam a.o exercício de 1967, e re
percutem nos de 1968 e 1969. Por ês
ses fundamentos, e tendo em vista 
o exposto em seu Relatório sôbre o 
exercício financeiro, o Tribunal ·é de 
parecer que as Contas do Govêrno do 
Distrito Federal, alusivas a 1968, me
recem ser aprovadas, mediante ho
mologação dos correspondentes ba
lanços e dados complementares, nos 
têrmos em que foram completados e 
retificados por atuação desta Côrte." 

Ante o exposto, damos por terminado 
o exame das contas do Governador do 
Distrito :b'ederal, relativas a 1968, e opi
namos pela aprovação do presente Pro-
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jeto de Resolução, na expectativa de ha
ver propiciado aos Senhores Senadores 
condições para bem apreciar a matéria. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente- Waldemar Alcântara, Relator
J"esoa de Queiroz - Clodomir Milet -
Dinarte Mariz - Attílio Fontana - Be
zerra Neto- Júlio Leite- Mello Braga 
- Mem de Sá - Raul Giuberti. 

PARECER 
N.0 285, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça., sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 1, de 1970 (n.0 

100-A/69, na. Câmara. dos Depu
tados), que denega provimento a. re
curso do Tribunal de Contas da 
União, a fim de ser registrada des
pesa em favor de M. Damásio -
Comércio e Indústria Ltda., prove
niente de material fornecido à Su
perintendência. do Ensino Agricola e 
Veterinário. 

Relator: Sr. Bezerra. Neto 

1. O Tribunal de Contas da União, pelo 
Ofício n.0 1.603-P/66, enviou ao Congres
so Nacional o Processo TC-24. 737/66, re
lativo ao registro da despesa de NCr$ . , 
3. 451,24 (três mil quatrocentos e cln
qüenta e um cruzeiros novos e vinte e 
quatro centavos), •em favor de M. Da
másio - Comércio e Indústria Ltda., pro
veniente de material fornecido à Supe
rintendência do Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

2. o registro da despesa fôra inicial
mente recusado, por não ter havido a 
prévia autorização ministerial da dispen
sa da concorrência. O Senhor Presiden
te da República autorizou o registro sob 
reserva, o que foi cumprido pelo Tribu
nal de Contas da União, recorrido ex
officio ao Congresso Nacional. 

3. A Câmara dos Deputados aprovou o 
presente Projeto de Decreto Legislativo 
elaborado pela sua Comissão de Flscali-

zação Financeira e Tomada de Contas, 
acatando o mérito da decisão e tendo em 
vista a Constituição Federal (art. 71, 
§ 6.o), o parecer é pela aprovação do Pro
j-eto de Decreto Legislativo n.0 1, de 1970. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Bezerra. Neto, Relator - Antônio Carlos 
- Carvalho Pinto - Guido Mondin -
Arnon de MeUo -.Milton Campos -
Carlos Lindenberg ... 

PARECER 
N.0 286, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 1, 
de 1970. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Examinando expediente que enviou, ao 
Congresso Nacional, o Tribunal de Con
tas da União (Proc. TC. n.0 24.737/66), 
que registrara sob reserva a despesa de 
Cr$ 3.451,24 (três mil, quatrocentos e cln
qüenta e um cruzeiros e vinte e quatro 
centavos), em favor de M. Damásio -
Comércio e Indústria Ltda., registro 
aquêle inicialmente recusado por falta 
de prévia autorização ministerial de dis
pensa da concorrência, a Câmara dos De
putados aprovou o presente Decreto Le
gislativo, ordenando o registro definitivo. 
2. Aquela casa do Congresso tomou de
finitivo aquêle despacho prQvisório orde
nado pelo Senhor Presidente da Repúbli
ca, e pelo decurso do tempo de tramita
ção do projeto não teria outro caminho 
a adotar, ex-vi do art. 71, § 6.0 , da Carta 
Magna vig·ente, · conforme parecer de 
aprovação da Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado. 

O parecer é pela aprovação. 

Sala das comissões, em 20 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente -Bezerra Neto, R·elator- Mem 
de Si - Dinarte Mariz - Clodomir 
Milet - Mello Braga - Carlos Linden
berg - Raul Giuberti - Júlio Leite -
Attílio Fontana - Waldemar Alcântara 
- Pessoa de Queiroz. 
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PARECER 
N.0 287, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 10, de 1969 (n.0 4. 021-B/1966, 
na Câmara), que declara de utilidade 
pública, para efeito de desapropria
ção, imóveis rurais localizados no 
Município de Atalaia, no Estado de 
Alagoas, para utilização da área, co
mo campo de instrução militar, pelo 
20.0 Batalhão de Caçadores e Guar
nição Federal de Maceió, e dá outras 
providências. · 

Relator: Sr. Victorino Freire 

Originário da Câmara dos Deputados, 
o presente Projeto declara de utilidade 
públ!ca, para efeito de desapropriação, 
os imóveis rurais componentes de uma 
área situada a sudeste da cidade de Ata
laia, no Município do mesmo nome, no 
Estado de Alagoas". .a:sses !móveis, no 
artigo 1.o, são especificados, inclusive 
quanto à sua delimitação com outras 
propriedades. 

De acôrdo com o disposto no artigo 2.0 
do projeto, essa área de Terra se destina 
ao Ministério do Exército, para ut!l!za
ção como campo de instrução m1l!tar, 
pelo 20.0 Batalhão de Caçadores e Guar
nição Federal de Maceió. 

2. Indo a Plenário, sol!citando o adia
mento da discussão do projeto, para o 
fim de ser o mesmo encaminhado ao 
reexame desta Comissão. Atendemos, com 
êsse requerimento, sol!citação do ilustre 
Senador T·eotônio Vilela, que entende 
importar a aprovação da medida no des
locamento de grande número de lavra
dores da área em questão, o que poderia 
ser prejudicial aos mesmos. 

3. Estudamos, no entanto, cautelosa
mente, o pojeto e os pareceres já exara
dos anteriormente e verificamos o acêr
to da medida. 

O Ministério do Exército, respondendo 
pedido de audiência formulado pela Cã-

mara dos Deputados (Aviso n.O 82-B, de 
22. de novembro de 1967), opinou favorà
velmente ao projeto, entendend·o ser de 
todo · 'interêsse para o Ministério do 
Exército: 

"a aquisição dos citados Imóveis, 
para que possa a Guarnição Federal 
de Maceló ser dotada de um Campo 
de Instrução, fator preponderante à 
boa fomação profissional. Acresce 
ainda o alto significado que tem a 
Interiorização de Organização M!l!
tar na área do Nordeste, pelo papel 
aglutinador e civilizador de alta re
levância social representado pela 
caserna; no caso particular, ainda 
merece destaque a missão de segu
rança que seria exercida em bene
fício de uma indústria siderúrgica 
implantada na Cidade de Atalaia." 

4. Diante do exposto e tendo em vista 
que os interêsses pessoais particulares 
devem ceder quando entra em C011Side
ração o interêsse público e, especialmen
te, o da segurança nacional, como no 
presente caso, mantemos o pronuncia
mento anterior desta Comissão, pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Oscar Passos, Presidente even
tual - Victorino Freire, Relator - José 
Guiomard- Ney Braga.- Attilio Fon
tana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o nobre Senador Arnon 
de Mello, primeiro orador Inscrito. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, por 
duas vêzes, no mês passado, trouxe eu 
o açúcar à consideração desta Casa, onde 
represento Alagoas e a ARENA, a cujo 
Diretório Nacional me honro de perten
cer. Como então ressaltei, o açúcar é, em 
minha terra, capital social, pois contribui 
com 52% para n receita orçamentária do 
Estado e emprega mão-de-obra de cêrca 

I 
~ 
' I 
i 



- 169 -

de c!nqüenta m!l operários, que somam, 
com suas famU!as e dependentes, apro
ximadamente trezentas m!l pessoas. 

Não foi, entretanto, apenas c1lmo ala
goano e nordestino, nem por interêsse 
político que aqui me prcnunci<!li. Não de
fendi pràpriamente d!re!ros do meu Esta
do e da minha região, tanto êstes se con
fundem com os d1J País. Ao homem pú
blico há ser sempre defeso considerar 
projeros •e decisões, atos e fatos, sàmen
te nos seus efeitos presentes e setoriais, 
sem lhes medir as repercussões futuras 
e os desdobramentos que comprom'lltem 
o conjunto. A autoridade e a sobrevivên
cia da Nação lhe inspiram e nutrem o 
sentimento de responsab!lidade, base mo
ral de quantos se dediquem ao s·erv!ço 
do povo. E é a consciência histórica na
cional que se faz presente nas suas pa
lavras quando em defesa do patrimôn!o 
legado pelas gerações. 

ATITUDE DO IAA 

Volto hoje ao problema do açúcar no 
cumprimento de um dever que me impõe 
o mandato popular de que est"~ inves
tido. Representante de um Estado açu
careiro nas condições de Alagoas, não 
me sentiria à altura de minhas respon
sab!lidades se não desse conhecimento 
ao Senado e, através dêle, à Nação, do 
que ocorre no setor em prejuízo do de
senvolvimento. Falo isento de qualquer 
paixão regionalista, falo a linguagem dos 
númer1Js e dos fatos, sem distorções nem 
enganos. E só rogo a Deus que não me 
faltem palavras de clareza capaz de elu
cidar e argumentos que persuadam. 

No meu primeiro pronunciamento, es
tranhando que o Instituto do Açúcar 
houvesse negado autorização a Alagoas 
para moer duzentas m!l toneladas de 
cana que se achavam nos campos, sob o 
fundamento de um limite oficial de pro
dução, artif!cal e Injusto, destaque! a 
confiança que os alagoanos depositam no 
General 'l'avares d·o Carmo, !lustre Pres!
d·cnte do IAA. Do eminente brasileiro re-

ceb!, então, carta de que dei conheci
mento ao Senado e na qual confessa êle 
haver sido a contragôsto que recusou a 
sol!citação de Alagoas, vencido por erros 
e distorções praticados ao longo dos anos 
e inseridos em diploma legal que precisa 
ser revisto sob pena de graves conse
qüências. Dei-lhe, à carta, a divulgação 
que merecia como documento do mais al
to teor moral: um homem de bem pro
testando contra a injustiça que erros e 
distorções o forçaram a praticar. 

Fui ao Rio de Janeiro e procurei o Ge
neral Tavares do Carmo, que de viva voz 
me confirmou o que me escrevera. Ti
ve, <!lntão, oportunidade de reafirmar-lhe 
o meu grande aprêço e de dizer-lhe que 
era a Revolução que a seu lado se acha
va no comando da política do açúcar, e 
haveria de derrotar a rotina e as supe
radas estruturas do Instituto que pertur
bavam o desenvolvimento global da Na
ção. No IAA se travava, realmente, uma 
luta do interêsse da própria Segurança 
Nacional, como em aparte ao meu dis
curso bem dissera o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

PROGRESSO ALAGOANO 

I!: Alagoas um dos Estados menos aqui
nhoados com as benesses da SUDENE. 
E isso é até certo pont,o compreensível, 
porque não temos infra-estrutura e con
dições semelhantes às de Recife ou Sal
vador para atrair os investimentos do 
Sul. 

Mas os alagoanos, atendendo à convo
cação do Govêrno da União para lutar 
pelo progesso, e estimulados pelos incen
tivos fiscais e financiamentos federais, 
até sem juros, como o dos adubos, lança
ram-se ao trabalho e real!zaram na agri
cultura da cana uma autêntica revolu
ção, aumentando a produtividade e ba
rateando os cusros do açúcar. Valeram
se das Imensas faixas de tabuleiros, ter
ras planas até então estéreis e hoje ex
c·epcionalmente produtivas, não sàmente 
pela qualidade da cana, mas especial-



- 170-

mente pela vantagem económica ex
traordinária que oferecem ao plantio, ao 
cultivo e às colheitas. A par disso, os 
produtores de açúcar de Alagoas, já ago
ra ajudados pelo ·espírito renovador e 
pela capacidade empreendedora dos seus 
jovens descendentes, reequiparam suas 
usinas, fazendo Investimentos de cêrca 
de NCr$ 20.000.000 (vinte milhões de 
cruzeiros) anuais, com o que algumas já 
alcançam hoje rendimento Industrial su
perior a 100 quilos por tonelada de cana 
moida. Em decorrência de tal orientação 
e de tantos esforços, pôde Alagoas colo
car-se em terceiro lugar neste Pais, en
tre os Estados produtores de açúcar onde 
se acham instaladas trezentas usinas. Si
tua-se, assim, depois de São Paulo e de 
Pernambuco, e repres·enta 11,3% da pro
dução açucareira nacional {safra 68/69). 
De 1960 para cá a expansão da agro-In
dústria alagoana alcançou a taxa de 7% 
ao ano, com o que garantiu ao Norte
Nordeste uma taxa anual de 3%, a meta
de da obtida pelo Centro-Sul, que foi de 
6%. A sua participação do ICM do Esta
do f<~l, em 1969 d·e 37,27%, enquanto em 
1967 era de 31,14%. 

PALAVRAS DO CHEFE DA NAÇAO 

~sses esforços fabulosos tiveram novos 
estímulos no discurso que, em 7 de ou
tubro do ano passado, pronunciou o Se
nhor General Emílio Garrastazu Médlcl, 
ao transmitir ao País a comunicação de 
haver aceitado sua candidatura à Pre
sidência da República, e no qual pregou 
o "Incremento da produção e a expansão 
do mercado, tendo em vista o atendi
mento das regiões menos desenvolvidas 
e a correção dos desequilíbrios da ren
da". 

Se os limites oficiais de produção do 
açúcar no Brasil, artificialmente fixa
dos há cinco anos, não atendem à eqUi
dade nem multo menos à realidade da 
maioria dos Estados do Nordeste, pertur
bando o incremento da produção e a ex· 
pansiio do mercado, desatendendo as re
giões menos desenvolvidas e agravando, 

em vez de corrigir, os desequilíbrios de 
renda, injusto e mesmo impossível será 
mantê-los, tanto ferem não apenas os 
interêi:ises de uma região, mas os da pró
pria Nação. 

ATOE FATO 

Foi para mim grande alegria verificar 
que as palavras do eminente General 
Tavares do Carmo não temiam o ato, isto 
é, que seu pensamento se transformaria 
em fato na devida oportunidade; Gra
ças a Deus, Senhores Senadores, as pa
lavras e o pensamento do Presidente do 
IAA encontraram correspondência no Se
nhor Ministro da Indústria e do Comér
cio no Senhor Ministro da Fazenda, no 

' Senhor Ministro do Planejamento e no 
Senhor Presidente do Banco do Brasil. 
Foi possível, assim, a Alagoas ver con
siderada, no Plano de Safra dêste ano, 
parte de suas reivindicações, ou sejam 
60% do aumento de quota que pedira. 
Venceram os alagoanos a primeira etapa 
da áspera luta, mas há outras etapas que 
precisam ser consideradas na sua devida 
importância, porque a causa se confun
de com a da Nação, que é a do desenvol
vimento global, Inviável se se mantêm 
e estimulam as terríveis disparidades re
gionais que nos bloqueianl o futuro. 

DEFESA DE ALAGOAS 

O Sr. Eurico Rezende ...,. Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende - A Casa as
siste, com prazer, ao seu pronunciamen
to e recebe, com alegria, a notícia de 
que cêrca de 60% da área de reivindica
ções de Alagoas foram cobertas pelo 
atendimento governamental. Alagoas fi
ca devendo essa vitória à pertinácia de 
V. Ex." que, realmente, não só discur
sando no Senado da República de ma
neira substanciosa e convincente, mas 
principalmente, nos contatos dlretos e 
pessoais que vem mantendo com as au
toridades que têm pertinência com o as-



- 171-

sunto, obteve finalmente a compreensão 
oficial. Quando do último discurso de V. 
Ex.a sôbre essa palpitante questão, tive 
oportunidade de aparteá-lo, e, pelos te
legramas que recebi, de vários interes
sados e de várias. entidades de Alagoas, 
verifiquei ·que o problema, mais do que 
o cuidado, mereceu a apreciação do Go
vêrno e do povo daquele Estado. Então, 
a finalidade da minha breve Interven
ção é congratular-me com V. Ex.8 que, 
mais uma vez, com êsse triunfo mereci
do, demonstrou a sua profunda dedica
ção e, mais do que isso, a sua aplaudida 
pugnacidade na defesa dos grandes ln~ 
trêsses do seu Estado. 

SAO PAULO APóiA 

O SR. ARNON· DE MELLO - Nobre 
Senador Eurico Rezende, agradeço, pro
fundamente sensibilizado, as palavras de 
V. Ex.a É, realmente, para me emocio
nar ouvir de V. Ex.e., Líder da ARENA 
nesta Casa, o testemunho de que aqui 
desempenho, com o sentimento de mis
são, o mandato que o povo alagoano me 
conferiu. É ainda, para mim, profunda
mente grato ouvir de V. Ex.a palavras 
de solidariedade à causa que aqui de
fendo, não apenas como alagoano mas, 
também, como brasileirll. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.8 per
mite um aparte? . 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador·Lino de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos - Acho absolu
tamente legítima a reivindicação feita 
por Alagoas, através dos pronunciamen
tos oportunos e valiosos de V. Ex.a, no 
sentido da ampliação, para melhor aten
der a economia do Estado, da sua quota 
de produção de açúcar. Estou concor
de com o nobre Senador Eurico Rezende, 
quando credita a V. Ex.a essa esplêndida 
vitória. Realmente, V. Ex.8 merece os 
cumprimentos de seus pares e, certo, o 
apoio da opinião pública do Estado de 
Alagoas e brasileira, porque V. Ex." de
fende, em última an:illse, problema da 
economia nacional: maior produção. 

Apenas para que a opinião pública fique 
devidamente esclarecida, convinha que 
o nobre colega deixasse consignado por
menor importante: que o aumento de 
cotas para a produção de açúcar resul
tou da ampliação do mercado consumi
dor e exportador, e não do sacrifício de 
nenhuma outra unidade federativa con
corrente. Parece-me aconselhável e in
teressante o esclarecimento. 

O SR. ARNON DE MELLO - Honram
me, nobre Senador Lino de Mattos, suas 
palavras, pelo aprêço que tenho a V. 
Ex.a e também por sua condição de re~ 
presentante do Estado de São Paulo, 
grande produtor de açúcar. A pergunta 
de V. Ex.a será plenamente respondida 
no decorrer do meu discurso. 

O Sr. Eurico Rezende -Vai-me per
mitir V. Ex.a outro aparte, Senador Ar
non de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.n, que 

se está revelando um bâtonnier neste 
assunto, vai-nos explicar, - Invocando a 
célebre frase "Digam lá os sábios da es
critura, que segredos são êsses da natu
ra!" - se o IAA atendeu agora, ou me
lhor, solucionou agora 60% do problema 
do açúcar criado em Alagoas, por que, à 
época em que se verificou a r.rise, de 
que V. Ex. a nos deu conhecimento, não 
reduziu logo a 40% o problema? Criar? 
Isto é que é .estranhável! 

O SR. ARNON DE MELLO - A curio
sidade de V. Ex.a e a sua estranheza, 
nobre Senador Eurico Rezende, são em 
verdade procedentes. A sua curiosidade 
será por mim atendida, no desdobramen
to do meu discurso. 

O Sr. Eurico Rzende - Irei cobrar, se 
não fôr atendido. 

O SR. ARNON DE MELLO - Será, se
guramente. 

(Lendo.) 
ORIGENS 

Permito-me, Senhor Presidente, reme
morar as origens da grave crise em que 
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se vê ainda envolvido o meu pequeno 
Estado, ou seja, a atual divisão do Br~
sil, no campo do açúcar, em dois blo
cos: o Centro-Sul e o Norte-Nordeste. 

Tudo começou no início da década de 
40, quando produzíamos quase todo o 
açúcar consumido pelo País. Durante a 
Segunda Guerra Mundial e finda esta, 
São Paulo, que então fabricava cinco mi
lhões de sacos, quando sômente Pernam
buco produzia nove milhões, propunha-se 
a implantar em seu território dez usi
nas de açúcar, cada uma de quinhentos 
mil sacos. Alegava a necessidade de au
mentar sua participação na produção 
açucareira nacional, tendo em vista a 
ampliação do mercado Centro-Sul, que 
representava fatia muito alta no merca
do total do País e crescia a taxas supe
riores às possibilidades do Nordeste em 
atendê-lo de imediato. Argumentava 
ainda que, além de mal abastecido, ao 
Centro-Sul chegava o produto por pre
ços elevados, decorrentes das despesas do 
transporte. 

Pôde, em tais condições, aumentar o 
Centro-Sul a sua participação na produ
ção açucareira nacional. No triênlo ... 
1948/51, permaneceu o Nordeste à frente, 
produzindo 696.539 toneladas de açúcar, 
e já o Centro-Sul 671.539 toneladas. No 
triênio 51/54, entretanto, começou o Cen
tro-Sul a ultrapassá-lo, e no triênio 60/63 
- doze anos depois - chegávamos a es
ta situação: Centro-Sul 2.033.571 tonela
das de açúcar; Nordeste, 1.134.377 tone
ladas. Quase dobrou a produção sulista 
em relação à nordestina. 

Durante o período de 1954/1966, a taxa 
de desenvolvimento açucareiro do Cen
tro-Sul foi de 10,028% ao ano, enquanto 
a do Nordeste foi de 2,435%. Na segunda 
metade dêsse período, 1960/1966, o Cen
tro-Sul alcançou 6,914% ao ano e o Nor
deste 0,981% ao ano, Isto é: o Centro
Sul quase 7% de desenvolvimento e o 
Nordeste menos de 1% ao ano. 

EXPANSAO 

Até 19~7, expandiu-se a produção· su
lista coni vistas ao mercado interno. A 
partir, porém, dêsse ano, passou o Cen
tro-Sul a produzir sistemàtlcamente tan
to para seu mercado Interno, já satura
do, quanto para exportação. E foi atra
vés da produção para exportação que 
pôde livrar-se das suas periódicas crises 
de superprodução. Ante o reclamo do 
Centro-Sul para moer seus imensos ex
cedentes de cana de 1965/66, decidiu o 
IAA autorizar uma produção desnecessá
ria de 14.260.000 sacos, na base de estu
dos segundo os quais iria faltar açúcar 
para o consumo Interno. Com Isso, vie
ram os excedentes, e, para absorvê-los 
mais ràpldamente, foi o Centro-Sul au
torizado a fabricar açúcar demerara e 
a exportá-lo por Santos. Enquanto isso, 
o Nordeste ficou com os seus armazéns 
cheios de açúcar, do que lhe adveio, no 
qüinqüênio 65/70, prejuízos de 63 bilhões 
de cruzeiros velhos, além de uma redu
ção de NCr$ 200.000.000 (duzentos mi
lhões de cruzeiros novos) na partilha da 
renda bruta do setor açucareiro nacio
nal. 

A elevada taxa de crescimento do Cen
tro-Sul se deveu, naturalmente, aos bons 
lucros auferidos no mercado interno, 
sempre mantido saneado e até mesmo 
em condições de oferta insuficiente, 
através de exportações, às vêzes exces
sivas, no decorrer daqueles doze anos. 
E enquanto isso, o Norte-Nordeste, afas
tado do. mercado do Centro-Sul, deslo
cado das exportações e sofrendo, por vê
zes, a concorrência no seu próprio mer
cado interno, não teve condições para 
obter margem de poupança capaz de 
ampliar, ou sequer manter sua participa
ção percentual na produção açucareira 
nacional. 

DIVISAO DO FUTURO 

Foi depois dêsses doze anos que se di
vidiram os direitos de produção para o 
futuro, tomando-se por base a situação 
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injustamente criada, com o Centro-Sul 
espetacularmente crescido, e o Nordeste 
modesto e pobre. Surgiram, assim, as 
duas áreas açucareiras, cabendo ao Cen
tro-Sul fabricar 64,4% da produção na
cional e ao Nordeste, 35,6%. 

O quadro é, além de injusto, artificial, 
mas nós, alagoanos, - e aqui está a res
posta ao eminente Senador Llno de Mat
tos - não queremos modificá-lo. O que 
pleiteamos é que não se desosse ainda 
mais o Nordeste, reduzindo-lhe ainda 
mais a cota tão iníqua e arbitràriamen
te fixada. 

· O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO -Com mui
to prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas para 
consignar o meu agradecimento pessoal 
pela atenção de V. Ex.a. em dar a res
posta que prometeu ao meu aparte, e me 
felicito, porque verifico que ela já esta
va mesmo contida no seu pronunciamen
to. Foi, assim, uma espécie de adivinha
ção de minha parte. Mas, não há adivi
nhação, há, sim, conhecimento realmen
te do problema. Estou de acõrdo com V. 
Ex.a. Houve êrro, sem dúvida, na orien
tação do IAA, atribuindo ficticiamente 
quotas elevadas para o Centro-Sul e, em 
particular, para o Estado que represento 
nesta Casa, que é São Paulo. O IAA for
çou São Paulo a uma ampliação de pro
dução de açúcar e álcool, em prejuízo 
da produção principal, fundamental, da 
maior riqueza brasileira,· que é o café. 
Fazendas imensas de café tiveram os pés 
dêsse produto erradicados para a im
plantação de cana e a transformação de
la em açúcar. Resultado prático: hoje, 
São Paulo é um dos pequenos produtores 
de café, perdeu a llderança para o Es
tado do Paraná. E o Brasil perdeu a li
derança para a Africa, com relação ao 
mercado consumidor dos Estados Uni
dos. Recentemente, ocupei. a tribuna des
ta Casa para, com dados estatísticos ofi-

clais, mostrar que no ano de 1969 os Es
tados Unidos importaram mais café da 
Africa do que do Brasil. Grande parte da 
culpa disso cabe a essa orientação erró
nea, forçando o Estado de São Paulo a 
produzir açúcar e álcool, quando o Es
tado de V. Ex.a., Alagoas, e outros Esta
dos do Norte, estavam em condições de 
atender a essa produção, sem prejuízo 
da verdadeira produção do Estctdo de São 
Paulo, que é o café, na parte da agri
cultura. Congratulo-me com V. Ex.a. pelo 
ponto de vista que acaba de expender, 
contrário a que se reduza cota da Região 
Centro-Sul. O que está feito, deixa ficar. 

O SR. ARNON DE MELLO - Não po
de V. Ex.a. calcular, nobre Senador Llno· 
de Mattos, a alegria com que ouço de 
um paullsta da sua categoria as palavras 
que acaba de pronunciar, no que diz res
peito à política do açúcar, orientada pelo 
Instituto do Açúcar e do Alcool. 

(Lê.) 
PLANO DE SAFRA 

Chegamos agora ao Plano de Safra de. 
1970/71, que esperávamos considerasse 
devidamente a situação, sanando males 
resultantes de erros e distorções pratica
das ao longo de tantos anos, e multo 
especialmente no decorrer do qülnqüênio 
de 1965/70. 

Lamento, entretanto, dizer. Senhores 
Senadores, que tal não se verificou, pois 
não foi razoável o critério adotado na 
sua formulação. Repetiram-se através 
dêle as mesmas· injustiças que marcaram 
1965/70. Tomaram-se para base das au
torizações de produção as proporções do 
último qülnqüênio - o qülnqüênio dos 
excedentes imensos que geraram difi
culdades de conseqüências graves - em 
vez de adotar-se a proporcionalidade dos 
direitos oficialmente reconhecidos, isto é, 
dos limites oficiais de produção. 

Quebrou, assim, o Plano de Safra o 
percentual de 64,4% para o centro-Sul 
e 35,6% para o Norte-Nordeste. Agravou
se, em tais condições, a injustiça. Mesmo 
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com o milhão e melo de sa.cos que Ala
goas vai produzir a mais, por decisão 
do Conselho Monetário Nacional, o Nor
te-Nordeste não terá os 35,6% estabe
lecidos pelo limite oficial de 1965, que já 
era em si prejudicial à nossa região. 

ESTADO DO RIO 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - O tema 
comporta vários ângulos. Primeiro, o 
Plano de Safra em si, tecnicamente feito 
pelo Instituto do Açúcar e do Alcool, 
em bases económicas, analisando deta
lhadamente as condições meteorológ!.cas 
nas áreas da agroindústr!a açucareira e 
outros fatôres. É, asim, um dos mais sé
rios e inteligentes trabalhos de previsão 
económica que se realizam neste País. 
Quanto à sua contestação, no caso par
ticular, admito que êle venha a ser ob
jeto de discussão,· como ora o eminente 
Colega o faz. Outro aspecto dêsse assun
to tão sedutor, tão importante e tão 
atual, é quando V. Ex." diz que a Região 
Centro-Sul teria determinada cota, ou, 
estou depreendendo assim, tem trata
mento. privilegiado, e promove a fabri
cação pràticamente à porta dos centros 
consumidores. Eu queria decompor êsse 
Centro-Sul nas unidades que o consti
tuem. Cito o caso do meu Estado natal, 
que enfrenta problema, de certo mo
do, correlato ao de Alagoas: temos 
um vizinho potente, capaz, com uma rê
de bancária que é a maior da América 
Latina, uma capacidade de trabalho 
tremenda, mas que não pratica, em têr
mos açucareiros, a politica da boa-vizi
nhança. Tenho - e o direi sempre -
pela gente paulista, um aprêço ilimita
do, pois em tal campo ainda não há co
tas. Não faço contlngenciamento de afe
to em relação ao povo bandeirante, mas 
<llrla que nós, fluminenses, somos o.lvo 
- e agora mesmo estamos sendo - dês-

se poder esmagador, dessa moenda dife
rente: ·não é a moenda da usina, é uma 
moenda que esmaga a atlvldade daque
les que produzem, é uma moenda que, 
através do processo de aviltamento do 
preço do produto, cria problemas sociais 
gravíssimos •. Saiba V. Ex." que .comer
ciantes paulistas estão vendendo açúcar 
e álcool por preço às vêzes a 50% abaixo 
da própria tabela oficial fixada pelo Ins
tituto do Açúcar e do Alcool; Se apar
teei V. Ex." - desculpa o aparte ser um 
pouco longo- foi para dizer o seguinte: 
foi criada uma Comissão Mista para es
tudar os problemas da agrodindústrla 
açucareira, desde o tempo do saudoso 
gaúcho Leonardo Truda até o General 
Tavares do Carmo. O que esta vamos ven
do é que a política açucareira tem que 
ser reexaminada, tem que ser ·vista nos 
aspectos diferentes da produção ainda 
precária que constantamos em alguns lu
gagares. Hoje, São Paulo, esta é a verda
de, se industrializou muito e já está 
acompanhando as famosas bolandeiras, 
mas, há no Estado de V. Ex.", que estimo 
muito, e no meu também, muitas usinas 
que poderiam ser clàssifi.cadas de enge
nhos e que produzem 50, 150 e 300 mil 
sacos. De modo que a reformulação in
dustrial, parece-me, é um aspecto dentre 
outros que precisam ser salientados. Que
ro felicitar V. Ex." mais do que outra 
coisa. V. Ex." há de ser muito querido 
em sua terra, há de ser compreendido, 
pela voz destemida que sempre tem ecoa
do neste recinto, em defesa de todos os 
setores económicos de Alagoas, mas, par
ticularmente, daqueles que ainda apre
sentam aspectos medievais na sua pai
sagem económica. No seu Estado, pelo 
que sei, pelo que li, pelo que vi, o pro
blema social canavieiro é dos mais gra
ves. Lembra, em algumas partes - aliás, 
todo o Nordeste, vamos falar .com sin
ceridade - o período colonial, onde o 
homem é uma peça do engenho não de
vidamente adaptada às condições moder
nas da produção. Desculpe-me pelo apar
te tão longo. 
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O SR. ARNON DE MELLO - Agradeço 
a V. Ex.", nobre Senador Vasconcelos 
Torres, a colaboração que traz ao tema 
que aqui debato. Lamento que, pela pri
meira vez, possivelmente, neste Plenário, 
discorde um pouco. de V. Ex.", quando se 
refere à capacidade técnica do Instituto 
do Açúcar e do Alcool para formular o 
Plano de Safra. Lamento, ainda, dizer 
a V. Ex." que a rotina e a estrutura ave
lhantada do IAA comprometeram a ela
boração do Plano de Safra dêste ano, no 
que diz respeito aos !nterêsses .do desen
volvimento nacional. Multo obrigado a V. 
Ex." pelo seu aparte. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Quero pe
dir permissão a V. Ex." para dizer o se
guinte: aceito a discordância, em parte. 
Acrescentaria que há uma seção de estu
dos económicos altamente modernizados 
dentro do Instituto. Já não falo do servi
ço de estatísticas, mas de uma organiza
ção de dados pluviométricos, elementos 
de ordem técnica que permitem, realmen
te, como diz multo bem V. Ex." -um es
tudo do Plano de Safra e que é sujeito 
a alterações. Entretanto, permita-me V. 
Ex." dizer - não é resultante de uma 
Instituição avelhantada, é o que há de 
mais moderno em previsão económica! 

O SR. ARNON DE MELLO - V. Ex.", 
nobre Senador Vasconcelos Torres, vai 
concordar comigo depois de me ouvir. 

(Lendo.) 

PRODUÇAO DE DEMERARA 

Senhor Presidente 

Ainda falta ma.!s de um m!lhão e tre
zentos e clnqüenta m!l sacos a serem au
torizados, para completar a participação 
perecentual do Norte-Nordeste, nos têr
mos previstos naquela absurda divisão do 
futuro, feita em 1965, pelo IAA, sem aten
tar para os !nterêsses maiores das opor
tunidades de desenvolvimento e da se
gurança nacionais. 

No Plano de Safra do IAA dêste ano 
se estabelece a previsão de uma necessl-

dade de produção de 82.500.000 sacos, 
quando as poss!bll!dades do mercado são 
de 77.500.000. E o excedente de produ
ção autorizado o IAA deu em demerara 
ao Centro-Sul em detrimento do Nordes
te. Como se sabe, é o açúcar demerara o 
Instrumento de que dispõe o Govêrno pa
ra uma judiciosa subdivisão das oportu
nidades de mercado, Instrumento êste 
que tem sido sempre ut!l!zado para pro
piciar lucros ao Centro-Sul e despesas ao 
Norte-Nordeste. 

Senão, vejamos. No ano passado, o Cen
tro-Sul produziu 1.271.000 sacos de açú
car demerara nos primeiros meses de sua 
safra, e êles ficaram proibidos, pelo Con
selho Monetário Nacional, de ser exp.or
tados até janeiro de 1970, Isto porque 
havia receio de falta de açúcar na re
gião. Houve, evidentemente, precipitação 
do IAA em autorizar essa produção de 
demerara que devia ser de cristal, e êle, 
para evitar falta do produto nos. grandes 
centros consumidores, foi obrigado a 
criar cotas compulsórias de açúcar 
cristal para as refinarias do Rio de Ja
neiro e de São Paulo, as qua.!s não seriam 
necessárias se a oferta estivesse a nível 
normal. Fato idêntico já se observara no 
ano anterior, decorrente, ainda uma vez 
de uma excessiva produção de açúcar 
demerara no Centro-Sul, no ·total de ... 
5. 500. 000 sacos, quando, no máximo, de
veria ter sido autorizada uma produção 
de 3; 500. 000 sacos, para tranqull!zar o 
abastecimento de açúcar na região. O 
certo seria alocar a cota para exporta
ção à região cuja produção nao pudesse 
ser absorvida pelo seu mercado intemo, 
ou seja, o Nordeste. 

Cite-se outro fato. No último qüin
qüên!o, o IAA comprou no Centro-Sul 
cêrca de 28 milhões de sacos de demerara 
e dêles já exportou, aproximadamente, 
25.500.000, a bem dizer, a totalidade. No 
Nordeste, o IAA comprou, no mesmo 
qülnqüênio, 55 milhões de sacos, mas ain
da se encontram lá, em estoque, nada 
menos de 12 m!lhões de sacos. 
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Enquanto no Sul os estoques de de
m&rara pouco demoram, no Nordeste se 
eternizam por falta de determinação do 
IAA para exportá-los. Depois, alega-se 
que o Nordeste não tem infra-estrutura 
de armazéns, que vivem sempre entupi
dos. 

Para se dar ao Nordeste· uma partici
pação no mercado total do Pais, Igual aos 
35,6% a que tem direito legal, seria pre
ciso, nesta safra de 70/71, que êle expor
tasse de quinze a dezesseis milhões de 
sacos, e não os 13.500.000 previstos no 
Plano de Safra. A participação do Cen
tro-Sul seria, então, de cêrca de ..... 
2.500.000 de sacos e não de 5.000.000 co
mo lhe foram atribuídos pelo IAA. 

· Não se argumente que o Centro-Sul 
é mais próximo do Uruguai e do Chi
le e, portanto, interessa que as exporta
ções para êsses países consumidores se 
façam por esta Região. Basta, no entan.:. 
to, ver a relação do açúcar embarcado 
em Santos, nos últimos tempos, para ve
rificar-se que o seu destino foi, sobretu
do, o Oriente Médio e a Afrlca. E não 
seria válido o argumento de que os paí
ses latino-americanos que nos compram 
açúcar ficam mais próximos do Centro
Sul, porque a pequena diferença de frete 
não compensa o sacrifício que isso repre
senta' para o Nordeste. 

E considere-se, ainda . a êsse respeito, 
que temos até hoje 4.500 sacos de açúcar 
demerara em estoque, no Nordeste, pro
veniente dos reflexos da superprodução 
da safra de 1965/66 do Centro-Sul. 

seria justo, aliás, que o IAA nos con
cedesse a possibilidade ·de exportar êsses 
excedentes não nordestinos no prazo má
ximo de três anos, só depois disso. per
mitindo o Centro-Sul exportar os 5 mi
lhões de sacos de açúcar demerara a êle 
atribuídos pelo atual Plano de .SafJ,"a. 
Dar-se-la, assim, ao Nordeste prioridade 
à exportação nordestina, de modo a dre
nar êsses estoques que vêm do passado e 
não são da nossa responsabilidade. Esta 

reivindicação parece-nos absolutamente 
procedente. 

•' 

. ·. CAUSA NACIONAL 

Sr. Presidente, tenho, por diversas vê
zes, ocupado esta. tribuna a. fim de tratar 
de assuntos vários, alguns desligados das 
minhas habituais preocupaÇões de es
tudioso de problemas brasileiros. Para 
aqui trouxe assuntos de ciência e 'tecno
logia, como cuido hoje de questão econô: 
mica. Posso assim proceder; porque recor
l'O não apenas à ajuda dos livros mas à 
colaboração de Ilustres brasileiros, co
nhecedores dos temas que debato, aos 
quais me confesso reconhecido. 

Os dados e argumentos que hoje aqui 
alinho, ao mesmo tempo em favor do 
meu Estado, da .minha Região e do meu 
Pais, não fogem à verdade, antros, pelo 
contrário, nela se alicerçam, e vêm das 
melhores fontes, nutridas no amor à Pá• 
trla. · · 

Por êles . se verifica que, durante o 
qü!nqüênio 1965/70, o Brasil vendeu 349 
.milhões e 413 .mil2 sacos .de açúcar, sen-. 
do 262 milhões e 642 mil sacos no mer
cado interno e 86 .milhões e 771 .mil sa
cos no mercado externo (Quadro I). 

Se estas oportunidades de mercado 
houvessem sido legalmente subdivididas 
entre as duas Regiões produtoras de açú
car do Pais, teria o Nordeste entrado 
com 124 milhões e 321 m!l sacos, contra 
225.091.000 sacos fornecidos pelos pro
dutores da Região Centro-Sul. 

Se a lei tivesse sido. obedecida, - ela 
foi agora multo citada quando Alagoas 
pleiteou .moer 200 mil toneladas de cana, 
que ficariam nos campos, solicitação essa 
que não foi atendida - se a lei tivesse 
sido obedecida pelo Plano de Safra, os 
efeitos das produções regionais sôbre os 
respectivos estoques teriam sido os se
guintes: 

a) a Região Centro-Sul teria, hoje, 11 
milhões e 128 mil sacos estocados, além 
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dos estaques com que havia iniciado êste 
qülnqüênio, pagando, ela própria, os ânus 
gerados pela sua superprodução da Sa
fra 1965/66. 

b) enquanto isto, a Região Norte-Nor
deste teria atravessado êste qüinqüênio 
com o seu mercado interno rigorosamen
te saneado, com as seus armazéns des
congestionados, já que, por não haver 
contribuído, em momento algum para o 
crescimento dos estoques nacionais, lici
to seria que os seus produtores tivessem 
tido o beneficio de não pagar pela super
produção do Centro-Sul. 

DESRESPEITO A LEI 

Ocorreu, entretanto, rigorosamente o 
contrário: o Centro-Sul chega ao fim. do 
período com, apenas, 1 milhão e 200 m!l 
sacos a mais do que no inicio do perío
do, enquanto que o Nordeste teve os seus 
estoques elevados em mais de 4 milhões 
e 700 mil sacos. 

Vejam-se os números- na sua clamo
rosa eloqüência: o Centro-Sul produziu 
7 mUhões e 300 mil sacos a mais daquilo 
a que tinha direito e teve os seus esto
ques elevados de menos de 1 milhão e 
200 mil sacos; enquanto isto, o Nordeste, 
que produziu 7 milhões e 300 mil sacos 
a menos do que lhe cabia produzir, teve 
os seus estoques acrescidos de mais de 4 
milhões e 700 mil sacos. 

AV ALIAR E COMPREENDER 

É fácil avaliar os prejuízos causados 
por tão violenta distorção a uma econo~ 
mia pobre, como a nordestina. É dlfic!l 
compreender como tudo isto foi pratica
do sob a vigência de uma Lei (a Lei n.0 

4.870), que, paradoxalmente, manda que 
o IAA tenha sempre presente e em vista 
a Importância setorial da Indústria: do 
açúcar na economia regional. 

É difícil de compreender isso, por uma 
razão muito simples: foi o próprio IAA 
o responsável único por esta distorção. 
Perguntar-se-á como a praticou. E a res-

posta é fácil: foi através da excessiva 
compra de açúcar demerara na Região 
Centro-Sul. 

Isto significa que a oportunidade con
ferida, graciosamente, ao Centro-Sul, pa
ra vender quase 10 milhões de sacos a. 
mais do que aquilo a que tinha. direito 
de vender, foi dada pelo IAA, através da. 
compra de mais de 21 milhões de sacos, 
logo nos três primeiros a.nos dêste qüin
qüênio e de· quase 28 milhões de sacos, 
no período todo. Com a compra dos pri
meiros 21 milhões, saneou completamen
te o mercado interno da. Região Centro
Sul e, através das compras subseqüen
tes, criou um mercado de procura. 

DIFíCIL A SITUAÇAO 
. DO NORDESTE 

Enquanto isso, está o Nordeste, até ho
je, com o seu mercado interno saturado, 
pagando os ônus dai decorrentes, por 
obra e graça do órgão que, se não o de
vesse favorecer, pelo menos não deveria. 
prejudicá-lo. 

Acrescente-se, agora, que, para atenuar 
os problemas dos estoques excessivos 
criados pelos atos do IAA, e somente por 
êles, o Nordeste converteu em mel rico 
invertido pouco mais de 3 milhões de 
sacos. 

Mas se êste açúcar tivesse sido fabri
cado, nem assim teria o Nordeste ocupa
do tôda a. faixa de mercado a que tinha 
direito. E, o que é pior, no último ano 
dêste qüinqüênio, teve o Nordeste que 
perder parte de sua lavoura, sob a. ale
gação de que os estoques regionais eram 
excessivos. 

NORDESTE INTRANQ'OILO 

Há de perguntar-se porque só agora o 
Nordeste levanta esta questão. A explica
ção é que acreditava o Nordeste que o 
episódio 65/66, de flagrantes vantagens 
ao Centro-Sul, fôsse um episódio do pas
sado. Acreditava que seus direitos mí
nimos fôsscm, de agora por diante, res-
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peitados. Acreditava que, uma vez absor
vidos os efeitos daquela superprodução 
do Centvo-Sul, nenhuma nova crise lhe 
seria imposta. Mas, Infelizmente, o Nor
deste tem razões para estar apreensivo. 

No Plano de Safra de 1970/71, a par
ticipação· na produção autorizada foi de 
1 milhão e 353 mil sacos a menos do que 
aquilo a que tem direito (30 milhões e 
422 mil sacos, contra 55 milhões e 90 mil 
sacos para o Centro-Sul) e, ainda assim, 
n.em tôda a sua pr·odução autorizada terâ 
as garantias que são dadas ao excesso 
de direitos concedidos aos prQdutores da 
Região Centro-Sul. 

MERCADO DE CONSUMO 

Senhores Senadores, é isto o que me 
dizem os números e os economistas, alar
mad·os com err·os e desvios que compro
metem todo o ·País. Afinal, nem mesmo, 
ào Centro-Sul interessa o enfraqueci
mento económico do Nordeste, que, mer
cado de c·onsumo dQS seus manufatura
dos, precisa de recursos para poder .pa
gã-los. 

An·ote-se, a pl'opósito, que Alagoas, au
torizada, no ano passado a produzir mais 
um milhão de sacos de açúcar do que 
o previsto n.o Plano de Safra 1!!69/70, não 
teve permissã·o de fabricar demerara, 
mas somente cristal, sob a alegação de 
que os estoques de demerara eram ex
.cessivos. 

Anote-se, ainda, que no mês passado, 
a 7 de abril, a Alagoas foi negada auto
rização para moer excedentes de canas 
avaliados em duzentas mil toneladas, que 
pl'oduziriam trezentos mil sacos de açú
car, não obstante 14 milhões e 260 mil 
houvessem sido C•oncedidos ao Centro
Sul, em 1965. No entanto, vinte dias de
c-orridos, o nôvo Plano de Safra dâ a 
São Paulo permissão para fabricar .... 
5.000.000 de sacos de açúcar demerara, 
cujos estoques no entendimento do IAA 
eram, hâ dois meses, excessivos, quando 
em 1969 fabricou aquêlc Estado pouco 

mais de 1. 200. 000 sacos de demerara e, 
ainda assim, criando problemas ao abas
tecimento normal do mercado da Região 
Centro-Sul. 

Não se diga que, pleiteando o direito 
de proOduzir de acôrdo com as suas pos
sibilidades, Alagoas prejudique o Centro
Sul ou particularmente o Estado de São 
Paulo. Pleiteamos, apenas, produzir den
tro dos direitos do Nordeste, utilizando 
saldos de produção não realizados por 
outr-os Estados da Região. Pleiteamos 
apenas que não se repita o que ocorreu 
no qüinqüênio 1965/70, durante o qual 
foram transferidos do Nordeste para São 
Paulo direitos de produção sôbre .... 
7. 316.000 sacos e direitos de mercado 
sôbre 9. 956. 000 sacos. Não parece mais 
justo que as oportunidades de trabalho e 
de auferição de renda conferidas por lei 
1110 Nordeste em vez de serem transferi
das ao Centro-Sul, quando algum Estado 
do Nordeste não produza a sua cota, fi
quem com outro Estado da própria Re
gião que tenha condições de fazê-lo? 

É, ademais, extremamente absurdo 
que, para respeitar uma limitação de 
segunda ordem, derivada de uma subdi
visão pouco inteligente dos direitos de 
produção açucareira entre os Estados do 
próprio Nordeste, se desrespeite o prin
cipio maior da subdivisão de oportunida
des entre as duas Regiões, ferindo fron
talmente a proporcionalidade e, mais do 
que isto, desrespeitando a obrigação le
gal de conceder, não apenas eqüidade 
mas um tratamento favorecido à Região, 
onde, em têrmos relativos, seja mais im
portante a agroindústria açucareira. 

NORDESTE 

O Sr. Teotônio Vilela. - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
Senador Teotónio Vilela.. 

O Sr. Teotônio Vilela- Senador Arnon 
de Mello, em primeiro lugar, eu, como 
pequeno agricultor de açúcar no meu 
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Estado, louvo a atitude de v, Ex.a em 
trazer a esta Casa e, conseqüentemente, 
à Nação os números lrrefutávels que são 
citados por V. Ex.a Não tenho aqui, como 
continuo a dizer, delegação de ninguém 
para falar. Falamos, evidentemente, co
mo homens públicos responsáveis pelo 
interêsse do nosso Estado e, sobretudo, 
pelos lnterêsses de nossa Região, porque, 
dentro dela, um Estado depende do ou
tro. Ainda vivemos, no Nordeste, dentro 
de um princípio que não é ecológico, mas 
é, sobretudo, sociológico, de que alguém 
para viver bem precisa do outro .Isto 
não ocorre no Centro-Sul onde cada Es
tado tem a sua Independência total. V. 
Ex.a ao examinar os números atribuídos 
ao Nordeste e atribuídos ao Centro-Sul, 
faz uma fixação legítima da Injustiça 
que nos foi atribuída. Não vou entrar, 
Sr. Senador Arnon de Me11o, no mérito 
da questão que V. Ex.a está defendendo 
com tanto brilho. Direi, apenas, a V. Ex.a 
e direi ao Senado que todos êsses nú
meros que V .. Ex. a defende, que nós de
fendemos como produtores, serão inócuos 
se o Oovêmo da República não tomar 
conhecimento dêles. Trata-se - é o que 
digo com absoluta veracidade, e tive 
oportunidade de dizê-lo em 1961, em São 
Paulo -, trata-se de uma discriminação, 
discriminação apoiada pelo poder econô
mlco! E é êste poder econômlco que nos 
asfixia no Nordeste. A tese levantada por 
todos os que estão ricos é a de que o 
Nordeste só poderá receber qualquer van
tagem no dia em que o cop.o de sua ri
queza esbarrar. Essa, pelo menos, foi a 
tese defendida pelo Sr. Roberto Campos 
e que, ainda hoje, está prevalecendo no 
País. Então, os números que V. Ex.a 
traz, Inclusive c·om esta linguagem que 
será entendida pelo País Inteiro, êsses 
números, Sr. Senador, serão inócuos se 
o Oovêmo da República não os tomar 
a sério. Agora, Sr. Senador, o meu de
safio ao Govêmo da República é no sen
tido de que tome a sério êsses números; 
é o que espero que êle faça. Não esta-

mos aqui fazendo denúncia graciosa. Es
tamos denunciando a gravidade que vai 
decorrer, de agora por diante, dentro· das 
distorções entre Centro-Sul e Norte-Nor
deste. Espero, Sr. Senador, que. o discurso 
de V. Ex.a tenha realmente eco, que não 
fique somente dentro destas paredes, e 
que alguém o ouça, porque voltaremos a 
esta tribuna para dizer, então, do resul
tado desta grave denúncia. Há dez anos, 
vivo eu envolvido neste tema e lamento 
citar aqui - lamento e ao mesmo tem
po elogio a presença do Senador Leandro 
Maclel -, e envolvê-lo num problema co
mo êste, que multa gente pensa que é 
.um problema de interêsse econômico 
pessoal ou de grupo, mas que é um pro
blema de interêsse, não do Nordeste, mas 
de interêsse nacional. Isto ninguém leva 
em consideração; Lembro-me multissimo 
bem de que, em 1961, quando tudo esta
va acabado, quando havia uma repres
são semelhante a esta quanto ao nosso 
trabalho, nós nos Insurgimos em Ala· 
~oas, nós nos levantamos e chegam·os ao 
Instituto do Açúcar e do Alcool para pe• 
dlr-lhe o direito de trabalhar. Era Pre
sidente, naquele Instante, o hoje Sr. Se
nador Leandro Maclel, e êle chegou ao 
ponto de ·Ir ao· Estado verificar, canto 
por. canto, tôdas aquelas denúncias que 
lhe teriam sido feitas. E conclUiu que nós 
tínhamos condições e direito de traba
lhar. Enfrentou êsse .rôlo c·ompressor do 
Centro-Sul contra nós. Pedimos a Deus, 
que não n·os atende só quando pedimos 
diante do oratório, mas eu não posso, 
publicamente, rezar também aos ho
mens. Que êles tenham coragem de nos 
contestar e à nossa capacidade de tra
balho. Leandro Maciel, então Presidente 
ao IAA àquela época, foi ao meu Estado, 
constatou tudo e declarou peremptOria
mente o apoio à agrolndústrla do açúcar 
no Nordeste. Sr. Senador, a minha 
veemência não é fruto de uma emoção 
regfonal. J!: fruto de uma emoção nacio
nal. Eu espero que esta NaçiLo se reen
contre, mas que se reencontre através 



-180-

dos homens, inclusive, dentro daquilo que 
disse o Presidente Médlci - o jôgo da 
verdade. Que êles venham a nós com o 
jôgo da verdade, porque, se não vierem, 
estamos dispostos, nós àe Alagoas, que 
só queremos trabalhar, a desmascarar 
multa gente. 

DEPOIMENTO 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Teotônlo Vilela, não me surpre
endem o calor e a emoção das suas pala
vras, pois que somos filhos do mesmo 
Estado, da mesma Região, do mesmo Pais, 

· e sofremos como alagoanos o terrivel da 
injustiça que visa a Impedir-nos de tra
balhar, produzir e progredir. Faço mi
nhas as palavras de V. Ex.a em homena
gem ao grande Senador Leandro Maciel. 
Sou testemunha de C·omo foi tocada a 
sua sensibilidade pelo sofrimento de Ala
goas e conheço bem os resultados da via
gem de S. Ex.a à nossa terra desampa
parada, dando-nos, naquela hora de 
grandes aflições o confôrto e ajuda. 
da sua ação e da sua autoridade como 
Presidente do Instituto do Açúcar e do 
álcool. 

Pl'ossegulndo, Sr. Presidente ... 

O Sr. Leandro Maciel - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nob~e Senador Leandro· Maclel. 

O Sr. Leandro Maciel - Chamado ao 
debate pelo aparte do nobre Colega, Se
nador Teotônio Vilela, devo prestar o 
meu testemunho sôbre a luta do Estado 
de V. Ex.a, quando eu estava na Presi
dência do Instituto do Açúcar e do Al
co·ol. A crise que atravessava a agroln
dústria açucareira de Alagoas foi levada 
ao meu conhecimento pelo nobre Colega 
Teotônlo Vilela, que fêz pousada no Ins
tituto do Açúcar e do Alcool. Ali perma
necia todos os dias, pela manhã e pela 
tarde, despertando a Presidência para o 
caso gravíssimo do seu Estado. Mandei 

fazer o levantamento nos setores agri
.cola, industrial e comercial das usinas de 
Alagoas, e cheguei à conclusão de que, 
em· sua maioria, estavam aparelhadas 
com OS' recursos dos uslnelros que não 
haviam entrado no Instituto do Açúcar e 
do Alcool; mas, na hora de essas usinas 
começarem a dar a sua produção, falta
va-lhes o essencial: o capital de giro. Ape
lavam para todos os órgãos da Adminis
tração os uslnelros sacrificados de Ala
goas, que então corriam para os agiotas, 
fazendo empréstimos a 5% e até 10% a 
fim de acudirem às necessidades mini
mas de suas usinas, que se encontravam 
na entressafra, preparando-se para a 
moagem. Aconteceu o impossível: deslo
quei-me para Alagoas, traído pela situa
ção gravíssima, e lá, na Associação Co
mercial da Capital do Estado de V. Ex.a, 
tive eu de presidir a mais singular das 
assembléias, na qualidade de Presidente 
do Instituto do Açúcar e do Alcool. Presi
di uma reunião de agiotas, todos êles po. 
derosos, que quelrlam esmagar os homens. 
que trabalhavam pela agrolndústrla açu
careira de Alagoas. A atitude que tomei 
valeu para conter aquela gente insaciá
vel. A minha presença em Alagoas eyi
tou, também que duas usinas fôssem à 
falência, que ia ser requerida contra elas; 
~. que um Banco sofresse, no dia esguln
te, uma corrida anunciada. VI com os 
meus olhos a situação dessas usinas. 
Compreendia a situação gravíssima que 
me relatara o nobre Colega Teotônlo Vi
lela e dei, dentro dos recursos do Ins
tituto do Açúcar e do Alcool, a maior 
assistência ao Estado de V. Ex.a Hoje, 
fico multo satisfeito, porque, de três mi
lhões de sacas de açúcar, Alagoas já 
anuncia uma safra de dez milhões. De
pois daquela Intervenção houve um cer
to alívi·o do produtor alag·oano e Ala
goas começou a trabalhar. Agora, V. Ex.a 
tem razão de estar protestando e pedin
do que o Instituto volte suas vistas para 
Alagoas, porque, se Alagoas foi movimen
tada, trabalhada no sentido de maior 
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produção, se as usinas foram reaparelha
das para Isso, como é que vão deixar 
aquela gente, depois de tantos sacrifí
cios,. sem poder produzir? Mas, quero 
chamar a atenção de V. Ex.a: se acon
tecem essas distorções ou essa Injustiça. 
entre o Nordeste e o Centro-Sul do Pais, 
somos também grandemente responsáveis 
por Isso, reconheçamos. o Centro-Sul 
conseguiu tudo do Instituto do Açúcar e 
do Alcool, embora só nordestinos esti
vessem ali na · sua Presidência. 

O Sr. Ruy Carneiloo - Perfeito. 

O ·Sr. Leandro Maciel - S:sses nordes
tinos, que representavam os interêsses 
da nossa Região, não . tiveram a cora
gem de frear essa ambição desmedida 
do Centro-Sul, que queria esmagar de
finitivamente a produção do açúcar do 
Nordeste Brasileiro. Foi para dar êsse 
aparte que pedi permissão a. V. Ex.a, 
interrompendo seu discurso. · 

A HORA DO NORDESTE 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre Se
nador Leandro Maclel, o depoimento de 
V. Ex.a enaltece o& a.lagoanos, homens 
honrados, progressistas e devotados ao 
trabalho, e também exalta a personali
dade de homem público e de homem de 
Estado de V. Ex.a que, na direção do Ins
tituto do Açúcar e do Alcool, a.tuou em 
defesa do reconhecimento ao Nordeste 
do direito de produzir. Muito obrigado a 
V. Ex.a pelas suas palavras. 

(Lendo.) 

A pretexto de respeitar o mínimo, des
respeita-&e o máximo, o lógico, o racio
nal e o legaL 

Afinal, a hora é de desenvolver o Nor~ 
deste para reduzir as disparidades re
gionais. Lã o Govêrno da União fêz Pau
lo Afonso, faz a SUDENE, e é justo que 
o IAA nos trate com eqüidade, assegu
rando ao Nordeste, no seu todo, as opor
tunidades de trabalho e de mercado a 
que legalmente temos direito dentro do. 

partilha da produção nacional. Não se 
pode admitir que, a pretexto de se res
.peftarem limitações resultantes de uma 
sub-divisão irracional dos direitos de 
produção entre os próprios Estados Nor
destinos, se transfiram essas oportuni
dades de trabalho do Nordeste para o 
Centro-Sul. Isto é extremamente gr\\ve, 
porque erosa uma Região carecedora de 
oportunidades em favor da outra, mais 
rica . e mais desenvqlvida. 

Cumpre esclarecer a posição de Ala
goas no que se refere a. preços. Defen
demos que o Govêrno Federal atue nesse 
campo com a consciência de que jamais 
se encontrará Instrumento tão válido 
para o equlllbrio da oferta e da procura 
quanto uma. sãbia política de preços e 
de crédito. No ano passado, foram, ao 
que tudo indÍca, exagerados os aumentos 
de preços concedidos à cana e ao açúcar, 
e em decorrência disso o País se acha 
a braços c·om uma crise de superpro
dução, notadamente na Região Centro
Sul. E se forem mantidas as produções 
de açúcar para exportação aos níveis 
atualmeilte previstos, é de supor que te
remos a repetiÇão pura e simples daquilo 
que ocorrer(no qülnqüênlo 65/70: o Cen
tro-Sul colherá os seus excedentes agrí
colas e o Nordeste acumulará os estoques. 

Não se alegue, para impressionar em 
desfavor nosso, que ao Nordeste foi con
cedida . maior participação na produção 
para o mercado externo. Certo que, se
gundo está previsto, o Nordeste produzi
rã 77% das exportações, mas o Centro
Sul já ocupa, por razões de ordem natu
ral; 80% do mercado interno, que é mais 
de três vêzes mais amplo que o mercado 
externo. O equitativo seria destinar, ao 
Nordeste, não 77%, mas 90 ou 100% da 
produção para exportação. 

ROTINA CRISTALIZADA 

Não nos queixamos do Presidente do 
IAA, o · eminente General Tavares do 
Carmo, cujo aprêço pela causa de Ala
goas e do Nordeste está demonstrado na 
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carta que me dirigiu e na concordância 
que deu à proposta do representante do 
Ministério da Fazenda e do Conselho 
Monetário Nacional, no sentido de o Go
vêrno Federal comprar um milhão e 
meio de sacos de açúcar extralimite a 
Alagoas. 

O de que nos queixamos é da rotina 
cristalizada, da superada estrutura do 
IAA que não lhe permite ver e sentir a 
realidade para agir em conseqüência. 

Não nos queixamos - repito - do ilus
tre Presidente do IAA, o digno General 

· Tavares do Carmo, homem honrado a 
tôda prova, mas prêso a um sistema que 
cria tôdas as dificuldades para o Nor
deste e tôdas as vantagens para o Cen
tro-Sul eliminando quaisquer veleidades 
cte c-ompetição por parte ãos produtores 
do Nordeste. 

O Sr. Teotônio Vilela- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permito-me, 
apenas, lembrar o discurso que, ontem à 
tarde, pronunciou, aqui, o nobre Sena
dor Duarte Filho, em que relata o que 
ocorre, no seu Estado, o Rio Grande do 
Norte, em matéria de tome e miséria. Leio 
hoje, nos jornais, que, inclusive, no Cea
rá, já foi um trem assaltado. Mas os as
saltos pela fome, os assaltos pela popu
lação faminta, não merecem a conside
ração dêste País. Merecem, sim os assal
tos a bancos que todos os dias aconte
cem, sem que ninguém saiba onde estão 
tais assaltos. Entretanto, o assalto pelas 
populações famintas do Nordeste des
graçado, êste, sim, é que é·levado à con
sideração do Pais. Discordei do discurso 
pronunciado, há três dias, pelo nobre Se
nador Attílio Fontana, quando, por uma 
infeliz associação de idéias, S. Ex." atri
buía os assaltos a bancos, dentro de uma 
ilação lógica, ao êxodo dêsses homens 
famintos. Não há nada disso, Sr. Sena
dor. Há homens com fome. l'llste, exata
mentc, o triste drama de Alagoas, que 

pede para colhêr a sua safra de 10.500 
mil sacas, plantadas por êsses homens 
que o bacharelismo tecnicista ou o tecni
cismo'l;lacharelesco do Instituto do Açú
car e do Alcool proibe que trabalhem. 
Baixam Instruções com café pequeno ou 
com chá e torradas para dizer que Ala
goas não produz 10.500 mil sacas, através 
de seus trabalhadores e empresários e, ao 
mesmo tempo, vão dar dinheiro do Te
souro para sanear a situação gravíssima 
dos miseráveis da. sêca. Temos no nosso 
sertão, já chegou a Araplraca, já chegou 
a Batalha, a aflição da sêca.. Aqueles que 
estão dentro da orla úmida e que que
rem . trabalhar baixam Instruções alta
mente gloriosas e ilustrativas. Isto é o 
que eu condeno, Srs. Senadores. Então, 
nossos homens da. zona da Mata, com 
arados, estão sem trabalhar, porque o 
Govêrno proibe que trabalhem, porque 
o Govêrno proibiu que llmpassem cana, 
porque exige que sejam limitadas as pro
duções dentro do Estado? Ao mesmo 
tempo, êste -mesmo Govêrno faz o maior 
alarde para dizer que vai angariar di
nheiro para socorrer os flagelados. l'llstes 
já estão chegando à nossa própria zona. 
Gostaria que alguém· de bom senso den
tro dêste Govêrno, verificasse esta con
tradição: quem quer trabalhar e quem 
quer auxiliar. Nós não queremos auxilio; 
queremos, simplesmente, o direito de tra
balhar. Registro, dentro do . discurso de 
V. Ex.", Senador Arnon .de Mello, estas 
incongruências, para chegar à seguinte 
conclusão: de que todos os estudos, dês
te Govêrno, como dos anteriores, ·são, ain
da Impenetráveis no complexo social do 
Nordeste. Esta a minha grande- tristeza.. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre Se
nador -Teotônio Vilela, recordo-me, neste 
instante, daquela frase de Santo Tomás 
de A,quino, segundo a qual "nem a Gra
ça Divina modifica a natureza humana." 
Ouvindo V. Ex.", na veemência e no calor 
do seu aparte, lembro-me daquele can
dente Deputado à Assembléia Legislati
va de Alagoas, que me honrou como Lider 
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do meu Govêrno. Multo obrigado a V. 
Ex. a, 

PAULO AFONSO 

Senhor Presidente, recordo nesta hora 
a campanha de Apolónio Salles em favor 
da construção da Usina H!drelétr!ca de 
Paulo Afonso, a cachoeira que "estava 
rouca de gritar pela Engenharia Brasi
leira", como bradou, ao visitá-la, José 
L!ns do Rego. Foi uma luta sem quartel 
aquela que vencemos, mercê da grandeza 
do Marechal Eurico Dutra, então Presi
dente da República, cujo patriotismo e 
clarividência decidiram em favor do de
senvolvimento do Nordeste, e graças ain
da ao valor técnico de uma maravilhosa 
plêiade de engenheiros paulistas, lidera
dos pelo Dr. Otávio Marcondes Ferraz, 
que, depois de multo combater, venceu 
as resistências opostas ao seu projeto por 
grandes engenheiros europeus e norte
americanos, representantes do grupo fi
nanciador da obra, os quais davam de 
Inicio parecer contrário à. sua v1ab111-
dade técnica. Foi aquêle um grande mo
mento de verdadeira unidade nacional, 
momento histórico em que se alteou a 
figura do grande engenheiro paulista, 
com a sua equipe. 

O escritor Amando Fontes fazia a êsse 
tempo uma conferência no Instituto de 
Engenharia de São Paulo, quando um es
tudante o desafiou a justificar Paulo 
Afonso. O Govêrno da União Investia mi
lhões de contos de reis, como à. época se 
chamava nossa moeda, na construção da
quela usina, em área ainda sem mercado 
interno para o consumo da energia que 
ela Iria produzir. Por que - Indagava o 
jovem - em vez de construir a Usina no 
Nordeste não a construiamos no Centro
Sul, que tinha mercado pronto para ab
sorver tôda a sua energia? Queria saber 
o estudante se o escritor tinha argumen
to, pelo menos um único argumento vá
lido, em favor da construção da hldrelé
trica naquela região. 

Não se perturbou o romancista de "Os 
Corumbas", e pronto respondeu: 

"- Tenho sim, tenho uma única expli
cação que esclarece tudo: é que nós, do 
Nordeste, também somos filhos de Deus." 

Diga-se que a realidade superou as ex
pectlvas, justificou plenamente a cons
trução de Paulo Afonso e confirmou em 
têrmos objetlvos as esperanças do escri
tor, expressas em palavras poéticas. Os 
efeitos de Paulo Afonso foram . multo 
mais amplos do que os avallados e pre
vistos. A energia que produz, já grande
mente aumentada, não chega hoje para 
quem quer. 

UNIDADE CULTURAL 

Senhores Senadores, somos neste Pais 
·Imenso, de 8.516.036 qullômetros qua
drados e mais de 90.000.000 de habitan
tes, uma unidade cultural. De norte a 
sul, de .leste a oeste, é a cultura portu
guêsa que marca a nossa personalidade 
nacional, substancialmente. enriquecida 
pela do negro e do índio e ainda, sem 
maior Influência, pela de holandeses, 
alemães, Italianos e japonêses. Unidos 
estamos na mesma língua, no mesmo 
Deus, no mesmo território. 

Falta-nos, entretanto, a ·unidade eco;.. 
nômlca. 

Desde a nossa descoberta, estivemos 
voltados para o exterior,· com uma eco
nomia de exportação. De Início foi a do 
pau brasll. Veio depois o açúcar, que os 
portuguêses aqui vitoriosamente produ
ziram para a Europa, com a eicperlêncla 
já adquirida nas Ilhas da Madeira e de 
Cabo Verde e com o braço africano im
portado. Velo a borracha, cujo mercado 
externo nos foi tirado pelas plantações 
lnglêsas da Asla. E sem falar no café, 
cujas vendas tanto diminuíram no es
trangeiro, veio o algodão que pudemos 
também colocar lá fora. Mas, ao perd·e
rem sucessivamente os nossos produtos 
o mercado externo, sustentava-nos quan
to possível o consumo Interno, amplio.-
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do · na medida em que se desenvolviam 
econômicamcntc ns diversas Regiões do 
País. Desde logo apresentando condições, 
com as exportações de café, mais favorá

. vel.s ao desenvolvimento, o Centro-Sul, 
encaminhou-se para a industrialização e 
se constituiu no· complexo económico, 
dentro· do qual, hoje, só São Paulo 'par
ticipa com 61% da produção Industrial 
brasileira. Enquanto Isso, o Nordeste, que 
contribuía em 1939 com 30% do nosso 
produto Interno bruto, viu reduzido vin
te anos depois êsse percentual a 11%. E 
o desequllibrio persiste, a desp·elto de tu
do, gerando situação sumamente grave, 
que pode não somente bloquear o desen
volvimento mas também criar embara
ços à unidade e segurança nacionais. 

AÇ'O'CAR 

1!: o açúcar, Senhores Senadores, ele
mento de evidente Importância para cor
rigir êsse desequilíbrio, Quando o Centro
Sul cresce excepcionalmente, através de 
uma vigorosa economia Industrial, have
mos de considerar- e estatísticas o di
zem _:_ que é através do açúcar que o 
Nordeste estela o seu desenvolvimento 
para enfrentar a disparidade regional que 
se agrava, pois, como vimos, a taxa anual 
da sua expansão é da metade da taxa do 
Centro-Sul. E enquanto a SUDENE em 
10 anos criou 135. 000 empregos, só a 
agrolridústria açucareira de Pernambu
co, com as suas 42 usinas, dá trabalho 
a 130. 000 pessoas, e a de Alago as, como 
já assinalei, com 50 mil toneladas. E 
acentue-se, que a agrolndústrla· do açú
car 'no Nordeste representa 60% da eco
nomia alagoana e .cêrca de 50% da eco
nomia pernambucana, e, no Centro Sul, 
apenas 2% economia de São Paulo. 

ALAGO AS 

Dentro do Nordeste, apresenta Ala
goas condições excepcionais de produ
tividade para a cana. Ainda quando 
iniciava ela a utll!zação dos tabuleiros, 
em 1965, a Fundação Getúlio Vargas fêz 

pesquisa sôbre condições e custos de pro
dução da lavoura canavlelra, e no tra
balho· Q.l,le a respeito publicou se lê: "um 
breve exame permite .verificar que ape
nas Alagoas e São Paulo denotam rendi
mentos agrícolas crescentes; em função 
da dimensão. ou capacidade de produti
vidade do fundo agrícola." De lá para cá, 
o aproveitamento dos tabuleiros, a me
canização e a Irrigação melhoraram as 
condições de produtividade das terras 
alagoanas, o que promove. o ·aumento 
cada vez maior da renda per capita do 
trabalhador e, conseqüentemente, da ca
pacidade aquisitiva da Região, A redução 
dos custos dlretos e lndiretos assegura 
realmente à produção açucareira alagoa
na capacidade de competir com a .do 
Centro-Sul. 

RISCOS 

Por que, então, impedir a Alagoas de 
aumentar a sua produção? Não se diga 
que arrostaremos maiores riscos amplian
do tanto a participação do açúcar na 
produção alagoana ou brasileira, dado 
que se trata de produto sujeito aos aza
res do mercado externo. Sim, evidente
mente,· pode-se admitir que mude ama
nhã, por exemplo, a política americana 
de Importação de açúcar. Haverá natu
ralmente, certa crise, mas sem dúvida 
sobreviverá a agricultura de tabuleiro. 
Ein tais condições, o que, a nível de pru
dência, nos cumpre é defender a acele
ração do aproveitamento dos tabuleiros 
para a agricultura de cana. 

Convenhamos em que riscos existem 
para qualquer espécie de produto de ex
portação, mesmo para o café, que tem 
nos Estados Unidos o seu maior mercado 
de consumo. Não se trata de fazer osten
tação de coragem, nem de aderir ao 
"viver perigosamente" de Garibaldl, por
que, como dizia o Compadre Quelemen; 
do "Grande Sertão Veredas", do nosso 
Guimarães Rosa, já em si o "viver é mui
to perigoso." 
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Não há obra maior em que se empe
nha o Govêrno Revolucionário, no sen
tido de fortalecimento e da preservação 
da unidade e da segurança nacionais do 
que esta de reduzir e mesmo eliminar as 
desigualdades regionais. Já é enorme a 
macrocefalia econôm!ca do Centro-Sul 
em relação ao resto do País. Mas se se 
retira o direito de produzir aos pequenos 
Estados, estrangula-se o desenvolvimento 
!nter-reg!onal, criando-se situação alta
mente perigosa para o nosso futuro de 
Nação. 

AI'tLO 

Senhor Presidente, permito-me reno
var meu apêlo a quem de direito para 
consertar as distorções e erros que sacri
ficam Alagoas e comprometem o desen
volvimento global do País. A fim de re
mediar situação tão falsa e prejudicial a 
todos, estimaria pedir a atenção de quan
tos possam contribuir no sentido de se
rem atendidas algumas sugestões que 
me permito fazer. 

Em primeiro lugar, firme-se que ne
nhuma fração alocada a produtores nor
te-nordestinos e eventualmente não rea
lizável seja jamais deslocada das reservas 
de produção e de mercado feitas para a 
Região Norte-Nordeste, pois, do contrá
rio, a participação nordestina na produ
ção nacional ficará aquém dos 35,6% que 
lhe foram Injustamente alocados, e suas 
cánas deixada:s nos campos, como se deu 
agora com Alagoas. ·Se a Bah!a, com a 
cota de 2. 469. 492 de sacos, e Sergipe, 
com a de 3.897.742, não alcançam pro
duzi-las, que sejam elas transferidas a 
outros Estados nordestinos em condições 
de fazê-lo. 

O Nordeste já foi altamente prejudi
cado pelos critérios adotados: Amazonas, 
Pará, Bah!a, Sergipe, Maranhão, P!aui 
não parecem com condições de ocupar 
os espaços a êles reservados na produção 
nacional de açúcar, enquanto Pernam
buco, Paraíba, Rio Grande do Norte estão 
com alocações mais próximas das suas 
poss!b1lidades para um futuro razoável. 

NAO QUEREMOS MODIFICAR. 

Fixe-se, mais uma vez, que nós não 
queremos modificar a divisão do Brasil 
em dois vice-reinados do açúcar. O que 
defendemos é que, depois da Iniquidade 
que se praticou com a injusta divisão do 
futuro, não se reduzam ainda mais os 
35% que se destinaram ao Norte-Nordes
te na produção açucareira nacional e 
deixem que produzam os tabuleiros nor
destinos, existentes não só em Alagoas, 
mas em Sergipe, no Rio Grande do Norte, 
em Pernambuco - e êles produzirão cana 
em têrmos dos tempos modernos, utUi
zando adubação e mecanização e, con
seqüentemente, diminuindo os custos e 
barateando os preços de venda ao con
sumidor. 

Defendemos também que a alocação 
dos 35,6% do Nordeste sàmente não lhe 
sejam concedidos quando o mercado in
terno norte-nordestino e a produção para 
exportação, em seu conjunto, não forem 
capazes de absorver a produção assim 
deferida. Em resumo: o Nordeste não 
pleitea reocupar mercados no Centro-Sul, 
mas pleiteia absoluta prioridade na pro
dução para exportação, já que poderá 
fazê-la, a médio prazo, a custo mais 
baixo, de vez que é mais próximo da faixa 
litorânea e mais próximo da maioria dos 
mercados consumidores e;xternos. Mas, 
repita-se, a médio prazo. · 

E cumpre que o valor absoluto da pro
dução prevista para o Nordeste na última 
divisão de direitos de produção possa, nas 
condicionantes aqui expostas, ser priori
tàriamente atingido. 

Senhor Presidente, aqui fico por hoje, 
esperando voltar ainda ao assunto, se 
necessário, em outra oportunidade. Na 
semana passada, o nobre Senador José 
Ermírio de Morais apresentou ao Senado 
requerimento no sentido de se constituir 
uma Comissão de Senadores para estudar 
o problema do açúcar no Brasil. Felicitei 
por Isso o eminente Representante de· 
Pernambuco e agora encareço ao ilustre 
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Senador Fillnto Müller, nobre Lider do 
meu Partido, que apresse quanto pos$ível 
o inicio dos trabalhos da Comissão, cujo 
objetivo é da maior oprtunidade e signi
ficação. Termina êste ano o prazo da fa
mig~rada Lei n.0 4.870, de l.0 de dezem
bro de 1965, que estabeleceu os limites 
oficiais, e há que se elaborar outra mais 
consentânea com a realidade e .os altos 
interêsses nacionais. Vê-se, portanto, 
como se faz urgente o debate do assunto 
para melhor esclarecê-lo. Honrado com a 

· indicação do meu nome para compôr tal 
Comissão, acolhi-a com o mais profundo 
sentimento de missão, tanto considero o 
problema do açúcar de importância vital 
para meu Estado, minha Região e meu 
País. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves)- Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

· ~ SR. VASCONCELOS TORRES --:" . 
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
quero lamentar profundamente a atitude 
impatriótica de um diplomata em férias, 
que, insàlltamente, agrediu o Chefe do 
Govêrno numa das suas chorumelas ter
çaferlnas publicadas num vespertino 
carioca. :S:sse leguleio está-se caracteri
zando por uma posição anti-Brasil, e na 
afirmativa costumeira que faz de que, 
desgraçadamente, neste Pais, êle é um 
homem que é levado pela razão e os 
outros brasileiros pela emoção, êle bem 
está sugerindo, Sr. Presidente, que ·se pos
sa parafrasear um antigo chanceler da 
República. No caso, dir-se-ia: "o que é 
bom para o Brasil é mau para o Sr. Ro
berto Campos." 

A verrina divulgada não se coaduna, 
Inclusive, com o pensamento do jornal 
em que foi estampada, por isso que, dias 
atrás, em magnífico editorial "0 Globo" 
ressaltava a poslçã.o brasileira, respin
gando alguma coisa sôbre o moderno 
Direito Internacional, que se renova a 
cada dia que passa e que vai adquirindo 
coloração continental, como no caso da 
América Latina que, necessàriamente, 

teve que unir-se em tôrno da doutrina 
do· chamado mar territorial, ou mais pre
cisaniénte, a extensão das nossas milhas 
maritimas. 

Sr. Presidente, não nego, porque seria 
estultícia, os méritos intelectuais do an
tigo Ministro do Planejamento. :S: uma 
pena brilhante, colocada a . serviço do 
mal. Neste instante, S. Ex.a me parece 
um frustrado. Quando morreu o Presi
dente Costa e Silva, o Sr. Roberto Cam
pos acreditava pudesse ser chamado para 
ocupar a Presidência da República; um 
homem que a si mesmo se pinta como 
o único, o messias, o primus inter pares. 
Na sucessão do Presidente Castello 
Branco; à sorrelfa, manobrava para que 
o seu nome viesse à tona. e pudesse ser 
lembrando por aquêles que têm condições 
de escolher os candidatos à Presidência 
da República. 

Essa frustração, Sr. Presidente, pare
ce-me uma constante na vida do Sr. Ro~ 
berto Campos. Agora, vira-se contra os 
altos interêsses da segurança nacional e 
agride, da maneira mais soez possível~ 
a honrada figura do Chefe do Govêrno. 

Poderia deter-me em considerações 
maiores sôbre o artigo, que repudio em 
nome da minha agremiação partidária 
nesta Casa do Congresso Nacional, ex
pressando a minha solidariedade ao 
Chef·e do Govêrno e, também, à Marinha 
de Guerra e à Aeronáutica brasileiras, 
alvo da contundente crítica dêsse que, 
exercendo um cargo público, está pro
curando, no meu modo de entender, criar 
um clima de agitação neste País. 

Parece-me, data vénia, que o Sr. Ro
berto Campos tem interêsse em que essa 
providência sôbre a extensão do mar ter
ritorial não seja efetlvada. Ligado a 
emprêsas internacionais, essas mesmas 
emprêsas que têm os seus barcos pescan
do ao longo do litoral sul-americano, êle 
achava e acha, e assim depreendo da sua 
algaravia, que viesse influenciar, talvez 
no sentido de um recuo governamental 
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e, agora, nesta altura dos acontecimen
tos, no legislativo, em relação a esta ma
téria tão importante. Sôbre ela, em con
senso, na conferência realizada recente
mente em Montevidéu, os países firma
ram um protocolo, e o Brasil pôde ter 
assento, e com poder de bargail'ha, por
que está dentro daquilo que disse hã 
pouco, adaptado à fisionomia nova do 
Direito Internacional, muito peculiar ao 
continente em que vivemos. 

Sr. Presidente, pela escassez de tempo 
deixarei de examinar, inclusive, um tra
balho feito por um jovem oficial da 
Marinha sôbre a questão do mar territo
rial brasileiro, enviado pelo Assessor Par
lamentar da Armada e objeto de uma 
exposição na Câmara dos Deputados, ·o 
qual, se lido aqui como eu pretendia fa
zer, esmagaria, pulverizaria, os argumen
tos expendldos pelo Sr. Roberto Campos. 

Mas, Sr. Presidente, esta matéria dei
xarei para outra oportunidade. Mas não 
quero descer da tribuna sem ler, para 
que conste dos Anais do Senado, o edi
torial publicado pelo Diário de Notícias 
de hoje, intitulado: 

(Lê.) 

"AMEAÇA AO PRESIDENTE E 
OFENSA A MARINHA MOSTRA: 
INIMIGOS AGEM" 

A ameaça publicada ontem num 
dos vespertinos da Guanabara -
"o Presidente da República poderá 
afogar-se no mar de 200 milhas", a 
pretexto de citar Herman Hesse -
e dirigida ao General Médici foi 
considerada, nas conversas mais vã
lidas no centro de· decisão do Poder 
Nacional, como uma ofensa às Fôr
ças Armadas· e à Revolução. 

Proferida em artigo que tenta ridi
cularizar a decisão presidencial de 
estender o mar territorial brasileiro 
até 200 milhas, tal ameaça foi con
siderada como mais um lance auda
cioso dos que tentam obstaculizar a 

qualquer custo que a . Revolução 
cumpra os seus compromissos com 
o povo. 

Não escapou - e é óbvio que terá 
a resposta cabível - . a investida 
contra a Marinha de Guerra do Bra
sil, citada no artigo, por sinal de 
autoria de um ex-Ministro de Estado, 
como incapaz para garantir a decisão 
presidencial por impossibilidade téc
nica, bem como. a Fôrça Aérea Bra
sileira. 1!: rigorosamente certo que 
não será aceita a afirmativa de 
que · tal soberania será· "omissa e 

· inoperante". 

· Nos meios políticos, cada vez mais 
aumenta a impressão de que as teses 
antinacionais ora colocadas ·na mesa 
dos debates representam o mais sério 

· desserviço a qualquer tipo de norma
lização democrática, de vez que uma 
definição do Govêrno já é reconhe
cida por todos: o . Brasil marchará 
mesmo para uma fase em que a prio7 
ridade para o desenvolvimento será 
total. 

Ontem, era visível a preocupação 
com o fato de a definição presiden
cial - e no caso o General Méclicl 

. cumpre . a tarefa, que lhe foi dele
gada pelas Fôrças Armadas ·- estar 
sendo enxovàlha.da porum cmijunto 
de artigos em que o próprio título -
"Intenções nobres: premissas equi
vocadas" - tenta retirar qualquer 
seriedade . da atual administração 
federal. 

Mais uma vez voltavam os comen
tários de que todos desejam o resta
belecimento pleno de ·uma nova nor
malidade política, embalada nos 
Ideais renovadores da · Revolução, 

. sendo êsses os. esforços postos em 
prática pelo Presidente da República 
e por todos .os Ministros de Estado, 
Inclusive e particularmente os mili
tares. 
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Não há dúvida que sérias sombras 
políticas palram sôbre as possibilida
des de democratização, menos por 
desejo do Govêrno que pelo fato de 
estarem surgindo, em várias frentes 
e de forma cada vez mais audacio
sas, os inimigos da Revolucão, que 
são os adeptos da guerra revolucio
nária, os defensores de Interesses 
Internacionais e aquêles que querem 
parar o relógio da História, mantendo 
lntocadas as estruturas que a Histó
ria do Brasil já sepultou." 

Sr. Presidente, já que falo no Diário 
de Notícias, que publica essa matéria, a 
qual se afina tão bem com o nosso pen
samento de repúdio à Insólita agressão 
do ex-Ministro Roberto Campos, quero 
salientar que essa fôlha, agora, vem de 
contar com Maurício Vaz nas funções de 
Redator-chefe, e com Sérgio de Oliveira, 
nas de Superintendente. l'l:sse jornal, Sr. 
Presidente, se inscreve, hoje, em nossos 
Anais, por meu Intermédio, porque deu, 
previamente, a resposta, entre outras que 
oportunamente S. Ex.a irá receber, ao Sr. 
Roberto Campos, por ter incurslonado 
num terreno em que fere os brios das 
nossas Fôrças Armadas e os interêsses 
da nossa Pátria ...:... Interesses econõmlcos, 
sociais e políticos - equacionados lon
gamente quando do envio da Mensagem 
Presidencial a esta Casa, tratando da 
extensão do mar territorial. 

Era o que eu queria dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Com a palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, quando, 
na sessão do dia 13 do corrente mês, 
tecla considerações a propósito de difi
culdades que estavam sendo encontradas 
pela Imprensa interiorana, em virtude do 
Decreto-lei n.0 972, fui honrado com 
aparte do nobre Senador Guida Mondln, 
no qual o ilustre Representante do Rio 

Grande do Sul manifestava estranheza, 
porque· até então não havia recebido da 
Imprensa interiorana daquele Estado ne
nhuma reclamação. 

Afirmei, na oportunidade, que não es
tava eu criando os problemas. :l!:les vi
nham às minhas mãos em conseqüência 
de apelos, de reclamações e de pedidos. 

No momento, omiti a primeira recla
mação que me levou a tomar aquela ati
tude, porque não tinha em mãos do
cumento que a comprovasse. Tenho-o 
agora em meu poder e passo à leitura do 
mesmo para que conste dos Anais, numa 
confirmação de que, de fato, agi em con
seqüência de reclamações, de pedidos e 
de solicitações. 

Trata-se de publicação feita por um 
jornal da Cidade de Divlnópolis, no Es
tado de Minas Gerais, denominado Diá
rio do Oeste, transcrita pela Tribuna de 
Ituverava, cidade paulista, no númerÕ"'de 
11 de abril de 1970. 

Está aqui a origem do meu comporta
mento. Foi êste texto, publicado em dois 
jornais interloranos, um do Estado de 
Minas Gerais, da Cidade de Divlnópolls e 
outro no meu Estado, Tribuna de Ituve
rava, que me levou a voltar minha aten
ção para o problema e verificar, com a 
minha experiência, que a reclamação se 
estava generalizando. 

A publicação é a seguinte: 
(Lê.) 

"DECRETO-LEI N.0 972, COMPRO
METEU A JUSTIÇA 

Aos Colegas da II Conferência dos 
Jornalistas Mineiros 

O Decreto-lei n.o 972, baixado pela 
Junta Governativa que governou o 
País no Impedimento do ex-Presi
dente, com referência ao exercício da 
profissão de j ornallsta, peca em 
todos os sentidos, principalmente 
porque foi decretado num período de 
exceção governamental. Sendo a lm-
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prensa um poder livre, ela não pode 
submeter-se a um Decreto-lei · que 
impõe certas normas à imprensa. Te· 
mos que considerar que o referido 
Decreto-lei, igualando gigantes e 
anões, comprometeu seriamente a 
justiça e prestou um deaserviço à co· 

. letividade· do interior do Brasil, con· 
dicionando a legalidade de um pe· 
queno j ornai à profissionalização de 
todos que nela colaboram sem nada 
receber. 

Urge, assim, que seja prorrogado o 
· prazo do Decreto-lei n.0 872, pois se 
preválecer o prazo que nêle se exige, 
será a morte da pequena e heróica 
Imprensa do interior, que desde os 
primórdios de nossa independência 
tem sido um fator incontestável de 
engrandecimento do País e da solidi· 
ficação de seu regime politico admi· 
nistrativo. 

Que o atual Presidente do Brasil, 
Gen. Garrastazu Médici, num eleva
do gesto democrático e patriótico, 
prorrogue o prazo do malsinado de· 
creto para, depois, submetê-lo a 
apreciação do Congresso Nacional, 
pa.ra que .êle, com mais acurado es
tudo, crie uma lei regulamentando a 
profissão de jornalista, enquadrando 
nela as diferenças dos profissionais 
das cap~tals e do Interior. · 

Uma lei eqüânime e justa, para que 
os ·jornalistas interioranos possam 

· · satisfazê-la em todos os seus itens. 

Oxalá que os jornalistas da II Con· 
ferência e todos os do interior se 
unam e oficiem ou telegrafem aci 
Presidente do Brasil, pedindo a ·ur
gente prorrogação do Decreto-lei 
n.0 972, são os votos do Diário 
do Oeste." (Transcrito do Diário do 
Oeste.) 

Conforme disse, esta a origem do meu 
comportamento, da minha atitude. Foi a 
partir do .instante em que tive em mãos 
A Tribuna de Ituverava, de 11 de abril 

de 1970, tomando conhecimento do apêlo 
dela constante, que tive a !n!c!atlva de 
vir à tribuna do Senado, para o pronun
ciamento que fiZ· e preparar o projeto de 
lei que prometi - já pràticamente ter
minado - com a esperança de, posslvel· 
mente, na Sessão ·de .amanhã, o entregar 
à Mesa para a consideração do Plenário. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex. a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Não estou recordado do prazo a .que • V. 
Ex.a se refere. 

O SR. LINO DE MATTOS - O prazo 
terminou - se não me falha a memória 
.,... dia 28 ou 30 de março, 

O Sr. Guido Mondln - Com a inter
venção anterior de V. Ex:a, estando o 
assunto afeto ao Ministério ·do Trabalho, 
pensei em ir falar 'com o Sr. Ministro do 
Trabalho. Mas o estilo de vida que esta
mos levando não nos dá um minuto· de 
disponibilldade. Asim, não o consegui, 
até êste momento. Quando, aparteando 
V. Ex.a, dise que faria algo, estava, pre
cisamente, com êste propó~ito. 

O SR. LINO DE MATTOS - Jí: compre
ensível a dificuldade encontrada por V. 
Ex.a, aliás, as mesmas encontradas por 
todos nós, com a exigüidade de tempo, 
em face das tarefas que temos a cumprir. 

o Sr. Guido Mondin - Estou com o 
propósito de pé, Senador, porque reafir
mo a V. Ex.a a minha preocupação com 
relação aos jornais do interior. Ainda em 
princípio desta. semana, participando de 
uma concentração do meu Partido, pre .. 
sentes estavam representantes de alto 
jornais do ~nterior. Também, com as ta
refas que aquela concentração exigiu de 
mim, escapou-me tratar do assunto na 
ocasião, inclusive como contribuição ·ao 
trabalho de V. Ex.a 

O SR. LINO DE MATTOS - Repito, 
nobre S·enador Guida Mondin, que é per
feitamente compreensível não tenha tido 
V. Ex.a tempo, ainda, de procurar o Sr. 
Ministro do. Trabalho e Previdência So
cial, pois lutamos todos nós com a ex!-
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güidade de tempo para tôdas as tarefas 
que temos a des·empenhar. Estou certo 
de que, tão logo seja possível, V. Ex.a 
há de procurar aquela autoridade, a fim 
de levar ao mesmo a dificuldade apon
tada, por meu. intermédio, para a qual, 
na realidade, a Imprensa interiorana é 
que ·reclama providências. 

Acredito que v. Ex. a, em homenagem a 
essa Imprensa do interior, poderá ser o 
portador, e portador de alto gabarito, do 
projeto de lei que apresentarei, possivel
mente, amanhã, com aquêle propósito re
velado no meu discurso anterior. 

Não faço questão de que seja dada a 
vitória ao meu projeto de lei. Trata-se de 
providência que, se o Govêmo, antes da 
tramitação da minha proposição, adotar, 
encontrando a solução que resolva o pro
blema, serei o primeiro a tomar a inicia
tiva de pedir a retirada do projeto de lei 
do Senado. 

Era, Sr. Presidente, o que eu desejava 
falar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o nobre Senador 
Bezerra Neto. 

' ' 

O SR.. BEZERRA NETO - Sr. Presi-
dente o intercâmbio comercial entre a 
Bolívia e o Brasil, especificamente em 
tôrno da importação do petróleo daquela 
República ·vizinha e amiga, voltou a 
ocupar o noticiário. Devemos registrar 
que a iniciativa, vigorosa aliás, vem do 
próprio Govêmo boliviano. 

Como todos sabem, o petróleo da Bo
lívia, em franca produção, se situa quase 
todo êle em terras do Departamento d.e 
Santa Cruz, que faz fronteira com o 
nosso Estado de Mato Grosso, sendo seu 
principal ponto de comunicação o Muni
cípio de Corumbá. 

Agora, recebe a Bancada de Mato 
Grosso, o seguinte Ofício sob n.0 184/70, 
da Câmara Municipal de Corumbá: 

":G:ste legislativo aprovou, por unani
midade, na sua sessão Ordinária do 

dia 29 do corrente, um requerimento 
do Vereador Geraldino Martins de 
Barros, para solicitar a V. Ex.a, para 
em conjunto apelarem ao Exmo. Sr. 
General Ernesto Oeisel, Dignisslmo 
Presidente da PETROBRAS, no sen
tido de que possa tornar realidade a 
tão esperada construção da Refina
ria de Petróleo em Corumbá. Conta
mos com o valioso apoio de Vossa 
Excelência em defesa do progresso 
de nossa cidade, caso o Exmo. Sr. 
Senador Fernando Corrêa da Costa, 
não tenha obtido qualquer resultado 
ao seu pedido feito em discurso pro
nunciado no Senado a favor da cons
trução da refinaria de petróleo em 
nossa cidade. 

Com os nossos antecipados agradeci
mentos pela atenção, temos o prazer 
de reiterar a V. Ex.a os nossos pro
testos de mais alta estima e conside
ração. 

Cordiais saudações. - Dr. Carlos Ro
nald Albazene, Presidente - Aurélia 
Antônia de Figueiredo, La-secre
tária." 

Sôbre êste problema, o de nossa aqui
sição e transformação industrial do pe
tróleo da Bolívia, na Sessão de 26 de 
novembro de 1969 ocupou esta tribuna o 
eminente mato-grossense, Senador Fer
nando Corrêa da Costa, com a autoridade 
de um dedicado filho d onosso Estado, o 
qual já governou em dois mandatos, elei
to por partido da oposição local, naqueles 
tempos da eleição popular e direta. 

Devemos afirmar que, no momento, o 
Govêrno da Bolívia está firmemente in
teressado em concretizar relações comer
ciais, a respeito de seu abundante petró
leo, com o nosso País, e se até há pouco 
havia timidez das autoridades brasileiras 
quanto ao problema, como assinalara em 
aparte àquele discurso o eminente Se
nador Josaphat Marinho, acreditamos 
que tal comportamento agora não se 
observe. Convenhamos que na politica 
económica e financeira vem sendo posi-
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tivo o Govêrno e neste particular nos 
valemos do depoimento insuspeito do 
ilustre brasileiro, o Senador José Ermírio 
de Moraes. 

A Refinaria de Petróleo em Corumbá 
está instituída por lei de 1956, resultante 
de projeto do ilustre Deputado Ytrio Cor
rêa da Costa, e dela está incumbida a 
PETROBRAS. 

Tem sido clamorosa a preterição da Ci
dade de Corumbá quanto à construção da 
sua refinaria, como tem do mesmo modo 
sido preterida a rodovia BR-262, que a 
ela deve chegar agora timidamente avan
çando. Há poucos dias estivemos com o 
Senhor Ministro Mário Andreazza e Sua 
Excelência nos dizia, aqui na porta do 
Senado: a estrada vai ficar pronta, antes 
que eu deixe o Ministério. 

Na atual oportunidade de uma política 
económica positiva, em direção ao Brasil, 
do Govêrno boliviano, não podemos vaci
lar. Nossas autoridades têm de levar o 
assunto às suas melhores conseqüências. 

Trata-se, outrossim, de se ir ao encon
tro da corrente natural do pr.ogresso, do 
desenvolvimento. Nada mais estaríamos 
fazendo do que atender ao gênio descor
tinador do Barão do Rio Branco, que pro
moveu a assinatura do Tratado de Petró
polis, de 1903, alentado pelas realizações 
do Presidente Getúlio Vargas, no tratado 
ferroviário de 1938, seguido dos convê
nios assinados em 1958, quase todos êles 
deixados cair em caducidade pelos Go
vern.os sucessores. 

Por curioso que seja, agora o próprio 
Govêrno boliviano é que nos pede que 
seja construída a refinaria de Corumbá., 
mandando uma missão tratar do .::aso, 
no Brasil, conforme noticiaram "O Es
tado de São Paulo", "A Fôlha de São 
Paulo"" e outros jornais. Da parte de 
Mato Grosso tem sido persistente, na
quele sentido, a campanha, há muitos 
anos, junto à alta cúpula do País, sendo 
seu arauto o honrado mato-grossense 
Vereador Geraldino Martins de Barros. 

A Cidade de Corumbá, ligada ao sis
tema ferroviário do Brasil e da Bolívia, 
tem em si a chave de uma solução de 
grande parte do nosso problema no apro
veitamento económico do petróleo. Não 
há. razões para protelar. Neste sentido 
teremos um encontro de representantes 
de Mato Grosso com o Ministro das Mi
nas e Energia e com o Presidente da Pe
tr.obrás. Haveremos de obter, pedindo o 
cumprimento da lei de 1956, resposta pa
ra esta pergunta: será ou não construída 
a Refinaria de Petróleo de Corumbá.? 

Esperamos ouvir uma afirmativa e que 
seja a construção Iniciada em data pró
ma. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, Indicação que se
rá. lida pelo Sr. 1.0 -Secretá.rlo. 

l!: lida a seguln te 

INDICAÇAO 

Brasília, 21 de maio de 1970. 
Senhor Presidente: 

Na forma regimental, indico a V. Ex.a 
o Deputado João Menezes, para membro 
da Comissão Mista incumbida do exame 
do Projeto de Lei n.0 5, de 1970 (CN), em 
substituição ao Deputado Tancredo 
Neves. · 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Ex." os projetes de estima e consi
ração. :- Humberto Lucena, Líder do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Será feita a substituição solicita
da. (Pausa.) 

comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira - Clodomir 
Mllet - Sebastião Archer - Vlcto
rino Freire - Sigefredo Pacheco -
Manoel V!llaça - Domício Gondim 
- Teotônio Vilela - Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho - Car
los Lindenberg - Gilberto Mari11ho 
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- Flllnto Müller - Adolpho Franco 
- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Está encerrado o período do Ex· 
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pela 

ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, temos apreciado, nestes últimos 
dias, vários projetas de decretos-leglslati
V·OS a propósito de decretos-leis. 

A Constituição, no § 1.0 do art. 55, 
assim dispõe: 

(Lê.) 

"Publicado o texto, que terá vigência 
imediata, o Congresso Nacional o 
aprovará ou rejeitará, dentro de ses
senta dias, não podendo emendá-lo; 
se, nesse prazo, não lrouver delibe· 
ração, o texto será tido aprovado . " 

Ocorre, Sr. Presidente, e 'V. Ex." o sabe,. 
que a apreciação dos decretos-leis não 
tem sido automática. Quero dizer, feita 
a publicação, o Congresso, por nenhuma 
de suas duas Casas, tem tomado a inl
cio.tlva de começar o exame da matéria. 

Dá-se o exame do assunto com a pre
sença do expediente encaminhado pelo 
Poder Executivo. Daí resulta que, ordl
nàriamente, o Congresso não dispõe de 
60 dias para exame e aprovação, se jul
gar conveniente. 

Isso tem determinado, também, o 
acúmulo de decretos legislativos como 
agora, e as últimas Ordens do Dia têm 
sido rendilhadas dêsses projetas, apro
vando decretos-leis. 

J:í. que não temos, hoje, o amplo poder 
de legislar, devemos, pelo menos, resguar-

dar o poder de apreciação dos decretos
leis no prazo estipulado na COnstituição. 

Por isso, Sr. Presidente, sugiro a V. Ex." 
que, examinando a matéria, delibere sõ
bre a intepretação exata que se haja de 
dar ao texto da Constituição. 

Se o prazo de 60 dias tiver de contar
se da publicação do decreto-lei, é indis
pensável que, no próprio dia dessa pu
blicação, ou no imediato, se instaure o 
processo, no Congresso, para exame do 
assunto. Se, entretanto, se entender que 
o prazo de 60 dias é contável a partir do 
recebimento da matéria encaminhada 
pelo Presidente da República, ter-se-á. 
resguardado melhor. 

Como quer que seja, impõe-se uma 
orientação definitiva. Tanto mais im
prescindível é uma decisão, porque tam
bém ocorre que a Câmara dos Deputados 
por vêzes demora na apreciação da ma
téria, quase, em alguns casos, que esgo
tando ·o prazo de 60 dias, do que resul
ta ao Senado a contingência de delibe
ração sem tempo para razoável exame 
das matérias, algumas delas da maior 
importância e delicadeza. 

lll o que submeto à alta deliberação 
de V. Ex." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O nobre Senador Josaphat Mari
nho levanta uma questão de ordem com 
base na interpretação do § 1.0 do art. 
55 da Constituição Federal, salientando 
a necessidade de dar-se uma interpreta
ção que assegure às duas Casas do Con
gresso Nacional o prazo, que a própria 
Constituição prevê, para apreciação da 
matéria. 

Ao apreciar o problema, devo informar 
ao nobre autor da questão de ordem e 
ao Plenário que, uma vez criada a ino
vação, no texto constitucional, pela Cons
tituição de 1967, o então Presidente desta 
Casa, o eminente Senador Auro de Moura 
Andrade, decidiu, e o comunicou, em fa
la da Presidência, que passará a contar 
o prazo a partir da publicação do de-
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creta-lei, até que a Comissão de Cons
tituição e Justiça desta Casa se pro
nunciasse em definitivo sbre o assunto. 
Posteriormente, a Comissão de Consti- · 
tuição e Justiça, em Parecer de n.0 540, 
de 1967, de que foi Relator o Sr. Senador 
Rui Palmeira, deu interpretação ao texto 
constitucional concluindo que o prazo 
deveria ser contado da publicação do 
decreto-lei, em face dos têrmos claros do 
referido dispositivo constitucional. 

lllsse parecer foi posteriormente in
cluído na Ordem do Dia e deixou de ser 
apreciado pelo Plenário, em virtude de 
requerimento do nobre Senador Aurélio 
Vianna, pedindo seu retôrno à douta 
Comissão de Constituição e Justiça, para 
que o examinasse em face da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969. 

Diante desta exposição, vê o Plenário 
que houve uma decisão provisória, da. 
Presidência desta Casa, no · sentido de 
considerar a contagem do prazo a partir 
da publicação do decreto-lei, até que sô
bre o assunto se manifestasse a douta 
Comissão de Constituição e Justiça e 
êsse pronunciamento fôsse apreciado pc
lo Plenário. 

O assunto, como se vê, encontra-se 
em tramitação e não vejo eu razões de 
qualquer natureza para alterar a norma 
adotada, neste instante. 

Não posso deixar de reconhecer que 
o nobre Senador autor da questão de or
dem tem razão quando declara que, nu
ma interpretação ou na outra, é preciso 
assegurar às duas Casas do congresso o 
prazo constitucional estabelecido. 

Nessa condição, eu me pronuncio sôbre 
a questão de ordem do nobre Senador 
Josaphat Marinho, declarf.l.ndo que, em 
ratificação ao pronunciamento anterior 
desta Casa, entendo que a contagem do 
prazo deve-se fazer da publicação do de
creto-lei, em face da parte inicial do § 
1.0 do art. 55, aguardando, no entanto, 
o pronunciamento da Comissão de Cons
tituição e Justição, o qual será oportu-

namente apresentado à deliberação do 
Plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Agrade
ço a V. Ex.a, Sr. Presidente, a atenção 
das considerações e dos esclarecimentos 
que trouxe ao Plenário e, particularmen
te, a mim. Peço, apenas, a V. Ex.a que, 
complementando a consideração que dis
pensou ao assunto, adote, sem necessi
dade de nenhuma declaração neste ins
tante, as providências que se tomarem 
adequadas para que as Casas do Con
gresso possam, efetivamente, conhecer de 
cada decreto-lei a partir da data de sua 
publicação. Porque é sabido que, não 
obstante a decisão provisória do Presi
dente Moura Andrade, jamais o Congres
so Nacional tomou a iniciativa de exa
minar decreto-lei antes de sua remessa 
pelo Poder Executivo, o que sempre im
portou e importa em prejuízo do prazo 
destinado ao Congresso Nacional. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 234, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 6, de 1970 (n.O 105-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.097, de 
23 de março de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a incluir dotações 
no Orçamento Plurianual de Investi
mentos, para o triênio 1968/70, e no 
Orçamento Geral da União, para o 
exercício financeiro de 1970. 
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Em discussão a redacão .final. 
Se nenhum dos Se~hores Senadore~ 

desejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que seja submetida a votos, 
é a redação final considerada definiti
vamente aprovada, independentemente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 234, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 · 6, de 1970 
(n. 0 105-A/70, na Casa de origem). 

Relatar: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apl.'esenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, 
de 1970 (n.0 105-A/70, na Casa deorigem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
1.097, de 23 de março de 1970, que auto
riza o Poder Executivo a incluir dotações 
no Orçamento Plurianual de Investi
mentos, para o triénio 1968/197.0, e no 
Orçamento Geral da União, para o exer
cício financeiro de 1970. 

Sala das sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Antônio Carlos, Relator - Noguei
ra da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 234, de 1970 

Redação final do Projeto de De
ct·eto Legislativo n.0 6, de 19'70 (n.o 
105-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, 
da Constituição, e eu, .............. .. 

................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

Hl97, de 23 março de 1970, que auto
riza o Poder Executivo a incluir do
tações no Orçamento Plurianual de 
Investimentos, para o triénio 
1968/1970, e no Orçamento Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.097, de 23 de março de 
1970, que autoriza o Poder Executivo a 
incluir dotações no Orçamento Pluri
anual de Investimentos, para o triênio 
1968/1970, e no Orçamento Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 235, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 8, de 1970 (n.0 107/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.080, de 
30 de janeiro de 1970, que dispõe 
sôbre a entrega das parcelas do Im
pôsto sôbre Circulação de Mercado
rias pertencentes aos Municípios dos 
Territórios Federais. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido de que seja submetida 
a votos, a redação final será considerada 
definitivamente aprovada, sem votação, 

ll 
li 
I 
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nos têrmos do art. 316-A do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a s-eguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N.0 235, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Deereto Legislativo n.0 8, de 1970 
(número 107/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 8, 
d·e 1970 (n.0 107/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei núme
ro 1.080, de 30 de janeiro de 1970, que dis
põe sôbre a entrega das parcelas do Im
pôsto sôbre Circulação de Mercadorias 
pertencentes aos Municípios dos Terri
tórios Federais. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Cat·Ios, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 235, de 1970 

Reilação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 8, de 1970 (,o 
107170, na Casa de origem). 

Faço saber que o congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do arto 5, § 7.0 , da 
Constituição, e eu, o o o . o ... o o .. o ........ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o ,de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 
1. 080, de 30 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas 
do Impôsto sôbre Circulação de Mer
cadorias pertencentes aos Municípios 
dos Territórios Federais, 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - l!: aprovado o texto do 

Decreto-lei no0 1. 080, de 30 de janeiro 

de 1970, que dispõe sõbre a entr·ega das 
parcelas do Impõsto sõbre Circulação de 
Mercadorias pertencentes aos Municípios 
dos Territórios Federais. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
sã·o de Redação, em seu Parecer n.o 
236, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo no0 9, de 1970 (n.o 108/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 095, de 20 
de março de 1970, que eleva os limi
tes fixados pelas Leis n.os 1. 518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4.457, de 
6 de nov·embro de 1964, e dá outras 
providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, no sentido de que seja submetida 
a votos, a redação final será considerada 
definitivamente aprovada, sem votação, 
nos têrmos do art. 316-A, do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 236, de 1970 

da Comissão de Relação, apresen
tandll> a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1970 
(n.o 108/70, na Casa. de origem). • 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comlssã·o apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, 
de 1970 (no0 108, de 1970, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 10 095, de 20 de março de 1970, 
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que eleva os l!mites fixados pelas Leis 
n.es 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4.457, de 6 de novembro de 1964, e dá .. 
outras pr.ovidências. · 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Bencdicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 236, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 9, de 1970 (n.0 

108/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
apmvou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, , Presi
dente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.095, de 20 de março de 1970, que 
eleva os limites fixados pelas Leis 

. n.0 s 1.518, de 24 de dezembro de 
1951, e 4.457, de 6 de novembro de 
1964, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 095, de 20 de março 
de 1970, que eleva os limites fixados pe
las Leis n.0s 1. 518, de 24 de dezembro 
de 1951, e 4.457, de 6 de novembro de 
1964, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 237, 
de 1970) do Projet<> de Decreto Le
gislativo n.0 11, de 1970 (n.o 110/70, 

na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1.100, de 25 
de março de 1970, que aut<>rlza o Po
der Executivo a abrir, ao Ministé
rio da Fazenda, o crédito especial de 
NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi
lhões de cruzeiros novos), para fins 
que especifica. 

Em discussã·o a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, no sentido de que seja submetida 
a votos, a redação final será considerada 
definitivamente aprovada, sem votação, 
nos têrmos do art. 316-A do Regimento 
Interno. 

O pr·ojeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 237, de 1970 

da Comissão de Redaçã.o, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 1970 
(n.0 110170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissã·o apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 11, 
de 1970 (n.0 110/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.100, de 25 de março de 1970, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, ao Mi

. nistério da Fazenda, o crédito especial 
de NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mllhões 
de cruzeiros novos), para fins que espe
cifica. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Bencdicto Va.lladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 237, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 11, de 1970 (n,0 

110170, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
apr.ovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.100, de 25 de março de 1970, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de NCr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta. milhões de cruzeiros no
vos), para fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - ll: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.100, de 25 de março de 
1970, que autoriza ·O Poder Executivo a 
abrir, ao Ministério da Fazenda,· o cré
dito especial de NCr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros novos), para 
fins que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal-
ves: 

Item 5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 •• 

238/70) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 13, de 1970 (n.o 114-A/70, 
na casa. de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1. 071, de 5 
de dezembro de 1969, que prorroga 
o prazo de isenção estabelecido no 
art. 4.0 do Decreto-lei n.0 614, de 
6 de junho de 1969. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a meszp.a dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai à pr·omulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 238, de 1970 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 13, de 1970 
(número 114-A/70, na Casa de ori
gem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apx:esenta a redação final 
d·o Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, 
de 1970 (n.o 114-A/70, na Casa de ori
g·em), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção estabelecido 
no art. 4.0 do Decreto-lei n.0 614, de 6 de 
junho de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 238, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 13, de 1970 (núme
ro 114-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Naci·onal 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... , 
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Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova. o texto do Decreto-lei n,0 

1. 071, de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção estabele
cido no art. 4.0 do Decreto-lei n,o 614, 
de 6 de junho· de 1969. 

O Oongresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.071, de 5 de dezembro 
de 1969, que prorroga o prazo de isenção 
estabelecido no art. 4.0 do Decreto-lei 
n.o 614, de 6 de junho de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 6 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer núme
ro 239/70) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 14, de 1970 (n.o 115-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.074, de 20 
de janeiro de 1~70, que acrescenta 
parágrafos ao art. 4.0 do Decreto
lei n.0 902, de 30 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está enc·errada. 

Não havendo emendas, nem requerl
nlento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente
mente de votação, nos têrmos do artigo 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

. ··. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 239, de 19'70 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 14/'70, (n.o 

·115-A/70, na Casa de origem) •.. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do. Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 14170 (n.0 115-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1. 074, de 20 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 do De
creto-lei n.0 902, de 30 de setembro de 
1969, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970 . ..:.. Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 239, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to LegislativG n.0 14/'70 (n.0 115-A/70, 
na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, 
da Constituição, e eu, ................. . 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 0'74, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta parágrafos ao ar
tigo 4.0 do Decreto-lei n.0 902, de 30 
de setembro de 1969, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.074, de 20 de janeiro 
de 1970, que acrescenta parágrafos ao 
art. 4.0 do Decreto-lei n.o 902, de 30 de 
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setembro de 1969, e dá outras providên
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 'I 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer núme
ro 240/70). do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 15, de 1970 (número 
116-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.099, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a retribuição de ser
vidores do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Píl.usa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, Independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 240, de 1970 

da Comissiio de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 15/"10 (n.o 
116-A, de 1970, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 15/70 (n.o 116-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.099, de 25 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição de servidores 

do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 240, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 15170 (n.o 116-A, 
de 1970, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, e eu, .................... . 
. ............. , Presidente do Senado Fe-
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.099, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fazenda, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É ap1·ovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.099, de 25 de março 
de 1970, que dispõe'.sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

O SR, PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves): 

Item 8 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, 
de 1970 <n.0 135-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.077, de 26 de janeiro de 1970, 
que dispõe sôbre a execução do ar
tigo 153, § 8.0 , parte final, da Cons
tituição da República Federativa do 
Brasil, dependendo de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 
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Sôbre a mesa, parecer da Comissão de mo já Instalou a sua base neste Pais, 
Constituição e Justiça, que vai ser lido operando a tôda carga, em ostensivo 
pelo Sr. to-secretário. ·· ··.··.processo de poluição e de contaminação 

ll: lido ~ seguinte: da nossa Infância e da nossa mocidade. 

PARECER 
N.0 288, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 36, de 1970 (número 
135-A/70, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o Decreto-lei n,0 1.077, 
de 26 de janeiro de 1970, que dispõe 
sôbre a execução do art. 152, § 8.0 , 

parte final, da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Visa o Decreto-lei em epigrafe a esta
belecer disposições sôbre a execução do 
art. 153, § 8.0 , parte final, da Constitui
ção da República Federativa do Brasil. 
1. O preceito da Carta Magna reza, ln 
verbis: 

". . . Não serão, porém, toleradas a 
propaganda de guerra, de subversão 
da ordem ou de preconceitos de reli
gião, de raça ou de classe e as publi
cações e exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes." 

2. Com base nesse mandamento cons
titucional, o diploma em referência tem 
por finalidade dar-lhe meios e condições 
para a sua executoriedade eficaz. 

3. Refoge da necessidade de maior es
fôrço interpretativo a conclusão, tropical
mente clara, de que o ato do Sr. Presi
dente da Repúbllca está tutelado pelo 
consentimento da Super-lei, eis que a 
violação sistemática e progressiva dos 
princípios da moral e dos bons costumes 
corrói os fundamentos éticos da socie
dade e termina por ameaçar ou vulnerar 
a segurança nacional. 

4. ll: sabido e superavltàriamente ln
questionável que uma espécie de agência 
internacional da pornografia e do erotis-

Temos, assim, diante de nossa amar
gura revoltada, no dorso de apreensões 
cada vez mais Inquietantes, em têrmos de 
desafio, uma realidade que a Isenção dos 
observadores honestos e responsáveis não 
pode negar. 

Somente os empresários da subversão 
e os engenheiros do caos podem igno
rar a existência dessa maldição, e o fa
zem ou porque são Indiferentes aos 
padrões morais da sociedade, ou porque 
buscam, omlsslva ou comlsslvamente, a 
sua desagregação, posta a serviço de suas 
concepções políticas e Ideológicas. 

5. Estamos, não há dúvida, frente a um 
fato, a princípio de Inspiração impor
tada, esporàd!camente, e já agora dentro 
de nossas fronteiras, consolidando-se em 
vida própria e de expansão dllargada, 
mercê da Impunidade reiterada e da au
sência ou precariedade de instrumentos 
normativos para a sua prevenção e com
bate. 

Ora, se o fato existe e a interpretação 
j urídlco-soclológlca o considera nocivo à 
ordem social, êle se erige, obviamente, 
em gerador da lei correspondente. E se a 
condenação emerge de disposições impo
sltivas da Constituição, é dever nacional 
a implantação da censurabllidade e do 
castigo da coação do Estado. 

Pensar de outra forma e não estabele
cer as regras da prevenção e da repres
são, no que concerne a problema de 
tamanha grandeza e de tão inalienável 
politica penal de saneamento, é albergar, 
nos desvãos da tolerância e no abismo 
das conseqüências imprevisíveis, um he
diondo ,crime de lesa-Pátria. 

6. Assim, encontramo-nos perante uma 
providência que, se merece ser criticada, 
é apenas pela circunstância de não ter 
sido adotada há mais tempo, e que surge 
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quando as exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes já se espraia
ram, com os seus tentáculos draconianos, 
adentrando as raízes do mal os canteiros 
da desintegração social, adubados pelos 
vielas e pelas mazelas da imaginação 
mórbida. 

7. O mérito dessa tarefa de profilaxia 
e de redenção tem como pioneiro o Go
vêrno do Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, que, fiel à marcha ciclópica de 
saneamento moral, empreendida pela 
Revolução de Março, torna-se digno do 
aplauso dos seus concidadãos, ao mesmo 
tempo em que recruta, pela coragem da 
decisão e pela magnitude do exemplo, o 
respeito da opinião Internacional. 

E orgulhe-se o :Parlamento Nacional 
dos nossos dias, pela certeza mil vêzes 
bendita de estar participando, com as 
emoções sadias da sua solidariedade, 
dêsse esfôrço consciente e dessa edifi
cação Inadiável, em favor do Brasil e em 
obséquio da civilização cristã e eterna. 

8. Ressalte-se que o Decreto-lei não ln
curslona sôbre a imprensa, sob o ponto 
de vista da censura prévia. 

Nem a conduta dos nossos jornais jus
tificaria a extensão jurisdicional da cen
sura, pois são órgãos que honram e 
dignificam o primado da moral e a de
fesa permanente dos bons costumes, na 
prestação dluturna do melhor serviço 
público. 

Aliás, nos consideranda motivadores do 
oportuno diploma editado pelo patriotis
mo do preclaro Chefe da Nação, êsse 
julgamento vem expresso e ali só se faz 
menção, estritamente, a revistas, canais 
de televisão e livros "que ofendem fron
talmente à moral comum". 

Nessa ressalva, por via de conseqüência, 
reside a homenagem da Nação à digna 
Imprensa brasllelra, que não se deixou 
abastardar pelo mercado das idéias e das 
imagens do erotismo Internacional. 

9. Não consintamos que se turbe, com 
a prostituição mental, os Ideais da nossa 
mocidade. 

Olhemos e sintamos o passado dos nos
sos maiores e nas jazidas faiscantes da 
sua obra e do seu destino, retiremos os 
exemplos marcantes que compõem o nos
so orgulho de brasileiros. . 

É o Brasil que, na palavra oracular de 
Ruy Barbosa, comparece e deslumbra nas 
conferências da civilização ocidental, dig
nificando o Direito e amando a Liber
dade. 

É o Brasil que, no apostolado da ciência 
de Oswaldo Cniz, empunha o estandarte 
do triunfo contra a ronda da morte. 

1!: o Brasil que caminha e que fascina, 
com a Inspiração milagrosa do Aleijadi
nho, pelo panorama ensolarado da arte, 
que atravessa e que vence o galopar dos 
tempos. 

É o Brasil que, .no estilo incomparável, 
na ·malícia rendilhada e na graça cati
vante de Machado de Assis, dá aulas e 
descortina cenários de literatura na ri
balta de povos e nações. 

1!: o Brasll que, nas rimas eternas de 
Olavo Bilac, nos enche de ternura o 
coração e que, nos umbrais do século, 
despetalou sôbre. a nossa consciência as 
aplaudidas lições de civismo. 

É o Brasil que, no pioneirismo de san
tos Dumont, rasga os céus da Europa e 
afirma o seu gênio e exibe a sua glória. 

É o Brasil que, nas sandálias anda
rilhas de Anchleta, perscruta e Invade o 
mistério e a Intimidade da selva, na ma
drugada virgem dos seus destinos, e pro
move, na geografia. imaculada e na flo
ração da prece, com os tesouros da fé 
e com a presença de Cristo, a cruzada 
redentora da catequese, o sacerdócio do 
ensino e as oferendas do amor. 

É o Brasll que vence e pacifica com 
Caxias, que avança e que comanda com 
Osório, e que escreve com Tamandaré a 
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epopéia naval de um povo, esculpindo 
na memória da Pátria a missão e. a gran- · 
deza, a desamblção e a honra de nossas 
Fôrças Armadas. 

É o Brasil que assenta, nas oficinas da 
sua Revolução e na formação moral 
de sua generosa mocidade, o lema que 
deve enflorar os nossos lábios e galva
nizar os rumos que escolhermos, em 
busca do amanhã dos nossos esforços e 
das nossas recompensas. 

Com estas considerações em tôrno da 
medida histórica e heróica da iniciativa 
governamental, opinamos no sentido da 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - Dinarte 
Mariz - Antônio Balbino, vencido nos 
exatos têrmos do voto em separado do 
Senador Josaphat Marinho - Josaphat 
Marinho, vencido nos têrmos do voto em 
separado - Carlos Lindenberg - Guido 
Mondin - Antônio Carlos - Bezerra 
Neto, vencido - Carvalho Pinto, pela 
constitucionalidade, mas com restrições 
quanto ao mérito. 

VOTO EM SEPARADO 

1 - O DECRETO-LEI E SUA 
JUSTIFICAÇÃO 

Dai o art. 1.0, como regra-comando da 
lei, prescrever que "não serão toleradas 
a&' publicações e exteriorizações contrá
rias à moral e !.OS bons costumes, quais
quer que sejam os meios de comunica
ção". Na forma do art. 1.0 , esta regra 
"aplica-se às diversões e espetáculos 
públicos, bem como à programação das 
emi~soras de rádio e televisão". 

Só por extensão, pois, e para forçar 
o apêlo ao art. 55, I, da Constituição, o 
preâmbulo do Decreto-Lei, considerando 
abusos de publicaçé<es e exteriorizações, 
pôde concluir "que o emprêgo dêsses 
meios de comunicação obedece a um pla
no subversivo, que põe em risco a segu
rança nacional". 

2 - FUNDAMENTO ILEGíTIMO 

Já observamos, noutra oportunidade, 
que os ocorrências envolvem a seguran
ça nacional, e geram o poder extraordi
nário de legislar, quando ofendem ou 
ameaçam atingir a existência do Estado, 
e, pois, de seu quadro institucional. Tan
to que, mesmo durante o estado doe sitio, 
o Presidente da República somente pode
rá adotar outras medidas restritivas, além 
das previstas na Constituição, mediante 
lei, "ouvido o Consell1o de Segurança Na
cional", e "a fim de preservar a integri
dade e a independência do País, o livre 
funcionamento dos Podêres e a prática 
das instituições, quando gravemente 
ameaçados por fatôres de subversão ou 
corrupção" <art. 155, § 3.0). Demais, con
vém salientar que a Constituição, extre
mando conceitos e perigos, distingue, ex
pressamente, entre segurança nacional e 
ordem politica e social, como o faz ao 
definir a competência da União (art. s.o, 
VIII, c). A letra e o espírito da Constitui
ção, em suma, conferem sentido amplo, 
mas definido, à matéria de segurança na
cional (Inconstitucionalidade de Decre
tos-Leis sôbre Inelegibilidades, in Rev. 
de Informação Legislativa, n,0 24, pág. 3). 

O Decreto-lei n.0 1.077, de 26 de ja
neiro de 1970, segundo sua ementa, 
"dispõe sôbre a execução do art. 153, 
§ 8.0 , parte final, da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil". o preâm
bulo que o antecede, por sua vez, apenas 
reproduz, da parte final do dispositivo 
constitucional invocado, a cláusula con
cernente à intolerabil!dade de "publi
cações e exteriorizações contrárias à mo
ral e aos bons costumes". Por isso, tam
bém, acentua, limitativamente, "que essa 
norma visa a proteger a instituição da 
família, preservar-lhe os valôres éticos e 
assegurar a formação sadia e digna da 
mocidade". 

Assim 'entendeu, em sua incontrastável 
autoridade, o Supremo Tribunal Federal, 
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no julgamento do Recurso Extraordinário 
n.o 62.731, em 1967, ao apreciar o De
creto-Lei n.0 322, dêsse ano. Em seu voto 
vitorioso, o Relator, Ministro Aliomar Ba
leeiro, esclareceu que o conc,elto de segu
rança nacional "não constitui algo Inde
finido, vago e plástico, algo que pode 
ser, ou não ser, entregue ao dlscrlclo
narlsmo do Presidente e do CongreS'so. 
Os direitos e garantias individuais, o fe
deralismo e outros alvos fundamentais 
da Constituição ficarão abalados nos ali
cerces e ruirão, se admitirmos que repre
senta "segurança nacional" tôda matéria 
que o Pres-idente da República declarar 
que o é, sem oposição do C-ongresso". E 
acrescentou: "Quero crer que "seguran
ça nacional" envolve tôda matéria per
tinente à defesa da integridade do terri
tório, independência, paz e sobrevivência 
do País, suas instituições e valôres mate
riais ou morais, contra ameaças exter
nas e internas". Em resumo, o conceito 
de segurança nacional abrange, no juízo 
do eminente Ministro, "medidas preven
tivas contra os lêvedos da ação armada 
ou da desordem". 

No mesmo julgamento, advertindo dos 
riscos da interpretação extensiva, o MI
nistro Luiz Gallotti ponderou: "Entendi
do amplamente, isto é, que o Congresso, 
soem limites, pode alargar o conceito de 
segurança nacional, então, poderia ha
ver decretos-leis sôbre tudo, porque, re
motamente, tôda a ordem jurídica Inte
ressa à segurança nacional, e a limitação 
constitucional da competência do Exe
cutivo para baixar decretps-lels pràtlca
mente desapareceria" (Rev, Trimestral de 
Jurisprudência, vol. 45, pág. 559). 

Essa elasticidade, porém, encontra obs
táculo irremovível na Cons-tituição, que 
enuncia os pressupostos da noção de se
gurança nacional, relacionando-a com as 
Instituições políticas c mllltares, e reser
va ao Conselho de Segurança Nacional o 
estudo dos assuntos que a ela Interessem 
(arts. 86-89 e art. 91). Segurança nacio
nal, em conseqüência, não é fator lnde-

limitável, que possa ser invocado contra 
quaisquer vícios ou males, para substi
tuir a competência constitucional comum 
de legislar pela extraordinária. 

Destarte, "publicações e exteriorizações 
contrárias à moral e aos bons costumes", 
conquanto condenáveis e rep~lmivels, não 
se Incluem entre os elementos que amea
çam a segurança nacional. Podem atingir 
à ordem social, diferenciada do problema 
de segurança nacional por expressa e 
compreensi'."el cautela da Constituição, 
precisamente ao definir a competência 
da União para apurar lnfrações penais 
(art. 8.0 , vn, c). Todo o texto constitucio
nal, aliás, confere tratamento distinto ao 
fato moral, como requisito conflgurador 
de situações específicas, ou determinan
te do aproveitamento ou da punição de 
pessoas. Daí a Constituição referir-se a 
"decôro parlamentar" (art. 35, II, e § 

l.o), "probidade administrativa", ou "na 
administração" (art. 82, V, e art. 151, II), 
"reputação ilibada" (art. 118, parágrafo 
único, e art. 121), "Idoneidade moral" 
(art. 128, § 1.0 , a, art. 131, II, e art. 133 
III), "moralidade" (art. 151, IV), "cor
rupção" (art. 154 e art. 155, § 3.0 ), sempre 
para extremar fatos- ou situações Incon
fundíveis. Note-se, ainda, que mesmo 
quando os fatôres de corrupção tenham 
gravidade de autorizar o Presidente da 
República a adotar, durante o estado de 
sítio, além das enumeradas na Consti
tuição (art. 255, - 2.0 ), "outras medi
das estabelecidas em lei", somente pode
rá fazê-lo "ouvido o Conselho de Segu
rança Nacional", e não por Inspiração de 
outro órgão (art. 155, § 3.0 ). Mesmo no 
§ a.o do art. 153 a distinção é nítida, pois 
o texto alude, especlficadamente, a "pro
paganda de guerra", "de subversão da 
ordem ou de preconceitos de religião, de 
raça ou de classe" e a "publicações de ex
teriorizações contrárias à moral e aos 
bons costumes". 

Logo, o sistema constitucional trata di
ferentemente a s-egurança nacional, o fa
to político e o fato moral. Quando, ex-
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cepclonalmente, prevê que o procedimen
to moral, por abusos graves apurados, po
de propiciar medidas políticas especiais, 
di-lo com clareza, como no art. 154 e no 
art. 155, § 3.o. Das disposições que assim 
prevêem nenhuma alcança, direta ou in
diretamente, a questão vinculada a "pu
blicações e exteriorizações contrárias à 
moral e ao~ bons costumes". Embora o 
fator corrupção seja mencionado em am
bos os preceitos, o art. 154 cuida de sus
pensão de direito individual ou político, 
pelo Supremo Tribunal Federal, e o § 

3.0 do art. 155 faculta a adoção, pelo Pre
sidente da República, durante o estado de 
sítio, de "medidas estabelecidas em lei". 
Nada, nesses mandamentos, se assemelha 
à censura genérica e permanente Insti
tuída no Decreto-lei examinado, e defe
rida ao arbítrio do Departamento de Po
lícia Federal e do Ministro da Justiça 
(arts. 2.o e 3.o). 

Nestas condições, falta o pressuposto 
constitucional do decreto-lei. O caso não 
é de eegurança nacional. Esta expressão 
se associa intimamente, na linguagem 
da Constituição, como bem observa o 
Professor Geraldo Ataliba, ao "conceito 
de ordem, organização política, funciona
mento das Instituições" (O Decreto-Lei 
na Constituição de 1967, RT, 1967, pág. 
53). Não se associa a questões éticas, a 
ações "contrárias à moral e aos bons cos
tumes", ou à defesa da família, proble
mas disciplináveis, como têm sido disci
plinado&, em leis feitas por outros fun
damentos. Veja-se que, mesmo presente
mente, a Lei n.0 5.250, de 9 de fevereiro 
de 1967, regula a liberdade de manifes
tação do pensamento e de informação, 
ao passo que os crimes contra a seguran
ça nacional, a ordem politica e social são 
definidos no Decreto-Lei n.o 314, de 13 
de março de 1967, com as alterações de
correntes do Decreto-Lei n.o 510, de 20 
de março de 1969. A própria legislação 
vigente, portanto, insuspeita por sua ori
gem, consagra a distinção das matérias 

e dos fundamentos de regulá-las em nor
mas válidas. 

Nem seria possível desconhecer a dis
tinção, pois nas constituições há partes 
estruturais e eminentes que circunscre
V'em o alcance de tôdas as outras normas. 
O regime de liberdades ergue-se entre ês
ses pontos culminantes, e, ainda depois 
de 1967, o reconheceu o Supremo Tribu
nal Federal, na decisão concessiva do 
Habeas Corpus n.0 45.232, de que foi re
lator o Ministro Themístocles Cavalcanti. 

Por Isso também se entende porque o 
Ministro Hermes Lima, naquele outro jul
gamento do Supremo Tribunal Federal, 
conquanto declarasse válido o Decreto
Lei n.0 322, relativo a locação, acentuou 
que o conceito de ~egurança nacional, 
embora "flexível e aberto", "não está na 
Constituição como um cheque em bran
co". E mencionando o texto, exemplifi
cou: "O Presidente da República não po
derá, em nome da segurança nacional, 
negar a liberdade de palavra, ou, então, 
restringir ou eliminar qualquer dos di
reitos e qualquer das garantias que estão 
assegurados no art. 150" (Rev. Trím. Ju
risp. cit. pág. 559). 

Assim, e visto que o Decreto-Lei n.0 

1.077 incide num dos direitos e ga
rantias ldlviduals, e o esmaga, afirma-se 
a impertinência da invocação feita pelo 
Poder Executivo. :tsse Decreto-lei é ilegí
timo, preliminarmente, por inconstitucio
nalidade quanto a seu fundamento. 

3 - CONTEúDO INSTITUCIONAL 

Ainda, porém, que a matéria examina
da pudesse encerrar-se na idéia de segu
rança nacional, o Decreto-Lei pecaria por 
excesso patente, 'em face da Constituição. 

No art. 2.o confere ao Departamento de 
Polícia Federal a atribuição de "verificar, 
quando julgar necessário, antes da divul
gação de livros c periódicos, a existência 
de matéria infrigente da proibição enun
ciada no artigo anterior", já reproduzido 
no início destas considerações. Pelo art. 
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3.0 , "verificada a existência de matéria 
ofensiva à moral e aos bons costumes, o 
Ministro da Justiça proibirá a divulgação 
da publicação e determinará a busca e a 
apreensão de todos os seus exemplares". 
De acôrdo com Ó art. 4.0 , "as publicações 
vindas do estrangeiro e destinadas à dis
tribuição ou venda no Brasil também fi
carão sujeitas, quando de sua entrada no 
Pais, à verificação estabelecida na forma 
do artigo 2.0 " Por vez, o art. 5.0 prescreve 
que "a distribuição, venda ou exposição 
de livros e periódicos que não hajam si
do liberados ou que tenham sido proibi
dos, após a verificação, sujeita os infra
tores, independentemente da responsa
billdade criminal" a duas sanções: perda 
dos exemplares da publicação "que serão 
incinerados à sua custa" e multa. Dêsse 
modo, a "verificação" autoriza o Minis
tro da Justiça a proibir a divulgação e 
a determinar a busca e a apreensão de 
todos os exemplares da publicação, . po
dendo ocorrer ainda o cerimonial da in
cineração. 

O Decreto-lei estabelece, portanto, em 
forma ampla, a censura prévia, alcan
çando não apenas diversões e espetáculos 
públicos mas, também, e genêricamente, 
livros e periódicos. 

A Constituição, porém, repele o arbítrio 
de que se investiu o Poder Executivo. As
sim dispõe no § 8.0 do art .. 153: 

"É livre a manifestação de pensa
mento, de convicção política ou filo
sófica, bem como a prestação de in
formação, independentemente de 
censura, salvo quanto a diversões e 
espetáculos públicos, respondendo 
cada um, nos têrmos da lei, pelos 
abusos que cometer. É assegurado o 
direito de resposta. A publicação de 
livros, jornais e periódicos não de
pende de licença da autoridade. Não 
serão, porém, toleradas a propagan
da de guerra, de subversão da ordem 
ou de preceitos de religião, de raça 
ou de classe e as publicações e exte-

riorizações contrárias à moral e aos 
bons costumas". 

Se valer, portanto, o que declara a car
ta constitucional, somente "diversões e 
espetáculos públicos" estão sujeitos a 
censura prévia. Na manifestação de pen
samento, em geral, o poder não foi auto
rizado a violar ou constranger a cons
ciência para traçar-lhe contornos, antes 
de divulgada a Idéia. Sendo livre a ma
nifestação de pensamento, cada um fica 
responsável pelos excessos praticados. 
Para punir o abuso é que foi prevista a 
apuração da responsabilidade, ;'no.s ter· 
mos da lei." 

Ademais, para evitar dúvida, a Consti
tuição assegura que "a publicação de li
vros, jornais e periódicos não depende de 
licença da autoridade". Se não depende 
de licença, não está sujeita a censura 
prévia. E se compreende que assim seja 
gl!orantido, pois o pensamento preventi
vamente vigiado e medido pelo poder não 
tem liberdade. Não é que a liberdade de
va ser absoluta. Para discipliná-la, entre
tanto, cumpre observar . os limites da 
Constituição. · 

Precisamente para reprimir delirios da 
liberdade de pensamento, a Carta politi
ca estipula que "não serão toleradas", 
entre outras práticas, "as publicações e 
exteriorizações contráriàs à moral e aos 
bons costumes". A cláusula "não serão 
toleradas" significa, porém, claramente, 
que essas publicações e exteriorizações 
não poderão· ter livre curso, não se pro
pagarão, porque submetidas à açã.o re
pressiva, não à censura prévia. Outro 
sentido não se pode dar à expressão, por
quanto a regra constitucional é que "a 
publicação de livros, jornais e periódi
cos não depende de licença da autorida
de". Somente êste. entendimento se har
moniza, ainda, com o princípio básico e 
extenso da livre manifestação de pensa
mento e de prestação de informação. 
Como restrição à regra, a parte final do 
preceito há-de envolver apenas a facul-
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dade de proibir publicações imorais e ex
teriorizações contrárias aos bons costu
mes. Proibir tais publicações e exteriori
zações pressupõe o conhecimento delas 
por exposição normal, voluntária. Assim, 
o ato de proibir não deve ser censura 
antecipada, mas repressão ao divulgado. 
Porque não são toleradas, as publicações 
e exteriorizações condenadas não conti
nuam ao alcance da atenção das pessoas. 

Pontes de Miranda, que anal.lsou a 
C-onstituição de 1967 no conjunto de seus 
preceitos, salienta a unidade do § 8.o do 
que era o art. 150, e observa: "Na parte 
final do texto, há permissão de leis que 
punam a propaganda de guerra e de 
processos violentos para se subverter a 
ordem política ou a ordem social, de pre
conceitos étnicos ou de classe: não, po
rém, a censura dos livros, revistas, jor
nais, etc. A censura (pré-censura) só se 
permite se se trata de espetáculos e di
versões públicas - isto é, não se conhece 
censura de livros, revistas, diários e ou
tros periódicos". Adiante, fortalece seu 
julgamento: "0 texto, in fine, diz que 
não será, porém, tolerada propaganda de 
guerra ou de processos violentos parA. 
subverter a ordem (politica ou social). ou 
de preconceitos de raça ou de cl!isse. Que 
se quis com isso dizer? Que se admite a 
pré-censura? De modo nenhum. Que se 
concedeu o direito· de proibição? Sim, e 
a faculdade, para o Estado, de editar leis 
penais a respeito". E para elucidar que 
as provas do fato punível, a que se refe
re, não podem decorrer de requisição an
terior à publicação ou exteriorização, 
acentua: "Não há censura (pré-censura) 
por se tratar de qualquer das espécies do 
art. 150, § 8.0 , in fine; há apenas punição, 
incluída a apreensão imediata à divulga
ção ou no ato mesmo de a começar" 
(Comentários à Constituição de 1967, RT, 
T. V., 1968, págs. 141, 151 e 153). 

Ora, a Emenda Constitucional n.0 1 
apenas acrescentou no período final do 
§ 8.0 a cláusula -"e as publicações e ex
teriorizações contrárias à moral e aos 

bons costumes". Não estabeleceu forma 
· especial para condenação dessas publi

éá.ções e exteriorizações. Logo, a punição 
delas Incide no mesmo critério examina
do, que não abrange a censura prévia, 
salvo quanto a espetáculos e diversões 
públicas. Como escreveu Ruy Barbosa em 
ensinamento rigorosamente oportuno, 
"não se pode obstar ao uso do direito: 
pune-se a infração cometida" (Campa
nhas Jornalísticas - Obras Seletas, VII, 
República, 2.0 vol., 1956, pág. 79). 

Conseqüentemente, o Decreto-lei bai
xado exorbita, de modo rude, dos limites 
da Constituição. Não a executa, em ver
dade a desrespeita. 

4 - EXORBITANCIA INADMISSíVEL 

Pior é que o ato normativo exorbita 
em ponto em que o Congresso Nacional, 
corretamente, não pode transigir ou 
condescender. Vale repetir a pondera
ção do Professor Afonso Arinos de Melo 
Franco, quando Deputado pela União 
Damocrátlca Nacional) ao combater o 
Projeto de Lei de Imprensa n.o 1.943, de 
1956. "Tôda a luta pela libertação do 
pensamento politico, científico, filosófi
co, religioso e estético, luta. que é a de
finição e a glória do regime democráti
co, - disse êle - só teve um sentido, 
uma interpretação, uma finalidade: de
molir e impedir a censura do Estado" 
(Pela Liberdade de Imprensa, Liv. José 
Olympio Edltôra, 1957, página H3). 

O Decreto-lei n.0 1.077 é a afirmação 
descompassada da censura do Estado, 
contra a liberdade de pensamento pro
clamada na Constituição. O texto explí
cito do ato abusivo não permite as ate
nuações com que pretendem alguns ex
plicar-lhe o alcance. Realmente, coage a 
Inteligência, devassa-lhe a fôrça criado
ra e informativa, no livro, nas revistas, 
nos jornais, sem exceção. A titulo de 
perseguir publicações e exteriorizações 
imorais, já atingidas por leis penais e 
pela Lei de Imprensa, submete tôdas as 
f·ormas de expressão das idéias à verifi-
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cação prévia e ao arbítrio de autoridades 
policiais e administrativas. Irrestrlta
mente, a Polícia é investida da tarefa de 
censurar e o Ministro da Justiça da com
petência de punir, à revelia do Poder 
Judiciário. Eis o que está nos dispositl..: 
V·OS lnquisltoriais. 

Por isso mesmo, a verdade escrita, e 
não a presumida ou disfarçada, é que 
há de servir de suporte ao exame do 
Instrumento editado, que ofende, tlrânl
camente, a Constituição e as tradições 
liberais do pensamento jurídico nacional. 

5 - O PARECER DO RELATOR 

O parecer do nobre Senador Eurico Re
zende não aprecia essas teses j uridicas 
e constitucionais, Passa por elas com 
"sandálias andarilhas". Mas o fato agra
da à Inconsistência da aprovação suge
rida, que a consciência repele, a Consti
tuição proíbe e a cultura despreza. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -"" O Parecer é favorável. 

Em discussão o projeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem. 
revisão do orador.) Sr. Presidente, au
tor de voto em separado que mereceu o 
apoio dos nobres Senadores Antônio Bal
blno e Bezerra Neto, perante a Comis
são de Constituição e Justiça, devo fazer, 
neste Plenário, a sustentação do ponto 
de vista exposto. 

Começo por declarar que poderia ter 
resumido a tese contrária ao projeto em 
uma frase. ou em alguns rápidos con
ceitos, fundados na ligeireza do parecer 
do Relator, o nobre Senador Eurico Re
zende. A impressão que fica da leitura 

dêsse parecer, ainda agora, renovada pe
rante êste Plenário, é que S, Ex.6 , não 
obstante a solidariedade ao Govêrno, te
ve pudor de desenvolver tese jurídica 
para sustentar. o Decreto-lei. Tanto que, 
ao fim de cinco páginas literárias, ao in
vés de desdobrar argumentos jurídicos, 
que não faltam à sua inteligência e à sua 
cultura, acabou por apelar para -a "flo
ração da prece~'. 

Em verdade, Sr. Presidente, não há 
como sustentar, do ponto de vista jurí
dico e constitucional, o Decreto-lei que 
estabelece a censura prévia. !!: Inconsti
tucional por seu fundamento e inc·onsti
tuclonal por seu conteúdo. Inconstitucio
nal por seu fundamento, porque se arri
ma na segurança nacional. Todo o sis
tema da Constituição, entretanto, dis
tingue a matéria de segurança nacional 
da matéria estritamente política, da ma
téria social e moral. São múltiplos os dis
positivos da Constituição em que o estilo 
usado discrimina, perfeitamente, à fato 
político, o fato moral e a situação rela
clonada com a segurança nacional. Exa
gêro não há em dizer-se que nos limi
tes da Constituição a segurança nacio
nal se vincula à defesa das instituições 
políticas fundamentais e das institui
ções militares. 

O legislador da Con_stituição, embora 
não houvesse sido realmente legislador 
constituinte, no particular teve o cuida
do de não confundir a idéia de seguran
ça nacional para transformá-la em me
zinha que pudesse serVir a todos os ma
les. 

A segurança nacional somente pode 
servir de base a providências que se 
vinculem à estrutura.e ao funclonamen" 
to das instituições fundamentais do Pais, 
aquelas que, pol' sua vez, dizem respeito 
à preservação do destino geral, da paz, 
da ordem, da organização interna. · 

. l!: por isso que, quando a Constituição 
quis prever situações que creditassem ou 
condenassem pessoas, usou sempre ex-
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pressões caracteristicamente marcantes 
de fatos morais. É por isso que a Cons
tituição, noutros pontos, se referiu às 
instituições, ao destino do · País, para 
preservá-lo da desordem, ou da anarquia, 
e assim se reportou à segurança nacio
nal. 

De outro lado, a Constituição encerra 
capítulo específico sôbre segurança na
cional. Neste capítulo está prescrito que 
a formulação e a execução da politica 
de segurança nacional são estruturadas 
pelo Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, ou se
ja, com .assessoria dêste Conselho. 

Ainda aí, a idéia de segurança nacio
nal vincula-se, a um tempo, à institui
ção política e à instituição m111tar. A par 
disso, quando cuidou da competência da 
União para legislar, o legislador discri
minou, para distinguir, o que e matéria 
de segurança nacional, o que é matéria 
de ordem politica ou .social. É o que está 
no artigo 8.0 , inciso VIll, letra c. 

Ademais, Sr. Presidente, a jurisprudên
cia que se vai firmando, no mais alto 
Tribunal do País, tem advertido que o 
conceito de segurança nacional, con
quanto amplo, não pode abranger tôdas 
as matérias que assim o queiram arbi
tràriamente o Presidente da República, 
ou o Congresso Nacional. 

Também .o Supremo Tribunal Federal 
vem estabelecendo que o conceito de se
gurança se relaciona ao de preservação 
das instituições básicas do País, com o 
que não se mistura a idéia de fatos éti
cos ou estritamente sociais, como os que 
se relacionam com publicações e exterio
rizações contrárias à moral e aos bons 
costumes, a que se refere o Decreto-lei 
ora em discussão. 

Somente, portanto , exorbitando da 
idéia de segurança nacional poderia in
vocá-la o Poder Executivo para editar 
Decreto-lei destinado a regular preceito 
da Constituição, segundo o qual não se
rão toleradas publicações e exterioriza-

ções contrárias à moral e aos bons cos
. tumes. 

'' 
'Só exorbitando, dizia, poderia fazer. E 

só exorbitando o fêz. E isso se verifica, 
ainda porque a legislação vigente se in
cumbiu da discriminação do que é "se
gurança nacional" ou "ordem politica e 
social", e do que, dentro da liberdade de 
manifestação do pensamento, possa en
volver fatos contrários à moral e aos 
bons costumes. 

Assim se verifica, Sr. Presidente, que a 
própria ordem revolucionária instituiu 
duas leis distintas, para regular as si
tuações diversas: A Lei n.O 2.520, de 1967, 
a chamada Lei de Imprensa, regula a li
berdade de manifestação do pensamen
to; o Decreto-lei n.0 314, também de 
1967, define os crimes contra a ordem 
política e social. Previram-se, assim, nor
mas diversas para situações diferentes, 
como convinha. 

Curioso, entretanto, é acrescentar que 
a matéria que agora se quer enquadrar 
no Decreto-lei, para instituir a censura 
prévia já está perfeitamente delineada 
em leis vigentes. 

Que quer o Govêmo? Deseja proceder 
corretamente, com o objetivo de coibir 
publicações e exteriorizações contrárias 
à moral e aos bons costumes? Pois, para 
coibi-las as leis ai estão, restando ao 
Govêmo bem cumpri-las, ou fazê-las 
bem cumpridas. 

Assim, o Código Penal, embora ante
rior à Constituição vigente, tem um ca
pítulo de definição dos crimes contra os 
costumes e, dentro dêste capítulo, pre
vista a punição do ultraje público ao 
pudor. 

O art. 233 do Código Penal define o 
crime de ultraje público ao pudor e fixa 
a pena. Considera crime "praticar ato 
obsceno em lugar público, ou aberto, ou 
exposto ao público". Mas, o parágrafo 
único dêste artigo entra em pormenores, 
para prever tudo quanto poderia agora 
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ser previsto. Dessa fonna, é condenada 
a venda, distribuição ou exposição de 
qualquer objeto obsceno. Como a repre~ 
sentação teatral, ou exibição clnemato~ 
gráfica, ou qualquer outro espetáculo que 
tenha o mesmo caráter, bem assim a au~ 
dição ou recitação de caráter obsceno, 
em lugar público, ou acessível ao públl~ 
co, ou pelo rádio. 

Como vêem os nobres Senadores, tudo 
que poderia ser previsto em matéria de 
representação contrária aos bons costu~ 
mes e à moral já está pré-determinado · 
e condenado no Código Penal. . 

O Sr. Bezerra Neto- Pennite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Bezerra Neto- O poder de regu
lamentação que tem o Executivo sôbre 
uma nonna dessa já confere podêres su
ficientes para atender a quase tudo que 
está no Decreto~lel que V. Ex."' examina. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - A par 
disso, Sr. Presidente, a Lei de Imprensa, 
lei posterior à Revolução, prevê todos os 
fatos puníveis por publicações contrá
rias à moral e aos bons costumes. Quer 
dizer, a lei que regula a liberdade de ma
nifestação do pensamento completa o 
que está previsto no Código Penal, para 
não deixar sem sanção qualquer proce
dimento condenável. Assim, a Lei de Im
prensa estabelece, em seu art. 2.0 : 

"É livre a publicação ·e circula
ção, no território nacional, de li
vros, jornais e outros periódicos, 
salvo se clandestinos ou quando 
atentem contra a moral e os 
bons costumes." 

Assegura, portanto, a lei a liberdade 
de divulgação, prevendo, entretanto, a 
restrição quanto às publicações clandes
tinas e às que atentarem contra a mo-
ral e os bons costumes. · ·· 

Como aplicar a sanção? 

A Lei também o diz, seu art. 12: 

· "Aquêles que, através dos meios de 
Informação e divulgação, praticarem 
abusos no exercício da liberdade de 
manifestação de pensamento e ln~ 
formação, ficarão sujeitos às penas 
desta Lei e responderão pelos pre~ 
juízos que causarem." · 

Logo, a Lei de Imprensa, já elaborada 
sob as. inspirações da. Constituição de 
1967, ainda que esta não estivesse em 
vigor, estipulou tôdas as normas adequa~ 
das à correção dos excessos da manifes
tação de pensamento. 

Note-se mesmo que a Lei foi mais por
menorizada do que a Constituição, pois 
esta, no seu texto primitivo, não se re
feria - se não estou em engano - a pu
blicações contrárias à moral e aos bons 
costumes. Esta Inovação resultou da 
Emenda n.0 1. Mas a Lei previu e san
cionou. 

Tamanho foi o cuidado do legislador 
que, além do disposto no art. 12, ainda 
prescreveu, no art. 17, como crime espe
cífico "ofender a moral e os bons costu
mes", justo como ag·ora dispõe a Cons
tituição. 

Dlr-se-á que, até aqui, a Lei não enun
ciou como tornar eficaz a proibição ou a 
sanção adequadas ao atô punível. 

Poder-se-ia imaginar que a Lei não 
estabeleceu o processo próprio para fazer 
sair de circulação as publicações contrá
rias à moral e aos bons costumes. Enga
no, porém Ainda ai a Lei foi previdente. 
Em seu art. 61· ·a Lei de Imprensa pre.,. 
ceitua: 

"Estão sujeitos à apreensão os Im
pressos que: 

I - contiverem propaganda de guer
ra ou de preconceitos de raça ou de 
classe, bem como os que promoverem 
incitamento à subversão da ordem 
politica e social; 
II - ofenderem a moral e os bons 
costumes." 
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Eis a Lei estabelecendo · processo ade
quado para retirar da circulação as pu
blicações porventura prejudiciais à moral 
e aos bons costumes. Nem ao menos essa 
Lei negou ao Executivo a faculdade de 
procedimento urgente, Independente
mente de formalidades judiciais. ll: que, 
se no § 1.0 prevê a apreensão por ordem 
judicial, a pedido do Ministério Público, 
noutro dispositivo, ou s·ej a, no art. 63, 
autoriza o Ministro da Justiça, quando a 
situação reclamar urgência, a ordenar a 
apreensão da publicação condenada. 
Apenas o obriga a comunicar à Justiça, 
dentro de cinco dias, a prática do ato de 
apreensão. 

Vê-se, pois, que a legislação reveste o 
Poder Público de tôdas as medidas judi
ciais e administrativas bastantes para 
impedir a livre circulação de publicações 
reputadas contrárias à moral e aos bons 
costumes. 

O Sr. Bezerra Neto- Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
V. Ex.a deve recordar-se de que, por oca
sião de se elaborar a atual Lei de Im
prensa, um dos argumentos defendidos 
pelos que pleiteavam a aprovação da lei 
era o da necessidade de armar-se o Exe
cutivo de podêres suficientes, objetlvos e 
necessários para . punir os casos que o 
Decreto-lei agora especifica. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tem 
razão V. Ex.n, e, se não Incorro em enga
no, o mais dlllg·ente Senador, no acom
panhar a elaboração desta Lei, para tor
ná-la um instrumento adequado, foi o 
nobre Senador Mem de Sá, aqui presente. 

Pelo exposto, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, apura-se que há um conjunto de 
instrumentos e medidas legais que dis
pensam outros, para que o Govêrno e a 
Justiça possam resguardar a moralidade 
pública de divulgações e de representa
ções contrárias à moral e aos bons costu
mes. 

Aplicadas com rigor adequado, essas 
leis bastam, evidentemente, para sanear 

o que fôr saneável. O que se verifica, 
· e.11ti"etanto, é que o Govêrno quer excluir 
a Justiça de Intervenção nos atos de apu
ração dessas faltas, e pretende exercitar 
o que a Constituição não lhe permite, ou 
seja, a censura prévia ou preventiva. 

A Constituição, neste ponto, é de ela· 
reza Insusceptível de dúvida. O § a.o do 
art. 153 ccmeça por declarar que: 

"ll: livre a manifestação de pensa
mento, de convicção política ou filo
sófica, bem como a prestação de ln
formação, independentemente de 
censura, salvo quanto a diversões e 
espetáculos públicos, respondendo 
cada um, nos têrmos da lei, pelos 
abusos que cometer." 

ll:ste é o texto básico da norma consti
tucional. Dêle se vê que a regra-comando, 
o princípio fundamental é a garantia da 
liberdade de pensamento, Independente
mente de censura. Censura sàmente é 
prevista para dlversõ·es e espetáculos pú
blicos. 

Mas, não obstante o càráter autoritá
rio desta Constituição, no seu conjunto, 
sabe-se que o esfôrço de alguns líderes 
liberais da ARENA conduziu a que o Go
vêrno aceitasse a modificação do texto 
encaminhado ao Congresso, para que o 
capítulo dos Direitos e Garantias Indivi
duais não fôsse uma injúria à cultura e 
à civilização. Por Isto, no memo preceito 
se declara: 

"ll: assegurado o direito de resposta." 

Quer dizer: ninguém é ofendido, nin
guém pode ser caluniado, ou Injuriado, 
ninguém· pode ser vilipendiado sem que 
se lhe assegure o direito de resposta. ll: a 
preservação da personalidade humana, 
no que ela tem de mais dignificante. 

Para evitar equívocos, porém, os equí
vocos de ag.ora, o J.egislador adiantou, no 
mesmo preceito: 

"A publicação de livros, jornais e pe
riódicos não depende de licença da 
autoridade." 
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Esta cláusula, Sr. Presidente, é de cla
reza solar, que dispensaria cuidados de 
Interpretação, se o Poder não se exerci
tasse sempre no sentido de extinguir as 
garantias ·e os direi tos da ln teligêncla. 
p.orque não há como prever duas Inter
pretações: "a publicação de livros, jornais 
e periódicos não depende de licença da 
autoridade". Dizer o contrário, qualquer 
que seja o talento que o diga, é subverter 
um texto em que a simplicidade da lin
guagem se harmoniza com o contexto do 
dispositivo, para o resguardo de um dos 
mais eminentes. direitos do homem, que 
é a sua liberdade d·e pensamento. 

Entende-se, porém, que diante das 
transformações do mundo, a que nin
guém pode ser estranho, o legislador hou
vesse que considerar práticas e abusos. 
Daí a parte final do preceito: 

(Lê.) 

"Não serão porém toleradas a propa
ganda de guerra, de subversão da 
ordem ou de prec·onceitos de religião, 
de raça ou de classe, e as publicações 
e exteriorizações contrárias à moral e 
aos bons costumes." 

Esta última cláusula - "e as publica
ções e exteriorizações contrárias à moral 
e a·os bons costumes" - representa, exa
tamente, o acréscimo originário da 
Emenda Constitucional n.0 1. Vê-se, en
tretanto, que o acréscimo visou apenas a 
ampllar os casos de ações não toleradas. 
Não disse o legislador da emenda que, 
em tais casos, a condenação s·e faria por 
censura prévia. Dentro do desdobramen
to existente no texto, apenas acrescentou 
a necessidade de coibir "publicações e 
exteriorizações contrárias à moral e aos 
bons costumes". 

Ora, se até aqui não era tolerada "a 
propaganda de guerra, de subversão da 
ordem ou de preconceitos de religião ou 
de classe", e as medidas eram repressi
vas, claro que na aplicação da parte ago
ra acrescida, diverso não pode ser o cri
tério. E diverso não pode ser, Sr. Presi-

dente, porque é do conhecimento de 
todos que· não se admitem contradições 
num texto legal, e ainda menos num 
texto eonstltucional, nem se pode presu
mir anomalia dentro dêle. Assim, se o 
sistema · da Constituição, e especifica
mente o § s.o do art. 153, garante a li
berdade de manifestação de pensamento 
e, assegura a publicação de livros, perió
dicos e jornais, sem I!cença de autorida
de, claro que não tolerar publicações e 
exteriorizações contrárias à moral e aos 
bons costumes significa persegui-las, 
pelos processos estabelecidos na Lei. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um 
instante, Senador Attilio Fontana. 

. Isto significa, dentro do sistema cons
titucional e legal que, conhecida a publi
cação ou a exteriorização inconveniente, 
o procedimento irregular será punido. 
Mas na Constituição não está, nem ex
pressa, nem implicitàmente, o poder do 
Govêrno de estabelecer. medidas preven
tivas a ponto de proibir antes de divul
gada a publicação. 

Ouço o nobl'e. Senador Attílio Fontana. 

O Sr. AttíUo Fontana .- Nobre Sena
dor; estou ouvindo seu discurso e, natu
ralmente, não temos C·Ondições de dialo
gar com V. Ex.a nesta matéria, não só 
por ser V. Ex.~ Professor de Direito, como 
também, por sua inteligência e brilhan
tismo. V. Ex.11 está focalizan'éJ.o, com de
talhes, o probl-ema da censura prévia e o 
próprio texto da Constituição. A Lei Mag
na é clara : - a publicação é livre, nela 
o Govêrno não pode intervir, desde que 
não seja contrária aos princípios morais, 
etc. Quando poderia ser feita essa cen
sura? Depois de publicada essa ofensa à 
moral e aos bons c.ostumes? Como pode
ria ser feita? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Nobre 
Senador permita-me dizê-lo que recebo, 
com a maior satisfação, a sua interven-
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ção. Se V. Ex." me permitisse, diria que 
sua presença e sua atuação neta Casa 
representam o desmentido mais enérgico 
e vig·oroso à tese do Ministro Alfredo Bu
zald, quando S. Ex.n pretende que o Con
gresso seja constituído de ilustres inte
lectualmente diplomados. V. Ex. a, por sua 
atuação, pelo bom-senso que aqui tem 
revelado, pelo poder de apreensão dos 
problemas, demonstra que um homem 
Inteligente e capaz pode representar con
dignamente o povo. 

O Sr. Attílio Fontana - Agradeço, no
bl'e · Senador Josaphat Marinho, embora 
não C·onheça a manifestação pormenori
zada de nosso Ilustre Ministro da Justi
ça. Talvez a fala de S. Ex.a não tenha 
sido bem Interpretada, talvez não tenha 
sido apreendido o pensamento de S. Ex.a 
nas duas Casas do Congresso. Mais uma 
vez, agradeço as palavras de V. Ex.a a 
nosso respeito. Contuc1o, não acredito que 
o Ministro da Justiça pense de forma 
diferente. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com
preendo o escrúpulo de V. Ex.a, Senador 
Attilio Fontana. V. Ex.n quer ter, com o 
Ministro da Justiça, a tolerância que êle 
pretende não seja dispensada aos cida
dãos brasileiros em geral. 

Dizia, nobres Senadores, é fácil aten
der ao esclarecimento que pediu o nobre 
aparteante. Noto, em primeiro lugar, que 
quando o legislador quis instituir a cen
sura, disse-o claramente, como o fêz com 
referência a espetáculos e diversões pú
bllcas. Aí o texto da Constituição é ex
plícito. Quanto ao mais, a Constituição 
prevê a punição, mas não há delito de 
pensamento. Por isso a publicação feita, 
a exteriorização manifestada é que justi
ficam a intervenção da autoridade para 
coibir o exc·esso. No caso de uma publi
cação exposta à venda, interfere a auto
ridade e a Lei permite que o faça o Mi
nistro da Justiça, instantâneamente, em 
nome da urgência, para apreender os 
exemplares e retirá-los da circulação. Aí 
está a operação punitiva que resguarda 

. do conhecimento geral a publicação con
dimada. Nem há dificuldade, pois as edi
toras são relativamente em número limi
tado, no País, e o Govêrno as conhece e 
as acompanha, tendo facllldade material 
de verificar o instante em que deve agir 
para extrair da circulação as publicações 
porventura contrárias à moral e aos bons 
costumes. 

Dir-se-á que certos exemplares circula
ram. Certo. Mas o mal desta circulação 
limitada é menor do que o abusa que 
advém da censura prévia generazllada, 
e tanto mais grave e Imprópria quanto o 
Decreto-lei prevê que será executada pelo 
Departamento Federal de Polícia. 

Ainda há dois. ou três dias, um dos 
órgãos de Imprensa da maior categoria 
noticiava o despreparo da Política Fe
deral, em material humano. para o exer
cício dessa gravíssima tarefa de fisca
lizar a inteligência, de submeter à cen
sura prévia trabalhos de tôda ordem. 
Porque, Srs. Senadores, convém que se 
atente bem em que o Decreto-lei não se 
destina, apenas, a reallzar a censura 
prévia sôbre determinadas obras; êle se 
estende a llvros e periódicos em gerai. O 
texto é amplo. Aplicado como está, ne
nhum livro pode ser levado à divulgação, 
sem passar pelo cadlnho da Polícia, no
toriamente incompetente para o exercí
cio dessa tarefa intelectual. 

O Sr. Teotónio Vilela - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Teotónio Vilela- Nobre Senador, 
!a llm!tar-me, apenas, a dar meu voto. 
Já agora não me contenho. V. Ex.a en
trou em uma série de recordações legais 
- e digo recordações multo a propósito, 
como se lembrasse então da "Recordação 
da Casa dos Mortos", para poder fixar
me, Tôda a sua exposição, uma das mais 
brilhantes que já ouvi nesta Casa ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Bon
dade de V. Ex.n 
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O Sr. Teotônio Vilela - ... dentro de 
uma serenidade singular, faz com que 
eu apenas me associei, em parte, ao 
aparte do nobre Senador Attillo Fonta
na. Perguntava o nobre Senador Attillo 
Fontana a V. Ex.a como seria possível 
evitar os danos que o Decreto-Lei, no seu 
alto espírito, espera evitar. Está escrito 
aqui que a Policia Federal é encarregada 
de evitar êsses danos. Numa pergunta 
totalmente lngênua, velho ledor de livros, 
com a minha pobre biblioteca monta
da, e meus 7 filhos - o menor tem oito 
anos de idade, também lendo tudo, vo
razmente - eu perguntaria, como a Po
licia Federal faria a censura, por exem
plo, daquele conto de Machado de Assis, 
de que me recordo ag.ora, "Os Braços", 
- o mais erótico . que já 11 até hoje? A 
aflição de um jovem agregado a casa de 
família que, de repente, descobre os bra
ços de uma senhora, a senhora que o 
tratava tão bem, e, numa noite de Natal, 
fica, coitado, sublimado na maior aflição 
sexual por aquêles braços. Como a Policia 
Polícia Federal iria julgar êste conto de 
Machado de Assis? Como essa Polícia Fe
deral Iria ver "O Alienista" de Machado 
de Assis. Uma subversão total da ordem. 
Ainda, só para me fixar em Machado, o 
nosso mestre, o nosso grande escritor, 
pergunto: como Iria ela olhar "As Memó
rias Póstumas de Braz Cubas", com 
aquela negativa tremenda da procriação, 
com aquêle poder Imenso de exteriorizar 
as negativas dos homens? Ali se chega a 
não querer nada, se chega a aconhelhar 
que não se procrie. Dentro desta filoso
fia, pergunto, agora, dentro da minha 
Ignorância de velho leitor: O que será 
feito das minhas leituras? Que vai fazer 
a Polícia Federal com aquilo que já se 
publicou? Vamos. retirar tudo? Não será 
"A Carne", de Júlio Ribeiro que necessà
rlamente êles vão retirar da vitrina, por
que aperece na capa uma figura núa com 
certa conformação de mulher! Mas não 
quero ter acesso a Júlio Ribeiro, mas a 
Machado de Assis, a Grac1l!ano Ramos, 

às "Memórias do Cárcere" e, para não Ir 
mais longe, a todos os escritos. Como a 
Polícia Federal vai julgar a arte? Esta, 
a minha Indagação. Faço-a com a . mes
ma ingenuidade com que fêz a pergunta 
o nobre Senador Attíllo Fontana. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - De es
tarrecer não seria, nobre Senador, que 
um agente do Departamento de Policia 
Federal, na Ingenuidade, de sua Ignorân
cia, aconselhasse a condenação de Ma
chado de Assis ... 

O Sr. Teotônio Vilela - Iriamos fe
char a Academia Brasileira de Letras. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Fato 
que não estaria multo longe, também, a 
sugestão de um dêsses agentes da Poli
ela desviados de suas atribuições para 
cumprir graves tarefas Intelectuais. 

Mas, agradeço a V. Ex.a a intervenção 
neste discurso. Quero assinalar, sobretu
do, a justiça que me fêz, reconhecendo 
que discuto esta matéria, embora apai
xonante, com a serenidade que se Im
põe, para· que o Congresso, nesta Casa, 
não venha consumar grave êrro, já pela 
outra praticado. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permlte V. 
Ex.a nôvo aparte? 

O SR; JOSAPBAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr .. Teotônio Vilela - Nobre Sena
dor, V. Ex.a pode falar, V. Ex.a já foi 
agraciado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República com a condecoração do "man
da-brasa". Eu é que estou fazendo uma 
Intervenção como um marginal. Inte
grando sistema governista, atrevo-me, 
ainda dentro dos princípios dos direitos 
humanos, a falar. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Não, 
meu nobre Colega, não se trata de mar
ginal. Ao contrário, V. Ex.n Intervém 
com a condição de homem digno e in
dependente, como tantos de sua ilustre 
Bancada. 
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A expectativa que nós outros deve
mos manter é de que hoje, aqui, esta ma
téria seja tratada e julgada, corp.o V. 
Ex." acaba de tratá-la e julgá-Ia, acima 
de compromissos partidários, que, por 
mal·ores que sejam, não podem estran
gular os direitos da Inteligência. 

O Sr. Teotônio Vilela - Multo obri
gado a V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex." 
os defende e os defende como nós ou
tros, contra a Intervenção, nas obras do 
espírito, do poder de policia preventiva. 
Que haja excessos condenáveis, nin
guém nega. Ainda hoje, na Comissão de 
Constituição e Justiça, o nobre Senador 
Antônio Balblno assinalava que, no tra
to de matéria desta natureza, não há 
partidários ou adversários da condena
ção de· publicações e exteriorizações con
trárias à moral e aos bons costumes. E o 
dizia, salientando que homens públicos, 
todos com família, são Igualmente cui
dadosos dos destinos dos sêres a êles 
vinculados. 

Não se trata, aqui, portanto, de con
ceder liberalidade a publicações conde
náveis. Trata-se de colocar o problemà 
nos justos têrmos em que a Constituição 
o exige. 

Nela. está prevista a 
1
censura prévia 

para diversões e espetáculos públicos. 
Pouco Importa que haja divergência de 
qualquer de nós. Esta censura se fa:>., 
e é legítima. Mas, quanto a publicações, 
a Constituição só admite a medida puni
tiva, ou seja, a ação repressiva, precisa
mente para não permitir que, em nome 
de prec·onceitos e divergências momen
tâneas, possa o poder politico estrangu
lar a liberdade de pensamento. 

O Sr. Oscar Passos - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Oscar Passos - Desej.o assina
lar, neste momento, que V. Ex.11, com a 

explanação brilhantíssima que está fa
zendo, expõe ao Senado da República e 
à Nação o ponto de vista do Movimento 
Dem;C.crátlco Brasilelr·o sôbre1 êsse as
sunto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agra
deç·o a V. Ex.11, nobre Senador Oscar Pas
sos, a honra que me dá, fazendo do nos
so Partido as considerações aqui expos
tas. 

Mas dizia, Sr. Presidente, que se exer
cite a ação repressiva que fôr adequada; 
que se condenem as publicações Imorais 
e contrárias aos bons costumes; que se 
proíbam as exteriorizações contrárias à 
moral e aos bons costumes, mas que se 
faça Isso como medida repressiva, como 
providência punitiva, ou seja, como ato 
que decorre da verificação da prática Ir
regular. Que não se tente varar a cons
ciência do escritor, que não se tente de~ 
vassar a Intimidade dos jornais, para 
pr·olblr · a divulgação do desconhecido. 
Não o permite a Constituição. 

O · Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR; JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor Josaphat Marinho, quero agradecer 
a oportunidade que V. Ex." me dá apara, 
mais uma vez, externar aqui meu pen
samento. Inicialmente, quero referir-me 
ao ·brilhante aparte do nobre Senador 
Teotónio Vilela, que ouvi, naturalmente, 
na condição de homem que aprendeu na 
vida prática, e nã·o nos bancos escolares, 
como quase a totalidade dos nobres Se
nadores desta Casa teve essa felicidade. 
Não foi, pràprlamente, C·om Ingenuidade 
que formulamos nosso aparte, porque na 
vida prática aprendemos bastante para 
não sermos tão ingênuos. Entendemos, 
no entanto, que é preferível a censu
ra prévia. Poderíamos considerar uma 
quantidade de plumas ou de pequenos 
grãos leves que o vento espalha. Nós de-



I 
I 

' I 

I 
I 
I 

- 215-

sejamos evitar que êles sejam espalha
dos, porque depois de disseminados é 
multo mais difícil reuni-los novamente. 
Por conseguinte, estamos de pleno acôr
do com as providências que o Govêrno 
está tomando nesse setor, porque julga
imos ser esta a fórmula segura para 
manter dentro dos princípios do nosso 
povo a moral e os bons costumes, sem os 
quais não poderemos jamais nos desen
volver como uma Nação, de certo modo, 
culta e progressista, como desejamos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Res
peito seu pensamento, nobre Senador, 
embora com êle não concorde. Permita
me a observação de que não se trata 
de cada qual de nós manifestar uma 
preferência. Cuida-se de cada qual de 
nós respeitar a Constituição vigente. Ela 
não permite a censura prévia para pu
blicaçã·o de livros e periódicos. Se o Go
vêmo - que dispõe de maioria vigorosa 
no Congresso- julga necessária a cen
sura prévia, que proponha a reforma da 
Constituição, assuma a responsabilidade 
do gesto, ainda que negando, perante a 
História, as tradições liberais do pensa
ment.o jurídico brasileiro. Mas que o 
faça! Se não é seu direito - porque 
não há direito de anular a liberdade 
humana - é uma prerrogativa de que 
se valem os governos de fôrça, e govêrno 
de fôrça é o g.ovêrno detentor da si
tuação no Brasil. Sem a reforma da 
Oonstitulção, porém, o Govêrno faz o 
que c·ondena, porque subverte a ordem 
Institucional, que é, também, uma forma 
de contrariar os bons costumes. Um go
vêrno civilizado, pelo menos, é um sis
tema de ações controladas por princípios 
superl·ores à vontade contingente dos de
tentores do poder. Se o Govêrno exorbi
ta dos podêres que a Lei Maior lhe dá, 
e pretende governar os seus concidadãos 
à base do arbítrio, subverte também a 
moral politica e os bons costumes da so
ciedade. Não Incida, portanto, o Govêr
no, através de caminhos diferentes, nos 
atos que condena. Será preservando a 

Constituição, que impôs ao Pais, que 
o Govêrno Revolucionário se fortalecerá, 
inclusive para as medidas educativas que 
se Impuserem, capazes de concorrer para 
a correção dos desvios de comportamen
to de que está sendo acusada uma par
cela da c·omunldade nacional. 

O Sr. Teotônio Vilela :...... Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Teotônio Vilela -Perdoe-me V. 
Ex." a intervenção, mas me senti no de
ver de dar uma palavra ao nobre se
nador Attillo Fontana. Quando usei a 
expressão "lngênuo", fi-lo no sentido de 
puro, e é nesse simtldo que entendo as 
intervenções de S. Ex.", reefrindo-me à 
pureza com que êle fêz a indagação a 
V. Ex." Quanto à referência de que não 
teve condições de passar por bancos es
colares, devo dizer ao nobre Senador 
Attíllo Fontana que também eu não pos
suo nenhum título de escola superior. 
Comecei a trabalhar com dezesseis anos 
de idade. Simplesmente, não fiz do meu 
trabalho uma obsessão e procurei, ao la
do de um livro, aliar à leitura o suor, 
êste chamado suor que é o trabalho, por
que se sua, também, lendo; só que isto 
não se vai fazer agora, na censura. Não 
haverá suor. (Risos.) S. Ex." me perdoe 
se entendeu que o meu aparte teria qual
quer sentido menos lícito para a sua 
pergunta. Não havia qualquer segundo 
sentido, da mesma maneira que não há 
na minha pergunta. Sou autodidata, e 
estou procurando saber do Professor, que 
está na tribuna, como é que a Polícia 
Federal vai considerar "Os Braços", de 
Machado de Assis. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tem 
razão V. Ex.a, quando diz que, no caso 
da censura, não vai haver suor e, sim, 
lágrimas - as lágrimas da cultura ofen
dida, meu nobre Colega. !!: para que isto 
não oc.orra que estamos debatendo êste 
projeto. E eu dizia que melhor seria que 



-216-

o Govêrno cuidasse de medidas educa
tivas amplas, através das quais pudesse 
estabelecer maior conc!l!ação entre todos 
os brasileiros, sobretudo entre os deten
tores do poder e a juventude, para que 
encontrássemos os caminhos normais da 
paz coletiva e do entendimento geral. 
Mas, se não tem ainda essas medidas 
educativas, que não adote outras fora 
dos limites c·onst!tuc!ona!s, porque a 
censura prévia que pretende é manifes
tamente !legítima. E eu ainda diria ao 
,nobre Senador Attíl!o Fontana que, 
·quando sustento a ilegitimidade da cen
sura prévia, não o faço defendendo con
vicção pessoal !solada. Na interpretação 
da Constituição de 1967, exatamente na 
exegese do § 8.0 , agora discutido, Pon
tes de Miranda assim concluiu o seu jul
gamento: 

"Não há pré-censura por se tratar de 
qualquer das espécies do art. 150, 
§ 8.0, in fine; há apenas punição, in
cluindo a apreensão imediata à di
vulgação ou no ato mesmo de a co
meçar." 

Ai está, com o prestígio do melhor in
térprete da Constituição de 1967, o pro
cesso adequad·o a que se referia, em in
dagação, o nobre Senador por Santa Ca
ta.i'!na. 

De tudo se vé, que, em última análise, 
o que pretende o Govêrno é investir-se 
do poder ilimitado de censurar, pela Po
lícia, por intermédio do Ministro da Jus
tiça, como está expresso no Decreto-lei 
ora impugnado. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
- Estou acompanhando o raciocínio de 
V. Ex.a nesta lição à Casa sôbre o pro
blema. constitucional. Noto que V. Ex.a 
está realmente defendendo a Constitui
ção, não quer que a Constituição seja 
arranhada. Parece-me que, estivesse in
cluída na Constituição a censura prévia,' 
e V. Ex.a estaria aqui realmente defen
d'endo a censura prévia como lícita. Dis-

cardo de meu Colega de Alagoas quando 
se refere à Polícia, têrmo tomado anti
gamente como pejorativo, quando Polícia 
representava truculência. Nos países ci
v!l!zados, porém, a Polícia tem missão 
especifica. No Brasil, através da Policia 
Federal, o que se procura é dotar o 
País de um sistema que sirva de auxíl!o 
na manutenção da ordem, para tranqüi
lidade da famíl!a brasileira. 

Estou de pleno acôrdo com o nobre 
Colega de Santa Catarina quando diz 
que é melhor prevenir o crime do que 
combatê-lo. E se V. Ex.a discute o as
sunto achando que se deve deixar come
ter o crime para depois punir o crimi
noso, fico com o Senador Attíl!o Fonta
na quando acha que é melhor prevenir. 
Não vou entrar na discussão da Consti
tuição. V. Ex.a a está defendendo, real
mente, com o brilho da sua inteligência 
e a sua cultura de professor e está dan
do, em verdade, uma lição de Direito 
Constitucional ao Senado. A meu ver, se 
a matéria estivesse incluída na Consti
tuição, V. Ex.a estaria de pleno acôrdo. 
Foi o que compreendi. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Rece
bo com a maior satisfação a interferên
cia de V. Ex.a, Senador Dinarte Mariz. 
Apenas me permito dizer-lhe que, em 
nenhuma hipótese, eu me arriscaria a 
uma l!ção neste Plenário de doutos. Es
tou expondo idéias que já agora corres
pondem ao pensamento do meu Partido. 
Defendo, no caso, a Constituição, em res
peito à cultura. Defendo-a, porque, no 
particular, a Constituição homenageou a 
c! v!l!zação e a cu! tura do Brasil. Se a 
Constituição estabelecesse a censura 
prévia, respeitaria ou apl!caria, conde
nando-a, contudo, ·em honra da cultura. 
O que, no momento, reclamo é exata
mente que V. Ex.a em respeito à Consti
tuição, repudie o Decreto inconstitucio
nal. Não pode a Constituição ser instru
mento vál!do e obrigatório para nós e 
diploma flexível e complacente para o 
Govêrno. O Govêrno que a adotou deve, 
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em primeiro lugar, acatá-la e o que a 
Constituição estabelece é que não há 
censura prévia para livros, periódicos e 
jornais. 

As leis vigentes fornecem todos os 
meios próprios para que se coíbam os ex
cessos. Se, entretanto, o Govêrno não os 
julga suficientes, que solicite do Con
gresso os complementos necessários, res
peitados os limites da Constituição. Den
tro dos limites da Constituição, todos 
apreciaremos, respeitosamente, um pro
jeto que ao Congresso Nacional seja re
metido. Mas o que no Decreto-lei se con
substancia é a negação da própria Cons
tituição, vale dizer, a subversão pratica
da pelo Govêrno. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nos 
debates da manhã de hoje, na Comis
são de Justiça, objetou-se que o concei
to de segurança nacional e o texto do 
§ 8.0 , apesar de tudo quanto aqui já se 
explanou, ·não seriam de clareza a reco
nhecer uma inconstitucionalidade dire
ta, manifesta, incontrastável. 

Ora, todo o sistema da Constituição 
converge para as teses que aqui susten
tamos. Mas, se houvesse dúvida, que 
competia fazer? Interpretar a Constitui
ção, tendo em consideração apenas o fe
cho do § 8.0 , ou interpretá-la tendo em 
vista o conjunto das suas disposições, 
para buscar nelas o expresso c o implí
cito e, por essa forma, fixar o alcance 
da Constituição? 

Sr. Presidente, ainda que não fôsse ex
plicito o sistema constitucional, a incons
titucionalidade do Decreto-lei emergiria 
do sistema do texto. No que concerne à 
liberdade de ·expressão, é vigorosamnte 
no sentido de preservá-la contra tôdas 
as formas de arbítrio. E a interpretação, 
ainda aí, haveria de ser no sentido do 
reconhecimento da inconstitucionalida
de. 

Para confirmar o que agora sustento, 
invoco uma autoridade absolutamente 
insuspeita para o Govêrno. 

No livro "Da Ação Direta de Declara
ção de Inconstitucionalidade no Direito 
Brasileiro", assim opina o Professor Al
fredo Buzaid: 

(Lê.) 

"Todos. os podêres derivam da Cons
tituição. Os atas e as leis são legíti
mos, desde que feitos nos liinites dos 
podêres constitucionais. Sob êste as
pecto, diz-se inconstitucional todo 
ato que direta ou indiretamente con
traria a Constituição. A ofensa re
sulta da simples inconc!l1ab1I!dade 
com a Constituição; ela é direta, 
quando viola o direito expresso; e 
indireta, quando a lei é incompatível 
com o espírito ou sistema da Consti
tuição." 

O SR. GUIDO MONDIN - Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra, pela ordem, o no
bre Senador Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN- (Pela or
dem. Não foi revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, interrompo o ilustre orador 
para informar que iniciamos a Sessão às 
14 horas e 50 minutos. Conseqüentemen
te, terminará às 18 horas e 50 minutos. 
Portanto, requeiro prorrogação da Sessão 
por mais uma hora. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GonÇal
ves) -Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 

Está prorrogada a Sessão por uma 
hora. 

Continua com a palavra o nobre Se
nador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agra
deço ao nobre Senador Guida Mondin a 
iniciativa em que há muito de genero
sidade e bastante de malícia ... 
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O Sr. Guldo Mondin - V. Ex.e. se me 
permite, adianta-se. Há uma tremenda 
malícia, porque a tortura que estou en
frentando, em não apartear V. Ex-.a -
eis que nós queremos votar - e não é 
preciso descrevê-la. Creio que a faço 
transparecer na minha somá tlca. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Quer·o 
apenas tranqülllzá-lo para que não expe
rimente tortura, porque aqui não há cen
sura ... 

Prosseguindo, o Professor Alfredo Bu
zald junta à sua autoridade a de outro 
jurista de renome que honrou o Parla
mento Nacional. Disse S. Ex.a 

(Lê.) 

"Lúcio Blttencourt observou que "há 
mister, para se afirmar a Inconstitu
cionalidade, que ocorra conflito com 
alguma norma ou algum mandamen
to da Constituição, embora se consi
dere, para êsse fim, não apenas, a 
letra do texto, mas, também, ou 
mesmo preponderantemente, o es
pirlto do dispositivo invocado." 

Ora, Srs. Senadores, no caso, não é 
apenas o espírito do dispositivo Invoca
do; é o texto dêle e todo o sistema da 
Constituição que repelem a Idéia de cen
sura prévia para livros, jornais, perlodl~ 
cos. 

. Não sei qual será o destino dêste pro
jeto. Sei que, de nossa parte, - já ago
ra o digo coletlvamente, nós do MDB 
estamos cumprindo o dever de Impugnar 
o arbítrio. Não desejamos que seja cons
purcada a cultura nacional com a Insti
tuição da censura prévia criada no De
creto-lei, e para ser exercitada, arbltrà
riamente, por autoridade policial e ad
ministrativa, à revelia do Poder Judiciá
rio. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Continua em discussão o projeto. 
(Pausa.) 

Com a palavra o nobre Senador Euri
co Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, começo por dizer, com abso-
1 u ta ·. ~ranqüllldade de consciência e com 
um sentimento profundo de verdade, que 
todo o Congresso Nacional, tôda a opi
nião parlamentar do Brasil - vale di
zer, em têrmos de MDB e ·em têrmos de 
ARENA .- é frontalmente contrária à 
pomog:rafla e ao erotismo Intencional. 

As nossas divergências circulam, tão
somente, em tôrno dos parâmetros cons
titucionais. É tão-somente uma contro
vérsia quanto à possibilidade de uma in
terpretação visando a extrair-se do art. 
153, § 3.0 , da Super-lei, Instrumentos de 
política penal preventiva a respeito da 
exteriorização em livros, periódicos, e 
canais de televisão, contrários à moral e 
aos bons costumes. No mérito, vale dizer, 
no desejo de que se erradiquem do País 
aquêles vícios e aquelas mazelas, esta
mos, todos reunidos. Oposicionistas e sl
tuaclonlstas, gregos e troianos, no mes
mo circulo de Idéias e de aspirações. 
Por via de conseqüência, a matéria é 
meramente de hermenêutica jur!dico
C·onstltucional. 

Ouvimos o brilhante pronunciamento 
do Ilustre Senador Josaphat Marinho, 
cuja tese principal foi a argülção de ln
constitucionalidade da Iniciativa gover
namental. Entende S. Ex.a que a norma
comando, no parágrafo retromenclona
do, não permite a censura vestibular. E 
vai além, dando, também, tonicidade e 
prioridade à sua argumentação, no sen
tido de que a Inspiração do Decreto-lei 
não se harmoniza com a natureza, com 
as reivindicações, os reclamos e, sobretu
do, com a conveniência da segurança na
clonai. 

Já dissemos, sr: Presidente, - esta é 
uma verdade que aceita qualquer desa
fio - que o conceito de segurança na
cional não é um conceito legal escrito. 
É um conceito cuja interpretação, ava
liação ou valorização, dependem dos re
cursos que nos possam oferecer a dou-
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trlna, a erudição dos nossos escritores, o 
talento, sobretudo, dos comentârios dos 
nossos textos constitucionais. 

Antigamente, a interpretação de se
gurança nacional era multo fâc!l; não 
exigia nem melhor perquir!ção, nem 
maior anâl!se, porque era um conceito 
meramente m!l!tar. Hoje, porém, prin
cipalmente a partir da Implantação da 
sociedade industrial ·e, notadamente, a 
partir das !mpl!cações da Primeira Guer
ra Mundial, o conceito de segurança na
cional confunde-se, nas suas conseqüên
cias, com o conceito de desenvolvimento 
econôm!co. Tanto é assim que a Consti
tuição Federal - eu solicito, aqui, a 
atenção dos meus prezados Colegas -
não deixou ao Legislativo, ou ao Jud!
c!âr!o, o encargo nem de Interpretar, 
com fôrça legal, nem de estabelecer a 
administração dos pressupostos da se
gurança nacional. A matéria é da com
petência do Poder Executivo. E esta com
petência exclusiva reside, óbvia e preci
samente, numa circunstância: é o único 
órgão, é o único poder do Estado capaz 
de, pela sua sens!b!l!dade, pelos deve
res da sua v!g!lânc!a, aval!ar o que ser
ve, o que compromete ou ameaça o Ins
tituto da segurança nacional. 

l!: a Carta Magna que o diz, no art. 87: 
(Lendo.) 

"O Conselho de Segurança Nacional 
- vale dizer, Executivo - é o órgão 
de mais alto nível na assessoria di
reta ao Presidente da Repúbl!ca, pa
ra formulação e execução da política 
de segurança nacional." 

E, no art. 89, reza: 

(Lendo,) 

"Ao Conselho de Segurança Nacional 
compete: 
I - estabelecer os objet!vos nacio
nais permanentes e as bases para a 
política nacional; 
II - estudar - Isto quer dizer in
terpretar - no âmbito Interno e ex-

terno, os assuntos que Interessem à 
segurança nacional." 

Não se encontra num passo sequer da 
Constituição o dever de o Sr. Presidente 
da República submeter êsses assuntos ao 
conhecimento do Congresso Nacional, a 
não ser na hipótese de declaração de 
guerra. 

Dai porque o único poder constitucio
nalmente investido de atribuições de afe
rir, de interpretar, de estudar e de for
mular a política de segurança nacional 
é o Poder Executivo e, repete-se, sem 
nenhuma obediência prévia ou posterior, 
a não ser na hipótese que cite!, ao Con
gresso Nacional. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
no voto em separado do ilustre Repre
sentante da Bahia, S. Ex.8 salienta que, 
tanto a matéria não é pertinente, não é 
abrangente do !nterêsse da segurança 
nacional, que o Sr. Presidente da Repú
bl!ca não submeteu o Decreto-lei à apre
ciação do Conselho de Segurança Nacio
nal. 

Não se!, Sr. Presidente, Ignoro, Srs. 
Senadores, se a matéria estêve ou não 
presente àquele órgão coleg!ado. 

Se estêve, a ressalva do Sr. Senador 
Josaphat Marinho estâ prejudicada, e se 
não estêve, não altera o panorama de 
perfeita sustentação constitucional. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve-me 
ponderar que V. Ex.8 sabe, como eu se! 
e tôda a Nação sabe, que não foi o 
assunto submetido ao Conselho de Se
gurança Nacional. O Conselho de Se
gurança Nacional reúne-se com anúncio 
públ!co. 

O SR. EURICO REZENDE - Depende. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sim, a ses
são pode ser secreta, mas é sempre 
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anunciada. A matéria foi, naturalmente, 
preparada no Ministério da Justiça. 

O SR. EURICO REZENDE - Sim, Ex.", 
tanto que ressalte! as duas hipóteses. 

O Sr. Josaphat Marinho - Quero pon
derar que, mesmo quando a matéria não 
é estritamente de segurança nacional e 
envolve aspectos políticos de maior gra
vidade, atingindo-a, o Presidente da Re
pública, pela Constituição, é obrigado a 
ouvir o Conselho de Segurani;a Nacional. 
Ve-ja V. Ex." o que diz o § 3.o do art. 155: 

"A fim de preservar a integridade e 
a independência do País, o livre fun
cionamento dos podêres e a prática 
das Instituições, quando gravemente 
ameaçados por fatóres de subversão 
ou C·Orrupção, o Presidente da Repú
blica, ouvido o Conselho de Seguran
ça Nacional, poderá tomar outras 
medidas estabelecidas em lei." 

É esta a orientação da Constituição. 

O SR. EURICO REZENDE - Não vejo 
em que interesse ao debate êsse adicio
nal que V. Ex." acaba de impi~ovisar, ao 
seu voto em separado. 

. O Sr, Josaphat Marinho - A referên
cia está no voto em separado. Estou des
tacando-a, agora, para assinalar a V. 
Ex." que, sempre que a matéria, direta 
ou indiretamente, se vincula à seguran
ça nacional, o respectivo Conselho é ou
vido. 

O SR. EURICO REZENDE - Pediria a 
V. Ex." que me deixasse, pelo menos, 
adentrar um pouco a minha argumenta
ção, retribuindo-me, pelo menos em par
te, a atenção do silêncio respeitoso e 
também absorvente, assim!lat!va, com 
que ouvi a exuberante e educada expo
sição de V. Ex." 

O Sr. Josaphat Marinho - Perdoe-me 
V. Ex." tê-lo Interrompido. Saiba, porém, 
que o fiz, Inclusive, em prova de aten
ção. 

O SR. EURICO REZENDE --. Sr. Pre
sidente, de qualquer modo, a não ser em 
casos expressamente ressalvados na 
Constituição, o Presidente da República 
não é ''obrigado a ouvir o Conselho de 
Segurança Nacional. E quem o diz é a 
Constituiçã-o, no seu art. 87, já por mim 
reproduzido: 

"O Conselho de Segurança Nacional 
é o órgão de mais alto nível na as
sessoria d!reta ao Presidente da Re
pública, etc. etc." 

Trata-se, então, de uma assessoria e, 
obviamente, não é recrutado, por obri
gação, pelo Sr. Presidente da República. 
casos em que esta audiência é obriga
tória existem vários, na Constituição, 
merecendo ser citados os seguintes: 

O art. 182: 

"Continuam em vigor o Ato Insti
tucional n.0 5, de 13 de dezembro de 
1968, e os demais Atos posteriormen~ 
te baixados." 

Nesse diploma cirúrgico existe a figu
ra de cassação de mandatos parlamen
tares e de proscrição de direitos políti
cos. Aí, então, a audiência do Conselho 
de Segurança Nacional não se faz em 
têrmos de assessoria, não é facultativa, 
é obrigatória. ·. ' 

E na hipótese do art. 182, parágrafo 
único: 

"O Presidente da República, ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional, 
poderá decretar a cessão da vigên
cia de qualquer dêsses Atos ou dos 
seus dispositivos que forem conside
rados desnecessários." 

Então, o argumento de S. Ex.", segun
do o qual o projeto não é pertinente à 
segurança nacional, é desval!oso, cai, 

data venia, em cacos pelo chão de uma 
total e solar impr·ocedência. 
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O art. 86 nos permite avaliar o sentido 
subjetivo de segurança nacional, quan
do diz: 

"tôda pessoa natural ou jurídica é 
responsável pela segurança nacional 
nos limites definidos em lei." 

Isto quer dizer, entre outras linhas de 
interpretação, que as manifestações e 
as exteriorizações de qualquer pessoa po
dem interessar, em têrmos predatórios, 
à segurança nacional. 

Falávamos, Sr. Presidente, que o con
ceito de segurança nacional extrapolou 
as lindes meramente militares e espra
iou-se por tôdas as etapas, e na diversi
ficação de todos os estágios de desen
volvimento. E lei, votada aqui por nós, 
reconheceu e consagrou a extensão e a 
subjetividade extrema da segurança na
cional, tanto que, em virtude de decisão 
legislativa, o Poder Executivo tem im
plantado, em cada Ministério, um órgão 
chamado Divisão de Informação e Segu
rança, precisamente para acompanhar e 
vigiar o desenvoivimento dos negócios 
do Estado em todos os setores, em todos 
os ângulos, buscando com isto traçar uni
dade de orientação para o Poder Exe
cutivo que, repito, é o único competente 
para ln terpretar, com fôrça de lei, o ins
tituto da segurança nacional. 

Sr. Presidente, em outro passo, o ilus
tre Senador Josaphat Marinho entende 
que ·O § 8.0 , do art. 153, exclui, no seu 
caput, qualquer possibllldade válida de 
censura prévia de periódicos, livros e ca
nais de televisão. É preciso que se leia, 
não a serviço de uma idéia preconcebi
damente assentada, o texto legal men
cionado. 

Diz: 

"É livre a manifestação de pensa
mento, de convicção política ou fi
losófica, bem como a prestação de 
informação independentemente de 
censura, salvo quanto a diversões e 
espetáculos públicos, respondendo 

cada um, nos têrmos da lei, pelos 
abusos que cometer." 

Entende S. Ex.a que a leitura dêsse tex
to repele a idéia de política penal pre
ventiva. Só se aceita, por via de conse
qüência, a figura de politica penal re
pressiva e punitiva. 

Mas é preciso, Sr. Presidente, que se 
continue a leitura do texto. :S:sse mesmo 
texto reza, em seguida: -

"Não serão, porém, toleradas a pro
paganda de guerra, de subversão da 
ordem ou de preconceitos de religião, 
de raça ou de classe, e as publica
ções e exteriorizações contrárias à 
mQral e aos bons costumes." 

Vê-se, então, que há um condiciona
mento. 

Ora, é regra sabida, porque mais velha 
do que a Sé de Braga, que a lei não tem 
expressões desnecessárias; e. quando se 
~lteia êsse conceito para a Constituição, 
e de se dizer que tôdas as expressões 
constitucionais são válidas ·e eivadas de 
eficácia. Como, se a interpretação do 
eminente Senador· Josaphat Marinho 
fôsse a mais exata, o que seria da in
tolerância referida neste artigo? Ficaria 
absolutamente ineficaz. Seria tão-somen
te a palha das palavras. 

Prosseguindo na sua argüição, S. Ex.a 
aponta outra inconstitucionalidade, a 
seu ver, existente no Decreto-lei, quan
do o mesmo § s.o diz: 

"A publicação de livros, jornais e 
periódicos não depende de licença 
da autoridade." 

Ora, não há de se confundir "licença" 
com "censura-prévia". Isto quer dizer 
que os editôres, os autores, os responsá~ 
veis por estas publicações nã.o necessi
tam de requerer licença em fav·or ·da sua 
circulação. E tanto é assim, que a maté-
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ria se coaduna justamente com o art. 2.0 

do Decreto-lei, que reza: 

"Caberá ao Ministério da Justiça, 
através do Departamento de Policia 
Federal, verificar, quando julgar ne
cessário, antes ... " 

Logo, êsse dispositivo não se atrita 
com o texto constitucional relativo à li
cença para aquelas publicações. 

Finalmente, Sr. Presidente, o Sr. Se
nador Josaphat Marinho afirmou que a 
legislação penal existente basta para 
que se atinjam os objetivos do Decreto
lei. 

A resposta a êste argumento é multo 
fácil e reside numa pergunta: depois do 
advento da legislação vigente o problema 
da pornografia e do erotismo diminuiu 
ou ampliou-se? A legislação então, - os 
fatos o comprovam - exibiu a sua total 
Ineficácia, a sua absoluta desmoraliza
ção. 

Diz, também, S. Ex.a que a lei, a le
gislação, é boa; resta ao Govêrno exe
cutá-la. E foi mais além S. Ex.8 :' medida 
por medida administrativa, pode-se atin
gir ao êxito da politica penal do Go
vêrno. S. Ex.8 , quer-me parecer, que foi 
um dos mais brilhantes Secretários do 
Interior e Justiça da Bahla, e, obvia
mente, tôda essa legislação vigia na terra 
de Ruy Barbosa, quando S. Ex.a desem
penhava a importante missão de defesa 
da ordem social. Não tenho noticia se a 
pornografia e o erotismo, em têrmos de 
publicações, diminuíram na Bahla com 
a aplicação da legislação e, sobretudo, 
com a presença de S. Ex.a à frente dos 
destinos daquela Secretaria. 

Sr. Presidente, também é preciso que 
se proclame: a legislação existente é re
pressiva e é punitiva. O projeto procura 
construir e edificar uma legislação pre
ventiva, para evitar que essas publicações 
que ofendem a moral pública e os bons 
co·stumes tenham sua circulação tutela
da pela desídua ou pela Impunidade. 

Igualmente, não se pode culpar o Go
vêrno, porque é lmpossivel, tendo em 
vista estarmos num País de dimensões 
continentais, pelo fato de a legislação 
a tua!' não obter o êxito que seria dese
jado na sua aplicação. Quem mora no 
Interior sabe perfeitamente que essa ma
téria, entregue só ao Judiciário ou ao 
Ministério Público, não será jamais con
venientemente tratada. No meu Estado, 
por exemplo, como no Estado de Goiás 
e de Mato Grosso,. é freqüente a ausên
cia de Juízes e de Promotores que via, de 
regra, não residem . em Comarcas inte
rioranas. Como, então, aplicar a lei? 

Já o Ministério da Justiça, através da 
P·olícla Federal, dispõe de mais flexibill
dade, de mais recursos, de mais espe
cialização e, sobretudo, de mais veloci
dade para tomar a providência preven
tiva. 

Disse S. Ex.a que o seu temor, o seu 
horror, a sua estupefação está no fato 
de êsse Decreto-lei dar atribuições a pes
soas despreparadas para examinar li
vros, publicações e canais de televisão, 
porventura lnfringentes da lei penal. 

Saiba S. Ex.8 que está sendo elaborado 
- e a Imprensa já noticiou o fato am
plamente - um decreto dispondo que a 
verificação, por parte da Policia Federal, 
para instrumentalizar o Sr. Ministro da 
Justiça ao julgamento dessas questões, 
será feita exclusivamente por censores 
dotados de grau universitário. 

' Não vejo, Sr. Presidente, a diferença 
de capacidade entre um Juiz de Direito 
e um Ministro da Justiça. Nos campeo
natos do preparo Intelectual, na mara
tona do talento e no altiplano dos re
cursos da Inteligência, Ministro da Jus
tiça e Juiz de Direito estão em Igualdade 
de C·Ondlções. E esta circunstância rea
liza em nosso espírito a certeza de que 
êste Decreto-lei será cumprido com a 
mesma Imparcialidade, com a mesma 
Isenção e com mais eficácia pelo Minis
tro da Justiça. 
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Com essas considerações, Sr. Presi
dente, reitero o meu profundo respeito 
à honrada Oposição, que realmente é 
contra a pornografia e o erotismo, e não 
se pode negar esta verdade e não se pode 
faltar a esta homenagem, porque a. nossa. 
divergência. é de ordem meramente dou
trinária., é de ca.ráter tão-somente juri
dlco e constitucional. Estou certo, Sr. 
Presidente e repito, de que a decisão do 
Sr. Presidente .da. República homenageia 
o povo brasileiro, exalta. a nossa. socieda
de e honra. sobretudo, pela. oportunidade 
auspiciosa., o Congresso Nacional. (Muito 
bem. Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves - Continua. a discussão. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, peço a. palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
\'es) - Tem a palavra o nobre Senador 
Bezerra. Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do orador,) Sr. Presidente, serei rá
pido. Quero expressar a mensagem que, 
do seu leito de .enfêrmo, nos transmite o 
Senador Aurélio Vianna.. S. Ex.6 já tinha. 
formulado, por escrito, seu voto, o qual é 
no mesmo sentido do ponto de vista aqui 
defendido pelo eminente Senador Josa
pha.t Marinho. 

Sr. Presidente, todos reconhecemos a. 
existência deplorável de um quadro de 
exacerbação sexual, de difusão do ero
tismo, c·ontrariando os melhores costu
mes, a moral e a tradição da vida 
brasileira. Reconhecemos a existência de 
revistas e outras publicações feitas num 
propósito Indisfarçável de ativar a pro
paganda e as demonstrações de erotismo 
e a exposição do ato sexual nas suas for
mas mais degradantes. Mas, apesar de 
reconhecermos êste quadro, deploramos a 
ação das autoridades que, já tendo leis 
vigentes em nosso País, para coibir êsses 
abusos e desregramentos, não venham 
fazendo uso das medidas repressivas, se
guras, postas ao seu alcance. 

O Senador Josaphat Marinho leu vá~ 
rios dispositivos da vigente Lei de Im
prensa,· e por um dêles, o art. 62, vimos 
que o Sr. Ministro da. Justiça. tem po
dêres para apreender .tõda. e qualquer 
publicação ofensiva à moral e aos bons 
costumes. 

S. Ex.a, o Sr. Ministro da. Justiça., na 
Exposição de Motivos, descreve êste qua
dro -segundo êle -que: 

(Lê,) 

"O Pais tem sido surpreendido por 
diversas publicações, contendo maté
rias contrárias à moral e aos bons 
costumes. Tais publicações, apresen
tadas de maneira pseudo-artísticas 
e pseudo-clentíflca.s, têm pregado 

. sublimlnarmente, e, às vêzes, expli
citamente, entre outras coisas, o 
amor livre, com a extinção das lns
ti tulções da família e do ma.trimô
nlo; e a Infidelidade matrimonial 
dos cônjuges, como · norma para a 
felicidade do casamento. A par dis
to desencadeiam uma propaganda 
em favor do erotismo desenfreado, 
erigido como valor positivo para o 
desenvolvimento da sociedade e da 
pessoa humana. Nesse mister ut111-
zam, também, fartamente a porno
grafia." 

Sr. Presidente, a Lei n.0 5.250, de 9 
de fevereiro de 1967, reclamada a êste 
Congresso, no sentido de sér um Instru
mento capaz de oolblr êsses abusos, esta 
lei· que confere ao Oovêrno medidas po
liciais para agir Imediatamente à verifi
cação de tais abusos, de tais crimes, não 
tem sido usada, não tem sido emprega
da, Infelizmente. De modo que nós de
ploramos êste projeto, porque ninguém 
mais do que nós é contra o desregra
mento sexual, contra a Insegurança dos 
bons costumes fa.m111ares, c·ontra o ero
tismo. Todos nós neste Senado, - par
ticularmente, no meu caso, posso dizer 
que falo c·om o melhor dos testemunhos 
pessoais -· deploramos e condenamos 
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êste quadro. Lamentamos é· que o Oo
vêrno não tenha usado dos· instrumen
tos legais ao seu dispor para aca
bar com essas irregularidades. Revistas 
mantidas, por emprêsas poderosissimas 
de capitais, infelizmente, conservado
res, caem nesta contradição lamentável, 
odiosa e odienta, e servem de veiculas 
da degradação social. São as contradi
ções de nosso tempo. 

Sr. Presidente, nós, no MDB, coloca
mos muito bem a nossa posição. Somos 
contra êsses maus costumes, somos con
tra o desregramento moral, mas, tam
bém, querem·os defender a Constituição 
que, como bem foi dito, neste Plenário, 
proibe que tais publicações recebam a 
censura prévia, admitindo, como admite 
a Lei dela conseqüente, que tais publica
ções sejam imediatamente apreendidas. 
E apesar de provada a denúncia, infeliz
mente, não sabemos de um ato gover
namental efetivando, sequer, uma apre
ensão de tais publicações. Por êste la
mentável exemplo, dado peJ.o Oovêrno, 
é que nós deploramos a situação do Pais 
haver chegado a êste ponto, como tam
bém deploramos que um Oovêrno, que 
nos outorgou esta Constituição,· não se 
ponha na posição de defendê-la, literal
mente, como aqui o estamos fazendo. 
Pelo modo corno foi elaborada, discorda
mos dessa Carta, mas, aqui estamos nós, 
numa posição curiosa: da politica, a de
fendê-la. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Continua em discussão o pro
jeto. 

Mais nenhum dos Srs. Senadores de
sejando fazer us·o da palavra, encerro a 
discussão. (Pausa.) 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. ·~ N,0 36, de 1970 

Aprova o Decreto-lei n,o 1.077, de 
26 de janeiro de 1970, que dispõe sô
bre a. execução do art; 153, § 8.0, 

parte final, da. Constituição da. Re
pública Federativa do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta·: 

Art. 1.0 - li: aprovado o Decreto-lei 
n.o 1. 077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a execução do art. 153, § 8.0 , 

parte final, da Constituição da Repúbli
ca Federativa. do Brasil. 

Art. 2.0 - :aJste Decreto Legislativo 
·entra em vigor na. data. de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para de
claração de voto. Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, em nome do Pre
sidente do MDB, quero que fique con
signad-o que o voto da. Bancada do Movi
mento Democrático Brasileiro foi pela 
rejeição do Projeto que aprova o Decre
to-lei n.0 1. 077. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -V. Ex.a será atendido 

Item 9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 10, 
de 1970, originário da. Câmara dos 
Deputados (n.0 109, de 1970, na Casa 
de origem), que aprova. .o Decreto
lei n.0 1.089, de 2 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a. legislação do Im
pôsto de Renda, e dá. outras provi
dências, dependendo de pareceres 
das Comissões de Economia e de Fi
nanças. 
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Sôbre a mesa, os pareceres das Co
missões de Economia e de Finanças, que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

PARECER 
N. 0 289, de 19'70 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Decreto Lepslativo n.0 

10, de 19'70, que aprova ·o Decreto
lei n.0 1.089, de 2 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a legislação do Im
pôsto de Renda, e dá outras provi
dências, 

Relator: Sr. Ney Braga.. 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.o 42, de 1970, enca
minha à apreciação do Congresso Nacio
nal, na forma do § 1,0 do artigo 55 da 
Constituição, o texto do Decreto-lei n.0 

1.089, de 2 de março de 1970, que "dispõe 
sôbre a legislação do Impôsto de Renda, 
e dá outras providências". 

2. O Decreto-lei citado trata de assun
tos da mais variada ordem, relacionados 
com o Impôsto de Renda, revogando e 
modificando a legislação em vigor, e, ln~ 
clusive, editando novas normas. 

o Ministro da Fazenda, em Exposição 
de Motivos ao Senhor Presidente da Re~ 
pública, esclarece perfeitamente a ma
téria contida no Decreto-lei, verbis: 

"3. Os artigos 1.0 e 2.o do projeto, 
dando seqüência à politica de incen
tivos aos investimentos, dilatam o 
seu período de aplicação até o prazo 
de entrega das declarações de rendi
mentos. Estas aplicações darão ori
gem a abatimentos da renda 'bruta 
das pessoas fisicas dentro do próprio 
exercício em que o impôsto fôr de
vido, o que virá provocar melhores 
condições de captação de poupança. 

4. Dentro, ainda, da política de in
centivos aos investimentos, o artigo 

· 3.0 do projeto visa a fac111tar a de
mocratização do capital das emprê
sas, posslbllltando maior rapidez na 

obtenção de recursos para o setor de 
produção. 

5. Os artigos 4.0 e 18 ordenam os 
artigos 2.0 ,. inciso IV, 23, § 1.0 , e 24, 
§ 2.0 , da Constituição, quando defi
nem diárias e ajudas de custo e re
gulam a forma de distribuição aos 
Estados e Municípios do produto de 
retenção do Impôsto de Renda na 
· fonte, relativo a rendimentos de tra
balho de seus servidores e de titu
las de sua divida pública. 

6. No artigo 7.0 é dilatado o llinl
te Individual para retirada dos só
elos, dlretores ou administradores 
de sociedades comerciais óu civis, de 
5 para 7 vêzes o valor fixado como 
mínimo de isenção para desconto na 
fonte sôbre rendimentos do trabalho 
assalariado, o que compensa a revo-

. gação de que trata o artigo 5.0 

7. o artigo 6.0 do projeto transfe
re ao Ministro da Fazenda a facul
dade de fixar os limites e condições 
em que deverá ser feita a deduçã·o 
das despesas de representação pagas 
pelos cofres públicos, o que permitirá 
maior fiexibilidade na determlnaçã·J 
dos percentuais. 

8. o artigo 8.0 institui uma siste
mática que permite concillar o regi
me de antecipação na fonte com as 
aplicações em incenti':os fiscais. 

9, O artigo 9.0 reafirma a não tri
butação do resultado de correções 
monetárias, desde que capitalizado 
na pessoa jurídica beneficiária. Pre
tende-se evitar a distribuição direta 

· daquele resultado a titulo de divi
dendos, participações e gra tlflcações. 
em consonância com a politica de 
promover a capitalização das emprê
sas. 

10. Os artigos 10 e 11 consignam 
um conjunto de medidas que virão 
reestimular as emprêsas a operar 
com o seu próprio capital de giro. 
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Trata-se de um aperfeiçoamento na 
sistemática Instituída pelo· Decreto
lei n.o 401, de 30 de novembro de 
1968, permitindo-se aos contribuin
tes pessoas juridlcas: 

a) prazo maior para capitalização 
da reserva de manutenção de ca
pital de giro próprio; e 

b) permissão para que todos os tí
tulos independentemente do pra
zo de emissão, possam ser consi
derados como integrantes do ati
vo circulante, para fins de manu
tenção. 

11. Os artigos de 12 a 14 estabele
cem nova sistemática de tributação 
para os rendimentos de exploração 
de películas cinematográficas es
trangeiras, dando tratamento tribu
tário mais consentâneo com as dire
trizes fixadas para as remessas ao 
exterior. 

12. No artigo 15 uniformiza-se a 
tributação dos rendimentos oriundos 
de obrigações ao portador da ELE
TROBRAS. 

13. Os artigos 16 e 17 corrigem dis
positivos do Decreto-lei n.0 401 que, 
na prática, se revelaram de difícil 
aplicação. 

14. o artigo 19 dá maior flexibili
dade à autoridade fazendária na de
terminação de prazos dependentes 
de conveniências administrativas e 
razões de ordem prática. 

15. A nova redação proposta no 
artigo 20 visa a corrigir falha verifi
cada no te?Cto original. 

16. O artigo 21 procura evitar que 
a aquisição dos direitos de transmis
são dos jogos da Copa do Mundo de 
1970 seja demasiadamente onerada 
com a incidência do impôsto sôbre o 
valor bruto das remessas correspon-

. dentes". 

3. A Comissão de Economia da Câma
ra dos Deputados, por unanimidade de 
votos, aprovou o pormenorizado parecer 
do Relator da matéria, favorável ao pro
jeto ora,. sob o nosso exame, no qual é 
ressai ta do: 

"Não há negar o grande alcance das 
medidas preconizadas no texto do 
edito ora submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, tendo em vista 
o aprimoramento da nossa legisla
ção do Impôsto de Renda, como ins
trumento capaz de proporcionar o 
aumento de arrecadação de recursos 
indispensáveis a empreendimentos 
estatais do maior interêsse público, 
com observância estrita ao principio 
da justiça social no que concerne aos 
legitimes interêsses individuais dos 
contribuintes". 

4. Após obter pareceres favoráveis, 
aprovados por unanimidade, em tôdas as 
Comissões da Câmara dos Deputados -
Constituição e Justiça, Economia e Fi
nanças- o Projeto de Decreto Legislati
vo foi, afinal, aprovado, também sem a 
menor restrição, pelo Plenário daquela 
Casa. 

5. Torna-se evidente, de todo o exposto, 
tratar-se de assunto de indiscutível ln
terêsse público e urgência, qual o da re
forma da legislação tributária, que é 
aperfeiçoada e corrigida de certas dis
torções, algumas delas oriundas de sua 
execução prática. Em alguns pontos, po
de-se mesmo afirmar que o Decreto-lei 
n.0 1.089, de 1970, introduz inovações, es
tabelecendo a adoção de medidas consi
deradas, por alguns técnicos, como, há 
muito necessárias e indispensáveis, tan
to para o Fisco, como para os contri
buintes. 

6. Assim, no âmbito da competência re
gimental desta Comissão, entendemos 
que as razões acima apresentadas justi
ficam, plenamente, a edição, pelo Govêr
no, do Decreto-lei n.0 1.089, de 1970, ra-
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zão por que opinamos pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto-Legislativo. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Ney 
Braga, Relator - Duarte Filho - No
gueira da Gama - Attüio Fontana -
Júlio Leite. 

PARECER 
N.0 290, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

10, de 1970, que aprova o Decreto
lei n.o 1.089, de 2 de março de 1970. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

Aprovar o Decreto-lei n.0 1.089, de 2 
de março de 1970, que dispõe sôbre a le
gislação do Impôsto de Renda, e dá ou
tras providências, é o objetlvo do Pro
jeto de Decreto Legislativo ora em exa
me nesta Comissão. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, o Presidente da República sub
meteu o referido Decreto-lei à. delibera
ção do Congresso Nacional. O texto legal 
é acompanhado da Exposição de Motivos 
que o justificou, ao argumentar como se
gue: 

1 - o assunto, de lnterêsse público, 
devia ser tratado com urgência; 

2 - o ato legislativo abrangia matéria 
tributária, justificando-se o De
creto-lei; 

3 - era necessário dilatar o período 
de aplicação da politica de Incen
tivos fiscais, até o prazo de entre
ga das declarações de rendimen
tos; 

4 - o Decreto-lei facilitaria a demo
cratização do capital das emprê
sas, possibilitando maior rapidez 
na obtenção de recursos para o 
setor de produção; 

5 - regulamentar-se-la a forma de 
distribuição, aos Estados e Muni
cípios, do produto de retenção do 
Impôsto de Renda na fonte, rela-

tlva a rendimentos de trabalho de 
seus Sllrvldores e de titulas da sua 
divida pública; 

6 - o. texto definiria diárias e ajudas 
de custo; 

7 - dlretores e administradores de se
cidades comerciais ou c! vis passa
riam a ter dila ta do o linil te Indi
vidual para retirada dos sócios; 

8 - seria transferida ao Ministro da 
Fazenda. a faculdade de fixar os 
limites e condições em que se fa
rá a dedução das despesas de re
presentação pagas pelos cofres 
divida pública; 

9 - o art. 8.0 Instituiria nova siste
mática, permitindo conciliar o 
regime de antecipação na fonte 
com as aplicações em Incentivos 
fiscais; 

10 - seria reafirmada a não tributação 
do resultado das correções mone
tárias, desde que capitalizado na 
pessoa j urídlca beneficiária.: 

ii·- permitir-se-la aos contribuintes 
pessoas jurídicas: a) prazo maior 
para capitalização da reserva de 
manutenção de capital de giro 
próprio; e b) permissão para que 
todos os titulas, Independente
mente do prazo de emissão, pos
sam ser considerados como Inte
grantes do atlvo circulante para. 
fins de manutenção. 

Salienta, ainda, a Exposição de Moti
vos: nova sistemática de tributação pa
ra os rendimentos de exploração de pe
lículas cinematográficas estrangeiras; 
uniformização da tributação dos rendi
mentos oriundos de obrigações da ELE
TROBRAS ao portador; flexib111dade de 
prazos, etc. Finaliza mostrando que se
ria evitado que a aquisição dos direitos 
de transmissão dos jogos da Copa d·o 
Mundo, a iniciar-se dentro de pouco 
tempo, fôsse demasiadamente onerada 
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com a Incidência do lmpôsto sôbre o va
lor bruto das remessas correspondentes. 

A matéria, na Câmara, foi consldet:a
da constitucional e juridlca, na Comis
são de Constituição e Justiça, merecen
do parecer favorável das Comissões .de 
Economia e de Finanças, e aprovação do 
Plenário. · 

Nenhuma dúvida existe quanto à com
petência do Presidente da República, em 
baixar o ato legislativo em exame. A 
Constituição permite a Sua Excelência, 
"em casos de urgência ou de lnterêsse 
público relevante, desde que não haja 
aumento de despesa", expedir Decretos
leis sôbre ma térla financeira, Inclusive 
normas tributárias (art. 55, n>. E, pelo 
que ficou exposto, fica evidenciado o 
acêrto das providências adotadas. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Adolpho Franco, Relator -
Attílio Fontana - Carlos Lindenberr -
Bezerra Neto - José Emúrio - Raul 
Giuberti - Júlio Leite - Pessoa de Quei
roz - Carvalho Pinto - José Leite -
Clodomir Milet. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Os pareceres que acabam de ser 
lidos são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
li: o. seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
· ·. .. N.0 10, de 19'70 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.089, de 
2 de março de 19'70, que dispõe sôbre 
a legislação do Impôsto de Renda, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -li: aprovado o Decreto-lei n.o 

1.089, de 2 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a legislação do Impôsto de Renda, 
e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :G:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 10 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 12, de 
1970, originário da Câmara dos Depu
tados (n.O 113, de 1970, na Casa de · 
origem>, que aprova o Decreto-lei 
n. 0 1. 076, de 23 de janeiro de 1970, 
que altera, para o e~ercíclo de 1970, 
a distribuição do produto de arreca
dação dos impostos únicos, depen
dendo de· pareceres das Comissões de 
Minas e Energia e de Finanças. 

Sôbre a mesa, pa11eceres das Comissões 
de Minas e Energia e Finanças, que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

PARECER 
N. 0 291, de 19170 

da Comissão de Minas e Energia, 
sôbre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n,o 12, de 19'70 (n,0 113-A/'70, na 
.Câmara), que aprova o Decreto-lei 
n. 0 1, 076, de 23 de janeiro de 19'70, 
que altera, para o exercício de 19'70, a 
distribuição do produto da arrecada
ção dos impostos únicos. 

Relator: Sr. Celso Ramos 
1. O presente Projeto de Decreto Legis
lativo aprova o Decreto-lei n.0 1. 076, de 
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1970, que altera para o exercício finan
ceiro de 1970, a distribuição do produto 
da arrecadação dos Impostos únicos. 

2. O art. 1.0 do Decreto-lei reduz em 
10% (dez por cento), no ano corrente, os 
percentuais fixados para a repartição do 
montante arrecadado dos Impostos úni
cos sôbre minerais do Pais, combustíveis 
e energia elétrica, distribuição essa esta
belecida. nos seguintes diplomas legais: 
Decretos-leis n.os 334, de 1967; 555, de 
1969, e 644, de 1964, e Lei n.0 4. 676, de 
1965. 

A redução estabelecida no citado arti
go 1.0 não abrange as cotas dos Estados, 
Munlciplos e Distrito Federal. 

O a.rt. 2.0 do Decreto-lei n.0 1.076 esta
belece que o montante, correspondente à 
redução determinada pelo art. 1.0 , será 
utlllzado como recurso para abertura de 
créditos adicionais, aplicáveis a despesas 
correntes, conforme dispõe a legislação 
orçamentária vigente. 

Em Exposição de Motivos sôbre a ma
téria, dirigida ao Senhor Presidente da 
República, o Ministro de Estado da Fa
zenda afirma: 

"A medida ora pleiteada, que trans
fere 10% da Receita dos referidos Im
postos destinados em favor da União 
à conta do Tesouro Nacional para o 
atendimento de Despesas Correntes, 
objetlva prover parte dos recursos da 
caixa dentro da execução da progra
mação financeira no exercício de 
1970, respeitadas as dlretrlzes de 
Vossa Excelência no sentido de que 
quaisquer acréscimos de despesas não 
sejam financiados através de expan
são do deficit orçamentário ou por 
elevação da carga tributária.." 

A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, à unanimi
dade, opinou pela aprovação do Decreto
lei n.0 1. 076, de 1970, nos têrmos do Pro
jeto de Decreto Legislativo ora sob o 
nosso exame. 

-....., 
A Comissão de Minas e Energia. da

quela Casa do Congresso Nacional, opi
nando favoràvelmente ao Projeto, sa
lientou "o caráter transitório do diplo
ma, Vlge, apenas, em 1970, sendo que a 
redação estabelecida só a.lcança as par
celas destinadas, por lei, à União, man
tidos, integras, os interêsses dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios." 

Em resumo, pode-se dizer, o Decreto
lei n.0 1.076, de. 1970, apenas transfere 
recursos, destinados por. lei a despesas 
de capital, para despesas com a manu
tenção de serviços já existentes ou com 
transferências correntes, atendendo-se, 
dessa forma, ao disposto na Lei núme
ro 4.320, de 1964, que versa sôbre o con
trôle de orçamentos. 

Diante do exposto, e entendendo que 
as razões acima apresentadas justificam, 
totalmente, a edição, pelo Govêmo, do 
Decreto-lei n.0 1. 076, de 1970, opinamos 
pela sua aprovação, na forma do pre
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Josaphat Marinho, Presidente -
Celso Ramos, Relator - Antônio Carlos 
- José Leite- Carlos. Lindenberg. 

PARECER. 
N. o 292, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Lerll!lativo n.0 12, 
de 1970, 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Como se vê da ementa, o Projeto de 
Decl'eto Legislativo n.0 12/1970 tem por 
fim aprovar o Decreto-lei n.0 1.076, de 
23 de janeiro de 1970, o qual altera para 
o exercício corrente, a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos 
únicos. 

O Decreto-lei acima mencionado (n,0 

1. 076, de 23-1-1970), consoante escla
rece a Exposição de Motivos do Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda, "reduz em 10%, 
no exercício de 1970, os percentuais fixa-
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dos para a distribuição do produto da 
arrecadação dos Impostos únicos", cria
dos por diversos decretos-leis e leis de 
1965, 1967 e 1969, relativos ao Imposto 
único sôbre minerais, sôbre lubrificantes 
e combustíveis líquidos e gasosos e sôbre 
energia elétrica. 

"A medida- prossegue a Exposição 
de Motivos - que transfere 10% da 
receita dos referidos Impostos desti
nados em favor da União, à conta 
do Tesouro Nacional para atendi
mento de Despesas Correntes, obje
tlva prover parte dos recursos de 
caixa dentro da execução da progra
mação financeira no exercício de 
1970, respeitadas as dlretrizes ... no 
sentido de que quaisquer acréscimos 
de despesas não sejam financiados 
através da expansão de déficit orça
mentário ou por elevação da carga 
tributária." 

Trata-se, sem sombra de dúvida, de 
matéria financeira e, portanto, de com
petência do Poder Executivo. Sua finali
dade consiste em reduzir em 10% a dis
tribuição do produto da arrecadação dos 
impostos únicos, em favor do Tesouro, a 
fim de evitar ou, pelo menos, reduzir, o 
déficit orçamentário. É, pois, quanto ao 
mérito, medida louvável, que concorre 
para a diminuição do aumento da infla
ção e da elevação do custo de vida. 

A Comissão de Finanças, portanto, re
comenda a aprovação do Decreto Legis
lativo n.0 12, de 1970. 

Sala das Comissões, em 20 de abril de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Mem de Sá, Relator- Pessoa 
de Queiroz - Mello Braga. - Raul Giu
berti - Júlio Leite - Attílio Fontana -
Waldema.r Alcântara. - Clodomir Milet 
- Dinarte Mariz - Carlos Lindenberg -
Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
discuti-lo, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os· Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 12, de 1970 

(N.• 113-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1. 0'76, de 
23 de janeiro de 19'70, que altera, 
para o exercício de 19'70, a distribui
ção do produto da arrecadação dos 
impostos únicos. 

O Congresso Nacl·onal decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.0 1. 076, de 23 de janeiro de 1970, que 
altera, para o exercício de 1~ 70, a distri
buição do produto da arrecadação dos 
Impostos únicos. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 11 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 
1970 (n.0 131-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre a Incidência e cobrança 
do Impôsto único sôbre Minerais, 
concede Isenção, e dá outras provi
dências, dependendo de pareceres das 
Comissões de Minas e Energia e de 
Finanças. 
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Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 78, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 30, de 1970, a fim 
de ser f·eita na Sessão de 27 do corrente. 

Sala das Sessões, em 1.0 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, fica adiada a discussão 
da matéria. 

Item 12 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 31, de 
1970 (n.0 132-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1. 098, de 25 de março de 1970, que 
altera os limites do mar territorial 
do Brasil, e dá outras providências, 
d·ependendo de pareceres das Comls
sõe de Constituição e Justiça, de Se
gurança Nacional e de Relações Ex
teriores. 

Sôbre a mesa, pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Segurança 
Nacional e de Relações Exteriores, que 
serão lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 

PARECER 
N.o 293, de 1970 

da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 31, de 1970 (n.0 132-A/70, 
na. Câmara dos Deputados), que 
aprova. o Decreto-lei n. 0 1. 098, de 25 
de março de 1970, que altera. os limi
tes do mar territorial do Brasil, e dá. 
outras providências. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

1. É submetida à apreciação da Comis
são de Constituição e Justiça o Projeto 

de Decreto Legislativo n.o 132, de 1970, de 
autoria da Câmara dos Deputados, apro
batórlo do Decreto-lei n.0 1. 098, de 25 de 
março do corrente ano, que altera os li
mites do mar territorial do Brasil, e dá 
outras providências. 

A propositura, aprovada pela Câmara, 
com base nos pareceres de suas Comis
sões Técnicas, já obteve nesta Casa do 
Congresso pareceres Igualmente favorá
veis das Comissões de Relações Exterio
res e de Segurança Nacional. 

2. A fundamentação encaminhada pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República mos
tra haver-se a Iniciativa fundado, nos 
têrmos constitucionais (art. 55, I), em 
razões de segurança nacional e tratar-se 
de caso de interêsse público relevante, 
conforme testemunha êste trecho da Ex
posição de Motivos do Conselho de Se
gurança Nacional: 

"Pelo exame das razões apresentadas, 
verifica-se que, além do problema de 
ordem económica, representado pela 
necessidade de defesa do potencial 
biológico marinho brasileiro, fol 
dada especial ênfase ao aspecto poli
tico da questão. A adoção de uma 
solução coincidente com a que tende 
a prevalecer em tôda a América La
tina é julgada de grande conveniên
cia, pois ensejará a formação de uma. 
frente única latino-americana, no 
trato de questões afins, nos organis
mos e conferências Internacionais. 

No que diz respeito à segurança, 
constata-se uma alteração na posi
ção anteriormente defendida pelo 
Ministério da Marinha. o agrava
mento das deficiências, atualmente 
existentes para a realização de um 
patrulhamento eficaz na faixa de 
12 milhas, com a extensão para 200 
milhas, não foi considerado de molde 
a lnval!dar a ampl!ação pretendida, 
pois a afirmação unilateral de sobe
rania e jurisdição nos propiciará o 
lastro j urídlco necessário à nossa 
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reação contra eventuais incursões es
trangeiras. O problema é ·comum de 
todos os países que· ampl!aram seu 
mar teritorial, mas não inval!da a 
solução, que aparece como a única 
adequada à salvaguarda dos altos 
interêsses de suas populações." 

Os referidos aspectos de "segurança 
nacional" e "relevante interêsse público" 
encontram-se ainda ressaltados nos dou
tos pareceres das Comissões de Seguran
ça Nacional e de Relações Exteriores da3 
duas Casas do Congresso, em condições 
que plenamente configuram o enquadra
mento constitucional da iniciativa do Po

. c1er Executivo. 

3. Sob o ponto de vista do Direito 
Internacional, a matéria oferece múl
tiplos aspectos de relevância, especial
mente quanto à competência unilateral 
na apropriação marítima, como ainda, 
relativamente à natureza e alcance jurí
rico dessa ocupação, inclusive no tocante 
ao subsolo e ao espaço aéreo. 

Os valiosos subsídios históricos e dou
trinários oferecidos pelos pareceres já 
referidos não justificariam, entretanto, 
uma utilização adicional da extensa bi
bliografia pertinente a uma matéria que, 
no dizer dos autores, é das que mais têm 
fascinado os mestres e estudiosos do Di
reta (1), 

Bastaria, neste passo, assinalar que, 
sob a aspiração de variados interêsses 
politicas e econômicos e ao longo de 
inúmeros entendimentos e desentendi
mentos entre as Nações, na verdade se 
vai estabelecendo a regra de fixação do 
mar territorial pelos próprios países, den
tro dos limites razoáveis impostos pela 
necessária conc!llação entre o regime de 
liberdade, peculiar ao alto-mar, e os ir
recusáveis reclamos da soberania e dos 
interêsses econôm!cos de cada nação, de
pendentes da faixa maritlma litorânea. 
Ou, nos têrmos de conclusão do Conse
lho Interamericano de Jurisconsultos, 
realizado, em 1956, no México: "Cada 
Estado tem competência para fixar o seu 

mar territorial dentro de limites razoá
veis, atendendo a fatôres geográficos e 
biológicos, assim como as necessidades 
econômlcas de sua população e sua se
gurança e defesa." (2) 

. ··. 
4. Como se percebe, as dificuldades -
ainda insuperadas pelo entendimento in
ternacional -· haveria de ocorrer no to
cante à largura da faixa marítima, em 
face do antagonismo politico e da cres
cente competição econômica entre as na
ções, cada vez mais interessadas nas ri
quezas do mar e do seu subsolo, ou dese
josas - especialmente as grandes potên
cias - de evitar os estrangulll;lllentos 
perturbadores de sua livre circulação 
oceânica (S) • 

A História nos revela, entretanto, ao 
lado da consolidação do princípio da li
berdade dos mares e do cUreito racional 
sôbre a faixa do mar territorial, uma 
lenta e generalizada tendência disten
sora das dimensões dessa faixa, primiti
vamente estabelecidas no moderado li
mite das necessidades de defesa contra a 
pirataria, de amparo aos interêsses da · 
pesca litorânea, da arrecadaÇão fiscal 
relativa à navegação costeira. 

A famosa teoria do "tiro de canhão", 
baseada no pensamento do 'jurista ho
landês Van Bynkershoek, em 1703, limi
tando a soberania dos mares ao alcance 
da artilharia de costa, e que a fórmula 
pragmática de Gal!ani fixara nas 3 mi
lhas do tiro médio da época (1782), foi 
das que tiveram mais largo acolhimento 
doutrinário e prático. Na verdade, con
tudo, como observam os tratadistas, ja
mais logrou uma sanção universal, so
bretudo dificultada à medida em que se 
ampl!ava o contraste dos interêsses poli-

(I) LEOPOLDO BRAGA, "R.eglmo Jur!c!Jco do 
Mnr", ln Reportório Enciclopédico do Direito 
BrnsUe!ro, vol. 23, tls. ~3. 

(2) NICOLAS MATEESCO MATTE: LL. D., 
"De11x frontlercs lndlvlslblcs: Ds la mer 
tcrrltorln.lo o. l'ah· jjtcrrltorlal", cd. 1965, 
pt\g, 27. 

(3) OEOFFREY CARLISLE, "O limito do 3 mi· 
lhas ó um conceito obsoloto?", in Revisto. 
Mo.r!tlma Brnollolrn n.os 7, o o 9 cte 1007, 
100. 
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tlcos e econômlc·os das Nações e se trans
formava, com as conquistas da técnica, 
o seu poderio bélico de agressão e de
fesa ('). 

A diversidade de orientação dos auto
res que escreveram antes de 1900 é evi
denciada em levantamento feito por um 
professor da Universidade Harvard, ao 
enumerar os Inúmeros critérios preco
nizados, tais como o alcance do canhão, 
o limite do horizonte; a profundidade 
navegável, a autoridade efetlva, ou ain
da, a autoridade efetlva, ou ainda, dis
tâncias variáveis de 3, de 10, de 50 ou 
mais milhas (fi) • 

No decurso dêste século persistem di
ficuldades doutrinárias. Elas se acen
tuam, ainda, com o Insucesso das tenta
tivas de ajuste internacional, em grande 
parte decorrente, como assinalam os au
tores (O), da orientação restritiva das 
grandes potências, cujo poderio militar 
lhes dispensava o amparo do Direito In
ternacional para o efetivo domínio dos 
mares. 

A primeira Conferência de Haia, leva
da a efeito em 1889, procurou, sem êxito, 
a fixação internacional do mar territo
rial. A segunda, em 1907, e a Confe
rência Pan-americana de Havana, em 
1928, não se ocuparam senão indireta
mente do problema, mas também sem 
sucesso. A de Haia, em 1930, também não 
chegou a acôrdo quanto a essa extensão, 
embora houvesse, por unanimidade, re
conhecido os direitos de soberania do 
Estado costeiro sôbre o mar territorial de 
que fôsse titular (7) . 

Agravou-se o problema depois da se
gunda Guerra Mundial, quando emergem 
a~ doutrinas mais díspares e desordena
das, devido, em grande parte, ao aumen
to das Nações jovens, as quais, alcançan
do a independência, procuram definir 
ambiciosamente a sua. soberania sôbre o 
mar (B). 

Nas expressões candentes de MATEES .. 
CO, é sob os auspícios da desordem ge-

ral, de pretensões múltiplas e variadas, 
que se abre em 1958, com a participa
ção de mais de 80 Estados, a Conferên
cia de Genebra sôbre o Direito do Mar, 
patrocinada pela Organização das Na
ções Unidas (O) • 

Nem nessa, entretanto, nem na se
guinte Conferência de Genebra, realiza
da em 1960, se pôde chegar a uma de
finição jurídica sôbre a extensão do mar 
territorial (lO). E, enquanto isso, sob ·o 
impulso de suas renovadas necessidades 
e interêsses, eram os países, por vêzes, 
levados a rever sua própria orientação 
restritiva, como ocorreu, por exemplo, 
com a França ao criar uma zona de se
gurança de 32 milhas ao largo da Ar
gélia, ou com os Estados Unidos, ao es
tenderem a zona contigua de proteção 
até uma distância de 100 milhas da cos
ta, para construção de plataformas de 
radar, adjacentes ao alto-mar, chamadas 
texas towers (u) • 

Caracterizava-se, assim, aqullo que 
Gllberto Amado, Chefe de nossa Delega
ção à Conferência de Genebra, resumi
ra nestas palavras: "A única regra exis
tente em matéria de extensão do mar 
territorial é que não há regra uniforme" 
(12). 

Tõda ·essa disparidade de orientação, 
entretanto, longe de infirmar os carac-

(4) ALFONSO GARCIA ROBLES. "La Anchura 
dcl Mar Territorial", México, DF., 1966, 
pt\;. 14 c segs. · 

(5) ROBLES ob. clt,, pág. 16. 
(6) GILBERT GIDEL, "I,e Drolt Intcrnaclonn! 

Publlc de '" Mer", pnfl'. 111, apud, ROBLES, 
ob. clt., pág. 19. 

(7) ROBLES, ob. clt., pág. 29, 
(8) MATEESCO, ob.' clt., pág, 33. 
(9) MATEESCO, ob. clt., pág, 37. 

(lO) TITO MONDIN, "Mar Territorial", ln Re
visto. de In!ormuçtlo Legislativo. n.os 15 c 16, 
pl\g, 148. 

(ll) MYRES S. MCDOUGAL, Harold D. Laswell. 
Ivnn A. Vlnslc, "Law nnd Publlc Ordem 
Jn Spnce", pág. 207-293. New Hnven and 
London. Yale Unlvet•slty Presa, 1063, apud 
l'JATEESCO, ob. clt., póg. 52. 

( 12) Apud Parecer do Deputado Nelson Cnrnclro, 
na Comissão de constituição e Justiça dB 
Clmnt't\ elos Doput.ados, BO Projeto de De
creto Le!l'lslatlvo n,o 78, do 1968, destinado 
11 autorizar o Govôrno do Brnsll a ctur ade
vno 1\s Convcnçllos de Genebra de 1068 sObre 
o Direi to do Mnt•, 
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teres jurldlcos da faixa territorial, con
tribuiu para solidificar o principio da 
soberania dos respectivos paises, e dila
tar progressivamente a sua competência 
demarcatór!a. .V I C ENTE MAROTTA 
RANGEL, catedrâtico de Direito Inter
nacional Público da Faculdade de Direi
to de São Paulo, em notâvel trabalho de
fende a tese da competência do próprio 
Estado para delimitação do seu mar ter
ritorial, condicionada, todavia, a valida
de dêsse ato, ao Direito das Gentes. E 
encerra sua obra, com estas palavras: 

"Eis-nos, pois, em face de nôvo DI
reito do Mar - em função do qual 
o tema proposto foi examinado -
direito êsse que se mostra sensivel 
aos apelos sociais, económicos, hu
manos; vê nos espaços maritimos 
não apenas o cenârlo das grandes 
navegações, mas também o tesouro 
que encerra bens que se destinam i 
satisfação das necessidades de cada 
Estado; que não se contenta em vis
lumbrar a superfície da âgua, mas 
timbra em considerâ-la numa pers
pectiva de profundidade, projetada 
em direção ao solo e subsolo oceâ
nicos; que considera a liberdade dos 
mares, não apenas em sua função 
negativa e histórica - de oposição 
ao domínio absoluto do Estado -
mas em sua função positiva, como 
princípio indispensâvel ao progres
so dos governos e organizações in
ternacionais, e em favor da melho
ria das condições vitais de cada po
vo e de tôda a humanidade" (13). 

5. Dentro dessa orientação renovadora, 
não se esquivou o Brasil - Pais da mais 
larga. extensão litorânea - ao cumpri
mento de seus deveres de soberania, na 
preservação dos mais legltimos interês
ses vinculados à faixa 'maritima. 

Jâ em 1966, pelo Decreto-lei n.0 44, de 
18 de setembro, abandonava sua orien
tação tradicional, fiel ao limite de 3 mi
lhas, para adotar a extensão de 6 mi
lhas acrescida, ainda, da chamada ârea 

' 

contígua, com mais 6 milhas, sujeita em
bora esta última, a direitos limitados. E 
em 1969, pelo Decreto-lei n.0 553, de 25 
de abril, alargava a faixa territorial pa
ra 12 milhas. ... 

A mesma tendência aanpllativa mani
festada pelo Poder Executivo se fazia 
sentir neste Parlamento, onde o pare
cer do Ilustre Relator da Comissão de 
Segurança Nacional, aponta nada me
nos que quatro projetas em andamento,. 
dilatando para 12, para 100 e para 200 
milhas, o mar territorial ( 14) • 

li: na América Latina que bem se ca
racteriza o movimento expansionista, 
com a opção de vârios palses - como 
Argentina, Chile, El Salvador, Equador, 
Nlcarâgua, Panamâ, Peru -, pela lar
gura de duzentas milhas. E firma-se as
sim uma nova orientação, a que a ade
são do Brasil operada, agora, através do 
Decreto-lei n.0 1. 098 - pela extensão 
litorânea e expressão política do Pais 
- veio emprestar um singular relêvo, as
segurando-lhe foros de doutrina conti
nental. 

6. Não é de hoje, entretanto, que se 
fazia sentir entre nós essa tendência. 

No seu relatório à Comissão de Cons
tituição e Justiça da Câmara, em 1958 -
consoante transcrição feita no brilhan
te parecer do Deputado Flâvio Marcillo 
-, assinalava o jurista Deputado Nelson 
Carneiro ao lado das tergiversações dou
trinârias que jâ faziam vacilar a orien
tação do Brasil, a anuência de sua dele
gação, a uma duplicação da faixa para 6 
milhas, na Conferência realizada em 
1930, sob os auspícios da Sociedade das 
Nações, para codificação do Direito In
ternacional. 

Bem definida, entretanto, foi a posi
ção assumida pela Delegação Brasllei-

(13) 

(14) 

'TICI!lNTE MAROTTA RI\NGEL, "Nn,turezn 
Jurld!cn o Do!lrn!naçdo do Mnr Torr!tor!lll", 
ed, IV66, pág, 23G. 
P•·ojoto n.o 527/67 (Dcp, Aroldo de Co.rvn
lho); Projeto n,o 545/67 (Dcp, AC!y!o V!n
nn); Projeto n.o 56Q/G7 (Dep. Flores Soares) 
o Ptojoto n.0 06/68 (Son, I.!no do Mnttos). 
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ra à Reunião dos Ministros das Rela
ções Exteriores realizada no Panamá, em 
1939, como se vê das seguintes palavras 
de seu Presidente: 

"De acôrdo com o nosso ponto de 
vista, o conceito Internacional de 
"mar territorial" deve ter no Con
tinente Americano e na atual situa
ção de guerra na Europa, a Interpre
tação mais ampla possível. Esta foi 
a razão pela qual o Brasil julgou 
conveniente que os paises dêste he
misfério se entendessem no sentido 
de ficar estabelecido um limite mais 
amplo para o mar territorial da 
América, ou, melhor dizendo, para o 
Continente" (1G) • 

E o documento então assinalado (16) 

estabeleceu uma chamada "zona de· se
gurança" em todo o litoral do Atlântico 
e do Pacifico, com exclusão do Canadá 
e das colônias européias, com largura 
variável, medindo 300 milhas ao largo 
da costa do Brasil, 100 milhas na Ar
gentina, 50 milhas no Chile, atingindo 
novamente a largura de 300 milhas na 
fronteira entre os Estados unidos e o 
Canadá (17). 

Essa é, a nosso ver, uma deliberação 
de inegável transcendência no exame da 
matéria, não só por ter sido originária 
de proposta dos Estados Unidos, como 
por revelar, por parte dos paises mari
tlmos da América, o reconhecimento da 
peculiaridade e Identidade de suas con
dições, dentro de um pensamento largo 
e defensivo da unidade continental. E 
conquanto a zona de segurança não se 
Identifique inteiramente com a faixa de 
mar territorial, observa GARCIA RO
BLES que a sua natureza juridlca dela 
mais se aproxima, "podendo, dizer-se, em 
conseqüência, · que a Declaração do Pa
namá tratou de delimitar um mar terri
torial sui generis para o Continente 
Americano" ( 18) • 

Na linha dêsse pensamento continen
tal e expansivo é que se inspirou a 3." 

Reunião do Conselho Interamericano de 
Jurlsconsultos, realizada em 1956, ao pro
clamar, explicitamente, que "cada Es
tado é competente para estabelecer o seu 
próprio mar territorial, dentro de 11mi
tes razoáveis, tendo em consideração fa
tôres geográficos, geológicos e biológicos, 
como também as necessidades econômi
cas de sua população, sua segurança e 
defesa (10). Na declaração então assi
nada sob o titulo "Princípios do MéXi
co sôbre regime jurídico do Mar", cris
taliza-se o principio que progressiva
mente se vinha impondo à consciência 
dos povos latino-americanos e que cons
titui o fundamento do próprio Decreto
lei do Govêrno Brasileiro, em cujos con
sideranda, embora sem remissão expres
sa, se reproduz, ipsis litteris, o item con
clusivo daquele documento. 

Como se vê, a iniciativa do Govêrno, 
longe de traduzir improvisação, arbítrio 
ou exclusivismo, foi a simples corporifi
cação legal de um pensamento já vito
rioso em nosso Continente. E, embora 
destituída de qualquer ajuste prévio, se 
insere numa orientação comunitária de 
nações que, vivendo os mesmos proble
mas, vão espontâneamente encontrando, 
nas soluções análogas e nas medidas co
incidentes, a formulação juridica indis
pensável à defesa dos seu~ mais altos e 
legitimas interêsses. Como· bem disse o 
Exmo. Sr. Presidente da República, na 
oração proferida no Itamaratl ao ense
jo do "Dia do Diplomata", "êom êsse ato 
de soberania se fortalece a crescente ten
dência dos paises latino-americanos no 
sentido de Impor disciplina juridlca uni
forme em matéria de capital importância 
para o seu desenvolvimento comum" ("'). 

(15) 
(16) 

(17) 

(18) 
(19) 

(20) 

ROBLES obb, clt., p(lg, 43, 
l'E:I.UtEIRA DE MELLO, "Textos de Direito 
Internacional e da. Politica Diplomática", 
ed. 1050, pl\g, 552. 
LEOPOLDO BRAGA, ob. clt., pá~. 47. 
ROBLES, ob. clt., pdg. 42. 
RODLES, ob, clt., púg. 52. 
JORNAL DO BRASIL, od, de 21 do nbrll 
do 1970. 
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7. Relativamente às demais disposições 
do Decreto-lei n.0 1. 098, além da fixação 
da largura do mar territórial, cumpre 
destacar a explícita afirmação da sobe
rania nacional relativamente ao leito, ao 
subsolo e ao espaço aéreo acima do mar 
territorial. Estabelece, contudo, o texto, 
paralelamente, o direito de trânsito ino
cente aos navios de qualquer nacionali
dade, mesmo quando se trate de navios 
de guerra, na forma regulamentar pró
pria. E abre, ainda, à Iniciativa Interna
cional, a possibilidade de pesquisas e ex
ploração económica do mar territorial, 
através de acôrdos ou na forma regula
mentar conveniente. 

É a orientação prudente e moderada, 
atenta às recomendações do Direito In
ternacional (arts. 14 a 23 da Convenção 
de Genebra de 1968, sôbre o Mar Terri
torial (21) e adequada a evitar reações, 
assim como a fac111tar a desejada com
preensão internacional em tôrno da ori
entacão latino-americana. Como confes
sava," em 1967, o Dlretor da Divisão de DI
reito Internacional da Auditoria-Geral 
da Marinha dos Estados Unidos, "o maior 
perigo à nossa liberdade de movimentos 
pode residir, não na extensão das águas 
territoriais per se, mas na possibilidade 
de que, em razão de tal extensão, possa 
ser estorvada a passagem Inofensiva de 
nossos navios ·de guerra, através dos es
treitos Internacionais" (22) • 

Ora, a orientação do Decreto-lei sob 
exame procura conciliar os legítimos ln
terêsses Internacionais em jôgo. Para 
as potências destituidas de propósitos es
polia ti vos ou de dominação, mas ciosas 
apenas da faculdade de circulação oceâ
nica necessária à preservação de lnte
rêsses ou ao desempenho de seus deveres 
internacionais - orientação dessa natu
reza não poderá deixar de constituir fa
tor de tranqüll!zação e de afastamento 
de eventuais e Injustas prevenções. 

8. Pelo exposto, e tendo em vista os 
aspectos constitucionais e jurídicos de 

competência desta Comissão, opinamos 
pela aprovação do projeto submetido ao 
Senado. 

Sala das comissões, em 21 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente
Carvalho Pinto, Relator .,.- Antônio Car
los - Eurico Rezende - Dinarte Ma
riz - Antônio Ba.ibino - Arnon de Mel
lo - Bezerra Neto - Carlos Lindenberg 
- Guido Mondin - Josaphat Marinho, 
nos têrmos do voto anexo. 

VOTO EM SEPARADO 

Ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 31170. 

O art. 4.0, VI, da Constituição Inclui o 
mar territorial entre os bens da União. 
Esta inclusão confere ao problema de 
fixação do mar territorial o caráter de 
matéria compreendida no âmbito da se
gurança nacional. 

Por seu turno, o art. 43, VI, estabelece 
que cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, dis
por sôbre limites do território nacional, 
espaço aéreo e maritimo. A par disso; o 
art. 44 defere ao Congresso participação 
eminente em todos os assuntos relacio
nados com a politica internacional. 

Assim, não tendo ocorrido nenhum In
cidente no mar territorial do Pais, ou em 
tôrno dêle, ao Govêrno cabia, prudente
mente, submeter a matéria, em forma de 
projeto de lei, à deliberação do Poder 
Legislativo. 

Adotada a providência inovadora por 
lei, resultante de decisão parlamentar, 
teria prestígio que não lhe dá um de
creto-lei. A natureza da medida, envol
vendo a soberania nacional, aconselhava 
decisão provinda de todos os órgãos do 
poder político, em processo de discussão 
regular e comum. 

Com esta ressalva, em defesa das atri
buições do Congresso Nacional, é que 

121) -REVJSTA MA::ltTIMA BRASILEIRA, n.os I, 
2 e 3, de 1966, p(lg, 77. 

(22) GEOFFREY CAELISLE, ob. clt. p(lg, 106. 
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aprovo o parecer do nobre Senador Car
valho Pinto. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Josapha.t Ma.rinho. 

PARECER 
N.0 294, de 19'70 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 31, de 19'70. 

Relator: Sr. Victorino Freire 

O Projeto de Decreto Legislativo sôbre 
o qual somos chamados a opinar aprova 
o Decreto-lei n.0 1. 098, de 25 de março 
de 1970, que aumenta para 200 milhas 
os limites das águas territoriais do Brasil. 

Dentre as razões que serviram de res-
paldo ao Decreto Presidencial vale dizer: 

1) preferentemente barcos pesqueiros 
de países estrangeiros vêm freqüen
temente realizando incursões sôbre o 
nosso litoral, com evidente prejuízo 
para as nossas reservas; 

2) vêm ~endo apreendidos navios de 
outra.<l bandeiras realizando, ilegal
mente, pesquisas de minérios em nos
sa plataforma; 

3) de salientar ainda que os pesquei
ros allenigenas usam barcos com ca
pacidade de 200 mil tonelada.<l, quan
tidade superior ao total pescado pelo& 
pescadores, por exemplo, do Rio 
Grande do Sul, durante 1 ano; 

4) outro aspecto Importante diz res
peito também às malhas das redes 
empregadas pelos pescadores de ou
tras nacionalidades que ut111zam 
abertura inferior às permitidas pela 
nossa legislação; 

5) oficiais de nossa Marinha, preo
cupados com êsse estado de coisas, 
já reconheceram a necessidade de 
seguirmos o exemplo da Argentina, 

do Equador, do Chile, do Peru, do 
Panamá e de São Salvador. 

Podemos assinalar ainda dois fatos: 
a constatação em nossos mares de 
grande quantidade de "planeton" e 
de reservas de petróleo, que por si 
justificam a medida. 

O problema ora abordado tem-se cons
tituído em preocupação constante dos 
povos no passado, no presente e possi
velmente no futuro, tal a significação 
do domínio dos mares. Como a delimita
ção do mar territorial é matéria relacio
nada com a competência desta Comissão, 
procederemos a uma análise mais apro
fundada do assunto. 

Queremos assinalar que sôbre Mar Ter
ritorial tramitam atualmente no Parla
mento Brasileiro, dentre outros, os se
guintes projetas: 

1) Projeto de Lei da Câmara n.0 527, 
de 1967, do Deputado Aroldo de Car
valho (200 milhas) ; 

2) Projeto de Lei da Câmara n.0 545, 
de 1967, do Deputado Adylio Viana 
(12 milhas); 

3) Projeto de Lei da Câmara n.0 560, 
de 19117, do Deputado Flores soares 
(100 milhas); 

4) Projeto de Lei do Senado n.0 96, 
de 1968, do Senador Lino de Mattos 
(200 milhas). 

Procederemos, Inicialmente, a ligeiro 
histórico para melhor enfocar o problema 
na conjuntura atual. 

GILBERT GIDEL, no seu Le Droit In
ternacional Public de La Mer, Volume 
3.0 , pág. 13, define mar territorial: 

"Faixa de água compreendida entre 
as águas Interiores de um lado e o 
alto-mar do outro lado." 

O mar exerceu sempre papel prepon
derante na vida dos povos. Já nos tem
pos antigos começamos a encontrar em 
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maior ou menor escala a necessidade de 
dar ao mar um regime jurídico. Na Gré
cia e nos estados marítimos da antigui
dade, já se admitia a propriedade das 
águas territoriais e até mesmo além de
las. Em Atenas, por eJCemplo, se restrin
gia a exploração de sal ou pesca, em cer
tas regiões marinhas . 

Os romanos encaravam o mar como 
"res comunis omnilun" parte integrante 
do "jus gentium" regido por normas in
ternacionais. Isso não impedia, no en
tanto, que exercessem certos direitos sô
bre o mesmo, tais como o de proteção 
à navegação e repressão à pirataria, po
liciamento dos portos, etc. Ainda para 
demonstrar que os romanos adotavam o 
ponto de vista do Direito Internacional 
de que o mar era de "uso comum" rei
vindicando direitos sôbre o mesmo, vale 
lembrar tratado firmado entre Roma e 
Cartago, no tempo dos Cônsules Lucius 
Junius e Marcus Morotius, segundo o 
qual os romanos se abstiveram de nave
gar além de um determinado promontó
rio situado na Costa Cartaginesa, o que 
representaria uma divisão do Mediterrâ
neo entre as duas potências. 

Segundo CELSUS: "litura, in quae po
pulus Romanus imperium havet, populi 
Romani esse arbitror." 

A razão de um estatuto jurídico es
pecial para a zona d'e mar adjacente às 
costas dos Estados, apareceu, inicialmen
te, na Idade Média, em tôdas as regiões 
da Europa, embora a natureza dos di
reitos a exercitar e a faixa sôbre a qual 
vigorariam tais direitos é que variou. 

Nos séculos XIV e XV os juristas Ita
lianos, dentre os quais se destacou Ber
tolo de Sacofermato, defendendo a tese 
de que os Estados Ribeirinhos deveriam 
ter jurisdição sôbre o mar numa faixa de 
cem milhas, que na época correspon
diam mais ou menos a dois dias de via
gem. 

Nos países do norte da Europa o crité
rio adotado era o do alcance da vista, que 

variava, como é óbvio, de acôrdo com as 
condiçõ,es meteorológicas, com altura da 
costa sôbre o nível do mar, etc. Assim é 
que, enquanto na França e Inglaterra 
correspondiam mais ou menos a 21 mi
lhas-;. na Escócia, a 14 e na Holanda, a 
15 milhas. 

Com o correr dos tempos houve ten
dência no sentido de diminuir a faixa de 
100 milhas, que predominou no Mediter
râneo nos séculos XIV e XV. 

No século XVIII começou a ter preva
lência a tese sustentada pelo jurista ho· 
landês Cornelius Van Bynkershoek, de 
que Imperium in Terrae Finiri Ubl Fini" 
tur Armorum Potestas (De Domínio Ma
ris Dlssertatlo - 1. 702). Corresponderia, 
destarte, a largura do mar territorial ao 
alcance de um tiro de canhão disparado 
da costa. 

Tal distância foi calculada em três mi· 
lhas, passando tal critério a prevalecer, 
tendo sido, Inclusive, adotado no século 
XIX em vários tratados bilaterais, den
tre os quais vale mencionar a Convenção 
de Pesca firmada aos 20 de outubro de 
1818, entre Inglaterra e Estados Unidos. 
Nunca houve, no entanto, uniformidade 
quanto ao problema da largura do mar 
territorial e mesmo nesta fase vários ou
tros tratados bilaterais foram firmados, 
como por eleemplo o Tratado de 23 de 
janeiro de 1889 entre Argentina, Bolívia, 
Paraguai e Uruguai, fixando um limite de 
cinco milhas. Outros tratados celebra
dos entre 1848 e 1908 adotaram distân
cias que variavam entre seis milhas, no
ve milhas e até 20 kms. Em 1896, a Ho
landa propôs aos outros países que se 
fixasse em Convenção Internacional a 
largura do ·Mar Territorial em seis mi
lhas: tal proposta não teve êxito, devido 
principalmente à opinião da· Inglaterra, 
a qual tinha na ocasião situação privi
legiada nos mares e não queria ver di
minuídos seus privilégios no setor. A pro
pósito da Inglaterra vale citar o fato 
mencionado por Crlstopher Meyer, The 
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Extent of Jurlsdlctlon ln Coastal Water:;, 
1937, pâg. 5: 

"The Engllsh elains of soverelgnty 
can be traced back to 1.201, when 
King John lssued that all shlps 
whlch "at sea" refused to lawer the 
ln sails when the Klngs Admirai, tn 
any voyage appolnted by the councll, 
sovered thens to do so, should be con
sidered to be enemies of the King, 
and that such ships and their goods 
were to be seized and perfeited, and 
the crews punished." 

Alfonso Garcia Robles, em sua obra La 
Anchura dei Mar Territorial, primeira 
edição, 1966, pág. 16, publicou interes
sante quadro demonstrativo da diver
sidade de critérios adotados pelos prin
cipais tratadistas anteriores a 1900 sôbre 
o assunto: 

"En lo que atafíe al limite de juris
dicion sobre el mar territorial o ad
jacente, la opinion de 48 autores que 
escribieron sobre la materia antes 
de 1900 se halla consignada en el se
guinte quadro: 
19 se pronuncian por e! limite dei al
cance dei tiro de cafíon. 
6 se pronuncian por un limite de 50 
o más millas. 
5 se pronuncian por un limite de 3 
millas. 
3 se pronuncian por el limite dei ho
rizonte. 
3 se pronuncian por el limite de la 
profundldad navegable. 
1 se pronuncia por el limite de la 
autoridad efectiva. 
1 se pronuncia por un limite de 10 
millas. 
10 se pronunclan por limites varia
bles baseados sobre los marcos, el 
alcance de la vista, la configuración 
de la línea de las costas, etcétera." 

Menciona ainda o citado autor que o 
Instituto de Direito Internacional, em 
reunião realizada em Paris, em 1894, 

aprovou um artigo no qual se fixava em 
seis milhas da linha do baixa-mar a lar
gura do mar territorial. 

Garcia Robles em sua obra já anteri
ormente citada, à págs. 122-123 teceu a 
propósito do assunto as seguintes consi
derações: 

"A primeira comprovação é que não 
existe um limite único com relação à 
largura do mar territorial. Não há 
coincidência senão sôbre um ponto e 
êste é assim mesmo negativo: ne
nhum Estado fixa a largura de seu 
mar territorial a uma distância infe
rior a 3 milhas. ll:, pois, necessário 
rechaçar sem vacilações a afirma
tiva tão corrente, de que a extenção 
do mar territorial estaria fixada pe
lo Direito Internacional em 3 milhas 
marítimas." 

Não há dúvida de que UIIll dos fatôres 
que tem contribuído para dificultar um 
Acôrdo Internacional com relação ao as
sunto decorre do maior ou do menor po
derio naval dos diferentes países. Assim 
é que os Estados mais poderosos tendem 
a limitar ao máximo a extensão do mar 
territorial, pois o seu poderio os dispensa 
de recorrer aos Acôrdos ou ao Direito In
ternacional para fazer respeitar suas 
costas, do mesmo modo que lhes dá opor
tunidade de explorar as riquezas dos 
mares alheios, estribados . em seu po
derio econômlco e bélico. 

ll:ste tem sido dos pricipais obstáculos 
ao êxito de Conferências Internacionais 
como a de Haia; de 1930, e as de Gene
bra, de 1958 e 1960. 

Dentre os direitos conferidos aos Es
tados, com relação às respectivas águas 
territoriais e correspondente espaço aé
reo podemos mencionar: o de polícia, re
gulamentação aduaneira e sanitária, de 
navegação, o de pesca, o de proceder à 
exploração do subsolo (plataforma sub
marina), etc. 
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Essa soberania é hoje pacificamente 
aceita e duas correntes doutrinárias apa
receram para justificá-la: 

A primeira - mais favorecida pelos 
estudiosos da matéria - defende a.' tese 
de que o mar territorial é uma extenção 
do território do Estado, nêlé se integran
do, sendo, portanto, seus direitos com re
lação a êle (totalidade de direitos) iguais 
aos exercidos sôbre o seu território. 

A segunda - considera ser o mar ter
ritorial parte do alto-mar e que sôbre êle 
deve o Estado ribeirinho exercer apenas 
os direitos de contrôle e de vigllância. 

Uma das questões mais importantes li
gada às limitações do mar territorial é 
a relacionada com a pesca. 

Afirma Arnold Toynbee, autor de uma 
das melhores monografias sôbre o assun
to, "La Mer Territoríale", 1913, pág. 130: 
"A pesca até a metade do século XVIII 
era ainda livre, embora os governos ma
nifestassem acentuada tendência para 
impor aos pescadores estrangeiros as nor
mas e regulamentos adotados com rela
ção aos nacionais. Tal tendência coinci
dia com a noção de que os recursos do 
mar eram inexauríveis: "Mare Vastum 
Res Usus Inexhaustis". 

Modernamente, chegou-se a conclu
são diametralmente oposta: os recursos 
oriundos do mar definham na mesma 
medida em que o progresso faz da explo
ração do mesmo verdadeira ciência e 
coloca ao alcance do homem recursos 
nunca imaginados. Os ~odernos pesquei
ros usam radar para localizar cardumes, 
sondagem sonora e ultra-sonora, pos
suem câmaras frigoríficas, navios-fábri
cas que industrializam o peixe em alto
mar, dispõem de motores possantes, de 
maior tonelagem útil, etc. 

Defrontaram-se, assim, os governos 
com o problema de proteger os· recursos 
biológicos contidos nos mares territorial&, 
alongando-lhes a faixa e controlando ou 
proibindo a pesca oe outras atividades 
afins em seus limites. 

Tal decisão, pela magnitude de in
terêsses que envolve, vem-se constituin
do numa das maiores dificuldades para 
um Acôrdo Internacional relativo à de
limitação do mar territorial. 

. •·. 
Recorde-se, a propósito, episódio recen

te ocorrido nas costas do Brasil, com re
lação à chamada guerra. da. lagosta.. 

Outra matéria relevante que vem sen
do cogitada há aproximadamente dois . 
séculos relaciona-se com a plataforma 
continental ou plataforma submarina. 
Tal expressão empregada pela primeira 
vez pelo Geografo M. R. Mill, em 1897, 
consoante refere. GREEW, The Continen
tal Shelf, ln Current Legal Problems, 
Londres, 1951, pág. 55, significa "territó
rio terrestre que se prolonga submerso 
pelas águas litorâneas, em lento decli
ve, até atingir a profundidade aproxi
mada de duzentos metros, a partir da 
qual se inicia, via de regra, a descensão 
brusca do talude" (Vicente Marotta Ran
gel - Natureza Jurídica e Delimitação 
do Mar Territorial, 1966, pág. 31). 

Outra definição nos fornece o Decreto-
lei n.0 62.332, de 8 de fevereiro de 1968: 

"Para os efeitos dêste Decreto C·on
sidera-se plata.forma submarina a 
parcela do território nacional, in
cluída entre os bens da União, em 
conformidade com o art. 4.o, inciso 
III, da Constituição do Brasil, e que 
compreende: 

a.) o lei to do mar e o subsolo das 
regiões submarinas adjacentes às 
costas do mar situadas fora do 
mar territorial, até uma profun
didade de 200 metros, conforme 
representada nas cartas náuticas 
da Dlretoria de Hidrografia ,e Na
vegação do Ministério da Mari
nha, ou além dêste limite até o 
ponto em que a profundidade das 
águas sobrejacentes permita o 
aproveitamento dos recursos na
turais das referidas regiões; 
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b) o J.eito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas análogas que 
são adjacentes às costas das 
ilhas." 

O primeiro país a reivindicar o uso ex
clusivo das riquezas contidas nas regiões 
submarinas contíguas ao seu território 
foi a Rússia, em 1916. 

Vale assinalar que as Conferências In
ternacionais sôbre o direito do mar têm 
consagrado iterativamente a soberania 
do Estado sôbre o solo e o subsolo do mar 
e águas territoriais. 

A partir da Primeira Grande Guerra 
o homem, melhor aparelhado, pôde co
nhecer mais l"ecisamente as riquezas 
contidas na plataforma continental. 

Vicente Marotta Rangel em sua obra 
já citada- pág. 32, acentuou que: 

"Por ser mais próxima da costa, é a 
plataforma continental a mais co
nhecida das áreas submarinas. En
cerra quase oito por cento da super
fície dos oceanos e abarca recursos 
de extraordinário valor. Calcula-se 
que nela se situe um têrço dos re
cursos totais de petróleo do mundo. 
Basta asinalar a estlmativa dos geó
logos em relação à plataforma do 
Gôlfo do México: a de que tem capa
cidade para fornecer vinte e dois bi
lhões de barris de petróleo, ou seja, 
uma quantidade maior do que · se 
considera existir no subsolo conti
nental de tôda a América do Norte. 
:E também da plataforma da Tunísia, 
do Gôlfo Pérsico, da Venezuela, da 
Argentina, do Brasll que o petróleo 
se· extrai. :E nela que se abrigam, por 
outro lado, como se sabe, depósitos 
de carvão, de estanho, de ferro, de 
diamante ... " 

Interessante consignar que no tocante 
à plataforma não existem as mesmas dú
vidas que perduram com relação à deli
mitação das águas territoriais. São prin
cípios internacionalmente aceitos o da 
soberania do Estado contíguo e o de que 

a mesma se prolonga até a profundidade 
de 200 metros. A própria Constituição 
Brasileira trata do assunto no seu art. 
4.o, inciso III. 

Feitas estas considerações de ordem 
· técnica sôbre o assunto, passaremos ago
ra ao seu aspecto prático. Não paira dú
vida sôbre o interêsse geral de todos os 
países do mundo, no sentido de precatar 
suas orlas marítimas ·e respectivas reser
vas biológicas e minerais contra incur
sões· de outros países. 

No caso do Brasll mais se acentua êste 
interêsse, face à eXPlosão demográfica 
que vem processando em nosso Pais, 
ameaçando-nos c·om o estigma da fome. 
Tais aspectos não passaram despercebi
dos ao Conselho de Segurança Nacional, 
o qual, através da palavra fluente e pre·· 
cisa de seu Secretário-Geral, o General 
João Batista de Figueiredo, salientou: 

"Pelo exame das razões apresenta
das, verifica-se que, além do proble
ma de ordem econômica, representa
do pela necessidade de despesa do 
potencial biológico marinho brasilei
ro, foi dada especial ênfase ao as
pecto político da questão. A adoção 
de uma solução coincidente com a 
que tende a prevalecer em tôda a 
América Latina é julgada de grande 
conveniência, pois ens,ejará a for
mação de uma frrmte única latino
americana, no trato de questões 
afins, nos organismns e·conferências 
ln ternacionais." 

Do exposto, vimos que tudo nos leva 
a apr·ovar a solução adotnda pelo Decre
to sob análise, restando-nos ainda, po
rém, aflorar um aspecto de grande re
levância no equacionamento da questão. 

:E que a solução nêle prenonizada pro
vocará fatalmente um agravamento nas 
deficiências atualmente apontadas pela 
nossa Marinha de. Guerra, para um pa
trulhamento eficaz de uma faixa lito
rânea que passará de 12 para 200 mi
lhas. 
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Vale salientar, no entanto, que tais as
pectos jã foram devidamente considera
dos pelo Conselho de Segurança Nacional 
e em especial por nossas Fôrças Navais. 
Estamos certos de que poderemos no to
cante contar ainda uma vez com o valor 
e a galhardia tantas vêzes demonstradas 
pelos mlll tares brasileiros. 

Ressalta, de tudo que ficou dito, o acêr
to da medida governamental, em conso
nância, allãs, com o pensamento mani
festado pelo Congresso, através, de vãr!os 
projetas sôbre matéria como menciona
mos anteriormente. 

Somos, assim, favorãvels ao Projeto de 
Decreto Legislativo em tela, cujos obje
tivos aplaudimos. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Dinarte Mariz, Presidente even
tual - Victorino Freire, Relator - José 
Cândido Ferraz- Ney Braga, 

PARECER 
N,o 295, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 31, de 1970. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho 

O sentimento de que, para defesa de 
seus interêsses, o Brasil deveria ampliar 
seu mar territorial, não é nôvo entre nós 
e vinha sendo partilhado, de forma cres
cente, por Importantes correntes de opl
'ntão. 

Merec::e aprovação realmente a inicia
tiva do Govêmo de haver declarado que 
o mar territorial brasileiro se estende até 
200 milhas do litoral continental e in
sular. 

Bem assim o critério cuidadoso, mode
rado, pode-se mesmo dizer liberal, que 
pl'esldlu a referida ampliação. Eviden
cia-se que o Brasil não estã procedendo 
de maneira arbltrârla ou violenta, mas, 
fiel às suas tradições, defendendo os ln
tcrêsses nacionais, sem violentar os ln
terêsses alheios. 

A medida atende pràticamente a to
dos os aspectos do mar territorial. 

A segurança nacional, em primeiro lu
gar, pois o Brasil, sem Interferir com a 
pássagem Inocente dos navios estrangei
ros, afirma agora seu direito de exercer 
vigilância até uma distância adequada 
de suas costas. 

A pesca, em segundo lugar, pois per
mite o contrôle da pesca, nacional e es" 
trangelra, para evitar atividades preda
tórias da fauna marinha, permitindo que 
sejam preservadas devidamente, para o 
nosso povo, as riquezas do mar. Sabe-se 
bem, hoj·e em dia, que, ao contrãrio das 
velhas crenças, as riquezas do mar não 
são inesgotãveis. Inesgotãveis o serão se 
fôr. praticada uma política adequada de 
conservação. A pesca excessiva, como se 
faz hoje em multas regiões, com os re
cursos de uma tecnologia avançada, em 
escala industrial, tende a reduzir os car
dumes, a eliminar as espécies, a provocar 
deslocamentos empobrecedores. 

A lagosta, por ·exemplo, que foi uma das 
grandes riquezas das costas africanas do 
Atlântico, foi pràtlcamente eliminada 
das águas que vão do Marrocos à Guiné, 
pelos excessos de uma pesca abusiva. 
Estendendo sua soberania até duzentas 
milhas, e ai podendo, em conseqüência, 
regulamentar a pesca, pode o Brasil evi
tar que situações semelhantes venham a 
surgir nas águas do Atlântico Sul, adja
centes a suas c·ostas. O interêsse não 
estã apenas em proteger os pescadores 
de hoje, mas também em manter as pos
sibllldades da pesca nacional em maior 
escala, indispensãveJ à alimentação de 
nosso povo. ll:sse interêsse não é de resto 
exclusivamente do Brasil, mas de todos 
os países, já que as depredações, nesta 
ou naquela parte dos oceanos, reduzem 
sempre o capital alimentar da humani
dade. 

Mas a medida atende ainda aos inte
rêsses da pesquisa oceanográfica, de 
crescente e capital Importância, visando 
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a. uma participação maior do Brasil nas 
pesquisas que vierem a ser efetuadas 
próximas a suas costas. Não há intenção 
de impedir ou dificultar essas pesquisas; 

.Pelo contrário, há todo o 1nterêsse em es
timulá-las. Indispensável é, no entanto, 
que elas beneficiem também o nosso Pais. 
Que a elas tenham acesso nossos cientis
tas, que os resultados nos sejam trans
mitidos para que dêles possamos parti
cipar. 

Uma única dúvida tem sido levantada 
quanto à medida que estendeu o mar 
territorial brasileiro. Essa dúvida é de 
ordem jurídica, isto é: tinha o Brasil o 

·direito de, unilateralmente, estabelecer 
êsse nôvo limite? Não estaria assim in
fringindo uma norma de Direito Inter
nacional? 

A dúvida não procede. Nenhuma dis
posição de Direito Internacional escrito, 
nenhum tratado, nenhuma convenção 
estabelece um limite máximo até o qual 
o Estado possa afirmar sua soberania 
marítima. Como é sabido, não foi possí
vel editar norma a respeito em nenhu
ma das duas Conferências das Nações 
Unidas para o Direito do Mar, que se 
reuniram em Genebra, em 1958 e 1960. 
Poder-se-la dizer que prevalece, então, 
o costume, que é, também, fonte do Di
reito Internacional. Ora, a prática dos 
Estados a respeito não é uniforme. Al
guns países se mantêm, é verdade, fiéis 
ao velho conceito das três milhas, mas 
muitos outros sustentam que o mar ter
ritorial pode ser levado a seis, nove, do
ze, e mais milhas. Não há, pois, uma prá
tica internacional uniforme, que possa 
fazer lei, e deva. como tal ser respeitada. 
Nada menos de dez países da. América 
Latina tinham já, antes do Brasil, esten
dido seu mar territorial ou sua jurisdi
ção exclusiva de pesca até duzentas mi
lhas. Pode, pois, sustentar-se que se al
gum critério tende a prevalecer neste 
Continente é o das duzentas milhas. As 
águas brasileiras •eram, no Continente 
Sul-Americano, abaixo do Equador, as 

únicas que até agora não se estendiam 
a. êsse limite. 

Talvez a melhor conceituação jurídica 
da matéria seja a que consta dos consi
derandos do Decreto-lei, e que reproduz 
declaração aprovada pelo Conselho Inte
ramericano de Jurisconsultos, em. sua 
reunião do México, em 1956i 

"Cada Estado tem competência para 
fixar seu mar territorial dentro de 
limites razoáveis, atendendo a fatô
res geográficos, geológicos e biológi
cos, assim como às necessidades de 
sua população e sua segurança e de
fesa." 

Adotando o critério regional das du
zentas milhas, o Brasil deixou de ser ex
ceção na América do Sul. Integrou-se no 
elenco dos países que acompanham a 
evolução do Direito Internacional, e que 
na salvaguarda do patrimônio de seus 
povos, preservam no mar, como em terra, 
os grandes 1nterêsses nacionais. 

Por tôdas essas razões, opinamos pela 
. aprovação do Decreto-lei n.0 1.098, de 
25 de março de 1970. 

. . Sala das Comissões, em 14 de maio de 
. 1970. - Gilberto Marinho, Presidente e 
. Relator - José Guiomard - Carlos Lin-
denberg - Oscar Passos - Adolpho 
Franco - José Leite - MeDo Braga -
Pessoa de Queiroz - Arnon de Mello -
José Cândido. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) .,.... Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 

Nenhum Senhor Senador pedindo a 
palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presld·ente, peço a palavra para uma de
claração de voto. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Josc.phat Marinho, para declaração de 
voto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pa
ra declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) Permita-me V. Ex.a que eu re
produza, neste Plenário, o voto que, a 
propósito da matéria, emiti na Comissão 
de Constituição ·e Justiça. 

(Lendo.) 

O art. 4.0 , VI, da Constituição, inclui 
o mar territorial entre os bens da 
União. Esta inclusão confere ao pro
blema de fixação do mar territorial 
o caráter de matéria compreendida 
no âmbito da· s·egurança nacional. 

Por seu turno, o art. 43, .VI, estabe
lece que cabe a.o Congresso Nacio
nal, com a sançãJ do Presidente da 
República, dispor sôbre limites do 
território nacional, espaço aéreo e 
marítimo. A par disso, o art. 44 de
fere ao Congresso participação emi
nente em todos os assuntos relacio
nados com a politica internacional. 
Assim, não tendo ocorrido nenhum 
incidente no mar territorial do Pais, 
ou em tôrno dêle, ao Govêrno cabia, 
prudentemente, submeter a matéria, 
em f·orma de projeto de lei, à deli
beração do Poder Legislativo. 

Adotada a providência inovadora por 
lei, resultante de decisão parlamen
tar, teria prestígio que não lhe dá 
um decreto-lei. A natureza da me
dida, env·olvendo a soberania nacio
nal, aconselhava ·decisão provinda de 
todos os órgãos do poder politico, 
em processo de discussão regular e 
comum. 

Com esta ressalva, em defesa das 
atribuições do Congresso Nacional, 
é que aprovo o parecer do nobre Se
nador Carvalho Pinto. 

Com esta ressalva, também, é que 
aprovo o Decreto Legislativo, neste ins
tante. (Multo bem!) 

. . O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves) - A declaração de V. Ex.a cons
tará da Ata. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

. l!l o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 31, de 1970 

(N.• 132-A/70, na CaSa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.098, de 
25 de março de 1970, que altera os 
limites do mar territorial do BrasU, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - J!l aprovado o Decreto-lei 
n.0 1. 098, de 25 de março de 1970, que 
altera os limites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

Art. 2.0 -1llste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 13 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 34, de 
1970 (n,o 111/70, na Casa de origem), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1.079, 
de 29 de janeiro de 1970, que auto
riza a emissão de Letras ·do Tesouro 
Nacional para o desenvolvimento de 
operações do "Mercado Aberto" com 
fins monetários, pelo Banco Central 
do Brasil, e dá outras providências, 
dependendo de pareceres das Comis
sões de Economia e de Finanças. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Co
missões de Economia e de Finanças, que 
serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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PARECER 
N.0 296, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.o 
34, de 19'70 (n.0 111-A/70, na Câma,ra 
dos Deputados), que aprova o De
creto-lei n.0 1. 0'79, de 29 de janeiro 
de 19'70, que autoriza a emissão de 
Letras do Tesouro Nacional para o 
desenvolvimento de operações do 
"Mercado Aberto", com fins mone
tários, pelo Banco Central do Brasil, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Aprovar o Decreto-lei n.0 1.079, de 29 
de janeiro de 1970, que autoriza a emis
são de Letras do Tesouro Nacional para 
o desenvolvimento de operações de "Mer
cado Aberto", para fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências, é o objetivo do Projeto de 
Decreto Legislativo que ora vem a exa
me desta Comissão. 

O texto do referido Decreto-lei n.o 
1. 079170 é submetido, pelo Presidente da 
República, à deliberação do Congresso 
Nacional, na forma do § 1.0 do art. 55 
da Constituição. Acompanha-o Exposi
ção de Motivos do Ministro da Fazenda, 
em que é ressaltado o seguinte: 

a) disciplinar e desenvolver o mer
cado financeiro, dentro de con
texto global de politica econômi
ca, é providência que as autori
dades monetárias vêm perseguin
do, desde 1964; 

b) entre as medidas postas em prá
tica, para conseguir o objetivo, 
está o aperfeiçoamento dos me
canismos de depósitos compulsó
rios e redesconto; também foram 
criadas ou ampliadas parcelas 
de remuneração das reservas 
compulsórias e faixas especiais 
para o acessn do sistema bancá
rio ao crédito do Banco Central; 

c) o sistema criador de moeda aper
feiçoa-se cada vez mais; 

d) as operações de mercado aberto. 
nos paises mais desenvolvidos, são 

· instrumento adicional, acessível e 
. de flexlbllidade capaz de melhor 
concorrer para ajustar a liquidez 
do sistema financeiro; 

. e) há multo, a questão vem sendo 
estudada no Brasil e, em fins de 
1968, o Banco Central Iniciou a 
compra e venda de Obrigações 

· do Tesouro N aclonal. Era lriicla~ 
tlva de caráter experimental, des
tinada a dimensionar o mercado 
de títulos de curto prazo e tes
tar a· possibilidade de êxito da 
atuação das autoridades monetá
rias em operações de mercado 
aberto; 

f) a experiência adquirida permitiu 
o lançamento ·das Letras do Te
souro Nacional, que permitiram a 
definitiva Implantação, ·em .1970, 
das aludidas operações de mer
cado aberto. 

A Exposição de Motivos assinala que o 
ato legislativo em estudo é Instrumento 
capaz de permitir que se adapte, con
tínua e adequadamente, o volume dos 
meios de pagamento às reais necessida
des da economia. 

Informa, ainda, o do.!lumento minis
terial que o Banco Central estuda ope

. rações relacionadas com a dívida públi
ca, a fim de encaminhar anteprojeto de 
lei do Poder .Legislativo, versando sôbre 
a relevante matéria. 

Na Câmara, o projeto foi considerado 
constituci·onal, pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, e aprovado pelas Co
missões de Economia e de Finanças. 

Evidentemente, a institucionalização 
do "Mercado Aberto" é oportuna. Os tí
tulos do Govêrno ganharam confiança 
pública, o que é bom sintoma. Quanto 
ao sistema adotado, a experiência ln-
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ternac!onal o recomenda. As letras ins
tituídas pelo decreto-lei em exame têm 
poder liberatório, pelo seu valor de res
gate dez dias após o vencimento, para 
pagamento de tributo federal e atendi
mento de compromissos de instituições 
financeiras junto ao Banco Central (ar
tigo 3.0). E o Orçamento da União con
signará, anualmente, dotações essenciais 
oo atendimento das despesas com os 
desc.ontos concedidos. 

Em face do exposto, somos pela apro
vaçã·o do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Pessoa de Queiroz, Presidente, 
em exercício - Carlos Llndenberg, Re
lator - Attílio Fontana - Júlio Leite 
- Ney Braga - Bezerra Neto. 

PARECER 
N.0 2971 de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, 
de 1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto aprova o Decreto
lei n.0 1. 079, de 1970, que autoriza. a 
emissão de Letras do Tesouro Nacional 
para o desenvolvimento de operações de 
mercado aberto (open-market), com fins 
monetários, pelo Banco Central do Bra
sil, e dá outras providências. 

2. O artigo 1.0 do citado Decreto-lei 
autoriza, para fins previstos na lei da 
reforma monetária. (art. 10, XI, da Lei 
n.o 4.595/64), a emissão de Letras do 
Tesouro Nacional, cuja colocação no 

. mercado será feita com desconto sôbre 
os respectivos valôres de resgate. 

O limite líquido de emissão dêsses tí
tulos será fixado pelo Conselho Mone
tário Nacional, não podendo exceder de 
10% do volume de meios de pagamento 
existentes em 31 de dezembro do ano 
anterior (a.rt. 2.0 do Decreto-lei). 

Consoante o art. 3.0 do Decreto-lei, as 
Letras terão poder liberatório de divi
das, pelo seu va1or de resgate, dez dias 
iipós o vencimento, inclusive para pa
gamento de qualquer tributo federal e 
atendimento de compromissos de Insti
tuições financeiras junto ao Banco Cen
tral. 

O Orçamento da União consignará, 
anualmente, as dotações necessárias ao 
atendimento das despesas com os des
c·ontos retrocltados (art. 4.0 ). 

Pelo artigo 5.0 do aludido diploma le
gal, as diferenças, em moeda corrente, 
entre os valôres de compra, venda ou 
resgate, resultantes dos descontos men
cionados, não constituem rendimento 
tributável de qualquer pessoa. 

A critério do Conselho Monetário, o 
Banco Central poderá substituir as Le
tras por êle subscritas (na forma da 
Lei n.O 4. 595, de 1964, e do Decreto-lei 
n.0 96, de 1966) pelas previstas no De
creto-lei que ora se examina, as quais 
passarão a integrar sua Carteira de Ti
tulas (a.rt. 6.0). 

Ainda a critério do Conselho Mone
tário (art. 7.0 ), não se ·aplicará a proi
bição de aquisição, pelo Banco do Brasil 
S. A. e pelas Instituições bancárias onde 
a União detenha a maioria das ações, 
dos títulos do Tesouro Nacional neces
sários às operações de crédito da União, 
por antecipação de receita orçamentária 
ou por qualquer outro motivo (art. 49, 
§ 9.0 , Lei n.0 4. 595), no que se refere 
à negociação das Letras de que trata o 
Decreto-lei n.o 1.079 ora em exame. 

o artigo 8.0 estabelece que às Letras 
mencionadas são aplicadas as disposi
ções contidas no artigo 71, caput, da Lei 
n.o 4. 728, de 1965, que dispõe sôbre a 
política monetária, e no artigo 9.0 do 
Decreto-lei n.0 263, de 1967, que auto
riza o resgate de títulos da Dívida Pú
blica. 
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ll:stes dois últimos artigos estabelecem: 
(1) não se aplicam aos títulos da Dívida 
Pública as disposições do Código Civil 
(art. 1.509), o qual diz que a pessoa de
sapossada de títulos ao portador, só me
diante intervenção judicial, poderá im
pedir que ao ilegítimo detentor se pague 
·a importância do capital, ou seu lnte
rêsse, e (2) os títulos da Divida Pública 
são insusceptíveis de gravames de qual
quer natureza que Importem na obriga
toriedade de o agente administrativo 
exercer contrôle prévio especial quanto 
à sua neg·oclabllldade. Por conseguinte, 
o artigo 8.0 do Decreto-lei que ora se 
examina quer imprimir às Letras carac
terísticas semelhantes aos meios que pos
suem poder liberatório de dividas. 
3. A Exposição de Motivos ressalta os 
seguintes aspectos do Decreto-lei núme
ro 1.079: 

"Várias foram as medidas postas em 
prática, objetivando estabelecer só
lida estrutura de contrôle de crédi
to, a f!m de compatlb!llzar a estra
tégia de combate à inflação com 
as necessidades do desenvolvimento 
económico do País. 

Nesse sentido, aperfeiçoaram-se os 
mecanismos dos depósitos compul
sórios e redescontes, criaram-se ou 
ampliaram-se parcelas de remune
ração das reservas compulsórias e 
faixas especiais para o acesso do 
sistema bancário ao Crédito do 
Banco Central. Graças às providên
cias adotadas, o sistema criador de 
moeda aperfeiçoa-se dla-a-dla, de 
acôrdo c·om dlretr!zes claras e pre
cisas, conducentes ao atendimento 
dos requisitos exigidos pela expan
são da economia nacional. 

A medida em que os esforços da 
politica deslnflaclonárla vêm sur
tindo efeito e na proporção em que 
uma nova e sadia mentalidade de
senvolvlmentlsta vem contagiando 
todos os setores produtivos da eco-

nomla, tornam-se necessárias lnl
clatlvas de aprimoramento dos Ins
trumentos de politica monetária 
disponíveis. 

Nos países mais. desenvolvidos, as 
operações de mercado aberto, con
duzidas pelos bancos centrais de 
acôrdo com as peculiaridades de 
cada um, constituem-se em Instru
mento adicional, sensível e de fle
xlbllldade capaz de melhor concor
rer para ajustar a liquidez do sis
tema financeiro. Em nosso Pais, 
desde há multo vêm sendo realiza
dos estudos nesse sentido, com a 
finalidade de Introduzir um meca
nismo próprio e especifico, que leve 
em c·onta as características do mer
cado nacional. 

Com o objettvo de dimensionar o 
mercado de títulos de curto prazo 
e testar a posslbfildade de êxito da 
atuação das autoridades monetárias 
em operações de mercado aberto, o 
Banco Central do Brasil Iniciou, em 
fins de 1968, em caráter experimen
tal e com aquela finalidade, a com
pra e venda de Obrigações do Te
souro Nacional - Tipo Reajustável 
- dlretamente no mercado. 

Embora. as Obrigações do Tesouro 
Nacional não apresentassem a fie
xlbllldade desejável para as nego
ciações de curto prazo, ainda assim 
foram alcançados bOns resultados 
com acúmulo de experiência sufi
ciente para Indicar a conveniência 
do !mediato lançamento de um titu
lo específico - Letras do Tesouro 
Nacional - que permitirá, em 1970, 
a definitiva Implantação e desen
volylmento das operações de merca
do aberto, com fins monetários. 

Esta Indispensável e complementar 
providência, dotará as autoridades 
monetárias de Instrumento capaz 
de permitir que se adapte, continua 
e adequadamente, o volume dos 
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meios de pagamento às reais neces
sidades da economia." 

Continua a Exposição de .Motivos: 
"!l: importante registrar, também, 
que outros estudos estão sendo fei
tos pelo Banco Central do Brasil, ob
jetivando remessa oportuna, ao Po
der Legislativo, de projeto de lei 
complementar, regulando as opera
ções relacionadas com a divida pú
blica (artigos 67, parágrafo único, e 
69 da Constituição), matéria igual
mente relevante, não diretamente 
ligada ao caso em foco e sem a ca
racterística de urgência da proposta 
aqui apresentada." 

4. . De nossa parte, temos, apenas, a 
ressaltar que as medidas consubstancia
das no projeto integram o conjunto de 
providências necessárias à redução da 
taxa de inflação ou do acréscimo anual 
(18%) do índice geral de preços, aproxi
madamente. 

Essa alta do custo de vida, por sua 
vez, está relacionada com a redução dos 
encaixes nos Bancos comerciais, confor
me acentua o relatório, de 1968, do Con
selho Monetário Nacional, examinado, 
recentemente, por esta Comissão (Ofí
cio n.0 1/70), que, a certa altura, ao es
tudar o setor privado da economia, afir
ma: 

"Os depósitos à vista no Banco do 
Brasil cresceram de 60,1% contra 
22,2% em 1967, enquanto que nos 
Bancos comerciais verificou-se ex
pansão de 40,1% contra 55,4 em 1967. 
lllsse declínio na taxa de expansão 
da moeda escriturai nos Bancos co
merciais explica-se, bàsicamente, pe
lo esgotamento de suas reservas em
prestáveis no decorrer do 2.0 semes
tre do ano, quando os seus encaixes 
se apresentaram sistemàticamente 
em níveis bastante reduzidos, com 
exceção do mês de dezembro. Assim 
sendo, a parte das necessidades de 
crédito do setor privado não aten-

dida pelos Bancos comerciais foram 
supridos diretamente pelas autori
dades monetárias, que precisaram, 

· ·· em conseqüência, de expandir o sal
do do papel-moeda em circulação 
em cêrca de 43,7%.'' 

Como se sabe, a operação de mercado 
aberto é uma medida eficaz, nas econo
mias desenvolvidas, contra a inflação, 
porquanto, em vez de somente emitir 
papel-moeda, o Govêrno amplia a oferta 
de moeda, através de titulas, a curto 
prazo, que é, também, uma oferta de ca
pital, reduzindo-se a preferência pela 
liquidez correspondente aos motivos de 
especulação. Com essa medida se retém, 
principalmente, o desejo de se manter 
riqueza sob a forma de papel-moeda. 
Resta saber, entretanto, se o aumento 
anual do índice geral de preços no Bra
sil será reduzido com êste tipo de opera·
ção ou se tal aumento depende não da 
especulação, mas, sim, do aumento do 
volume de transações que se verifica no 
mercado interno, da exígua velocidade 
da moeda ou se terá causas mais com
plexas, como por exemplo, as que se ve
rificam numa estrutura em processo de 
mudança social. 

5. Do ponto de vista financeiro, o pro
jeto atende às disposições ··contidas na 
legislação vigente, em particular na Lei 
n.0 4. 320, de 1964, que esta tu! normas de 
direito financeiro, motivo pelo qual opi
namos por sua. aprovação. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Mem de Sá - Dinarte Mariz - Clodo
mir Milet - Bezerra Neto - Pessoa de 
Queiroz - Mello Braga - Raul Giuber
ti - Júlio Leite - Attílio Fontana 
Waldemar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

I 
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Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, encerro a discus
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Reda
ção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 34, de 1970 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.079, de 
29 de janeiro de 1970, que autoriza 
a emissão de Letras do Tesouro Na
cional para o desenvolvimento de 
operações de "Mercado Aberto", com 
fins monetários, pelo Banco Centtal 
do. Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- li: aprovado o Decreto-lei 

n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de letras do Tesouro 
Nacional para o desenvolvimento de ope
rações de "Mercado Aberto", com fins 
monetários, pelo Banco Central do Bra
sil, e dá outras providências. 

Art. 2. 0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 14 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 35, de 
1970 (n.O 112-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei nú
mero 1. 090, de 10 de março de 1970, 
que prorroga o prazo do Decreto-lei 
n,0 858, de 11 de setembro de 1969, 
e dá outras providências, dependen
do de pareceres das Comissões de 
Economia e de Finanças. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão 
de Economia, que vai ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretárlo. 

li: lido o seguinte: 

PARECER 
N. o 298, de 1970 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo nú
mero 35, de 1970 (n.0 112-A/70 -
na Câmara), que aprova o Decreto
lei n.0 1.090, de 10 de março de 1970, 
que prorroga. prazo do Decreto-lei 
n. 0 858, de 11 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

Aprovar o Decreto-lei n.0 1.090, de lO 
de março de 1970, que prorroga prazo 
do Decreto-lei n.0 858, de 11 de setembro 
de 1969, e dá outras providências, é ob
jetivo do Projeto de Decreto Legislativo 
que vem ao exame desta Comissão. 

o texto do referido ato legislativo foi 
submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, pelo Presidente da. República., 
através da. Mensagem n.0 43/70 e na. for
ma. do § 1.0 do art. 55, da Constituição. 
A· Mensagem Presidencial é acompanha
da. de Exposição de Motivos na. qual o 
Ministro da Fazenda explica as razões 
que o levaram a sug~rir, ao Chefe do 
Govêmo, a prorrogação, por mais cento 
e oitenta dias, do prazo fixado no § 2.0 

do art. 1.0 , do Decreto-lei n.0 858/69. 
Tal dispositivo legal deferiu aos falidos, 
antes daqueia data, a suspensão da. cor
reção dos débitos fiscais, por 180 dias. 
A referida Exposição, ressaltando o ca
ráter politico-social da. matéria, bem 
como a sua natureza financeira e tribu
tária, esclarece: 

Tratando-se de medida destinada. a. 
solucionar situação crítica temporá
ria, o art. 1.o, caput, do Decreto-lei 
n. 0 858, de 11 de setembro de 1969, 
determinou a suspensão da. Incidên
cia de correção monetária, a. tempo 
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certo, pelo prazo de um ano, a con
tar da data da decretação da falên
cia. 

Com a palavra o nobre Senador Car
los Lindenberg, Relator da Comissão de 
Finanças, para emitir parecer. 

Fixou, também, no § 2.0 do art. 1.0 , · •· 

para as falências já decretadas, na O SR. CARLOS LINDENBERG- (Lê 
data do decreto-lei, o prazo de cen- 0 seguinte parecer.) O presente Projeto 
to e oitenta 080) dias, com 0 mes- de Decreto Legislativo, tem por objetivo 
mo fim, prazo êsse que vence hoje, aprovar 0 Decreto-lei n.o 1.090, de 10 
Acontece, todavia, que inúmeras so- de março de 1970, que prorroga o prazo 
ciedades, com falência decretada do Decreto-lei n,o 858, de 11 de setembro 
antes da vigência do Decreto-lei nú- de 1969, e dá outras providências. 
mero 858, de 11 de setembro de 1969, 
até agora ainda não puderam pro
mover o recolhimento dos débitos 
fiscais com a correção monetária 
suspensa e, fluido o prazo, terão sua 
situação agravada com a perda do 
benefício e, dificilmente, poderão re
erguer-se e recuperar-se se não vier 
a ser adotada medida tempestiva 
pelo Govêrno. 

O agravamento da situação dessas 
massas falidas repercutirá, inques
tionàvelmente, nas economias regio
nal e nacional, com reflexos na con
juntura social, tendo em vista a si
tuação de empregados e seus depen
dentes." 

Assim, a nova concessão é considera
da, pelo titular da Fazenda, suficiente 
solução das falências ainda pendentes. 

A matéria foi devidamente examinada 
na Câmara dos Deputados e, nela, não 
foi encontrado motivo que pudesse sus
citar controvérsia. :11: assunto que, na ver
dade, cabe ao Executivo tomar iniciati
va, nada havendo a opor-se. 

Portanto, somos pela aprovação do pre
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - No
gueira da Gama, Relator - Júlio Leite 
- Attílio Fontana - Ney Braga - Du
arte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O parecer da Comissão ~e Eco
nomia é favorável. 

A matéria foi submetida à considera
ção do Congresso Nacional com a Men
sagem n.O 43, de 6 de abril de 1970, do 
Senhor Presidente da República, na for
ma do que dispõe o § 1.0 do art. 55, da 
Constituição Federal. 

As razões que determinaram e justifi
cam a edição do Decreto-lei n.0 1.090, de 
10 de março de 1970, estão contidas na 
Exposição de Motivos do Ministro da Fa
zenda, assim consubstanciadas: 

"Tratando-se de medida destinada a 
solucionar situação crítica temporá
ria, o art. 1.0 , caput, do Decreto-lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 11169, 
determinou a suspensão da Incidên
cia de correção monetária a tempo 
certo, pelo prazo de um ano, a con
tar da data da decretação da falên
cia. 

Fixou, também, no § 2.o do art. 1.0 , 

para as falências já decretadas, na 
data do Decreto-lei, o prazo de cento 
e oitenta (180) dias, com o mesmo 
fim, prazo êsse que Vtlnce hoje. 

Acontece, todavia, que inúmeras so
ciedades, com falência decretada an
tes da vigência do Decreto-lei núme
ro 858, de 11 de setembro de 1969, 
até agora ainda não puderam pro
mover o recolhimento dos débitos fis
cais com a correção monetária sus
pensa e, fluído o prazo,. terão sua si
tuação agravada com a perda do be-
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nefício e, dificilmente, poderão reer
guer-se e recuperar-se se não vier a 
ser adotada medida tempestiva pelo 
Govêrno. 

O agravamento da situação dessas 
massas falidas repercutirá, inques
tionàvelmente, nas economias regio
nal e nacional, com reflexos na con
juntura social, tendo em vista a si
tuação de alguns empregados e seus 
dependentes. 

Por outro lado, a recuperação daque
les empreendimentos e sua operação 
em têrmos rentáveis canalizará, cer
tamente, para os cofres públicos e a 
economia nacional maior receita e 
alto dividendo. 

Do que foi exposto a Vossa Excelên
cia resta evidente o caráter politico
social da providência, bem como sua 
natureza eminentemente financeira 
e tributária, circunstâncias que ofe
recem ao incluso projeto de decreto
lei o suporte constitucional necessá
rio à sua edição." 

Ressalta do exposto que o Decreto-lei 
n.o 1.090, de 10 de março de 1970, se ajus
ta, perfeitamente à norma do art. 55 da 
Constituição Federal, razão pela qual 
opinamos pela aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -O parecer da Comissão de Finan
ças é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 35, de 1970 

(N.• 112-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.090, de 
10 de março de 1970, que prorroga 
prazo do Decreto-lei n.0 858, de 11 
de setembro de 1959, e dá. outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto-lei n.0 858, 
de 11 de setembro de 1969, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - ltste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Esgotada a Ordem do Dia. 

Vou declarar encerrada a presente Ses
são, anunciando, antes, para a Sessão 
Ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em. turno único, da Re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

249/70), do Projeto de Lei da Câma
ra n.0 22, de 1969 (n.o 449-C/63 na 
Casa.de origem), que altera o art. 16 
do Decreto-lei n.0 3.200, de 19 de 
abril de 1941, que dispõe sôbre a or
ganização e proteção da família. 

2 

Discussão, em turno único, da Re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

241/70) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 16, de 1970 (n.o 117-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
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texto do Decreto-lei n.0 1.102, de 30 
de março de 1970, que estabelece re
gime especial para o comércio de 
cassiterita na Província Estanífera· 
de Rondônia. 

3 

Discussão, em turno único, da Re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 242, 
de 1970) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 17, de 1970 (n.0 118-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.092, de 12 
de março de 1970, que dâ nova re
dação ao art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

765, de 15 de agôsto de 1969. 

4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

243, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 18, de 1970 . (n.o 
119-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o câlculo das pensões 
militares. 

5 

Discussão, em turno único, da Re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.o 
244/70), do Pvoj e to de Decreto Le
gislativo n.0 23, de 1970 (n.o 114-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 072, de 30 
de dezembro de 1969, que dâ nova 
redação ao art. 3.0 , letra a, do De
creto-lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969, e dâ outras providências. 

6 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

245/70) d·o Projeto de Decreto Le-

. . ~ 

gislativo n.0 24, de 1970 (n.0 125-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.103, de 6 
de abril de 1970, que altera dispo-
sitivos do Decreto-lei n.0 1. 034, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe 
sôbre a segurança das instituições 
bancárias, c a i x as económicas e 
co·operativas de crédito. 

7 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

246, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 25, de 1970 (n.O 
126-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.o 
1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao inciso XIV 
d·o art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 
de dezembro de 1964; 

8 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

247, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 32, de 1970 (n.o 
133-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.o 
1. 093, de 17 de março de 1970, que 
dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n. 0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-lei 
n.o 900, de 29 de setembro de 1969. 

9 

Discussão, em turno único, da Re
dação final (ofere·cida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.0 

n.0 248, de 1970) do Projeto de Lei 
d·o Senado n.0 5, de 1970, que retifi
ca, sem ônus, a Lei n.0 5.373, de 6 
de dezembro de 1967, que estima a 
receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 1968. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 20 horas e 
5 minutos.) 

;., 



Página 

original mutilada 



-254-

que não só convém aos interêsses dos as
salariados daquela Capital, como tam
bém não acarreta despesas aos ·cofres 
públicos. 

2. Esclarece o Tribunal Superior do Tra
balho que o movimento judiciário-tra
balhista no Município de Salvador exige 
a criação da 7.a Junta de Conc!llação e 
Julgamento, a fim de atender ao cresci
mento populacional naquela Capital, es
timado, no momento, em 858.730 habi
tantes. 

3. Acresce, ainda, a circunstância de 
que, enquanto são distribuídas, diària
mente, cêrca de dezesseis reclamações 
para cada uma das Juntas da Capital, 
fora as homologações, a Junta de Ma
ragogipe, durante o exercício de 1968, 
apreciou somente 218 reclamações, das 
quais 12 contencillsas, sendo as restan
tes 206 simples homologações de resci
sões contratuais. 
4. Nestas cllndições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vos
sa Excelência o anexo anteproj e to de lei 
que consubstancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profun
do respeito. - Alfredo Buzaid. 

(A. Comissão ele Legislação Social.) 

PARECERES 
PARECER 

N.o 299, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 24, de 1969 (738-13/67, na 
Câmara dos Deputados), que conce
de isenção de impostos de importa· 
ção e de produtos industrializados 
para as mercadorias doadas pela Ge
neral Conference Of Seventh Day 
Adventists e USAID, dos Estados Uni
dos da América do Norte, à Confe
deração das Uniões Brasileiras da 
Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 
Deferindo requerimento do Sr. Sena

dor Eurico Rezende, o Plenário dellbe-

r·OU submeter à apreciação da Comissão 
de Justiça o exame da constitucionali
dade do Projeto de Lei n.0 24/69 (origi
nário da Câmara onde tinha o número 
138/67). 
2. Trata-se de projeto de Iniciativa de 
Ilustre congressista no sentido de conce
der Isenção de Impostos de Importação 
e de produtos lndustrializadàs para mer
cadorias doadas por entidades religiosas 
norte-americanas para fins altruisticos e 
humanitários a entidade congênere que 
atua no Brasil. 
3. Em que pêse a justiça da providên
cia, que, certamente, não escapará à sen
sibilidade do Poder Executivo, é eviden
te que a proposição dispõe sôbre maté
ria financeira, e, como tal, conforme rei
terados pronunciamentos desta Comis
são, incide na vedação constitucional do 
inciso I do art. 57. da Emenda Constitu
cional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
que reserva à competência exclusiva do 
Presidente da República a iniciativa de 
leis de tal natureza. 

Sala das Comissões, em 21 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Antônio Balbino, Relator- Antônio Car
los - Carvalho Pinto - Guido Mondin 
- Carlos Lindenberg- Bezerra Neto
Dinarte Mariz - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N •0 300, de 1970 

da Comissão de Rcdação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 10,· de 1970 
(n. 0 109170, na Casa. de origem). 

Relator: Sr. José Leite 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n,0 10, 
de 1970 (n.0 109/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 089, de 2 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a legislação do Impôsto de Renda, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da. Gama, Presiden
te - José Leite, Relator - Filinto Mül
Ier. 
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ANEXO AO PARECER 
N. 0 300, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 10, de 1970 (n,0 

109170, na Casa. de origem), 
Faço saber que · o Senado Federal 

aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o·segulnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.089, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a legislação do Jmpôsto 
de Renda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - l!: aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 1.089, de 2 de março de 
1970, que dispõe sôbre a legislação do 
Impôsto de Renda, e dá outras provi
dências. 

PARECER 
N.0 301, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto· Legislativo n,0 12, de 1970 
(n,0 113-A/70, na Casa. de origem). 

Relator: Sr. José Leite 
A Comissão apresenta a redação final 

d·o Projeto de Decreto Legislativo n.0 12, 
de 1970 (n,0 113-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n. 0 1. 076, de 23 de janeiro de 1970, 
que altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecadação 
dos Impostos únicos. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 301, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 12, de 1970 (n.0 

113-A/70, na Casa de origem). 
Faço saber que o senado Federal apro

vou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 

Constituição, eu, ................. , .... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
1. 076, de 23 de janeiro de 1970, que 
.altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecada
ção dos impostos únicos. 

Artigo único - l!: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.076, de 23 de janeiro 
de 1970, que altera, para o exercício de 
1970, a distribuição do produto da arre
cadação dos Impostos únicos. 

PARECER 
N. o 302, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 31, de 1970 
(n. 0 132-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 31, 
de 1970 (n.0 .132-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.098, de 25 de março de 1970, que 
altera os limites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 302, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 31, de 1970 (n,o 
132-A/70, na Casa de origem). 

· Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, da 
Constituição, e eu, ........ , ........... , 
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Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 698, de 25 de março de 19'70, que 
altera os limites do mar territorial 
do Brasil, e dá outras providências. 

()Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado a· texto do 
Decreto-Lei n.0 1. 098, de 25 de março de 
1970, que altera os limites do mar terri
torial do Brasil, e dá outras providên
cias. 

PARECER 
N.o 303, de 19'70 

da Comissão de Redação apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 34, de 19'70 
(n.o 111-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Oomissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, 
de 1970 (n.O 111-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 1. 079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de Letras do Tesouro 
Nacional para o desenvolvimento de 
operações de "Mercado Aberto", com fins 
monetários, pelo Banco Central do Bra
sil, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 22-5-70. - No
gueira da Gama, Presidente - José Lei
te, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 303, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 34, de 19'70 (n.o 
111-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1,0 , da 
Oonstituição, e eu, ..................... , 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 0'79, de 29 de janeiro de 19'70, que 
autoriza a emissão de Letras do Te
souro Nacional para o desenvolvi
mento de operações de "Mercado 
Aberto", com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacf.onal decreta: · 
Artigo único - É aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 1. 079, de 29 de janeiro 
de 1970, que autoriza a emissão de Le
tras do Tesouro Nacional para o desen
volvimento de operações de "Mercado 
Aberto", com fins monetários, pelo Ban
co Central do Brasil, e dá outras provi
dências. 

PARECER 
N.0. 304, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. o 35, de 19'70 
(n.0 112-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 
A Comissão apresenta a redação final 

d·o Projeto de Dêcreto Legislativo n.0 35, 
de 1970 (n.o 112-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 1. 090, de 10 de março de 1970, 
que prorroga prazo do Decreto-Lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969, e dá ou
tras providências. 

Sala das sessões, 22 de maio de· 1970. 
...:.. Nogueira da Gama, Presidente - José 
Leite, Relator- Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 304, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 35, de 19'70 (n,0 

112-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
apr·ovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
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Constituição e eu, ..................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
1.090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto Lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 1!: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.090, de 10 de março de 
1970, que prorroga prazo do Decreto-Lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

PARECER 
N.0 305, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 36, de 1970 
(n.o 235-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissã:o apresenta a redaçã:o final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, 
de 1970 (n.0 135-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a execuçã:o do art. 153, § 8.o, 
parte final, da Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 305, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n. 0 36, de 1970 (n. 0 

135-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... , 

Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a execução do art. 153, 
§ 8.0, parte final, da Constituiçã:o da 
República Federativa do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 1!: aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.O 1.077, de 26 de janeiro 
de 1970, que dispõe sôbre a execução do 
art. 153, § 8.0 , parte final, da Constitui
çã·o da República Federativa do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O Expediente que acaba de ser 
lido irá à publicação. 

Sôbre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário: 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Brasília, 21 de maio de 1970 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência .que a Comissão Mista para 
estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 5, de 1970 (CN), que "concede isen
çã:o de multa para o registro de nasci
mento", reuniu-se nesta data, conforme 
calendário determinado por essa Presi
dência. 

O Sr. Deputado Dayl de Almeida, Re
lator da proposição, tendo em vista a 
complexidade da matéria e como o pro
jeto será submetido ao Congresso Nacio
nal no dia 2 de junho, solicitou o adia
mento para apresentação do seu parecer 
para o dia 26 do corrente. 

Assim sendo, peço a Vossa Excelência 
as providências cabíveis, relativamente à 
alteração do Calendário. 
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Aproveito o ensejo para apresentar 
meus protestos de estima e consideração. 
- Carlos Lindenberg, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. · · .. , 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A Presidência defere a solicita
ção e determina que seja feita a comu
nicação à Câmara dos Deputados. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução que 
vai ser· lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É· lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 35, de 1970 

Prorroga, por mais um ano, a li
cença concedida a Cláudio Idebur· 
que Carneiro Leal Neto, Oficial Le
gislativo, PL-4, do Quadro da Secre· 

· taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É prorrogada, por mais 
um ano, a partir de 17 de maio de 1970, 
a licença c.oncedida pela Resolução n. 0 

33, de 1968, que pôs à disposição do Ban
co Nacional da Habitação, sem vencimen
tos, nos têrmos dos artigos 92 e 300, Item 
I, da Resolução n.0 6, de 1960, o Oficial 
Legislativo, PL-4, do Quadro da Secreta
ria do Senado Federal, Cláudio Idebur
que Carneiro Leal. 

Justificação 

A Comissão Dlretora apresenta o pre
sente pr·ojeto de resolução, com o fim 
de atender à solicitação formulada pelo 
Senhor Presidente do Banco Nacional da 
Habitação, que necessita da permanência 
do servidor naquele , Banco, onde vem 
desempenhando as funções de Assessor 
do Dlretor-Supervis·or das Carteiras de 
Hipotecas e Operações Especiais. 

Diante do exposto, submetemos o pro
i e to à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - João Cleofas - Wilson Gonçal
ves - Fernando Corrêa - Edmundo 
Levi - Manoel Villaça. 

O . SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O projeto lido será publicado e, 
opol'tunamente, Incluído na Ordem do 
Dia. 

Sôbre a mesa, projetas de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 11, de 1970 

Dispõe sôbre o registro de jornalis
ta autônomo, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ..:... o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social manterá o registro de 
jornalista autônomo, em livro próprio, 
expedido o certlfiado respectivo que con
tenha o número de registro e a condição 
em que o mesmo desempenhará suas ati
vldades. 

Art. 2.0 - É considerado Jornalista au
tónomo, para efeito· de<lta Lei, todo aquê
le que, concluindo o· Curso de Comunica
ção, oficial ou reconhecido, na especia
lidade de Jornalista, na forma do pare
cer do Conselho Federal de Educação, 
não se ligar a qualquer emprêsa com vin
culo empregatíclo. 

§ 1.0 - Serão âssegurados o registro de 
que trata o art. 1.0 desta Lei, os direitos e 
as vantagens legalmente conferidos aos 
jornalistas profissionais a todo Jornalis
ta que até cento e oitenta dias da pu
blicação do decreto do Poder Executivo, 
contendo as Instruções para a execução 
da presente Lei, fizer prova do exercício, 
durante os dois últimos anos, do jorna· 
llsmo •em caráter autônomo, mediante 
prestação de colaboração slstemá tlca e 
permanente, em qualquer tipo de publi· 
cação regular, constituída em emprêsa 
económica, 

§ 2.0 
- O jornalista proprietário da 

publicação, constituída como firma de 
pessoa física, fará a prova dessa situa-
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ção, mediante documento firmado pelo 
Juiz de Direito da Comarca ou pelo De
legado de Polícia do Município, sede da 
publ!cação. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo expedirá 
instruções, para a execução da presen
te Lei, no prazo de noventa dias de sua 
publ!cação. 

Art. 4.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

·O Decreto-Lei n.0 972, de 17 de outu
bro de 1969, regulamentado pelo Decre
to n.0 65.912, de 10 de dezembro de 1969, 
não previu a situação de centenas de jor
nal!stas que m!litam em periódicos in
terioranos e que estavam regidos pela Lei 
de Imprensa número 5.250, de 9 de fe
vereiro de 1967. Com a entrada em vigor 
do referido Decreto-Lei, após sua homo
logação pelo Congresso Nacional, fato 
que ainda não ocorreu, o registro daque
les jornalistas que estava assegurado e 
regulamentado pelos arts. a.o e 9.o da 
citada Lei de Impl'ensa, e que lhes con
feria absoluta legal!dade no exercício da 
a tividade jornalística, terá de figurar co
·mo registro de empregado em emprêsa, 
em forma estabelecida no art. 2.o do De
creto-Lei n. o 972. 

Ora, a maioria dos jornais do interior, 
hebdomadários, quinzenais etc., não es
tava obrigada a registrar como emprega
do o seu corpo de colaboradore&, até por
que, na sua quase total!dàde, lutam êsses 
periódicos com dificuldades de ordem fi
nanceira, sobrevivendo mais por fôrça de 
puro ideal!smo de seus fundadores e co
laboradores, bem assim graças ao incen
tivo de p•e&soas bem intencionadas, mui
tas delas incl!nadas às letras e às artes. 

A matéria paga nesses periódicos (pe
quenos anúncios comerciais, já que as 
publ!cações oficiais, editais e proclamas 

são gratuitos) mal lhes dá para cobrir 
as despesas de impressão. Contudo, essas 
publ!cações circulam com regularidade 
impressionante, prestigiam ou censuram 
as iniciativas das autoridades locais, 
prestam, em suma, relevantes serviços 
aos milhares de Municípios espalhados 
por todo o teritór!o nacional. 

O projeto, visa, destarte, assegurar o 
exercício dos inúmeros jornal!stas que, 
na qual!dade de autônomos, precisam ter 
sua situação definida em Lei. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1970. -
Lino de Mattos. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 12, de 19'70 

Dispõe sôbre a inclusão de cláusula 
proibitiva de pagamento em contrato 
de seguro de aeronaves civis, quando 
houver infringência de dispositivos 
dos arts. 155 e 156 do Código Brasi
leiro do Ar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os contratos de· seguros de 
aeronaves civis conterão, obrigatàr!a
mente, cláusula proibitiva de qualquer 
modal!dade de pagamento que se relacio
ne· com a cobertura de risco de sinistros 
.em que forem constatadas infrações ao 
preceituado 11-as alíneas b, c, d, g, h e o 
do art. 155 e nas alíneas a, b, c, p, q e r 
do art. 156 do Código Bras!leiro do Ar. 

§ 1.0 - Os contratos ora em vigor só 
pO<!erão ser renovados ou prorrogados 
com a satisfação do estabelecido neste 
artigo. 

§ 2.0 - Para os fins dêste artigo e ten
do em vista o disposto no art. 156, I, 
alínea b, do Códig·o Bras!leiro do Ar, far
se-á a apuração da duração do trabalho 
e l!mites de horas e o tempo à disposição 
do empregador em serviço de reserva, 
sobreaviso, apresentação e trânsito nos 
aeroportos nos últimos 7 dias e nos últi
mos 30 dias, e o número de horas de vôo 
de cada tripulante no dia do sinistro, bem 
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·assim nos últimos 7, 30 e 90 dias, até a 
da ta do sinistro. 

§ 3.0 - Para os flns dêste artigo e ten
do em vista o disposto no art. 156·, ·r, ali
nea o; do Código Brasllelro do Ar, far
se-á a verificação da efetlva realização 
das inspeções e revisões periódicas de cé
lula e motores, bem assim da substituição 
de peças, accessórlos e Instrumentos, por 
pessoal devidamente credenciado e den
·tro dos limites fixados nos manuais téc
nicos do fabricante. 

Art. 2.0 - Apurada a responsabllldade 
pelo acidente em que se tenham verifi
cado transgressões ao art. 1.0 desta Lei, 
de que resulte morte ou dano físico ou 
mental a qualquer pessoa, responderão 
por crime doloso, na forma das leis pe
nais, o proprietário, o explorador e ou o 
operador da aeronave e seus prepostos. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O principal objetivo dêste projeto visa 
a pessoa humana. 

Embora o Código Braslleiro do Ar fixe 
sanções às emprêsas que infrinjam os 
dispositivos que regulam o tempo de tra
balho dos pilôtos de aeronaves e o trans
porte de excesso de pêso, muitos aciden
tes têm ocorrido em virtude do não 
cumprimento dessas normas legais. 

Reside a causa, entendemos, na sua
vidade das penalidades previstas para 
tais transgressões. 

A proibição de pagamento dos prêmios 
em contrato de seguro de aeronaves civis 
por desrespeito aos artigos 155 e 156 do 
Código Brasileiro do Ar que se pretende 
com esta proposição, desistimulará os 
abusos que vêm sendo cometidos em 
franco desrespeito às leis e sobretudo, o 
que é pior, à vida dos tripulantes e pas
sageiros das aeronaves civis. 

Tais lnfrações não têm se restringido 
ao que dispõe o Código Brasileiro do Ar, 
mas também à ·legislação trabalhista e 
aos regulamentos fixados pelos manuais 
técnic·os dos fabricantes das aeronaves 
que determinam os procedimentos ope
racionais, tempo-limite de revisões e lns
peções. 

o Departamento de Pesquisa do Jomal 
do Brasil publicou em 13-2-68, impressio
nantes dados colhidos em órgão especia
lizado do Ministério da Aeronáutica - o 
SIPAER, Serviço de Investigações e Pre
venção de Acidentes Aeronáuticos -
dando conta da preocupação das autori
dades sôbre o "fato de que a maior par
te dos acidentes ocorridos no Pais pode
riam ser evitados", e que "a maioria dos 
acidentes ocorrem com pilôtos cansados e 
sobrecarregados de tarefas. A fadiga, a 
intensidade das tarefas e o desajusta
mento entre a motivação psicológica e o 
trabalho realizado fazem com que um 
pilôto experiente falhe· onde nunca. fa
lhou". 

Um acidente ocorrido recentemente em 
São Paulo revelou que o polôto-instrutor 
de um quadrimotor comercial, trabalha
ra, antes do sinistro, 224 horas nos últi
mos 30 dias, ou seja, mais do dôbro do 
fixado em regulamento do Departamento 
de Aeronáutica Clvll! E o mais grave: a 
emprêsa. tinha conhecimento dêsse nú
mero de horas de vôo do Infeliz coman
dante, que pagou com a vida o excesso 
de trabalho enquanto a companhia rece
bia o valor do seguro de um aparelho, 
com cêrca de dez anos de vida, já às 
vésperas de ser substituído ... Um alto 
negócio! 

Embora, em comparação com outros 
países, o número de acidentes aéreos 
ocorridos no Brasil não chegue a ser 
alarmante - e para isso contribue de 
modo decisivo e Inquestionável o valor 
e a perícia de nossos pilotos - não se 
pode admitir, de modo algum, que ele
vado percentual dêsses acidentes possa 
ser evitado. 
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Foi portanto, como dissemos no inicio 
desta justificativa, visando prec!pua
mente a colaborar com as autoridades 
responsáveis no sentido de zelar pela 
vida humana, que apresentamos êste 
Projeto, em cujo texto outras razões se 
Inserem com vistas à manutenção do 
prestígio de nossa administração pública 
e do bom nome da aviação brasileira, 
fator preponderante do nosso desenvol
vimento. 

. Sala das Sessões, em 22 de maio de 

.1970. - Aurélio Vianna. 
(A Comisstlo de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Os projetes lidos irão às Comis
sões competentes. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o nobre Senador Bezer

ra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, está na memória de todos o rumo
roso caso da alienação de terras rurais a 
estrangeiros, muitas vêzes Imensas gle
bas, sendo que os adquirentes, na maior 
parte, nenhuma vivência tinham no 
Brasil. Mereceu a matéria mais de uma 
comissão parlamentar de inquérito, sus
citou outros eventos, tais como proces
sos judiciais, diligências da polícia, pri
sões, deportações ... 

A discussão de um projeto de lei do 
Executivo sôbre o assunto merecia no 
Senado a reformulação num substituti
vo, quando ocorreu o recesso de 13 de 
dezembro de 1968. 

o Sr. Presidente da República pelo 
Decreto-lei n.0 494, de 10 de março de 
1969, reconstituiu todo o texto originário 
do seu Projeto de Lei n.0 134, de 1968, 
estabelecendo no art. 1. 0 que tôda aqui
sição de propriedade rural no Brasil só 
poderia ser feita por brasileiro ou por 
estrangeiro residente no Brasil. 

A 10 de outubro do mesmo ano o De
creto-lei n.0 24 abriu uma grande brecha 
naquele diploma, com o único artigo de 

texto publicado, excluindo das suas dis
posições as aquisições rurais necessárias 
à execução de empreendimentos indus
triais considerados de lnterêsse para a 
economia nacional, cujos projetes te
nham sido aprovados pelos órgãos com
petentes. 

Agora, Sr. Presidente, o próprio Go
vêmo Federal vem reconhecer a realidBt· 
de advertida pelo Senado, quando apro
vara um substitutivo para a matéria. Até 
o momento não foram regulamentados 
os Decretos-leis n.0s 494 e 924, apesar de 
esgotados os prazos, e o eminente Mi
nistro da Justiça, Prof. Alfredo Buzaid, 
logo que assumiu a sua pasta reconheceu 
as dificuldades técnicas oferecidas por 
aquêles textos. Verdadeiras impossibili
dades jurídicas, pois os decretos-leis não 
estabelecem, na essência, diferença de 
tratamento ao antigo estrangeiro resi
dente no País, chefe de família brasilei
ra, e os recentemente chegados e os que 
aqui não residem. Para os planos de co
lonização, para os pequenos hortigran
jelros e suas confinações, enfim, outros 
óbices de ordem prática. 

Em Portaria de 18 do corrente, assi
nada pelos Srs. Ministros da Justiça e da 
Agricultura e o Secretário do Conselho 
de Seguranç11- Nacional foram designa
dos os · bacharéis Ronaldo Rebelo de 
Brito Polettl, Hélio Fonseca, Henrique 
Octávio Velho Cirne Lima, :S:nio Villano

. va de Castilhos e os Tenentes-Coronéis 
wénceslau Braga dos Santos e Augusto 
José Braga de Andrade para, sob a presl:.. 
dência do Dr. :S:nlo Villanova Castllhos, 
constituírem a Comissão encarregada de 
examinar a legislação referente à alie
nação de terras a estrangeiros e sugerir 
as providências que entender cab!vels. 

Dado que os dois últimos diplomas não 
foram regulamentados e que o assunto 
já se acha cabalmente estudado, sendo 
uma das fontes Informativas, com va
liosos subsídios, os Anais dos debates 
havidos no Senado Federal em tôrno do 
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Projeto de Lei n.o 134/68, a Comissão 
designada deve trabalhar com certa ur
gência, pois o pensamento do Mlni!i~ro 
Alfredo Buzaid é no sentido de se eia
borar um projeto de lei e remetê-lo ao 
amplo exame do Congresso Nacional. 
Estamos, pois, nesta espectatlva, a não 
ser que venha o Executivo a optar pela. 
forma do decreto-lei, em nome da segu
rança nacional, caso em que não po
deria ser modificado no Legislativo. 

Sr. Presidente: por ocasião ·da ampla 
discussão que teve neste Senado o pro
jeto de lei sôbre venda de terras a· es
trangeiros, em 1968, foram revelados 
Importantes subsídios na forma de dis
cursos, emendas e pareceres. 

Dos estudos realizados concluía-se no 
reconhecimento dos patrióticos objetivos 
do Govêrno, atendendo a fortes clamores 
da imprensa e do Parlamento, mas, na 
verdade, a proposição, na prática, não 
vedava a aquisição de terras por estran
geiros. O certo é que se reconheceu que 
no seu projeto o Executivo pretendia, 
nas linhas gerais da iniciativa: a) proi
bir a especulação vinda de fora do Pais; 
b) diversificar majoritàrlamente para os 
de nossa nacionalidade os confinantes 
rurais; c) garantir as fronteiras com o 
elemento nacional; d) controlar os pro
jetas de colonização; e) assegurar per
centagem altamente em maioria de pro
priedades rurais de brasileiros; f) tomar 
medidas preventivas contra quistos ra
ciais. 

Entendemos que o Decreto-lei n.0 494 
Incorporou preceitos difíceis para a prá
tica, como o rigor da proibição de con
finação de qualquer propriedade rural 
de estrangeiro com a de outro, sem fa
zer exceções. A criação de um registro de 
imóveis especial para todo estrangeiro, 
seja antigo ou nôvo no Brasil, e a depen
dência de qualquer alienação a exame e 
autorização do Ministério da Agricultura 
por intermédio do mRA, formam, entre 

muitos outros dispositivos, matéria a ser 
revista e colocada nos justos e reais têr
mos. O Decreto-lei n.o 924, assinado pe
los Ministros militares no exercício da 
Presidência da República às vésperas da 
posse do Presidente Garrastazu Médici, 
pràtlcamente neutralizou o diploma an
terior, sendo todavia de difícil prática, 
pois remetia os interessados aos órgãos 
competentes, sem mencionar quais eram 
êsses órgãos ... 

Como tratará de terras adquiridas por 
estrangeiros, a Comissão haverá de rever 
e-atualizar a legislação sôbre comércio e 
Indústria na fronteira, consubstanciada 
na Lei número 2.507, de 12 de setembro 
de 1955. 

Estamos satisfeitos Jiorque a resoluÇão 
agora tomada pelo Govêmo coinelde com 
advertências e esclarecimentos ouvidos 
neste Senado através da palavra e dos 
trabalhos dos eminentes Senadores Mem 
de Sá, Antônio Carlos, José Ermírlo, Má
rio Martins e outros. 

E nossos Anais oferecem irrecusáveis 
elementos para a solução do problema. 
(Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Milton Trlndade 
- Cattete Pinheiro- Lobão da Sil
veira - Clodomlr Mllet - Sebastião 
Archer - Sigefredo Pacheco -
Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Teotónio Vilela - Arnon de Mello 
- Leandro Maciel - Antônio Fer
nandes - Antônio Balbino - Josa
phat Marinho - Raul Gluberti -
Vasconcelos T-orres - Gilberto Ma
rinho - Nogueira da Gama - José 
Fel!clano - Filinto Müller - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Daniel 
Kr!egre. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há outros oradores inscrltos. 
(Pausa.) 
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. Presentes, na Casa, 49 Srs. Senadores, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme
ro 249/70) do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 22, de 1969 (n.0 449-C/63, 
na Casa de origem), que altera o ar
tigo .16 do Decreto-lei n.O 3.200, de 
19 de abril de 1941, que dispõe sôbre 
a organização e proteção da família. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Sen:t.dores quiser 

fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja a reda
ção final submetida a votos, é ela dáda 
como definitivamente aprovada, Inde
pendente de votação, nos têrmos do arti
go 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

1!J a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 249, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n,0 22, de 196!J (n,o 
449-C/63, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão, nos têrmos do disposto no 

art. 38 do Regimento Comum, apresenta 
a redação final do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 22, de 1969 (n.0 449-C/63, na 
Casa de origem), que altera o art. 16 do 
Decreto-lei n.0 3.200, de 19 de abril de 
1941, que dispõe sôbre a organização e 
proteção da família. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 249, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 22, de 1969 (n.0 449-C/63, 
na Casa de origem), que altera o 
art. 16 do Decreto-lei n.0 3.200, de 19 
de abril de 1941, que dispõe sôbre a 
organização e proteção da família. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 16 do Decreto-lei n.0 

3. 200, de 19 de abril de 1941, que dispõe 
sôbre a organização e proteção da famí
lia, passa a ter a seguinte redação: . 

"Art. 16- O filho natural, enquanto 
menor, ficará sob o poder do gEmltor 
que o reconheceu e, se ambos o re
conheceram, sob o poder da . mãe, 
salvo se de tal solução advier pre
juízo ao menor. 

§ 1.0 - Verificado que não deve o 
filho permanecer em poder da mãe 
ou do pai, deferirá o Juiz a sua guar
da a pessoa notOriamente ldônea, de 
preferência da família de qualquer 
dos genitores. 

§ 2.0 - Havendo motivos graves, de
vidamente comprovados, poderá o 
Juiz, a qualquer tempo e caso, de
cidir de outro modo. no interêsse do 
menor." 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme
ro 241/70) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 16, de 1970 (n.o 117-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.102, de 30 
de março de 1970, que estabelece re-
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gime especial para o comércio de 
cassiterita na Província Estanifera 
de Rondônia. ... 

Em discussão. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada, 
a discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos têrm·os do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 241, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a. redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 16/70 (n,o 
117-A/70, na Casa. de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 16/70 (n.0 117-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.102, de. 30 de março de 1970, que es
tabelece regime especial para o comércio 
de cassiterita na Província Estanífera de 
Rondônia. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1570. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Antônio Carlos, Relator -Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 241, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 16/'iO (n,0 11'7-A/'iO, 
na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 5, § 1.o, da 

Constituição, e eu, ..................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.102, de 30 de março de 1970, que 
estabelece regime especial para. o co
mércio de cassiterita. na Província 
Estanífera de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 'JiJ aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.102, de 30 de março de 
1970, que estabelece regime especial para 
o comércio de cassiterita na Província 
Estanifera de Rondônia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 242, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 17,-de 1970 (n.0 118-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.092, de 12 
de março de 1970, que dá nova reda
ção ao art. 1.o do Decreto-lei n.0 

765, de 15 de agôsto de 1969. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

faz~r uso da palavra, declará encerrada 
a discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 
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O projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. o 242, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,o 17170 (n.o 
118-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 17170 (n.0 118-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 092, de 12 de março de 1970, que dâ 
nova redação ao art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 765, de 15 de agôsto de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 242, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.o 17170 (n,o 118-A/70, 
na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, 
da Constituição, e eu, .... , ............ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.092, de 12 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 1.0 do Decreto
lei n. 0 765, de 15 de agôsto de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - l!: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 092, de 12 de março de 
1970, que dâ nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 765, de 15 de agôsto de 
1969. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme
ro 243, de 1970), do Projeto de De
creto Legislativo n.0 18, de 1970 (n.o 
119-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-lei núme
ro 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre o cálculo das pen
sões mm ta~es. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Sen·adores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, Independente
mente de votação, nos têrmos do artigo 
316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N:.o 243, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto ® 
Deereto Legislativo n.0 18, de 1970 

. (n,o 119-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Proj·eto de Decreto Legislativ() n.o 18, 
de 1970 (n.0 119-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o cálculo das pensões mm
tares. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da. Gama. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 243, de 1970 

Redação final do Projeto de De~;~. 
to LegL~lativo n.0 18, de 1970 (n.0 

119-A/70, na Casa de origem), 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, da · 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 081, de 2 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre o cálculo das pensões 
militares. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.081, de 2 de fevereiro 
de 1970, que dispõe sõbre o cálculo das 
pensões militares. 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme
ro 244/70) do Projeto de Decreto Le
gislativo n,o 23, de 1970 (n.0 124-A/70, 
na Casa. de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1. 072, de 30 
de dezembro de 1969, que dá nova. 
redação ao art. 3.0 , letra. a, do Decre
to-lei n.o 667, de 2 de julho de 1969, 
e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a. dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, Independente 

de votação, nos· têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N,0 244, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 23, de 1970 
(número 124-A/70, na. Casa · de ·ori
gem) 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a. redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 23, 
de 1970 (n.0 124-A/70, na. casa de ori
gem>, que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.072, de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0 letra. a, do 
Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho de 1969, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Va.Iladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 244, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.o. 23, de 1970 (núme
ro 124-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, da. 
Constituição, e eu, ..................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n,0 

1. 072, de 30 de dezembro de 1969, 
que dá nova redação ao art. 3. 0, le
tra "a", do Decreto-lei n,0 667, de 2 
de julho de 1969, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto do 

Decreto-lei n.0 1. 072, de 30 de dezembro 
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de 1969, que dá nova redação ao art. 3.0 , 

letra a, do Decreto-lei n.0 667, de 2 de 
julho de 1969, e dá outras providências. 

·o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal-
ves: 

Item 6 

Discussão, em tumo único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer núme
ro 245/70) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 24, de 1970 (n.0 125-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.103, de 6 
de abril de 1970, que altera disposi
tivos do Decreto-lei n.0 1. 034, de 21 
de outubro de 1969, que dispõe sôbre 
a segurança das instituições ban
cárias, caixas econômicas e coopera
ti v as de c ré di to. 

Em· discussão a redação final. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves)- Tem a palavra o Sr. Senador Eu
rico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, vou me 
valer dêste processo de discussão para 
fazer algumas observações em favor da 
diminuição da carga burocrática da Casa. 

l!: sabido, pois é mandamento constitu
cional', que o Congresso, diante de decre
to legislativo, tem que. escolher de uma 
alternativa, porque a opção é simples
mente entre aprovar ou rejeitar. E mais 
do que isso, quando assim se conceitua 
é porque não poderá incidir sequer emen
da de redação sôbre o texto do decl1eto
le1. 

Não se pode depositar nem tirar uma 
vírgula sequer, uma crase, ou um acento 
circunflexo. A fatalidade é rejeitá-lo no 
todo ou aprová-lo integralmente, inclu
sive com a redação em que está contido. 

Temos aqui, então, submetida à me
cânica do Plenário, a redação final d·e 

projeto de decreto legislativo que apro
vou o decreto-lei. Vejamos, com relação 
à matéria em discussão: 

"Artigo único - l!: aprovado o texto 
do Decreto-lei n.o 1.103, de 6 de 
abril de 1970, que altera dispositivos 
do Decreto-lei n.o 1. 034, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe sôbre a 
segurança das instituições bancárias, 

· caixas econômlcas e cooperativas de 
crédito." 

l!: a repetição da ementa que precede 
o próprio decreto-lei. Isto quer dizer 
apenas, na prática, que não estamos redi
gindo coisa alguma. Mas eu sei, Sr. Pre
sidente, que pelo nosso Regimento é obri
gatório a redação final. Reconheço isso 
tendo em vista a clareza dominadora da 
nossa lei interna corporis. 

Eu pediria a V. Ex.a que, numa próxi
ma reunião, a Comissão Dlretora exami
nasse a posslbllldade de, alterando o Re
gimento, se !sentar o Plenário da função 
redaclonal com relação a essas matérias. 

São essas as observações que coloco 
diante da lucidez, do talento e espero que 
também da solidariedade de V. Ex.a 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - A respeito .da matéria a que acaba 
de se referir o nobre Senador Eurico 
Rezende, a Presidência tem a Informar 
ao Plenário que, não tendo havido adap
tação ·do Regimento Interno da Casa aos 
dispositivos constitucionais que regulam 
esta matéria, sem dúvida que ela. tem 
que obedecer à regra geral das redações 
finais, que devem ser submetidas ao Ple· 
nário, independente de votação, se isto 
não fôr solicitado por ocasião da. dis· 
cussão da matéria. 

Posso Informar, ainda, a V. Ex.a que 
já existe pronto o anteprojeto de Regi
mento da Casa, que se propõe a fazer 
esta adaptação do estatuto Interno do 
Senado aos dispositivos constitucionais 
vigorantes em decorrência da Emenda 
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n.o 1, de 1969. Adianto a V. EX." que. a 
Presidência fará chegar, a Comissão ln·• 
cumblda dêsse estudo, o seu pronuncia
mento nesta oportunidade, a fim de que 
aprecie, em têrmos de elaboração, a su
gestão que V. Ex." acaba se fazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Multo obriga
do, Sr. Presidente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -- Tem a palavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO 
- (Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, ainda há poucos Instan
tes, na sala do café, o eminente Lider 
da Mal·orla, com sua respeitável inteli
gência e cultura, a que todos nós rende
mos admiração, falava sôbre o assunto. 

Acato a decisão de V. Ex.", que é uma 
decisão cautelosa e necessária. Mas, como 
vai para a Comissão a que V. Ex." se 
refere a matéria cujo debate se Inicia 
agora, animo-me a apresentar ponto de 
vista contrário ao de S. Ex.", o eminente 
Vlce-Líder da Maioria, Sr. Senador Euri
co Rezende. 

Sr. Presidente, eu considero indispen
sável que a redação final do projeto de 
decreto legislativo seja discutida, quando 
necessário, e votada pelo Plenário do Se
nado. Não se trata propriamente de uma 
fase de elaboração da lei, mas é uma 
formalidade substancial, necessária para 
que as leis e os proj e tos de decretos le
gislativos, aprovados pelo Congresso Na
clonai, se incorporem à ordem jurídica 
do País. 

Sem uma redação final não é por.sível 
formalizar o dispositivo do texto legisla
tivo. Acho que ela é Indispensável. Não é 
que caiba, como se sabe, em face da 
constituição, ao Congresso o poder de 
emendar o projeto do decreto legislativo. 

Todos sabem que se tem de redigir o tex
to como v·em de Já. Todavia, me parece 
perigoso Incorporar à ordem jurídica o 
projeto de um decreto legislativo cuja 
vigência definitiva tem de terminar com 
a formalidade da votação da redação fi-

. na!, fazendo apenas alusão ao. decreto . 
que estava ainda numa fase de depen
dência de aprovação do Poder Legisla
tivo. Quero repetir, não é uma fase de 
elaboração da lei, mas é uma formalida
de indispensável para que o projeto de 
decreto legislativo, não quando estava na 
vigência do decreto sem aprovação do 
Congresso, mas, era com a formalidade 
indispensável do Congresso, como o con
gresso termina a elaboração de tôdas as 
suas leis. Tanto Importa saber se cabe 
ao C·ongresso emendar ou não. Não pode 
emendar, sabe-se disso. Mas, a lei só se 
completa, só se torna pública, só se in
corpora à ordem jurídica em caráter de
finitivo, nesse caso depois de votada a 
redação final nesta Casa. 

Faço, com o devido respeito, essa ad
vertência, porque julgo a matéria de in
teira .Importância para que uma dispo
sição legislativa se incorpore em caráter 
definitivo, votada até a redação final 
pelo poder competente, ·que é o COngresso 
e não fique apenas na publicação do de
creto legislativo que está a depender de 
votação do Congresso. 

O Sr. Mem de Sá - Aliás, para isto, 
teria que ser modificado o Regimento. 

O SR. ARGEMmO DE FIGUEmEDO
Exato. Mas, ao que me parece, foi o que 
sugeriu o eminente Lider da Maioria, que 
o Regimento, julgando coisa Inócua, su
primisse Isso. Não me parece, Sr. Presi
dente, - vamos repetir a frase que já 
está hoje melo repelida pelo Congresso, 
data venia do Líder da Maioria - não 
me parece razoável, lógico, conveniente. 
J!: uma formalidade para Incorporar tôda 
a elaboração legislativa à ordem jurí
dica do Pais. 
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O Sr. · Mem de Sá - Devo esclarecer 
que a opinião. é do Vice-Lider, em caráter 
pessoal. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEmEDO -
Exato. 

Sr. Presidente, eram estas as considera
ções que desejava fazer sôbre o assunto. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em esclarecimento às palavras 
do nobre Senador Argemiro de Figueire
do, a Presidência tem a reafirmar que, 
enquanto não houver modificação regi
mental, será cumprido o que deterinlna 
o art. 316-A do Regimento Interno, e, 
conseqüentemete, a. redação final será 
trazida a Plenário para. discussão e vo
tação. 

Por uma. questão de eqüidade, farei 
também chegar o pronuncimento de V. 
Ex.a, Sr. Senador Argemiro de Figueire
do, à mesma Comissão que examina o 
nnteprojeto do Regimento Interno da 
Casa, a fim de que, em estudando os dois 
pontos de vista., possa., afinal, sugerir 
aquêle que melhor convenha aos inte
rêsses do· Senado Federal. 

Por conseguinte, enquanto não houver 
alteração regimental, a redação final, 
nesses casos, continuará a ser apresen
tada ao Plenário, para. discussão e vo
tação. 

Continua a. discussão da. redação final 
do Projeto de Decreto Legtslativo n.0 24, 
de 1970. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submeti
da a. votos, a reda.ção final é considerada 
definitivamente aprovada, lndependen· 
temente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

llJ a. seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 245, de 1970 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Pro~eto de 
Decreto Legislativo número 24, de 
1970 (n.0 125-A/70, na Casa. de ori
gem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 24, 
de 1970 (n.0 125-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova. o· texto do Decreto-lei 
n. o 1.103, de 6 de abril de 1970, que al
tera. dispositivos do Decreto-Jei n.o 1.034, 
de 21 de outubro de 1969, que dispõe sô
bre a segurança das Instituições bancá
rias, caixas económicas e cooperativas de 
crédito. 

Sala. das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valla.da.res, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da. Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 245, de 1970 

Redação final do Projeto de De~ 
creto Legisla~vo n.0 24, de 1970 (n. o 
125-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, .................... . 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Apro:va o texto do Decreto-lei n.o 
1.103, de 6 de abril de 1970, que al
tera dispositivos do Decreto-lei 
n.0 1.034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a. segurança das 
instituições bancárias, caixas econô
micas e cooperativas de crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - llJ aprovado o texto do 

Decreto-lei n.0 1.103, de 6 de abril de 
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1970, que altera dispositivos do Decreto
lei n.0 1. 034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das insti
tuições bancárias, caixas econômicas e 
cooperativas de crédito. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 7 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 

· de RedaÇão em seu Parecer n.O 246, 
de 1970) do Projeto de Decreto legis
lativo n.o 25, de 1970 (n.0 126-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.o 1. 085, de 18 
de fever·eiro de 1970, que dá nova 
redação ao Inciso XIV do art. 4.0 

da Lei n.0 ·4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Em . discussão a redação final. 

Se nenhum dos srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! ·a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja subme
tida a votos, é a redação final conside
rada definitivamente aprovada, Indepen
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto Irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 246, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 25, de 1970 
n(.0 126-170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, 
de 1970 (n.0 126-A/70, na Casa de orl-

gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao Inciso XIV do 
art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 de de
zembro de 1964. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 246, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 25, de 1970 (núme
ro 126-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, da 
Constituição, e eu, ..................... . 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n. 0 1. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
que dá nova redação ao inciso XIV 
do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.O 1. 085, de 18 de fevereiro 
de 1970, que dá nova redação ao Inciso 
XIV do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): . 

Item 8 
Discussão, em turno único, da re

dação final (of·erecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 247, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 32, de 1970 (n.0 133-A/70, 
na Casa de origem) , que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 093, de 17 
de março de 1970, que dá nova re
dação ao art. 43 do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967, alte-
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rado pelo Decreto-lei n.O 900, de 29 
de setembro de 1969. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submetida 
a votos a redação final, será a mesma 
considerada definitivamente aprovada, 
sem votação, nos têrmos do art. 316-A, 
do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 24'7, de 19'70 

da Comissão de Redaçãci, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 32, de 19'70 

ves): 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto d·e Decreto Legislativo n.0 32, 
de 1970 (n.0 133-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.O 1. 093, de 17 de março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n. o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto-lei n.o 900, 
de 29 de setembro de 1969. 

Sala das Sessões, em 1D de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 247, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 31, de 19'70 (núme
ro 133-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ...... , ............. . 

........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n. 0 1. 093, de 1'7 de março de 19'70, que 
dá nova redação ao art. 43 do De
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 196'7, alterado pelo Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.093, de 17 de março de 
1970, que dá nova redação ao art. 43 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-lei n.o 900, 
de 29 de setembro de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 9 

Dlscussã·o, em turno único da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 248, 
de 1970) do Projeto de Lei do Sena
do n.0 5, de f970, 'que retifica sem 
ânus, a Lei n.0 5.373, de 6 de dezem
bro de 1967, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exer
cício financeiro de 1968. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submetida 
a votos a redação final, será a mesma 
considerada definitivamente aprovada, 
sem votação, nos têrmos do art. 316-A, do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 



-272-

ll: a seguin t·e a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 248, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação fiÍlal do Projeto de 
Lei do Senado n.• 5, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.O 5, de 
1970, que retlfica, sem ônus, a Lei núme
ro 5.373, de 6 de dezembro de 1967, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1968. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Nogueira 
da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 248, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.• 5, de 1970, que retifica, 
sem ônus, a Lei n.• 5.373, de 6 de de
zembro de 1967, que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1968. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ll: retificada, sem ônus, a 
Lei n.0 5.373, de 6 de dezembro de 1967, 
que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro de 
1968, na forma abaixo: 

"Subanexo - 5. 0500 - Ministério da 
Educação e Cultura 

Adenda "C" 
26 - São Paulo 

Onde se lê: 

Pirajuí - Instituto Plrajuense de 
Assistência Social - NCr$ 5. 000,00 

Leia-s·e: 

Plraju- Instituto Plrajuense de As
sistência Social - NC$ 5. 000,00." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, desejo cumprir um penoso 
dever qual seja o de registrar na memó
ria da Casa o passamento de uma das fi
guras que mais enalteceram e dignifica
ram a sociedade, os meios judiciários, os 
círculos jurídicos e, de modo geral, a 
cultura do meu Estado. 

Faço referência ao eminente Desem
bargador Rômulo Flnamore que, depois 
de uma longa e desafiante enfermidade, 
desapareceu do convívio dos nossos ami
gos e da intervlvência do nosso povo. 

Juiz de Direito durante alguns anos, 
começando em comarcas do interior, 
mais tarde Desembargador do egrégio 
Tribunal de Justiça da minha província, 
do qual foi Presidente, e também Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral, 
Rômulo Finamore era um daqueles pro
fissionais de Direito que sabiam perfei
tamente conciliar, sem quebra dos gra
ves deveres da exação e da probidade, 
o ex·ercicio das suas edificantes funções 
com o exercício dos afetos particulares. 

Uma das características fundamentais 
da sua personalidade era aquela simpli
cidade sem atavios nem artifícios, que a 
todos nós encantava, desde os advogados, 
os juizes, até o homem simples da rua, 
a todos tratando com igual paciência, 
com a mesma estima e, sobertudo, com 
uma invulgar capacidade de multiplicar, 
no dia a dia de tôdas as circunstâncias 
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e de tôdas as ocasiões, o circulo daqueles 
que compunham as suas afeições. 

Eu, particularmente, Sr. Presidente, 
convivi com êle durante muitos anos e, 
por sinal, o meu primeiro diploma de 
parlamentar, eleito para compor a As
sembléia Legislativa do meu Estado, teve 
a sua chancela como Presidente do egré
gio Tribunal Regional Eleitoral. 

Estivemos juntos no decorrer de tão 
longos anos e quando o impacto, a fa
talidade de uma doença cruel e iterativa 
não o permitia mais circular com aque
la imensa alegria de viver e com aquêle 
otimismo, que poderíamos classificar e 
qualificar de pedagógico e contagiante, 
teve ·de recolher-se, ora ao leito do hos
pital e, quase sempre, ao recesso do lar. 

Constantemente, Sr. Presidente, nas 
minhas freqüentes viagens a ·Vitória, o 
visitava, com o vigor da minha estima, 
a sinceridade e as emoções da minha 
solidariedade, sem esperança, porque, já 
nessa altura, aquela vida tão preciosa 
estava prestes a deixar a nossa convi
vência para povoar os campos gloriosos 
da eternidade. 

O Sr. Carlos IJndenberg - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Carlos Lindenberg - Sr. Sena
dor Eurico Rezende, estou ouvindo, com 
tôda a atenção, as palavras que V. Ex.a 
profere, com referência ao nosso prezado 
colega e amigo, o Desembargador Rómu
lo Finamore. V. Ex.a mesmo talvez não 
saiba que fomos colegas de banco escolar, 
desde 1909 até 1912, no Colégio do "Verbo 
Divino", de Cachoeiro do Itapem!rim. E 
Rómulo cresceu, formou-se antes de 
mim. Juiz, Desembargador, mas era aquê
le gênio, aquêle prazer de viver, tinha o 
gósto pela vida, pelos esportes, pelos li
vros, pela magistratura. Foi realmente 
um dêsses homens que, ainda que não 
ti v esse sido meu colega, teria merecido 
minha estima. Na sua profissão, na sua 

judicatura era uma dessas criaturas que 
devemos admirar, não só pelo seu saber, 
mas, principalmente, pelo seu espírito 
equ111brado e de justiça. As homenagens 
com que V. Ex.a está reverenciando a 
sua memória, quero juntar também as 
minhas, porque as merecia por todos 
os títulos. Quero emprestar também mi
nha solidariedade a v. Ex.a, para que 
suas justas palavras e as minhas che
guem à sua Ex.ma familia, que também 
conheci. Conheço os seus pais, os seus 
irmãos e todos aquêles que compõem 
sua família, a sua Ex.ma Sra., também 
de uma das mais antigas famillas do Es
pírito Santo. Assim, v. Ex.a receba a 
minha solidariedade por estar retratando 
o que foi Rómulo Finamore. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, vê a Casa que já agora não é só 
a minha geração que se debruça espiri
tualmente sóbre o túmulo de Rómulo 
Finamore. É também a geração de seus 
contemporâneos, a geração do ilustre Se
nador Carlos Lindenberg que com êle 
conviveu nos bancos escolares e nos fol
guedos da juventude e que, através do 
seu aparte, deposita na sua memória a 
flor da sua recordação, da sua saudade 
e da sua homena:gem. · 

Com estas palavras, Sr. Presidente, in
terpretando - posso afirmar - não só o 
pensamento jurídico, mas todo o sent!
mento'do povo capixaba, desejo, com esta 
manifestação de pesar, endereçar a ex
pressão da minha solidariedade espiritual 
àquela família querida que perdeu o che
fe amado, salientando e invocando, nesta 
oportunidade, aquela sentença lapidar e 
que erige uma verdade !mortal: "a vida 
dos mortos consiste na memória dos vi
vos". 

E outra sentença, também, que nos diz, 
através do dorso dos séculos: "os morto~ 
governam os vivos". · 

Diante dês te mistério da vida, da his
tória e da religião, possa afirmar que 
Rómulo Finamore governará a sua es-
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).Jôsa, os seus fllhos, os seus netos, en
fim, as linhas honradas ·da sua heredi
tariedade, através de uma saudade im
perecível, e· governará os seus amigos e 
os seus admiradores, por intermédio de 
uma recordação que não desaparecerá, 
jamais, do nosso pesar e da nossa cons
ternaçã·o. (Muito bem!) 

O SR. GILBERTO MARINHO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o Sr. Senador Gil
berto Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, na data de hoje comemora-se 
o Dia do Telegrafista, justa homenagem 
a êsse anónimo colaborador da Adminis
tração que, nas cidades, nas vilas e nas 
povoações, leva a todos os recantos do 
Brasil a afirmação da presença dos Podê
res Públicos, no esfôrço para a solução 
dos grandes problemas nacionais. 

Sua labuta quotidiana reflete o dina
mismo da ação governamental, na mul
tiplicidade dos seus aspectos. 

Do mais modesto ao mais elevado pôs
to da classe, cada um representa uma 
peça fundamental da complexa máquina 
técnico-administrativa cujo funciona
mento é a resultante do esfôrço de todos. 

Consagrados a seu honroso ofício e 
conscientes de sua responsabilidade pro
fissional, realizam um labor duro e ár
duo, verdadeira escola de disciplina e de 
caráter. Constituem um exemplo de de
dicação, de espírito público, de amor ao 
dever no cumprimento de obrigações 
muito mais penosas do que as de nume
rosas outras categorias profissionais 
igualmente respeitáveis. 

Nem sempre os olhos se voltam para 
o esfôrço abnegado com que, dia e noite, 
estão a postos, para servir. Mais fàcU
mente se apontam suas naturais falhas, 
em grande parte devidas ao cansaço e à 
excitação da vida trepidante dos gran
des centros. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Con
c·edo o aparte a V. Ex.11 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a tem a 
nossa solidariedade nesta justa.homena
gem que presta. aos telegrafistas. V. Ex.a 
já pensou o que seria dêste Pais Imenso, 
dêste ·Brasil imenso, se essa classe nobre 
não encarasse, com espírito público, com 
patriotismo, a seu trabalho? Eu servi a 
dois Ministros da VIação e acompanhei 
de perto a atuação dos telegraflstas bra
sileiros no Telégrafo Nacional, na Wes
tem, nas estradas de ferro. Por isso; pos
so dar êste aparte, fazer esta interven
ção para trazer a nossa solidariedade à 
homenagem que presta aos telegraflstas, 
porque êles merecem multo da Nação. 
:alies deviam ter uma situação tôda espe
cial, pelo sacrifício que fazem .. É razoá
vel que em tôda a comunidade haja pes
soas de responsabilidade e também aquê
les que não o são. Mas, de um modo 
geral, o telegrafista brasileiro é um he
rói e presta assinaladisslmos serviços à 
nossa Pátria. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Nobre Se
nador Gilberto Marinho, V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Quero so
lidarizar-me com V. Ex.a na homenagem 
que ora está prestando aos telegraflstas. 
Creio que V. Ex.a, talvez, conheça me
lhor os das cidades; eu conheço os do 
Interior e sei do sacrifício que fazem lá 
no sertão, sempre a postos para prestar 
serviços à coletlvidade. Dai por que a 
minha sincera homenagem, também, a 
êsses homens que trabalham por todos 
e pelo Brasll. A minha solidariedade a 
V. Ex." 

O Sr. Arnon de Mello - Sr. Senador 
Gilberto Marinho, V. Ex." permite uma 
ln tervenção? 
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O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Arnon de Mello - Nobre Sena
dor Gilberto Marinho, há dois dias tive 
oportunidade de falar, aqui, sôbre o "Dia 
Mundial das Telecomunicações", evocan
do a grande figura do Marechal Rondon, 
que dirigiu a Comissão Construtora. de 
Linhas de Telégrafo no comêço do sé
culo. Tive ensejo, então, de me referir à 
Importância das comunicações para. o 
desenvolvimento. Não há desenvolvimen
to sem comunicações, evidentemente. Eis 
por que me permito interromper o dis
curso de V. Ex.a para. me solidarizar com 
a. homenagem que V. Ex.a presta, com 
justiça, aos telegrafistas, indiscutivel
mente elementos fundamentais das co
municações e, portanto, também, do de
senvolvimento nacional, pelo qual todos 
nós lutamos. 

O SR. GILBERTO MARINHO - Agra
deço aos eminentes Senadores Ruy car
neiro, Carlos Lindenberg e Amon de 
Mello o valioso apoio que trazem às pa
lavras que ora. profiro e que vem reves
tido da. autoridade que lhes confere o 
exercício da Chefia. do Govêrno das uni
dades da Federação que tão dignamente 
representam nesta. Casa. 

Beneficiários do seu trabalho e do seu 
sacrifício, saudamos a. todos os telegra
fistas, nesta. oportunidade, concitando
os a. prosseguirem cada vez com maior 
devotamento na sua. nobre tarefa de bem 
servir ao povo brasileiro. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a. Sessão, d·esignando para. 
a de segunda-feira. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda-

ção em seu Parecer n.0 253, de 1970) do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 19, de 
1970 (n.0 120-A, de 1970, na Casa de ori
gem), que apr·ova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 078, de 27 d·e janeiro de 1970, que 
revoga a letra a do a.rt. 85 do Decreto
lei n.0 1. 029, de 21 de outubro de 1969 
(Estatuto dos Militares). 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Recta
dação em seu Parecer n.o 254, de 1970) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 20, 
de 1970 (n.0 123-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova. o texto de Decreto-lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, que 
estabelece normas aplicáveis às autori
zações de pesquisa. de cassiterita na Pro
víncia Estanífera de Rondônia. 

3 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela. Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 255, de 1970) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 21, 
de 1970 (n.0 121-A/70, na. Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, que 
regula a !missão de posse initio litis, em 
Imóveis residenciais urbanos. 

4 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
bção em seu Parecer n.0 256, de 1970) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 22, 
de 1970 (n.o 122-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6.o e 19 
da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro de 
1965. 

5 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 257, de 1970) 
do Projeto d·e Decreto Legislativo n.0 26, 
de 1970 (n.0 127-A/70, na Casa de ori-
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gem) ( que aprova o Decreto-lei n.0 1. 091, 
de 12 de março de 1970, ·que altera a le
gislação relativa ao impôsto único sôbre 
lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos, e dá outras providências. 

6 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 258, de 1970) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.O 27, 
de 1970 (n.o 128-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Decreto-lei n.0 1.096, 
de 23 de março de 1970, que concede In
centivos fiscais às emprêsas de minera
ção. 

"' 
Discussão, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.o 259; de 1970) 
do Projeto de Decreto Legislativo n.O 28, 
de 1970, Cn.O 129-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

8 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.O 260, de 1970) do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 
1970 (n.o 130-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 086, de 25 d·e fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pessoal 
docente do ensino superior federal, e dá 
outras providências. 

9 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 261, de 1970) do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, 
de 1970 (n.0 134-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto de Decreto-lei 
n.o 1.094, de 17 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial da Fai
xa de Fronteiras, e dá outras providên
cias. 

- Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
50 minutos.) 
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39.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de maio de 1970 

PRESIDiNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Oscar Passos - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Petrô
nlo Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - José Ermírio -
Carlos Lindenberg - Paulo Tôrres 
- José Feliciano - Fernando Corrêa 
- Bezerra Neto - Mello Braga -
Guida Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata .. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada, sem debate. 

o Sr. 1.0 -Secretârlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.0 37/'70 (n.0 110/70, na origem), 
de 22 do corrente, agradecendo a 
comunicação de haver sido aprova
da a escolha do General-de-Exér
cito Aurélio de Lyra Tavares, para 
exercer a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário 
do Brasil junto ao Govêrno da Re
pública Francesa. 

- N.0 38/70 (n.0 111/70, na origem), de 
22 do corrente, agradecendo a co
municação de haver sido aprovada 
a escolha do Senhor Ferriando Ro
nald de Carvalho, para exercer a 
função, em comissão, de Embaixa
dor Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno 
da República de Honduras. 

OFíCIOS 
DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRmUNAL FEDERAL 

- N.0 8/70-P/MC, de 21 do corrente, 
encaminhando cópias das notas ta
quigráficas e do acórdão, proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso Extraordinário 
n.0 60.775, d<? Esta,do de Mato Gros
so, que declarou a inconstituciona
lidade do Decreto Legislativo n.O 
859, de 20-5-65, daquele Estado; 

-N.0 9170-P/MC, de 21 do corrente, 
encaminhando cópias das notas ta
quigráficas e do acórdão, proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.o 
60.545, do Estado de São Paulo, que 
declarou a inconstitucionalidade do 
art. 17 da Lei n.0 8.478, de 11-12-
64, daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O Expediente lido vai à publica
ção. 

Há oradores inscritos. 
O primeiro dêles é o Sr. Senador Jo

saphat Marinho, a quem concedo a pa
lavra. (Pausa). 

S. Ex.11 não está pres.ente. 
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Tem a palavra o Sr.. Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, teve concluídos os seus trabalhos, 
na última sexta-feira, a II Reunião do 
Grupo de Peritos do Recurso-Agua da 
Bacia do Prata. l!:sse encontro foi presi
dido pelo Embaixador Laut·o Escorei de 
Moraes, Presidente da Delegação do Bra
s!l e Secretário-Geral Adjunto para As
suntos Americanos da Chancelaria Bra
s!leira, recentemente nomeado Embaixa
dor de nosso Pais na República do 
Paraguai. 

A Reunião, de nível técnico, alcançou 
resultados concretos, objetivos, nos têr
mos da sua agenda, os quais, sendo 
muito amplos, não puderam ser esgota
dos e constavam principalmente do 
seguinte: 

l) as possib!lidades do intercâmbio de 
informação de dados hidrológicos 
e meteorológicos, tendendo, além 
disso, a uniformizar os processos de 
observação de novas estações de 
observação que pudessem interes
sar os países da Bacia; 

2) a realização do estudo relativo à 
contaminação existente, assim co
mo às medidas unilaterais ou mul
tilaterais adotadas ou que se 
considere necessário adotar para 
diminuir a contaminação, a fim de 
evitar danos ao território da Bacia, 
incluindo-se o intercâmbio de in
formações com a qualidade das 
águas; 

3) a apreciação da influência dos 
aspectos hidrográficos, tendo em 
conta os estudos efetuados pela Or
ganização dos Estados Americanos; 

4) o aproveitamento nacional ou mul
tinacional das águas da Bacia do 
Prata nos aspectos: comercial, in
dustrial, agricola, urbano, contrôle 
de enchentes e interconexação e 
transposição de bacias. 

A Reunião constituiu-se de delegações 
de técnicos e diplomatas, incluindo-se 
juristas. 

Devemos assinalar que os cinco pai
ses acordaram num ponto comum, numa 
questão de interêsse para as populações 
ribeirinhas dos rios limítrofes, como dos 
rios que fazem curso comum através dos 
territórios de países da Bacia. Parece
ria difícil o encontro de uma doutrina 
comum, por exemplo, como a que no di
reito civil se objetivou nas normas do 
direito de vizinhança. Mas não houve 
maiores dificuldades. As recomendações 
aprovadas fixaram a utillzação dos re
cursos naturais para a realização de 
obras, como as hidrelétricas, com res
guardo da soberania, do direito pelo país 
do território executante, sem prejuízos 
para os territórios a jusante. Redigiram
se, especificamente, normas no texto das 
recomendações que honram a reunião, 
e no especial devemos assinalar a coope
ração prévia do eminente diplomata 
brasileiro, que representa nosso País na 
Argentina, o Embaixador Azeredo da Sil
veira, e no último encontro de Brasília, 
chefe da delegação argentina, o culto e 
jovem civilista Júlio Barberia, e o chefe 
da nossa delegação, Embaixador Laura 
Escorei de Moraes: 

Além dos itens acertados sôbre polui
ção das águas, a Reunião aprovou sôbre 
a navegação, nas suas recomendações, as 
seguintes medidas: 

l) a progressiva uniformização das 
normas nacionais sôbre segurança 
náutica em tôdas as vias navegá
veis da Bacia; 

2) a progressiva uniformização das 
normas nacionais sôbre navegação, 
manobra e sinalização; 

3) a adoção, nas legislações internas, 
de requisitos equivalentes para a 
outorga de licenças aos práticos e 
guias; 

4) a progressiva normalização carto
gráfica com relação aos trechos 
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de interêsse comum das vias nave
gáveis; 

6) a criação de um serviço radiotele
gráfico em cada Estado para a 
emissão de avisos relativos à segu
rança da navegação nos trechos 
sujeitos à jurisdição de cada um 
dêles; 

7) a adoção, de comum acôrdo ou uni
lateralmente, de medidas adminis
trativas tendentes a simplificar e 
racionalizar o transporte fluvial; 

8) que, na realização de obras no sis
tema fluvial de navegação, adotem · 
medidas tendentes a preservar os 
recursos vivos; 

9) que, ao realizar obras destinadas 
a qualquer fim nos rios da Bacia, 
adotem as medidas necessárias pa
ra não alterar de forma prejudicial 
as condições de navegabilidade. 

Quanto ao aproveitamento hldrelétrico 
econômico dos rios da Bacia foi sugerido: 

1) que promovam a realização de es
tudos conjuntos bilaterais dos tre
chos limítrofes para identificar as 
melhores soluções técnico-econôml
cas, com vistas ao aproveitamento 
hldrelétrlco do recurso-água nesses 
trechos, tendo em conta outros usos 
atuais e futuros dêsses recursos; 

2) que a realização e operação de 
obras hidrelétricas nos trechos não 
contíguos não causem prejuízos 
sensíveis a outros Estados da Ba
cia. 

Em agôsto próximo estará se reunindo 
em Assunción, no Paraguai, a Conferên
cia dos Cinco Chanceleres da. Bacia do 
Prata. Esperamos que as recomendações 
do II Encontro, lá apreciadas, recebam 
as decisões em nível ministerial, para os 
quais há acentuada espectatlva nos Es
tados de Mato Grosso, Rio Grande do 
Sul e Paraná, e, por via de conseqüên
cia, outras regiões limítrofes e todo o 
Brasil. 

Em 1966, uma representação do Sena
do, convidada pelo ilustre brasileiro, o 
Chanceler Juracy Magalhães, participou 
dos entendimentos preliminares para o 
encontro dos governos Interessados na 
Bacia do Prata, Incluindo-se o Chile, Isto 
em La Paz, Bolivla, onde era nosso re
presentante o Embaixador Lauro Escorei 
de Moraes. 

Cogitou-se, ali, e teve certo desenvolvi
mento, a idéia de uma associação de 
capitais, em Igualdade, da Bolívia, Brasil, 
Paraguai, Argentina e Uruguai, para o 
aproveitamento do manganês e do mi
nério de ferro de Mutum, na Bolivia, 
fronteira com o Brasil, sendo que a side
rúrgica correspondente seria implantada 
no Vale do Paraguai, na cidade frontei
riça de Corumbá. Essa magnífica con
cepção esmaeceu-se, ultimamente, mas 
soubemos que está para ser reativada. 
Ao seu lado, os cinco países congrega
riam, em igualdade de condições de ca
pitais a organização de uma emprêsa 
de navegação, de transporte, no rio Pa
raguai, de Mato Grosso ao Prata. Não 
há como adiar estas cogitações, saben
do-se que atenderiam não sà'mente o 
problema específico do minério da Bo
livia e o do . Urucum, bem como a na
vegação, mas notadamente sua conexão 
com o sistema rodoviário continental, 
que atravessando a Bolívia, o nosso Go
vêrno tem retardado sua ligação, atra
vés da fronteira, com Cortlilllbá (BR-
262). Idéias fáceis de objetlvar, ver
dadeiro ôvo de Colombo, que correspon
deria de imediato uma crise setorial e 
seria fator do tão falado e procurado 
desenvolvimento brasileiro. 

Senhor Presidente: quero, afinal, 
transcrever estas palavras do Embaixa
dor Lauro Escorei de Moraes, no encerra
mento da II Reunião: 

O Sr. José Ermírio- Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com prazer. 
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O Sr. José Ermírio .....:. Tive a honra de 
representar o Brasil, no dia 7 de maio de 
1968, em uma reunião na Cidade do Mé
xico, na segunda jornada Latino-Ameri
cana de Mineralurgia, e meu tema foi 
A Integração Mineralúrgica da América 
Latina. O país que chamamos o nosso 
Brasil tem de fato condições excepcio

. nals para um desenvolvimento relativa
mente rápido. Se examinarmos, cuida
dosamente, todo o projeto, verificaremos 
que êle tenta lançar projetas onde não 
existe base. Os custos podem ser até 
elevados e Isto poderá diminuir, final
mente, a jornada da indústria de qual
quer siderurgia ou de qualquer outro tipo 
de desenvolvimento do País. ll:ste ano, 
em São Paulo, vamos ter o I Congres
so Latino-Americano de Mineralurgia. 
Quando estive no México, consegui, na 
reunião dos países Latino-Americanos 
integrados ali, que se desse ao Brasil ês
se privilégio de ter o I Congresso Latino
Americano de Mineralurgia, que vai ser 
realizado em São Paulo, no principio de 
setembro dêste ano. Vai ser, como já 
disse, o ponto principal, Senador Bezerra 
Neto, que nenhuma siderurgia pode ser 
montada, mesmo em coonblnação com 
vários países, sem observar três pontos 
principais: primeiro, minério; segundo, 
energia, elétrlca e, terceil'O, o redutor, 
que pode ser coque ou gás. Segundo es
tou informado, a Bolívia tE:'im gás. Por
tanto, merece estudos; pelo que requeri, 
e já tramita no Senado, há vários dias, a 
criação de uma comissão de siderurgia. 
Não se pode passar multo tempo sem 
votar a criação de uma comissão dêsse 
gabarito. Portanto, seria o caso de se 
iniciarem imediatamente, pelo próprio 
Senado, os estudos gerais da situação. 
Não podemos perder tempo. Disse, no 
meu discurso de 11 dêste mês, que vamos 
importar, êste ano, quatrocentos mil to
neladas de aço e, no ano que vem, um 
milhão. E se não tomarmos cuidado, 
realmente, iremos importar, talvez sem 
que não se tenha onde ccmlprar, porque, 
émbora a produção de aço esteja cres-

cendo, há dificuldade de produção na 
Alemanha, onde por exemplo, segundo 
estou inforttnado, há falta de cêrca de 4 
milhões de toneladas de coque, que é o 
redutor dos altos fomos. O Brasil não 
tem, realmente, grande produção de co
que, mas devia Incrementá-lo para side
rurgia. Conforme declarei no mesmo 
dis.curso, custa apenas 220 dólares a to
nelada, num aumento de siderurgia exis
tente, enquanto numa nova talvez fique 
em 500 dólares. Portanto, o Brasil tem 
que enfrentar cam coragem os estudos 
acêrca de combustível, de minério, de 
transporte e de mercado para entrega 
do produto acabado, e não deixar ven
der somente o minério. Era o que eu ti
nha a dizer. 

O SR. BEZERRA NETO - V. Ex.8 é 
grande conhecedor da matéria. Sôbre 
ela, além das suas intervenções nos tra
balhos do Senado, objetivou, há pouco, 
pedido de nomeação de uma comissão 
especial para tratar do problema side
rúrgico, o problema de minério no Bra
sil. 

As cogitações a que aludi estão sendo 
estudadas no sentido de transformação 
em um projeto, o qual, tudo indica- a 
geografia principa1mente e a situação 
mineralógica da Bolívia - é de perfeita 
viabilidade. Além da localização da ci
dade de Corumbá às proximidades das 
minas, há, ali, um rio navegável - o 
Paraguai, e temos como combustível o 
chamado gás boliviano, a cujo respeito 
também se projeta aproveitamento atra
vés de oleoduto pelo Estado de São 
Paulo. De modo que a região é privile
giada. 

Não há razão para se demorar em con
verter o que tem sido cogitação já oficial 
num projeto viável, exato, positivo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não. 

O Sr. Argcmiro de Figueiredo -
Sempre me congratulo com os Senado
res, porque raramente vejo tratar-se 
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aqui de assuni:Q de caráter pessoal ou 
local, só nos casos essencialmente ln
dispensá veis para ressalva da dignida
de, do brio de cada um dos nossos com
panheiros. De modo que, mesmo como 
leigo n-o assunto, disponho-me a Inter
vir, deixando a interrogação no ar de 
quem não censura, não critica e sim 
deseja conhecer o assuni:Q, a matéria. 
Incontestàvelmente, estamos sentindo, 
nos últimos temp·os, um impulso do Go
vêrno, no sentido do pleno desenvolvi
mento da Nação. Com relação ao miné
rio de ferro, que exportamos bastante 
para ·os países estrangeiros, sempre me 
chama a atenção um ponto que só os 
Podêres Públicos poderiam esclarecer. 
Por que é que exportamos o minério de 
ferro, quando poderíamos exportar o aço, 
- havendo indústria para a transfor
mação do minério de ferro em aço, -
quando êste tem, naturalmente, o preço 
bem superior e diminui o volume nas 
exporações? Por que isso está ocorren
do? V. Ex." está-se referindo a um pla
no que envolve três países interessados 
na matéria. 

O SR. BEZERRA NETO - Cinco paí
ses. 

O Sr, Argemiro de Figueiredo - Ain
da com mais razão. É um plano que, co
mo diz V. Ex.", não deve morrer, deve 
continuar, deve prosseguir, deve chegar 
à sua plena execução. Mas o que e~;tra
nho é exatamente Isto: por que é que 
continuamos a exportar uma quantida
de enorme de ferro, quando estamos Im
portando aço do estrangeiro para a nos
sa Indústria, para as nossas atlvidades 
industriais? Por que é que isto se faz? 
Por que o Govêrno não se lança contra 
isso, com e. preocupação de evitar a eva
são de divisas? Por que não procura 
atrair capitais e divisas para executar 
ê.sse plano e enriquecer o Pais? Por que 
não se industrializa o ferro para trans
formá-lo em aço e exportá-lo, à medida 
que o estrangeiro o fôr solicitando, à 
medida que a demanda aumentar? Não 

entendo isso. De modo que é esta a in
terrogação que faço, à qual só as auto
ridades governamentais poderão respon
der. Não entendo porque isso se faz nu
ma hora em que estamos preocupados 
com os outros setores e não está haven
do falta de fina11ciamento, em que há 
oferta de recursos financeiros para in
vestimentos dessa ordem, numa hora em 
que se reúnem na região de V. Ex.a 
cinco países estrangeiros que querem co
operar, porque têm interêsse comum pa
ra a realização dessa obra, que resulta
ria no desenvolvimento pleno do Brasil 
ou auxiliaria muito o desenvolvimento 
da região de V. Ex." - Mato Grosso - e 
conseqüentemente o País inteiro. Por 
que isto nã.o ocorre? Esta a interroga
ção que, como leigo, ouso fazer. Ne
nhum país deverá fazer exportação de 
matéria-prima, quando pode exportar o 
produto industrializado. 

O SR. BEZERRA NETO - Para sen
tir êste problema, não precisa ser téc
nico; basta ser patriota. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Pa
rece até questão de bom senso. Ao que 
me parece, nobre Senador Bezerra Neto, 
só uma coisa poderia justificar tal si
tuaçã·o: temos riqueza imensa de ferro, 
em vários pontos do subsolo brasileiro 
e estamos exportando matéria-prima, 
em lugar de exportarmos o aço. Mas, 
dizia eu, o que me parece é que, talvez, 
o Brasil esteja escravizado com contra
tos, a longo prazo, para exportação do 
ferro e, por esta forma, não possa trans
f.ormar o ferro em aço, nem mesmo pa
ro. as suas necessidades ln temas. Se is
to ocorre, então, nil.o sei como se pode
rá res·olver êste problema. Só as autori
dades técnicas do Govêmo poderão en
contrar a solução para o caso. Sobretu
d·O, agora., por fôrçn de contingências 
Internas, a nossa moeda está decrescen
do, em valor, e se avilta .cada vez rnals. 
O Govêrno deverá, portanto, dar uma 
solução para que todos nós, patrio
tas lnteresso.do.s no desenvolvimento do 
Pais, tenhamos, ao menos, conheclmcn-



-282-

to do que está ocorrendo. Não é natu
ral que vendamos minério de ferro, a 
preço vll, à América, quando outros p·ai
ses estão em condições de comprar por 
melhor preço. 

O Sr. José Ennírio - Estamos ven
dendo a todos os países por êste preço. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - As
sim, nos devemos interessar em desven
dar o assunto, pelo menos para o nosso 
conhecimento pessoal, para que saiba
mos, conheçamos e compreendamos por 
que somos ·explorados por nações es
trangeiras. Devemos marchar para o 
desenvolvimento. Em lugar de importar
mos os produtos primários, a matéria
prima, devemos exportar produtos in
dU!Strlallzados, que tem, sempre, mais 
valor. No momento, entretanto, estão 
faltando ao próprio desenvolvimento ln
terno do Pais, como se acabou de ana~ 
lisar, em relação ao aço. Poderemos, as
sim, produzir em quantidade, quando, na 
verdade, estamos importando aço para 
o Brasil. Era o que desejava dizer, Se
nador. 

O SR. BEZERRA NETO- V. Ex.a, Se
nador Argemiro de Figueiredo, levantou 
velha :controvérsia havida neste País. 
Quando se cogitou de criar Volta Redon
da, a pergunta já era esta: Por que não 
fabricamos o aço, se temos a matéria
prima? Porque exportamos o produto pri
mário? Houve fórças poderosas, neste 
Pais, que combateram a criação de 
Volta Redonda. Esta atende, em parte, 
à demanda Interna do Brasil. Podere
mos ser. grandes produtores de aço, co
mo tem, repetidamente, falado desta tri
buna o eminente Senador José Ermirio, 
com a autoridade de técnico e de ho
mem brasileiro ligado econôm!camente 
a êsses empreendimentos. 

O Sr. José Ennírio - Permite V. Ex.n 
um aparte? (Assentimento do orador) 
- o minério de ferro está sendo ven
dido a vários países, ao preço de sete 
dólares a tonelada. Em 1953, vendíamos 
êsse minério a dezo! to dólares a tone-

lada. Tudo subiu, mas o minério de ferro 
baixou, porque é produto primário. Mas, 
na zona de V. Ex.8 , em Mato Grosso, 
existe o manganês. Seria interessante 
estudar a produção de ferro-manganês. 
Tendo-se ferro-manganês, . e energia, 
poderíamos, a preço razoável, ter outro 
produto de exportação que todo o mun
do compra. llJ multo melhor exportar 
ferro-manganês do que o manganês 
bruto. 

O SR. BEZERRA NETO - Neste setor 
nós estamos fabricando o ferro-gusa nà 
cidade de Corumbá. V. Ex.a deve saber 
que o manganês anda a altos preços, de 
acôrdo com as noticias da Imprensa de 
hoje. 

Como dizia, a COnferência ficou nas 
preliminares dêste problema importante 
que ora abordamos. 

o Presidente do encontro, Embaixa
dor Laura Escorei de Moraes, dá a sua 
impressão do maior otimismo sôbre os 
trabalhos. S. Ex.a finalizou a reunião 
como seu Presidente, num discurso mui
to importante do qual me permito trans
crever estas palavras: 

"Como Ch!lfe da Secretaria Ad
junta para Assuntos ·Americanos, 
foi-me grato ver confirmado o alto 
grau de compreensão dos objetlvos 
desta reunião e, mais que tudo, o 
empenho de tôdas as representações 
de trabalharem, com espírito aber
to e objet!v!dade cientifica, para 
bem cumprir o mandato da Ata de 
Brasília. 

Como Presidente da Reunião, cau
sou-me satisfação não menor regis
trar a. harmonia que presidiu as de
liberações entre os técnicos de nos
S·OS cinco países, bem como o zêlo 
profissional com que todos se con
sagram à tarefa que lhes foi confia
da pelo CIC. 

Como Ch·efe de Delegação, reju
bilo-me por ver que as posições da 
representação do Brasil foram per-
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feitamente avaliadas e compreendi
das pelas demais representações, 
cuja competência técnica, espírito 
de colaboração e sentimento ameri
canista permitiram se alcançassem 
resultados positivos nos diferentes 
capítulos da Agenda. 

Não hesitare! em dizer que esta 
Reunião abl'e uma nova fase no 
processo de desenvolvimento da Ba
cia do Prata. Fase realista e prag
mática, que prenuncia um período 
de fecunda cooperação entre nossos 
países. Não apenas no que se refe
re à identificação objetiva dos pro
blemas, de vária natureza, que nos 
cumpre equacionar e resolver em 
benefício coletivo, mas também às 
perspectivas promissoras de· colabo
ração, que já podemos descortinar 
no âmbito daquela bacia hidrográ
fica. 

Teria sido utópico pretender esgo
tar em uma única reunião a vasta 
problemática hídrica da Bacia do 
Prata, mas não será exagêro afir
mar que muito se consolidou e avan
çou na reunião que ora finda; mui
tos imp.ortantes pontos foram deba
tidos e esclarecidos; outl'os fica
ram melhor definidos, e soluções 
práticas foram acordadas por todos 
para serem submetidas, através do 
CIC, à consideração de nossos Go
vêrnos. 

Não há dúvida que nossos técnicos 
se beneficiarão, doravante, tanto do 
franco debate havido, quanto do 
maior conhecimento reciproco ad
quirido, e, nos próximos encontros, 
se encontrarão como velhos com
panheiros irmanados pela nobre 
tarefa de contribuir para a causa 
comum do desenvolvimento cres
cente da região. 

O relatório que esta Reunião en
caminhará ao CIC, traduz, no con-

junto de suas diversas recomenda
ções, um esfõrço de cooperação da 
parte das cinco representações aqui 
presentes. Constitui, ademais, uma 
contribuição valiosa para as futu
ras deliberações de nossos Governos, 
com vistas ao melhor aproveita
mento dos recursos naturais da 
Bacia do Prata.". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Flávio Brito - Mllton Trindade 
- Lobão da Silveira - Pessoa de 
Queiroz - Leandro Mac!el - José 
Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Vasconcelos 
Torres - Nogueira da Gama -
L!no de Mattos - Filinto Müller -
Ney Braga - Celso Ramos - Mem 
de Sá. 

O SR. :PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Terminado o período desti
nado ao Expediente. 

Presentes na Casa 40 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno • único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 253, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 19, de 1970 
(n,0 120-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 1. 078, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a. letra. a do art. 85 do 
Decreto-Lei n.0 1. 029, de 21 de 
outubro de 1969 (Estatuto dos Mi
litares). 

Em discussão a redação final. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a. 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque
rimento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a. mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A, do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 253, de 1970 

da Comissão de Reda.ção, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 19, de 19'70 
(n.o 120-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira .da Gama 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 19, 
de 1970 (n.0 120-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 1. 087, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a letra a do artigo 85 do 
Decreto-Lei n.0 1.029, de 21 de outubro 
de 1969 (Estatuto dos Militares). 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970 - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 253, de 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 19, de 19'70 
n.0 120-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, ............... . 

............ , Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto dQ Decreto-Lei 
n.0 1. 0'78, de 27 de janeiro de 19'70, 
que revoga a letra "a" do art. 85 
do Decreto n.0 1.029, de 21 de ou
tubro de 1969 (Estatuto dos Mili
tares). 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.078, de 27 de ja
neiro de 1970, que revoga a letra a do 
art. 85 do Decreto-Lei n.0 1.029, de 21 
de outubro de 1969 (Estatuto dos Mi
litares). 

O 1SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, . da 
reda.ção final (·oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.O 254, de 1970) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 20, de 1970 
(n.0 123-A/70, no. casa de origem), 
que aprova. ·o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas aplicáveis às 
autorizações de pesquisa de cassi
ter!ta na Província Estanifera de 
Rondônia. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa) . 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o nobre Senador 
José Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO (Sem revisão 
do orador.) - Tive a satisfação de dar 
parecer a êste projeto, na Comissão de 
Minas e Energia. Acho de grande ln-
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terêsse nacional sua aprovação, por
quanto nós todos sabemos que o estanho 
pertence a uma aglomeração de paises 
que dominam o mercado. 

Se o Brasll não tomar providências 
adequadas, poderá cair, no futur·o, em 
posição Indesejável, razão por que apoio 
com todo prazer êsse projeto. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves) - Continua em discussão a re
dação final. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese
jando fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, Inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento rntemo. 

O projeto vai à promulgação. 

J!: a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.o 254, de 1970 

da Comisão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo (n,0 20, de 1970 
n.o 123-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, 
de 1970 (n.o 123-A/70, na casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.o 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas especiais aplicá
veis às autoridades de pesquisa de cas
slterita na Província Estanífera de 
Rondônia. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 254, de 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 20, de 1970 
(n.0 123-A/70, na Casa de origem.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, ............. .. 
. .. . . .. . .. . .. . . . .. , Presidente, promulgo 

·O seguinte 

DECRETO LEGISLATTVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas especiais 
aplicáveis às autorizações de pes
quisa de cassiterita na Província 
Estanífera de. Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único ·- J!: aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.101, de 30 de março 
de 1970, que estabelece normas especiais 
aplicáveis às autorizações de pesquisa 
de cassiterita na Província Estanífera 
de Rondônlà. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves): 

·Item 3 

Discussão, em turno único, da 
red•ação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 255, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 21, de 1970 
n.0 121-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a !missão de posse initio 
Iitis, em Imóveis resldencials urba
nos. 

Em discussão a l'edação final. 
(Pausa.) 
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Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem, reque
rimento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
deflnltlvamente aprovada, independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
apvovada: 

PARECER 
N.0 255, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 21, de 1970 
(n.o 121-A/70, na Casa de origem.) 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n,0 21, 
de 1970 (n.o 121-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.O 1. 075, de 22 de j anelro de 1970, 
que regula a !missão de posse, initlo 
litis, em !móveis residenciais urbanos. 

Sala das Comissões, em 20 de maio 
de 1970 - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Nogueira da Gama, 
Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 255, de 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 21, de 1970 
(n.0 121-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

cm Constituição e eu, ................ . 

.................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo· o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do . Decreto-Lei 
n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a imlssão de posse, "initlo 
litis", em imóveis residenelaJs ur
banos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.075, de 22 de janeiro 
de 1970, que regula a !missão de posse, 
initio litis, em Imóveis residenciais ur
banos. 

O SR. PRESIDENTE (wüson Gon
çalves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 256, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1970 
(n.0 122-A/7Q, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.088, de 2 de março de 1970, 
que acrescenta parágrafos aos arts. 
6.0 e 19 da Lei n.0 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é 111 mesma dada 
c·omo definitivamente aprovada, Inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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É a . seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N. 0 256, de 1970 

da Comisão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1970 
(n.0 122-A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Pr·ojeto de Decre.to Legislativo n.o 22, 
de 1970 (n.0 122-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova .o texto do Decreto
Lei n.0 1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. a.o e 19 
da Lei n.0 4. 878, de 3 de dezembro 
de 1965 . 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 256, de 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 22, de 1970 
(n.0 122-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... . 
...... , Presidente do Senado Federal 
promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 e 
19 da Lei n.0 4.878, de 3 de dezem
bro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.o 1.088, de 2 de março de 
1970, que acrescenta parágrafo aos arts. 
a.o e 19 da Lei n.0 4. 878, de 3 de de
zembro de 1965. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
257, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 26, de 1970 (n.o 
127-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei núme
ro 1.091, de 12 de março de 1970, 
que altera a legislação relativa ao 
Impôsto trn!co sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Liquidas e Gasosos, e 
dá outras providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Ninguém desejando fazer uso da pa
lavra, encerro a discussão, 

Encerrada a discussão, sem emenda, 
e não havendo nenhum requerimento 
no sentido de que seja submetida a vo
tas a redação fl:nal, será esta conside
rada como definitivamente aprovada, 
sem votação, nos têrmos do art. 316-A, 
do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N,0 257, de 1970 

da Comissão de Redaçi.o, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 26, de 1970 
(n,0 127-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 26, de 1970 (n.0 127-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De
creto-Lei n.0 1.091, de 12 de março de 
1970, que altera a legislação relativa 
ao Impôsto 'único sôbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá 
outras providências. 
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Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Nogueira. da Gama, Rela
tor - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 257, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 26, de 1970 (n,0 

127-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição, eu eu, ......... . 
................ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.091, de 12 de março de 1970, que 
l!.ltera a legislação relativa ao Im
pôsto único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - ll: aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.091, de 12 de março 
de 1970, que altera a legislação rela
tiva ao Impôsto único sôbre Lubrifican
tes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 6 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
258, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 27, de 1970 (n.o 
128-A/70, na Casa de origem), que 
apr.ova o Decreto-Lei n.o 1.096, de 
23 de março de 1970, que concede 
incentivos fiscais às emprêsas de 
mineraçã·o. 

Está em discussão a redação final. 
(Pausa). 

Ninguém desejando fazer uso da 
palavra, dou por encerrada a discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento no sentido d~ que seja submetida 
a votos a redação final, será esta con
siderada como definitivamente aprova
da, sem votação, nos têrmos do art. 
316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 258, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 27, de 1970 
(n.0 128-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 27, 
de 1970 (n.0 128-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.0 1.096, de 23 de março de 1970, 
que concede incentivos fiscais às em
prêsas de mineração. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Nogueira da Gama, Rela
tor - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 258, de 1970 

Redação final do Projeto de De
. creto Legislativo, n.0 27, de 1970 

(n.0 128-A/70, da Casa de Origem). 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição, e eu, ............ , 
Presidente do Senado Federal, promul
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.096, de 23 de março de 1970, 
que concede incentivos fiscais às 
emprêsas de mineração. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo úl!lico - ll: aprovado o texto 

do Decreto-Lei n,o 1. 096, de 23 de mar-
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ço de 1970, que concede incentivos fis
cais às emprêsas de mineração. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves): 

Item"' 

Discussão, em turno único, de. 
redação final (oJ.'erecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 259, de 1970) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 28, de 
1970 (n.0 129-A/70, na Casa de ori-, 
gem), que aprova o texto do De-
creto-Lei n.o 1. 073, de 9 de janeiro 
de 1970; que reajusta os vencimen
tos dos servidores c! vis e mlli tares 
do Poder Executivo, e dá outras pro
vidências. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrare! a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A, do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 259, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 28, de 19"10 
(n.o 129-A/"10, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 28, 
de 1970 (n,0 129-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
Lei n.O 1. 073, de 9 de janeiro de 1970, 
que reajusta os vencimentos dos servi-

dores civis e militares do Poder Executi
vo, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exerciclo - Nogueira da Gama, Rela
tor - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 259, de 1970 

Redação final do Projeto de De
cretó Legislativo n.o 28, de 19"10 (n.0 

129-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição, e eu, ............ ; 
Presidente do Senado Federal, pl'omul
go o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.0"13, de 9 de janeiro de 19"10, 
que reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po
der Executivo, e dlá. outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.o 1. 073, de 9 de ja
neiro de 1970, que reajusta os venci
mentos dos servidores civis e milita
res do Poder .. Executivo, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves): 

'Item 8 

Dlscussã·o, em turno ún!C·O, da 
redação final (oferecida pela do
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 260, de 1970) do Projeto de De
creto Legislativo n.O 29, de 1970 
n.0 130-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 1. 086, de 25 de fevereiro de 1970, 
que fixa os vencimentos bó.slc·os do 
pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 
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Se nenhum dos Srs: Senadores· .. de
sejar fazer us·o da palavra, encerrare! 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque
rimento, para que a redação final seja 
submetida a v·otos, é a mesma dada 
como definitivamente a.provada, ln
dependente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 260, de 1970 

da Comisão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 29, de 1970 
(n.0 130-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 29, de 1970 (n.o 130-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De
creto-Lei n. 0 1. 086, de 25 de fevereiro 
de 1970, que fixa os vencimentos bási
cos do pessoal docente do ensino su
perior federal, e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
1970. - Antônio Caries, Presidente em 
exercício - Nogueira. da. Gama, Rela
tor - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 260, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 29, de 1970 
(n.0 130-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição, e eu, ............. . 

••••••••••••••• J Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

. Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 
que fiXa. os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.086, de 25 de fe
vereiro de 1970, que fixa os vencimen
tos básicos do pessoal docente do en
sino superior federal, e dá outras pro
vidências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon
çalves): 

Item 9 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
261, de 1970) do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 33, de 1970 (n.o 
134-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Decreto-Lei n.o 
1. 094, de 17 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial 
da Faixa de Fr<mteiras, e· 'dá outras 
providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer u.so da palavra, encerra
re! a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque
rimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, Inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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l!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 261, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a erdação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 23, de 1970 
(n.0 134170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 33, de 1970, (n.0 134/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De
creto-Lei n.0 1.094, de 17 de março de 
1970, que diS'PÕe sôbre a Comissão Es
pecial da Faixa de Fronteiras, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercício - Nogueira da Gama, Relator 
- .José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 261, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto• Legislativo n.0 33, de 1970 
(n,o 134/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, ................ . 
................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1 094, de 17 de março de 1970, que 
dispõe sôbre a Comissão Especial da 
Fai'Ca de Fronteiras, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - l!: aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.094, de 17 de março 
de 1970, que dispõe sôbre a Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra, vou encerrar a presente 
Sessão, anunciando antes para a Sessão 
Ordinária de amanhã, 26 de maio, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em s-eu Parecer número 
300, de 1970) do Projeto de D•ecreto 
Legislativo n.o 10, de 1970, (n.0 109/ 
70, na Casa de origem), que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.089, de 
2 de março de 1970, que dispõe sôbre 
a legislação do lmpôsto de renda, e 
dá outras providências. 

2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação' em seu Parecer número 
301, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 12, de 1970, (n.0 113-A/ 
70, na Casa de origem), que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.076, de 
23 de janeiro de 1970, que altera, 
para o exercício de 1970, a distribui
ção do produto da arrecadação dos 
Impostos únicos. 

3 

Discussão, em turno único, da re
dação final ( of•erecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer número 
302, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 31, de 1970, (n.0 132-A/ 
70, na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-!Jel n.0 1. 098, de 25 
de março de 1970, que altera os 1!-
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mites do mar territorial do Brasll, e 
dá outras providências. 

4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redução cm oeu Parec•er número 
3C3, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 34, de 1970, (n.o 111-A/ 
70, na Casa de origem), que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.079, de 
29 de janeiro de 1970, que autoriza 
a emissão de Letras do Tesouro Na
cional para o desenvolvimento de 
operações de "Mercado Aberto" com 
fins monetários, pelo Banco Oentral 
do Brasil, e dá outras providências. 

5 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis&ão 
de Redação em seu Parecer número 
304, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 35, de 1970 (n.o 112-A/ 
70, na Câmara· dos Deputados), que 
aprova o texto do Decreto-Lei núme
ro 1. 090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto-Lei nú-

mero 858, de ll de setembro de 1969 
' e dá outras providências. 

6 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer número 
305, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 36, de 1970 (n.o 135-A, 
de 1970, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.o 1.077, de 26 de janeiro de 1970 

' que di&põe sôbre a •execução do art. 
153, § 8.0 , parte final, da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 35, de 1970, de 
autoria da Comissã·o Diretora, que 
prorroga, por mais um ano, a licença 
concedida a Cláudio Ideburque car
neiro Leal Neto, Oficial Legislativo, 
PL-4, do Quadro da Secretaria dei 
Senado Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
30 minutos). I 
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40.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de maio de 1970 

l'RESIDiNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Lobão da Silveira 
- Vlctorlno Freire - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Fllho - Dinarte Mariz - Ma
noel Vlllaça - Ruy Carneiro - Ar
gemlro de Figueiredo - João Cleo
fas - José Ermirlo - Leandro Ma
clel - Júlio Leite - José Leite -
Antônio Fernandes - Antônio Bal
bino - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg- Raul Gluberti- Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Gil
berto Marinho - Benedicto Vallada
res - José Feliciano ...:.... Fernando 
Corrêa - Bezerra Neto Ney 
Braga - Celso Ramos - Guldo Mon
din - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cloofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.o Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

N.o 39/70, (n.o 114/70, na origem), de 
25 do corrente, restituindo autógrafos do 
Projeto de Lei n.0 4/70 (CN), que auto-

riza o Poder Executivo a constituir aso
ciedade de economia mista ARSA - Ae
roportos do Rio de Janeiro S.A. - e 
dá outras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.O 5. 580, de 25 de 
maio de 1970) . 

OFíCIOS 
DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

N.0 111'70-P/MC, de 25 do corrente, en
caminhando cópias das notas taqulgrá
flcas e do acórdão proferido pelo Su
premo Tribunal Federal nos autos da Re
presentação n.0 770, do Estado da Gua
nabara, que declarou Inconstitucional, em 
parte, o art. 66 da Constituição do re
ferido Estado, ao considerar a Procura
doria-Geral do Estado como integrante 
do Ministério Público. 

N,o 10/70-P/MC, de 21 do corrente, en
caminhando cópias das notas taqulgrá
ficas e dos acórdãos proferidos pelo Su
premo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 746 e Embargos de 
Declaração, do Estado da Guanabara, 
que declararam a inconstitucionalidade 
de vários artigos da Constituição da
quele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Tem a palavra o Sr. Senador Edmun
do Levl, primeiro orador Inscrito. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, e· Srs. 
Senadores, da longínqua cidade de Coar!, 
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no Solimões, recebi, onte:m, uma expoS'i
ção a respeito do drama em que vivem 
as populações localizadas nas margens 
do Rio Solimões, Rio Amazonas e seus 
afluentes. 

Tem o seguinte teor êsse documento: 

"Coar!, 21 de maio de 1970. 

Prezado Senador, 

A situação da enchente extraordi
nária aqui, no Alto-Solimões, toma
se dia para dia mais grave. No 
documento anexo "Socorro aos fla
gelados do Alto-Solimões" o amigo 
tem os dados sôbre a situação, o Pla
no de atendimento que traçamos e 
relação dos socorros de urgência que 
estamos solicitando. 

Nesta altura, torna-se necessário in
formar os órgãos competentes do 
Govêrno para atenderem de imedia
to essas opulações, ·antes que a situa
ção se torne calamidade. Torna-se 
necessário movimentar e sensibilizar 
a opinião pública, aí no Sul. Nada 
mais lógico nos ocorreu do que con
vocar para êsse trabalho os respre
sentantes oficiais do povo amazo
nense junto ao Poder Central. Em 
Manaus, as reservas de medicamen
tos são insignificantes. 

Apelo, portanto, para seus sentimen
tos cívicos e humanos no sentido de 
dar pronta acolhida a essa nossa rei
vindicação mais do que justa. Es
tamos enviando idêntica mensa.gem, 
também, ao Deputado J•osé Lindoso, 
pois achamos que, em circunstâncias 
como estas, não se deve apelar para 
bandeiras partidárias. A união de 
todos fortificará nossa causa. 

Recebi sua carta de 8-5-70 e agra
deço-lhe pelo interêsse. Sem outro 
assunto, envio-lhe da longínqua 
Coar! um grande abraço amazonen
se. - Pe. Alírio Lima dos Santos, 
C.SS.R. Diretor." 

O Padre Alirio Lima é o coordenador 
do movimento de socorro às vítimas da 
enchente do Solimões, no Município de 
Coar!. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, te
mos ouvido, nesta Casa, os clamores do 
Nordeste aos Podêres centrais, provoca
dos pelos pavores da sêca. 

No Nordeste, a água desapareceu de 
sôbre o solo; na Amazônia, o solo de
sapareceu sob a água. O drama, Srs. 
Senadores, embora se apresente em con
traste, os resultados convergem, e aos 
clamores das populações nordestinas 
juntam-se, agora, os clamores das popu
lações amazônicas dirigidos aos respon
sáveis maiores pelos destinos nacionais, 
num pedido de socorro urgente. 

Na Amazônia, Srs. Senadores, desa
parecem as casas, submergem os campos, 
e a poulação está sob a ameaça das epi
demias provocadas pelos detritos que as 
cheias conduzem, destruindo pastagens, 
destruindo choças, reduzindo o pobre ca~ 
bacio ao estado de faminto, a um ilhado, 
sem possibilidade de assistência. Sem 
ter a quem recorrer, êle clama desespe
rançado, clama aos P·odêres Centrais. 

O Sr. Flávio Brito- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Pois não. 

O Sr. Flávio Brito- Sr. Senador Ed
mundo Levi, como seu Colega de Bancada 
do Estado do Amazonas, reputo seu pro
nunciamento de oportunidade impar. 
Todos os Srs. Senadores devem estar 
bem lembrados de que, há dois anos, 
quando o nosso Estado sofreu uma en
chente, não tão violenta quanto esta, foi 
designado um nosso Colega de seu parti
do, o Sr. José Ermírio de Moraes, com 
mais dois Senadores da ARENA, para 
percorrerem o interior do Estado. ll:stes 
Srs. Senadores apresentaram às autori
dades o trabalho, o levantamento verifi
cado in loco da necessidade urgente de 
serem atendidos aquêles ribeirinhos, a 
fim de não desaparecerem com suas fa-
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mílias. Ao brado de alerta que o ilustre 
Senador dirige à Nação, eu incorporo meu 
apêlo a tôdas as autoridades, ao Sr. Pre
sidente da República, no sentido de se
rem adotadas medidas de socorro urgen
te, para que o seu relatório não tenha o 
mesmo destino do relatório dos Srs. Se
nadores que, em outra época, foram ve
rificar e estudar o problema da enchente 
no Amazonas. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Flávio Brito, eminente Colega de 
representação amazônica, as enchentes 
da nossa Região têm os mesmos efeitos, 
para as populações ribeirinhas, que as 
s:êcas para as populações nordestinas. 
Inúmeras fazendas são tragadas, des
truídas pelas águas; o gado não tem pas
tagem; as Inundações não permitem 
qualquer assistência aos trabalhadores; o 
homem não dispõe de recursos e perece 
na exuberância das águas. O signatário 
da carta que acabo de ler, homem não 
especializado, mas habituado ao dra/llla 
da Amazônia, sugere um plano de assis
tência imediata às populações do Mu
nicípio em que vive e trabalha. 

O eminente jovem Padre Alirio Lima 
dos Santos, empolgado com a Amazônia, 
filho da Amazônia que é, sobretudo sen
tindo o drama dos seus coestaduanos e 
principalmente daqueles que convivem 
no mesmo Município em que êle desen
volve suas atlvidades, sugeriu ao Govêr
no da República providências imediatas 
para as:si:stência, também imediata, às 
populações atingidas pelo flagelo das 
enchentes. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex." um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Nobre Colega Senador Edmundo 
Levl, exatamente porque V. Ex." está 
falando em providências imediatas, foi 
que me apresse! em interromper o dis
curso de V. Ex." 

O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex." me 
honra com seu aparte. 

O Sr. Adalberto Sena - Tenho dito, 
algumas vêzes, inclusive em entrevista 
que concedi, aqui, aos jornalistas do Se
nado, para ser irradiada por ocasião das 
férias parlamentares, que a Amazônia 
tem duas espécies de problemas: proble
mas a curto e a longo prazo, e que, in
felizmente, parece que tôda a preocupa
ção atual das autoridades se voltam para 
êste segund·o grupo, isto é, para as pro
vidências, para as soluções cujos resulta
dos podemos esperar a longo prazo. En
quanto estão projetando muita coisa 
para o futuro - e não tenho nada a cen
surar nisto - esquecem que o homem 
do presente, também, merece alguma 
consideração. Existem aquelas popula
ções ribeirinhas, a que V. Ex.8 se está re
ferindo, que ainda permanecem no men
mo estado em que se encontravam há 
vinte, trinta ou mesmo cinqüenta. anos 
passados. V. Ex." sabe disso muito bem, e 
creio, mesmo, ter sido V. Ex." testemu
nha dê~ses fatos, nas suas visitas àquela 
Região. Portanto, se se concretizassem 
essas providências, a curto prazo, acre
dito que essa calamidade de que está 
sendo vítima a Amazônia, não teria as
sumido as proporções que V. Ex." traz ao 
nosso conhecimento, com sua palavra 
brilhante e, ~obretudo, emocionante. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Obrigado a 
V. Ex.8 

· O Sr. Adalberto Sena - Penso que há 
problemas sanitários, há problemas de 
assistência à população que deveriam 
ser resolvidos bem depressa; quer dizer, 
o Govêrno deveria ter também um pro
grama para assistência em caso de en
chentes, mesmo porque elas não são um 
fato imprevisto, excepcional, repetem-se 
e hão de se repetir sempre, por causa das 
próprias condições climatéricas da Re
gião. É exatamente sôbre êsse ponto que 
quero fazer essa observação, no sentido 
de que as autoridades, também, cuidem 
dêsses problemas e a êles dêem soluções 
a curto prazo. Porque, repito, o homem 
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do presente merece tanta consideráção 
quanto o do futuro. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador Adalberto Sena, V. Ex. a ·tem 
razãn. As enchentes na Amazônia são 
anuais. Varia.m, entretanto, na Intensi
dade, de maior ou menor nível. Sobre
voei, há poucos dias, as Imediações de 
Manaus, e vi, na região de Carreiro~ nas 
proximidades de Manaus, nas margens 
do Solimões, tôdas as casas dentrn d'á
gua. O fenômeno se repete de ano a 
ano, apenas há maior ou menor Intensi
dade. Segundo as Informações que pude 
colhêr em Manaus, falta pouco mais de 
um metro para atingir o nível da en
chente de 1953, quando parte da Cidade 
de Manaus foi Invadida pelas águas. 

O Sr. José Ermirio - Permite V. Ex.a 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

O Sr. José Ermírio - Tive a honra de 
ser indicado pelo Senado, para ir à Ama
zônia, em companhia do ex-Senador Al
varo Mala. Lá ficamos por quatro dias. 
Percorremos as regiões alagadas, as fa
zendas alagadas, vimos o gado todo mor
rendo. Finalmente, aqui voltamos e tudo 
isso foi relatado numa quinta-feira, dia 
de minha chegada, quando pedi ao Se
nador Eurico Rezende que me cedesse a 
palavra, pois se tratava de caso urgente. 
Pude, então, no plenário desta Casa, ex
plicar a situação, o que vimos naqueles 
quatro dias. Foi um espetáculo horroro
so, na região de Carreiro, o gado às vê
zes em pequenos montões de lama e os 
fazendeiros a puxar caplim do Solimões 
para dar alimento ao gado. Era um es
petáculo desagradável ver o gado mor
rer assim, numa situação das mais tris
tes. Acho justas as palavras do Senador 
Edmundo Levl. É necessário que o Go
vêrno atente para a Amazônia. Atual
mente, já estamos importando juta. Os 
jutals estão alagados, não há nenhum 
auxilio à produção de juta; que vamos 
fazer? Finalmente, que vai ser da Ama-

zônia? Não é possível deixá-la em aban
dono. É multo oportuno o discurso de 
V. Ex.a 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador José Ermírio, V. Ex. a sabe que 
não só nós, da Amazônia, mas parlamen
tares de todo o Brasil, que nos interes
samos pelas coisas de nossa Pátria, rece
bemos com todo o entusiasmo o conjunto 
de leis que o Presidente Castello Branco 
denominou de "leis da operação Amazô
nia", nas quais estão previstas medidas 
de orientação, de substituição do sistema 
de vida, do sistema econômlco que tem 
predominado na Amazônia. Entretanto, 
a verdade é esta: quase cinco anos pas
sados, até hoje, nada se viu que possa
mos dizer c·onstitui a execução daquelas 
medidas legais que têm por objetivo dar 
à Amazônia nova orientação, nova fei
çãn social e econômlca. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite
-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Um mo
mento, nobre Senador Vasconcelos Tor
res. 

O que falta àquelas populações, que 
enfrentam quase· o mesmo drama to
dos os anos, com maior ou menor gra
dação, com maior ou ·menor variação, o 
que falta é orientação dos Podêres Cen
trais, dizendo-lhes como se portarem, 
como se defenderem dos rigores das en
chentes, defendendo a si mesmas, a sua 
saúde, o seu patrlmônlo. 

Concedo o aparte, Senador Vasconce
los Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Senador 
Edmundo Levl, manifesto minha solida
riedade ans têrmos do oportuno discurso 
que ora V. Ex.a profere. Queria observar 
como é fabuloso êste Pais. Aqui ouvimos 
os lancinantes apelos do Nordest~. que 
está morrendo de sêde, sem água, viatu
ras assaltadas, populações em desespêro 
e emigrando à falta d'água, e, pouco 
acima, o excesso d'água. Veja V. Ex.a, 
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Senador Edmundo Levi, como êste País 
tem de fato dimensões continentais. Na 
área leste, na Bahia, Sergipe, Espírito 
Sant,o, problemas climatéricos, também, 
prejudicando as safras. Só queria dizer 
a V. Ex." que um Govêrno, neste País. 
tem que se submeter a um desafio: 
grande excesso d'água num lugar; escas
sez d:o precioso líquido noutro. Então, as 
áreas geográficas geoec·onômicas têm que 
ter, realmente, uma planificação já es
boçada, mas cuja aplicação por ora me 
parece difícil. A Amazônia, meu querido 
Colega e amigo, hoje, é uma bandeira de 
nacionalismo, na nossa Pátria; a moços 
da nossa Pátria. Mas nada podemos fa
zer pela Região Amazônlca, sem equacio
narmos os seus problemas, sem fazermos 
com que o excesso d'água lá se transfor
me em potencialidade, não em calamida
de. Na Amazônia, a população está mar
ginalizada à beira do rio, há o fenômeno 
terrível das terras alagadas, das ilhas 
que, na époce da enchente, flutuam, pelo 
rio, levand·o a desgraça, a miséria àque
les que não têm onde ancorar, após te
rem sido surpreendidos à noite pela ava
lanche. E assim se estiolam. Se há um 
lugar onde tem que haver uma política 
demográfica, é justamente no Amazônas. 
Eu, se aparteei, meditando bem e com 
profundeza êsse contraste imenso, bri
lhante Senador Edmundo Levl, é porque, 
em nossa Pátria, a água para mitigar a 
sêde no Nordeste é escassa, não existe 
mesmo, enquanto a água em excesso no 
Amazonas afoga os nossos patrícios. li: 
contraste triste, e perdoe-me V. Ex." que 
o diga, tristemente belo, porque prova 
que nesta terra temos de tudo. Está, 
apenas, faltando a mão do homem para, 
no Nordeste, fazer o que Israel fêz: irri
gar tôda a aridez d·O deserto e produzir 
as melhores laranjas, os melhores legu
mes. Israel os está exportando. Recen
temente, em meu Estado, comprei legu
mes Importados, sopas empacotadas de 
legurmes produzidos por Israel. No Nor
te, no entanto o excesso de água que 

poderia ser represada para, talvez -
quem sabe, eu esteja dizendo UJma here
sia, mas se é, é pronunciada com. patrio
tlmno -, dar a energia elétrica que a 
Amazônia exige. Lá ainda se está à beira 
do fifó, do candeeiro, da torcida. O cida
dão brasileiro, nosso compatriota, não 
tem rádio, não tem UJma. escola.. Se a 
água é fator de destruição, como V. Ex.a 
está apontando, muito bem, neste dis
cur.so, pode muito bem ser, também, fa
tor dlnâ:micamente aproveitado para se 
Incorporar a'os recursos modernos da 
civilização e da era tecnológica em 
que vivemos, na Região. Eu o felici
to. Ontem, era o Senador Aurélio 
Vianna, o seu Líder quem recebia u.m 
abraço meu, como irmão do Sul; ho
je, é V. Ex.11, do exremo Norte quem 
recebe UJm abraço e uma palavra de 
solidariedade do Sul. Temos que ver 
todo êste conjunto: Amazônia, Nordeste, 
Leste, Oeste, Sul. É o Brasil imenso que 
precisa, realmente, de ter os seus pro
blemas, devidamente delineados, através 
das reclamações que são feitas aqui. Eu 
não vejo muro algum de lamentações; 
diviso, sim, um horizonte de grandeza, 
assegurando ao Brasil aquela posição de 
destaque no conceito das Nações. Para
doxalmente, as nossas misérias, justa
mente, são os nossos motivos de gran
deza. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nad·or Vasconcelos Torres, as palavras 
de V. Ex." fizeram-me lembrar o poe
ta: "Até nas flôres se nota a diferença 
da sorte". Entre o homem da Amazônia 
e o homem do Nordeste a diferença da 
sorte é justamente esta: enquanto um 
morre de sêde, o outro morre afogado. 

De maneira, nobre Senador Vascon
celos Torres e eminentes Senadores, que 
o que nos falta, sobretudo, é orientação 
ao homem da Amazônia, para que aque
la bênçã·o, que é a água, ao invés de 
se transformar num flagelo, ao invés de 
se transformar em elemento de morte, 
de destruiçã-o, se transforme num mot!-
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vo de mais vida, em fator de desenvól
vlmento, de maiores riquezas para a Re
gião e, conseqüentemente, para o Bra
sil. 

O Sr. Argenúro de Figueiredo - V. 
Ex." me permite aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nad-or Edmundo Levi, V. Ex." sabe que 
tôda vez que vem à tribuna para defen
der interesse da Amazônia tem encon
trado, aqui, por parte dos elementos do 
N·ordeste - aliás, de todos os Se·nadores 
- a mais ampla s-olidariedade às suas 
reivindicações, em nome do Estado que 
V. Ex.a tão brilhantemente representa 
nesta Casa. 

O SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex." é 
um dos mais ardor·osos amigos da Ama
zônia. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Agra
deço a V. Ex.". E, no propósito de con
servar a posição de defensor d-os inte
rêsses da Amazônia, humllde defensor, 
mesmo sem conhecimento, de perto, dos 
seus grandes pr-oblemas, tôda vez que 
se fala em reivindicação de cará ter s·o
cial, econômico e de reação p-or parte 
do Poder Público, de medida do Poder 
Público, no sentido de resolver calami
dades que ass·olam a Amazônia pelo ex
cess-o de água e o Nordeste pelas sêcas, 
quero trazer o meu modesto pronuncia
mento. V. Ex." solicita do Govêmo pla
nos objetivos, obras que evitem essas 
calamidades no Estado de V. Ex.", o 
grande Estado do Amazonas, orgulho e 
uma das mai-ores esperanças de grande
za dêste País. Senador Edmundo Levi, 
nã·o tenho palavras, no sentido literá
rio, que me ajudem a descrever, como 
o fêz o eminente Senador Vasc-oncelos 
Torres, como V. Ex." está fazendo, as 
grandezas e o futuro da Amazônia. V. 
Ex.", tratando, agora, de problemas ob
jetivos como êste, eu me animo a lhe dar 
minha solidariedade, a aplaudir sua rei-

vindicação. É preciso que a sua palavra 
chegue a:o Govêmo, a fim de que adote 
soluções o mais rápido possível. O Ama
zonas é um Estad<l de geografia dife
rente da nossa do Nordeste, é plano. 
Talvez, seja d!fícll assim, ou quase im
possível, resolver-se o problema do es
coamento das águas das grandes en
chentes da planície, ·onde está locali
zada. Mas não é d!fícll ao Govêmo re
s·olver o problema da defesa da cidade, 
da defesa da população, através de obras 
que o próprio bom-senso indica, os di
ques, em defesa da cidade. Também vi
sitei a Capital de V. Ex.11, Manaus, e per
cebi o rio muito nas proximidades da 
ctdade, corroendt:l a terra, avançando 
cada vez mais para a Capital. É um pe
rigo. Pergunto eu, sem ser técnico: não 
seria possível ao Govêmo, em adminis
trações continuadas, construir diques 
defensivos contra essas grandes enchen
tes que, periôdicamente, aparecem no 
Estado de V. Ex.11? No Nordeste, há fal
ta de água, com a conseqüente miséria 
vergonhosa, de irmãos nossos morrendo 
de fome, nos campos ressecados. Em 
todos os Govêrnos Federais se verificam 
ajudas constantes, comiseração, pedidos 
de esmola, deslocando-se víveres para a 
região nordestina, no sentido de evitar 
que braslleiros morram de f.ome. Nós, 
nordestinos, vimos gritando a cada Ins
tante. Aqui está o Senador Ruy Carnei
:ro me ouvindo, e sabe, há 10 anos, 
gritamos por isso. Por que não se pro
cura res·olve·r o pr·oblema, de maneira a 
evitar êsses fatos deploráveis e vergo
nhosos para tôda nação civilizada? Mas 
a solução não está na esmola, nos vi
veres remetidos para a região das sê
cas, em matar a fome dos flagelados, 
transferindo víveres para uma popula
ção de mais de 20 milhões de brasllei
r·os, que vivem nos campos n·ordestinos, 
a s·olução de homens de bom-senso, pa
triotas, seria encarar diretamente o 
problema e resolvê-lo de forma eficaz, 
técnica e científica, através da Irriga
ção. Há dez anos passados, quando se 
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falava em irrigação para resolver o pro
blema da sêca, o que se via? Era uma 
reação quase total de elementos da ou
tra Casa do Congresso Nacional. Aqui, 
não. Aqui, tivemos a solidariedade de 
quase todos os Colegas. Os próprios nor
destinos, lá fora, firmaram-se naquele 
ponto de que bastaria o desenvolvimen
to das indústrias, para resolver-se o 
problema das sêcas, como se o proble
ma das sêcas não fôsse, o que é na 'Ver
dade, falta de água para a produção. 
O ilustre Senador Duarte Filho, ainda 
há poucos dias, pr-onunciou, nesta Casa, 
dando o seu testemunho pessoal, um dos 
mais notáveis e impressionantes discur
sos que tenho ouvido sôbre a sêca no 
Nordeste. Viu gente morrendo de fome, 
descreveu aqui ce·nas incríveis, pedindo 
ajuda ao Govêrno para a solução do 
grande problema. Desgraçadamente, as 
palavras ficaram nestas quatro paredes. 
Sr. Presidente - permita-me o nobre 
orador que eu me dirija ao Sr. Presi
dente, neste momento. Ficaram nas 
quatro paredes desta Casa, não tiveram 
divulgação alguma, como se a matéria 
fôsse de uma insignificância tão grande 
que não merecesse, ao menos, um regis
tro da Imprensa. Dai porque, permita
me V. Ex.'\ pedir ao Sr. Presidente, nes
ta hora o eminente Senador Wilson 
Gonçalves, que leve à Comissão Dlre
tora as sugestões, êsses assuntos trata
dos aqui, dlàrlamente, assuntos de or
dem económica, de ordem social, de or
dem politica, ao conhecimento do Sr. 
Presidente da República. Não se! se Sua 
Excelência tem assessoria de sua con
fiança nesta Casa, mas que se fizesse 
um resumo dos pronunciamentos dos 
Senadores, porque o Chefe do Govêrno, 
ninguém desconhece, não dispõe do tem
po necessário para examinar, em todos 
os aspectos, os problemas aqui focaliza
dos; a Comissão Diretora que faça êsse 
bem ao Brasil, à politica de desenvolvi
mento do Brasil, levando ao Presidente 
da República tudo que aqui se diz, os 
grandes discursos pronunciados neste 

plenário, todos da maior Importância, 
no sentido de que Sua Excelência co
nhecesse, através dos Representantes do 
Povo de tôdas as Regiões do Brasil, os 
problemas essenciais ligados ao desen
volvimento e à grandeza dêste País. Se
nador Edmundo Levl, nestas palavras, 
tem V. Ex.a a minha solidariedade, so
lidariedade ao seu Estado, solidariedade 
a·os seus coestaduanos, que sofrem. En
fim, aqui fica a minha solidariedade 
modesta e o meu apêlo em conjunto com 
o de V. Ex.a, para que o Govêrno man
de examinar tecnicamente os problemas 
que assoberbam aquela Região e encami
nhe a sua solução. Não podemos, na 
verdade, exigir que o Presidente Médici 
solucione, de um dia para outro, êsses 
grandes problemas, que estão desafian
do a inteligência e a capacidade do Go
vêrno. Podemos, sim, pedir que se es
tabeleça, que se organize um plano de 
execução de obras, que tais obras te
nham Inicio, de maneira que os Gover
nos posteriores sejam obrigados a lhes 
dar continuidade. Não são obras de in
terêsse pessoal de ninguém, de nenhu
ma Região, de nenhum Estado, mas são, 
na verdade, de interêsse vital para a 
economia, para o desenvolvimento dês
te grande Pais, que há de ser grande, 
sempre grande, cada vez maior, queiram 
ou niio queiram aquêles que invejam as 
nossas riquezas latentes, que estão por 
aí a desafiar o nosso trabalho, o nosso 
patriotismo, o nosso bom senso, o nos
so esfôrço! 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador Argemlro de Figueiredo, o apar
te de V. Ex." constitui uma manifesta
ção, não só de solidariedade ao seu Co
lega, mas de solidariedade ao seu po
vo da Amazônia. 

LI, há poucos dias, um trabalho de 
Arnold Toynbee, em que êle declara que 
está passando a época do planejamen
to, a época da tecnocracia. Defende êle 
a organização, superior à tecnocracia, 
superior ao planejamento, que é sem
pre a pretensã·o de desvendar o futuro. 
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Defende como norma de orientação, .So
bretudo para os Governos, a organiza
ção. 

suas palavras, eminente Senador Ar
gemlro de Figueiredo, revelam que, tan
to em sua Região, como naquela a que 
tenho a honra de pe~tencer, o funda
mental é a organização do sistema de 
vida, para que o homem possa assenho
rear-se do conjunto amazônlco e, ao In
vés de ser governado, como tem sido até 
ag.ora, pelo mei·o, passe a dominá-lo, 
passe a governá-lo. 

Em palavras simples, o Padre, Secre
tário de Planejamento da Prefeitura de 
Coar!, que me enviou o relatório, faz 
algumas sugestões para as medidas ime
diatas que julga indispensáveis. 

Lere! alguns trechos, para que V. Ex."• 
tenham uma idéia, na singeleza destas 
palavras, do drama que vivem as popu
lações que se espalham no arquipélago 
longitudinal da Amazônia. 

O Sr. José Guiomard - Permite o 
nobre ·orador um apare? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com multo 
prazer. 

O Sr. José Guiomard - Nobre Se
nador Edmundo Levi, V. Ex." tem sido 
sempre um legítimo Representante das 
populações de tôda a Amazônia, que V. 
Ex." conhece em todos os sentidos e dl
reções. Quando V. Ex." vem, agora, 
apresentar sugestões de um nosso pa
trício de Coar! - e recebe a manifes
tação de tantos Representantes dos Es
tados no Senado - não quero que lhe 
falte, desde já, meu nobre amigo, a so
lldarledade do Acre, Estado vizinho que 
V. Ex." tão bem conhece. Nós, que es
tamos à montante das grandes águas 
que correm para o seu Estado, raramente 
sofremos catástrofes decorrentes das en
chentes do grande caudal do Amazonas. 
Mas V. Ex.• que, também, obteve a so
lidariedade de um nosso Representante, 
o nobre Senador Adalberto Sena, esteja 
certo de que êste outro s·eu humilde 

amigo, expressa a mesma solldarledade. 
As populações de seu Estado são merece
doras de tôda a&sistência, que não deve 
ficar nas promessas, ou nos discursos 
pronunciados entre estas quatro paredes. 
Desejo que as sugestões que V .. Ex.", ago
ra, vai ler tenham execução em tempo 
hábil. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço 
o aparte do eminente amigo, Senador 
José Guiomard. RJealmente, o Acre, 
não sofre, tão vigorosamente, os rigo
res das enchentes. Região do extre
mo-oeste amazônico, as cheias ali, as 
alagações, duram geralmente dois meses, 
no máximo, mas, nem por Isso, aquelas 
populações deixam de ser tremendamen
te prejudicadas pela falta de orientação. 

Lembro-me bem, eminente Senador 
José Gulomard, que, quando vivia às 
margens do Rio Envira, criança ainda, 
sentia prazer imenso nas alagações, por
que tudo se transformava num mar. Ha
bituado, então, à natureza, convivendo 
com índios e nordestinos, para mim, a 
vida era nadar e pescar. Aquêles vastos 
!gapós, aquêle mar imenso oem que se 
transformava a região era um parque de 
folguedos para tôdã a menlnada; e não 
só para a menlnada: também para os 
homens, os adultos, que viam na natu
reza, tal como Deus a criou, o ambiente 
próprio para desenvolver e expandir as 
suas energias, sobretudo pela maneira 
sadia como se divertiam. 

Vou ler trechos das sugestões manda
das pelo Padre Alírio Lima. 

O Sr. Ruy Carneiro - Dá-me licença 
para um aparte, Senador? ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 
O Sr. Ruy Carneiro - Para niLo !ner

romper V. Ex." na leitura que fará das 
sugestões do Padre Alírlo Lima, desejo 
dizer-lhe, corroborando com as palavras 
do Senador Argemiro de Figueiredo, meu 
Colega de representação da Paraíba, que 
V. Ex." examinando os Anais do Senado, 
desde o nosso ingresso nesta Casa até 
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hoje, verificará que sempre formamos ao 
lado dos Representantes do Estado do 
Amazonas, não só do Amazonas, mas do 
Acre, ··do Pará, vamos dizer Amazônia 
de um modo geral, que abrange tudo, 
que sempre que alguém se pronunciou a 
propósito de reivindicação daquela gente 
magnífica, brava e autêntica, demos o 
nosso apoio e solidariedade. 

É o que volto a fazer hoje, ratificando 
Integralmente as palavras cheias de ar
dor patriótico que acaba de pronunciar 
o Senador Argem!ro de Figueiredo, meu 
eminente Companheiro de representação 
paralbana nesta Casa do Congresso. 

Quremeso, assim, unificar os nossos 
pensamentos e a nossa solidariedade ao 
magnífico discurso em que V. Ex.a expõe 
ao Bras!! o drama doloroso das popula
ções amazonenses, em decorrência da 
caudal avassaladora do Rio-Mar, que 
aflige a população pobre, destroçando
lhes os lares. São os contrastes do nosso 
grande País: sêca no Nordeste e Inun
dação no Norte. Quem lê, no estrangeiro, 
os nossos debates, não conhecendo o 
Bras!!, estranha como poderá isso ocor
rer no próprio país. Mas é que o Brasil 
é grande, graças a Deus. 

V. Ex.a, Senador Edmundo Levl, está 
pronunciando êste magnífico discurso ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - Obrigado 
a V. Ex.a 

O Sr. Ruy Carneiro - . . . reivindi
cando obras que venham resolver, de
finitivamente, ê'sses fenômenos que ar
rastam a sua gente ao sofrimento e a 
angústia, precisamente na Semana da 
Fé, quando os corações brasiMros se 
voltam para Brasília e Deus, estou cer
to, ouvirá as nossas palavras em defesa 
dos que sofrem nas nossas Regiões. Mi
•lhares dêles estão rezando nesta terra, 
•na semana do Congresso Eucarístico. 
Por conseguinte, Deus que tem prote
•gido tanto o Bras!!, que continuará a 
'Protegê-lo, deverá tocar o coração dos 
!homens que dirigem a nossa Pátria no 

setor do Executivo, para que as reivin
dicações de V. Ex.a, na defesa dos in
terêsses da Amazônia, possam ter res
sonância no espírito do Chefe da Na
ção, o Presidente Garrastazu Médici, 
que sei ser homem de fé, e daqueles que 
estão sob seu comando nos diferentes 
setores da Administração Federal. En
tão, virão as medidas de emergência que 
desejamos. A palavra está dizendo, 
para atender uma emergência, mas 
.precisamos de obras duradouras. As 
obras que o Amazonas pede, e as que 
igualmente necessitamos no Nordeste. 
A SUDAM deve estar como a SUDENE, 
com o seu Ilustre Superintendente à 
frente, General Tácito de Oliveira, pro
curando dar solução ao problema da Ir
rigação, sem prejuízo das medidas ln
dispensá veis, de emergência, que devem 
ser tomadas, no momento, para evitar 
que massas desordenadas e famintas 
cometam desatinos, guiadas pela voz do 
estômago. 

Quero trazer a V. \EX.a a nossa soli
jarledade para com a sua terra, o seu 
Estado, o Amazonas, e a certeza de que 
êste discurso admirável que V. Ex.a 
1está pronunciando terá eco nesta se
mana, que é a Semana da Fé, a semana 
.em que essas criaturas que acreditam 
em Deus estão aqui, nesta Cidade pro
fetizada por São João Basco, para que 
a situação da nossa gente e da gente 
da terra de V. Ex.a seja atendida na 
hora de suas amarguras. Nossa solida
riedade absoluta ao Amazonas, na pes
soa de V. Ex.a, seu eminente Represen
tante no Senado da República. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Obrigado 
a V. Ex.a, Senador Ruy Carneiro. A 
Amazônia e o Nordeste são Irmãos gê
meos. Raramente, V. Ex.a encontrará 
um homem da Amazônia, em cujas velas 
não corra um pouco de sangue nordes
tino. 

Do drama atual, nobre Senador Ruy 
Carneiro, que vive a população amazo
nense, até agora, somente uma entldadP. 
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tomou conhecimento do flagelo e pro
curou, dentro das suas possibilidades, 
levar socorros, às gentes dO Alto-Soli
mões. Somente o Comando Militar da 
Amazônia, segundo o que pude apurar 
ràpidamente em Manaus, organizou ex
pedição para auxiliar, assistir, orientar 
e socorrer as populações que estão sen
do vitLmadas pelo excesso de água, que 
a grande calha amazónica está carre
ando dos Andes para o Atlântico. 

Dentro em breve, se conseguir obter 
o dossiê que pedi a Manaus, virei rela
tar o que fêz, até agora, o Comando 
Militar da Amazônia, em favor da nos
sa Região. 

O Govêmo Federal, através dos órgãos 
próprios, nada, nada vêzes nada, reali
zou, até agora, para socorrer os que vêm 
sofrendo com os terríveis efeitos das 
enchentes amazónicas. Vou ler trecho 
das sugestões remetidas pelo Padre Ali
rio Lima: "Socorro aos Flagelados do 
Alto-Solimões - Situação de Calami
dade Pública". Lerei apenas trechos 
para relatar a V. Ex.8 •: 

"Plano de Atendimento 

A Prelazia de Coari, em estreita co
laboração com a CEM (Campanha 
de Erradicação da Malária) e com 
o SESP, está grandemente preocu
pada com esta situação de calami
dade pública iminente. Neste plano 
de emergência a Prelazia coloca
rá duas enfermeiras qualificadas 
(Coar! está sem médico)". 

Era justamente êste o ponto que eu 
queria relatar a V. Ex.as. Não há um 
médico, nem do Estado, nem federal, 
naquela região, para atender às popula
ções flageladas pelas enchentes. Há um 
pôsto do SESP, mas segundo o que aqui 
está, nem médico do SESP existe mais 
naquela região. O SESP, à míngua de 
verbas, vai restringindo, cada vez mais, 
as suas atividades e, assim, aquêles mu
nicípios mais afastados, que eram aten
didos única e exclusivamente pelo 

SESP, já nem por êle são atendidos. De 
maneira que V. Ex.as vêem que a cala
midade é apavorante, e ameaça. real
mente destruir inúmeras vidas, a. vida 
de inúmeros brasileiros. 

"Coar! está sem médico", diz êle, 
"quatro enfermeiras-auxiliares e sua 
rêde de Atendentes rurais (18), para 
atender a causa pública." Adiante, êle 
dá como programa. mínimo para. auxi
liar e orientar aquela gente: "progra
mas freqüentes, três vêzes por semana., 
através da Rádio- a Prelazia de Coar! 
mantém uma Rádio Educadora - for
necendo esclarecimentos, instruções sô
bre medicina preventiva"; "a equipe da 
CEM (Campanha de Erradicação da 
Malária) borrifará as casas e tratará 
dos casos incipientes de malária; será 
levada a efeito, através da Rádio e por 
outros veículos de comunicação, uma 
campanha de vacinação contra a febre 
tifóide, atingindo a cidade e o interior"; 
"serão instalados postos, não só nas ci
dades, como no interior, para. atender 
as vítimas das doenças intestinais que 
já estão grassando". E pede o min!mo 
de medicamentos, para combater o tifo, 
a verm!nose, as diarréias e todos os ma
les acarretados pelas águas poluídas que 
vêm dos !gapós e dos dejetos das casas 
à margem dos rios, que vão, pouco a 
pouco, diestru!ndo totalmente a saúde 
do povo. 

Assim, eminentes Senadores, transmi
tirei, para não cansá-los, o documento 
à Taquigrafia, a fim de que seja publi
cado e dado como lido, na integra, pa
ra que os setores governamentais res
ponsáveis pela Amazônia, sobretudo os 
Ministérios do Interior e da Saúde, to
mando conhecimento dêste grito, dêstes 
reclamos, dêste apêlo, recomendem a 
seus organismos, ali sediados, medidas 
ln dispensá veis à salvação daquele povo 
trabalhador e paciente. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V; 
Ex." um aparte? 
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O SR. EDMUNDO LEVI - Concedo o 
aparte, nobre Senador Cattete Pinheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Desejo ma
nifestar a V. Ex.a, ilustre Senador Ed
mundo Levi, minha solidariedade a seu 
pronunciamento. Como muito bem aca
ba V. Ex.a de demonstrar, de fato, a 
Amazônia não reclama medidas de 
emergência e, sim, de assistência efeti
va e real às populações. Do que se infe
re da leitura da correspondência a que 
o ilustre Colega procedeu, o Serviço Es
pecial de Saúde Pública, por falta de 
recursos, continua a reduzir, cada vez 
mais, suas atividades. Realmente, ne
cessitamos que o Ministério da Saúde 
encare, com a indispensável seriedade, 
os problemas regionais. Parece-nos, aci
ma de tud·O, que o órgão de desenvolvi
mento regional precisa acordar para os 
prbolemas da Região, porque pelo que 
sentimos, não será com medidas toma
das em momentos como êste que dare
mos às populações tudo aquilo que re
clamam. Somente com o trabalho efe
tivo do órgão de desenvolvimento regio
nal poderemos dar aos nossos irmãos da 
Amazônia a necessária ajuda, a assis
tência, para que as atividades, a energia 
ali desenvolvida se transforme em ri
queza, riqueza esta a ser aplicada em 
favor daquelas populações. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Oattete Pinheiro, V. Ex. a diz bem: 
o órgão regional é que parece estar fa
lhando. 

Quando a SPVEA se transformou em 
SUDAM, pretendia-se instituir um ór
gão dinâmico que modificasse totalmen
te a orientação até então existente no 
trato dos problemas amazônicos. E, en
tão, como se previa, dentro de quinze 
anos, segundo todos os cálculos ou tôdas 
as premissas das chamadas leis da "Ope
ração Amazônia", estaríamos com a 
mentalldade completamente transfor
mada a respeito dos problemas da Ama
zônia e teríamos a solução adequada a 

êsses problemas. Então, já essas coisas 
que se repetem, anualmente, não esta
riam sendo ventiladas aqui, não seriam 
mais motivo de alarma, de sofrimento 
para nossas populações. 

Entretanto, a SUDAM, ao que parece, 
caiu na mesmlce da antiga SPVEA e, ao 
invés de procurar verificar o que deve 
ser feito, apenas se llmita a ser como 
que um órgão de justiça a agir somente 
quando provocado, deixando de estudar 
os diversos problemas e de tomar ini
ciativas próprias para resolvê-los. 

A SUDAM llmita~se, hoje, a receber 
pedidos de financiamentos e planeja
mento, mas, na verdade, não há nada a 
proclamar. Até agora, a SUDAM não ini
ciou um plano seu para modificar a 
paisagem social e econômica da Amazô
nia. 

O Sr. Guido Mondin - Permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Tem V. Exa 
o aparte. 

O Sr. Guido Mondin - Senador 
Edmundo Levi, sou daqueles que obser
vam que, no fundo d·e tôdas as decisões 
humanas, hâ um problema de sentimen
tos. Quando aqui elaboramos uma lei, 
podemos verificar que o seu primeiro 
princípio está num sentimento que ori
gina um impulso, um estudo e uma de
cisão final. Ora, os assuntos que V. Exa 
está abordando, nesta tremenda cons
tatação do que ocorre no Brasil, par
ticularmente nas regiões que V. Ex.n 
representa, ora é a sêca, ora são as 
cheias. Sabemos das dificuldades exis
tentes para a solução dêsses problemas, 
porque suas impllcações são quas·e as
sustadoras. Mas, dizia que há, no fundo 
de tudo, um problema de sentimentos. 
Quero, com estas palavras, trazer, soli
dariedade a V. Ex.n, porque nenhum de 
nós, do Norte ou do Sul, discordaremos 
daqullo que V. Ex.n apresenta como a 
mais profunda reivindicação dos nossos 
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irmãos daqueles rincões. Ontem, estive 
asshstindo, em Taguatinga, às solenida
des do Dia do Industrialista, promovidas 
pelo SESI - Serviço Social da Indústria 
-, naquela cidade-satélite. Entre os atos 
programados, dos quais participou o Sr. 
!Presidente da RepúiJlica, assistimos a 
uma peça teatral, quase uma tragédia 
grega, ou assim um auto medieval tra
duzido para UIIlla versão cabocla, mas, de 
forma trágica, telúrica: "Morte e Vida de 
Severina" .. Por êle, sentimos todo o drama 
nordestino, não só o permanente, mas, 
particularmente, aquêle que ocorre por 
ocasião das sêcas. Ora, êsse drama, essa 
peça teatral de~envolvida diante do Sr. 
Presidente da República, segundo senti, 
causou-lhe verdadeiro impacto. O Presi
dente da República é um homem do Sul, 
e V. Ex.8 sabe que nós, lã, realmente não 
contamos, entre nossas dificuldades, com 
essas enfrentadas p·elos conterrâneos de 
V. Ex.a, ou por aquêles outros das regiões 
nordestinas. Assim, há de ter ficado, no 
espírito de S. Ex.", a vontade de fazer 
algo em favor dessas populaçõ·es, em 
favor das quais V. Ex." fala. Portanto, 
se é verdade que, no fundo de tôdas as 
decisões, há um problema de sentimento, 
êste, ontem, jã terã ocorrido. Na verda
de, não é possível que prossigamos todos 
nós, brasileiros, a ouvir protesto, desta 
natureza, sem uma atitude. No entanto, 
precisamos reconhecer que hã, realmen
te, dificuldade em resolvê-los. Mas de 
nada adiantaria falar de dificuldades 
sem um gesto decisivo para as soluções. 
Ora, V. Ex.a condena a SUDAM, vendo-a 
de braços cruzados, diante de todos os 
flagelos. De certo, não hã de ser assim. 
V. Ex." hã de concordar. Na verdade, é 
bom que se fale, é bom que se condene, 
'para que não fiquem relegadas, para 
um futuro multo remoto, as soluções em 
favor de milhões de brasileiros que en
frentam os flagelos das sêcas ou das 
enchentes. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Guldo Mondln, o Brasil é unidade 

sentimental, como Pãtrla, como Nação. 
Como País, entretanto, nós podemos 
divisar vãrlas regiões geográficas, com 
tôdas as diferenciações e caracteristlcas 
próprias. Os dramas da Amazônia, por 
c•erto, não são os dramas dó Rio Grande 
do Sul. A geada do Rio Grande do Sul, 
na Amazônia seria uma Incoerência. Mas, 
se o Brasil, como Pãtrla, é unidade sen
timental, o homem do Sul, como V. Ex", 
sente, também, o drama do homem do 
Norte. Eminentes Senadores, queria eu, 
apenas, através da Tribuna do Senado, 
alertar o País para o que ocorre em 
minha Região, transmitindo, aos diri
gentes nacionais, aos responsáveis pela 
execução· das providências governamen
tais, o apêlo daquelas populações que 
itlão descrêem das providências, tanto 
que por elas clamam, mas que sentem 
quão tàrdiamente elas são tomadas. 

É preciso que, ao invés de estarmos 
cuidando do Pais das Amazonas, para 
daqui a 50 anos, apenas cuidemos do Pais 
das Amazonas agora, porque os homens 
e as crianças que lã estão são os res
ponsáveis pelo passado, por sua unidade 
territorial, e estão garantindo a sua con
tinuidade, para o futuro. Apelo, portanto, 
para os Podêres competentes, o Minis
tério da Saúde e o Ministério do Interior, 
para que tomem conhecimento do cla
mor, dos gritos lancinantes que vêm da 
•floresta amazônlca, dos lgapós e dos 
lagos amazônicos, e, ao invés de esta
rem preocupados, apenas, com o as
pecto tecnocrítlco da Região, procurem 
dar orientação ao homem que ali vive 
e labuta, para que possa continuar vi
vendo, trabalhando e produzindo. Fun
damentalmente, no momento o que se 
pretende é organização, o que se pede 
é orientação, para que possamos ter, no 
futuro, o ordenamento que, dentro da 
unidade amazônlca, permitirá ao homem, 
ao invés de ser dominado, que passe a 
dominar tôda aquela fôrça que estã à 
disposição não só do Brasll, mas de tôda 
a humanidade. (Muito bem! Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, antes de encaminhar 
à Mesa projeto de lei, de minha autoria, 
desejo comentar, ràpidamente, as pa
lavras proferidas pelo eminente Presi
dente dos Estados Unidos da América, 
Richard Nlxon, em conferência de im
prensa. Sua Excelência dirige a pêlo às 
Nações do continente sul-·a.merlcano que 
entenderam, em ato de soberania, fixar o 
mar territorial em 200 milhas. 

O nobre Chefe do Govêrno americano 
entende que deve ser feita uma revisão 
a respeito dêsse assunto e endereça so
licitação aos que, recentemente, assina
ram o pacto de Montevidéu, no sentido 
de que compreendam ser o mar um bem 
comum e que só as Nações sem platafor
ma su\Jimarlna, a partir de uma profun
didade de 200 milhas, têm direito a uma 
delimitação teórica do seu limite oceâ
nico. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, declarar, preliminarmente, que te
nho todo aprêço pelos Estados Unidos da 
América do Norte. Acho que essa Nação 
representa o baluarte na defesa da de
mocracia. É um bastião contra o avan
ço totalitário. Admiro os seus progres
sos científicos, mas não posso, como bra
sileiro, concordar com a tentativa esbo
çada pelo Presidente Nixon, de querer a 
revogação de uma providência que aten
de aos legítimos interêses brasileiros e 
das Nações intercontinentais que firma
ram o recente pacto de Montevidéu. 

Em tudo e por tudo, Sr. Presidente, 
o apêlo de S. Ex.11 se acopla com o ar
tigo recentemente publicado pelo Profes
sor Roberto Campos, que respiguei, li
geiramente, na semana transata, e com 
tal afinidade que me deixa surprêso co
mo êsse ex-Ministro de Estado tão bem 
pode interpretar os interêsses ant!nac!o-

na!s na matéria de que, neste instante, 
me ocupo. 

Em artigo publicado nesse jornal, que 
é uma glória da Imprensa Brasileira e 
um dos maiores jornais de todo o mundo, 
O Globo, o Professor Roberto Campos 
firmara conceitos que, inclusive, se cho
cavam com os têrmos de um editorial 
perfeitíssimo e brilhante dessa fôlha 
guanabar!na, em que defendia a posição 
bras!le!ra a respeito da extensão do mar 
territorial. E tanto Isto é verdade que, 
sábado passado, em outro editorial, a 
fôlha fundada por Ir!neu Marinho e di
rigida, atualmente, pelos seus f!lhos, ca
pitaneada essa d!reção pela figura de 
grande brasileiro que é o jornalista Ro
berto Marinho, publicava, novamente, 
seu pensamento, como que reconhecendo 
o direito de o colaborador expender con
ceitos que bem entendesse, mas deixando 
bem fixada a posição do jornal em de
fesa do ato oportuniss!mo e patriótico do 
Exmo. Sr. Presidente da República, Ge
neral Emíl!o Garrastazu Méd!c!, aprova
do pela Câmara e pelo Senado, prorro
gando o nosso limite oceânico e atenden
do às aspirações de quantos, neste País, 
querem realizar a chamada política de 
"mãos livres", sem a interferência incô
moda daqueles que não compreendem 
bem a nossa situação e não alcançaram 
que o Direito Internacional vai evoluindo 
a cada hora e não pode mais ser subor
dinado àquela escola clássica· do tiro de 
canhão, de 3 milhas, nem das 12 milhas 
toleradas e nem das 80 milhas que o 
próprio Govêrno americano aceita em 
determinados casos. 

O Professor Roberto Campos, cujo bri
lho sou o primeiro a reconhecer, mas que, 
ultimamente, se vem transformando num 
verrlne!ro. contumaz e que, ao invés do 
argumento, se utiliza da contumélia, não 
compreendeu bem a posição brasileira, 
face às providências anterl·ormente ado
tadas pelas Nações sul-americanas, co
mo a Argentina, o Uruguai, Ch!le, Peru, 
Equador e outras Nações do chamado 

• 
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Clube lesta a terminologia adotada das 
200 milhas de Montevidéu), não compre
endeu bem S. Ex.a que o Brasil, que é 
o líder na América Latina, não poderia 
distanciar-se das deliberações tomadas 
pelos Países co!nnãos. 

o próprio Brasil sentira na sua carne, 
anteriormente, as providências adotadas 
pela República Argentina, que Impediu 
que nossos barcos pesqueiros, principal
mente os baseados no Estado do Rio 
Grande do Sul, fôssem ao longo das mi
lhas do Prata na pesca da merlusa, que 
é uma fonte de riqueza e que garante a 
Industrialização do pescado ·na zona sul 
do Estado, com Implicações económicas e 
sociais. 

No que diz respeito à posição politica, 
enfrentamos dificuldades e tivemos, de
pois de longa batalha diplomática, de nos 
entendermos com a República Argenti
na, aceitando o convênio, e, mediante 
pagamento de uma taxa fixada pelo Go
vêrno Portenho, alcançar que os barcos 
brasileiros ccntlnuassem na atlvldade 
pesqueira, tão Indispensável à economia 
da nossa Pátria. Por isto, quero salien
tar, aqui, que o peixe apanhado no lito
ral argentino, é empacotado, congelado 
e remetido para a Bahla, para a zona 
Leste, para o Nordeste e para o Norte 
do País. Não só o tipo de peixe que fa
lei - a merlusa, como também o cha
mado camarão oceânico. 

Mas, Sr. Presidente, outra não poderia 
ter sido a atitude do Pais - e quando 
dig·o do Pais, faço bem patente que, se 
11ouve um assunto em que Govêrno e 
Oposição se uniram nesta Casa, foi jus
tamente aquêle relativo à discussão e 
votação, por unanimidade, do chamado 
"projeto das duzentas milhas". Em que 
pese a autoridade imensa do ma~or Pais 
do mundo, os Estados Unidos, através da 
palavra dêsse representante de Marte na 
era moderna que é o Presidente Nlxon, 
eu, Sr. Presidente, me atrevo como Se
nador brasileiro, a adiantar que o nosso 

povo e o Govêrno não cederão um milí
metro na atitude que foi tomada, por
que um recuo desta natureza de tal modo 
nos Iria expor que a nossa Nação, prà
tlcamente, Iria perder aquêle direito que 
tem de soberania; e Iria lntllmldar-se, 
Intimidar-se perigosamente, pelas pala
vras blandiciosas que vieram através do 
Presidente Nixon. 

Aqui, citaria para aquêles descenden
tes dos anglo-saxões o poeta máximo da 
latinidade, Luiz de Camões, quando dis
se, e cabe perfeitamente a referência ao 
Presidente Richard Nlxon: "O recado que 
trazem é de amigo, mas o veneno, por 
baixo, vem coberto". 

Insisto em defender um ato que já não 
é mais unilateral, que não é do Executi
vo apenas, mas que pertence, agora, a 
todos os Governos, vez que o Congresso 
Nacional, unânimemente, a Câmara dos 
Deputados primeiro e, na semana passa
da, o Senado Federal, por unanimidade, 
consagraram as duas Casas a iniciativa 
presidencial. 

Sr. Presidente, constrange-me e entris
tece-me que um_ brasileiro da categoria 
Intelectual do Professor Roberto campos 
esteja a serviço, data venta, de interês
ses escusas. :S:S.Se diplomata que está. em 
férias, serviu a todos os Governos: serviu 
a Getúlio Vargas, serviu a Eurico Outra, 
serviu a Juscelino Kubitschek, que ser
viu, coram populo, a Jango, e se serviu 
de todos êsses Governos para as emprê
sas que representa neste Pais, ligadas às 
áreas de Investimentos. E eu como que 
fiquei - permita V. Ex. a que use a lin
guagem popular - "com a pulga atrãs 
da orelha" quando êsse diplomata que 
tem, Sr. Presidente, uma capacidade de 
atrevimento Inigualável, e é de uma au
dácia sem limites, porque, pertencendo 
aos quadros do Itamarati, embora licen
ciado, critica, e mals do que crltlca, con
testa o poder ora Instalado em nossa Pá
tria, e - como dlz aqui baixo e vou tor
nar alto, porque é o pensamento do Se-
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nador José Gu!omard - ridiculariza, 
quando diz que o Govêrno "iria se afo
gar - citando um autor de sua predile
çoo - no mar das 200 milhas." 

Esquece êsse legule!o que no próprio 
Itamarat! foram feitos estudos que de
ram respaldo à atitude tomada pelo 
Govêrno da República, e volta-se contra 
a geração nova da Casa de Rio Branco. 
Devo esclarecer que tenho receio, assim 
remoto, de que, ao profl!gar a medida 
patriótica adotada pelo Presidente 
Méd!ci, esteja êle encobrindo aquilo que 
representa, porque é sabido que nossas 
águas territoriais têm sido francamente 
Invadidas por pesqueiros de tôd.as as 
nadonalldades, não só os russos, mas 
também os americanos. li: conhecido o 
caso dos russos com o "Kegostov" e o 
caso do navio americano "North Sea". 
Em tôdas as oportunidades, a nossa Ma
rinha de Guerra, vigilantemente, cha
mando às falas, com os recursos escassos 
que tem, mas c.om o patriotismo dos 
nossos marinheiros, fazendo com que 
êsses navios, piratas do mar, sem pátria, 
porque cuidam apenas dos interêsses 
ec·onômicos, viessem a depredar aquilo 
que, no meu modo de entender, Sr. 
Presidente, representa um patrimôn!o 
desta Nação, que é a plataforma sub
marina. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex." perttn!te 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS 'l'ORRES -
Com prazer. 

Sr. José Ermírio - V. Ex. a real
mente expllca cabalmente esssa questão 
das 200 milhas. Não é só a questão da 
pesca. Todos sabemos que na platafor
ma continental existem Imensas riquezas 
minerais que estão sendo exploradas já 
em vários países do mundo. E S. Ex.", 
o ex-Ministro Roberto Campos, a quem 
eu chame! várias vêzes neste Senado de 
um homem que confunde o tecnismo 
com o "tecnicismo", tem vários empregos 
em emprêsas llgadas ao capital estran-

geiro. Era bom levantar quantos são, não 
só êle como outros ex-Ministros, os que 
saindo do Govêrno se empregam em em
prêsas semelhantes. Era bom esclarecer 
Isso. 

O SR. VASCONCELOS 'l'ORRES -
Multo obrigado, Senador, com a coragem 
que o caracteriza, V. Ex." em aparte, 
pl'ofundo e definidor, não está fazendo 
uma aleivosia, não está praticando uma 
Injúria, porque os balancetes das emprê
sas subordinadas ao Sr. Roberto Cam
pos, cêrca de três ou quatro, são 
publicados nos jornais de São Paulo e da 
Guanabara. 

Houve um chanceler que disse: "o que 
é bom para os Estados Unidos é bom 
para o Brasil." Não discuto. No caso do 
Sr. Roberto Campos eu diria o seguinte: 
"o que é bOm para o Bras!l é mau para 
o Sr. Roberto Campos". li: verdade ini
ludível. 

Há pouco, Sr. Presidente, a respeito 
da matéria, 11 no Correio Braziliense ar
tigo multo bem elaborado por jovem 
jornalista apaixonado por assuntos in
ternacionais- o Sr. Benedito Coutinho, 
dos "Diários Associados" -, artigo que, 
inclusive, poderia servir de resposta às 
aleivosias assacadas pelo trêfega minis
tro de todos os governos. Como em es
panhol, poder-se-la dizer que "êle não 
muda. Quem muda é o govêrno". No 
artlg·o, que recortei, o jomalista Benedito 
Coutinho chama. a atenção para um 
ato inteligente: tendo o Brasil aderido 
ao "clube das 200 milhas", em Monte
vidéu, praticou nosso Pais ato profun
damente intellgente e, em política inter
nacional, de c·onsenso - palavra esta 
muito usada em diplomacia. E aqui, no 
cas·o, eu aduz!ria ao jornalista Coutinho, 
de bom senso. Adquirimos, também, den
tro da terminologia diplomática, o po
der de barganha. Mediante acôrdos 
multinacionais, multilaterais, podemos, 
Inclusive, fixar uma posição e garantir 
uma doutrina. Tive oportunidade de 
ver, por exemplo, como o Prefeito de 
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Georgetown, Gudana, estava apavorado 
com o decreto presidencial das duzen
tas milhas, achando que os pescadores 
de sua terra iriam morrer de fome. 

Ora, todos conhecemos o pensamento 
do Govêmo Brasileiro, em relação aos 
seus irmãos do Continente Sul-Ameri
cano. É mediante o entendimento, a 
conversa diplomática, o acôrdo, que se 
podem estabelecer normas e fixar ta
xas e, principalmente, garantir uma fi
sionomia nova do Direito Internacional, 
o qual, Sr. Presidente, todos sabemos 
evolui a cada hora que passa. 

Diz-se que algUJmas Nações, por exem
plo, se adotassem o limite das duzentas 
milhas, iriam avançar em outras. Di
gamos, a França iria avançar pela 
Inglaterra a dentro. Nos próprios Esta
dos Unidos, a Flórida dista cêrca de 90 
milhões de Havana, da República Socía
lista de Cuba. 

Sr. Presidente, tudo isso é relativo, 
porque é necessário que se note que só 
essa medida pode ser adotada pelos 
países que têm os chamados limites 
oceânicos. 

Não entendo é ter o Presidente ame
ricano, Sr. Richard Nixon, saído a pú
blico para contestar essa medida e S. 
Ex." não compreender que a área do 
Atlântico Sul tem sido completamente 
abandonada pelos Estados Unidos da 
América do Norte. 

Só cuidam do Atlântlc·o Norte, não 
vêem que os submarinos atómicos an
dam pelo litoral brasileiro. Os chama
dos barcos pesqueiros não são pesquei
ros coisa alguma, são rastreadores de 
satélites, navios hidrográficos, andam por 
todo o Continente Sul-Americano e tam
bém pelo Africano. E êsse país, que é o 
baluarte da democracia, é o campeão de 
ingenuidade. Esta ai o caso de Pearl 
Harbour. 

E aqui, Sr. Presidente, eu gostaria 
de salientar que o ato do Presidente da 
Repúbl!ca encerra coono que uma espécie 
de desafio, para nós multo grato: slg-

nlfica o reaparelhamento de nossa Es
quadra. É verdade que não se pode ter 
um mar territorial extenso sem Mari
nha capaz de guarnecê-lo. V. Ex.a. sabe 
que, desde o tempo do Ministro Augusto 
Rademaker, quando era o Chefe do Es
tado-Maior o atual Ministro da Marinha, 
Almirante-de-Esquadra Adalberto de 
Barros Nunes, já cuidávamos do reapa
relhamento da nossa Esquadra. 

Então, eu me rebelo, protesto como 
Senador brasileiro . E não há nenhu
ma sem-cerimônia nisto, Sr. Pre~l
dente. É preciso acabar com essa his
tória de ter cerimônia de falar sôbre 
autcridades estrangeiras de paises C·om 
os quais mantem·os as melhores relações 
de amizade. No Senado Americano, o 
Brasil é profligado, o Brasil é atacado, o 
Brasil é desmoralizado, como aconteceu 
recentemente, com o play-boy senato
rial,. o jovem Mr. Edward Kennedy, no 
pedido do corte nas verbas asslstenciais. 
Tive oportunidade, eu mesmo, de ouvir 
como se ataca o Brasil dentro do Se
nado Americano. E por que o · Senad·o 
Brasileiro não poderá twmbém res
pignar alguns comentários acêrca de 
atitudes de Senãdores e do próprio Che-
fe de Govêrno da grande Nação do Nor
te? Com a qual, Sr. Presidente, teremos 
sempre que manter as melhores rela
ções de amizade, faço questão de dizer; 
mas, é preciso que a amizade seja bi
lateral, que o amigo também seja nosso 
amigo e não venha apenas a querer di
tar-nos regras e conselhos em prejuízo 
da nossa autonomia nacional. Eu, Sr. 
Presidente, protesto veementemente 
contra a forma intempestiva, inopor
tuna, inábil, inconveniente, imprópria 
do Presidente Richard Nixon. Respeito 
S. Ex.", mas o mau assessoramento, e 
quem sabe, até mesmo prêsa de forte 
dose de nervosismo diante de problemas 
internos, desde a discriminação racial 
até às paradas de Norte a Sul do país, 
relativamente às guerras em que os Es- • 
tados Unidos tomam parte. Quero crer 
que, talvez, tenha sido um derivativo 
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que fêz S. Ex." se voltar para a América 
Latina, nesta crítica-apêlo. Assim, Sr. 
Presidente, em nome do que há de mais 
puro no sentimento brasileiro, desejo re
pudiá-la, com todo respeito à verdade, 
no dia de hoje. 

Relativamente a esta matéria, ou me
lhor dizendo, correlatamente a esta ma
téria, vou enviar à Mesa projeto de lei 
de minha autoria, determinando a res
trição do uso da palavra "nacional", na 
denominação das sociedades de econo
mia mista, com participação majoritária 
da União. Apresento o projeto, Sr. Pre
sidente, com à justificativa. 

Renovo aqui: não sou xenófobo. Xenó
fobo é · louco e frustrado. Quem não 
compreende que precisamos do auxílio 
de fora, desde que êle venha para o nos
so desenvolvimento? O que procuro re
pelir é a contrafacção. O caso, por exem
plo, da Fábrica Nacional de Motores tem 
o nome de Nacional de Motores, mas 
seu capital é, na maioria, Italiano. En
tão, o que é nacional deve ser nacio
nal. Não se trata de nacionalismo do 
tipo Inconveniente, que deu, Sr. Presi
dente, grandes dores de cabeça à nacio
nalidade, mas daquele representado pelo 
ideal acalentado pelas nossas Fôrças 
Armadas e pelos Representantes do Po
vo, no Senado e na Câmara dos Depu
tados. Nacionalismo verde-amarelo, para 
que a Nação não seja ilaqueada ou em
balda na sua boa-fé. 

Só mediante providências, como esta 
que proponho, é que poderemos corrigir 
as distorções que se apresen.tam a ca
da passo. 

E isto tem que ser feito nesta hora 
·em que todos nós temos confiança no 
Govêrno da República, que dirige, com 
mão f.orte, os destinos do nosso Pais, 
mã·o forte no sentido de preservar os 
nossos recursos submarinos na platafor
ma continental. Isto tem que ser feito, 
nesta hora em que se vai afirmando, 
cada vez mais, o desejo de desenvolvi
mento da nossa Pátria. 

Se tive de fazer critica pessoal, de
la não me arrependo, porque também 
pude exaltar. Aqui cabe, mais uma vez, 
uma referência, no final das minhas 
considerações, ao jornal O Globo, que, 
tendo publicado o artig·o a que me re
feri, do Sr. Roberto Campos, foi o pri
meiro a contraditá-lo, depois de sua pu
blicação. Espero voltar ao assunto. 

Pediria, pois, Sr. Presidente, a V. Ex.a 
a fineza de receber o projeto que anun
cie!, para que êle seja devidamente lido 
na hora do Expediente. 

Era o que queria dizer, Sr. Presiden
te. ( !\fui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Gu!do Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, no
bres Colegas, em dias da semana atra
sada, o nobre Senador José Ermír!o 
trouxe ao debate alentado estudo sôbre 
a situação da siderurgia no Pais. E, a 
certa altura do seu trabalho, referiu-se 
S. Ex.8 a um empreendimento gaúcho 
que vem sendo para nós, Representan
tes daquele Estado, algo de sensível: a 
Usina de Aços Finos Piratln!, a qual, 
com.o disse· eu, em aparte a S. Ex.", está 
exigindo de nós, rio-grandenses, batalha 
idêntica à que desenvolvemos em tôrno 
da triticultura, hoje explorada em meu 
·Estado. 

Então, dizia o Sr. Senador José Er
mírio naquele seu discurso, a certa al
tura, referindo-se à instalação de usina 
siderúrgica: 

(Lê.) 
"O que não se pode fazer é estabe

lecer em lugares desapropriados, sem 
os requisitos essenciais, como se pre
tende no Rio Grande do Sul." 

E, mais adiante, ainda dizia, depois 
de uma série de judiciosas considera
ções, que insisto em respeitar: 

(Lendo.) 
"No caso do Rio Grande do Sul, 

achamos que o dinheiro teria multo 
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melhor apl!cação se destinado à in
dustrialização dos seus produtos 
agr.opecuários, na fabricação de pa
pel e celulose, na petroquímica e na 
lndustrial!zação dos produtos e ma
térias-primas locais." 

Aparteando S. Ex.a, o Sr. Senador Jo
sé Ermirlo, prometi Ir ao Rio Grande, 
por Isso que não possuía, no momento, 
amplos elementos para uma indagação 
maior. 

Pretendia eu Ir ao Rio Grande, para, 
em estudando c·om os dirigentes da em
prêsa, trazer a S. Ex.a elementos de es
clareclmen to. 

Notarão os nobres Colegas que assim 
tenho agido, ultimamente, por fôrça de 
ofício. 

Com os dados que colhi, no meu diálo
go com os dirigentes da indústria -
"Aços Finos Plratinl", elaborei um dis
curso em que, por vêzes, verso matéria 
em que não me aprofundei, porque, téc
nico dela não sou, mas há de servir 
àqueles esclarecimentos que prometi tra
zer, repito, ao nobre Senador José Er
mirlo. 

E, assim, digo: 

(Lendo.) 

"Há poucos dias ouvimos nesta 
Casa um discurso do nobre Senador 
Ermírio de Morais, onde, abordan
do problemas da siderurgia de aços 
comuns, referiu-se ràpldamente ao 
assunto da Implantação de uma usi
na de aços especiais do Rio Gran
de do Sul, c-onsiderando o empreen
dimento antleconômlco." 

Conforme adiantei em aparte, o emi
nente Senador parecia-me mal Informa
do a respeito da Aços Finos Plratlni 
S.A., que é a indústria de aços especiais 
em instalação a que se referiu, uma vez 
que existem vários estudos de rentabi
l!dade, entre os quais o da firma En-

gineering Elsenbau Essen G.m.b.H., de 
Essen, Alemanha, e da SOFRESID, de 
Paris. Tod·os os estudos feitos concluem 
pela boa rentab111dade e economicldade 
do empreendimento. 

Além disso, tem a firma a assessoria 
permanente de A. B. Bofors, firma sue
ca quase quatrlcentenárla na produção 
de aços especiais, que sempre acompa
nhou e revisou todos os dados que ser
viram de base aos cálculos. 

A usina da Aços Finos Plratlnl S. A. 
é baseada em projeto multo bem ela
borado sob a constante vigilância da A. 
B. Bofors e contribuição positiva dos 
fabricantes de equipamentos europeus 
e Incorpora o que há de mais moderno 
com aplicação aprovada. Não há, pois, 
como temer-se qualquer insucesso na 
produção de aços de altíssima qualida
de, igual à da produzida pela A. B. Bo
fors, de fama mundial. 

Até os opositores mais ferrenhos da 
AÇos Finos Plratlnl tiveram que reco
nhecer a excelência do ·"lay-out" da 
usina em implantação e · reconhecer 
também que não haverá problemas de 
produção com o equipamento moderno 
adotado pela emprêsa. 

Não seria mesmo concebível que uma 
usina modema, com equipamentos os 
mais aperfeiçoados, que reduzem o custo 
de produção, pudesse ser considerada 
antleconômlca. Tal atitude seria uma 
negação completa dos progressos da 
técnica e uma ·condenação das usinas 
mais modernas do mundo. 

Nenhum técnico do mundo será ca
paz de condenar o lay-out e os equipa
mentos da Plratinl. Não há projeto que 
fôsse mais cuidadosamente elaborado, 
estudado e reestudado do que o proje-
to da Plratlnl, · 

A usina da Plratlni é uma usina In
tegrada, que, partindo do carvão rlo
grandense, da energia produzida pelo 
mesmo carvão e do minério de ferro 
brasileiro, produzirá o ferro-esponja., 
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que é a matéria-prima ideal para a 
produção de um aço não comum, uni
forme e de alta qualidade. O processo 
de redução do minério de ferro por 
carvão gaúcho com até 35% de cinzas 
fornece uma matél'ia-p~ma (o ferro
esponja) com 96 a 97% de Fe, o que 
equivale dizer que resulta em ferro al
tamente purificado. 

Quanto ao preço de tal matéria-pri
ma, ainda que fôsse ligeiramente maior, 
o que não acontece, seria mais econó
mico, visto que a diferença se recupe
raria no custo do produto final, em vir
tude de várias facilidades e reduções de 
tempo operacional, a partir da Aciarla 
a que se destina o ferro-esponja. 

Mas, na verdade, o preço de produção 
do ferro-esponja é competitivo com o 
da sucata, conforme prova o trabalho 
apresentado no Congresso da Associa
ção Brasileira de Metais, em São Paulo, 
no ano passado, pelo grupo da Piratini 
e baseado em trabalhos de experiências 
realizadas pela Lurlg Gesellschaft fur 
Chemische und Huttenwesen G.m.b.H, de 
Frankfurt, Alemanha, com minério bra
sileiro e carvão rio-grandense e que não 
foi contestado até hoje. 

De mais a mais, não há sucata sufici
ente no Brasil e a mesma está-se tor
nando escassa no mercado internacio
nal, motivando cada vez mais a utiliza
ção de outras matérias-primas. As usi
nas européias estão utilizando cada vez 
mais ferro-esponja em suas aciarias e, 
em muitas partes do mundo, estão-se 
construindo usinas de produção de tal 
matéria-prima em grande escala e pa
ra suprir a deficiência de sucata que, 
pela sua procura, se eleva muito no 
preço. 

Por outro lado, é necessário que se 
dê um valor económico ao carvão do 
extremo sul, que é a riqueza mineral ali 
existente em grande abundância. Incre
mentar o uso de carvão nacional é de 
sentido altamente patriótico. 

Não fôsse o empreendimento bom e 
sadio, o Estado do Rio Grande do Sul, 
que nunca foi dado a aventuras, não 
estaria comprometendo seus parcos re
cursos no mesmo, onde particip-a com 
mais de 40% (quarenta por cento) no 
capital social. 

Atentem bem para o fato de que o 
Estado do Rio Grande do Sul, fazendo 
enormes sacrifícios, participa em alto 
grau na parte financeira do empreen
dimento, o que, só por si, já o tornaria 
credor de um apoio decisivo do Govêr
no da União, ainda mais quando se sabe 
que outros Estados, contemplados com 
usinas siderúrgicas, quase nada contri
buíram financeiramente para a sua 
realização, ou seja, participaram com 
dois ou, no máximo, com 3% (três por 
cento). 

O Govêrno do Rio Grande do Sul, que 
equacionou devidamente os seus proble
mas de energia elétrica, - sei que é a 
grande preocupação do Senador José Er
mírio- estando em construção as gran
des usinas hidrelétricas de Passo Real 
e Passo Fundo e a expansão da usina 
termelétrica de Candfota; que está pro
curando dotar o Estado dos meios de 
transporte, quer construindo rodovias, 
quer melhorando a navegação dos rios, 
que têm, ã.tualmente, o melhor serviço 
de telecomunicações do Brasil; que está 
atendendo devidamente à alfabetização e 
ao ensino técnico, médio e superior, tam
bém necessita cuidar da sua industriali
zação. O Rio Grande não pode continuar 
a ser apenas o "Celeiro do Brasil", pois 
cisa também de um "Centro Industrial." 
Para que se consiga tal objet!vo, para 
que o Rio Grande não fique condenado 
ao eterno subdesenvolvimento, precisa o 
meu Estado de uma Indústria de base, 
que terá na implantação da usina da 
Aços Finos Piratin! S. A. 

Pode estar certo o Sr. Senador José 
Ermírio que, antes de decidir a implan
tação de uma usina de aços especiais 
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no Estado, os homens responsáveis pelos 
destinos do Rio Grande, mandaram es
tudar cuidadosamente tôdas as possibi
lldades e a conclusão foi a de que me
lhores resultados ofereceria a implanta
ção de uma usina de aços não comuns, 
em virtude do seu grande efeito de 
multiplicação, justamente em uma região 
em que a indústria mecano-metalúrgica 
dispõe de um espírito empresarial ótlmo 
e uma mão-de-obra das melhores possí
veis. A Indústria de transformação meta
lúrgica e a indústria mecânica do .Rio 
Grande do Sul têm dado demonstrações 
Inequívocas de sua capacidade produti
va, alcançando inclusive mercados inter
nacionais. A relativa pequena escala de
ve-se, principalmente, a dificuldades de 
obtenção de matéria-prima boa e barata. 
A Aços Finos Piratini S. A. fará com que 
as industrias existentes tenham melho
res condições de trabalho e maiores pos
sibilidades de expansão, pois, já não 
mais necessitarão acautelar-se com gran
des estoques e, llberando tal parcela do 
seu capital, terão novas oportunidades. 
Surgirão, disto temos certeza, as grandes 
fábricas metalúrgicas, baseadas no gran
de parque industrial já existente e na 
atração que exercerá a produção da Pi
ratini para investidores de outras regiões 
do País e do exterior. 

Reclamam aquêles que não estudaram 
mais profundamente o problema contra 
a localização da usina no extremo Sul. 

:Glste foi o ponto nevrálgico lembrado 
pelo nobre Senador José Ermírio. Tran
quilize-se, porém, o nobre Colega, e tran
quilizem-se todos, pois nenhum ponto 
foi esquecido nos estudos realizados e 
tudo se acha perfeitamente equaciona
do, tanto da parte técnica, quanto da 
económica e financeira. 

Pergunta-se: o que faria o Japão se 
prevalecesse a teoria espúria de que só 
se pode produzir aço na bôca da mina 
de ferro. Pois o Japão importa tudo para 
a sua produção de aços e vem concorrer 

. com o seu produto em todos os mercados 
lnt.ernaclonals e em altíssima escala. 

A usina da Piratinl está longe do mi
nério de ferro, mas está a 500 metros 
do carvão e da energia elétrica. 

Não é preciso nos aprofundarmos em 
estudos de economia para sabermos que 
quando a Implantação de determinada 
Indústria não pode ocorrer com o socorro 
de todos os elementos necessários para 
uma produção barata, que pelo menos 
ela deverá dar a malar parte dêstes ele
mentos. 

11: o que acontece com a indústria de 
Aços Finos Plratinl. 

O transporte do minério de ferro do 
Espírito Santo a Charqueadas não será 
problema, graças às medidas Implanta
das na navegação brasileira pelo Govêr
no da Revolução. 

Quanto ao mercado consumidor, que
remos lembrar que, atualmente, meta
de da produção da Plratlnl poderá ser 
consumida na própria região, devendo a 
outra metade, pr·ovàvelmente, ser absor
vida pela expansão natural do consumo 
regional ou ainda ser exportada para 
cs mercados da ALALC, onde, pela sua 
proximidade, tem as melhores possibili
dades. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
y. Ex.a um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN- Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Minha 
opinião, nobre Senador é que, dentro 
em breve, uma Plratini será pequena pa
ra o grande Rio Grande do Sul. Vamos 
precisar de outras, ali onde há uma ati
v!dade metalúrgica tradicional; V. Ex.a 
sabe disso melhor que eu, que sou ape
nas um modesto viajar dos assuntos de 
interêsse da nossa Pátria. Conheço pes
soalmente o Estado que V. Ex.a repre
senta e aqui confesso, amo o Rio Grande 
do Sul de verdade, pelo seu progresso, 
pela hospitalidade, e sua potencialidade. 
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Essa iniciativa, dentro em breve, será 
pequena, PQrque é um Estado que cres
ce. Quanto ao problema da localização 
das siderúrgicas, êle é relativo. Temos o 
caso do Japão, que V. Ex.8 citou. Em 
têrmos nacionais, nós precisamos de vá
rias siderúrgicas espalhadas por êste 
Brasil a fora. No meu Estado temos a 
de Volta Redonda; temos outras, inclusi
ve uma que é pioneira na assistência so
cial, a Saudade, que é dirigida por êste 
eminente Colega, por êste brasileiro tei
moso, por êste brasileiro que não acredi
ta em dificuldades, que é o Senador José 
Ermírio. Temos outras fundições e me
talúrgicas também. Mas o fato é que o 
Rio Grande do Sul precisa de uma do 
porte dessa que V. Ex.8 trata no momen
to. Eu o Interrompi, apenas para dizer 
que estou com v. Ex.8 em gênero número 
e caso. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sou grato 
ao aparte do nobre Senador Vasconcelos 
Torres por tudo que disse, particular
mente pelo dizer que ama o Rio Grande 
do Sul. O meu Estado, o Rio Grande do 
Sul, nobre Senador, tem disposição para 
ser amado por 90 milhões de brasileiros 
agora, e por maior número sempre. 

Prossigo, Sr. Presidente, sempre res
pondendo com todo respeito, ao nobre 
Senador José Ermírio. 

Estivesse a "Aços Finos Piratlni" pro
duzindo neste justo momento, poderia ter 
exportado, 110 mínimo, a metade de sua 
produção para a Suécia. Produto de qua
lidade e de bom preço sempre encontra 
comprador. 

V. Ex." sabe Isto tanto ou melhor do 
que eu. 

Cremos assim ter esclarecido, conve
nientemente, as dúvidas suscitadas pelo 
nobre Senador José Ermírlo, a quem so
mos gratos por nos ter proporcionado a 
oportunidade de falar sôbre a nossa usi
na. 

o Sr. José Ermírio - V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN -Com prazer. 

O Sr. José Ermírio- Ouço com multa 
atenção o discurso de V. Ex.8 Ninguém 
neste País pode ser contra a industriali
zação do Rio Grande do Sul. t nosso de
ver aplaudi-la. Há 22 anos que estamos 
no seu Estado, nunca tiramos de lá um 
tostão e nunca pedimos favores ao Go
vêrno do Estado. Nem aos Municípios. 
Começamos com uma fábrica,· duplica
mo-la; começamos com outra fábrica, 
duplicamos a segunda fábrica. Estamos 
construindo a terceira em Pinheiro Ma
chado. Portanto, quem está falando é 
um amig·o do Rio Grande do Sul, que só 
quer ver aquêle Estado crescer. Minha 
dúvida, vou fazer um pequeno resumo, 
é sôbre o trigo. V. Ex.8 sabe que sem
pre fui um apologista do trigo; a prova 
está nas inúmeras viagens que fiz, e uma 
das vêzes com V. Ex.8 Fui a Cruz Alta, 
região tritícola, e terminei em Pelotas, 
sempre desejando que o Rio Grande do 
Sul produzisse, não um milhão de tone
ladas, mas dois milhões, para salvar êste 
País de uma importação desnecessária. 
Com relação a outros produtos, vou citar 
mn caso: quand·o falei na celulose, foi 
uma direta a beauregard; o Govêrno está 
dando um prestígio enorme para ex
portar a pasta de madeira. Ora, não é 
justo que um Estado que tem a acácia 
negra, tem o eucalipto e bambu e que 
pode fabricar a celulose, vá exportar pas
ta de madeira, úmida ou sêca. Portanto, 
devia fazer uma Industrialização integra
lizada de Imediato. Essa é a razão por 
que estou· tratando do caso. Com relação 
a Lurig, nosso grupo teve duas dificulda
des imensas: uma, sôbre a fabricação de 
ácido sulfúrico de plrlta, que nunca fun
cionou; outra, na fábrica de soda de es
cama, em Pernambuco, onde os empeci
lhos foram grandes, e ainda continuam. 
Portanto, não acredito, francamente com 
a experiência que tenho, que tudo que é 
feito lá fora esteja certo. Estas, as mi
nhas restrições, baseado em experiência 
própria. Nenhum pais pode fazer o que 
o Japão realizou. O Japão tem trabalho 
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organizado. Dos países civ111zados é o 
de menor salário, e tem vantagens e con
dições que nenhuma outra nação possui: 
um trabalho muito eficiente. Por êsses 
motivos, sua produção neste ano atingirá 
a cem milhões de toneladas de aço. Cal
cula-se que, em 75, chegará a 150 mi
lhões. Nenhum país do mundo tem, e 
nem terá, iguais condições. A continuar 
assim, os próprios Estados Unidos fica
rão com produção aquém da japonêsa. 
Conforme disse em meu discurso, a Nip
pon Steel fêz uma junção e vai ficar com 
produção superior à da United States Steel 
Corporation, que prodUzia 31 milhões de 
toneladas. A Nippon Steel terá 35 mi
lhões. Por conseguinte, não nos podemos 
comparar ao Japão, mesmo porque não 
temos condições de fazê-lo. Quanto ao 
projeto, minhas dúvidas são várias: l.a) 
qual o custo total do projeto?; 2.a) qual 
a capacidade a ser instalada?; 3.a) qual o 
consumo de energia? Darei um exemplo 
a V. Ex.a, Senador Guido Mondln: só 
para fundir a~o, gasta-se em média de 
700kw/h, fora o refino e outras atlvida
des. Quanto custará essa energia? Isto é 
multo importante saber antes de admi
tir-se essa iniciativa. Depois, há o se
guinte: existe neste momento, posso afir
mar-lhe, um pouco de sobra de aço es
pecial. Isso não é problema, porque so
brar até é bom, nunca deve é faltar. 
Emprêsas foram feitas no Brasil que não 
tiveram auxílio do Govêrno e nem que
rem. Mas, no caso do Rio Grande do Sul, 
devemos ajudar. A minha dúvida é a 
rentabilidade da emprêsa. Embora V. 
Ex." tenha citado Bosfor, tenha citado 
Lurig e outras firmas, sempre acreditei 
nos brasileiros. li:ste caso da falta de pi
rlta foi resolvido por nós. De fora não 
recebemos nada. VIeram técnicos multo 
bons, bons trabalhadores, mas no fim fi
camos sôzlnhos, falando sôzlnhos, e no 
fim perdemos uma fortuna. Na realida
de, resolvemos nós essa parada, posso ln
formar-lhe. O enxôfre Importado fica 

mais barato do que usar a p!rita doBra
sil. O enxôfre chegou a 42 dólares, e está 
a · 2Q e poucos agora. Existe isso: há no 
mundo um sistema controlado por conta
gotas. Quando uma coisa cresce demais 
e outra também quer crescer, aquêle país 
é usado c·omo conta-gôtas, para que so
fra as conseqüências e desanime, ou tal
vez, venda para emprêsas do exterior que 
desejem comprar. V. Ex.a sabe como sou 
amigo do Rio Grande do Sul. Tenho 
dado provas disso, nunca tirei um tostão 
de sua terra. Na indústria, que já temos 
três, tôdas elas em desenvolvimento, o 
que desejo é que sua terra cresça, tenha 
rentab111dade nos empreendimentos, para 
que não aconteça como uma indústria 
que eu conheço, que há vinte anos foi 
fundada, e só de dois anos para cá é que 
tem tido certa rentab111dade. Tinha 
energia elétrica própria, tinha carvão de 
madeira, de eucalipto plantado por ela, 
tinha minério de ferro na porta, e só ago
ra, depois de vinte anos, é que começa a 
ter uma certa rentab111dade razoável. 
Esta é a razão por que estamos aqui no 
Senado observando o que o Presidente 
Médici nos diz: "queremos a verdade". 
Os programas devem ser estudados com 
carinho e com tôda atenção. Qualquer 
projeto que mereça crítica·, _serei o pri
meiro a fazê-la, como já fiz há cêrca 
de dois anos atrás, sôbre o Barreiro 
Grande, cujas conseqüências de perda, 
para os nossos grupos, são incalculáveis. 
Não nos levaram energia para Vazante, 
e para nós seria uma grande vantagem 
ter Barreiro Grande - onde construímos 
uma fábrica de zinco - com incentivos 
da SUDENE, mas preferimos sofrer e não 
modificar o programa que o Nordeste 
precisava. É o caso do Rio Grande do Sul. 
Desejo colaborar com tôdas as minhas 
fôrças para que seu Estado seja mais 
importante. Um Estado de fronteiras tem 
que ser forte, não pode ser fraco. Admiro 
o que disse o Ministro da Indústria e do 
Comércio; eu diria o mesmo - vocês dei-
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xem de ser acomodados, lutem com o 
Estado e tenham condições de ser al
guém. Todo Estado, no Brasil, que não 
lutar dentro dêsses princípios, ficará 
renegado, numa situação de ser colono 
de outro ou fornecedor de matérias
primas. É o que desejo esclarecer; não 
é um discurso, peço desculpas. Aqui foi 
criada uma Comissão sôbre Siderurgia. 
Acredito que em 5 ou 6 dias, trazendo-se 
gente dêsses Estados, poderíamos escla
recer tudo e haveria tranqüilldade na 
votação. Eu já disse a V. Ex.a: não acre
dito, com franqueza, em muitos dêsses 
informes: alguns podem estar certos, ou
tros não. Conheço várias fábricas no País 
a quem queriam vender equipamentos e, 
depois, que se arranjem os donos das 
fábricas! Esta a razão, meu prezado ami
go e ilustre Senador pelo Rio Grande do 
Sul, Senador Guido Mondin, destas refe
rências, a fim de que não se cometam 
erros, porque perder 15 ou 20 anos de um 
capital aplicado só pode prejudicar o seu 
Estado. Era o que queria dizer. 

O SR. GUIDO MONDIN - Nobre Se
nador, precisamente pela sinceridade 
com que V. Ex. a procede, é que tive a 
preocupação de, indo ao Rio Grande, 
trazer êstes elementos informativos. 
Quero dizer que o Rio Grande conhece 
V. Ex.a, sabe dos seus empreendimen
tos, e o louva. Portanto, V. Ex.a é per
sona grata no meu Estado. Mas, eu sa
bia das objeções que V. Ex.a ainda le
vantaria em tôrno da Indústria de Aços 
Finos Plratini. 

Ora, disse no inicio desta minha in
tervenção que nÜio estaria ;Capacitado 
para o detalhe. Não sou técnico; ape
nas estou informando. Mas, precisa
mente porque previa novas objeções, 
municiei-me. V. Ex. a sabe que, no Rio 
Grande, volta e mela a gente anda mu
niciado!... Então, trouxe elementos, 
profusos elementos, para responder a 
cada indagação de V. Ex.". Não vou fa
lê-lo agora, Mas, tenho-os comigo para 
que V. Ex.n os leia. 

Eis que, ainda no ano passado, na 
Assembléia Legislativa do Rio Grande, 
constituiu-se uma comissão precisamen
te para ouvir os dirigentes da Aços Fi
nos Piratlni, a respeito das acusações 
que eram formuladas contra a inicia
tiva. E é êste material que trouxe co
migo, precisamente para capacitar-me 
a responder, embora de modo p~ticular, 
a tôdas as indagações que forem feitas. 
Eu, por exemplo, falo com absoluta tran
qüilidade, e até quero dizer a V. Ex.a que 
a Indústria de Aços Finos Piratinl me 
autorizou a convidar V. Ex. a e a todos 
quantos ainda alimentem dúvidas com 
relação à exeqüib!lidade do projeto, para 
que venham debater com os técnicos, 
contribuindo, assim, patriõticamente ... 

O Sr. José Ermírio - Proponho a V. 
Ex.a que a primeira visita, quando essa 
comiss.ão fôr formada, seja a Aços Pira
tini, porque é uma satisfação ver um 
empreendimento rentável. Também é 
um orgulho ver o Rio Grande do Sul 
crescer. 

O SR. GUIDO MONDIN - Obrigado 
a V. Ex.a 

Queremos dar ênfase, ainda, ao fato 
de que a própria Piratini compareceu 
c·om outro trabalho, no Congresso . do 
ano passado da Associação Brasileira de 
Metais, trabalho êsse. intitulado "Um 
Balanço a Meio Caminho", de autoria 
do Prof. Bernardo Gelsel e do meu con
terrâneo Engenheiro Henrique Carlos 
Pfeifer. Expõe exaustivamente - é um 
dos trabalhos que trago comigo - todos 
os problemas em equacionamento. Era 
uma boa oportunidade e o lugar próprio 
para debater. Mas, meu caro Senador, 
ninguém quis fazê-lo. Por que? Não sei. 
Efetlvamente, não há o que criticar e o 
que contestar. Basta conhecer os dados 
que trouxe comigo. 

O Brasil, e não apenas o Rio Grande, 
deve estar grato ao Senhor Presidente 
da República pela encampação da deci
são do seu saudoso antecessor de apoiar 
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decididamente a implantação da usina 
da Aços Finos Piratini S.A. no Rio 
Grande do Sul. Saibam todos que tal 
decisão não foi tomada por inspiração 
momentânea, mas por uma determina
ção nascida de um perfeito. conheci
mento de causa, pois Sua Excelência 
acompanha há anos a luta pela implan
tação do empreendimento, que conhece 
perfeitamente bem para saber da sua 
alta importância para o País. Por sua 
clarividente decisão, o Senhor Presiden
te da República incorpora ao patrimô
nio nacional a técnica e "Know-how" 
mais avançado na produção de aços es
peciais e de que se aproveitarão, igual
mente, as emprêsas já existentes. 

Era isto, Sr. Presidente e nobres Co
legas, que me cabia dizer, na minha 
preocupação de esclarecimento . E que 
o Rio Grande do Sul, tenho a certeza, 
encontrando eco de sua aspiraçã.o na 
área federal, parta para um nôvo sur
to de progresso, nisto estamos de acôr
do, Senador José Ermírio, para enfilei
rar-se ao lado dos grandes Estados in
dustriais, no processo atual de extraor
dinário desenvolvimento Instituído pelo 
Govêrno da Revolução. 

O Sr. José Ermírio - Nisto estamos 
de pleno acôrdo. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, procederei assim sempre que dú
vidas surgirem e sôbre as quais possa 
eu trazer algum eflclarecimento. Estou a 
postos e creio que assim, também, se 
faz democracia, assim, também, se faz 
vida parlamentar. (Muit& bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Milton Trindade- Cattete Pinhei
ro - Clodomir Milet - Seast!ão 
Archer - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Eurico Rezende .:.... 

· Nogueira da Gama - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos - Filinto Müller 
- Mello Braga- Antônio Carlos-
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
. Sôbre a mesa, projeto de lei que vai ser 
lid9. pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 13, de 1970 

Restringe o uso da palavra Nacio
nal, na denominação, às sociedades 
de economia mista com participação 
majoritária da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É privativo dos estabeleci
mentos bancários e das emprêsas co
merciais e industriais, de cujo capital a 
União Federal detenha não menos de 
51% do capital social, o uso da palavra 
Nacional na respectiva denominação. 

Art. 2.0 - Bancos ou emprêsas não 
enquadrados nas condições previstas no 
artigo primeiro, de&ignados por expres
sões que incluem a palavra Nacional, de
verão adaptar-se às exigências desta lei 
em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de sua promul
gação. 

Parágrafo único· - Caberá ao Minis
tério da Indústria e do Comércio baixar 
as normas disciplinadoras dessa adapta
ção, zelando pelo cumprimento das mes
mas. 

Art. 3.0 
- Organizações de finalidades 

não econômicas poderão adotar, ou con
tinuar usando, desde que assim decidam 
seus respons-áveis, a palavra Nacional 
como parte integrante de sua denomi
nação. 

Art. 4". - Esta Iei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

As preocupações do legislador devem, 
às vêzes, convergir para iniciativas que 
escapam aparentemente à categoria dos 
assuntos considerados relevantes pela 
opinião pública. 
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A observação é oportuna, no momento 
em que apresento um projeto como êste. 
Meu propósito, apresentando-o, devo es
clarecer antes de outras considerações, 
não é Inventar fórmula mágica, para 
produzir mllagres, mas apenas firmar, 
enquanto é tempo, uma precaução sim
ples destinada a evitar equívocos noci
vos aos interêsses do Estado. 

Um fato aparece, bem nítido, no pre
sente quadro da evolução universal. l!: 
a presença predominante da grande es
trutura administrativa, das imensas 
corporações públicas ou privadas, orga
nizadas para objetlvos específicos de 
produção de bens ou serviços. 

O fenômeno tanto existe no mundo 
capitalista, como no mundo comunista, 
embora o vocabulário e a teoria ordena
dora das entidades tenham sentidos 
próprios e independentes nos dois mun
dos. 

Vivemos, no mundo Inteiro, a era da 
grande emprêsa. Da máquina de pro
dução cientificamente organizada e 
administrada; que se utiliza do computa
dor e da Informática; que moblllza exér
citos de técnicos e de colaboradores 
menos qualificados; que multiplica subsi
diárias em diferentes países - e que age 
em cega consonância com os próprios in
terêsses, não coincidentes necessària
mente com o dos países que lhe servem 
de plataformas de ação. 

A decisão, por exemplo, de uma Indús
tria européia de armamentos, subordina
da ao comando do capital americano, de 
vender materiais bélicos a um pais afri
cano ou sul americano, pode colidir 
frontalmente com a diretriz da Po-

. lítica Externa adotada pelo Govêrno de 
Washington - mas, nem por isso êsse 
Govêrno terá meios de fazer cessar o 
Indesejado fluxo· de armas. 

Não faz muito tempo uma indústria 
automobilística Italiana Instalou e está 
movimentando, mediante contrato rea
lizado com o Govêrno Soviético, g!gan-

tesca fábrica de veículos automotores no 
território russo. E, agora, gestões estão 
em processamento para que uma conhe
cida indústria americana do mesmo ra
mo faça o mesmo. 

l!: o know how do Ocidente que migra 
livremente, por cima das fronteiras po
líticas e das restrições mllltares, para 
uma área em que poderá vir a ser utili
zada, a qualqu•er momento, contra o 
próprio Ocidente. 

Em nenhuma outra época da História 
tantas estruturas supernaclonais, deten
toras do capital e da técnica, se movi
mentaram com tanto desembaraço e com 
tanta independência, sob o olhar com
placente e impotente dos Governos. 

Dizem alguns que estamos em face do 
despontar de um saudável universalismo 
econômlco. É possível até que tal suposi
ção venha a confirmar-se. Mas, enquanto 
uma única dúvida p·erdurar com referên
cia às escamoteações de diferentes tipos 
usadas pelo capital que, vindo de fora, 
entra nos paísee desenvolvidos ou sub
desenvolvidos em busca de lucros - é 
necessário que ês&es países defendam 
seus reais lnterêsses. 

Existem áreas econômicas, como se 
sabe, evitadas pelo capital apátrida, ávi
do de lucros imedlaf-9s e vultosos. ll:le 
não se sente motivado para os longos e 
onerosos investimentos necessários à di
namização dessas áreas. 

Nessas áreas, em diferentes países, In
clusive no Brasil, o Estado acaba com
parecendo para ocupar o lugar não de
sejado pelo capital estrangeiro. Em nosso 
País, as emprêsas para Isso constl tuídas 
(tôdas, aliás, vitoriosa&) têm o vocábulo 
Nacional na respectiva denominação. 

Essas emprêsas, por · desempenharem 
função pioneira, desfrutam de uma si
tuação especial e têm seu capital aberto 
à participação do público (que a ela 
acorre, atraído pela garantia estatal). 
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É portanto de tôda conveniência, em 
nosso entender, que a situação e o papel 
sócio-econômico dessas emprêsas perma
neçam definidos, precisos, sem . margem 
de confusão com os de qualquer outra 
emprêsa de natureza diversa. Quaisquer 
equívocos qua ai viessem ou venham a 
ocorrer seriam ou serão danosos ao in
terêsse público. 

São estas as razões justificadoras do 
que proponho neste projeto que ora 
submeto, confiante, à alta consideração 
do Senado. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1970. -Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
O projeto irá às Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Indústria e Comér
cio. 

Sôbre a mesa, requerimento de in
formações que vai ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 79, de 1970 

Requeiro à Mesa, nos têrm·os regimen
tais, sejam solicita das ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda, as seguintes informações: 

1. Qual o montante da arrecadação 
federal em todos os Estados da Federa
ção, discriminadamente Estado por Es
tado, no exercício de 1969? 

2. Quais as despesas efetuadas · pela 
União, em cada um dos Estados, no 
mesmo exercício? · 

Justificação 

Idêntico requerimento temos feito nos 
últimos anos e que renovamos para o 
exercício de 1969, visando colhêr dados 
precisos e concretos que nos habil!tem 
a aquilatar a absorção, pela União, das 
rendas e tributos arrecadados nas Uni
dades da Federação. Visa a conhecer, 

ainda, o quanto tem sido gasto nessas 
Unidades, em contrapartida, pelo Go

. vêrno Federal. São dados que, evidente
mente, devem estar sempre presentes 
aos responsáveis pela política econômico
flnancelra e que devem ser colocados ao 
alcance dos Representantes do Povo, pa
ra sua análise. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1970. - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento lido vai à publicação 
e, em seguida, será despachado pela Pre
sidência. 

Vai ser lida, pelo Sr. 1.0 -Secretá
rlo, comunicação do Sr. Senador Flávio 
Brito. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 26 de maio de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do Pais 
dentro de poucos dias, para, devidamen
te autorizado pelo Senado, na forma dos 
arts. 36, § 2.0 , da Constituição, e 40, do 
Regimento Interno, participar da Dele
gação do Brasil à 54.a Sessão da Con
ferência Internacional do Trabalho, a 
realizar-se em Genebra, de 3 a 25 de 
junho do ·corrente ano. 

Atenciosas saudações. - Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) -
A c·omunicação lida irá à publicação. 

Finda a hora do Expediente. 

Presentes 42 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 300, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 10, de 1970 (n.0 109/70, 
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na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n. 0 1. 089, de 2 
de março de 1970, que dispõe sôbre 
a legislação ·do Impôsto de Renda, e 
dâ outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está' encerrada.· 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja subme
tida a votos, é a redação final conside
rada definitivamente aprovada, indepen
dentemente de .votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Reglmento Interno. · 

o projeto Irã à promulgação. 

lll a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.o 300, de 1970 · 

da Comissão de Redação, Q.presen
tando a redação finaL do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 10, de 1970 
(n. o 109170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

10, de 1970 (n.0 109/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.089, de 2 de março de 1970, que 
diSpõe sôbre a legislação do Impõsto de 
Renda, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, em . 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
· N.0 300, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 10, de 1970 (n.0 

109170,, na Casa de origem). 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 ,. da 

Constituição, e eu, .................... . 
......... , Presidente do Senado Feedral, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o. , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.089, de 2 de março de 1~70, que 
dispõe sôbre a legislação do Impôs
to de Renda, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - lll aprovado c texto do 
Decreto-Lei n.0 1. 089, de 2 de março de 
1970, que dispõe sõbre a legislação do 
Impôsto de Renda, e dâ outras provi
dências. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 2 

Discussão, ein turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
. de Redação, em seu Parecer n.0 301, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 12, de 1970 (n.0 113-A/70, 
na ·Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n. 0 1. 076, de 
23 de j anelro de 1970, que altera, 
para o exerciclo de 1970, a distribui
ção . do produto da· arrecadação dos 
Impostos únicos. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrare! a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada .. 

· Não havendo emendas, nem requet•l
mentos, no sentido de que seja submeti
da a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, Independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto Irá à promulgação. 
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li: a seguinte a redação final apro
vada:· 

PARECER 
N.o 301, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 12, de 1970 
(n.0 113-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 12, 
de 1970 (n.0 113-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 .1. 076, de 23 de janeiro de 1970, 
que altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecadação 
dos impostos únicos. 

Sala das Sessões, em 22 de n1a.iü de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente -
José Leite, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 301, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 12, de 1970 (n.0 

113-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Senado Federá!. apro
vou, nos têrmos do art. 55, § 1.o, da Cons-
tituição, e eu, ......................... . 

· .... , Presidente do Senado Federal, pro
mulg·o o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 076, de 23 de janeiro de 1970, que 
altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arreca
dação dos impostos únicos. 

Artigo único - 1!: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 076, de 23 de janeiro 
de 1970, que altera, para o exercício de 
1970, a distribuição do produto da arre
cadação dos impostos únicos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 3 

· ., . Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 302, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 31, de 1970 (n.0 132-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei. n.0 1.098, ·de 
25 de março de 1970, que altera os 
limites do mar territorial do Brasil, 
e dá outras providências. 

·Em discussão a redação final .. 

Se nenhum dos . Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submeti
da a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 302, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 31, de 1970 
(n.0 132-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr .. José Leite 

· A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, 
de 1970 (n.0 132-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto
lei n.0 1.098, de 25 de março de 1970, 
que altera os limites do mar territorial 
do Brasil, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Filinto Müller. 
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ANEXO AO PARECER 

N.0 .302, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 31, de 1970 (n.0 

132-A/70, na Casa de origem), 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu, ................... .. 
. . . . . . , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 
1.098, de 25 de março de 1970, que 

. altera os limites do mar territorial 
do Brasil, e dá: outras providências. 

. . . 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - !!: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 098, de 25 de março de 
1970, que altera os limites do mar terri
torial do Brasil, e dá outras providên
cias 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 303, 
de 1970), do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 34, de 1970 (n.0 111-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 079, de 29 
de janeiro de 1970), que autoriza a 
emissão de Letras do Tesouro Na
cional para o desenv·olvimento de 
operações de "Mercado Aberto", com 
fins monetários, pelo Banco Central 
do Bras!l, e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submeti
da a votos, é a redação final considera
da definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos ·do . art. 
316-A do Regimento Interno . 

O projeto irá à promulgação. 

1!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. 0 308, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,o 34, de 1970 
(n.0 111-A/70, na Casa de origem), 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 34, 
de 1970 (n.0 111-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 079, de 29 de janeiro de 1970, que 
autoriza a emissão de Letras do Tesou
r.o Nacional para o desenvolvimento de 
operaÇões de "Mercado Aberto", com fins 
monetários, pelo Banco Central do Bra
s!l, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- José Leite, Relator - Flllnto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 303, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.o 34, de 1970 (n,o 
111-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1,0 , da 
Constituição, e eu, ................. .. 
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........ , Presidente do Sena.do Federal, 
promulg·o o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova. o texto do Decreto-lei n.0 

1. 079, de 29 de. janeiro de 1970, que 
a.utoriza a emissão de Letras do Te· 
souro Nacional para o desenvolvi· 
mento de operações de "Merca.do· 
Aberto", com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências. 

O C-ongresso Nacional decreta: 

Artigo único - lll aprovado o texto do 
Decreto-Lei n.0 1. 079, de 29 de janeiro 
de 1970, que autoriza a emissão de Letras 
do Tesouro Nacional para o desenvolvi
mento de operações de "Mercado Aber
to", c·om fins monetários, pelo Banco 
central do Brasil, e dá outras providên
cias. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 5 ' 

Discussão, em turno único, da re
çã:o final (ofeercida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.o 304, 
de 1970), do Proj etc de Decreto Le
gislativo n.0 35, de 1970 (n.0 112-A/70, 
na. Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo · do Decreto-lei n.0 

858, de 11 de setembro de 1969, e dá . 
outras providências. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
dlscussã·o. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submeti
da a vot.os, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, Independente 
de V·otação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto Irá à promulgação. 

' ·~ 

ll: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 304, de 1970 

da Comissão de Redação, a.presen
tando a redação final do ProjetO de 
Decreto Legislativo n.0 35, de 1970 
(n.o 112-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de DecretO Legislativo n.o 35, 
de 1970 (n.0 112-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto-lei n.o 858, 
de. 11 de setembro de 1969, e dá outras 
providências. 

. Sala das Sessões, 22 de maio de 1970. 
- Nogueira da Gama, Presidente - José 
Leite, Relator - Filinto MüUer. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 304, de 1970 

Reclação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 35, de 1970 (n,o 
112-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição e eu, ...... : ............. .. 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei .n.o 
1. 090, de 10 de março de 1970, que 
prorroga prazo do Decreto-lei n.o 
858, de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - ll: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 14090, de 10 de março de 
1970, que prorroga prazo do Decreto-lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 6 

Discussão, em turno único, da re
daçio final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer. n.o 
305, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 36, de 1970 (n.o 135-A, 
de 1970, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 077, de 26 de janeiro de 1970, 
que dispõe sõbre a execução do art. 
153, § 8.0 , parte final, da Constitui
ção da República Federativa do Bra
sil. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos, no sentido de que seja submetida 
a votos, é a redação final considerada 
definitivamente aprovada, Independente 
de v·otação, nos têrmos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto Irá à promulgação. 

11: a seguinte a redação final aprovada: 

PARECER 
N.o 305 , de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 36, de 1970 
(n.0 135-A/70, na Casa de orlJem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, 
de 1970 (n.o 135-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1. 077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a execução do art. 153, § 

8.0 , parte final, da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente -
José Leite, Relator - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 305, de 1970 

Redação final do Projeto de Decre
Leglslativo n.o 36, de 1970 (n.0 135-A/ 
70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovuo, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , 

da Constituição, e eu, ................ . 
................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
. N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1. 077, de 26 de janeiro de 1970, que 
dispõe sôbre a execução do art. 153, 
§ 8.0 , parte final, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1. 077, de 26 de ja
neiro de 1970, que dispõe sôbre a exe
cução do art. 153, § 8.0 , parte final, da 
Constituição da República Federativa do 
Bràsll. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 35, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
prorroga, por mais um ano, a l!cença 

. conc·edlda a Cláudio Ideburque Car
neiro Leal Neto, Oficial Legislativo, 
PL-4, do Quadro da Secretaria do 

· Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 
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Está aprovado. O projeto irá à Comis
são Diretora para a redação final. 

!!: o seguizlte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 35, de 1970 

Prorroga, por mais um ano, a li
cença concedida a Cláudio Ideburque 
Carneiro Leal Neto, Oficial Legisla
tivo, PL-4, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - !!: prorrogada, por mais 
um ano, a partir de 17 de maio de 1970, 
a Ilcença concedida pela Resolução n.0 

33, de 19&8, que pôs à disposição do' Banco 
Nacional da Habitação, sem vencimentos, 
nos têrmos dos artigos 92 e 300, item I, da 
Resolução n.o 6, de 1960, o Oficial Legis
lativo, PL-4, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Cláudio Ideburque Car
neiro Leal Neto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

!!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 80, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 21, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publlcação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
d·e Resolução n.0 35, de 1970, que pror
roga, por mais um ano, a licença conce
dida a Cláudio Ideburque Carneiro Leal 
Neto, Oficial Legislativo, PL-4, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1970. - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) -
Em conseqüência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, que será li
da pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

' ·~ 

!!: lida a seguinte redação final: 
PARECER 

N. 0 306, de 1970 

· Redaçã~ final do Projeto de Reso
lução n.0 35, de 1970, que prorroga, 

·· por mais um ano, a licença conce
dida a Cláudio ldeburque Carneiro 

· Leal Neto, Oficial Legislativo, PL-4, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

. Aprovado pelo Senado o· Projeto de 
Resolução n.0 35, de t970, .a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Artigo único - !!: prorrogada, por mais 
um ano, a partir de 17 de maio de 1970, 
a licença concedida pela Resolução n.0 

33, de 1968, que pôs à disposição do Ban
co Nacional da Habitação, sem venci
mentos, nos têrmos dos artigos 92 e . 300, 
item I, da Resolução n.o 6, de 1960, o 
Oficial Legislativo, PL-4, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Cláudio 
Ideburque Carneiro .Leal Neto, 

Sala da Comissão Diretora, em 26 de 
maio de 1970. - João Cleofas - Wilson 
Gonçalves - Fernando· Corrêa - Ed· 
mundo Levi ..;, Manoel Villàça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Não há mais oradores inscritos. (Pau-

sa.) 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a Sessão Ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 1970 
(n.0 131-A/70, na Casa de origem), que 
aprova o Decreto-lei n.0 1.083, de 6 de 
fevereiro de 1970, que dispõe sôbre a in
cidência e cobrança do lmpôsto único 
sôbre minerais, concede isenção, e dá 
outras providências, dependendo de pa
receres das Comissões 

- de Minas e Energia e 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 156, de 1968 (n.O 
1.177-B/68, na casa de origem), que al
tera a aliquota do Impôsto sôbre Produ
tos Industrializados para o conhaque de 
vinho, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 195 e 196, de 1970, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela ln
constitucionalidade; e 

- de Economia, pela rejeição. 

3 

Discussão, em turno .único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 99, de 1968 (n.0 

73-B/67, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 1.o do art. ·ss da Lei n.0 

4. 728, de 14 de julho de 1965, que disci
plina o mercado de capitais e estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 160 e 161, de 1970, 
das Comissões 

- de Economia, pela rejeição e 

- de Finanças, pela rejeição. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 30 
:minutos.) 
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14l.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de maio de01970 

PRESIDf.:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORBI:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs .. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levl 
- Cattete Pinheiro- Lobão da Sil
veira - Sigefredo Pacheco - Wal
demar Alcântara - Wilson Gonçal
ves - Duarte Filho - Dinarte Mariz 
- Ruy Carneiro- Argemiro de FI
gueiredo - João Cleofas - José Er
mirio · - Leandro Maclel - Júlio 
Leite - José Leite - Josaphat Ma
rinho - Carlos Llndenberg - Paulo 
Tôrres- Vasconcelos Torres- OU
berto Marinho -· José Feliciano -
Fernando Corrêa - Bezerra Neto -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N° 40170 (n.o 115/70, na origem), 
de 26 do corrente, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.O 2/70 
(CN), que estabelece normas sôbre a 
realização de eleições em 1970, e dá 
outras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5.581, de 
26-5-70). 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

!!: lido e aprovado o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
N.0 81,. de 1970 

Nos têrmos do art. 212, alínea g, do 
Regimento Interno, requeiro não se rea
lizem Sessões do Senado nos dias 28 e 
29 do corrente, nem haja Expediente de 
sua Secretaria. 

Sala das Sessões, em 27 · de mato de 
1970. - Guido Mondin - Bezerra Neto, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do reque
rimento, fica deliberado que o Senado 
nãó realizará Sessões nos. dias 28 e 29 do 
corrente mês. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra, como Líder, o nobre Sr. 
Senador Gilberto Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presld·ente, Srs. 
Senadores, no dia de hoje e nas demais 
grandes jornadas eucarísticas, milhares 
de brasileiros vindos de todos os recantos 
da Pátria irão testemunhar, nesta jo
vem e formosa Capital, que é já em si 
mesma uma afirmação de fé, a sua cren
ça Inextinguível no Cristo sacramentado, 
chave para o mundo e a única esperança 
do advento da justiça social. 

Milhões de corações de todo o Pais 
irão bater em uníssono, no palpitar do 
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seu fervor religioso, reafirmando que 
nossa terra, aberta a tôdas as crenças 
e Idéias, conserva a fé católica que a 
orienta, desde que surgiu ante o mundo, 
sob o signo da Cruz. 

Nosso povo sente a sua Pátria como 
cristã. Esta é uma das características 
básicas da vida brasileira. 

Ao longo da nossa História, a fé ca
tólica tem sido um dos fatôres funda
mentais da unidade nacional. Ninguém 
pode esquecer o esfôrço civilizador rea
lizado pelos missionários entre os indí
genas. 

Ninguém jamais poderá olvidar os re
ligiosos que, nas difíceis horas Iniciais da 
nacionalidade, souberam dar à Nação o 
seu amor a esta terra e o. respeito à von
tade de seu povo. :lllles conquistaram para 
sempre a gratidão nacional, assim como 
seus sucessores, que lutando, nos confins 
da Pátria, nos púlpitos, nas escolas, nos 
asilos, ou nos hospitais, realizaram, em 
terras brasileiras, a palavra do semeador, 
ensinada pelo Divino Mestre. 

A mensagem de Jesus entranhou-se na 
nossa maneira de viver e de sentir. 

A familla cristã é o fundamento da na
cionalidade. 

os ensinamentos do Redentor se fize
ram lei na nossa Constituição nacional. 
Nela se Invoca a proteção de Deus, como 
fonte de tôda a justiça e se abrem as 
fronteiras do País para que os benefí
cios da liberdade possam ser partilhados 
por todos os homens do mundo, que quei
ram habitar o solo brasileiro. 

Assim como Cristo o quis, para nossa 
Constituição só existem · sêres humanos, 
Iguais ante a lei, sem diferença de raça, 
credo ou condição. 

A República Brasileira está fundada 
sôbre o que pode unir e Irmanar os ho
mens e não sôbre o que pode dividi-los ou 
separá-los. 

Somente o fundo sentido de solidarie
dade humana, só a tolerância e a com
pre·ensão nascidas da caridade podem 
cimentar a paz, a paz verdadeira, que se 
baseia na justiça. 1!: que só o amor vence 
a fôrça com caráter definitivo, · unica
mente a fraternlda.de vence a Últolerân
cla, somente a justiça suprlm~ a violên
cia. 

Neste momento, Invocamos as bênçãos 
do Senhor para o Brasil, na sua no
bilíssima vocação de ser, na América e 
no mundo, o baluarte lnderrocável .da fé 
católica e para o Chefe da Nação, na 
sua porfiada faina da condução do Pais 
pelos caminhos do desenvolvimento eco
nômlco e do progresso social. 

Para sua Eminência o Cardeal Legado 
e os demais Príncipes da Igreja, que irão 
receber, amanhã, as saudações do Con
gresso, na voz dos oradores das duas 
Casas. 

Para o venerável Episcopado, a fim de 
que, em estreita união com o Chefe· su
premo da Igreja, governe a sua grei com 
zêlo Incansável, ajustado às cruciantes 
exigências do momento. 

Para os membros do Clero, cooperado
res Imediatos da hierarquia, a fim de 
que sejain almas eucarísticas, sacerdotes 
santos e santificadores. 

. Para êsses anjos terrestres, que são as 
virgens espôsas de Cristo, colaboradoras 
preciosas do ministério eclesiástico e que, 
como vítimas voluntárias, se Imolam nos 
recintos sagrados dos clautros e nas 
obras de apostolados e de caridade. 

Enfim para todos os brasileiros, a fim 
de que se voltem para o Cristo e para 
sua Igreja, que os espera de braços e co
ração abertos. 

Senhor, neste Instante Vos damos gra
ças por nos haverdes outorgado vigor es
piritual para enfrentar as mais rudes 
provas e as mais transcendentais deci
sões, por nos permitirdes colhêr em paz 
os frutos do trabalho; pela fecundidade 
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com que dotastes o nosso solo; pela pos-. 
sibllidade de realizar os Vossos ensina
mentos. 

Cristo, ajuda-nos a viver em paz, com 
justiça e llberdade. Que as famll1as bra
sileiras possam viver com dignidade es
piritual e segurança material. Que a 
Cruz, que é o Seu símbolo, resplandeça. na 
llmpidez do céu brasileiro, para confian
ça e alento de um povo que, na cons
ciência do seu próprio valor e das suas 
próprias fôrças, se orgulha de ser a maior 
Nação Católlca do Universo. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Wal
demar Alcântara. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Ed
mundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Desisto da 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Senhores Senadores, em dois sentidos es
pera e deseja o cidadão que o Estado 
'funcione a favor de seus lnterêsses ... 
Em primeiro lugar, zelando pela efetl
vidade dos Direitos e Garantias Indivi
duais, de que fala a Constituição. 

Em segundo lugar, exercendo uma 
ação dlreta, material - pollclal mesmo, 
vamos dizer - com vistas a assegurar, 
a cada momento, a integridade física e 
a própria sobrevivência de cada ser hu
nlano que trabalha, que paga impostos 
e que participa da chamada Repúbllca ... 

Reconheço que estou a dizer coisas 
óbvias, mas, permito-me observar que 
uma democracia se consolida, justamen
te, no dia em que passa a existir entre 
os seus partlcipan tes uma consciência 

generalizada de umas tantas coisas 
. '·óbvias -e o firme desejo de adotar com
'p'ortamentos que exprimam o sincero 
propósito de admiti-los como Imposições. 

Só assim ter-se-á a garantia dessa 
coisa tão vaga, tão abstrata e, simultâ
neamente, tão consistente, tão palpável, 
que é o interêsse público ... 

Infelizmente, vai declinando por tôda 
parte essa garantia física - assegurada 
pelo Estado - de que precisa o homem 
comum, respeitador das leis e colabora
dor anônimo do Fisco. Os chamados 
males da. civilização constituem ameaças 
que irrompem de todos os lados, acuan
do, torturando e, não raro, matando uma 
vítima não suficientemente defendida 
contra êles . 

Há pouco, abordava eu, nesta Casa, o 
gravíssimo problema da poluição das 
águas e do ar atmosférico na área do 
Grande Rio de Janeiro - problema que 
v·em sendo tratado até agora com palia
tivos e que, por Isso, está em processo 
de ampllação. 

Focallzei êsse assunto da poluição, Se
nhor Presidente, partindo da conside
ração em tôrno de depoimentos presta
dos por dois técnicos ldôneos, divulga-
dos pela Imprensa. · . · 

Hoje, aqui, estou para chamar a espe
cial atenção desta Casa e das autoridades 
em assuntos de Saúde Públlca da União 
e do F.<ltado da Guanabara, sôbre a Im
pressionante denúncia feita por um téc
nico, relativamente às condições do pei
xe consumido pela população carioca. 

Trata-se do Sr. Alfeu Peçanha, econo
mista, ex-chefe do Departamento Comer
cial da CmRAZEM - autarquia que 
administra o Entreposto de Pesca da 
Praça 15 - e, também, professor de pro
jetas e pJanejamento de pesca da Fun
dação de Estudos do Mar. 

O técnico em referência afirmou não 
existirem condições sanitárias, nem nos 
barcos, nem no próprio Entreposto, onde 
é estocado e comercializado o peixe. 
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Disse êle que devido aos métodos de 
pesca Inteiramente desatuallzados, e por
que os barcos têm de viajar, em média, 
20 dias para voltar ao pôrto, os pescado
res possuem um código próprio para clas
sificar o peixe pôsto à venda, que dá a 
medida de sua condição sanitária; o 

·pescado que chega com 20 a 28 dias de 
viagem· é tido como "peixe de 1 vela"; 
de 30 a 40 dias, de 2 a 3 velas; e de 40 
a 50 dias, de 4 velas. Esta simbologia re
presenta o estado de conservação do 
"defunto" e qual o seu valor comercial. !!: 
peixe de 4 velas, geralmente, o vendido 
nas feiras, depois de passar 30 dias nos 
porões dos barcos e de permanecer mais 
uns dez dias aguardando descarga e fi
nalmente ser adquirido, obviamente, por 
um preço mais baixo pelo feirante. 
Quando o barco chega, o peixe de 1 vela 
é considerado fresco e tem bom preço. 
Com o passar dos dias, êsses preço vai 
caindo, porque o peixe vai se deterioran
do. Os peixes de 2 a 3 velas, sendo an
chovas ou corvinas, tem preço médio 
de 30 .centavos o quUo, sendo vendidos 
por dois ou três cruzeiros ao consumidor. 

Segundo os pescadores e armadores, " 
entreposto não tem capacidade de arma
zenamento para todo o peixe que chega 
à Praça 15. o ideal seria que existisse 
um terminal de pesca, onde o barco le
vasse, no máximo, 48 horas para descar
regar, e o pescado tivesse colocação ime
diata. 

Justificando a sua tese de que o En
treposto da Praça 15 de há muito deveria 
ter saido do local onde se encontra, sa
lientou o economista Alfeu Peçanha os 
seguintes pontos, que considera negativos 
para seu funcionamento: falta de espaço 
para atracação (os barcos são obrigados 
a encostar uns juntos aos outros); falta 
de água potável para a lavagem do pes
cado que é descarregado (Isso é f·elto com 
água suja, apanhada junto ao cais, a 
uma temperatura de até 30 graus); chei
ro Insuportável e mistura de gases pro
duzidos pelos peixes que bóiam em esta
do de decomposição, além da poluição 

natural daquele local pelos esgotos da 
cidade e pelos despejos do Hospital dos 
Pescadores; falta de instalações sanitá
rias para utilização dos usuários do en
treposto, que fazem as necessidades fi
siológicas na água .em que é lavado o pel· 
~e descarregado dos barcos; falta de es
paço para armazenamento ca·capacida
de do Entreposto é de 500 toneladas para 
o congelado e fresco), sendo usada mais 
para o congelado, quando o certo seria 
maior capacidade para o fresco; e má 
localização do Entreposto (de dificU 
acessó e gerador de sérios problemas para 
o tráfego.) 

Frisou que a solução de todos êsses pro
blemas poderia ser ·encontrada de forma 
racional, com a Instalação de um grande 
terminal pesqueiro, ao lado do Mercado 
São Sebastião. · 

Disse, ainda, o economista Alfeu Peça
nha que o caos nesse setor é motivado 
pelo sistema de pesca no Brasil. Aqui, o 
armador retira 60 por cento do lucro· e 
o pescador 40 por cento. Não havendo fi
xação de preço minlmo para o pescado, 
o rendimento de ambos é multo variável. 
Por outro lado, a comercialização é uma 
atlvldade quase tôda marginal. o dono 
do barco é obrigado a ter um preposto, 
chamado pregoeiro, encarregado de ven
der o peixe, que é exposto em caixotes. 
:S:ste leva uma comissão na venda. O 
preço da mercadoria, também, sofre vá
rios acréscimos de custo: aluguel dos cai
xotes (30 ·centavos cada um, por dia); 
aluguel do carrinho para tirar o pescado 
do cais, e gêlo para conservação nos po
rões; pagamento dos balancelros. l!:stes, 
por sua vez, ganham dos dois lados, pois 
de cada caixa que pesam retiram três a 
quatro peixes, que são vendidos mais 
tarde. Alguns balancelros chegam a ga
nhar mais de 100 cruzeiros novos por 
dia. O peixe obtido dessa forma tem o 
nome de "xêpa". 

Há cêrca de 200 embarcações de pesca 
registradas na Guanabara. A Idade mé
dia de cada uma é de 17 anos, mas, se-



gundo as normas técnicas, a deprecia-' 
ção de um barco de madeira é de 10 anos 
e o de ferro 15. 'Assim, a nossa frota pes
queira, segundo os próprios. pescadores, 
é uma frota fantasma, pois, de acôrdo 
com.aJei,.hã:muito jâ não existe. 

A capacidade .de pesca de todos êsses 
barcos é de 185 mil toneladas por ano, 
com uma ociosidade aparente de 50 por 
cento. l!:sses mesmos barcos ocupam 3.045 
homens, sendo que a produção do ano 
passado não foi além das 100 mil tone
ladas. Um barco de tamanho médio -
12 metros - custa cêrca de 150 mil cru
zeiros. 

A CmRAZEM é que administra o En
treposto da Praça 15, embora êle per
tença à SUDEPE, que o administrava 
antes. Funciona sàmente durante a noi
te, a partir das 22 horas, e fecha às 6 
horas da manhã, o que é motivo de re
clamação de muitos pescadores. Por fal
ta de espaço, os peixes, em sua maioria, 
são expostos junto aos cais, onde é feito 
o pregão. Se não é vendida a partida do 
pescado, depois de ficar fora do gêlo por 
mais de 10 horas, êle é devolvido aos 
porões dos barcos, para ser exposta na 
noite seguinte. Geralmente, a devolução 
do pescado ocorre quando o sol já vai 
ai to e o peixe fica exposto a êle; agra
vando o seu mau estado de conservação. 
Em redor de tôda essa atividade, exis
tem também os "xepelros" de feira, que 
recolhem os peixes imprestáveis, para 
vendê-los nas feiras. 

Bem sei, Sr. Presidente, que o discur
so que estou fazendo não se enquadra na 
categoria daqueles mais apreciados nes
ta casa. l!:le não aborda nenhum dos 
transcendentes assuntos políticos daRe
púb~ica e tem, ainda, o desagradável de
talhe complementar de cheirar a peixe ... 

Não estou tentando fazer humorismo 
e se isso houvesse, agora, seria o que se 
costuma designar por humor negro. Por
que o que está em jôgo é a saúde e a vida 
de uma população que consome, sistemâ-

ticamente, peixe deteriorado, Senhor 
··.Presidente. 

Fala-se muito, ultimamente, em pesca 
no Brasil. Hã incentivos fiscais que con
vergem para a indústria pesqueira. Faz
se propaganda,· em campanhas nutricio
nistas, para que a população coma peixe 
em maior quantidade... · 

Tudo isso está certo e atende, em de
terminado sentido, ao !nterêsse público. 
Mas, que adianta criar bons hábitos -
como o do consumo sistemático do pes
cado - se, ao praticá-los, a população 
esbarra com o perigo do envenenamento 
progressivo ou fulminante? 

Não ·estou tentando alarmar, Senhor 
Presidente. Não Inventei fatos, não fiz 
ficção. Como o escritor americano Tru
man Capote o faz ·em seus livros, limi
tei-me a refletir um quadro real repre
sentado, no caso, pelo depoimento obje
tivo de um técnico - que não conheço 
pessoalmente - mas, que me parece de
ter a indispensável autoridade para falar 
sôbre o problema em questão, pelos titu
las e pelas vivências que possui junto ao 
mesmo. 

Que o Senhor Ministro da Saúde con
sidere êste assunto e tome, a propósito 
dêle, as. enérgicas e urgentes medidas 
exigidas pelo interêsse humano de tôda 
uma imensa população ameaçada. l!: o 
apê.lo que faço. 

Aqui, Sr. Presidente, tecerei considera
ções multo rápidas relativamente à Gua
nabara e ao Estado do Rio. 

Poderia dizer que ocorre, em Brasília, 
o mesmo, com uma agravante; o peixe 
já vem deteriorado, da Guanabara ou 
de São Paulo. O fato é que a saúde pú
blica deve registrar inúmeros casos de 
Intoxicação. Quem consome peixe, em 
Brasília, corre grave risco. l!: preciso que 
nossas autoridades sanitárias tomem 
providências, o quanto antes, de acôrdo 
com as considerações por mim desen
volvidas, hoje, a fim de que a campa
nha do "coma mais peixe" se realize em 
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combinação com a do "coma mais pei
xe, porém, sadio, bem conservado". 

Poderia citar casos, em Brasilia, in
clusive de pessoas amigas minhas que 
tiveram de bater às portas do hospital, 
porque se alimentaram de peixe. 

Assim, Sr. Presidente, aguardo opor
tunidade de voltar à tribuna, para es
miuçar, novamente, o assunto que julgo 
importante, porque diz respeito à saúde 
do povo brasileiro. (Muito bemj) 

Comparecem mais os srs. Senado
.res: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flâvio Brito - Sebastião Archer -
Victorino Freire - Petrônio Portella 
- Antônio Fernandes- Raul Giu
berti -Nogueira da Gama - Car
valho Pinto- Filinto Müller- Ney 
Braga - Mello Braga - Celso Ra~ 
mos - Antônio Carlos - Guida 
Mondin - Mem de Sâ. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
;_ Não hâ mais oradores inscritos. Pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

30, de 1970 (n.o 131-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto
lei n.0 1. 083, de 6 de fevereiro de 
1970, que dispõe sõbre a incidência 
e cobrança do Impôsto único sôbre 
Minerais, concede isenção, e dâ ou
tras providências, dependendo de 
PARECERES das Comissões 

- de Minas e Energia, 
- de Finanças e 
- de Constituição e Justiãa. 

o projeto figurou na Ordem do D!a 
de 21 do corrente, tendo sua dlscussao 
adiada, a pedido do nobre Senador Guida 
Mondin, a fim d·e que fôsse feita na Ses
são de hoje. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão de 
Minas e Energia que vai ser lido pelo 
Sr. 1. 0 -Secretârlo. 

li: lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 307, de 1970 

da Comissão de Minas e. Energia, 
sôbre o Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 30, de 1970 (número 131-A/70, 
na. Câmara), que aprova o Decreto
lei n. 0 1. 083, de 6 de fevereiro de 
1970, que dispõe sôbre a Incidência 
e cobrança. do Impôsto trnlco sôbre 
Minerais, concede isenção, e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. José Leite 

o presente projeto aprova o Decreto
lei n.o 1. 083, de 1970, que dispõe sõbre 
a Incidência e cobrança. do Impôsto úni
co sôbre minerais, concede Isenção, e dâ 
outras providências. 

2. O Decreto-lei n.0 1.083, na verdade, 
amplia a matéria versada no Decreto
lei n.0 1.038, de 1969, que estabelece 
normas relativas ao lmpôsto sôbre mine
rais. 

Com efeito, o art. 1.0 do Decreto ·lei 
n.o 1. 083 estabelece: 

"Art. 1.o - Até a entrada em vigor 
do regulamento do Decreto-lei n.0 

1. 038, de 21 de outubro de 1969, fica 
o Ministro da Fazenda autorizado a 
permitir que o lançamento do tri
buto se· faça com base na última 
pauta de valôres de substâncias mi
nerais baixada por aquêle Ministé
rio." 

o art. 2.o acrescenta o sal marinho na 
lista de minerais referida no art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 1. 038, que define como 
fato gerador do lmpõsto a salda do mi
neral da ârea titulada das jazidas llmi
trofes ou vizinhas. 

O art. 3.o do Decreto-lei n.0 1. 083 
modifica o art. 10 do de n.0 1. 038, rela
tivo. às alíquotas do lmpôsto, Incluindo, 
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no item III (17% ), o sal - gema e <i 
sal marinho. · 

O art. 4.0 do mesmo diploma Isenta 
minerais que se destinam a insumos da 
produção agrícola. 

O quinto artigo dispõe que o simples 
desdobramento de blocos e granitos não 
constitui operação de Industrialização. 

O art. 6.0 do Decreto-lei n.0 1.083 
estabelece que dos recursos resultantes 
do lmpôsto Incidente sôbre o· sal mari
nho não se aplicam as normas de apli
cação da cota dos Estados e Municípios. 

O último artigo autoriza o Ministro da 
Fazenda a conceder a remissão de obri
gações tributárias existentes na data da 
vigência do Decreto-lei n.0 1. 083, desde 
que decorrentes de êrro escusável quanto 
à classificação dos produtos ou quanto 
ao fato gerador do impôsto único sôbre 
minerais. 

3. A Exposição de Motivos do Ministro 
da Fazenda justifica da seguinte manei
ra a necessidade do Decreto-lei núme
ro 1.083: 

"O art. 1.0 , ao permitir, a critério do 
Ministro da Fazenda, que o lança
mento do tributo se faça com base 
na última pauta de valôres de subs
tâncias minerais, dá solução para 
inúmeros problemas que advirão com 

. a entrada. em vigor do Decreto-lei 
n.0 1. 083, antes de sua regulamenta
ção. 
Pelo art. 2.0 , deu-se ao sal marinho 
o mesmo tratamento tributário que 
desfrutará o sal - gema. O art. 3.o, 
em conseqüência dessa orientação, 
fixa alíquota para o produto em 
causa. 

Torna-se desnecessário ressaltar a 
importância para o setor primário 
dos benefícios advindos com o art. 
4.0 , que isenta os produtos minerais 
u t!llzados na industrialização de 
adubos e fertilizantes, ou,. na agri
cultura, como corretivos do solo. 

o a.rt. 5.0 , ao estabelecer que o sim-
.. , ples desdobramento de blocos de 

mármore e granito não constitui 
operação de industrialização, tencio
na corrigir distorções existentes na 
atual legislação. 

Ainda em decorrência da entrada do 
sal marinho no regime de tributação 
unificada, o art. 6.0 procura resguar
dar lnterêsses de Unidades da Fe
deração que têm neste produto pon
derável fonte de receita. 

O art. 7.0 , ao permitir, a critério do 
Ministro da Fazenda, a remissão de 
créditos tributários decorrentes de 
êrro escusável, é medida que se im
põe para corrigir distorções que a 
antiga legislação ensejava." 

4. Pedimos atenção para o fato de que 
o Decreto-lei, objeto de apreciação, vem 
suprir o que deveria estar disposto no 
regulamento, que não foi baixado, sôbre 
a matéria versada no Decreto-lei em 
exame leva-nos a opinar pela audiência 
prévia da Comissão de Constituição e 
Justiça. É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 14 de maio de 
1970. - Josaphat Marinho, Presidente -
José Leite, Relator - Ciu:los Lindenberg 
- Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O parecer, que acaba de ser lido, conclui 
por solicitação de audiência prévia da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito o parecer do nobre Senador 
Antônio Carlos, em nome dêsse órgão 
técnico da Casa. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, distribuído à Comissão de Minas 
e Energia, o presente projeto de decreto 
legislativo, que aprova o Decreto-lei nú
mero 1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre a incidência e cobrança 
do Impôsto único sôbre Minerais, con
cede Isenção, e dá outras providências, 
operando modificação no Decreto-lei nú-
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mero 1. 038, de 1969, vem à Comissão de 
Justiça para que se cumpra o pedido de 
audiência preliminar constante da con
clusão do parecer do Relator naquele 
órgão técnico, o nobre Sr. Senador José 
Leite, que a solicitou, tendo em vista a 
discriminação feita no art. 2.0 do último 
diploma. citado. 

Inicialmente, esclarecemos que a ma
téria foi examinada pela Comissão de 
Constituiçãço e Justiça da outra Casa 
do Congresso que, aprovando, por unani
midade, parecer do nobre Sr. Deputado 
Erasmo Martins Pedro, opinou pela sua 
juridicidade e constitucionalidade. 

O Decreto-lei n.0 1.083, de 6 de feve
reiro de 1970, enquadra-se perfeitamente 
nos critérios estabelecidos pela Constitui
ção, no que toca à competência do Pre
sidente da República para baixar tais 
diplomas legais. 

Se não, vejamos: 

a) versa exclusivamente sôbre maté
ria financeira (legislação perti
nente ao Impôsto único sôbre 
Minerais, art. 21, IX, da Consti
tuição), lançamento de tributo 
(art. 1.0), extensão de lei a pro
duto mineral omitido em diploma 
anterior (art. 2.0 ), fixação de ali
quotas (art. 3.0 ), isenção tributá
ria (art. 4.0 ), correção de distor
ção existente na legislação em vi
gor (art. 5.0), resguardo de inte
rêsses financeiros de Unidades da • 
Federação (art. 6.0 ), autorização 
para fazer remissão de créditos 
tributários (art. 7.o); 

b) configura caso de urgência (es
tando o Congresso em recesso 
constitucional, ao início do exercí
cio financeiro de 1970, imperati
vo se fêz, para a justa e correta 
cobrança do Impôsto único sôbre 
Minerais a edição do Decreto-lei, 
que corrigiu distorções na legis
lação pertinente); 

c) não provoca aumento de despe
sa; 

d) apesrur de configurada a urgên
cia o que, pelo mandamento cons
titucional dispensa o interêsse 
p ú b 1 i c o relevante, poder-se-á. 
acrescentar que o decreto atende, 
finalmente, a essa condição (res
guarda interêsses de Unidades da 
FederaJÇão, artigo 6.0) e ampara 
setor industrial da maior impor
tância para o desenvolvimento da 
economia agrícola (art. 4.0 ). 

O Ministério da Fazenda, atendendo 
solicitação nossa, encamJnhou a seguinte 
informação, datada de hoje: 

"Tenho o prazer de transmitir a 
Vossa Excelência o entendimento da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional sôbre a constitucionalidade 
dos Dclcretos-leis n.0s 1. 038 e 1. 083, 
que tratam do Impõsto único sôbre 
Minerais, consubstanciado no pró
mem6ria abaixo transcrito. 
CDS SDS- José Flávio Pécora. Mi
nistro da Fazenda, interino. 
Pró-memória. 
O Decreto-lei n.0 1.083, de 6 de fe
vereiro de 1970, altera a tributaç~ 
de minérios, regulada no Decreto
lei n.O 1. 038, de 21 de outubro de 
1969. É suscitada dúvida quanto à 
constitucionalidade em dois pontos: 
a) a flexibilldade da área de inci-

dência, e 
b) conceito de industrialização . 
2. A partilha tributária constitu
cional, hoje, não guarda a rigidez da 
Lei Maior de 1946, que, assim como 
proibia a bitributação, delimitava os 
campos de competência, em conse
qüência, a não utillzação do poder de 
tributar não Importava em permitir 
que e-ssa área viesse a ser preenchi
da ou utilizada por outra unidade 
político-administrativa. Ocorria ape
nas a não incidência, em têrmos 
clássicos. 
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3. No campo especifico do impôsto · · " 
único, a Constituição de 1946 fixou
.lhes as áreas próprias, e, uma vez 
nelas incluídos, o objeto, mesmo na 
hipótese de não ser tributado pelo 
impôsto previsto constitucionalmen-
te, . estaria imune a qualquer outra 
modalidade de tributação. 

4. As disposições atuais sôbre os 
impostos únicos são flexíveis e divi-

. didas em duas categorias perfeita
mente marcadas: 
a) os impostos, cuja utilização a ex

periência consagrou, incluídos no 
inciso VIII do art. 21, e 

b) o mais nôvo, ainda não consa
grado: Impôsto único sôbre Mi
nerais (inciso IX do mesmo ar
tigo). 

5. Note-se que, além da divisão· em 
dois dispositivos, enquanto os inclui
dos no· inciso VIII, sem possível · dú
vida estão excluídos de outra inci
dência - sôbre a produção, impor
tação, circulação, distribuição ou 
consumo - (no caso, qualquer lubri
ficante e combustível liquido ou 
gasoso e de energia elétrica), o in
ciso IX desloca para a lei ordinária 
os minerais a serem objeto dessa 
tributação, ao dizer, claramente, que 
o impôsto único ali previsto tem por 
objeto "os minerais do País enume
rados em lei". 

6. Assim, essa tributaÇão única, es
pecífica, só incide sõbre os minerais 
enumerados em lei. Os não enume
rados, portanto, ficarão sujeitos à 
tributação ordinária, vale dizer, sua 
circulação estará sujeita ao ICM, sua 
industrialização ao IPI, etc. 

7. A taxatividade obedece à regra 
geral dos impostos sôbre coisas: in
clusão do produto, pelo nome, na lei 
que fixa a incidência. 

8. Em conseqüência, o campo tri
butário é delimitado pela lei ordiná-

ria: a inclusão do mineral na lei es
pecifica do tributo o imuniza das 
outras incidências e a exclusão o 
coloca sob aquelas outras Imposições 
(ICM, IPI, etc.). 

9. A flexibilidade tem origem no 
próprio dispositivo constitucional· e, 
conseqüentemente, não poderia a 
lei, por essa flexib!l!dade, ser apon
tada como inconstitucional. 

10. No que se prende ao conceito 
de industrialização, a matéria não 
é constitucional ou sequer legal. A 
legislação do Impôsto sôbre Produ
tos Industrializados limitou-se em 
parágrafo do artigo que determina 
a Incidência - a insinuar que "pro
duto industrializado é o resultante 
de um processo de Industrialização 
mesnio incompleto, parcial ou inter
mediário" ( § 1.0 do art. 1. 0 do De
creto n.o 61.514, de 12-10-67); 

11. Não há um conceito universal 
sôbre industrialização, nem sôbre 
produtos .Industrializados. Ta n t o 
assim que, hàbilmente e para evitar 
atritos, resultantes dos lnterêsses 
diversos, a tradicional Convenção de 
Bruxelas limita-se ·a enumerar os 
produtos, sem classfficá-los. Nossa 
Lei específica faz a classificação 
dos produtos nos têrmos da "no
menclatura aprovada pelo Conselho 
de Cooperação Aduaneira de Bru
xelas" ( § 8.0 do art. 17, do citado 
Decreto). 

• 
12. Ora, se não há conceito univer
sal de industrialização, se a classi
ficação de produtos, seja na nomen
clatura de Bruxelas, seja em nossa 
Legislação, não importa em concei
tuar o produto eventualmente tri
butável como Industrializado, qual
quer lei ordinária poderá fazê-lo. 

13. Ademais, os mármores "em bru
to, despontados ou simplesmente 
serrados" não são tributados pela 
tabela que acompanha o menciona-



-335-

do Decreto n. 61.514, regulamento 
em que estão consolidadas as dis
posições do Impôsto sôbre Produtos 
Industrlallzados, conforme se vê da 
alínea VIII, Capítulo 25, Posição 
25.'15. 

14. Por outro lado, é óbvio, o Im
pôsto único sôbre Minerais não po
deria ter a virtude de Isentar ou 
Imunizar os produtos industrlallza
dos que utlllzam minerais. A Impo
sição única é I!mltada à fase econó
mica do mineral, como matéria
prima. 

15. Face ao exposto, pode-se veri
ficar a Inexistência de qualquer ví
cio constitucional nos citados De
cretos-leis". 

Esta é a informação, Sr. Presidente, 
que obtive, há poucos minutos, do Pro
curador-Geral da Fazenda, conforme 
telex do Sr. Ministro Interino, aten
dendo à solicitação que lhe dirigi no 
fim desta semana. 

Em atenção à Casa, e, especialmen
te ao nobre Senador JosaphaJt Mari
nho, que levantou a questão na Co
missão de Constituição e Justiça, In
clui a Informação do Ministério da 
Fazenda no parecer que já havia re
digido, e vou prosseguir na leitura. 

Permitimo-nos observar, tendo em 
conta as conclusões do parecer prelimi
nar da douta Comissão de Minas e Ener
gia, que, por equívoco, em oportunidade 
anterior, nos referimos ao art. 2.0 do 
presente Decreto-lei, quando devería
mos fazê-lo ao art. 2.0 do Decreto-lei 
n.0 1. 038, de 1969. 

Conforme observação do nobre Sr. 
Senador Josaphat Marinho, que moti
vou nosso pedido de retirada da maté
ria da pauta dos trabalhos da Comissão 
de Justiça, na reunião de 20 do corren
te, a discriminação aludida nas conclu
sões do parecer da Comissão de Minas 
e Energia refere-se ao art. 2.0 do De
creto-lei n.0 1. 038, que dispõe: 

"Art. 2.0 - A incidência do impôsto 
é restrita à fase anterior à Indus
trialização e não exclui a dos Im
postos sôbre a produção e a circula
ção de produtos Industrializados, In
clusive serrados, polidos, lapidados, 
obtidos de substâncias minerais". 

Pela intervenção do eminente repre
sentante da Bahla, se bem a apreende
mos, a discriminação, referida nas con
clusões do parecer preliminar da Comis
são de Minas e Energia, se constitui no 
fato de a Lei- Decreto-lei n.0 1.038, de 
1969, art. 2.0 , § 5.0 - permitir a inci
dência de outros Impostos sôbre a pro
dução e a circulação de produtos serra
dos, polidos ou lapidados obtidos de 
substâncias minerais e, por via de Lei 
posterior - Decreto-lei n.o 1.083, de 
1970, art. 5.0 - excluir dessa incidência 
a produção e a circulação de blocos de 
granito e mármore simplesmente desdo
brados. 

Em síntese, argüiu-se a inconstitucio
nalidade dos dispositivos legais constan
tes do § 5.0 do artigo 2.0 do Decreto-lei 
n.0 1. 038, de 1969, e do artigo 5.0 do De
creto-lei n.0 1. 083, de 1970, sob o fun
damento de que, em face do princípio 
de unicidade e exclusividade do impôsto 
único sôbre minerais (Constituição Fe
deral, art. 20, IX), é vedado à União co
brar outros Impostos sôbre operações sô
bre minerais. 

É de se 'Indagar, contudo, se a unicida
de e a exclusividade do citado impôsto, 
estabelecidos na lei maior, consagrados 
na doutrina e reafirmados na jurispru
dência estendem-se, também, a produto 
mineral que tenha sido submetido a 
qualquer operação que lhe modifique a 
natureza ou a finalidade ou o aperfei
çoe para o consumo; em outras palavras: 
se se estendem a produtos industrializa
dos obtidos de substâncias minerais. 

A resposta a essa indagação se nos pa
rece Implícita no tratamento diverso que 
na Constituição mereceram, no que to
ca ao aspecto tributário, os lubrificantes 
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e combustíveis líquidos ou gasosos, de 
regra, produtos Industrializados obtidos 
de substâncias minerais, submetidos, 
também, conforme o n. VIII, do artigo 
20, ao regime de impôsto único, e os mi
nerais. 

Essa diversidade de tratamento está a 
indicar que, no que se refere à' unicida
de e exclusividade do impôsto único sô
bre a extração, a circulação, a distribui
ção ou o consumo de minerais a regra 
não se estende a operações aos produtos 
industrializados obtidos de substâncias 
minerais. 

Entendimento contrário levar-nos-ia 
ao estabelecimento de discriminação de 
ordem jurídica e privilégio de ordem eco
nômica .em favor dêsses últimos, relati
vamente aos produtos industrializados 
obtidos de outras substâncias. 

No relatório que tivemos oportunidade 
de, na qualidade de Relator-Geral, sub
meter ao Congresso Nacional sôbre o 
projeto de Constituição, registramos, co
mo um dos objetivos fundamentais da 
reforma tributária Iniciada com a Emen
da Constitucional n.0 18 e consolidada na 
Constituição de 1967, a f111ação dos im
postos aos diferentes fatos econômicos 
geradores, ao invés de classificá-los em 
função da competência tributária. 

O fato gerador do impôsto único sô
bre minerais é a extração, a circulação, 
a distribuição ou o consumo dos mine
rais do País enumerados em lei. 

O fato gerador do impôsto sôbre pro
dutos industrializados é o seu desemba
raço aduaneiro, quando de procedência 
estrangeira, a sua saída do estabeelci
mento Industrial ou comercial ou em 
arrematação, quando apreendido ou 
abandonado e levado a leilão. 

São, pois, dois campos de Incidência, 
cuja distinção se cifra exatamente no 
objeto da operação. Na primeira, mine
rais. Na segunda, produto industrial!-

·~ado, isto é, aquêle que tenha sido sub
metido a qualquer operação que lhe mo
difique a natureza ou a finalidade ou o 
aperfeiçoe para o consumo. 

Tanto é assim, que o Código Tributá
rio, ao cuidar do impôsto único sôbre 
operações relativas a combustíveis, lu
brificantes, energia elétrica e minerais 
do País, depois de estabelecer a compe
tência ,e o fato gerador ressalva que, 
para os seus efeitos, a energia elétrica 
considera-se produto industrializado 
(Lei n.o 5.172, de 25-10-66, art. 74, § 1.o) 
e a exclusão de quaisquer outros tribu
tos, sejam quais forem a natureza ·ou a 
competência, refere-se aos que incidem 
sôbre as operações que constituem seu 
fato gerador (Lei n.0 5.172, de 25-10-66, 
art. 74, § 2.0). 

Os dois Decretos-leis, nos dispositivos 
supracitados, o que fizeram foi estabele
cer e precisar a distinção entre produ
tos Industrializados obtidos de substân
cias minerais. 

Assim fazendo, não ofenderam a Cons
tituição (art. 21, n.0 IX), nem discrepa
ram das normas gerais. do Código Tri
butário (arts. 74 e 75) . 

Demarcaram, apenas, uma fronteira 
para o fim de estabelecer critério de 
justiça na aplicação do sistema tributá
rio em vigor. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons
tituição e Justiça opina pela juridiclda
de e constitucionalidade do Decreto-lei 
n.o 1.083, de 6 de fevereiro de 1970. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça é pela constitucionalida
de da matéria. 

O parecer da Comissão de Minas e 
Energia é fa vará vel. 

, I 
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O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do parecer da Comissão de Fi
nanças. 

É lido o seguinte parecer: 

PARECER 
N.0 308, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Pl'ojejto de Decreto Legislativo 
n.o 30, de 1970 (n,0 131-A/70, na 
Câmara), que aprova o Decreto
lei n.0 1.083, de 6 de fevereiro de 
1970, que clispôe sôbre a. incidên
cia. e cobrança. do Impôsto '(]nico 
sôb~e Minerais, concede isenção, e 
dá ·outras providências. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O Senhor Presidente da República, 
na forma do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, submeteu, à deliberação do 
Congresso . Nacional, acompallhado de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do De
creto-lei n.0 1.1083, de 6 de i!evereiro 
de 1970, que "dispõe sõbre a incidência e 
cobrança. do Impôsto único sôbre Mine
rais, concede isenção, e dá outras pro
vidências". 

2. A referia Exposição de Motivos jus
tifica "a urgência da proposição pela 
necessidade de regulamentação imedia
ta do Decreto-lei n.0 1. 038, de 21 de ou
tubro de 1969, que estabeleceu novas 
normas relativas ao Impôsto em causa, 
com as modificações por êle mesmo in
troduzidas". E prossegue: 

"0 art. 1.o, ao permitir, a critério 
do Ministro da Fazenda, que o 
lançamento do tributo se faça com 
base na última pauta de valôres de 
substâncias minerais, dá solução 
para Inúmeros problemas que advi
rão com a entrada em vigor do De
creto-lei n.o 1. 038, antes da sua 
regulamentação." 

Pelo art. 2.0 , deu-se ao sal-marinho 
o mesmo tratamento tributário que des-

frutará o sal-gema, fixando, no art. 3.0 

a respectiva aliquota. 
Com a redação dada ao art. 1.0 -

prossegue a Exposição de Motivos -
ficam isentos "os produtos minerais 
utilizados na Industrialização de adu
bos e fertilizantes, ou, na agricultura, 
como corretl vos". 

E conclui: 
"O art. 7.0, ao permitir, a crité

rio do Ministro da Fazenda, a re
missão de créditos tributários, é me
dida que se impõe para corrigir dis
torções que a antiga legislação en
sejava". 

3. A matéria, como se vê, é oportu
na e urgente, enquadrando-se, assim, 
entre aquelas que, face a interêsse pú
blico relevante e desde que não haja 
aumento de despesas, podem ser ex
pedidas através de Decretos-leis (ar
tigo 55, item II, da Constituição). 

4. Diante do exposto, somos pela apro
vação do Decreto-lei n.0 1.083, de 1970, 
nos têrmos do Projeto de Decreto Le
gislativo apresentado pela Câmara dos 
Deputados. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 14 de maio 
de 1970. Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Júlio Leite, Relator - Attíllo 
Fontana - Pessoa de Queiroz - Carlos 
Lindenbe,g- José Leite- Bezerra Ne
to - Clodomir Milet - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Carvalho Pinto -
Adolpho Franco. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O parecer da Comissão de Finanças 
é fa.vorá vel. 

Em discussão o projeto. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Peço 

a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (JoiWI Cleofas) 

- Tem a palavra, para a discussão, o 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
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Srs. Senadores, data venia do parecer 
do nobre Senador Antônio Carlos, con
tinuo convecido de que o projeto de de
creto legislativo que se quer aprovar é 
Inconstitucional. O Decreto-lei n.0 1. 083, 
ora submetido à deliberação do Senado, 
entre outras disposições, estabelece: 

(Lê.) 

"Art. 4.0 - Ficam isentos do Impôs
to único sôbre Minerais as saídas de 
minerais que devam ser utilizados 
como matéria-prima na Industriali
zação de adubos e fertlizantes ou, na 
agricultura, como corretivo de so
los ... " 

E faz uma especificação. 

O art. 5.0 faz diferenciação entre sim
ples desdobramento de blocos de már
more e granito, para estabelecer que esta 
operação não constitui a operação de 
industrialização a que se refere o § 5.0 

do art. 2.o do Decreto-lei n.0 1.083 e 
que a operação de serragem ou polimen
to posterior caracterizará a operação de 
industrialização. 

Com a discriminação dêsse artigo, o 
Decreto-lei quer significar que o sim
ples desdobramento de blocos de már
more e granito continua sujeito apenas 
à Incidência do Impôsto único, ao passo 
que a operação de serragem ou polimen
to posterior abre campo à aplicação de 
outros tributos ou, especificamente, ao 
Impôsto sôbre Produtos Industrializa
dos. 

Quando a matéria foi posta perante a 
Comissão de Constituição e Justiça, pedi 
a atenção daquele órgão para o disposto 
no art. 5.0 Repito a observação, que es
tendo, entretanto, ao art. 4.0 

Como se vê, o art. 4.0 estabelece Isen
ção de Impôsto único sôbre Minerais 
quanto às saídas de minerais que devam 
ser utilizados como matéria-prima na in
dustrialização de adubos e fertilizantes. 

Ora, Srs. Senadores, o Presidente da 
República não pode dispor em decretos
leis sôbre Isenção. A matéria de Isenção 
é reservada taxativamente ao âmbitO de 
lei complementar. 

É o que diz a Constituição, no § 2.0 do 
art. 19: 

(Lê.) 

"A União, mediante lei complemen
tar e atendendo a relevante interês
se social ou econômlco nacional, po
derá conceder isenções de Impostos 
estaduais e municipais." 

Na, aplicação ou na Interpretação dês
se dispositivo, é geral o entendimento 
segundo o qual o Poder Executivo sômen
te pode conceder Isenção de tributo es
tadual ou municipal quando a medida 
seja Igualmente abrangente de tributa
ção federal. Vê-se que aqui o Govêrno 
pretende, por decreto-lei, conceder Isen
ção. Os Intérpretes que conheço, da ma
téria, todos observam que não pode ser 
objeto de decreto-lei aquilo que é pre.: 
visto para ser disciplinado em lei com
plementar. É o que diz; por exemplo, o 
Professor Geraldo Atallba, em seu livro 
O Decreto-lei na Constituição de 1967. 
Depois de declarar que, quanto ao trân
sito e permanência de fôrça estrangeira 
no território nacional, só a lei comple
mentar pode disciplinar a matéria, acres
centa: 

"Como o processo de produção desta 
lei é especial e qualificado, e como 
sua adoção é privativa do Congresso, 
é evidente que também essa matéria, 
notadamente de segurança nacional, 
não pode ser objeto de decreto-lei." 

Porém, à página 68, afirma em têrmos 
genéricos: 

"Da mesma forma não cabe o decre
to-lei quando a Constituição preveja 
a ordenação de determinada matéria 
por lei complementar, ou quando a 
matéria tenha sido já objeto de lei 
delegada." 
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Estudando, presentemente, os limites 
do Decreto-lei, na Constituição de 1967, 
o Prof. Nelson de Souza Sampaio, da 
Universidade Federal da. Bahia, observa., 
em concreto, que as isenções não podem 
ser reguladas ou consideradas em Decre
to-lei, porque objeto, declaradamente, de 
lei complementar. 

l!:ste estudo do Professor baiano está 
nos fascículos 13 e 14 da Revista de In
formação Legislativa do Senado Federal. 

Conseqüentemente, o Decreto-lei peca 
quanto ao art. 4.0, porque regula matéria 
que por Decreto-lei não pode ser disci
plinada. Trata-se de assunto especifica
mente reservado à área de lei comple
mentar. A par disso, o Decreto-lei esta
belece, no seu art. 5.0 , a diferença. a. que 

·já nos referimos. Mas, ao fazê-lo, o De
creto-lei nega. o texto da Constituição. 
A Constituição não prescreve a restrição 
feita pelo nobre Relator, no sentido de 
que o impôsto único somente abrange o 
minério bruto ou in natura. Absoluta
mente. A Constituição estabelece no art. 
21, incisos 8.0 e 9.0 , o seguinte: 
"Compete à União Instituir lmpôsto sô
bre: 

"VIII - produção, importação, cir
culação, distribuição ou consumo de 

· lubrificantes e combustíveis líqui
dos ou gasosos e de energia elétrica, 
impôsto que Incidirá, uma só vez, sô
bre qualquer dessas operações, ex
cluída a incldéncla de outro tributo 
sôbre elas; e 

IX - a extração, a circulação, a. dis
tribuição ou o consumo dos minerais 
do País enumerados em lei, impôsto 
que Incidirá, uma só vez, sôbre qual
quer dessas operações, observado o 
disposto no final do Item anterior". 

Vê-se que a Constituição deu conteúdo 
arriplo ao estabelecer a tributação única 
sôbre lubrificantes líquidos e gasosos e 
energia elétrlca, assim como sôbre mine
rais. Como se trata, no caso, de Decreto-

lei relativo a. minerais, cumpre fixar, 
especialmente, esta parte. 

O que está na Constituição é que a ex
tração, a. circulação, a distribuição ou o 
c·onsumo dos minerais do País, énumera
dos em lei, tôdas essas operações incidem 
num Impôsto único, impôsto, diz a Cons
tituição, que incidirá uma. só vez sôbre 
qualquer dessas operações, excluida a. In
cidência de outros tributos sôbre ela. 

Ora, bastaria atentar-se em que a 
Constituição, fazendo menção à extração, 
que equivale à produção, à circulação, à 
distribuição e ao consumo, não pode res
tringir a aplicação do Impôsto único ao 
produto bruto. 

Em realidade, no comum, não se opera 
circulação, distribuição ou consumo de 
produto mineral bruto. A Constituição 
usou a fórmula ampla., exatamente para 
alcançar tôdas essas operações, excluin
do qualquer outro tributo. 

Não basta que o produto mineral seja 
trabalhado, seja serrado, seja polido, 
para que daí resulte produto sujeito à 
incidência de outros tributos. Tal não 
pode ser, porque de~sas operações não 
decorre produto nôvo. 

Quando, por exemplo - e o Decreto
lei fêz menção especifica a mármore e 
granito -o mármore e . o granito poli
dos ou serrados, mármore e granito con
tinuam sendo, porque tais operações não 
lhes alteram a natureza ou a substância, 
criando produto nôvo. 

A admitir, entretanto, a exegese do 
Decreto-lei que o nobre Relator adotou, 
o lmpôsto único já não incidirá, com ex
clusividade, sôbre tôdas essas operações. 
O legislador ordinário se Investe da prer
rogativa de restringir e limitar o que a 
Constituição estabeleceu em têrmos am
plos. Nem o digo, Sr. Presidente, por 
um debate momentâneo: já tive oportu
nidade de examlnat· esta matéria para 
oferecer a. opinião que me foi s-olicitada 
em têrmos genéricos. Mas o Importante, 
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é que, aqui mesmo, tenho elementos 
através dos quais se pode verificar que 
todos os intérpretes da Constituição, no 
particular, ·não admitem a restrição 
constante do Decreto-lei e aceita pelo 
nobre Relator. 

No seu último livro, "Direito Tributá
rio Brasileiro", o Professor Aliomar Ba
leeiro, hoje Ministro do Supremo Tribu
nal Federal, fixou .o alcance do Impôsto 
único estabelecido no sistema constitu
cional. Brasileiro até a Constituição de 
1967. ·Entre outros afirmativos, que vêm 
o propósitO ao dispositivo constitucional, 
convém salientar as que passo o destacar. 

DIZ êle: 

"O impôsto é único não apenas no 
sentido de que cada produto o sofre
rá só em uma e não em mais de uma 
das operações enunciadas no art. 21, 
VIII e IX. 

A unicidade entende-se também e 
e sobretudo como a exclusão de qual
quer outro impôsto, "sejam quais fo
rem sua natureza e competência, isto 
é, os impostos arrolados nos arts. 21, 
23 e 24 da Constituição. No direito 
anterior, a norma não se apresenta
va com sentido diverso, mas não fo
ram poucos os paralogismos e até 
sofismas para ignorá-Ia. Dêles já nos 
ocupamos noutro estudo" ("Clínica 
Fiscal", 1958, págs. 7 a 51). 

Não deve pairar a menor dúvida de 
que a Constituição de 1967 quer que 
o chamado impôsto único seja, real
mente, único, suprimida a exceção, 
também, única, que ela abria no § 
6. 0 do art. 22, hoje modificado." 

Mas o Professor Baleeiro, timbrando no 
esclarecimento da matéria, ainda acres
centa, depois de fixar tôdas as disposi
ções legais e .de mencionar a jurispru
dência já existente: 

"De tudo isto se conclui que, atra
vés dessa técnica legislativa, o legis
lador quer dizer que os impostos 

aduaneiros de produtos industrializa
dos e de circulação de mercadorias, 
quando incidirem sôbre as coisas 
enumeradas no art. 21, VIII e IX, da 
Constituição, serão decretados e co
brados pela União em regime de im
pôsto únlco, como um só fato gera
dor e rateio da arrecadação com os 
Estados e Municípios, sem que pos
sam s'er cumulados entre si nem 
com qualquer outro impôsto de qual
quer competência." 

Apura-se, assim, que o ilustre jurista e 
financista, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, baixa ao pormenor para não 
permitir qualquer dúvida .. E, então, elu
cida que, com relação a combustíveis lí
quidos e gasosos, à energia elétrica e a 
minerais enumerados em lei, os impostos 
restantes, da competência da União ou 
dos Estados, se resumem, se contraem 
para transformar-se na incidência úni
ca, assim abrangente e absorvente de to
dos os demais tributos. 

Os outros intérpretes da Constituição, 
quer Gilberto Ulhoa Canto, quer Rubens 
Gomes de Sousa, advertem, exatamente, 
que somente é possível admitir-se a in
cidência de outro tributo quando, do 
aproveitamento do mineral - e ·me res
trinjo a mineral, porque é a materia em 
debate - quando do trabalho sôbre êle 
desenvolvido, resuite produto nôvo, Quer 
dizer, quando não se tratar do mineral 
em si mesmo, na sua substância, na sua 
essência, mas de um outro produto em 
que apenas o mineral seja parte inte
grante, somente aí admitir-se-á a inci
dência de outro tributo. Por quê? -
Porque, aí, já não há o mineral, o pro
duto mineral em si mesmo considerado, 
mas um produto nôvo, resultante do 
aproveitamento do mineral, ou industria
lizado, fabricado, confeccionado com a 
presença dêle, porém não exclusiva. 

Tenho em mãos dois pareceres que es
tudam longamente a matéria. Num dê-
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les, diz o jurista e financista Gilberto de 
Ulhoa Canto: 

"O . vicio substancial de que padece 
o art. 5.0 - e é precisamente o art. 
5.0 do Decreto-lei n.o 1.083 - con
siste, como já se demonstrou, em de
clarar sujeitas ao IPI e ao ICM as 
operações realizadas com os minerais 
do Pais, apenas serrados ou polidos, 
já que, aludindo ao processo de in
dustrialização a que se refere o § 5.0 

do art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1. 038, 
quer significar que tais formas de 
Industrialização originam produtos 
novos. Note-se que não haveria Ile
gitimidade em dizer, apenas, serem 
a serragem e o polimento formas de 
industrialização; há, entretanto, 
aquêle vicio, quando se afirma serem 

· essas operações susceptiveis de gerar 
produto nôvo, o que só se pode verifi
car quando houver "consumo", no 
sentido de utlllzação Industrial para 
se obter espécie distinta." 

E adita: 

"A serragem, o polimento, ou a la
pidação de minerais no Pais, embo
ra constituam formas de Industriali
zação, não atendem ao requisito de 
configurarem modalidades de consu
mo mesmo em sentido industrial de 
utlllaação para produzir espécie nove.. 

· Logo, o marmore e o granito apenas 
serrados, polidos ou lapidados ainda 
não foram, só por isso, objeto de 
consumo, sendo impossivel a cobran
ça do IPI e do ICM sôbre operações 
com os mesmos realizadas." 

Curioso observar é que o próprio Có· 
digo Tributário esclarece que o simples 
fato de ocorrer industrialização não re
tira a operação do campo de incidência 
do lmpôsto. E note-se que o Código Tri
butário é considerado Lei Complementar, 
que não pode, conseqüentemente, tam
bém ser objeto de alteração por decreto
lei. 

O Código Tributário, ao regular a ma
téria, prescreve que se admitem para o 
efeito do lmpôsto único os conceitos es
tabelecidos nêle, para as operações de 
produção, importação e clrcul~ção. 

J!J o que está em seu art. 74. 

O Código diz mais. No seu art. 75 es
tipula o que a lei que regula a matéria 
do impôsto único observará relativamen
te ao previsto para outros tributos. 

"A lei observará o disposto neste Ti
tulo relativamente: 

I - ao impôsto sôbre produtos In
dustrializados, quando a Incidência 
seja sôbre a produção ou sôbre o 
consumo; 

Ora, o Código Tributário em seu art. 
46 conceitua: 

Art. 46- ........................ . 
••••• o .• o o ••••• o • o ••• o ••• o o o •••• o ••• 

Parágrafo único - ............... .. 
. . . . "considera-se Industrializado o 
produto que tenha sido submetido a 
qualquer operação que lhe modifique 
a natureza ou a finalidade, ou o 
aperfeiçoe para .consumo." 

Em tudo, portanto, que não significar 
a criação de produto nôvo prevalece, por 
efeito do Código, para a disciplina do 
impósto único, o que no próprio Código 
está estabelecido. 

Como, portanto, se pode partir, sem 
norma legal complementar expressa, 
para fazer a restrição constante da lei 
·e admitida pelo parecer do nobre Rela
tor? 

Tanto mais grave é a anomalia, porque 
o regime do Decreto-lei há que ser ad
mitido restritivamente. Por ser legisla
ção de caráter extraordinário, não se lhe 
pode ampliar por simples interpretação, 
para reduzir a competência especifica do 
Congresso Nacional. No particular, ocor
re a circunstância grave de que uma par
te do Decreto-lei cogita de Isenção que 



-342-

só mediante lei complementar pode ser n.0 1.083, que isenta do Impôsto único 
concedida ou disciplinada. . sôbre Minerais: 

A matéria, Sr. Presidente, comporta
ria desdobramento bem mais amplo, mas 
não quero deter-me longamente, até por
que acredito que não será votada hoje, a 
julgar-se pelo número de Representantes 
que se encontram neste plenário. 

Sr. Presidente, esta matéria, como dis
se, comportaria debate bem mais amplo, 
mas não me quero deter neste Instante 
para esgotar-lhe todos os aspectos. FI
xei os de natureza constitucional que me 
pareceram mais decisivos, e acrescento 
que assim o faço, porque, a julgar pelo 
número de Representantes no plenário, a 
matéria não será, hoje, objeto de vota
ção. 

Com esta observação e êstes esclareci
mentos é que votarei contra a aprovação 
do decreto legislativo que aprova o De
.creto-lei n.o 1.083. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Continua em discussão a matéria. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ouvi atentamente o discurso 
que acaba de pronunciar o nobre Senador 
Josaphat Marinho, contestando parecer 
que relatei neste plenário sôbre o Proje
to de Decreto Legislativo que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.083, de 1970. 

Quero, Sr. Presidente, em aditamento 
às considerações daquele parecer e das 
informações do Sr. Ministro da Fazenda 
sóbre a ma térla, prestar alguns esclare
cimentos à Casa. 

Inicialmente, o Sr. Senador Josaphat 
Marinho aludiu ao art. 4.o do Decreto-lei 

" • o • o •• o ••••• o o o •• o • o • o • o o • ' ••••• o • o 

as saldas de minerais que devam ser 
utllizados como matéria-prima na 
Industrialização de ad.,.õos e fertlll
zantes ou, na agricu1tura, como cor
retl v o de solos: 

a) para estabelecimentos onde se ln
dustrlallzam adubos simples ou 
compostos e tertlllzantes; 

. b) para outro estabelecimento do 
mesmo titular daquele onde se 
deva processar a Industrialização; 

· c) para estabelecimento produtor". 

E, ao aludir a êste artigo, S. Ex.~ o 
apontou como Inconstitucional, face ao 
que dispõe o parágrafo 2.0 do art. 19, da 
Constituição, que diz: 

"A União, mediante lei complementar 
e atendendo a relevante interêsse so
cial ou económico nacional, poderá 
conceder isenções de Impostos esta
duais e municipais". 

Sr. Presidente, o art. 4.0 não concede 
isenções de impostos estaduais e munici
pais. O art. 4.0 do Decreto-lei n.0 1.083 
Isenta do Impôsto 'O'nico sÔbre Minerais, 
impõsto federal, as saldas de minerais 
que· devam ser utilizados como matéria
prima na industrialização de adubos. 

Entendo, Sr. Presidente, que o que 
estabelece claramente o § 2.o do art. 19, 
é que a União só poderá estabelecer 
isenções de Impostos estaduais e mu
nicipais, em havendo fato relevante, 
através de lei complementar. Mas essa 
regra não se estende a Isenções de im
postos federais. 

Durante a vigência da Constituição 
de 1967, a Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados teve 
o entendimento do nobre Senador 
Josaphat Marinho sôbre a matéria. A 
Comissão de Constituição e Justiça do 

I 

I 

' 
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Senado Federal, aprovando parecer do 
ilustre Senador Antônio Balbino, enten
deu que a exigência de lei complemen
tar se referia a isenções de impostos es
taduais e municipais, pois se tratava de 
impõsto da competência de Unidades da 
Federação ou de Municípios. A Consti
tuição pl.'ocurou proteger essas Isenções, 
quando concedidas pela União, através 
da exigência de lei complementar, Isto 
é, lei que fôsse votada com quorum qua
l!f!cado. No entanto, a Constituição não 
faz qualquer referência às isenções de 
impostos federais, e nesta Casa., através 
de parecer, da. Comissão de Justiça. - é 
bem verdade que aprovado na vigência 
da Constituição de 1967 - da. lavra do 
Sr. Senador Antônio Balbino, ficou 
claro, que a.s isenções de impostos fede
rais poderiam ser cqncedidas através de 
lei ordinária. 

Daí, Sr. Presidente, eu não poder aco
lher a contestação feita pelo nobre Se
nador no que toca ao art. 4.0 • 

o § 2.o do art. 19 da Constituição Fe
deral em vig.or, é claro. Exige a lei com
plementar, para isenção de Impostos es
taduais e municipais, atendendo a rele
vante interêsse social ou econôm1co, 
quando a lei fôr federal. Ai, há exigên
cia da lei complementar. O mesmo não 
ocorre quando se tratar de Isenção de 
lmpôsto federal. Aí pode ser por lei or
dinária. E o decreto-lei é da categoria 
da lei ordinária, êle dispõe sôbre maté
rias que podem ser dispostas em lei or
dinária. :a:ste é o meu entendimento, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Senador Josaphat Marinho não 
levantou esta questão da Inconstitucio
nalidade do art. 4.0 , quando da. discus
são da matéria na Comissão de Justiça, 
mas entend·o que a Constituição é cla
risslma. Ela se refere à Isenção de 1m-. 
postos estaduais e municipais. E há uma 
razã.o superior para que ela tivesse dis
posto assim, pois, tratando-se de Impos
tos da competência de Unidades da Fe
deração e de Municípios, era necessário 

que se a isenção fôsse concedida pela 
União, a lei fôsse uma lei votada por 
quorum qualificado, por maioria abso
luta, de modo a proteger os 1nterêsses 
legítimos das Unidades da Federação e 
dos Municípios. 

O Sr. Josaphat Marinho ..:.. Permite 
V. Ex.8 um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS- Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Tive o 
cuidado de esclarecer, quando fixei a 
matéria, que tôda Interpretação domi
nante é no sentido de que a União só 
pode conceder Isenção de tributo esta
dual ou municipal, conjuntamente com 
a Isenção de tributo federal. Até porque 
seria um absurdo que ela exercesse a 
prerrogativa de fazer generosidade com 
o produto da renda alheia, sem fazê-lo 
com a do seu próprio produto. Para 
fortalecer a tese, peço a atenção de V. 
·Ex.8 para o disposto no § 6.0 do art. 23: 

(Lê.) 

"As Isenções do 1mpôsto sôbre ope
rações relativas à circulação de mer
cadorias serão concedidas ou revo
gadas no0s têrmos fixados em convê
nios, celebrados .e ratificados pelos 
Estados, segundo o disposto em lei 
complementar." 

O SR. ANTONIO CARLOS -Mas o 
lmpôsto sôbre circulação de mercadorias 
é lmpôsto estadual. o § 6.o nada mais 
fêz ... 

O Sr. Josaphat Marinho - Permi
ta-me V. Ex.8 Estou dando a V. Ex.a a 
norma Indicativa de que a regra para 
as Isenções é lei complementar. 

O SR. ANTONIO CARLOS- ... V. 
Ex.8 vai-me perdoar. Tanto o § 2.0 do 
art. 19, como o § a.o do art. 23, aos quais 
V. Ex." acaba de se referir, dizem res
peito à Isenção de lmpõsto da compe
tência dos Estados e Municípios e . o que 
o art. 4.0 do Decreto-lei n.0 1. 083 faz é 
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conceder Isenção de lmpôsto federal, 
matéria já debatida nesta Casa, através 
da aprovação do parecer do nobre Sena
dor Antônio Balblno que, contestando 
entendimento da Comissão de Consti
tuição e Justiça da Câmara, concluiu no 
sentido de que a lei complementar só 
·era necessária quando se cuidasse da 
Isenção de tributos estaduais ou muni
cipais. 

Sr. Presidente, creio, assim, ainda que 
modestamente, ter dado os esclareci
mentos que me c·ompetlam, no que se 
refere à observação feita pelo nobre Se
nador Josaphat Marinho, em relação ao 
art. 4.0 , observação esta produzida neste 
plenário, não na Comissão de Justiça. 

· Em relação, Sr. Presidente, às bri
lhantes considerações que S. Ex.a fêz 
com relação ao art. 5.0 , devo, em adi
tamento às razões que apresentei no 
meu parecer, lembrar que em momento 
nenhum os Intérpretes fazem referência 
a produto Industrializado. Tive o cuida
do de ouvir o discurso do nobre Senador 
com a maior atenção. A referência é 
sempre a minerais, nunca a produto In
dustrializado. Dai a razão por que no 
meu parecer mostrei que se se desse 
aquêle entendimento amplo defendido 
p·or S. Ex.a, se estabeleceria um privilé
gio em relação aos produtos Industriali
zados oriundos de produtos minerais. 

A expressão que usei no meu parecer, 
para ser bem exato, foi a seguinte: en
tendimento contrário levar-nos-ia ao 
estabelecimento de discriminação de 
ordem jurídica e privilégio de ordem 
económica em favor dêsses últimos, isto 
é, produtos industrializados obtidos de 
outras substâncias. E em tôdas as opi
niões abalizadas que S. Ex.a reproduziu 
aqui, neste plenário, principalmente a 
página do Ministro Aliomar Baleeiro, 
não há qualquer referência a produtos 
industrializados. Refere-se sempre a 
minerais. Completando o raciocínio, S. 
Ex.a textualmente declarou que a ex-

pressão minerais tinha que incluir tam
bént os produtos industrializados obtidos 
de substâncias minerais, porque o pro
duto mineral bruto não sofria tôdas 
aquelas operações referida na Consti
tuição, isto é, produção, circulação, dis
tribuição e consumo. Foi o que S. Ex. a 
declarou - eu tive o cuidado de tomar 
nota - depois de fazer aquelas citações. 

Ora, Sr. Presidente, discordo. O pro
duto mineral bruto é aquêle que não 
sofreu operação que mudasse a sua na
tureza ou a sua finalidade ou lhe aper
feiÇoasse para o consumo. Por exemplo, 
o carvão mineral. :alle é extraído pelo 
minerador, depois é vendido como pro
duto bruto, sem sofrer qualquer ope
ração que lhe altere a natureza ou a 
finalidade ou lhe aperfeiçoe para o con
sumo. Assim êle vai ou à usina térmica 
ou ao lavador, onde se faz a primeira 
operação que distingue o carvão, que 
pode ser matéria-prima para o carvão 
metalúrgico, e aquêle outro que vai ser 
consumido pela usina termoelétrica. E 
todo e qualquer mineral, Sr. Presidente, 
sem sofrer qualquer operação que lhe 
altere a finalidade ou a natureza ou lhe 
aperfeiçoe para o consumo, pode sofrer 
tôdas essas operações referidàs no inciso 
constitucional e que são objeto da inci
dênclal do Impôsto único estabelecido 
pela Lei Maior. 

o Sr. Josapbat Marinho - Queria 
apenas pedir a atenção de V. Ex. a para 
o trecho que 11 do Ministro Baleeiro, em 
que S. Ex. a diz: "O legislador quis dizer 
que os Impostos aduaneiros de produtos 
Industrializados e de circulação de mer
cadorias, quando Incidirem sôbre · as 
coisas enumeradas no art. 21, Incisos 8.0 

e 9.o da Constituição, serão decretados e 
cobrados pela União em regime de im
pôsto único". Vale dizer, meu nobre Co
lega, que êste exclui os outros. 

O SR. ANTONIO CARLOS - No caso 
do mineral que não tenha sofrido ope
raçã.o que lhe altere a natureza ou a l 

li 
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finalidade ou lhe aperfeiçoe para o 
consumo. 

· O Sr. Josaphat Marinho - Não, nobl'e 
Colega, não é só isso, Atente bem para 
o que diz o Ministro Baleeiro, que é um 
especialista. "O legislador quis dizer que 
os impostos aduaneiros de produtos ln
dustrial!zados e de circulação de merca
dorias, quando incidirem sôbre as coisas 
enumeradas no art. 21, Incisos 8.0 e 9.0 

da Constituição, serão decretados e co
brados pela União em regime de lmpôsto 
único", com um só fato gerador. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Eu 
entendo. 

O Sr. Josaphat Marinho - O Impôsto 
único exclui os demais. Só Incidirá. o 
Impôsto de Circulação de Mercadorias, 
Impôsto sôbre Produto Industrializado, 
quando houver produto nôvo. A simples 
operação industrial não faz a transfe
rência da Incidência. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Sr. Pre
sidente, tanto o entendimento que de
fendo é certo que um dos Intérpretes re
feridos pelo nobre Senador, não podendo 
adotar o pensamento amplo com relação 
a minerais, fêz a distinção entre pro
dutos industrializados e· produto nôvo, 
que a lei não distingue. O Código Tribu
tário diz que produto industrializado é 
aquêle que sofra operação que lhe altere 
a natureza, a finalidade ou lhe aper
feiçoe para o consumo. E não faz qual
quer distinção entre produto Industria
lizado, onde apenas haja uma operaçã.o 
de aperfeiçoamento para o consumo, ou 
produto Industrializado de cujo processo 
de lndustrlal!zação resulte um produto 
nôvo. Mas, a adoção da Interpretação 
ampla seria de tal ordem Imprópria que 
o Intérprete fêz a distinção, aceitando 
a Incidência de outro lmpôsto sôbre 
aquilo que chama produto nôvo, mas 
restringindo a incidência sôbre aquilo 
que, sendo produto industrial, não seja 
produto nôvo. É uma interpretação res
peitável, mas que não encontrou base 

alguma no Código Tributário que definiu 
o produto Industrializado e não fêz qual
quer distinção entre aquêle produto in
dustrializado obtido de substância mine
ral ou outro, que, assim, não tenha sido 
obtido. 

Houve, Sr. Presidente, em 1968, pro
blema, que tocou, multo de perto, a eco
nomia catarlnense, e que justifica, per
feitamente, o entendimento que defendi 
no meu parecer. 

Dizia a Constituição de 1967 que o pro
duto lndustrial!zado seria Isento do ICM, 
quando destinado ao Exterior. 

Foi encaminhado, então, ao Congresso 
Nacional projeto de lei, alterando o de
creto-lei que criou o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal e que de
finia o que era produto Industrializado, 
no que se refere àqueles obtidos de ma
deiras. 

Alterando êsse decreto, a Mensagem, 
encaminhada pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, pretendia excluir do 
decreto-lei a madeira serrada como pro
duto Industrializado, para o fim de aten
der aos reclamos dos Estados produtores 
que desejavam cobrar o ICM à madeira 
serrada destinada ao Exterior. 

Na Comissão Mista, defendi a tese de 
que a definição legal do produto Indus
trializado era aquela que venho aqui re
petindo - ·produto que sofra alteração 
que lhe altere a natureza, a finalidade 
e lhe aperfeiçoe para o consumo. O De
creto-lei que criou o mDF, baseado 
nessa definição do Código Tributário, 
havia classificado a madeira serrada 
como produto Industrializado: o que se 
desejava fazer era, justamente, retirar 
do Decreto-lei aquela expressão para o 
fim de os Estados poderem cobrar o Im
pôsto sôbre Circulação de Mercadorias, 
sôbre madeira serrada. 

Tive ocasião - ao justificar o desta
que que apresentei na Comissão Mista -
de mostrar que a definição do Código 
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Tributário permitia, amplamente; que se 
incluísse como produto industrializado a 
madeira serrada. O que se desejava 
fazer, assim, não era nada mais nada 
menos do que restringir aquêle conceito, 
aquela definição para o fim de se conse
guir a incidência do ICM sôbre aquêle 
produto de grande expressão na econo
mia dos Estados sullnos, principalmente 
na de Santa Catarina. 

Não vejo por isso, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, como se possa adotar essa 
interpretação ampla. · 

o intérprete citado pelo nobre Sena
dor Josaphat Marinho, para contornar 
dificuldade nascida dessa interpretação 
ampla, segundo a 'qual qualquer mineral 
só pagaria o Impôsto único, mesmo se 
industrializado, faz sutil distinção entre 
o produto simplesmente industrializado 
e o produto nõvo, aquêle que do processo 
de industr!al!zação surge como produto 
nôvo. 

!!: possível que essa distinção viesse a 
atender o problema. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sim, meu 
nobre Colega, mas só ai é que deixa de 
ser mineral. 

O SR. ANTONIO CARLOS- V. Ex.a 
permita que eu conclua. 

!!: possível que essa distinção viesse a 
atender determinados casos singulares, 
que poderão representar uma injustiça 
fiscal. !!: o caso, por exemplo, que cito 
aqui, do mármore. 

!!: possível que a incidência do Impõsto 
sõbre Produtos Industrial!zados ou a in
cidência do Impõsto sôbre Circulação de 
Mercadorias, no má.rmore serrado ou 
simplesmente pol!do, para uma injustiça 
fiscal. O Decreto-lei n. o 1. 083 procura 
atender, em parte, a essa colocação, ex
cluindo da categoria de produtos !ndus
tr!al!zados os blocos de mármore, sim
plesmente, desdobrados. l!:le, portanto, 
tem uma orientação liberal no que toca 
à incidência do Impôsto sôbre Produtos 

Iruiustriallzados e do Impôsto sõbre 
Circulação de Mercadorias. 

Mas, a verdade, Sr. Presidente, é que 
não há proibição constitucional, alguma 
nem legal, d!sc!pl!nando a incidência do 
Impôsto único sôbre minerais, para . o 
Govêrno fazer o que, fêz, no artigo 5.0 

do Decreto-lei n.0 1. 083, ou seja, con
siderar como produto bruto blocos de 
mármore ou granito, simplesmente, des
dobrados e considerar como produto in
dustrializado, com base na letra do Có
digo Tributário, os blocos de mármore 
pol!dos ou serrados. 

Sr. Presidente, faço questão de frisar 
que, em virtude da sut!leza da distinção 
e, principalmente, tendo em vista a in
formação do Sr. Ministro da Fazenda, 
não existe definição universalmente acei
ta sôbre produto' industrializado. Tanto 
assim que' a Convenção de Berna,· ao 
invés de definir produto industrializado, 
apenas fêz a relação dos produtos que 
considerava industrial!zados. 

Entendo que a legislação ordinária, 
nestes casos singulares, quando a distin
ção é multo sutu, poderá atender, no 
mérito, às brilhantes ponderações do 
Senador Josaphat Marinho. Mas, face à 
Constituição e à Lei, não há como fugir 
de que o Decreto-lei, no seu art. 5.0 , 

não fere o art. ,21, número oito, nem no 
art. 4.0 , o parágrafo 2.0 do art. 19 da 
Constituição. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex.a uma intervenção? (Assentimento 
do orador.) - Peço a atenção de V. Ex." 
para o fato de que não se discute o con
ceito genérico ou universal de produto 
industrializado, mas o conceito fixado no 
Código Tributário e que êste manda apli
car, para .efeito de incidência do Impõsto 
único. É o que está no art. 75, em ·combi
nação com o art. 46. O Ministro da Fa
zenda, hàbilmente, procurou escapar ao 
direito positivo, mas não é de interpre
tação genérica que se trata. É da apl!
cação do direito positivo e o Decreto-lei 
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não pode alterar conceitos estabelecidos 
no Código Tributário, que é considerado 
lei complementar. Queria, apenas, dar 
um aditamento a V. Ex.a ... 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - . . . para 
que se veja como o Supremo Tribunal 
Federal está, também, entendendo a 
matéria. No Recurso n.0 6().363, de que 
foi Relator o Ministro Barros Monteiro, a 
Alta Côrte assim decidiu: 

(Lendo.) 

"A fabricação de cal hidratada ... ·~ 
Note bem: "A fabricação d& cal hi
dratada ... " visto já incidir no pa
gamento do Impôsto único, partilhá
vel entre a União, Elltados e Muni
cípios; fica imune de qualquer outro 
tributo fe~eral, estadual ou munici
pal, segundo dispõe a lei federal re
gulamentadora do ditame constitu
cional." 

O SR. ANTONIO CARLOS - Não co
nheço, Sr. Presidente, a decisão do Su
premo Tribunal Federal; não conheço 
os fundamentos do acórdão do Sr. Mi
nistro Barros Monteiro, mas estou abso
lutamente seguro de que êle não des
cumpriu o Código Tributário, quando êste 
diz que produto industrializado é aquêle 
que tem a &ua natureza ou finalidade 
alteradas, ou tenha sido aperfeiçoado 
para o consumo. E, aí, o produto assim 
definido como industrializado, face à 
Lei brasileira, está no campo de inci
dência do Impôsto sôbre Produtos In
dustrializados. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não, meu 
nobre Colega. 

O SR. ANTONIO CARLOS - É o que 
está no Decreto. 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve-me 
V. Ex.a, mas o próprio Código manda 
que, quando se tratar de Impôsto único, 
se aplique, paro. conceituar o produto, o 

conceito nêle previsto para produto in
dustrializado. Ai está o problema. Veja 
V. Ex.a o que dispõe o art. 75, em cor
relação com o art. 46 do Código Tribu
tário. 

O SR. ANTONIO CARLOS - O art. 46 
do Código Tributário faz ressalva em re
lação à energia elétrica, para ser consi
derada como produto industrializado. 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve-me 
V. Ex.a. Diz o art. 75: 

"A lei observará o disposto neste 
Titulo, relativamente: I - ao Im
pôsto sôbre Produtos Industrializa
dos, quando a incidência seja sôbre 
a produção ou sôbre o consumo." 

Quando se tratar de Impôsto único, 
manda que se observe o disposto neste 
título ... 

O SR. ANTONIO CARLOS -A cobran
ça é feita na saída do estabelecimento. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não, nobre 
Colega, não é isto só. Vem o artigo 46 
e define o produto industrializado. Esta 
definição de produto industrializado, por 
efeito do próprio Código, é válida tam
bém para aplicação 'do Impôsto único. 
Vale dizer que, industrializado apenas, o 
produto mineral não escapa da incidên
cia do Impôllto único. 

O SR. ANTONIO CARLOS - O que o 
Código faz é remissão à maneira de co
brança, isto é regra estabelecida para . 
o Impôsto sôbre Produtos Industrializa
dos, que determina que a cobrança seja 
feita· na saída do estabelcimento indus
trial ou comercial, etc. 

O que o Código não poderia fazer era 
isentar o produto industrializado- que
ro usar a expressão do Código - obtido 
da substância mineral e não isentar o 
produto industrializado obtido de outras 
substâncias. Aí, sim, é que o Código es
taria estabelecendo um privilégio e uma 
discriminação de ordem jurídica. 
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Sr. Presidente, com êstes esclarecimen
tos, completo o parecer que apresentei 
em nome da Comissão de Constituição 
e· Justiça e quero concluir êste meu dis
curso, fazendo um apêlo ao nobre Sena
dor Josaphat Marinho. 

Na Sessão de quinta-feira, êste proje
to estêve na Ordem do Dia, em condi
ções de ser discutido e votado. Em virtu
de dos longos debates oobre o projeto de 
decreto-lei sôbre censura prévia; à Li
derança da Maioria retirou o projeto ora 
em discussão da Ordem do Dia, para ser 
votado na Sessão de hoje. E o fêz, evi
dentemente, para que a matéria fôsse 
suficientemente esclarecida e eu pudesse 
aqui produzir o meu parecer em nome 
da. Comissão e o Senado ouvir o brilhante 
voto em separado - se assim posso cha
mar- do nobre Senador Josaphat Ma
rinho. 

Entretanto, Sr. Presidente, S. Ex.11 

anunciou que, por falta de número, acre
ditava que a matéria não fôsse votada 
na Sessão de hoje. Eu devo lembrar à 
Casa, especialmente a S. Ex.11, que o pra
zo para votação dessa matéria, no Sena
do, se encerra no dia 30 .. E o Senado 
acaba de aprovar requerimento determi
nando que não haja Expediente amanhã 
no dia santificado, e também no dia 29. 
Acredito que, se não votarmos o projeto 
de decreto legislativo hoje, o decreto-lei 
será . aprovado por decurso de prazo. 

o Senado fêz um grande esfôrço no 
sentido de votar todos os decretos-leis 
baixados pelo Sr. Presidente da Repú
blica durante o recesso parlamentar que 
se Iniciou no dia 30 de novembro, e que 
foram encaminhados à consideração do 
Congresso. Em virtude disso e somente 
por esta. circunstância de que, no dia 30, 
segundo Informação constante do pro
cesso, encerra-se o prazo para votação 
da matéria, eu faria apêlo a V. Ex.a no 
sentido de que votássemos hoje o pro
jeto, para que o decreto-lei não passasse 
por decurso de prazo. 

···É o que tenho a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, evidentemente não depende de 
mim, mas de número. Ponderei, antes, 
que ... 

O Sr. Antônio Carlos- V. Ex.a sabe 
que, de acôrdo com o registro da Chape
laria, há número para votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O pro
blema é que não devemos pedir registro 
da Chapelaria, mas registro do Plenário. 

Sr. Presidente, o problema é constran
gedor para mim, mas é da maior impor
tância. Que o Congresso seja diminuído 
na sua competência de legislar, apro
vando decretos-leis Indevidos, do Poder 
Executivo, é um problema que depende 
da Maioria, mas a Mesa admitir a vota
ção de decreto leglslatlyo que aprova 
decreto-lei, sem número, parece-me um 
excesso. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Petrônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, evidentemente que, quando o 
ilustre Senador Antônio Carlos solicitou 
fôsse votado, não foi pedindo autorização 
ao nobre Senador Josaphat Marinho para 
que a votação fôsse feita. 

V. Ex.• sabe que, há pouco, me dirigi 
à Mesa e dela solicitei que fizesse soar 
as campainhas, para que os: senhores 
Senadores comparecessem ao plenário e, 
na hipótese de muitos ou alguns have-
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rem saído, para atender a um chamado 
cristão de comparecimento ao Congresso 
Eucarístico, que V. Ex.• convocasse a 
Casa para uma Sessão, hoje à noite, a 
fim de que aqui estivéssemos para, com 
o nosso voto, aprovar o decreto-lei ma~ 
glstralmente defendido, sob o aspecto 
jurídico, pelo nobre Relator, Senador 
Antônio Carlos. 

Há, portanto, Sr. Presidente, um mal
entendido em tudo Isso. Não estamos a 
solicitar favores da Oposição, para que 
silencie no tocante ao quorum. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando ~or
rêa) - Tem a palavra V. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, vim à tribuna acudindo, com 
a maior gentileza, à ponderação do no
bre Senador Antônio Carlos. Em ne
nhum momento declarei, desta tribuna, 
que S. Ex.• me havia pedido autorização. 
Em nenhum Instante o fiz. Não o faria 
pelo dever de cortezla, pelo dever regi
mental e até pela situação politica, pols 
que a Maioria não há de pedir autoriza
ção à Minoria, mas também a Minoria 
não pede autorização à Maioria para 
cumprir seu dever. 

O nobre Senador Petrônio Portella 
pôs o problema em têrmos regimentais. 
V. Ex.• há de cumprir o Regimento In
terno. 

O Sr. Petrônio Portella - Fol Isso que 
solicitei, antes de V. Ex.• 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. ·PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Tem a palavra V. Ex.a 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, o incidente que acaba de se 

verificar no Senado, normal nas Casas 
do Parlamento, foi motivado por inter
venção minha. Desejo esclarecer minha 
atitude. 

No final do meu discurso, conforme 
critério que adoto para o exercício do 
meu mandato e para as atitudes que 
adoto neste plenário e nas Comissões, 
tendo o nobre Senador Josaphat Ma
rinho, ao fim do seu birlhante discurso, 
anunciado que o decreto legislativo cer
tamente não seria votado nesta Sessão, 
por evidente falta de número, julguei do 
meu dever fazer um histórico da trami
tação da matéria no Senado, e tendo em 
vista a declaração de S. Ex.•, contra a 
qual nada tenho a opor, dirigi a S. Ex.• 
um apêlo, apêlo acima de tudo de co
ração aberto. 

Evidentemente que aqui no plenário 
não exlstem 34 Srs. Senadores. Naquela 
ocasião existiam. E é também verdade, 
Sr. Presidente, que as votações, em nos~ 
sa Casa, quando não têm pedido de ve
rificação, elas se fazem pelo sistema 
simbólico, e as Lideranças manifestam 
o voto de suas Bancadas. 

É do conhecimento da Casa que neste 
momento se está inàugurando o 8.0 con
gresso Eucarlstico Nacional, e alguns 
dos Srs. Senadores deslocaram-se para 
a Praça do Congresso, a flm de partc11-
parem daquela cerimônia. Em razão 
dessa circunstância, e tendo em vista as 
Informações que recebi de que no Inicio 
da Ordem do Dia havia número para 
votação, e levando em consideração que 
no dla 30 encerra-se o prazo para a vo
tação dêsse decreto legislativo, assim 
como a Liderança da Maioria ao rece
ber a observação multo justa do nobre 
Senador Josaphat Marinho, na Sessão 
de qulnta-felra última, de que depois 
da votação do decreto-lei sôbre a cen
sura prévia não seria conveniente votar 
êsse decreto legislativo, pois que tinha 
havidó divergência na Comissão de Jus
tiça, e faltava o parecer do Relator, e 
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que S. Ex.• desejava também firmar a 
sua posição através de discurso, eu jul
guei, tendo em vista a aquiescência 
imediata da Maioria em adiar a vota
ção e discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo que aprova o decreto-lei, 
para o dia de hoje; -porque tinha que 
ir a Santa Catarina no fim-de-semana, 
repito, Sr. Presidente, eu julguei que não 
seria quebrar o Regimento, nem faltar 
a quaisquer dos meus deveres, se soli
citasse ao nobre Senador Josaphat Ma
rinho que, tendo em· vista a discussão 
da matéria, o parecer da Comissão de 
Constituição e Jilstiça e o discurso de 
S. Ex.a, brilhante como sempre, erudito 
e sábio, que se votase a. matéria, uma. 
vez que estava a. maioria presente e que 
a verificação ·apenas se havia de pro
duzir, se requerida. 

Eram, Sr. Presidente, os esclarecimen
tos que eu desejava prestar à Casa e a. 
S. Ex.•, o Sr. Senador Josaphat Mari
nho, e ao nobre Líder Petrônio Portella. 
(Muito bem!) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para um 
esclarecimento. 

· O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra., para um escla
recimento, o Sr. Senador Josaphat Ma
rinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
um esclarecimento. Sem revisão do ora
dor,) Sr. Presidente, evidentemente é 
exato o que acaba de Informar o no
bre Senador Antônio Carlos. Cabe-me 
adiantar que lamento não esteja. pre
sente no plenário o nobre Senador Eu
rico Rezende, a quem, na. Sessão em que 
esta matéria foi adiada, ponderei que 
não era possível aprová-la ao fim da
quela reunião, já sem quorum. 

Estou certo de que, na Sessão de hoje, 
tendo discutido a matéria, mais não fiz 
do que cumprir o que me pareceu ser o 

d!!ver de fiscalização da Minoria. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Continua em discussão a ma
téria~ 

Mais nenhum dos Srs. Senadores de
sejando fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
P~esidente, requeiro verificação da vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Val-se proceder à verificação da 
votação, requerida pelo nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

Queiram levantar-se os Srs. Senado
res que aprovam o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 30. (Pausa.) 

Queiram sentar-se os Srs. Senadores 
que aprovam o projeto e levantar-se os 
que o rejeitam. (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de número, 
fica adiada a votação. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Com a palavra o nobre Senador 
Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pela 
Ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, eu pediria a V. Ex.• que es
tudasse a posslbll!dade de conv·ocar, 
hoje ainda, Sessão Extraordinária, a fim 
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de votarmos esta matéria, cujo prazo 
de votação termina no dia 30. dêste mês. 

Devo ainda acrescentar que, como 
bem sabe o Pais Inteiro, estamos hoje 
diante da Sessão Solene que registra e 
marca o Inicio do VIII Congresso Euca
rístico Nacional. E foi esta a razão da 
ausência dos Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Ilustre Senador, a Presidência 
vai convocar a Casa para Sessão Extra
ordinária, ainda hoje, após completar 
a apreciação da pauta dos trabalhos. 

Item 2 

Discussão, em turno único (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265, 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 156, de 1968 
(n.0 1.177-B/68, na Casa de ori
gem), que altera a alíquota do Im
pôsto sôbre Produtos Industrializa
dos para o conhaque de vinho, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 195 e 196, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade; e 

- de Economia, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. 

A votação está adiada, por falta de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 99, 

de 1968 (n.0 73-B/67, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao 
§ to do art. 55 da Lei n.o 4.728, 
de 14 de julho de 1965, que disci
plina o mercado de capitais e es
tabelece medidas para o seu desen-
volvimento, tendo · 

PARECERES, sob n.0s 160 e 161, 
de 1970, das Comissões 

- de Economia, pela rejeição; e 

- de Finanças, pela rejeição 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, está encerrada a 
discussão. 

A votação está adiada, por falta de 
número. (Pausa) 

Esgotada a matéria da pauta. 

Não há oradores Inscritos. 

A Presidência convoca os Srs. Senp.
dores para uma Sessão Extraordinária, 
hoje, às 21 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 30, 
de 1970 (n.0 131-A/70, na Casa de 
orldeg), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre a Incidência e co
brança do Impôsto único sôbre MI
nerais, concede Isenção, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES: da Comissão 

-de Minas e Energia: 

1.o pronunciamento (n.0 307, de 
1970), solicitando audiência pré
via da Comissão de Constituição 
e Justiça; 

2.o pronunciamento, favorável'; da 
Comissão 
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- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade; 

- da Comissão de Finanças (n.0 

308/70), favorâvel. 
2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 99, de 
1968 (n.o 73-B/67, na Casa de ori
gem), que dâ nova redação ao § 1.0 

do art. 55 da Lei n.O 4. 728, de 14 d~ 
julho de 1965, que disciplina o mer
cado de capitais e estabelece medi
das para o seu desenvolvimento, 
tendo 

PARECERES, sob n.Os 160 e 161, de 
1970, das Comissões 

- de Economia, pela rejeição; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

3 
Votação, em turno único (aprecia

ção preliminar da constitucionalida
de, nos têrmos do art. 265, do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 156, de 1968 (n.0 

1.177 -B/68, na Casa de origem), .que 
altera a aliquota do Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados para o co
nhaque de vinho, e dâ outras pro
vidências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 19& e 196, de 
1970, das Comissões 

- de Constitui~ão e Justiça, pela 
inconstitucionalidade; e 

- de Economia, pela rejeição. 

Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
45 minutos.) 



42.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de maio de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. JOliO CLEOFAS 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores se·nadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira- Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - João Cleofas -
Leandro Maciel - Júlio Leite - Jo
. sé Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Linden
berg - Raul Giubertl - Paulo Tõr
res - Vasconcelos Torres - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - José Fel!clano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Bezerra Neto- Ney Braga- Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Daniel 
Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 41 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Se.ssão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1. 0-Secretário, 

E ildo o segulnte: 

REQUERIMENTO 
N.0 82, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento Interno, requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, do editorial intitu
lado Movimento "Decisão", publ!cado no 
matutino O Jornal, ém sua edição de 
27'-5-70 • 

Sala das Sessões, ein 27 de maio de 
1970. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requeriinento·será submetido à delibe
ração do Plenário oportunamente. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n. o 30, 
de 1970 (n.0 131-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.083, de 6 de fevereiro de 1G70·, 
que dispõe sôbre a Incidência e co
brança do Impôsto único sôbre l\U-
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nerais, concede isenção, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES da Comissão 

-de Minas e Energia: 
1.o pronunciamento (n,0 307/70), 
solicitando audiência da Comis
são de Constituição e Justiça; 
2.o pronunciamento - favorável; 

- da. Comissão de Constituição e 
.Justiça - pela constitucionalida
de e juridlcldade; 

- da Comissão de Finanças (n.o 
308/70), favorável. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
Ordinária de hoje, sendo adiada a. vota
ção por falta de número. 

Antes de colocar em votação a maté
ria, a. Presidência solicita um esclareci .. 
mento do nobre Senador Antônio Car
los. Como S. Ex. a foi designado para. emi
tir parecer pelas Comissões de Consu. 
tuição e Justiça e de Minas e Energia, 
a Presidência entendeu que o parecer 
proferido, na. Sessão Ordinária de hoje, 
consubstancia pronunciamento de am
bas as Comissões. 

Indago de V. Ex.a se procede o enten
dimento da Mesa. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
atendendo à solicitação de V. Ex.a, es
clareço que meu par.ecer, que versou es
pecialmente sôbre os aspectos jurídicos 
da matéria, ratificou, no entanto, meu 
entendimento favorável ao mérito da 
proposição. Assim, ratificando aquele 
pronunciamento favorável no mérito, en
tendo que emiti parecer, também, como 
Relator designado pela Comissão de Mi
nas e Energia.. 

O parecer na Comissão de Justiça foi 
favorável à constitucionalidade e juridi
cidade do projet'l de decreto legislativo 
que aprova o Decreto-Lei n.0 1.083; e na 
Comissão de Minas e Energio., fa\·orável 
ao mérito. 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o projeto. Os Senhores Se
nadores que o aprovam queiram conser
var-se sentados. (.Pausa.) 

Aprovado. 

O SR . .JOSAPHAT MARINHO - (Pa
ra. declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, declaro a V. Ex.a 
para que conste de Ata, que votei contra 
o decreto legislativo que aprova o De
creto-Lei n.o 1.083, pelas razões expostas 
em pronunciamento na Sessão da tarde 
de hoje. E o fiz, particularmente, quan
to ao art. 5.0 , em face da motivação ex
posta.. 

Quanto ao mais, nada. há a argüir, 
neste instante, por ser evidente a exis
tência de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) ·
A declaração de V. Ex.a constará de Ata. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PRO.JETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N,0 30, de 1970 

Aprova o Decreto-I:;el n.0 1.083, de 
6 de fevereiro de 1970, que dispõe 
sôbre a incidência e cobrança do Im
pôsto único sôbre Minerais, conce
de isenção, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o Decreto-Lei 
n,0 1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre a incidência e cobrança do 
Impôsto único sôbre Minerais, concede 
isenção, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - Jllste Decreto Legislativo P.n
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas): 
Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 99, de 
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1968 (n.0 73-B/67, na Casa de ori
gem), que dâ nova redação ao § 1.o 
do art. 55 da Lei n.o 4.728, d·e 14 de 
julho de 1965, que dlsclpllna o mer
cado de capitais e estabelece medi
das para o seu desenvolvimento, 
tendo 

PARECERES, iOb n.OS 160 e 161, de 
1970, das Comissões 

- de Economia, pela rejeição; e 

- de Finanças, pela rejeição. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. Serâ feita comunicação à 
Câmara dos Deputados. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 99, de 1968 

(N.• 73-B/67, na ca"" de origem) 

Dá nova redação ao § 1.o do art. 
55 da Lei n,0 4.'728, de 14 de julho 
de 1965, que cUscipllna o mercado 
de capitais e estabelece medidas pa
ra o seu desenvolvimento. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1,0 do art. 55 da Lei n.0 

4.728, de 14 de julho de 1965, que disci
plina o mercado de capitais e estabelece 
medidas pa11a o !Seu desenvolvimento, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 55 - ...................... o •• 

I o 0 O O O O O O O O 0 O O .. 0 O 0 O 0 0 0 O O O O O O O 0 0 O O o O O 

§ 1.0 - o Impôsto de Renda não In
cidirá, na fonte, sôbre os rendimen
tos distribuídos às sociedades anônl
mas de capital aberto, ou por estas 
aos seus aclonistas titulares de ações 
nominativas, endossáveis ou ao por
tador, se optarem pela Identifica
ção, bem como sôbre os juros dos 
títulos da divida pública federal, es
tadual ou municipal, subscritos vo
luntàrlamente." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João CleCifas): 

Item 3 
Votação, em turno único (aprecia

ção preliminar da constitucionali
dade, nos têrmos do art. 265, do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 156, de 1968 (n.o .. 
1.177-B/68, na Casa de origem), que 
altera a allquota do Impõsto sõbre 
Produtos Industrializados para o co
nhaque de vinho, e dâ outras pro
vidências, tendo 

PARECERES, sob n.Os 195 e 196, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e .Justiça, pela 
Inconstitucionalidade; e 

- de Economia, pela rejeição. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. Serâ feita comunicação a 
Câmara dos Deputados. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 156, de 1968 

(N.• 1.177·8/68, na Casa de ortsem) 

Altera a alíquota do Impôsto sô
bre . Produtos Industrializados para 
o conhaque de vinho, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A alíquota do inciso 5, posi
ção 22.09, Alinea V, Capitulo 22, da Lei 
n.0 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
modificada pela Lei n.0 5.368, de 1.0 de 
dezembro de 1967, fica alterada para 
30% (trinta por cento). 

Parágrafo único - O rum fica trans
ferido da posição 22. 09, Inciso 7, para o 
Inciso 5, da mesma posição, da Alínea 
V, Capitulo 22, da Lei n.0 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 
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Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publ!cação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Hã requerimento sôbre a mesa que val 
ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretârio. 

É l!do e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 83, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, ·requeiro ·dispensa 
de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do !Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 30, de 1970, 
(n.o 131-A/70 na· Casa de origem), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 ·1.083, de 6 de 
fevereiro de 1970; que dispõe sôbre a in
cidência e · cobrança do impôsto único 
sôbre minerais, concede isenção, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 
1970. - Guido Mondin~ · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do reque
rimento, passa-se . à imediata discussão 
e votação da redação final, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É. l!da· a seguÍnte redação final: 
.. 

PARECER 
N,o 309, de. 1970 

.. 
da Comissão de Redação apresen

tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 30, de 1970 
(n,0 131-A/7.0, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redai;ão final 
do· Projeto de Decreto Leglslativ·o n.O 30, 
de 1970 (n.0 131-A/70 na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que 
dispõe sôbre a Incidência e cobrança do 

Impôsto único sôpre. Minerais, concede 
isenções, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Antônio 
Carlos. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 309; de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 30, de 1970 (n,0 

131-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber· que o Congresso Nacional 
aprovou nos têrmos do art. 55, § 1.0 da 
Constituição, e eu .................... , 
G?residente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 

1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que 
diSJIÕe sôbre. a . incidência e cobran
ça do Impôsto '(]nico sôbre Minerais, 
concede isenções, e dá outras provi
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aproYado o texto do 
Decreto-Lei n.0 · 1.083, de 6 de fevereiro 
cie 1970, que dispõe sôbre a incidência 
e cobrança do Impôsto único sôbre Mi~ 
nerais, concede isenções, e dá outras 
providências. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em: discussãO' a redaÇão final: 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palav.ra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Estâ ·encerrada; 
· Em ·votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final, queiram permanecer senta
dos. (Pausa:) 

Estâ aprovada. 

O projeto ya! à promulgação~ 
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, irei declarar encer
rada a Sessão, lembrando, antes, que o 
Congresso Nacional estâ convocado pa
ra uma Sessão Solene amanhã, às 10,3~ 
horas, destinada a homenagear S. Ex.n 
o Legado Papal, aos eminentes Srs. Car .. 
deais e demais autoridades eclesiâsticas 
que participam do Congresso Eucarísti
co Nacional. 

Designo, ainda, para a Sessão Ordi
nâria a realizar-se na segunda-feira, 1.c 
de junho, às 14,30 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 3, de 1970 
(n.o 1.595-B/68, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 520, do 
Decreto-Lei n.o 1.698, de 18 de se
tembro de 1939, que institui o Có
digo do Processo Civil, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob núme
ro 133, de 1970, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

2 

te de material fornecido à Superin
tendência do Ensino Agrícola e Ve
terinârio, tendo 

!PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 
285 e 286, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 20, de 1970, 
que suspende a execução do art. 2.0 

e seu parágrafo único da Lei n.0 •• 

8.330, de 5 de outubro de 1964, do 
Estado de São Paulo (projeto apre
sentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 132, de 1970) . 

4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Gui
do Mondin, que institui o "Dia Na
cional das Artes", tendo 

PARECERES, sob n.Os 232 e 233, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Educação e Cultura, pela apro
vação. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 
1970 (n.o 100-A/69, na Casa de ori
gem), que denega provimento a re
curso do Tribunal de Contas da 
União, a fim de ser registrada des
pesa em favor de M. Damâsio · Co
mércio e Indústria Ltda., provenien-

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 21 horas e 30 
minutos.) 


